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1. EXPEDIENTES DA PRESIDÊNCIA 
[]

1.1. PORTARIA Nº 1.176 DE 03 DE MAIO DE 201674309 

1.2. PORTARIA Nº 1.220, DE 05 DE MAIO DE 201675581 

5ª Convocação de candidatos classificados no processo seletivo de Juízes Leigos e Conciliadores para exercer suas funções junto ao Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no uso de
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto os arts. 7º, 60 e 73, parágrafo único da Lei n. 9.099/95, que estabelecem os requisitos para a seleção de
juízes leigos e conciliadores e determinam suas funções junto aos Juizados Especiais Cíveis e Criminais;
CONSIDERANDO a orientação constante do Provimento n. 07 do Conselho Nacional de Justiça - Corregedoria Nacional;
CONSIDERANDO a necessidade de organização da força de trabalho, bem como da adequação desta, junto aos Juizados Especiais Cíveis e
Criminais do Poder Judiciário Estadual;
CONSIDERANDO o Ofício n. 219/2016/SEAD (Processo n. 155233/2015);
RESOLVE:
Art. 1º CONVOCAR, na forma do Anexo Único desta Portaria, os candidatos classificados na Seleção Pública para preenchimento de
vagas de Juízes Leigos e Conciliadores do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 2º DETERMINAR que o credenciamento dos candidatos convocados seja promovido até o dia 13 de maio de 2016, período em que o
candidato deverá comparecer à sede do Poder Judiciário Estadual, Palácio da Justiça, localizado na Praça Desembargador Edgar Nogueira
s/n, Centro Cívico, Teresina/PI, e solicitar junto à Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD, o login de acesso para realizar o cadastro
no sistema Intranet.
§ 1º Durante o período estabelecido no caput do presente artigo o convocado deverá comparecer ao Departamento de Saúde deste Tribunal
de Justiça para obtenção de laudo médico, devendo apresentar os seguintes exames médicos:
I. hemograma completo;
II. sumário de urina;
III. glicemia;
IV. raio-x do tórax (com laudo);
V. exame de acuidade visual;
VI. eletrocardiograma;
VII. exame clínico (atestado de sanidade física e mental)
§ 2º O não atendimento do prazo acima mencionado implica a automática exclusão do candidato da lista de aprovados, devendo ser
convocado o candidato imediatamente posicionado na lista classificatória.
Art. 3º INFORMAR que, após a obtenção de laudo médico e login de acesso ao sistema Intranet, o candidato deverá acessar o sistema e
juntar os seguintes documentos, previamente escaneados:
I. cópia do RG, CPF, Título de Eleitor com comprovantes de votação atualizados;
II. comprovar os requisitos exigidos no subitem 2.3 do Edital do certame;
III. PIS/PASEP ou NIT;
IV. cópia de comprovante de residência;
V. número da conta-corrente, agência da Caixa Econômica Federal;
VI. foto 3x4 recente;
VII. certidões negativas criminais da Justiça Estadual, Federal, Eleitoral e Militar, bem como do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB, para os
advogados;
VIII. certificado de reservista (para homens).
Parágrafo único. A Secretaria de Administração e Pessoal - SEAD deverá validar o cadastro como condição para inclusão em folha de
pagamento.
Art. 4º COMUNICAR que os convocados deverão participar de Curso de Capacitação que será realizado pela Escola Judiciária do Piauí -
EJUD, localizado na Rua Gabriel Ferreira, n. 1643 - Centro, Teresina/PI, em data a ser definida pela instituição, sendo obrigatória a frequência
mínima de 90% (noventa por cento) no curso de capacitação, além da apresentação de relatório sucinto, descrevendo os principais conceitos e
práticas apresentadas durante a formação , com introdução, desenvolvimento e conclusão em, no máximo, 05 (cinco) laudas.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
ANEXO ÚNICO - Portaria n. 1.176/2016
RELAÇÃO DE CONVOCADOS
PICOS
CONCILIADOR:
Isaac Pinheiro Benevides
TERESINA
CONCILIADORES:
Rafael de Oliveira Costa

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital nº 001/2015 que realizou o processo seletivo para preenchimento de vagas de conciliadores e juízes leigos no
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e o Edital nº 005/2015 que homologou o resultado final do processo seletivo.
RESOLVE:
CREDENCIAR, pelo prazo de 2 (dois) anos, na forma da Lei Complementar Estadual nº 174, de 5 de setembro de 2011, os AUXILIARES DA
JUSTIÇA constantes do Anexo Único desta Portaria, para atuação nos Juizados da Comarca da Capital e do Interior, vinculados ao Sistema de
Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do Piauí.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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1.3. PORTARIA Nº 1.221, DE 05 DE MAIO DE 2016 75642 

1.4. PORTARIA Nº 1.222, DE  06 DE MAIO DE 2016.75699 

2. CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO PIAUÍ 
[]

2.1. PORTARIA Nº 606, DE 05 DE MAIO DE 201674606 

ANEXO UNICO
PORTARIA Nº 1.220 DE 05 DE MAIO DE 2016
CONCILIADORES

N° NOME LOTAÇÃO

1 Daniel Lucio Ribeiro Calume de Oliveira Juizado Especial de União

2 Deonicio Jose do Nascimento Juizado Especial de Picos - Sede

3 Josilene de Carvalho Sousa Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Sede

4 Juliana Soares Madeira Juizado Especial de Teresina - Zona Centro 1 - Unidade Móvel

5 Renata Sousa Salles Juizado Especial de São João do Piauí

6 Sammy Wander Mendonça Batista Juizado Especial de Uruçuí

7 Thiane Assunção de Moraes Veloso Juizado Especial de Valença

JUIZES LEIGOS

N° NOME LOTAÇÃO

1 Adriane Cristini de Paula Araújo Juizado Especial de Teresina - Centro 1 - Anexo I (FSA)

2 Henrique Nojoza Amorim Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Sede

3 Lewson Vieira de Melo Juizado Especial de São João do Piauí

4 Lisiane Gomes de Souza Juizado Especial da Fazenda Pública

5 Marcos Antonio Ramos de Sousa Oliveira Juizado Especial de Teresina - Zona Sul 1 - Anexo II

6 Maria Genecilda Alencar Brito Antão de Carvalho Juizado Especial de Picos - Sede

7 Mayra Danielly Moura Matos Juizado Especial de Teresina - Zona Leste 2 - Sede

8 Silviany Alcantara Vasconcelos Juizado Especial de Altos

OPRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, DesembargadorRAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO,no uso
de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO a Resolução nº 203, de 23 de junho de 2015, do Conselho Nacional de Justiça, que dispõe sobre a reserva aos negros, no
âmbito do Poder Judiciário;
CONSIDERANDO o Memo. nº 16/2016-GJA, de 13 de abril de 2016, que solicita designação de Membros Comissão - Cotas - Concurso Público
para provimento de cargos efetivos deste Tribunal;
CONSIDERANDO o Item 8.5.1 do Edital nº 01, de 28 de setembro de 2015, que estabelece que a entrevista dos concorrentes às vagas
destinadas a candidatos negros será realizada na cidade de Teresina-PI, por uma Comissão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí e
Fundação Getúlio Vargas;
R E S O L V E:
DESIGNAR, os servidores WILLAME CARVALHO E SILVA, Analista Judiciário - Analista Judicial, Nível 15, Referência III, da Comarca de
Teresina, matrícula nº 1067265; CIBELE MONTEIRO DE CASTRO HOLANDA,Analista Judiciário - Assistente Social, matrícula n. 3867, para
comporem a Comissão de Avaliação de Candidatos às vagas destinadas a candidatos negros.
REGISTRE-SE COMUNIQUE-SE E PUBLIQUE-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍem Teresina, 05 de maio de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO PIAUÍ

O Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO, PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO a instalação do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de São João do Piauí, de entrância intermediária,
conforme Portaria nº 1.178, de 03.05.16, bem como a solenidade de instalação do referido Juizado ocorrido nesta data;
R E S O L V E:
DESIGNAR, a partir desta data, o Juiz de Direito MAURICIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO, titular da Vara Única da Comarca de São João
do Piauí, de entrância intermediária, para responder, plena, cumulativamente e em caráter excepcional, pelo Juizado Especial Cível e
Criminal da Comarca de São João do Piauí, de igual entrância, até ulterior deliberação.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em São João do Piauí, 06 de maio de 2016.
Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do TJ/PI

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas atribuições
legais, etc.
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 616, de 09 de março de 2016, da Presidência deste Tribunal, que determinou a remoção definitiva
da servidora Milena Maria Ferreira Paulino da Comarca de Bom Jesus-PI para esta Capital,
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2.2. PROVIMENTO Nº 09, DE 28 DE ABRIL DE 201675125 

CONSIDERANDO os sucessivos Laudos Médicos constantes nos processos administrativos de remoção provisória outrora deferidas à servidora,
bem como o Laudo Médico exarado nos autos do Processo nº 0168064, que determinou a remoção definitiva da mesma por motivo de saúde,
CONSIDERANDO que se encontra em trâmite, junto à Presidência deste Tribunal, um pedido de readaptação da referida servidora, protocolizado
sob o nº 0173004,
CONSIDERANDO, ao final, o despacho proferido nos autos do Processo Administrativo nº 0000319-05.2016.8.18.0139,
R E S O L V E :
LOTAR a servidora MILENA MARIA FERREIRA PAULINO, matrícula nº 26654, ocupante do cargo efetivo de Oficial de Justiça e Avaliador, do
Quadro Permanente de Pessoal deste Poder Judiciário, junto ao Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Teresina-PI.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

Republicar por incorreção
Disciplina o procedimento para a execução, a avaliação e o acompanhamento das medidas terapêuticas cautelares, provisórias ou definitivas,
aplicáveis judicialmente à pessoa com transtorno mental em conflito com a lei, no âmbito da rede de atenção psicossocial, vinculada ao Sistema
Único de Saúde, alterando o Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça.
O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso das atribuições
legais e regimentais e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei 10.216/2002, que estabeleceu que a internação de pessoa com transtorno mental deve acontecer somente
quando necessária e durante o tempo necessário;
CONSIDERANDO restar induvidoso, na atualidade, que as pessoas com sofrimento mental do sistema prisional têm direito ao tratamento
adequado, através do sistema público de saúde;
CONSIDERANDO os termos do acordo alcançado pelas Secretarias de Estado da Justiça e da Saúde, nos autos do processo de incidente
coletivo de excesso de execução julgado pelo Juízo da Vara de Execuções Penais de Teresina;
CONSIDERANDO, por fim, ser necessária a atualização das regras de encaminhamento e internação de pessoas com sofrimento mental, pelo
Poder Judiciário, para melhor viabilizar a atuação do sistema público de saúde, bem assim para o acompanhamento constante de todos os casos,
evitando irregularidades,
R E S O L V E :
Art. 1º Alterar os artigos 461 a 466, revogando o art. 465-A, do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, que passam a ter a seguinte redação:
Art. 461. São consideradas medidas terapêuticas aplicadas judicialmente à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei:
I - medida cautelar de internação provisória, mediante manifestação médica que a indique;
II - medida de segurança provisória, na modalidade de internação ou tratamento ambulatorial, mediante manifestação médica que a indique,
III - medida de segurança definitiva, nas modalidades de tratamento ambulatorial ou internação, mediante laudo médico-psiquiátrico que a
indique;
§ 1º O juiz competente para aplicação da medida terapêutica prevista neste artigo, sempre que possível, buscará evitar a internação hospitalar
antes que medidas de tratamentos extra-hospitalares tenham se esgotado.
§ 2º Os exames para manifestação médica ou laudo referidos neste artigo deverão ser realizados, em caráter de agendamento regulado, no
Serviço Médico Psiquiátrico de Referência da Comarca em que tramita o feito ou em município mais próximo.
§ 3º As internações previstas neste artigo deverão ser realizadas, por determinação judicial, pela Secretaria de Justiça, no estabelecimento de
saúde com leito psicossocial situado na Comarca em que tramita o feito ou em município mais próximo ou, não sendo possível, no Hospital
Psiquiátrico Areolino de Abreu, comunicando, de imediato, ao Juízo competente, o hospital da internação e, se for o caso, eventual dificuldade no
cumprimento da decisão.
§ 4º As outras medidas terapêuticas previstas neste artigo deverão ser cumpridas nos Centros de Atenção Psicossocial ou Ambulatórios da
Comarca em que tramita o feito ou em município mais próximo.
Art. 462. A ordem judicial de imposição de medida terapêutica, seja na forma cautelar, provisória ou definitiva, deverá conter, obrigatoriamente, as
seguintes informações:
I - a qualificação completa do paciente;
II - endereço completo atualizado em que possa ser localizado;
III - nome e endereço completo atualizado do curador, quando houver;
IV - os dados referentes ao inquérito ou processo criminal;
V - o teor da decisão, sentença ou acórdão que tiver imposto a medida terapêutica;
VI - laudo médico que indique a medida terapêutica;
VII - o tipo e/ou modalidade da medida;
VIII - dados referentes aos familiares ou responsáveis pelo paciente, sempre que possível.
Art. 463. Junto com a ordem judicial de aplicação de medida terapêutica à pessoa com transtorno mental em conflito com a Lei, o juiz competente
deverá encaminhar obrigatoriamente ao Serviço de Saúde de Referência recebedor do paciente cópias da seguinte documentação:
I - denúncia e/ou inquérito policial;
II - incidente de Insanidade Mental, caso instaurado;
III - depoimento em Juízo, quando colhido;
IV - decisão, sentença ou acórdão de aplicação da medida terapêutica, cautelar, provisória ou definitiva;
V - quesitos formulados pelo Juiz, Ministério Público e Defesa, caso elaborados;
VI - cópias de outras peças reputadas indispensáveis;
§ 1º O juiz competente deverá comunicar o cumprimento da ordem judicial de aplicação de medida terapêutica ao Grupo de Monitoramento e
Fiscalização do Sistema Carcerário do Tribunal de Justiça, para acompanhamento da medida junto à rede de saúde recebedora.
§ 2º Nos casos de aplicação judicial de medida terapêutica, após o cumprimento da ordem judicial de Internação ou tratamento ambulatorial, e
transitada em julgado a sentença que aplicou a medida de segurança, o juiz processante expedirá a respectiva guia de execução definitiva de
internação ou tratamento ambulatorial, com as peças complementares previstas na Resolução n° 113 do CNJ, em duas vias, remetendo-se uma
delas ao sistema único de saúde (SUS) incumbido da execução e outra ao juízo de execução penal competente.
§ 3º O hospital e demais serviços que compõem a rede de atenção psicossocial somente estarão obrigados a receber os pacientes para
cumprimento de medida judicial terapêutica quando o juízo competente encaminhar os documentos mencionados nos artigos 462 e 463 deste
Provimento, observando-se o tipo de especificidade da medida terapêutica aplicada judicialmente.
Art. 464. Em qualquer das hipóteses de aplicação de medida terapêutica, concluído eventual exame médico determinado judicialmente, a equipe
de referência em saúde que assiste ao paciente internado em serviço hospitalar e acolhido na rede de atenção psicossocial deverá encaminhar o
resultado do exame (manifestação ou laudo), juntamente com eventual manifestação de alta do paciente, ao juízo competente para decidir sobre
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2.3. PORTARIA Nº 604, DE 05 DE MAIO DE 201675520 

3. CENTRAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
[]

3.1. ATO APOSTILADO CONJUNTO: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015/TJ/PI74994 

3.2. ATO APOSTILADO CONJUNTO: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015/TJ/PI74995 

a manutenção ou não da medida aplicada.
Parágrafo único. O serviço de saúde recebedor do paciente com ordem judicial de aplicação de medida terapêutica de internação não poderá
desinterná-lo sem a ordem do juízo competente.
Art. 465. Finda a medida terapêutica cautelar ou a qualquer tempo, poderá o juiz, de ofício, ou a requerimento do Ministério Público, do
interessado, seu defensor ou curador, ordenar que seja realizado novo exame médico-psiquiátrico, pelo serviço de saúde de referência, para a
verificação da possibilidade de tratamento extra-hospitalar.
§ 1º Constatada a possibilidade de alta do paciente, a qualquer tempo, a direção do estabelecimento de saúde deverá fazer a devida
comunicação da alta, com a manifestação médica hospitalar, ao juízo competente, para a determinação de aplicação da modalidade de
tratamento indicada.
§ 2° Realizadas as diligências que entender necessárias e após análise das manifestações médicas, o juiz competente proferirá a sua decisão,
no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser de desinternação, revogação ou substituição da medida terapêutica por outro tipo e modalidade de
tratamento.
Art. 466. Após a desinternação, o paciente deverá ser assistido pelos serviços de saúde e programas responsáveis pelo seguimento e aplicação
de medidas de tratamento em meio aberto, incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, de lazer e outros,
objetivando a construção de laços terapêuticos familiares e comunitários, cabendo ao juízo competente, se for o caso, a determinação de
acolhimento do paciente na rede comunitária do SUS e SUAS, preenchidos os requisitos devidos.
Parágrafo único. A hospitalização por longo tempo do paciente ou a caracterização de situação de grave dependência institucional, devido o
quadro clínico ou ausência de suporte social, deverá ser objeto de política específica de alta planejada e reabilitação psicossocial assistida,
monitorada pelo serviço de avaliação e acompanhamento de medidas terapêuticas aplicáveis à pessoa com transtorno mental em conflito com a
lei e do sistema único de assistência social (SUAS), assegurando-se a continuidade do tratamento.
Art. 2º Este Provimento entra em vigor na data de a sua publicação revogando-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 28 de abril de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

O CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o que consta dos autos administrativos protocolizados nesta Corregedoria,
R E S O L V E :
CONCEDER licença às servidoras do Quadro de Pessoal deste Poder Judiciário, constantes da relação abaixo, nos termos dos Atestados
Médicos apresentados, todos homologados por médico do Departamento de Saúde deste Tribunal de Justiça.

NOME QUANT. DIAS NATUREZA INÍCIO

Antonia de Fátima de Araújo 03 Tratamento de Saúde 02/05/2016

Gardilene Gonçalves Mendes 02 Acompanhamento de pessoa da família 28/04/2016

Ivana Dantas de Arêa Leão Carvalho 04 Tratamento de Saúde 04/05/2016

Márcia Laís Macedo Brito 02 Tratamento de Saúde 02/05/2016

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Desembargador SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS
CORREGEDOR-GERAL DE JUSTIÇA

TERMO DE APOSTILAMENTO
ATO APOSTILADO CONJUNTO: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015/TJ/PI
OBJETIVO: RETIFICAR
VINCULAÇÃO: P.A. Nº 065/14 - VINCULADO: P.G. N. 146409/2014.
Em revisão dos termos da Ata (Ata de Registro de Preços nº 017/2015/TJ/PI), especificamente a cláusula 7 - DA VIGÊNCIA, a fim de adequar a
exigência legal e, principalmente por não caracterizar alteração substancial, resolve o TJ/PI apostilar, por ser necessária a atualização do texto
para melhor compreensão, na forma que segue:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui o objeto deste apostilamento, retificar a redação da cláusula 7 - DA VIGÊNCIA, conforme especificado abaixo:
ONDE SE LÊ:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência a contar da data de sua publicação.
LEIA-SE:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 017/2015/TJ/PI.
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 017/2015/TJ/PI, vinculadas aos PA nº 065/14/CLC/TJ/PI que com este
termo de apostilamento não se conflitem.
Publique-se o extrato, cientifique-se e junte-se às Atas de Registro de Preços nº 017/2015/TJ/PI.
Teresina/PI, 05 de maio de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

TERMO DE APOSTILAMENTO
ATO APOSTILADO CONJUNTO: ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015/TJ/PI
OBJETIVO: RETIFICAR
VINCULAÇÃO: P.A. Nº 065/14 - VINCULADO: P.G. N. 146409/2014.
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3.3. EXTRATO - Contrato Administrativo nº. 058/16-TJ/PI74996 

4. PAUTA DE JULGAMENTO 
[]

4.1. AVISO75127 

4.2. 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/05/201675518 

Em revisão dos termos da Ata (Ata de Registro de Preços nº 018/2015/TJ/PI), especificamente a cláusula 7 - DA VIGÊNCIA, a fim de adequar a
exigência legal e, principalmente por não caracterizar alteração substancial, resolve o TJ/PI apostilar, por ser necessária a atualização do texto
para melhor compreensão, na forma que segue:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. Constitui o objeto deste apostilamento, retificar a redação da cláusula 7 - DA VIGÊNCIA, conforme especificado abaixo:
ONDE SE LÊ:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência a contar da data de sua publicação.
LEIA-SE:
7.1. Esta Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua publicação.
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 018/2015/TJ/PI.
2.1. Ficam mantidas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 018/2015/TJ/PI, vinculadas aos PA nº 065/14/CLC/TJ/PI que com este
termo de apostilamento não se conflitem.
Publique-se o extrato, cientifique-se e junte-se às Atas de Registro de Preços nº 018/2015/TJ/PI.
Teresina/PI, 05 de maio de 2016.
Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO
ATO/ESPÉCIE: Contrato Administrativo nº. 058/16-TJ/PI
NOME DA EMPRESA/CONTRATADA: CR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS GERAIS LTDA.
CNPJ: 05.106.833/0001-55.
VALOR TOTAL ESTIMADO: O valor total estimado deste Contrato é de R$ 47.282,00 (quarenta e sete mil, duzentos e oitenta e dois reais).
MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Procedimentos Adm. Licitatórios nº 065/14/CLC/TJ/PI, realizados na modalidade PREGÃO, na forma Eletrônica
nº 009/2015.
OBJETO/RESUMO: Aquisição de materiais de cantina, para rotina administrativa e cartorária nas unidades integrantes do Poder Judiciário do
Estado do Piauí.
CRÉDITO: FERMOJUPI: a) 1º grau: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2165;
Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812165. R$ 33.097,40; b) 2º Grau: Código: 3390-30; Descrição: Material de Consumo; Unidade
Orçamentária: 040105; Projeto/Atividade: 2066; Fonte: 18; Classificação Funcional: 02061812066. R$ 14.184,60.
NÚMERO DO EMPENHO/DATA: a) 1º grau: 2016NE00674 - 29/04/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 33.097,40 (trinta e três mil e noventa e sete
reais e quarenta centavos); b) 2º Grau: 2016NE00675 - 29/04/2016 - VALOR EMPENHADO R$ 14.184,60 (catorze mil, cento e oitenta e quatro
reais e sessenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, a partir da data da publicação do extrato do Contrato obedecendo ao art. 57, Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA/CA: 06/05/2016.

ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO
TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO DAS TURMAS RECURSAIS
DOS JUIZADOS ESPECIAIS CIVEIS, CRIMINAIS E DA FAZENDA PÚBLICA
AVISO
A Secretaria da TURMA DE UNIFORMIZAÇÃO dos Juizados Especiais Cíveis, Criminais e da Fazenda Pública, do Estado do Piauí, torna
público que a Sessão da Turma de Uniformização, marcada para o dia 09 de maio, foi ADIADA para dia 16 de maio de 2016.
Os assuntos que serão apreciados pela Turma de Uniformização, a partir das 10:00 horas, na Sala de Sessões das Câmaras, no andar térreo do
Tribunal de Justiça do Piauí, na data acima informada, com a seguinte PAUTA:
1 - Propostas de enunciados;
2 - Outros assuntos.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Bel. Ernesto Mário Furtado Baptista
Secretário

PAUTA DE JULGAMENTO
1ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 1ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de maio de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2009.0001.003618-6 - Embargos de declaração no Agravo de Instrumento
Origem: Floriano / 1ª Vara
Embargante: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S. A.
Advogados: Bernardo Alcione Rodrigues Correia (OAB/PI nº 3.556) e outros
Embargado: HÉLIO SOARES RIBEIRO
Advogados: Ranyere Nery Gonçalves (OAB/PI nº 3.951) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
02. 2015.0001.005730-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: PHELLIPE ALVES PEREIRA
Advogado: Luis Eduardo Ferreira da Silva (OAB/PI nº 11.696)
Agravada: JOSELEIA ROCHA RODRIGUES
Advogados: Maria da Cruz Silva Pinheiro (OAB/PI nº 10.042) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
03. 2014.0001.000967-1 - Agravo de Instrumento
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4.3. 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/05/201675395 

Origem: Bom Jesus / Vara Agrária
Agravante: LAÉRCIO MARTINS ROSAL
Advogados: William Palha Dias Netto (OAB/PI nº 5.138) e outros
Agravado: EBE FERRAZ SIMONI
Advogados: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688/95) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
04. 2014.0001.000698-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 4ª Vara Cível
Agravante: VALTER DE CARVALHO OLIVEIRA
Advogado: Edson Pereira de Sá (OAB/PI nº 4.288)
Agravado: L. A. F. M. DE CARVALHO
Advogados: Mário Roberto Pereira de Araújo (OAB/PI nº 2.209) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
05. 2015.0001.008843-5 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelada: ANDRESSA ALVES DE ANDRADE SILVA, assistida por seu genitor Avelar Alves da Silva
Advogado: Francisco Abiezel Rabelo Dantas (OAB/PI nº 3.618)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
06. 2016.0001.000257-0 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelados: THAÍS DAYSE DO NASCIMENTO CARVALHO, representada por seus genitores Alcimar Pinheiro Carvalho e Silvia do Nascimento
Carvalho
Advogado: Marco Aurélio Lima dos Reis (OAB/PI nº 2.769)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
07. 2015.0001.010126-9 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Plínio Clerton Filho (OAB/PI nº 2.206/91)
Apelada: JÉSSICA MARIA CURVINA RODRIGUES
Advogada: Nadhedja Guevara Costa de Pereira (OAB/PI nº 8.194)
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
08. 2015.0001.011874-9 - Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB/PI nº 2.167)
Apelado: LAIR DE OLIVEIRA JARDIM
Advogados: Ricardo Ilton Correia dos Santos (OAB/PI nº 3.047/98) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
09. 2015.0001.002335-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Aroazes / Vara Única
Embargante: CECÍLIA DE SOUSA MARTINS
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
Embargado: BANCO BMG S.A.
Advogados: Hugo Neves de Moraes Andrade (OAB/PE nº 23.798) e outros
Relator: Des. Haroldo Oliveira Rehem
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de maio de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
2ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 2ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de maio de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2011.0001.000737-5 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 5ª Vara Cível
Agravante: JOSÉ UBIRAJARA JOSINO DA SILVA
Advogado: Ricardo de Carvalho Viana (OAB/PI nº 5.260)
Agravado: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
Advogados: Maria Lucília Gomes (OAB/PI nº 3.974-A) e outros
Relator: Des. Brandão de Carvalho
02. 2011.0001.002335-6 - Apelação Cível
Origem: Manoel Emídio / Vara Única
Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procuradora do Estado: Lucimeire Sousa dos Anjos (OAB/PI nº 5.185)
Apelados: LUIS JOSÉ DE MACEDO FILHO, PEDRO PAULO DA SILVA e IVÊNIO ALVES PEREIRA
Advogado: Fredison de Sousa Costa (OAB/PI nº 2.767)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
03. 2011.0001.006333-0 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 8ª Vara Cível
Agravante: FRANCISCO EUDES DE MACEDO MARQUES
Advogados: Francisco Valdeci de Sousa Cavalcante (OAB/PI nº 1.128) e outros
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1ºAgravado: JHJ EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
Advogados: Josino Ribeiro Neto (OAB/PI nº 748/72) e outros
2ºaGRAVADO: ALPHAVILLE URBANISMO S.A
Advogados: Larissa Castello Branco Napoleão do Rêgo (OAB/PI nº 4.580) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
04. 2015.0001.010625-5 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogado: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959)
Apelada: ALÍCIA KÂMYLLE SOBRINHO DE SOUSA, representada por seu genitor Marcos Vinicius Sousa
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
05. 2014.0001.009567-8 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Apelante/Apelado: FRANKLIN SOUSA COUTINHO
Advogado: Antônio Sarmento de A. Costa (OAB/PI nº 3.072)
Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Jonilton Santos Lemos Jr. (OAB/PI nº 6.648-A)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
06. 2012.0001.007776-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: POSTO MAREXAL LTDA.
Advogados: João Ulisses de Brito Azêdo (OAB/PI nº 3.446) e outros
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Celso Barros Coelho Neto (OAB/PI nº 2.688/95)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
07. 2016.0001.000020-2 - Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Apelante: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI
Advogados: Ernestino Rodrigues de Oliveira Júnior (OAB/PI nº 3.959) e outros
Apelado: GABRIEL JUNIO DE AZEVEDO GALENO, representado por sua genitora Lucélia de Azevedo Raposo
Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa
Relator: Des. Brandão de Carvalho
08. 2015.0001.009472-1 - Apelação Cível
Origem: Bertolínia / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: MARIA ADILINA DOS SANTOS
Advogados: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
09. 2011.0001.000123-3 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Apelante: DINAMITE PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA. - BLOCO DINAMITE
Advogados: Raimundo Uchôa de Castro (OAB/PI nº 989) e outros
Apelado: ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO-ECAD
Advogados: Joana D'arc Silva Santiago Rabelo (OAB/MA nº 3.793) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
10. 2016.0001.000322-7 - Apelação Cível
Origem: Teresina / 4ª Vara de Família
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Apelado: FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA SILVA
Relator: Des. Brandão de Carvalho
11. 2015.0001.008144-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: RAIMUNDA IZAURA DE ARAÚJO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: William Batista Nésio (OAB/PI nº 10.208), Celso Henrique dos Santos (OAB/PI nº 10.064) e Ivan Mercêdo de Andrade Moreira
(OAB/PI nº 10.209)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
12. 2015.0001.009530-0 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: MAMEDIA LINA RIBEIRO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
13. 2015.0001.010878-1 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: MANOEL DE SOUSA FILHO
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
14. 2015.0001.008165-9 - Apelação Cível
Origem: Fronteiras / Vara Única
Apelante: RAIMUNDO FRANCISCO DE SALES
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outros
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4.4. 4ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL - 17/05/201675437 

Apelado: BANCO BONSUCESSO S.A.
Advogados: Manuela Sarmento (OAB/PI nº 9.499) e outros
Relator: Des. José James Gomes Pereira
15. 2015.0001.001345-9 - Apelação Cível
Origem: Francinópolis / Vara Única
Apelante: MARIA SOCORRO CONCEIÇÃO
Advogados: Danilo Baião de Azevedo Ribeiro (OAB/PI nº 5.963) e outros
Apelado: BCV - BANCO DE CRÉDITO E VAREJO S. A. (BANCO SCHAHIN)
Advogados: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB/PI nº 10.448) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
16. 2015.0001.011445-8 - Apelação Cível
Origem: São João do Piauí / Vara Única
Apelante: GREGÓRIO DIAS DE ALCÂNTARA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Relator: Des. José James Gomes Pereira
17. 2013.0001.000626-4 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 6ª Vara Cível
Embargante: RENATA FERREIRA GOMES DE MIRANDA
Advogados: José Wilson Cardoso Diniz (OAB/PI nº 2.523) e outros
Embargado: BANCO VOLKSWAGEN S.A.
Advogados: Aldenira Gomes Diniz (OAB/PI nº 10.784) e outros
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
18. 2015.0001.007287-7 - Apelação Cível
Origem: Cocal / Vara Única
Apelante: FRANCISCO FIRMINO DA SILVA
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB/PI nº 4.027-A) e outro
Apelado: BANCO BMG S.A.
Relator: Des. José James Gomes Pereira
19. 2014.0001.004787-8 - Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Embargante: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alberto Elias Hidd Neto (OAB/PI nº 7.106-B)
Embargado: ANTÔNIO ALVES DE SOUSA
Advogada: Fernanda de Araújo Camelo (OAB/PI nº 5.378)
Relator: Des. José Ribamar Oliveira
20. 2015.0001.009433-2 - Apelação Cível
Origem: Bertolínia / Vara Única
Apelante: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A)
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB/PI nº 9.016) e outros
Apelada: FRANCISCA DAS CHAGAS MARTINS
Advogado: Eduardo Marcell de Barros Alves (OAB/PI nº 5.531)
Relator: Des. José James Gomes Pereira
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de maio de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

PAUTA DE JULGAMENTO
4ª Câmara Especializada Cível
A Secretaria Judiciária do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí torna pública a relação dos processos que serão apreciados em Sessão
Ordinária da 4ª Câmara Especializada Cível a ser realizada no dia 17 de maio de 2016, a partir das 9:00 horas. Os eventuais processos
adiados ficam automaticamente incluídos na próxima pauta, independentemente de nova publicação.
01. 2015.0001.006646-4 - Agravo de Instrumento
Origem: Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública
Agravante: MARIA FRANCISCA FEITOSA DE MORAES, representando sua filha LUMA FEITOSA DE MORAES
Advogada: Lucianne da Cunha Façanha (OAB-PI nº 8.286)
Agravado: DIRETOR DA ESCOLA INSTITUTO EDUCACIONAL-INEC
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
02. 2015.0001.009752-7 - Reexame Necessário
Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública
Requerente: MARIA DE SOUSA MORAES, representando seu filho ARISMAR DE MELO FREIRE DE MORAES
Advogados: Marcos Carvalho Portela Santos (OAB-PI nº 5.980/08) e outros
Requerido: DIRETOR DO COLÉGIO SINOPSE
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: João Batista de Freitas Júnior (OAB-PI nº 2.167)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
03. 2015.0001.011062-3 - Reexame Necessário
Origem: Picos / 1ª Vara
Requerente: JAMILLA BRUNA PEREIRA OLIVEIRA
Advogados: Ronaldo de Sousa Borges (OAB-PI nº 8.723) e outros
Requerido: DIRETOR(A) DO CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PETRÔNIO PORTELA - PREMEM
Litisconsorte Passivo: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Alex Galvão Silva (OAB-PI nº 6.845)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
04. 2013.0001.006417-3 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Paulistana / Vara Única
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5. ATA DE JULGAMENTO 
[]

5.1. ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA EGRÉGIA 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 03 de

maio de 2016.74511 

Embargante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Embargado: PREFEITO MUNICIPAL DE PAULISTANA-PI
Advogados: Hillana Martina Lopes Mousinho Neiva (OAB-PI nº 6.544) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
05. 2014.0001.000545-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 4ª Vara
Embargante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
Defensora Pública: Myrtes Maria de Freitas e Silva
Embargado: ESTADO DO PIAUÍ
Procurador do Estado: Luis Soares de Amorim (OAB-PI nº 2.433)
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
06. 2014.0001.005559-0 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Parnaíba / 3ª Vara
Embargante: J. C. DA. C.
Advogados: Luiz José Ulisses Júnior (OAB-PI nº 3.729) e outros
Embargada: A. S. P. P.
Advogados: Aline Veras Fonseca (OAB-PI nº 5.493) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
07. 2014.0001.001851-9 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: São Pedro do Piauí / Vara Única
Embargante: TIM NORDESTE S/A
Advogados: Christiane Gomes da Rocha (OAB-PE nº 20.335) e outros
Embargado: FRANCISCO ANTONIO BEZERRA DOS SANTOS
Advogados: Dyego Ellyas de Oliveira Viana (OAB-PI nº 8.038) e outro
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
08. 2014.0001.004885-8 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: SARAH PATRICIA AGUIAR E SILVA OMENA
Advogados: Nivaldo Avelino de Castro (OAB-PI nº 2.556/94) e outros
Embargada: ZÉLIA MARIA SOARES
Advogados: Apoena Almeida Machado (OAB-PI nº 3.444) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
09. 2015.0001.007336-5 - Embargos de Declaração na Apelação Cível
Origem: Teresina / 1ª Vara Cível
Embargante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogados: Wilson Sales Belchior (OAB-PI nº 9.016) e outros
Embargado: EVALDO TORQUATO DE ARAÚJO
Advogados: Maurício Cedenir de Lima (OAB-PI nº 5.142) e outros
Relator: Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
SECRETARIA JUDICIÁRIA, em Teresina, 06 de maio de 2016
Bela. Cláudia Laíse Reis Martins
Secretária

ATA DA (15) DÉCIMA quinta SESSÃO ORDINÁRIA DA egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL REALIZADA NO Dia 03 de maio de 2016.
Aos (03) três dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, reuniu-se, em Sessão Ordinária, a Egrégia 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA
CÍVEL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, presentes os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José
James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado) através de sorteio público realizado na presente sessão, para compor o
quorum no julgamento dos seguintes processos: Apelação Cível Nº 2012.0001.008029-0 e Apelação Cível Nº 2011.0001.000280-8,em razão do
impedimento do Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Com a presença do Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção, Procurador de
Justiça, Às 09h40min. (nove horas e quarenta minutos), comigo, Bacharel Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, Secretário, e com
auxílio funcional da Oficiala de Justiça - Evely Aguiar Amorim, como também do Operador de som - Anivaldo Ferro Carvalho. foi aberta a Sessão,
com as formalidades legais.A ATA DA SESSÃO ANTERIOR, realizada no dia 02 de maio e publicada no Diário da Justiça nº 7.969 de 03 de
maio de 2016e, até a presente data, não foi impugnada - APROVADA, sem restrições. No transcorrer da sessão, após os julgamentos dos
processos de sua relatoria, o Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, comunicou aos demais membros da Câmara e ao Exmo. Sr.
Des. José Francisco do Nascimento (convocado) o motivo de ter que se ausentar, em ato contínuo, passou a presidência ao Exmo. Sr. Des. José
Ribamar Oliveira. // JULGAMENTO DOS PROCESSOS PAUTADOS: Foram JULGADOS os seguintes processos: Reexame Necessário Nº
2013.0001.002035-2Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Requerente: ELIZABETH MARIA MEMORIA AGUIAR. Advogado: Antônio
Anésio Belchior Aguiar (OAB-PI Nº 1.065/78). Requerido: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ. Litisconsorte Passivo: ESTADO DO
PIAUÍ. Procurador do Estado: Luiz Gonzaga Soares Viana Filho (OAB-PI Nº 184-B). Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
conhecer do presente Reexame Necessário, para manter a sentença monocrática em todos os seus termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve.
Fez sustentação oral o Dr. Antônio Anésio Belchior Aguiar (OAB-PI Nº 1.065/78) - Advogado da Requerente: ELIZABETH MARIA MEMORIA
AGUIAR. Apelação Cível Nº 2015.0001.000011-8Origem: Bom Jesus / Vara Única. Apelante: VILSON VIEGAS DE SOUSA. Advogados:
Lúcio Tadeu R. Santos e outros. Apelados: ZÉLIA MARTINS DA ROCHA e RICARDO SOARES RAMOS. Advogado: Flávio Almeida
Martins. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível,
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso para dar-lhe provimento, reformando, in totum a
sentença recorrida, anulando, em consequência o contrato de compra e vanda celebrado entre as partes retornando os respectivos
Registros Imobiliários ao status quo anteO Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a
justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e
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José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Fez sustentação oral a Dra. Mayara Camarço Gomes - Advogada (OAB/PI nº
7320) do Apelante: VILSON VIEGAS DE SOUSA. Agravo de Instrumento Nº 2011.0001.003134-1Origem: Teresina / 8ª Vara Cível. Agravante:
SO FIBRA E COMÉRCIO LTDA ME. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas (OAB-PI Nº 4.344/05) e outros. Agravado: BANCO BRADESCO
FINANCIAMENTOS S/A (BANCO FINASA BMC S.A). Advogados: Paulo Roberto G. Martins (OAB-PI Nº 5.018/06) e outros. Relator:Des. LUIZ
GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar prejudicado o presente agravo em razão da perda de objeto. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não
houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.000714-4Origem: Barro Duro / Vara Única. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Apelado: DOMINGOS FARIAS DOS SANTOS. Advogado: Armando Ferraz NunesRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE
CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para que a sentença seja mantida em todos os seus termos,
contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação / Reexame Necessário Nº
2011.0001.000744-2Origem: Arraial / Vara Única. Apelante: MUNICÍPIO DE ARRAIAL PIAUÍ. Advogados: Waldemar Martinho Carvalho de
Meneses Fernandes e outros. Apelada: CÂMARA MUNICIPAL DE ARRAIAL - PI. Advogado: José Maria de Araújo CostaRelator:Des.
LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos recursos, para negar provimento ao recurso interposto pela Câmara
Municipal de Barras-PI, e dar provimento ao recurso interposto pelo Município de Barras-PI, reformando-se totalmente a sentença para
que seja denegada a segurança impetrada, contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação
Cível Nº 2011.0001.000760-0Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Advogados: Celso Marcon e outro. Apelada: ANTONIA PEREIRA SOARES DE OLIVEIRA. Advogado: Marcos Luiz de Sá
RegoRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, por fundamento diverso da sentença, em conhecer do recurso, mas
negar-lhe provimento, para manter a extinção sem julgamento de mérito da ação de busca e apreensão. O Ministério Público Superior
deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Agravo de
Instrumento Nº 2015.0001.001417-8 - Tramitação Preferencial. Origem: Teresina / 2ª Vara Cível. Agravantes: ANGELINA MARIA DE
JESUS e outros. Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos e outros. Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Eduardo
Henrique Tobler Camapum e outrosRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento nos termos da decisão de fls. 520/523 dos autos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.002086-0Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Apelante: MARIA DOS SANTOS PINTO MENEZES. Advogada: Maria das Neves Felizardo Soares de Oliveira. Apelado:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAÍBA-PI. Advogado: Fábio Silva AraújoRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto, de acordo com o parecer do O Ministério Público Superior.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes
Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.001853-1Origem: Pedro II / Vara Única. Apelantes: IRACEMA PEREIRA
SOARES e outro. Advogado: Josué Braga Campelo Neto. Apelados: ISAÍAS ALVES RODRIGUES e outro. Advogado: Abimael Alves de
HolandaRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e negar-lhe provimento,
mantendo a sentença incólume. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José
James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Agravo de Instrumento Nº 2011.0001.001807-5Origem: Teresina / 2ª Vara Cível.
Agravante: ROBERT IBIAPINA GOMES. Advogados: Henry Wall Gomes Freitas e outros. Agravado: BANCO TOYOTA DO BRASIL S/A.
Advogados: Maria Lucília Gomes e outrosRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em julgar
prejudicado o recurso, pela perda superveniente do objeto. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar
interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho -
Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2014.0001.009067-0 - Tramitação
Preferencial - Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: MARIA RAIMUNDA PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogados:
Marcos Aurélio Leite Sousa Dias e outros. Apelado: INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ-
IAPEP/PLAMTA. Procuradora do Estado: Ana Lina Brito Cavalcante e MenesesRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO,
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em não conhecer do recurso de apelação por ser deserto, contrariamente ao parecer ministerial superior. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): não houve. Agravo de Instrumento Nº 2013.0001.003625-6 - Origem: Parnaíba / 4ª Vara. Agravante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO PIAUÍ, na qualidade de curador especial de T SILVANA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. e da corresponsável TERESA
SILVANA MARTINS PONTES. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa. Agravado: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado:
Plínio Clerton Filho. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente recurso, por preencher os
requisitos de sua admissibilidade, mas pelo seu total improvimento, e a manutenção da decisão vergastada às, fls. 33/36 dos autos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira - Relator e José James Gomes Pereira.
Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.003046-4Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: UNIBANCO-UNIÃO DOS
BANCOS BRASILEIROS S.A. Advogados: Antônio Braz da Silva e outros. Apelado: GUSTAVO HENRIQUE LEITE FEIJÓ. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação interposto e negar-lhe provimento, mantendo intacta a r.
sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira -
Relator. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2011.0001.000280-8Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Apelante/Apelada: MARIA DO
SOCORRO NUNES LEAL. Advogados: Dayana do Nascimento Mota e outros. Apelado/Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados:
Arão Martins do Rêgo Lobão e outrosRelator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso e dar-lhe
provimento para reformar a sentença e julgar improcedente essa indenização, bem como condenar a autora, MARIA DO SOCORRO
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NUNES LEAL, ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, na base de 20% (vinte por cento) sobre o valor da
causa. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José Ribamar Oliveira e José Francisco do
Nascimento (convocado). Impedido(s): o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Apelação Cível Nº 2012.0001.008029-0Origem: Teresina
/ 8ª Vara Cível. Apelante: BANCO DO BRASIL S. A. Advogados: Karina de Almeida Batistuci e outros. Apelada: MARIA ILDENÊ DE OLIVEIRA.
Advogado: José Isanio de Oliveira. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara
Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso,
mantendo-se a sentença em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar
Oliveira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado). Impedido(s): o Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira. Embargos de
Declaração na Apelação Cível Nº 2010.0001.007344-6 - Origem: Teresina / 1ª Vara da Fazenda Pública. Embargante: NAIARA MENDES
DA SILVA. Advogados: Lauriano Lima Ezequiel e outros. Embargado: PRESIDENTE DO NÚCLEO DE PROMOÇÕES E EVETOS-NUCEPE.
Procurador do Estado: Tarso Rodrigues Proença. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer dos embargos, mas
para negar-lhes provimento, por não preencher os requisitos previstos no art. 1.022 e seus incisos, do CPC. Participaram do julgamento
os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2014.0001.003935-3Origem: São
Gonçalo do Piauí / Vara Única. Apelante: MATIAS PEREIRA DE ARAÚJO. Advogado: Humberto Vilarinho dos Santos. Apelado: BANCO
ORIGINAL S.A. (ATUAL DENOMINAÇÃO DO BANCO MATONE S.A.). Advogados: Paulo Eduardo Dias de Carvalho e outros. Relator: Des.
JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para declarar nulo o contrato de nº 5526119 a fim de que a
título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro, observando o confronto dos valores
debitados e creditados, bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais
lhes causados e que a correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e
no tocante aos Danos Materiais que incidam nos termos das Súmulas 43 e 54, STJ, mantendo a sentença nos seus demais termos. O
Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do
julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento
(convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº
2014.0001.008654-9Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO.
Advogados: Daniel José do Espírito Santo Correia e outros. Apelado: DAVI PEDRO DE SOUSA. Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e
outros. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a
sentença primeva em todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse
público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes
Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s):
não houve. Apelação Cível Nº 2015.0001.009538-5Origem: Fronteiras / Vara Única. Apelante: ANTONIA MARIA DA CONCEIÇÃO E SILVA.
Advogados: Luiz Valdemiro Soares Costa e outros. Apelado: BANCO BMG S.A. Advogados: Antônio de Moraes Dourado Neto e outros. Relator:
Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer e dar provimento ao recurso, para reformar a sentença monocrática e declarar nulo o
contrato de nº 192135558 a fim de que a título de danos materiais, os valores descontados indevidamente sejam devolvidos em dobro,
bem como determinar o pagamento do valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) à recorrente pelos Danos Morais lhes causados e que a
correção monetária e os juros moratórios incidam, respectivamente, nos termos das Súmulas 362 e 54 do STJ, e nos termos das
Súmulas 43 e 54, STJ. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua
intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e José Francisco
do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Agravo de
Instrumento Nº 2013.0001.007548-1Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: J.P. BRITO MERCADORIAS EM GERAL. Advogados: José
Wilson Cardoso Diniz e outros. Agravado: BANCO FINASA S/A. Advogados: Roseany Araújo Viana Alves e outros. Relator: Des. JOSÉ
RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, mantendo-se a decisão agravada que determinou a
complementação das custas processuais. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público
a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e
José Francisco do Nascimento (convocado). Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve.
Agravo de Instrumento Nº 2014.0001.003592-0Origem: Teresina / 4ª Vara Cível. Agravante: Steffanny Geovana da Silva Santos, representada
por seu genitor Paulo César da Silva Santos. Advogado: Eduardo do Nascimento Santos. Agravado: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS
DO SEGURO DPVAT S.A. Advogado: Herison Helder Portela Pinto. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os
componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer o
presente agravo de instrumento e dar-lhe provimento, ratificando em todos os seus termos a decisão liminar de fls. 68/72, conforme
parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e
José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve.
Apelação Cível Nº 2011.0001.003371-4 - Origem: Teresina / 3ª Vara Cível. Apelante: BANCO BANDEIRANTES DE INVESTIMENTOS S. A.
Advogados: Antônio Braz da Silva e outros. Apelados: FRANCISCO LIMA e RAIMUNDO NONATO FREIRE MONTEIRO. Relator: Des.
JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça
do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de apelação interposto e negar-lhe provimento, mantendo intacta a r.
sentença. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento
(convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº
2011.0001.003064-6Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: WALTER PESSOA MEIRELES & CIA LTDA. e outros. Advogado: José
Alberto de Carvalho Lima. Apelado: BANCO DO ESTADO DO PIAUÍ S.A.-BEP. Advogados: Maria das Graças da Silva Amorim e outros.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do presente recurso, e dar-lhe provimento para o fim de ANULAR a
decisão recorrida, determinando, ainda, o retorno dos autos ao juízo de origem para a regular instrução do feito. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os
Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência
justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº 2014.0001.003811-7Origem:
Teresina / 2ª Vara da Fazenda Pública. Apelante: NAIRO DE ALENCAR CUNHA. Advogado: Adonias Feitosa de Sousa. Apelado:
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Procurador: Raul Lopes de Araújo Neto. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e total improvimento do recurso, a fim de manter a sentença a quo em todos os seus fundamentos, de acordo
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com o parecer ministerial superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes
Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s):
não houve. Agravo de Instrumento Nº 2014.0001.001545-2Origem: Antônio de Almeida / Vara Única. Agravantes: PAULO CÉSAR
MAGALHÃES TORRES e outro. Advogados: Adriana Saraiva de Sá e outro. Agravado: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A. Advogado:
Abdon Porto Mousinho. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do presente agravo de instrumento para
dar-lhe provimento nos termos do que restou firmado na decisão de fls. 68/71 do presente agravo, e determinar que o MM. Juiz singular
determine a realização de nova Avaliação Judicial a ser realizada por profissional habilitado ante a grande valorização dos imóveis em
decorrência da nova fronteira agrícola de produção de grãos surgida na região. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito
por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão
de Carvalho. Impedido(s): não houve. Reexame Necessário Nº 2011.0001.002741-6- Origem: Floriano / 2ª Vara. Requerente: ANTONIO
HUGO DA SILVA. Advogado: Francelino Moreira Lima. Requerida: UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ - UESPI. Advogados: Virgínia
Maria Rodrigues de Oliveira e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª
Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento da Remessa
Necessária, mas para manter a sentença a quo, em anuência com o parecer Ministerial SuperiorParticiparam do julgamento os Exmos. Srs.
Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo.
Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Apelação / Reexame Necessário Nº 2011.0001.003500-0Origem:
Parnaíba / 4ª Vara. Apelante/Apelada: VANESSA SANTOS QUEIROZ, representada por sua avó Lúcia Maria Santos Queiroz. Advogada:
Rosélia Maria Soares Santos Dreher. Apelado/Apelante: ESTADO DO PIAUÍ. Procurador do Estado: Paulo César Morais Pinheiro.
Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e PARCIAL PROVIMENTO DO APELO interposto
pela 1ª Apelante, a Sra. Lúcia Maria Santos Queiroz e VANESSA SANTOS QUEIROZ para MAJORAR O VALOR DAINDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS, de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) para a quantia de R$ 200.000.00 (duzentos mil reais), com juros aplicados a
01% (um por cento) ao mês a partir da data do evento danoso e correção monetária a partir da publicação da sentença recorrida, além
de majorar a pensão fixada pelo juízo monocrático de 1/3 (um terço) do salário-mínimo para 01 (um) salário-mínimo em favor da filha do
falecido até que a mesma complete 25 (vinte e cinco) anos de idade, bem como modificar a fixação dos honorários em desfavor da
Fazenda Pública, a fim de estabelecer a aplicação do percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação até 200 (duzentos)
salários-mínimos (§3º, I, art. 85 do CPC) e, para o que exercer, aplicamos o percentual de 8% (oito por cento) sobre o valor da
condenação (inciso II, §3º do art. 85 do CPC). No tocante ao Apelo interposto pelo Estado do Piauí, votar pelo seu improvimento, em
consonância parcial com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira,
José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. Agravo de Instrumento Nº 2014.0001.004684-9Origem: Teresina / 10ª Vara Cível. Agravante:
LUIS CARLOS DE ANDRADE. Advogado: Mauro Walbert Ferreira da Silva. Agravado: BV FINANCEIRA S/A-CRÉDITO, FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada
Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do agravo de instrumento para dar-lhe
provimento nos termos do que restou firmado na decisão de fls. 35/38 do presente agravo, para conceder o benefício da justiça gratuita
ao agravante. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento
(convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve. Agravo de Instrumento Nº
2013.0001.007360-5Origem: Luiz Correia / Vara Única. Agravante: DEUSELENE VERAS DE OLIVEIRA. Advogados: Daniel Moura Marinho e
outro. Agravado: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. Advogado: Mauro Monção da Silva. Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO:
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento do agravo de instrumento para dar-lhe provimento nos exatos termos do que restou firmado a decisão de fls.
134/138 do presente agravo, no sentido de sustar os efeitos do Decreto Municipal nº 046/2013 de Luís Correia-PI e determinar a
reintegração imediata dos agravantes aos respectivos cargos ocupados da Administração Pública Municipal por força de aprovação em
concurso público, conforme parecer Ministerial Superior. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator,
José James Gomes Pereira e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho. Impedido(s): não houve. Embargos de Declaração na Apelação / Reexame Necessário Nº 2010.0001.007801-8Origem: Parnaíba /
4ª Vara. Embargante: MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA-PI. Advogados: Nathalie Cancela Cronenberger Campelo e outros. Embargado:
RAIMUNDO ORLANDO PEREIRA DO NASCIMENTO. Advogado: Francisco Lúcio Ciarlini Mendes. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES
PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, ausentes quaisquer das hipóteses previstas no art. 1.022 e seus incisos do CPC, em conhecer dos embargos, mas para
negar-lhes provimento. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José
Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve.
Apelação Cível Nº 2014.0001.003075-1Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPISA.
Advogados: Ayslan Siqueira de Oliveira e outros. Apelado: LENIR FERREIRA DE ARAÚJO. Defensor Público: Francisco de Jesus Barbosa.
Relator: Des. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento e improvimento do recurso de Apelação, para manter na
íntegra a sentença fustigada. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar
sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira - Relator, José James Gomes Pereira e José
Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): não houve.
Agravo de Instrumento Nº 2015.0001.004328-2Origem: Teresina / 7ª Vara Cível. Agravantes: ANTONIO DE CASTRO MOURA e outros.
Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos (OAB-PI Nº 4.410) e outros. Agravado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso
Barros Coelho Neto (OAB-PI Nº 2.688/95) e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, DECISÃO: Acordam os componentes da
Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo conhecimento do
presente Agravo de Instrumento, para confirmar, em definitivo a liminar concedida (fls. 1157/1163). O Ministério Público Superior deixou
de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção. Participaram do julgamento os Exmos. Srs. Deses.
José Ribamar Oliveira, José James Gomes Pereira - Relator e José Francisco do Nascimento (convocado).Ausência justificada do Exmo. Sr.
Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho. Impedido(s): Não houve. // PROCESSOS ADIADOS: Foram ADIADOS os seguintes processos:
Apelação Cível Nº 2015.0001.002669-7Tramitação PreferencialOrigem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados:
Celso Barros Coelho Neto e outros. Apelados: ANA LÚCIA DE SOUSA FERREIRA e outros. Advogados: Oderman Medeiros Barbosa Santos e
outros. Relator:Des. LUIZ GONZAGA BRANDÃO DE CARVALHO, foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator Luiz Gonzaga
Brandão de Carvalho, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho - Relator, José
Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira. Impedido(s): não houve. Apelação Cível Nº 2015.0001.009292-0 - Origem: Luzilândia / Vara
Única. Apelantes: ANTONIO ZILMAR DE MELO e outros. Advogados: James Guimarães do Nascimento e outros. Apelado: CAIXA
SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outros. Relator: Des. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO por
determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria. Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz
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5.2. Sessão de Julgamento da 1ª Câmara Criminal75720 

Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator. Impedido(s): Não houve. Apelação Cível Nº
2015.0001.005036-5Origem: Teresina / 1ª Vara Cível. Apelantes: ACINETE FERREIRA E SILVA e outros. Advogados: Oderman Medeiros
Barbosa Santos e outros. Apelado: CAIXA SEGURADORA S/A. Advogados: Celso Barros Coelho Neto e outros. Relator: Des. JOSÉ
JAMES GOMES PEREIRA, foi ADIADO por determinação do Exmo. Sr. Des. Relator José James Gomes Pereira, para melhor exame da matéria.
Presentes os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira - Relator.
Impedido(s): Não houve. // Estiveram presentes na sessão de julgamento os acadêmicos do curso de Bacharelado em Direito do (10º período) da
Faculdade FATEPI: Joyce Moraes Sales, Roberto Luiz Pinheiro de Vasconcelos e Macus Vinícius da Silva Barbosa. // E, nada mais havendo a
tratar, a sessão foi encerrada com as formalidades de estilo. Do que, para constar, Eu, Godofredo Clementino Ferreira de Carvalho Neto, lavrei a
presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Exmo.
Sr. Des. Presidente.

ATA DA 14ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, REALIZADA NO DIA 04 DE MAIO DE 2016.
Aos quatro dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, às 09:20h (nove horas e vinte minutos), reuniu-se em Sessão Ordinária, a
Egrégia 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL, sob a presidência do Exmo. Sr. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo, presentes além
deste, os Excelentíssimos Desembargadores Edvaldo Pereira de Moura, José Francisco do Nascimento, Raimundo Nonato da Costa Alencar,
convocado para participar do julgamento do HC nº 2015.0001.001141-8, face o impedimento do Des. Pedro Macedo, e José Ribamar Oliveira,
convocado, haja vista, que o Des. Edvaldo Moura precisou ausentar-se da Sessão, para cumprir compromissos do TRE, com a assistência do
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça, comigo, Bacharel Amintas Lopes Castelo Branco Júnior, Secretário, foi aberta a Sessão
com as formalidades legais. Presentes os alunos do curso de Direito da UFPI, José Pedro Gama Avelar Júnior, Andson Robert Batista Paz, Ítalo
diego Borges de Resende, Jeanderson Bertran de Alcântara Soares; da FATEPI, Marcus Vinicius da Silva Barbosa, Roberto Luiz Pinheiro de
Vasconcelos, Luciana Marcia Quadros dos Santos Nunes, Marcos Aurélio Ribeiro Igreja. ATA DA SESSÃO ANTERIOR publicada em 02 de
maio do corrente ano, no Diário da Justiça Eletrônico nº 7.967, não foi impugnada, sendo APROVADA sem restrições. JULGAMENTO
DE PROCESSOS EXTRAPAUTA: 2016.0001.001084-0 - Habeas Corpus. Origem: São João do Piauí / Vara Única. Impetrante: Jardel Lúcio
Coelho. Paciente: Samuel Ferreira dos Santos Filho. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, em consonância
com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador
de Justiça. 2016.0001.001185-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do
Piauí. Paciente: Romário Vieira da Silva Torres. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela denegação da ordem, face à ausência de
evidente constrangimento ilegal, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do
Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.003587-0 - Habeas Corpus. Origem: Piracuruca / Vara Única.
Impetrante: Robert Rios Magalhães Júnior. Paciente: Luís Carlos Vieira. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão
parcial da ordem, em dissonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o
Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000914-0 - Habeas Corpus. Origem: Floriano / 2ª Vara. Impetrante: Marcos
Matheus Miranda Silva. Paciente: Hudson de Sousa Reis. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem,
em dissonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000392-6 - Habeas Corpus. Origem: Floriano / 2ª Vara. Impetrante: Daniel Gaze Fabris.
Paciente: Eduardo dos Santos Morais. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem, ante a ausência de
fundamentação da decisão que negou o direito ao apelo em liberdade, em consonância com o parecer do Ministério Público
SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001899-1 -
Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: João Marcos Araújo Parente. Paciente: Tiago Costa Araújo. Relator: Des.
Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem impetrada, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, com aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319, I, II IV, V e IX do Código de Processo Penal, devendo o paciente
cumprir as seguintes condições, sob pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15 dias em juízo para informa e justificar
suas atividades, até o término da instrução penal; b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o
risco de novas infrações; c) proibição de ausentar-se da Comarca sem prévia autorização ou mudar de endereço sem prévia
comunicação ao juízo, d) recolhimento domiciliar no período noturno, durante a semana das 22h (vinte e duas horas) às 6h (seis horas),
e, nos finais de semana e feriados, das 20h (vinte horas) às 6h (seis horas), e) aplicação da monitoração eletrônica, cujo serviço de
monitoramento e rastreamento eletrônico fiscalizará a obediência das medidas ora deferidas, devendo o mesmo ser encaminhado em
até 48 (quarenta e oito) horas ao setor devido da Secretaria de Justiça e cidadania, para, a pós a assinatura do termo de compromisso,
ter colocado em seu corpo, externamente, o dispositivo de monitoramento, a ser acompanhado na forma e condições estabelecidas no
provimento Conjunto da Corregedoria Geral de Justiça, de Secretaria de Justiça e cidadania e Polícia MilitarParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.001141-8 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 7ª
Vara Criminal. Impetrante: Elisa Cruz Ramos Arcoverde. Paciente: Manoel Odilon do Nascimento Júnior. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, pela concessão da ordem por excesso de prazo na formação da culpa, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, salvo se por outro motivo estiver preso, com aplicação das medidas alternativas previstas no art. 319 do Código de
Processo Penal, devendo o paciente cumprir as seguintes condições, sob pena de novo decreto de prisão: a) comparecer a cada 15
dias em juízo para informa e justificar suas atividades, até o término da instrução penal; b) proibição de ausentar-se da Comarca de
Teresina sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal; c) recolhimento domiciliar no período noturno, e nos dias
de folga, salvo por imprescindível necessidade do trabalho, a ser justificada na forma acima. Advertir o paciente que o descumprimento
de qualquer destas medidas impostas implicará na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a
imposição de outras medidas menos gravosasParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado). Impedido: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Foi presente
o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003389-0 - Habeas Corpus. Origem: Fronteiras / Vara Única. Impetrantes:
Jamuel Francisco da Silva e Outro. Pacientes: Ana Kátia Brito da Silva e Outros. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam
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os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, rejeitar a
alegativa de constrangimento ilegal e, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003495-
9 - Habeas Corpus. Origem: Fronteiras / Vara Única. Impetrante: Cleber Linhares da Silva. Paciente: Luís Raimundo da Silva. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, conhecer do pedido apenas no tocante
a alegativa de excesso de prazo e, nesse ponto, negar a ordem, face a ausência de constrangimento ilegalParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003741-9 - Habeas Corpus. Origem: Matias Olímpio /
Vara Única. Impetrante: Breno Nunes Macedo. Paciente: Elias Ferreira Teles. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio
Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002989-7 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Ulisses Brasil
Lustosa e Outro. Paciente: Eduardo Rodrigues Batista. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e
Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003788-2 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Daniel de Jesus
Oliveira. Paciente: José Adenilson da Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do artigo 91, IV c/c o artigo 217,
do RITJPI, julgar prejudicada a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.003727-4 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Fábio Henrique da Silva.
Paciente: Fábio Henrique da Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, nos termos do artigo 91, IV c/c o artigo 217, do
RITJPI, julgar prejudicada a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.003184-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Fundação Nacional de
Combate a Corrupção Defesa da Cidadania Meio Ambiente e Proteção ao Consumidor - OBD - Ordem de Defesa do Brasil. Paciente: Daniel
Fonseca de Andrade Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, pela manutenção da liminar concedida pelos argumentos nela contidos, concedendo de forma definitiva a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003099-
1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 3ª Vara Criminal. Impetrante: Breno Nunes Macedo. Paciente: Lucas Vinícius Carvalho Santos. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetrada,
por inocorrência de excesso de prazo na formação da culpaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003572-1 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Impetrante: Conceição
de Maria da Silva Negreiros. Paciente: Paulo Henrique Rodrigues de Brito. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002431-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Breno
Nunes Macedo. Paciente: Marcelino de Araújo Sousa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores
Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.003599-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Joaquim José da Paixão
Neto. Paciente: Laercio Augusto Oliveira Dias. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2016.0001.002733-5 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrantes: Juliano de Oliveira Leonel e
Outro. Paciente: John David Melo Olegário. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de
Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.003749-3 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Breno Nunes Macedo. Paciente:
Wanderson Patrézio Moreira Neres. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara
da Silva Macedo e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.003010-3 - Habeas Corpus. Origem: Parnaíba / 2ª Vara Criminal. Impetrante: José Boanerges de Oliveira Neto. Paciente: Corinto da
Costa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003549-6 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal. Impetrantes: Sílvio César Queiroz Costa e Outro. Paciente: Anderson Bruno Araújo Cardoso.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003650-6 - Habeas
Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Márcio Antônio Monteiro Nobre. Paciente: Pedro Henrique da Silva Campos.
Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal
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de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem
impetradaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002769-4 - Habeas
Corpus. Origem: Campo Maior / 1ª Vara. Impetrante: Rogério Aislan Marques Moura Silva. Paciente: Zayony Alves de Araújo. Relator: Des. José
Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002996-4 - Habeas Corpus. Origem:
Batalha / Vara Única. Impetrante: Marcus Vinícius de Queiroz Nogueira. Paciente: Eudismar Abreu Santos. Relator: Des. José Francisco do
Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, denegar a ordem impetradaParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000492-0 - Habeas Corpus. Origem: Floriano / 2ª
Vara. Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Piauí. Paciente: Denilson de Sousa. Relator: Des. José Francisco do Nascimento.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pela concessão em definitivo da ordem impetrada,
assegurando ao paciente o direito de recorrer em liberdade da sentença que o condenou e, nessa condição, aguardar o julgamento final
do respectivo recurso, mantendo-se as condições fixadas na liminar acostada às fls. 49/55Participaram do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.003714-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrante: Leonardo Carvalho Queiroz. Paciente: Almir Rafael da Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, pelo não conhecimento da tese de negativa de autoria, e denegação do habeas corpus no
tocante a apontada ausência dos requisitos elencados no art. 312, co CPP, e a extensão do benefício concedido a corréu em primeiro
grauParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.002457-7 -
Habeas Corpus. Origem: Avelino Lopes / Vara Única. Impetrante: Leonardo Burlamaqui Ferreira. Paciente: Ronilton de Sousa Neres. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão parcial da ordem impetrada, em consonância com o parecer do Ministério
Público Superior, em face da existência de excesso de prazo na formação da culpa, determinando a expedição do alvará de soltura,
com a imposição das medidas cautelares previstas no art. 319, do CPP: a) comparecimento semanal em juízo, para informar e justificar
suas atividades; b) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e similares a fim de evitar o risco de novas infrações; c)
proibição de ausentar-se da Comarca, e d) recolhimento domiciliar no período noturno e nos dias de folga. Salientando ainda, que o
Magistrado a quo encontra-se legitimado a tomar as medidas cabíveis em caso de descumprimento de quaisquer das medidas
cautelares impostasParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.003257-4 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Roberta Janaína Tavares de Oliveira. Paciente:
Ítalo Soares de Sousa e Silva. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior, pela concessão da ordem pleiteada, por conseguinte, determinar que o paciente seja liberado, caso este não esteja preso por
outro motivo, na presença de uma pessoa da família e de um responsável pela Comunidade Terapêutica Betesda, condicionando a
liberdade à imediata internação, em período integral, na referida entidade, localizada, administrativamente, na rua Álvaro Mendes, 1469,
Centro, Teresina - PI, e com programa de internato na Fazenda no Povoado de Gameleira, município de Timon - MA, bem como, envio
por esta do relatório das atividades daquele, durante o tratamento. A impetrante deverá juntar aos autos do processo originário, dentro
de cinco dias, comprovante da internação e os laudos médicos com diagnósticos, prognósticos e o tratamento recomendado, incluindo
eventual restrição de visitas que possam prejudicar o tratamento. Ademais, a imposição desta medida não exclui a possibilidade de que
outras sejam convenientemente determinadas pelo juízo a quo ou que, emergindo motivos concretamente idôneos, seja decretada sua
segregação cautelarParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e
José Ribamar Oliveira (convocado). 2015.0001.009123-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 2ª Vara do
Tribunal do Júri. Embargante: Paulo Henrique Alexandre Silva. Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas. Embargado:
Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração,
para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigadoParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.009526-9 - Embargos de Declaração na Apelação Criminal.
Origem: Teresina / 4ª Vara Criminal. Embargante: João Carlos da Silva. Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère Machado Dantas.
Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes
Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigadoParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008572-0 - Embargos de Declaração na Apelação
Criminal. Origem: Altos / Vara Única. Embargante: Bernilson Wanderson Gomes da Silva e Outro. Defensora Pública: Norma Brandão Lavenère
Machado Dantas. Embargado: Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos
presentes Embargos de Declaração, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigadoParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.004255-8 - Embargos de Declaração
na Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Embargante: Yzânio da Luz Silva. Advogado: Gilberto Alves Ferreira. Embargado:
Ministério Público do Estado do Piauí. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer dos presentes Embargos de Declaração,
para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo inalterado o acórdão fustigadoParticiparam do julgamento além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001803-6 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de
Inquéritos. Impetrantes: Roberto César de Sousa Alves e Outro. Paciente: Johmário Pereira Rodrigues Dutra. Relator: Des. Pedro de Alcântara
da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do
Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento
e Raimundo Nonato da Costa Alencar (convocado). Impedido: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Fez sustentação oral o Dr. Francisco da Silva
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Filho. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011872-5 - Habeas Corpus. Origem: Pio IX / Vara
Única. Impetrante: José Keney Paes de Arruda Filho. Paciente: Leandro Alves da Silva. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo.
Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia com o parecer do Ministério
Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011885-
3 - Habeas Corpus. Origem: Pio IX / Vara Única. Impetrante: José Keney Paes de Arruda Filho. Paciente: Francisco Tiago da Silva. Relator: Des.
Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em harmonia
com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José
Francisco do Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2016.0001.001058-0 - Habeas Corpus. Origem: Teresina / Central de Inquéritos. Impetrante: Ulisses Brasil Lustosa. Paciente: Francisco
Wadan Almeida Costa. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, pela concessão da ordem impetrada, em consonância
com o parecer do Ministério Público Superior, com a imposição das medidas cautelares previstas no art. 319 do CPP a saber: a)
comparecimento em juízo, mensalmente, para informar e justificar suas atividades; b) proibição de ausentar-se da comarca de Teresina
- PI, sem prévia autorização judicial, até o término da instrução criminal, c) proibição de acesso ou frequência a bares, boates e
similares a fim de evitar o risco de novas infrações, d) recolhimento domiciliar até às 20 (vinte) horas, inclusive aos sábados, domingos
e feriados. Entendendo ainda por advertir o paciente de que o descumprimento de quaisquer das medidas impostas implicará na
decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outras medidas menos gravosaParticiparam
do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.001839-5 - Habeas Corpus. Origem:
Floriano / 2ª Vara. Impetrantes: Gleuton Araújo Portela e Outro. Paciente: Antônio Benício dos Santos. Relator: Des. Pedro de Alcântara da Silva
Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, denegar a ordem impetrada, face à ausência do alegado constrangimento, em desarmonia com o parecer do Ministério
Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e Edvaldo
Pereira de Moura. Impedido: não houve. Fez sustentação oral o Dr. Gleuton Araújo Portela. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. JULGAMENTO DE PROCESSOS PAUTADOS2015.0001.007774-7 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Campo
Maior / 1ª Vara. Recorrente: LUIS PEREIRA LIMA. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe
provimento, mantendo a sentença recorrida, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007816-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª
Vara Criminal. Apelante: JOSÉ FRANCISCO FERREIRA JÚLIO. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª
Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, para dar-lhe
parcial provimento, com o fim de excluir a condenação ao pagamento de R$ 1.000,00 (mil reais) a título de indenização extrapatrimonial
e redimensionar a pena aplicada ao apelante para defini-la em 07 (sete) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias de reclusão e 100 (cem)
dias multas, à razão de 1/30 do salário mínimo vigente à época dos fatos, mantendo-se inalterados os demais termos da sentença a
quo. Outrossim, ex officio, declarar extinta a punibilidade do apelante em face da prescrição da pretensão punitiva estatal na
modalidade retroativa, nos termos do art. 107, IV c/c os arts. 109, III e 110, § 1º todos do CPB, em consonância com o parecer verbal do
Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento
e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2014.0001.009513-7 - Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: FRANCISCO ANTONIO GERMANO SOARES.
Advogado: Ronney Irlan Lima Soares. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.
decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente recurso, dando-lhe parcial provimento, apenas para redimensionar da pena aplicada ao apelante,
em vista do não reconhecimento da valoração negativa aferida no juízo de piso acerca da conduta social, da personalidade do agente,
dos motivos e das circunstâncias do crime, o que resultou na redução da pena para 02 (dois) anos e 08 (oito) meses de reclusão a ser
cumprida em regime inicial aberto, mantendo a sentença recorrida nos seus demais termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento
e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2014.0001.009561-7 - Ação Penal. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Réu: VALKIR NUNES OLIVEIRA - PREFEITO
MUNICIPAL DE FRANCISCO AYRES - PI. Advogado: Marcos Ferreira Lima. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. decisão:Acordam os
componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, afastar a
preliminar suscitada e receber a denúncia nos termos em foi propostaParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.006810-2 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri.
Recorrente: IVANILSON DE OLIVEIRA DINIZ. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macedo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe
provimento, mantendo in totum os termos da decisão de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público
SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007581-3 -
Recurso em Sentido Estrito. Origem: Esperantina / Vara Única. Recorrente: FRANCISCO HELENILSON NASCIMENTO. Defensor Público:
José Welligton de Andrade. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.
decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à
unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo in totum os termos da decisão de pronúncia, em
consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.006519-8 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Aroazes / Vara Única. Recorrente:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE LIMA FAUSTINO. Advogados: Tiago Saunders Martins e outros. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo.Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do presente recurso, porém, negar-lhe provimento,
mantendo in totum os termos da decisão de pronúncia, em consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado).
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.007829-6 - Recurso em Sentido
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Estrito. Origem: Simões / Vara Única. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrida: EDINA MARIA DA CONCEIÇÃO.
Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o julgamento do
referido processo face ao adiantado da hora.Participaram da Sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores José Francisco do
Nascimento e Edvaldo Pereira de Moura. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2014.0001.001572-5 - Apelação Criminal. Origem: Parnaíba / 2ª Vara. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Apelado:
FRANCISCO DAS CHAGAS DE SOUSA CARDOSO. Advogados: Rosélia Maria Soares Santos Dreher e Outros. Relator: Des. Pedro de
Alcântara Macêdo. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do
Piauí, à unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento, para declarar a prescrição da pretensão punitiva estatal, em
consonância com o parecer do Ministério Público SuperiorParticiparam do julgamento além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.008970-1 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 1ª Vara Criminal.
Recorrente: FLORÊNCIO DE SOUSA PIMENTEL NETO. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Decisão:Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada
Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do Ministério Público Superior, pelo
conhecimento e improvimento do recurso, a fim de que seja mantida a decisão ora guerreadaParticiparam do julgamento além do Relator,
os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José James Gomes Pereira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.001873-8 - Recurso em Sentido Estrito. Origem: Teresina / 6ª
Vara Criminal. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Recorrido: KLEBER ALBERTO DA SILVA CARVALHO. Defensora
Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Decisão:Acordam os componentes da
Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em consonância com o parecer do
Ministério Público Superior, conhecer e dar provimento ao presente recurso, determinando o recebimento da denúncia e o regular
prosseguimento do feito, em relação aos crimes tipificados nos arts. 303 e 306, ambos do Código de Trânsito BrasileiroParticiparam do
julgamento além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento.
Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. PROCESSOS ADIADOS2014.0001.006399-9 -
Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 2ª Vara. Apelante: FRANCISCO DAS CHAGAS BARBOSA RESENDE. Defensor Público: José
Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Pedro de Alcântara Macêdo. Foi ADIADO o
julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores José Francisco do Nascimento e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.004890-1 - Ação Penal. Origem: Teresina. Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Réu: ADRIANO VELOSO DOS PASSOS - PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI. Advogado: Mattson Resende
Dourado. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da
hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2015.0001.000759-9 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 1ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Apelado/Apelante: JOSÉ ANTÔNIO DA COSTA. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Relator: Des. Edvaldo
Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, pelo relator.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos
Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr.
Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000868-7 - Apelação Criminal. Origem: Campo Maior / 3ª Vara. Apelante: A. L. DA. S. A.
representado por seu genitor L. N. da. S. Advogados: Lara Rielly Feitoza Soares (OAB/PI n° 11594) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da
hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2014.0001.007826-7 -
Apelação Criminal. Origem: Castelo do Piauí / Vara Única. Apelante: JOSIVAN ALVES FERREIRA. Defensor Público: José Welligton de
Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi ADIADO o julgamento do
referido processo, pelo relator.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva
Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.
2016.0001.000611-3 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 8ª Vara Criminal. Apelantes: FELIPE DA SILVA ARAÚJO e JOSÉ WELINGTON
RIBEIRO. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco
do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os
Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi
presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2016.0001.000786-5 - Apelação Criminal. Origem: Buriti dos Lopes / Vara
Única. Apelante: JOACI DE MORAES CARVALHO. Defensor Público: José Welligton de Andrade. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da
hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.011440-9 -
Apelação Criminal. Origem: Picos / 5ª Vara. Apelante: MARCOS WILLIANS BARROS. Advogados: Márcio José de Carvalho Isidoro (OAB/PI nº
6240) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento
do referido processo, tendo em vista o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro
de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2015.0001.009159-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 2ª Vara do Tribunal do Júri. Apelante: ADRIANO
MARQUES DA SILVA NUNES. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenére Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da
hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar
Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.009878-7 -
Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: JOSÉ DOS SANTOS SOUSA. Defensor Público: José Weligton de Andrade.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido
processo, tendo em vista o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara
da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de
Justiça. 2015.0001.001455-5 - Apelação Criminal. Origem: Cocal / Vara Única. Apelante: JOSUÉ DE BRITO SOUSA. Advogados: José de Sales
Neto (OAB-CE Nº 7.328) e outro. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. Edvaldo Pereira de Moura. Foi
ADIADO o julgamento do referido processo, pelo relator.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro
de Alcântara da Silva Macedo e José Francisco do Nascimento. Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva,
Procurador de Justiça. 2015.0001.011672-8 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª Vara Criminal. Apelante: JOÃO BATISTA DA SILVA
SANTOS. Defensora Pública: Norma Brandão de Lavenere Machado Dantas. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator:
Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista o adiantado da hora.Participaram da sessão
além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não
houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. 2015.0001.009885-4 - Apelação Criminal. Origem: Teresina / 6ª
Vara Criminal. Apelante: RAFAEL BARROS DA SILVA. Advogado: Maicon Nairo Marques Ferreira (OAB-PI Nº 10.006). Apelado: MINISTÉRIO
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6. CONCLUSÕES DE ACÓRDÃOS 
[]

6.1. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2015.0001.000690-074323 

6.2. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.006194-974317 

6.3. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2013.0001.005824-074319 

PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ. Relator: Des. José Francisco do Nascimento. Foi ADIADO o julgamento do referido processo, tendo em vista
o adiantado da hora.Participaram da sessão além do Relator, os Excelentíssimos Desembargadores Pedro de Alcântara da Silva Macedo e José
Ribamar Oliveira (convocado). Impedido: não houve. Foi presente o Exmº. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça. E, nada mais
havendo a tratar, o Senhor Desembargador Presidente encerrou a Sessão com as formalidades de estilo. Do que, para constar,
eu______________(Bel. Amintas Lopes Castelo Branco Júnior), Secretário, lavrei a presente ata, sendo por mim subscrita, que após a sua
publicação no Diário da Justiça e, não havendo impugnação, será assinada pelo Presidente.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / 6ª VARA CRIMINAL
APELANTE: MANOEL PEREIRA DA SILVA FILHO
ADVOGADO: RICARDO RODRIGUES DE SOUSA MARTINS NETO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - HOMICÍDIO CULPOSO NA DIREÇÃO DE VEÍCULO
AUTOMOTOR (ART. 302, CAPUT DA LEI 9503/97) - CONDENAÇÃO - APELO DEFENSIVO - INÉPCIA DA DENÚNCIA - ABSOLVIÇÃO
- RECURSO IMPROVIDO.

1. Eventual alegação de inépcia da denúncia somente será acolhida quando nela houver inequívoca deficiência que impeça a compreensão da
acusação, impossibilitando à defesa o pleno exercício do contraditório.
2. In casu, a denúncia foi aditada pelo Ministério Público, inclusive pelo mesmo membro que a ofereceu no início da ação. Esse aditamento, além
de conferir autenticidade à exordial acusatória, foi anterior à Resposta à Acusação apresentada pelo Apelante, de modo que não houve prejuízo à
defesa, a qual teve oportunidade de exercer o contraditório, com todos os meios a ele inerentes. Preliminar de inépcia da denúncia não acolhida.
3. Restando suficientemente demonstradas a materialidade e a autoria delitivas através das provas colacionadas aos autos, como na hipótese,
não há que falar em absolvição.
4. Caracterizada a culpa do Apelante, torna-se irrelevante a existência de culpa por parte da vítima, pois inexiste compensação de culpas no
Direito Penal.
5. Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo in totum a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: REGENERAÇÃO / VARA ÚNICA
APELANTE: ODINAM SILVA COUTO
ADVOGADO: MANOEL PEREIRA ABSOLON E OUTRO
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - PRELIMINAR DE NULIDADE ABSOLUTA -
MÉRITO - ABSOLVIÇÃO - DESCLASSIFICAÇÃO - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Impossível o acolhimento da tese absolutória quando de um lado resta descontextualizada e isolada a versão da negativa de autoria e, de
outro, de forma uníssona e coerente aquela apresentada pelos policiais militares que realizaram a prisão do apelante, constituindo, portanto,
elementos suficientes para consubstanciar a prova da autoria delitiva;
2 - Os tribunais já firmaram entendimento de que a mera alegação de ser o acusado apenas usuário de drogas, por si só, não justifica a
realização de exame toxicológico, quando existem outras provas suficientes para demonstrar a prática do delito tipificado no art. 33 da Lei nº
11.343/06. Preliminar rejeitada. Precedentes;
3 - Diante da comprovação extreme de dúvidas da prática do crime de tráfico de drogas, - na espécie, diante da apreensão de quantia em
dinheiro, de pedras de crack, somadas às circunstâncias que permearam as prisões em flagrante, após campana policial por dois dias -, não
merece acolhida a tese de desclassificação para o crime de uso próprio;
4 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo in totum, a sentença de primeiro grau, em consonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: PARNAÍBA / 2ª VARA
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
APELADO: LUIS CARLOS PAZ
ADVOGADO: JOACY VANDRO MIRANDA E SILVA E OUTRO
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS - SENTENÇA DESCLASSIFICATÓRIA -
AUSÊNCIA DE PROVA SUFICIENTE PARA A CONDENAÇÃO EM TRÁFICO - PRINCÍPIO IN DUBIO PRO REO - RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO - DECISÃO UNÂNIME.

1 - Do contexto probatório, resta demonstrado que não ocorreu a apreensão de quantia em dinheiro em poder do apelante, e sendo a droga
encontrada no pátio onde os demais detentos tomam "banho de sol", tanto poderia ser de propriedade dele como de qualquer outro;
2 - Assim, após detida análise da prova carreada aos autos, persiste dúvida quanto à autoria do crime de tráfico de drogas, impondo-se a
aplicação do princípio in dubio pro reo;
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6.4. HABEAS CORPUS Nº 2014.0001.005174-274314 

6.5. HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.001077-374315 

6.6. APELAÇÃO CRIMINAL Nº 2014.0001.004075-675721 

3 - Recurso conhecido e improvido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso, porém, negar-lhe provimento, mantendo in totum, a sentença de primeiro grau, em dissonância com o parecer do Ministério Público
Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: JAICÓS / VARA ÚNICA
IMPETRANTE: HERVAL RIBEIRO
IMPETRADO: RAIMUNDO NONATO DE SOUSA E OUTRO
ADVOGADO: HERVAL RIBEIRO
RELATOR: DES. EDVALDO PEREIRA DE MOURA

EMENTA
PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO TENTADO.AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NA SENTENÇA DE
IMPRONÚNCIA. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRISÃO DEVIDAMENTE FUNDAMENTADA NA GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM
DENEGADA.

1. O impetrante alega que a sentença não estaria devidamente fundamentada, por não demonstrar indícios suficientes de autoria e prova de
materialidade.
2. Fumum comissi delicti e periculum libertati demonstrados.
3. Analisando a decisão, o decreto preventivo está devidamente fundamentado na garantia da ordem pública, e na necessidade de resguardar a
integridade física da vítima e, na própria sociedade.
4. Ordem denegada.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
consonância com o parecer do Ministério Público Superior, DENEGAR a ordem impetrada, posto que devidamente justificada a segregação
cautelar

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: TERESINA / SECRETARIA DA CENTRAL DE INQUÉRITOS
IMPETRANTE: ULISSES BRASIL LUSTOSA E OUTRO
IMPETRADO: FIRMINO DOS SANTOS E OUTRO
ADVOGADO: ULISSES BRASIL LUSTOSA
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PROCESSUAL PENAL - HABEAS CORPUS - DANO QUALIFICADO - PRISÃO PREVENTIVA -PRINCÍPIO DA HOMOGENEIDADE -
CUSTÓDIA CAUTELAR DESPROPORCIONAL - CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO - ORDEM CONCEDIDA - DECISÃO
UNÂNIME.

1. A acusação pela suposta prática do crime de dano qualificado, cuja pena é de detenção, de 6 (seis) meses a 3 (três) anos, e multa, além da
pena correspondente à violência, possibilitando futura fixação de regime diverso do fechado e consequente substituição da reprimenda privativa
de liberdade por restritivas de direitos;
2.Assim, à luz do princípio da homogeneidade entre cautela e pena, mostra-se ilegal a prisão cautelar, em razão da possibilidade da aplicação de
medidas penais menos drásticas;
3. Ordem concedida, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conceder a
ordem impetrada com o fim de revogar a prisão preventiva imposta ao paciente FIRMINO DOS SANTOS, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior, sob o compromisso de comparecer a todos os atos processuais, determinando a expedição do competente alvará de
soltura em seu favor, salvo se por outro motivo estiver preso, comunicando-se, ato contínuo, à autoridade coatora, para os fins de direito.
Impondo-se, ainda, a medida cautelar prevista no art. 319, I, c/c o art. 282, ambos do CPP, advertindo-lhe que o seu descumprimento implicará
na decretação de sua prisão pelo juízo de primeiro grau, caso não seja possível a imposição de outra medida cautelar menos gravosa.

ÓRGÃO JULGADOR: 1ª CÂMARA ESPECIALIZADA CRIMINAL
ORIGEM: FRANCISCO SANTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: DAVID JUNIOR TRAJANO DUARTE
ADVOGADO: NAZARENO DE WEIMAR THE
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATOR: DES. PEDRO DE ALCÂNTARA MACÊDO

EMENTA
PENAL E PROCESSSUAL PENAL - APELAÇÃO CRIMINAL - LESÃO CORPORAL (ART. 129, §1º, I E II, DO CP) E PORTE DE ARMA
DE FOGO DE USO PERMITIDO (ART. 14 DA LEI 10.826/03) - SENTENÇA CONDENATÓRIA - RECURSO EXCLUSIVO DA DEFESA -
ABSOLVIÇÃO - LEGÍTIMA DEFESA - CRIMES AUTÔNOMOS - ABSORSÃO E EXTENSÃO DA EXCLUDENTE - IMPOSSIBILIDADE
NO CASO CONCRETO - RESIMENSIONAMENTO DA PENA - REGIME INICIAL DE CUMPRIMENTO DA PENA ALTERADO - PENA
SUBSTITUÍDA - SENTENÇA REFORMADA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

1 Sobressai da prova dos autos a versão fática, extreme de dúvidas, de que o acusado chegou em um bar portando uma arma de fogo e passou
a ingerir bebida alcoólica juntamente com uma das testemunhas. As vítimas, que com ele tiveram certa animosidade 15 dias antes, ao ficarem
cientes de onde ele estava, e mesmo sabendo que ele habitualmente portava arma de fogo, deslocaram-se do estabelecimento onde estavam até
o bar onde ele se encontrava. Segundo elas, foram ao seu encontro apenas para o desarmar. O acusado, por conta de desentendimentos
anteriores com elas, chegando inclusive às vias de fato, assim que as viu se aproximando, sacou a pistola. Diante disso, as vítimas iniciam uma
série de agressões físicas contra ele, causando-lhe lesões, mediante socos e pontapés, desde o balcão no interior do bar até a via pública, onde
finalmente ele efetuou 03 disparos, deixando intactos outros 03 cartuchos municiados. Abatidas, as vítimas soltaram-no, ao que ele
imediatamente procurou abrigo dentro de um bar, até a chegada da polícia, que efetuou sua prisão;
2 Comprovada a conjunção dos requisitos legais da legítima defesa quando do segundo fato (lesão corporal), por outro lado, diante da
inexistência de relação de causalidade, dependência ou subordinação entre os fatos delituosos, a impedir a aplicação do princípio da consunção
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6.7. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.008016-375519 

6.8. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.006497-175580 

(major absorbet minorem), de consequência, por força das circunstâncias do caso concreto, não se comunica a excludente para o primeiro fato
autônomo (porte de arma de foto), seja em razão do momento e contexto distintos, distanciados no tempo e no espaço, seja por força da
autonomia de desígnios (habitualidade para o crime de porte versus legítima defesa para o de lesão corporal);
3 Sentença reformada para absolver o apelante da prática do segundo fato delitivo (lesão corporal), mantendo-se a condenação pela prática do
primeiro (porte de arma de fogo);
4 Pena-base redimensionada para o mínimo legal, em razão do afastamento da única circunstância judicial desvalorada na origem (art. 59 do
CP);
5 Regime inicial de cumprimento de pena alterado para o aberto, como reflexo da insubsistência de circunstâncias negativas. Inteligência do art.
33, §2º, c, do CP;
6 Pena privativa de liberdade substituída por 02 (duas) restritivas de direito, por presentes as condições favoráveis. Inteligência do art. 44, §2º,
última parte, do CP;
7 Recurso conhecido e parcialmente provido, à unanimidade.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, conhecer do
recurso e dar-lhe parcial provimento, para reformar a decisão objurgada, com o fim de (i) absolver o apelante da prática do crime de lesão
corporal e (ii) redimensionar as penas pela prática do crime de porte ilegal de arma de fogo para 02 (dois) anos de reclusão, em regime inicial
aberto, e 10 (dez) dias-multa, fixadas à razão de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente a época dos fatos, com substituição da pena
privativa de liberdade por 02 (duas) restritivas de direito, mantendo a sentença em seus demais termos, em dissonância com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: ALTOS / VARA ÚNICA
APELANTE: VICENTE MAGALHÃES XAVIER
ADVOGADO: RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS
APELADO: MARIA EULENITA FREITAS SANTOS
ADVOGADO: GILSON CAMPELO DA FONSECA E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. POSSESSÓRIA. IMÓVEL. DESOCUPAÇÃO. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE DE
PARTE, POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO - INTERESSE DE AGIR E INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - AFASTADAS. RECURSO
CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. O Apelante defende a necessidade de modificação da sentença ao argumento de que não houve, na sentença,
manifestação acerca das preliminares de ilegitimidade de parte, possibilidade jurídica do pedido e do interesse de agir e inadequação da via
eleita, suscitadas por ocasião da contestação. 2. Inobstante tais questionamentos, verifica-se à fl. 56 dos autos, decisão interlocutória afastando
as prejudiciais suscitadas e dessa decisão, as partes, embora intimadas, não apresentaram qualquer impugnação. 3. Ao proferir a sentença
recursada, a magistrada sentenciante consignou que as preliminares suscitadas em contestação e repetidas nas alegações finais foram
afastadas nos termos da decisão em referência, reiterando os mesmos argumentos antes utilizados. 4. Por tais circunstâncias, a nulidade da
sentença em face da ausência de apreciação das questões preliminares não encontra base de sustentação. 5. Recurso conhecido e improvido,
por votação unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento, mas pelo improvimento do recurso, mantendo a sentença recorrida em seus expressos termos. O Ministério Público
Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA CÍVEL
APELANTE: LUAUTO IMÓVEIS LTDA. E OUTRO
ADVOGADO: JOSE COELHO E OUTROS
APELADO: PONTO 6 CONVENIÊNCIA LTDA.
ADVOGADO: MARCELO MARTINS EULALIO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA

EMENTA
EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DESPEJO.
DIREITO DE PREFERÊNCIA. DANO MORAL. LUCROS CESSANTES. COBRANÇA INDEVIDA. CUSTAS PROCESSUAIS E
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NULIDADE DO CONTRATO DE LOCAÇÃO. CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.IMPUGNAÇÃO
AO VALOR DA CAUSA. 1. A ausência de apreciação, pelo juízo a quo, quanto à impugnação ao valor da causa não obsta o julgamento
imediato do recurso, mesmo porque, em homenagem ao princípio da celeridade processual e diante da ausência de prejuízo às partes,
possível é a análise do incidente nesta oportunidade. 2. No caso, o valor atribuído à causa pela autora se mostrar correto conquanto,
comparando o valor atribuído à ação e o benefício econômico pretendido pelo autor, se mostra proporcional e razoável, de modo que o
incidente se mostra improcedente. 3. De outra parte, a ausência de pagamento das taxas de ingressos das ações objeto da querela
recursal, não prospera, haja vista que as taxas referidas foram efetivamente pagas consoante se infere dos documentos coligidos. 4. As
Apelantes alegam a irregularidade quanto à propriedade do imóvel e assinatura do contrato de locação. Mesmo assim, sendo a locatária
genitora das proprietárias, autorizadas por elas a firmar o

instrumento, desfalece o argumento levantado vez que não transpõem a órbita da regularidade do contrato de locação. 5. Noutro ponto, alegaram
as recorrentes que o juiz de piso julgou em uma única sentença três ações diversas, com partes distintas e ritos igualmente diferentes. Mesmo
assim, a reunião de causas conexas para julgamento tem por escopo propiciar a prolação de decisões harmônicas entre si. Constatada a
conexão entre causas deve haver o julgamento simultâneo delas, de modo que não há que se cogitar de nulidade da sentença em face dessa
circunstância. 6. Aduzem as Apelantes que a decisão violou os princípios do contraditório e da ampla defesa, visto que não fora dada
oportunidade às partes para produzirem as provas requeridas. No entanto, evidencia-se que em todas as ações propostas foram obedecidos os
seus regulares processamento, oportunizando às partes a juntada das provas documentais que julgaram essenciais ao desfecho do litígio,
satisfazendo o princípio do devido processo legal. 7. A celeuma discutida na ação principal diz respeito à locação de um imóvel locado ao
Apelado PONTO 6 CONVENIÊNCIA LTDA., trata-se de apenas uma sala, enquanto que a Recorrente LUAUTO FACTORING, adquiriu todo o
imóvel constituído de um posto de revenda de combustíveis e dependências diversas, como consta da Escritura Pública e certidão de registro
imobiliário encartada às fls. 11/13 dos autos. 8. Não obstante tenha a empresa apelada vindicado o direito de preferência, o contrato de locação
por ela firmado não foi averbado ao registro imobiliário, sendo esse fato condição essencial para que o locatário possa reclamar o direito de
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6.9. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.007601-975600 

6.10. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.008297-374316 

6.11. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.000960-174320 

preferência no caso de venda do imóvel, nos termos da disciplina do art. 33 da Lei nº 8.245/91. 9. A ausência de averbação do contrato de
locação no cartório de registro imobiliário competente impede o exercício do direito de preferência pelo locatário que, eventualmente ocasionaria
a anulação da compra e venda do imóvel. Em vista disso, a ação de despejo, proposta pela empresa recorrente atende às exigências legais. 10.
Por outro lado, a interposição de reconvenção consubstanciada na cobrança de valores já
efetivamente pagos, importa na condenação do reconvinte ao pagamento do dobro do valor cobrado à guisa do que dispõe o art. 940 do Código
Civil. Para tanto, exige-se a comprovação da má fé do autor, porquanto, nesses casos, o objetivo da lei é reprimir essa prática. 10. Na espécie,
não se evidencia a prática de ato ilídimo quando da interposição da reconvenção, haja vista que a cobrança dos aluguéis e seus acessórios em
desfavor da empresa recorrida se deu porque a consignação em pagamento foi proposta em nome de terceira pessoa e, desse modo, as
empresas Apelantes não foram citadas para conhecimento da ação, situação que afasta a má-fé a justificar a condenação. 11. Noutro vértice, é
de se destacar que o reconhecimento dos lucros cessantes deve ser pautado em bases seguras, plausíveis ou verossímeis, de modo a não
compreender a uma quantia hipotética. 12. Na hipótese de cobrança de lucros cessantes em que a parte não demonstrar por meio de prova
documental ou pericial o quantum auferia de renda em determinado período, importa na improcedência da postulação como corolário do que
dispõe o art. 333, I, do CPC revogado (art. 373, I, NCPC). 13. Não havendo comprovação do quantum auferiria, assim como inexistindo
responsabilidade das recorrentes por eventuais danos sofridos pela empresa apelada, não prospera a condenação em lucros cessante. 14.
Recurso conhecido e provido para reformar a sentença recorrida, dando-se pela improcedência da ação ordinária de obrigação de fazer com a
consignação de pagamento e procedência da ação de despejo. 15. Decisão por votação unânime.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e provimento do apelo para reformar a sentença recorrida, dando-se pela improcedência da ação ordinária de Obrigação
de fazer com consignação de pagamento e despejo. O parecer do Ministério Público Superior não acolheu as preliminares suscitadas e, no
mérito, deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 1ª VARA DA INFÂNCIA/JUVENTUDE (CIVIL)
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: SOSTENES CAMILO MAGALHAES COSTA
APELADO: TAYNARA MARIA DAMASCENO JANUÁRIO E OUTRO
ADVOGADO: IRANI ALBUQUERQUE BRITO E OUTRO
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO À SAÚDE. FORNECIMENTO DE FÁRMACO. PREVALÊNCIA
DO DIREITO À VIDA E DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA. PACIENTE ACOMETIDO DE PATOLOGIA, QUE NÃO TÊM CONDIÇÕES
FINANCEIRAS PARA ARCAR COM O CUSTO DA AQUISIÇÃO DO INSUMO. GARANTIA DO DIREITO CONSTITUCIONAL À
SAÚDE.MANUTENÇÃO DA SENTENÇA RECORRIDA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO
SUPERIOR. 1) É pacífico o entendimento de que o direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as
pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. 2) assim, o reconhecimento judicial da validade jurídica de
programas de distribuição gratuita de medicamentos, bem como alimentação especial a pessoas carentes, dá efetividade a preceitos
fundamentais da Constituição Federal, sendo possível, inclusive, o deferimento de medida liminar determinando a concessão de medicamentos,
ainda que esta coincida com o objeto da ação. 3) Apelo Conhecido e Improvido para manter a sentença vergastada em todos os seus termos. 4)
Decisão Unânime.
DECISÃO
Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar pelo
conhecimento e improvimento do Apelo, mantendo-se a decisão vergastada em todos os seus fundamentos, de acordo com o parecer do
Ministério Público Superior.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
APELANTE: ESTADO DO PIAUÍ
ADVOGADO: FÁBIO DE HOLANDA MONTEIRO
APELADO: METALÚRGICA VIANA LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. 1. Os embargos de
declaração devem observar aos requisitos traçados no artigo 1022 do CPC 2015 (obscuridade, contradição, omissão, erro material), não sendo
esse recurso meio hábil ao reexame da causa.2. Os embargos não constituem via própria para fazer prevalecer tese jurídica diferente da que foi
acolhida no acórdão quando, em sua essência e finalidade, não se dirigem à omissão ou outro vício, mas a nova declaração de efeito
infringente.3. As questões pertinentes ao exame da controvérsia foram devidamente e suficientemente analisadas, de acordo com os elementos
existentes nos autos, não havendo omissão, obscuridade ou contradição a ser sanada, nem erro material a ser corrigido.4. Embargos de
declaração improvidos.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mantendo o acórdão embargo em
todos os seus termos. O Ministério Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar a sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Procurador de Justiça, Dr. José Ribamar da Costa Assunção.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 02 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: PARNAÍBA / 4ª VARA
APELANTE: FRANCISCA MARIA GOMES FIRMINO
ADVOGADO: MANOEL MESQUITA DE ARAÚJO NETO
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6.12. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.002136-474321 

6.13. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.005348-974322 

6.14. AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2012.0001.004044-974318 

APELADO: MUNICÍPIO DE PARNAÍBA-PI E OUTRO
ADVOGADO: HELIO DAMASCENO ALELAF E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. NULIDADE POR ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSUM AFASTADA 1. Aplicação do art. 276 do Novo Código de Processo Civil. (Art. 243 do CPC de 1973). 2. Rol taxativo de dependentes
estabelecido na Lei nº 2.192/2005 3. Presumida a dependência econômica e comprovada a qualidade de segurado, impõe-se a manutenção da
sentença que concedeu o benefício de pensão por morte.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em conhecer do recurso de Apelação para negar-lhe provimento, mantendo em todos os seus termos
a sentença prolatada em sede de 1º Grau, de acordo com o parecer verbal do Exmo. Sr. Procurador de Justiça Dr. José Ribamar da Costa
Assunção.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. Luiz Gonzaga Brandão de
Carvalho, José Ribamar Oliveira e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção - Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 02 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ-DER-PI
ADVOGADO: TARSO RODRIGUES PROENÇA
AGRAVADO: MÚLTIPLA ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO: FABIO HENRIQUE PEDROSA
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. PRELIMINAR: AUSÊNCIA DE INTERESSE
PROCESSUAL. DE PERDA DE OBJETO. DESPACHO HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO E ASSINATURA CONTRATO. DESACOLHIDAS.
MÉRITO. DESCUMPRIMENTO DE NORMAS EDITALÍCIA.1. Cautelar. Quanto ao caráter satisfativo da medida liminar e a dispensa da ação
principal, a alegação da recorrente não se mostra suficiente para impugnar o fundamento do aresto recorrido. Isso porque a jurisprudência
consagrada no STJ já assentou que a natureza satisfativa da medida cautelar torna desnecessária a postulação de pedido em caráter principal.2.
A jurisprudência da Corte Superior já se manifestou no sentido de que a superveniente homologação/adjudicação do objeto licitado não implica
na perda do objeto na ação em que se alegam nulidades no procedimento licitatório, aptas a obstar a própria homologação/adjudicação. 3. Com
efeito, correta foi a determinação da inabilitação da empresa agravada, por descumprimento do prazo para cadastramento prévio, uma vez que
descumpriu a exigência de cadastramento prévio junto ao DER-PI, em todos os procedimento licitatórios, bem como a ausência da CNDT, na TP
nº004/2012. 4. Recurso Conhecido e Provido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, em votar pelo Conhecimento do presente recurso, rejeitando as preliminares e, no mérito, voto pelo provimento do
recurso, deferindo o efeito suspensivo e ratificando a decisão anteriormente proferida por esta relatoria, conforme o parecer do ministerial
superior.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 26 de abril de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: BENEDITO GUIDO DE BRITO ARAÚJO E OUTRO
ADVOGADO: JOSE WILSON CARDOSO DINIZ E OUTROS
APELADO: PORTAL EMPREENDIMENTOS LTDA.
ADVOGADO: ANTONIO CARLOS DE SOUSA FILHO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INSTRUÇÃO DEFEITUOSA. FALTA DE DOCUMENTOS ESSENCIAIS À ANÁLISE DA
PRETENSÃO. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO. O apelante/embargante não trouxe aos autos cópia de documentos essenciais ao
deslinde do feito. Ainda, a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento no sentido de que devem ser rejeitados os
embargos à execução desacompanhados dos documentos demonstrativos de suas alegações. Recurso Conhecido e Improvido.
DECISÃO
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os componentes do Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado
do Piauí, à unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade processual e, no mérito, votar pelo conhecimento e improvimento do recurso interposto.
O Ministério Público deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.
Participaram do julgamento, sob a presidência da Sr. Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 02 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA
AGRAVANTE: ANTÔNIO FERREIRA ROCHA
ADVOGADO: VANESSA MELO OLIVEIRA E OUTRO
AGRAVADO: ESTADO DO PIAUÍ E OUTRO
ADVOGADO: CID CARLOS GONCALVES COELHO
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6.15. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2011.0001.006965-475471 

6.16. APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.005385-875472 

7. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CRIMINAIS 
[]

7.1. AVISO DE INTIMAÇÃO.74691 

RELATOR: DES. JOSÉ RIBAMAR OLIVEIRA
EMENTA
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ANULATÓRIA E DESCONSTITUTIVA DO JULGAMENTO DAS
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2006 DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, C/C PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA
INAUDITA ALTERA PARS. DECISÃO LIMINAR. ART. 1º LEI 8.437/92. ART. 123 CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. INAPLICABILIDADE.1. Trata-se
de Ação Ordinária com pedido de liminar, não se aplicando as limitações impostas pela Lei 8.437/92 e art. 123 da Constituição Estadual. 2.
Citação AR. ART. 5º LV. CF/88.3. Garantia do contraditório e da ampla defesa também nos processos administrativos. 3. Controle de Legalidade
realizado pelo judiciário. 4. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade. 5. Embargos rejeitados.
DECISÃO
Como consta da ata de julgamento, a decisão foi a seguinte: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em votar por conhecer e negar provimento aos embargos, mantendo-se o acórdão embargado em
todos os seus termos, conhecendo-se apenas para efeito de prequestionado.
Participaram do julgamento, sob a presidência do Des. Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho, os Exmos. Srs. Deses. José Ribamar Oliveira -
Relator, Luiz Gonzaga Brandão de Carvalho e José James Gomes Pereira.
Presente o Exmo. Sr. Dr. José Ribamar da Costa Assunção- Procurador de Justiça.
Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí em Teresina, 02 de maio de 2016.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: TERESINA / 3ª VARA CÍVEL
APELANTE: CLAUDIO LUSTOSA BUCAR
ADVOGADO: RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS E OUTROS
APELADO: ATLANTIC CITY CLUB
ADVOGADO: LIDIANE MARTINS VALENTE E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. DANO MORAL NÃO CARACTERIZADO. 1. De acordo com a
documentação acostada aos autos, bem como os argumentos nele contido, não vislumbro a comprovação de dano moral causado ao apelante,
uma vez que não restou devidamente demonstrado a humilhação e o transtorno psicológico sofrido pelo recorrente de grau relevante a
desencadear indenização por danos morais, haja vista que danos morais são aqueles que abalam a honra, a boa fé subjetiva ou a dignidade das
pessoas físicas ou jurídicas, neste caso, não restou caracterizado ilícito a ensejar indenização por dano moral. 2. A situação vivenciada pelo
apelante se mostra como mero dissabor diário a que todos estamos sujeitos. Em momento algum o autor apresentou qualquer prova a
demonstrar os prejuízos de natureza subjetivas informadas em suas razões recursais. As situações desagradáveis, por si só, que não traduzem
lesividade a algum direito personalíssimo, não merecem ser indenizadas. 3. Recurso conhecido e Improvido, à unanimidade.
DECISÃO
DECISÃO: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, em
votar pelo conhecimento e improvimento do recurso, para manter a sentença recorrida em seus próprios termos e fundamentos. O Ministério
Público Superior deixou de opinar no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

ÓRGÃO JULGADOR: 2ª CÂMARA ESPECIALIZADA CÍVEL
ORIGEM: BATALHA / VARA ÚNICA
APELANTE: DOMINGOS PEREIRA DE MORAES
ADVOGADO: FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA
APELADO: BANCO BONSUCESSO S.A. E OUTRO
ADVOGADO: GEORGIA BELEM FEIJAO E OUTROS
RELATOR: DES. JOSÉ JAMES GOMES PEREIRA
EMENTA
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUSTIÇA GRATUITA. APOSENTADO DO INSS.
DESCONTO INDEVIDO. PROTEÇÃO DO CDC, ART. 42 . RESTITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE DESCONTADOS.
RESPONSABILIDADE CIVIL DO BANCO. 1) Quanto ao pedido de Justiça gratuita, de acordo com a dicção do artigo 4º da Lei 1.060, Lei de
Assistência judiciária, basta a afirmação da parte que não possui condições de arcar com custas e honorários, sem prejuízo próprio e de sua
família, na própria petição inicial ou em seu pedido, a qualquer momento do processo, para a concessão do benefício 2) O ato praticado pela
Banco de cobrar empréstimo não contratado, de seu benefício, afronta o direito do consumidor em face da inexistência da autorização desse
empréstimo, presume-se que a cobrança indevida desses valores faz com que a Ré seja condenada a devolver em dobro, os valores
descontados, é assim que se apresenta o parágrafo único do art. 42 do Código de Defesa do Consumidor. 3) A responsabilização do Banco, ficou
evidenciada com a conduta consistente na contratação irregular de empréstimo. O entendimento jurisprudencial majoritário é no sentido de que
não há necessidade de prova efetiva do abalo de crédito, para a caracterização da obrigação de indenizar o dano moral. 4) Indenização pelos
danos morais no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), sobre o valor da condenação, sem prejuízo da multa imposta na liminar concedida. 4)
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. VOTAÇÃO UNÂNIME.
DECISÃO
Decisão: Acordam os componentes da Egrégia 2ª Câmara Especializada Cível, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí à unanimidade, em
conhecer do presente recurso de apelação, pois próprio e tempestivo, contudo negar-lhe provimento, por sua manifesta improcedência e
confronto com a jurisprudência nacional, para manter em todos os termos a sentença vergastada. O Ministério Público Superior deixou de opinar
no feito por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. José Francisco do Nascimento, INTIMA, para os devidos fins, WILLY OLIVEIRA ARAÚJO, por intermédio do seu advogado,
LEOVEGILDO MODESTO AMORIM, OAB/PI Nº 3272, nos autos do HABEAS CORPUS n° 2016.0001.004640-8/ 1ª Câmara Especializada
Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 23, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Desta feita, não vislumbro, de uma análise prévia, os requisitos para a concessão em caráter liminar da medida pretendida, razão pela qual a
indefiro, por considerar a necessidade de uma melhor elucidação dos fatos apresentados. (...)

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 24



7.2. AVISO DE INTIMAÇÃO75386 

7.3. AVISO DE INTIMAÇÃO75389 

7.4. AVISO75382 

7.5. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL75383 

Teresina, 03 de maio de 2016.
Desembargador José Francisco do Nascimento
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Secretária de Serviços Cartorários Criminais, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo, Relator nos autos da AÇÃO
PENAL nº 2013.0001.006476-8 / 1ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, JOSÉ LINCOLN SOBRAL MATOS,
por intermédio do Advogado Dr. Uanderson Ferreira da Silva - OAB/PI nº 5456, RICARDO ALEXANDRE ARAÚJO PEIXOTO, por
intermédio do Advogado Dr. Thiago Ramos Silva - OAB/PI nº 10.260, NILO ALVES DE LIMA, por intermédio do Advogado Dr. Vicente
Ribeiro Gonçalves Neto - OAB/PI nº 4393, GRASIELA MOTA MATOS, por intermédio do Advogado Dr. Thiago Ramos Silva - OAB/PI nº
10.260, do seguinte DESPACHO, do que se transcreve o que segue:
DESPACHO:
"(...) Nos termos do que dispõem os arts, 7º, 8º e 9º, e parágrafos, da Lei nº 8.039/90, delego poderes ao juízo competente da Comarca de São
Miguel do Tapuio/PI, para fins de citação dos réus, recebimento das defesas prévias, colheita dos interrogatórios e oitiva de informantes e de
testemunhas arroladas pela acusação e pelas defesas, cujo rol, a ser apresentado naquele juízo, contenha qualificação e endereço.
Neste ponto, cumpre ressaltar que, em atenção aos princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, diante do pleito
defensivo, entendo legítima a aplicação, por analogia, a cargo do magistrado, das inovações procedimentais imprimidas pela Lei 11.719/08,
possibilitando que os réus sejam os últimos a serem ouvidos, consoante jurisprudência dos Tribunais Superiores.
Citem-se os denunciados, intimem-se os respectivos patronos e notifique-se o representante do Ministério Público, para os fins que se fizerem
necessários.
Cumpra-se com urgência.
Teresina(PI), 03 de maio de 2016
Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 06 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Secretária de Serviços Cartorários Criminais, de ordem da Exma. Desa. Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro, Relatora nos
autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.007393-6 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, INTIMA, para os devidos fins, ANTONIO
RIBEIRO BARROS, por intermédio do Advogado Dr. Ezequiel Miranda Dias - OAB/PI nº 30-A, do seguinte DESPACHO, cuja parte final
assim dispõe:
DESPACHO:
"(...) Na verdade, segundo o princípio da unirrecorribilidade, é cabível a interposição de apenas um recurso, de sorte que as razões
posteriormente aventadas em face do mesmo decisum não podem ser conhecidas, diante da ocorrência de preclusão consumativa, que constitui
a perda da faculdade processual, por já havê-la exercido.
Isto posto, não conheço das petições de fls. 329/334 e 339/340.
Cumpra-se o despacho de fls. 337.
Teresina(PI), 04 de ,maio de 2016
Eulália Maria Ribeiro Gonçalves Nascimento Pinheiro
Desembargadora - Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 06 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que, em face da
interposição de Recurso Ordinário nos autos do HABEAS CORPUS nº 2016.0001.000173-5 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, em
que é Recorrente ANTONIO JOSÉ GOMES SAMPAIO (Advogado Dr. Mickael Brito de Farias - OAB/PI nº 10.714) e Recorrido o MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, - Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí,
proferiu a seguinte Decisão:
DECISÃO:
"(...) Ante o exposto, admito o presente Recurso Ordinário.
Encaminhe-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça.
Publique-se e intimem-se.
Teresina (PI), 18 de abril de 2016
DES. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 06 de maio de 2016
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Secretária de Serviços Cartorários Criminais, do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos fins, que no Recurso
Especial nos autos da APELAÇÃO CRIMINAL nº 2015.0001.001705-2 / 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, em que é Recorrente JOHN
KENNEDY COSTA LIMA (Advogado Dr. Gleuton Araújo Portela - OAB/CE nº 11.777) e Recorrido o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
PIAUÍ, o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho, Presidente deste Tribunal, negou seguimento ao Recurso Especial para o Superior
Tribunal de Justiça - STJ, interposto por parte de JOHN KENNEDY COSTA LIMA (Advogado Dr. Gleuton Araújo Portela - OAB/CE nº
11.777).
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7.6. AVISO DE INTIMAÇÃO.74693 

7.7. AVISO DE INTIMAÇÃO.74688 

7.8. AVISO DE INTIMAÇÃO74685 

8. SECRETARIA DE SERVIÇOS CARTORÁRIOS CÍVEIS 
[]

8.1. AVISO DE INTIMAÇÃO74752 

8.2. AVISO DE INTIMAÇÃO74754 

Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em Teresina, 06 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária
Secretaria Serviços Cartorários Criminais

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Erivan José da Silva Lopes, INTIMA, para os devidos fins, NATHAYAN BRITO DE VASCONCELOS, por intermédio do seu
advogado, LIVIA BARBOSA BESERRA, OAB/PI Nº 11.550, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS n°
2016.0001.004278-6/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 38/41, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Em virtude do exposto, nego o pedido liminar. (...)
Teresina, 04 de maio de 2016.
Desembargador Erivan Lopes
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem da
Exma. Sra. Desa. Eulália Maria Pinheiro, INTIMA, para os devidos fins, EDILSON MIRANDA COSTA, por intermédio do seu advogado, FILIPE
RODRIGUES DE BARROS ALVES, OAB/PI Nº 9846, respectivamente paciente e impetrante nos autos do HABEAS CORPUS Nº
2016.0001.004535-0/ 2ª Câmara Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 62/63, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Isto posto, CONCEDO A LIMINAR requerida, a fim de determinar a EXPEDIÇÃO DE ALVARÁ DE SOLTURA EM FAVOR DO PACIENTE, se
por outro motivo não estiver preso, aplicando as seguintes medidas cautelares previstas no artigo 319, do Código de Processo Penal:
comparecimento periódico em juízo, no prazo e nas condições fixadas pelo juíz, para informar e justificar atividades (inicso I); proibição de
ausentar-se da Comarca quando a permanência seja conveniente ou necessária para a investigação ou instrução (inciso IV); recolhimento
domiciliar noturno, a partir das 19h00min, e também nos dias de folga (inciso V), bem como comparecer em todos os atos processuais.
Teresina, 02 de maio de 2016.
Desembargadora Eulália Maria Pinheiro
Relatora"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Meyrisse Welna Matos Franco, Secretária de Serviços Cartorários Criminais do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, de ordem do
Exmo. Sr. Des. Joaquim Dias de Santana Filho, INTIMA, para os devidos fins, ELZA APARECIDA MENDES BELLINI, por intermédio do seu
advogado, ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE, OAB/PI N° 2171, nos autos do HABEAS CORPUS Nº 2016.0001.004170-8/ 2ª Câmara
Especializada Criminal - TJPI, da decisão proferida às fls. 373/374, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"(...) Assim, não vislumbrando, neste juízo preliminar, o fumus boni juris e o prericulum in mora necessários à concessão da medida de urgência,
indefiro-a. (...)
Teresina, 03 de maio de 2016.
Desembargador Joaquim Dias de Santana Filho
Relator"
Secretaria de Serviços Cartorários Criminais, em 05 de maio de 2016.
Bela. Meyrisse Welna Matos Franco
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
CARLOS SANTOS CAMPÊLO E OUTROS(Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO
Nº 2015.0001.008023-0/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Em sendo assim, determino à SESCAR CÌVEL que promova a intimação da Agravante, POR MEIO DE SEUS PROCURADORES, Sr. LUIZ
VALDEMIRO SOARES COSTA e OUTROS, para informar, no prazo de 05(cinco) dias, o seu real endereço e o endereço do Agravado,
afim de que sejam ultimadas as providências do art. 1.019, II, do CPC/2015, sob pena de não conhecimento do recurso, com fulcro no
art. 1.017, I, do Novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA J. D. M. LIMA
(Adv. Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.006323-
2/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho - Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto, intime-se as advogadas Iristelma Maria Linard Paes Landim Pessoa e Irisdalva Lima Neres, inscrito na OAB/PI sob o nº
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8.3. AVISO DE INTIMAÇÃO74755 

8.4. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO74687 

8.5. AVISO DE INTIMAÇÃO74491 

8.6. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ESPECIAL74692 

8.7. AVISO DE INTIMAÇÃO74741 

4349 e 4909 -B, respectivamente, para que procedam à devida comunicação do ato de renúncia do mantado judicial ao Agravante,
contando-se, somente a partir da efetiva cientificação, o prazo de 10(dez) dias para fins de cumprimento do art. 112 do CPC.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Intime-se.
Cumpra-se.
Após, voltem-me conclusos os autos.
Teresina, 07 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FRANCISCO
JOSÉ DE ARAÚJO SILVA (Adv. Ricardo de Carvalho Viana) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2014.0001.008902-2/TERESINA ora
intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Carvalho Mendes- Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto, indefiro o pedido formulado de assistência judiciária gratuita, ao tempo em que determino a intimação do ora apelante para o
pagamento das custas processuais respectivas, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento da presente apelação, com fulcro no
artigo 932, parágrafo único, do CPC/2015.
Findo o prazo, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 28 de abril de 2016.
Des. Fernando Carvalho Mendes
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
99.000753-7, em que é Recorrido PAULO DE ALENCAR BEZERRA (Adv. Celso Barros Coelho Neto). Os autos permanecerão à disposição do
Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça
do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ACOM
COMUNICAÇÕE S/A (Adv. RAONI MAIO RANGEL E OUTROS) Agravante e SISTEMA TIMON DE RADIODIFUSÃO LTDA (Adv. ANTONIO
JURANDY PORTO ROSA E OUTRO) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2011.0001.006674-4, do despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Diante do exposto, o recurso está prejudicado, pela perda do objeto, razão pela qual, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, NEGO-LHE
SEGUIMENTO.
Dê baixa na distribuição.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 18 de março de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO ESPECIAL, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº
2010.0001.007848-1, em que é Recorrente CDL - CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TERESINA (Advs. Josino Ribeiro Neto e outros), e
Recorrida HONORATO PEREIRA LEITE NETO (Adv. Bruno Milton Sousa Batista). Os autos permanecerão à disposição do Recorrido, que
poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do
Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA NOELIA DE
MORAIS HOLANDA (Adv. Christiana Barros Castelo Branco e Outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº
2016.0001.003052-8/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO:
Em face do exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por ser manifestamente improcedente, a teor do artigo 557 do CPC.
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8.8. AVISO DE INTIMAÇÃO E OF. Nº 513/201674749 

8.9. AVISO DE INTIMAÇÃO74737 

8.10. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL74684 

8.11. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO74677 

8.12. AVISO DE INTIMAÇÃO74603 

8.13. AVISO DE INTIMAÇÃO74604 

Teresina, 25 de abril de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
DAYCOVAL S/A (Adv. Sandra Khafif Dayan e Outros) Agravante e ISABEL SOARES MENOR DE SOUSA(Adv. Benedito Vieira Mota Júnior e
Outro) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.009868-4/TERESINA ora intimados no despacho exarado pelo
Exmo. Sr. Des. Brandão de Carvalho- Relator.
DESPACHO:
Dessa forma, nego seguimento ao presente recurso uma vez que inadmissível, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.
Intimem-se as partes sobre a presente decisão, e oficie-se o juízo a quo sobre a mesma, enviando-lhe cópia desta.
Teresina, 25 de abril de 2016.
Des. Brandão de Carvalho
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CAMPINAS DO PIAUÍ (Adv. Danilo Mendes de Amorim), Apelante, e BANCO DO BRASIL S/A (Adv. José Julimar Ramos Filho), Apelado, nos
autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2012.0001.002239-3, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Em face do exposto, NÃO CONHEÇO monocraticamente dos EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos por MUNICÍPIO DE CAMPINAS DO
PIAUÍ, com fundamento no art. 1.024, § 2º, do CPC, ante o manifesto não cabimento dos mesmos, consoante a fundamentação acima
expendida.
Publique-se, registre-se e intimem-se.
Cumpra-se.
Teresina-PI, 25 de abril de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004515-1, em que é
Apelante MUNICÍPIO DE CAMPO-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho) e Apelado MARLÚCIA DE BRITO SOUSA (Adv. Flávio Almeida
Martins), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE CAMPO-PI (Adv. Hugo Portela Costa Santos Filho),
para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº
2011.0001.002101-3, em que é Requerente ESTADO DO PIAUÍ e Impetrado FERNANDO LIMA (Adv. Jairon Costa Carvalho), DENEGOU
seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FEDERAL DE
SEGUROS S.A (Adv. Rosângela Dias Guerreiro e outro) Embargado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015.0001.003817-1 da
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos por Francisca Mendes de Oliveira Sales e outros, cuja peça recursal repousa às folhas
171/175, destes autos, intime-se a parte embagada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina, 05 de abril de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.14. AVISO DE INTIMAÇÃO74605 

8.15. AVISO DE INTIMAÇÃO74645 

8.16. AVISO DE INTIMAÇÃO74646 

8.17. AVISO DE INTIMAÇÃO74739 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CLAÚDIA
DO Ó SILVA (Adv. Suelen Vieira Soares) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N. 2014 .0001. 004878-0 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Considerando que o agravado, em suas contrarrazões ao recurso, suscita preliminar de perda de objeto, DETERMIINO, nos termos do artigo
933 (caput), do novo Código de Processo Civil, a intimação da agravante para se manifestar, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a referida
preambular.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Intimações necessárias.
Teresina , 18 de abril de 2016.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CAIXA
SEGURADORA S/A (Adv. Celso Barros Coelho Neto e outros) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N. 2015.0001. 003556-0
do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Tendo em vista o agravo interno interposto por Agenor Lopes de Araújo e outros, que repousa às folhas 1346/1351, destes autos, com o fito
de reformar decisão monocrática por mim proferida, intime-se a agravada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.021, do novo
Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina , 11 de abril de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA SINDIVEST -
SINDICATO DA INDÚSTRIA DO VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTEFATOS DE TECIDO DE TERESINA (Adv. Natielle de Freitas Rocha e
outro) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N. 2015.0001.008689-0 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar - Relator.
Decisão
"Posto isto, ao tempo em que INDEFIRO o pedido de formulado pelo agravante, determino a sua intimarão para que junte o comprovante do
pagamento do preparo recursal, sob pena de ser negado seguimento ao agravo, dele não se conhecendo por ausência de um dos requisitos de
admissibilidade.
Cumpra-se.
Teresina , 05 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICIPIO DE
BOQUEIRÃO DO PIAUÍ (Adv. Marcos Rangel Santos de Carvalho e outros) Agravante, e, EVERARDO DÍDIMO DA SILVA BATISTA (Adv.
Cássio Douglas Dias Morais) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N. 2016.0001.002812-1 da decisão exarada pelo Exmo. Sr.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Decisão
"EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de antecipação da tutela recursal, determino, apenas, a intimação do agravado para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de lei.
Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina , 14 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARIA DAS
GRAÇAS ALBUQUERQUE BAÍLIO E OUTRO ( Adv. Claudio Soares de Brito Filho e Outros) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.
2015.0001.000944-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Considerando que a apelada trouxe aos autos novos documentos, ora às folhas 253/274, os quais parecem ser de fundamental importância para
o desfecho da lide; considerando ainda que a jurisprudência dos tribunais pátrios admite a juntada de nova documentação em instância ad quem,
em casos excepcionais, obedecendo o contraditório, a fim de que se alcance a verdade real; considerando, enfim, o disposto no artigo 933
(caput), do novo Código de Processo Civil, DETERMINO a intimação do apelante para, querendo, manifestar-se no prazo de cinco dias sobre os
mencionados documentos.
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8.18. AVISO DE INTIMAÇÃO74679 

8.19. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL74683 

8.20. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO (ARESP)74686 

8.21. AVISO DE INTIMAÇÃO74689 

8.22. AVISO DE INTIMAÇÃO74859 

Após, voltem-me os autos conclusos.
Intime-se e cumpra-se.
Teresina, 12 de abril de 2016.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MÁRCIO
ANTONIO MONTEIRO NOBRE E OUTRO (Adv. Márcio Antonio Monteiro Nobre) Agravados nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N.
2016.0001.001308-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Determino a intimação dos agravados para que respondam no prazo de 15 (quinze) dias, facultando-lhes juntar a documentação que entender
necessária ao julgamento do recurso, nos termos do artigo 1.019, inciso II, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina , 29 de abril de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.002197-3, em que é
Apelante MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne Rosal Adad e outros) e Apelado IVONICE PEREIRA DA SILVA (Adv. André
Rocha de Souza), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL, interposto por MUNICÍPIO DE CORRENTE-PI (Advs. Anália Cristhinne
Rosal Adad e outros), para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. GRAZIELA MENESES DE BRITO
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto Agravo, referente a Recurso Especial, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.004600-3, para o Superior Tribunal
de Justiça, em que é Agravante BANCO FINANCEIRA S.A. - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Erika Silva Araújo), e
Agravado GIOVANNI DE CASTRO BEZERRA (Adv. Maurício Cedenir de Lima), e que os autos do referido processo permanecerão à disposição
do Agravado nesta Secretaria Cartorária Cível, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente aviso no Diário da Justiça Eletrônico, na forma do artigo 544, § 2º, do Código de Processo Civil.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO ( Adv. Anita Campos Luchese e outros) Agravante, e, RAIMUNDO
RIBEIRO DOS SANTOS (Adv. Marcelo Pereira da Silva Guedes) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUEMENTO N. 2016.0001.003069-
3 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Decisão
"EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de efeito suspensivo reclamado, determino, apenas, a intimação do agravado para,
querendo, responder ao presente recurso, no prazo de lei.
Demais Intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina , 14 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANA CLEIA
PEREIRA DE SOUSA E OUTROS (Adv. Luiz Valdemiro Soares Costa e Outro) Agravados/Apelados, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N.
2014.0001.007394-4 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
" À vista da interposição do agravo interno (fls. 531/541), determino a intimaçaõ dos agravados/apelados para manifestarem-se no prazo de 15
(quinze) dias, na forma do art.1.021, § 2º do Novo Código de Processo Civil, Lei nº 13.105/2015, in verbis:
Art. 1.021. contra decisão proferida pelo relator caberá agravo interno para o respectivo órgão colegiado, observadas, quanto ao processamento,
as regras do regimento interno do tribunal.
§1º Na petição de agravo interno, o recorrente impugnará especificamente os fundamentos da decisão agravada.
§2º O agravo será dirigido ao relator, que intimará o agravado para manifestar-se sobre o recurso o prazo de 15 (quinze) dias, ao final do
qual, não havendo retratação, o relator leva-lo-á a julgamento pelo órgão colegiado, com inclusão em pauta. (grifei)
Intime-se e Cumpra-se.
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8.23. AVISO DE INTIMAÇÃO74861 

8.24. AVISO DE INTIMAÇÃO74827 

8.25. AVISO DE INTIMAÇÃO74828 

8.26. AVISO DE INTIMAÇÃO74750 

Teresina (PI), 30 de março de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
CORRENTE/PI (Adv. Caroline Freitas Braga dos Santos e outros) Agravante, e, LÉA MARIA OLIVEIRA DA CUNHA (Adv. André Rocha de
Souza) Agravada, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2016.0001.003250-1 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando
Lopes e Silva Neto - Relator.
Decisão
"Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino que seja a parte agravante, através de seu causídico, intimado para, no prazo
de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de não conhecimento do presente recurso de Agravo de
Instrumento, nos termos do art. 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após,voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de abril de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ DE
RIBAMAR CENOBILINO (Adv. Luis Valdemiro Soares Costa) Apelante, e, BANCO ORIGINAL S/A - BANCO MATONE S/A ( Adv. Paulo Roberto
Vigna, Lenon C. P. de Sousa, e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2015 .0001. 005937-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Considerando que na Sessão do dia 29 de março do ano em curso, determinou-se a retirada deste processo de pauta de julgamento, em
atenção à determinação do § 1º, do art. 933, do novo Código de Processo Civil, determino, neste desígnio, que sejam intimadas as partes para
que se manifestem, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a preliminar suscitada pelo douto Procurador de Justiça, em seu parecer, apontando a
intempestividade do recurso ora em apreço.
Apos, voltem-me os autos conclusos.
Intimações necessárias.
Teresina PI, 12 de abril de 2016.
Desembargador Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JACINTA
CONSTANCIA DE CHAVES (Adv. Joselio Salvio Oliveira e outros) Agravante, e, MANOEL DE SOUSA E OUTRO (Adv. Virgílio Bacelar de
Carvalho) Agravados nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015.0001.011903-1 da decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo
Nonato da Costa Alencar - Relator.
Decisão
"EX POSITIS e ao tempo em que DENEGO o pedido de efeito suspensivo reclamado, determino, apenas, a intimação dos agravados para,
querendo, responderem ao presente recurso, no prazo de lei.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina, 08 de abril de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JOSÉ ALVES
XAVIER(Adv. Henry Wall Gomes Freitas e Outros) Apelante e BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A(BANCO FINASA BMC S.A.)(Adv.
Anastácio Jorge Matos de Sousa e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CIVEL Nº 2015.0001.009270-0/TERESINA ora intimados no
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
Por todo o exposto, não conheço do recurso, visto que manifestamente deserto, tendo em vista o preparo incompleto, ex vi do dispostos no art.
91, VI, do RITJ/PI c/c os art. 511. § 2º e art. 557, caput, ambos do CPC.
Publique-se. Intimem-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, dê-se baixa na distribuição e proceda-se a remessa dos autos ao juízo de origem.
Cumpra-se.
Teresina, 29 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator
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8.27. AVISO DE INTIMAÇÃO74751 

8.28. AVISO DE INTIMAÇÃO74791 

8.29. AVISO DE INTIMAÇÃO74792 

8.30. AVISO DE INTIMAÇÃO74793 

8.31. AVISO DE INTIMAÇÃO74500 

SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA TELEFÔNICA
BRASIL S.A. (Adv. Eduardo Costa Bertholdo, Lenon Cortez Pires de Sousa e outros) Apelante, e, FRANCISCO DAS CHAGAS RIBEIRO DA
COSTA ( Adv. Rômulo Aschaffenburg F. de Moura Junior e Outros) Apelado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2015 .0001. 003392-6 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Considerando a preliminar suscitada no opinativo de fls. 115/119, deste feito, e ao tempo que entendo não ser o caso acatá-la para considerar o
apelo inexistente, tendo em vista que os documentos colacionados para os autos, notadamente aquele de fl. 39, ensejam creditar-lhe
autenticidade, determino a intimação dos advogados da apelante para, no prazo de 05 (cinco) dias, conforme o § 3º, do art. 218, do Código de
Processo Civil, suprir a irregularidade que consiste na ausência de assinatura das razões recursais.
Intimem-se e Cumpra-se.
Apos, voltem-me os autos conclusos.
Intimações necessárias.
Teresina (PI), de 28 de maio de 2016.
Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RICARDO
ABREU SANTOS (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego e Outro) Apelantes nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.003796-8 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Tendo em vista o petitório que repousa à folha 143, intime-se o apelante para se manifestar sobre o referido documento, no prazo legal.
Cumpra-se.
Te., 05. 04. 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA RICARDO
ABREU SANTOS (Adv. Marcos Luiz de Sá Rego e Outro) Apelantes nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2015.0001.003796-8 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Tendo em vista o petitório que repousa à folha 143, intime-se o apelante para se manifestar sobre o referido documento, no prazo legal.
Cumpra-se.
Te., 05. 04. 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ANTONIO
PEREIRA DA SILVA ( Adv. Benedito Vieira Mota Junior e Outro) Embargado nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2015 .0001. 003936-9 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Nonato da Costa Alencar - Relator.
Despacho
"Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pelo Banco Itauleasing S/A, cuja peça recursal repousa às folhas 191/198, destes
autos, intime-se a parte embargada, para o fim e pelo prazo previstos no § 2º, do artigo 1.023, do novo Código de Processo Civil.
Cumpra-se.
Teresina , 18 de abril de 2016.
Des. Raimundo N. da Costa Alencar
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 03 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA
CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA (Adv. JACYLENNE COELHO BEZERRA E OUTRO) Agravante a ora intimada, nos autos do AGRAVO DE
INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002065-1, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR - Relator.
DESPACHO
"...EX POSITIS DEFIRO o pedido em tela, no sentido de determinar a intimação PESSOAL DA TITULAR DA REFERIDA SERVENTIA
CARTORÁRIA ( E NÃO POR MEIO DE SEUS SUBORDINADOS), mais uma vez, para que no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, de imediato
cumprimento à decisão proferida pela juíza de direito da Vara dos Registros Públicos da Comarca de Teresina, procedendo à retificação das
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8.32. AVISO DE INTIMAÇÃO74507 

8.33. AVISO DE INTIMAÇÃO74508 

8.34. AVISO DE INTIMAÇÃO74509 

8.35. AVISO DE INTIMAÇÃO74547 

dimensões do imóvel, conforme a planta e o memorial descritivo, bem como as averbações requeridas pela agravante, sem prejuízo das sanções
já impostas na decisão que repousa às folhas 219/221.
Expeça-se o competente mandado de cumprimento da decisão judicial, anexando-se cópia da decisão de folhas 203/207. do petitório de folhas
230/232, bem como dos documentos que repousam as fls. 233/269, que deverão ser desentranhados destes autos.
Demais intimações necessárias.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de abril de 2016.
Des. RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TERESINA-PI (Adv. Virgínia Gomes de Moura Barros e outros) Agravante, e ANFRÍSIO NETO SOUSA LOBÃO
VERAS (Adv. Nathalie Cancela Cronemberger Campelo) Agravado, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.008310-3 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO- Relator.'
DESPACHO:
"...Com esses fundamentos, nego seguimento ao presente AGRAVO DE INSTRUMENTO, em decorrência de ser manifestamente intempestivo, e
o faço nos termos dos arts. 522 e 557, caput, ambos do CPC.
Oficie-se ao Juízo a quo acerca do conteúdo desta decisão.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando baixa na distribuição.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. FERNANDO LOPES E SILVA NETO"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BV
FINANCEIRA S/A CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (Adv. Cristiane Belinati Garcia Lopes e outros) Agravante, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.03253-7 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES-
Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, indefiro o pedido de feito suspensivo ao presente agravo de instrumento.
Intime-se o agravado, pessoalmente, por carta com aviso de recebimento, para responder o recurso no prazo de 15 (quinze) dias, podendo juntar
documentos (art. 1.019,II, do CPC/2015).
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 26 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BRADESCO
FINANCIAMENTO S/A (Adv. Wilson Sales Belchior e outros) Apelante/Embargado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL Nº 2015.0001.000717-4 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Em respeito aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal, determino a intimação do embargado para, querendo,
oferecer resposta no prazo legal, determino a intimação do embargado para, querendo, oferecer resposta no prazo de 05 (cinco) dias, igual prazo
concedido para a interposição do recurso em apreço, a teor do previsto nos artigos 1.023, §2º, do CPC/2015;
cumpra-se.
Teresina, 27 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA N. R. M. S.
(Adv. Hígima Lopes do Nascimento Aguiar) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2015.0001.010320-5 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Assim sendo, em atenção ao que dispõe o art. 1.017,§3º, c/c art. 932, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil (Lei
nº13.105/2015), determino a intimação da agravante para que forneça o endereço da parte agravada com o fim de possibilitar a realização do
contraditório recursal...
Teresina, 26 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
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8.36. AVISO DE INTIMAÇÃO74548 

8.37. AVISO DE INTIMAÇÃO74549 

8.38. AVISO DE INTIMAÇÃO74550 

8.39. AVISO DE INTIMAÇÃO74551 

8.40. AVISO DE INTIMAÇÃO74930 

Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
TERESINA-PI (Proc. Lorena Ramos Ribeiro Gonçalves) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001124-8 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, decreto de ofício, a extinção do feito de origem, sem resolução do mérito, com fulcro no art. 267,IV, do CPC.
Publique-se. Transcorridos os prazos recursais, arquive-se.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MANOEL
ARCANJO DE MORAES (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.001355-5 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, não conheço do recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no 932, III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina, 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA KEYLA
KAÊNIA MOREIRA REIS (Adv. Keytiana Moreira Reis) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.002954-0 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, NÃO CONHEÇO do recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no 932,III do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina, 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA VICENTE
MELQUIADES DE SOUSA (Adv. Lorena Cavalcanti Cabral) Agravante, nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 2016.0001.003199-5 do
despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, não conheço do recurso por manifesta inadmissibilidade, o que faço com arrimo no 932,III, do CPC/2015.
Intimem-se.
Teresina, 15 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ARLINDO
MUNIZ DA SILVA (Adv. Maria Zilda Silva Boldoino e outro) Agravante, e, ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ (Adv. Lara Maria Santos Eulálio
Dantas e Outro) Agravadanos autos doAGRAVO DE INSTRUMENTO N. 2015.0001.011298-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des.
Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
"Existindo questão apreciável de ofício, por tratar-se de matéria de ordem pública, suscitada pelo Relator, na sessão de julgamento, datada de
26/04/2016, a respeito da competência, prevenção e suspensão do julgamento em face da existência de Ação Civil Pública, em tramitação no
STJ, determino a intimação das partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos dos artigos 10 e 933, caput, ambos do Novo
Código de Processo Civil.
À SESCAR CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 28 de abril de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
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8.41. AVISO DE INTIMAÇÃO75018 

8.42. AVISO DE INTIMAÇÃO74991 

8.43. AVISO DE INTIMAÇÃO74992 

8.44. AVISO DE INTIMAÇÃO74993 

8.45. AVISO DE INTIMAÇÃO74734 

SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA PREFEITO
MUNICIPAL DE ARRAIAL (Adv. Wallyson Soares dos Anjos) Apelante nos autos da APELAÇÃO CÍVEL/REEXAME NECESSÁRIO N.
2015.0001.005687-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Oton Mário José Lustosa Torres - Relator.
Despacho
"Assim sendo, em atenção aos enunciados administrativos nº 2 e 5 do Superior Tribunal de Justiça, juntamente ao que dispõe o art. 10, parágrafo
único, e art. 932, parágrafo único, ambos do Novo Código de Processo Civil ( Lei nº 13.105/2015), determino a intimação do apelante para que se
manifeste no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre a tempestividade de seu recurso e sobre os documentos juntados.
Publique-se.
Teresina-PI, 18 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA FREDSON
OLIVEIRA RODRIGUES ME (Adv. José Ribamar Coelho Filho e outros) Agravado nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2015.0001.011455-0 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
"No entanto, primando pela prudência e cautela, ante os fatos verificados na lide em exame, prefiro estabelecer o regular contraditório.
Intime-se, pois, o Agravado, para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo legal, nos termos delineados pelo artigo 1.019, II, do
NCPC.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
Teresina, 28 de março de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA CONDOMÍNIO
SHOPPING RIVERSIDE WALK (Adv. Bruna Castelo Branco Barros Veras e Outros) Agravante nos autos do AGRAVO DE INSTRUMENTO N.
2016.0001.003256-2 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Despacho
"Em sendo assim, determino a intimação da parte agravante para fazer juntada dos comprovantes de seus rendimentos mensais ou outro meio
capaz de comprovar a sua condição financeira, ou efetuar o pagamento do preparo, no prazo de 05 (cinco dias), sob pena de não conhecimento
do presente recurso, por deserção, frente à falta de comprovação do seu estado de pobreza.
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Depois, voltem-me conclusos.
Teresina, 29 de abril de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA BANCO
BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A - BANCO FINASA BMC S.A. (Adv. Larisse Nunes Rodrigues Cunha e outros) Apelante, e, VALDECI
BARBOSA DE MIRANDA (Adv. Cláudio Roberto Castelo Branco e outros) Apelado, nos autos da APELAÇÃO CÍVEL N. 2016.0001.003993-3 da
decisão exarada pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
Decisão
"Assim sendo, converto o julgamento em diligência e determino que seja a parte agravante, através de seu causídico, intimada para, no prazo
de 05 (cinco) dias, suprir a referida irregularidade processual, sob pena de não conhecimento do presente recurso de apelação cível, nos
termos do art. 932, parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, sob pena de não conhecimento ( art. 932, III, do Novo CPC),
À SESCAR-CÍVEL, para as providências cabíveis.
Após o transcurso do prazo, certifique-se se houve ou não manifestação da parte e, após, voltem-me os autos conclusos.
Intimem-se as partes. Cumpra-se.
Teresina, (PI), 29 de abril de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 04 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AGESPISA -
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8.46. AVISO DE INTIMAÇÃO E DECISÃO REMETIDA AO JUIZ DE ORIGEM, VIA MALOTE DIGITAL.74747 

8.47. AVISO DE INTIMAÇÃO74744 

8.48. AVISO DE INTIMAÇÃO74790 

8.49. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO74678 

8.50. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO74680 

ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A (Adv. Gisela Carvalho Freitas e Meneses), Requerente, nos autos da SUSPENSÃO DA EFICÁCIA DE
DECISÃO DO 1º GRAU Nº 2008.0001.000914-2, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente.
DESPACHO:
"... Assim, em homenagem aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, bem como angariar mais subsídios para a análise
do pleito, concedo vistas do processo à Requerente, pelo prazo de 5 (cinco) dias.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina-PI, 25 de abril de 2016.
Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho
Presidente"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA ORDEM DOS
ADVOGADOS DO BRASIL-SECCIONAL PIAUÍ(Adv. Willian Guimarães Santos de Carvalho e Outro) Impetrante nos autos do MANDADO DE
SEGURANÇA Nº 2015.0001.010498-2/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto -
Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto, com base nos fundamentos acima expedidos, INDEFIRO O PEDIDO DE LIMINAR.
Intimem-se e Cumpra-se.
Após, encaminhem-se os autos à Procuradoria - Geral de Justiça, para os fins do art. 12 da Lei nº 12.016/2009.
À SESCAR CÌVEL, para as providências cabíveis.
Teresina, 26 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA AYLTON DE
SÁ BRANDIM (Adv. André Luiz Cavalcante da Silva e Outro) Impetrante nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.010567-
6/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Fernando Lopes e Silva Neto - Relator.
DESPACHO:
Ante o exposto HOMOLOGO o pedido de desistência do presente mandamus, em consequência, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito,
nos termos do artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil.
Publique-se. Intime-se.
Transcorrendo in albis o prazo recursal, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Cumpra-se.
Teresina, 16 de fevereiro de 2016.
Des. Fernando Lopes e Silva Neto
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretaria de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA LUCIANA DE
PAULA NAZARENO MARTINS MARINHO E OUTROS (Adv. Welson de Almeida Oliveira Sousa e Outro) Impetrante nos autos do MANDADO
DE SEGURANÇA Nº 2016.0001.002190-4/TERESINA ora intimado no despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas -
Relator.
DESPACHO:
Não vislumbrados, dessa forma, os requisitos para a concessão da medida pleiteada, INDEFIRO A LIMINAR, sem prejuízo de uma melhor
análise a posteriori.
Comunique-se à Procuradoria Geral do Estado do Piauí, com fulcro no inciso II, do artigo 7º, da Lei nº 12.016/2009.
Após, ouça-se a douta Procuradoria de Justiça.
Intimem-se.
Teresina, 07 de abril de 2016.
Des. Ricardo Gentil Eulálio Dantas
Relator
SESCAR-CÍVEL, Teresina, em 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2012.0001.000732-0, em
que é Impetrante FÁBIO FERREIRA LEMOS (Adv. Rodrigo Martins Evangelista) e Impetrado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao
RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária
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8.51. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO74681 

8.52. AVISO DE DENEGAÇÃO DE RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO74682 

8.53. AVISO DE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO74690 

8.54. AVISO DE INTIMAÇÃO74499 

8.55. AVISO DE INTIMAÇÃO74510 

8.56. AVISO DE INTIMAÇÃO74552 

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.002787-9, em
que é Impetrante STELLA BEATRIZ MARQUES SOUSA PEDROSA (Adv. Isabelle Marques Sousa) e Impetrados THYAGO RIBEIRO SOARES
E OUTROS (Adv. Ari Ricardo da Rocha Gomes Ferreira), DENEGOU seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO
EXTRAORDINÁRIO interpostos por THYAGO RIBEIRO SOARES E OUTROS (Adv. Ari Ricardo da Rocha Gomes Ferreira), para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.004024-0, em
que é Impetrante THAISE ALVES PINTO (Adv. Pablo Enrique Almeida Alves) e Impetrado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU seguimento ao
RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que o Exmo. Sr. Des. Raimundo Eufrásio Alves Filho - Presidente, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2014.0001.009022-0, em
que é Impetrante EUSÉBIO MORAIS DOS SANTOS (Adv. Ezequias de Assis Rosado) e Impetrado O ESTADO DO PIAUÍ, DENEGOU
seguimento ao RECURSO ESPECIAL e ao RECURSO EXTRAORDINÁRIO interpostos por O ESTADO DO PIAUÍ, para o SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA e para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, respectivamente.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, AVISA, para os devidos
fins, que foi interposto RECURSO EXTRAORDINÁRIO, para o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA
Nº 2015.0001.007928-8, em que é Recorrido JHEYCON ANTÕNIO MATOS SOUSA (Adv. Lara Lyanni Alves Feitosa de Moura). Os autos
permanecerão à disposição do Recorrido, que poderá impugnar o RECURSO, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação do
presente Aviso no Diário da Justiça do Estado do Piauí.
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA JORGE LUCAS
DE SOUSA LEAL LOPES (Adv. JOYCE UCHOA BARROS) Impetrante o ora intimado, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
2016.0001.004232-4, do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. José James Gomes Pereira - Relator.
DESPACHO:
"...Assim, presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, defiro a medida requestada, para determinar à autoridade impetrada competente
que NOMEIO E DÊ POSSE AO IMPETRANTE NO PRAZO MÁXIMO DE 10 DIAS, no cargo de PROCURADOR DO ESTADO SUBSTITUTO
(edital nº 01/2014- PGE/PI), sob pena de multa diária, a ser pago pela autoridade responsável pelo cumprimento desta decisão, no valor de R$
1.000,00 (um mil reais), não excedendo o valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), sem prejuízo das demais sanções civis e penais cabíveis.
Expeça-se o competente Mandado de Cumprimento de Liminar.
Após, dê-se vistas à douta Procuradoria- Geral de Justiça, para manifestação no prazo de lei.
Cumpra-se.
Teresina (PI), 29 de abril de 2016.
Des. José James Gomes Pereira -
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MUNICÍPIO DE
BOCAINA-PI (Adv. Tiago Saunders Martins) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2015.0001.002586-3 do despacho
exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, nego seguimento aos presentes embargos de declaração, com fundamento no art. 557, CPC/73.
Teresina, 16 de março de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Graziela Meneses de Brito, Secretária de Serviços Cartorários Cíveis, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA MARGLEYBY
MEYRELLYS DE SOUSA MOURA (Adv. Napoleão Cortez Filho e outro) Impetrante, nos autos do MANDADO DE SEGURANÇA Nº
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9. DEPARTAMENTO DE PRECATÓRIO 
[]

9.1. AVISO DE INTIMAÇÃO74753 

10. JUIZOS DE DIREITO DA CAPITAL 
[]

10.1. PORTARIA Nº 3/2016 - GJ VEP DE TERESINA75719 

10.2. Portaria Plantão Judiciário74311 

2016.0001.004002-9 do despacho exarado pelo Exmo. Sr. Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES- Relator.'
DESPACHO:
"...Com estes fundamentos, DEFIRO o pedido liminar. Determino que o Exmo. Sr. Governador do Estado do Piauí nomeie e dê posse à
impetrante MARGLEYBY MEYRELLYS DE SOUSA MOURA para o cargo de Professor de Biologia, com lotação na 6ª Diretoria Regional de
Educação - Regeneração/PI (Edital nº 003/2014).
com cópia desta decisão, expeça-se o competente mandado para que a autoridade coatora (Exmo Sr. Governador do Estado do Piauí) cumpra,
imediatamente, a ordem judicial aqui exarada, ficando desde logo ciente de que a recursa de cumprimento poderá ensejar a incidência de
consequências legais.
Notifique-se a autoridade apontada como coatora, para que preste informações a este juízo no prazo de 10 (dez) dias (art. 7º,I, da Lei
nº12.016/2009).
Intime-se o ESTADO DO PIAUÍ para que tome ciência, por sua Procuradoria Geral, do presente mandamus (art. 7º,II, da Lei nº12.016/09).
Publique-se. Cumpra-se.
Teresina, 28 de abril de 2016.
Des. OTON MÁRIO JOSÉ LUSTOSA TORRES"
Relator"
SESCAR-CÍVEL, em Teresina, 05 de maio de 2016.
Bela. Graziela Meneses de Brito
Secretária

A Bela. Jacira Brígida de Almeida Rêgo, Coordenadora Geral do Departamento de Precatório, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí
amparada na Portaria nº 1.368, DJ nº 6588 de 16/06/2010, INTIMA as partes AFONSO RODRIGUES FILHO e outros ( Adva. Mayra Oliveira
Cavalcante Rocha OAB/PI 4022) nos autos do PRECATÓRIO Nº 06.001683-3 em que figura como executado o ESTADO DO PIAUÍ, e
exequente o ora intimado da decisão retificadora proferida às fls. 1561/1562 pelo Exmo. Sr. Des. RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO -
Presidente do TJPI/DECISÃO: "(...) Compulsando os autos, verifico a ocorrência de dois erros materiais na parte final da decisão de fls.
1.547/1.552, os quais podem ser corrigidos até de ofício, conforme preceitua o art. 494, I do Novo Código de Processo Civil. O primeiro diz
respeito às folhas que se referem à planilha de cálculos e às escrituras públicas de partilha dos exequentes Aderson Barbosa Monteiro e
Domingos Pereira de Sousa. E o segundo erro diz respeito ao parágrafo que determina a intimação do exequente para juntar cópias autenticadas
da escritura pública de inventário do beneficiário Domingos Pereira de Sousa, haja vista que tais cópias autenticadas já constam dos autos.
Assim, onde se lê:"Por fim, encaminhem-se, os autos à CONTADORIA do Departamento de Precatórios deste Tribunal para: proceder à divisão
dos valores devidos aos exequentes ADERSON BARBOSA MONTEIRO e DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA aos seus respectivos herdeiros,
considerando o valor total devido conforme planilha de cálculos de fls. 1230/1241 e a proporção devida aos herdeiros conforme Escrituras
Públicas de fls. 1450/1452 e 1443/1445; e proceder ao confronto entre a presente decisão de pagamento exarada nos autos do precatório e os
comprovantes de pagamentos acostados aos mesmos, apresentando conclusões a esta Presidência. INTIMEM-SE os exequentes AFONSO
RODRIGUES FILHO E OUTROS para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar aos autos cópia devidamente autenticada da Escritura Pública de
Inventário dos bens do beneficiário DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA (fls. 1541/1543-v), sob pena de ser indeferido o pedido de fls.
1535/1536.No que tange aos pagamentos realizados mediante transferências entre bancos em que seja necessário o número ID da conta,
AUTORIZO, por oportuno, que tal número seja gerado pelo banco responsável no momento do pagamento. Intimem-se. Cumpra-se. Após, voltem
os autos conclusos."/Leia-se:"Por fim, encaminhem-se, os autos à CONTADORIA do Departamento de Precatórios deste Tribunal para: proceder
à divisão dos valores devidos aos exequentes ADERSON BARBOSA MONTEIRO e DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA aos seus respectivos
herdeiros, considerando o valor total devido conforme planilha de cálculos de fls. 1231/1242 e a proporção devida aos herdeiros conforme
Escrituras Públicas de fls. 1527/1532 e 1541/1543; e proceder ao confronto entre a presente decisão de pagamento exarada nos autos do
precatório e os comprovantes de pagamentos acostados aos mesmos, apresentando conclusões a esta Presidência. No que tange aos
pagamentos realizados mediante transferências entre bancos em que seja necessário o número ID da conta, AUTORIZO, por oportuno, que tal
número seja gerado pelo banco responsável no momento do pagamento. Intimem-se. Cumpra-se. Após, voltem os autos conclusos."/Intime-
se.Teresina-PI, 05 de maio de 2016. Desembargador RAIMUNDO EUFRÁSIO ALVES FILHO/Presidente do TJPI"/Teresina-PI, 06 de maio de
2016/Bela. Jacira Brigida de Almeida Rêgo/Coordenadora Geral do Departamento de Precatório.

PORTARIA Nº 03/16
O Juiz José Vidal de Freitas Filho, titular daVara de Execuções Penais de Teresina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento ao
determinado no Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça, no que tange à Correição Ordinária, em especial diante dos resultados
apontados e providências fixadas no sistema RMA ao término do trabalho correicional do ano em curso.
RESOLVE:
Art. 1º DETERMINAR que, no prazo de 90 (noventa dias), a secretaria desta unidade promova as providências fixadas no sistema RMA:
I - cobrar a devolução dos autos que estejam em carga além do prazo legal;
II - proceder a devida movimentação dos processos que estão paralisados em secretaria;
Art. 2º DETERMINAR que, no prazo de 90 (noventa) dias, a secretaria faça o levantamento dos demais processos considerados não localizados
no sistema RMA, identificando os casos que se enquadrem em arquivamento por correção de acervo, para fins de posterior arquivamento.
Art. 3º Determinar a publicação desta Portaria no quadro de avisos desta unidade e no Diário da Justiça, bem como a remessa de cópia do
presente ato normativo ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor Geral da Justiça do Piauí.
Dado e passado, no gabinete do Juiz de Direito da Vara
de Execuções Penais, em Teresina, Estado do Piauí, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis (06.05.2016).
José Vidal de Freitas Filho
Juiz de Direito da Vara de Execuções Penais.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 1ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA
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10.3. Edital Jurados maio 201674313 

FÓRUM CENTRAL CÍVEL E CRIMINAL "DES. JOAQUIM DE SOUSA NETO"
RUA GOVERNADOR TIBÉRIO NUNES / BAIRRO CABRAL
E-mail: forum.juri@tjpi.jus.br / fone: (86) 3223-2814

PORTARIA Nº 002/2016
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Júri desta Cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, na forma
da lei, etc...
CONSIDERANDO que esta Unidade Judiciária prestará Plantão Judiciário no período de 09 a 15 de maio de 2016;
CONSIDERANDO o que dispõem a Portaria nº 1.700/2015, e o Provimento nº 045/2014, da douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do
Piauí;
R E S O L V E:
DESIGNAR os Servidores LENIVAL DE CARVALHO BARROS, Escrivão Judicial, TIAGO LEITE LIMA, Escrivão Judicial, THOMAS EMMERSON
SALES CARDOSO, Analista Judicial, EVANGELISTA ANTÔNIO DA LUZ, Analista Judicial, LUCIRENE HOLANDA RODRIGUES, Analista
Judicial, FRANCISCO RODRIGUES MARTINS, Analista Judicial, ANTÔNIO FRANCISCO DE SOUSA E SILVA, ANDRÉIA CARVALHO
RODRIGUES NEIVA, Assessora Jurídica, AMANDA DE SOUSA MOURA FÉ, Oficiala de Gabinete; e ELISABETH BARBOSA DE CARVALHO,
Serviço Prestado, para fiel execução dos serviços do plantão judiciário no período de 09 a 15/maio/2016;
PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE e NOTIFIQUEM-SE.
Dada e passada nesta cidade e comarca de Teresina, Capital do estado do Piauí, no gabinete do Juiz da 1ª Vara do Júri, aos quatro dias do mês
de maio do ano de dois mil e dezesseis (04.05.2016).
ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DO JÚRI

E D I T A L  D E
C O N V O C A Ç Ã O  D E
JURADOS
MAIO/2016

ANTÔNIO REIS DE JESUS NOLLÊTO, Juiz de Direito Titular da 1ª Vara do Tribunal Popular do Júri desta cidade
e comarca de Teresina, Capital do Estado do Piauí, na forma da lei, etc...

FAZ SABER a quem interessar possa que de conformidade com os arts. 432 e 433 do Código de Processo Penal, foram sorteados para
composição das sessões da 2ª (segunda) Reunião Extraordinária do Tribunal do Júri, no ano de 2016, cujas sessões realizar-se-ão nos dias 16,
17, 18, 19, 23, 24, 25 e 30 de MAIO DE 2016, os seguintes Jurados:

ORD. NOME PROFISSÃO

01 ANTÔNIO FRANCISCO GOMES DE MESQUITA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

02 FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

03 FRANCISCO DE ASSIS DUARTE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

04 HILDEBERTO BRANDÃO DOS REIS FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

05 IVONE DEMES MARTINS DE ARAÚJO COSTA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

06 JAIRONICE SOUSA E SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

07 JOSÉ ADRESON LIMA MONTEIRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

08 JOSÉ RIBAMAR COÊLHO FILHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

09 JOSÉ RIBAMAR ROCHA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

10 JOZÉLIA DE CARVALHO RODRIGUES FUNCIONÁRIO PÚBLICA FEDERAL

11 JUDITE DA COSTA GOMES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

12 JÚLIA MARIA PEREIRA NOGUEIRA FUNCIONÁRIO PÚLICO ESTADUAL

13 LEANDRO GALDINO LEITE FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 MARIA DE FÁTIMA BORGES MACHADO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

15 MARIA DE FÁTIMA CASTRO SOUSA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

16 MARIA ISABEL PINHEIRO RUFINO RIBEIRO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

17 MARIA JOSÉ DA COSTA MACHADO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

18 MELQUISEDEQUE DE BRITO CARDOSO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

19 OSMAR DE SOUSA CARVALHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

20 RANÍLSON DA CUNHA CONRADO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

21 ROBERTO THEOPHILE JACOB FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

22 SEBASTIÃO BEZERRA DE CARVALHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

23 VALDO INÁCIO DE MELO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

24 VICENTE DE PAULO COÊLHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

25 WILSON ROMÃO LEITE NETO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

JURADOS SUPLENTES
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10.4. EDITAIS DE PROCLAMAS74571 

ORD. NOME PROFISSÃO

01 ANATÉRCIA TELES GOMES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

02 ANTÔNIA IDELSUÍTA DE LIMA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

03 ANTÔNIO MACHADO GUIMARÃES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

04 CONCEIÇÃO DE MARIA MOURA COSTA MACÊDO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

05 DANIELLA RODRIGUES DE CARVALHO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

06 FRANCISCA DE FÁTIMA MOURA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

07 GILMARA CAMPÊLO SANTIAGO MACHADO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

08 IÊDA MARIA DANTAS SALES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

09 ISOLETE VIEIRA GOMES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

10 MANOEL VIANA DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO FEDERAL

11 MARIA DA CONCEIÇÃO MENDES NUNES FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

12 MARIA DE NAZARÉ S. DO NASCIMENTO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

13 MARIA LUZIA RIOTINTO MELO FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

14 OSVALDO ALEXANDRINO DA SILVA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

15 WANDA MARIA SOARES DE ALMEIDA FUNCIONÁRIO PÚBLICO ESTADUAL

E nos termos do parágrafo único do art. 434 do Código de Processo Penal, transcrevo in verbis os arts. 436 a 446 do referido diploma de lei:
"Art. 436: O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade.
§ 1º. Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão,
classe social ou econômica, origem ou grau de instrução.
§ 2º. A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a
condição econômica do jurado.
Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:
I - O Presidente da República e os Ministros de Estado;
II - Os Governadores e seus respectivos secretários;
III - Os Membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais;
IV - Os Prefeitos Municipais;
V - Os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VI - Os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública;
VII - As autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;
VIII - Os militares em serviço ativo;
IX - Os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;
X - Aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento.
Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de prestar serviço alternativo, sob
pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto.
§ 1º. Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no
Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade conveniada para esses fins.
§ 2º. O Juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade.
Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneidade moral (alterado
pela Lei nº 12.403, de 4 de maio de 2011).
Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas licitações
públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção funcional ou remoção voluntária.
Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri.
Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo
presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica.
Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força
maior, até o momento da chamada dos jurados.
Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos.
Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos termos em que o são os
juízes togados.
Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de
responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código.".
Pelo presente ficam os senhores Jurados Sorteados, devidamente,CONVOCADOSa comparecerem no Auditório do Tribunal do Júrido Fórum
Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 5º Andar, sita na rua Governador Tibério Nunes, Centro Cívico, Bairro Cabral, nesta Capitalnos dias 16,
17, 18, 19, 23, 24, 25 e 30 de MAIO DE 2016,para as sessões da 2ª (segunda) Reunião Extraordinária do Tribunal Popular do Júri, no fluente
ano. O jurado que faltar incorrerá nas penas dos artigos supra transcritos. E para que no futuro não seja alegada ignorância mandou o
Meritíssimo Juiz Presidente expedir o presente que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Teresina, Capital do Estado do Piauí, na Secretaria da 1ª Vara do Júri, aos vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis
(28.04.2016). Eu, ______________(Lenival de Carvalho Barros), Escrivão Judicial/Secretário, o digitei e subscrevi.
ANTONIO REIS DE JESUS NOLLÊTO
JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA DO JÚRI

ANTONIO UBIRATAN VIEIRA, titular do 1º OFÍCIO DO REGISTRO CIVIL das Pessoas Naturais da cidade de TERESINA, Estado PI, na forma
da Lei, etc.FAZ SABER, que pretendem casar-se e apresentaram documentos exigidos pelo Art. 1.525 do Código Civil Brasileiro, os nubentes
abaixo relacionados: 1º) PAULO HENRIQUE DE CASTRO, SOLTEIRO, natural de TERESINA - PI, filho de ANA DE CASTRO FILHA; e ELIANE
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10.5. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE 201675647 

10.6. PORTARIA Nº 05/2016 - CORREIÇÃO GERAL ORDINÁRIA75693 

10.7. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA74955 

VENUTO BARROS, SOLTEIRA, AUTÔNOMO(A), natural de TERESINA - PI, filha de NILTON PAZ BARROS e MARLENE SOARES VENUTO
BARROS; Requereram habilitação para casamento. Quem tiver conhecimento de algum impedimento e ou causa suspensiva Art. 1.521 e 1.523
do Código Civil, poderá apresentá-lo por escrito perante este Cartório. ANTONIO UBIRATAN VIEIRA-Oficial(a)

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL DE 2016
RELATIVO AO PERÍODO 01/01/2015 A 31/12/2015
A Doutora MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 40, inciso XXII, alínea "c", da Lei Estadual nº 3.716, de 12 de
dezembro de 1979 (Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí), e, em atenção ao determinado no Código de Normas da Corregedoria
Geral da Justiça - Provimento Nº 20/2014 e Portaria nº 05/2016, deste Juízo. FAZ SABER a todas as autoridades, advogados, representantes do
Ministério Público, servidores e serventuários da justiça, e a quem possa interessar, o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que,
no dia 13 de maio de 2016, às 08:00 horas, na sala das audiências da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no 5º andar do Fórum Cível e Criminal "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", sito à Rua Gov. Tibério Nunes, S/N, Bairo Cabral, nesta
Capital, será dado início à CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL, da referida Vara, a qual se encerrará no dia 20 de maio de 2016, às 08:00 horas,
no mesmo local, ficando os servidores da Vara, desde logo, convocados e as demais autoridades, convidadas a comparecerem às solenidades
de abertura e encerramento, em conformidade com a Lei Estadual nº 3.716/79 (art. 40, XXII, "c"), Código de Normas da CGJ e Portaria nº
05/2016, da 2ª VTJúri). A referida Correição consistirá no levantamento numérico e na verificação da situação dos processos em andamento,
bem como no exame de todos os livros, além de papéis e outros documentos que, eventualmente, interessem aos serviços corricionais,
objetivando fiscalizar a regularidade dos serviços judiciais, relativos ao período de 01/01/2015 a 31 de dezembro de 2015. Fica esclarecido que
durante o período correicional não haverá suspensão dos atos ordinários desenvolvidos neste Juízo, sendo, ainda, facultado a qualquer pessoa o
recebimento no Gabinete de denúncias, reclamações, críticas ou sugestões em face de atos processuais praticados na referida unidade
judiciária, no horário normal de expediente. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MMª. Juíza expedir o presente Edital, que
será afixado no átrio do Fórum local, dando-se-lhe ampla divulgação. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Teresina, Estado do Piauí, aos
vinte e oito dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (28.04.2016). Eu, , Maria Nunes Soares, Secretária da Correição, o digitei e
subscrevi. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL. Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri - Corregedora.

PORTARIA N.º 05/2016
Correição Geral Ordinária
Exercício 2016
Ano/Base 31 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015
A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito Titular da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº 3.716 de 12 de
dezembro de 1979).
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
serem seguidos nas correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
CONSIDERANDO o disposto no Provimento nº 03, de 26 de fevereiro de 2016, da Corregedoria Geral de Justiça, o qual estabelece que a
Correição Geral Ordinária será realizada entre os meses de abril e maio de 2016, em período previamente determinado.
RESOLVE:
Art. 1º - REALIZAR a CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL na 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina, Estado do Piauí,
relativa aos serviços judiciários, efetivados durante o período compreendido entre 01 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015.
Art. 2º - ESTABELECER o dia 13 de maio de 2016, às 08h, na sala das audiências da 2ª Vara do Júri da Comarca de Teresina, Piauí, no Fórum
Cível e Criminal de Teresina "Desembargador Joaquim de Sousa Neto", 5º Andar, na Rua Gov. Tibério Nunes, S/N, Bairro Cabral, nesta Capital,
para o início da Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da Correição, e o dia 20 de maio de 2016, às 08h, mesmo local, para o
encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º - DETERMINAR o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados a esta
Unidade Jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários.
Art. 4º - DETERMINAR que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
ao início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais medidas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º - DESIGNAR a servidora MARIA NUNES SOARES, Analista Judicial-Matrícula 408990-1 TJPI e Secretária Judicial da 2ª Vara do Júri,
para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob compromisso de seu elevado cargo, e a servidora CLAUDIA REGINA
SILVA DOS SANTOS, Analista Judicial, matrícula 414990-4, TJPI, como substituta da presente Correição Ordinária.
Art. 6º - DETERMINAR à Secretária da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe foram afetos, elencados no
Provimento nº 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
Art. 7º - CIENTIFICAR aos interessados de que qualquer pessoa do povo poderá apresentar reclamações contra os serviços da Justiça
executados por esta unidade judiciária, a partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos, no horário de expediente.
Art. 8º - DETERMINAR a expedição de convites ao Promotor de Justiça, Defensor Público e representante da OAB, Seccional do Piauí, para
acompanhamento dos serviços correicionais e para as solenidades de abertura e encerramento.
Art. 9º - DETERMINAR a expedição de edital para ampla divulgação e conhecimento geral, anunciando dia, hora e local da audiência de abertura
e encerramento da Correição, a ser publicado no Diária da Justiça e afixado no quadro de avisos desta Vara.
Art. 10º - DETERMINAR a publicação desta Portaria no quadro de avisos desta Unidade Judiciária e no Diário da Justiça, bem como a remessa
de cópia do presente ato normativo ao Exmo. Senhor Presidente do Tribunal de Justiça e ao Corregedor Geral da Justiça do Piauí.
Art. 11º - ESTABELECER que durante a correição, não haverá interrupção do expediente forense.
Dê-se ciência. Publique-se. Registre-se e Cumpra-se.
Gabinete da Juíza de Direito da 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri da Comarca de Teresina-PI, aos 28 de abril de 2016.
Maria Zilnar Coutinho Leal. Juíza de Direito - Corregedora.

Processo nº 0015875-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS REIS
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10.8. DESPACHO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA74953 

10.9. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA75068 

10.10. ATO ORDINATÓRIO - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA75072 

10.11. EDITAL - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA75092 

10.12. SENTENÇA - 10ª VARA CÍVEL DE TERESINA75103 

Advogado(s): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA(OAB/PARÁ Nº 16734-B)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Em face da certidão de fl. 87, em atendimento aos princípios da efetividade e celeridade processual, é oportuno nesta fase, conceder mais
um prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte demandante cumpra com a decisão do Juízo ad quem (fls. 85/86) ou recolha as custas
processuais conforme despacho de fl. 39, sob pena de indeferimento da inicial.
02 ? Intime-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 05 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0015875-78.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DOS REIS
Advogado(s): GLINIA CRAVEIRO BARBOSA(OAB/PARÁ Nº 16734-B)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DESPACHO
01 - Em face da certidão de fl. 87, em atendimento aos princípios da efetividade e celeridade processual, é oportuno nesta fase, conceder mais
um prazo de 15 (quinze) dias, para que a parte demandante cumpra com a decisão do Juízo ad quem (fls. 85/86) ou recolha as custas
processuais conforme despacho de fl. 39, sob pena de indeferimento da inicial.
02 ? Intime-se.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 05 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0019287-17.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, YAGO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão de fl(s). 68 .

Processo nº 0019287-17.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Autor:
Advogado(s):
Executado(a): ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA, YAGO OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre certidão de fl(s). 68 .

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002336-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Executado(a): ARTEFACO ESTRUTURA METALICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a insuficiencia de recurso no sistema bancário, Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10
(dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito". Teresina, 18.04.2016.- Edson Alves- Juiz de direito.

Processo nº 0027552-08.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ANDRÉ COUTINHO ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: JOAQUIM ALUISIO COSTA PEREIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Trata-se de Ação de Cobrança de Cotas Condominiais ajuizada por CONDOMÍNIO PALÁCIO DO COMÉRCIO contra JOAQUIM ALUÍSIO
COSTA PEREIRA, todos individualizados na peça basilar.
No curso do processo veio a informação de que as partes transacionaram, consoante se vê às fls. 52/55.
Dispõe o art. 487, III, "b", do Novo Código de Processo Civil que haverá resolução de mérito quando as partes transigirem.
Ao lume do exposto, homologo, por sentença, para que produza os seus efeitos jurídicos e legais, a negociação firmada entre as partes
(fls.52/55) declarando extinto o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 487, III, "b" do NCPC.
Cada parte arcará com as despesas de seus respectivos patronos.
Ficam as partes dispensadas do pagamento das custas de lei (art. 90, §3º, NCPC).
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P.R.I. e, certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais.
Teresina, 06 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002336-11.2016.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: GERDAU AÇOS LONGOS S.A
Advogado(s): MARIA CRISTINA TAVARES DE LIRA(OAB/PERNAMBUCO Nº 15517)
Executado(a): ARTEFACO ESTRUTURA METALICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a insuficiencia de recurso no sistema bancário, Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10
(dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito". Teresina, 18.04.2016.- Edson Alves- Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023918-38.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): FRANCISCA EMANUELLA DO REGO SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a insuficiencia de recurso no sistema bancário, Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10
(dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito". Teresina, 18.04.2016.- Edson Alves- Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023918-38.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Executado(a): FRANCISCA EMANUELLA DO REGO SOUSA LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: " Considerando a insuficiencia de recurso no sistema bancário, Intime-se a parte exequente, via advogado, para no prazo de 10
(dez) dias, indicar bens do devedor para penhora ou requerer o que entender de direito". Teresina, 18.04.2016.- Edson Alves- Juiz de direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010322-16.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONELLA VALE DO MONTE SOBREIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA, MARIA GONÇALVES DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 14 de junho de 2016, às 8h30min, na
sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para
comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010322-16.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: ANTONELLA VALE DO MONTE SOBREIRA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: FRANCISCA IVETE DO NASCIMENTO LIMA, JUAREZ DE ARAÚJO LIMA, MARIA GONÇALVES DOS SANTOS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO:
Presentes os requisitos essenciais da inicial e não sendo o caso de improcedência liminar do
pedido, designo audiência de conciliação/mediação para o dia para o dia 14 de junho de 2016, às 8h30min, na
sala de audiência desta Vara, no Fórum local. Cite-se o réu com pelo menos 20 dias de antecedência para
comparecer à audiência (NCPC, art. 334) e intime-se o autor(a) para comparecer ao referido ato, via advogado
(NCPC, art. 334, §3º).

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021366-66.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS SILVA PASSOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
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Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art.487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, ante a comprovação
de pagamento pela via administrativa de valor adequado a limitação sofrida pelo autor. Face a sucumbencia condeno a parte autora ao
pagamento de custas e honorarios advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85, do
NCPC, e § 2º do art.98 do mesmo diploma normativo. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações
decorrentes da sucumbencia somente podendo ser executadas se, nos cinco (05) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor
demonstrar que deixou de existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade nos exatos termos do § 3º do
art.98 do NCPC. P.R.I. teresina,27.04.2016-Edson Alves- juiz de Direito.

Processo nº 0006257-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: PATRICIA DE FREITAS NASCIMENTO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora/embargada para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre os embargos declaratórios de
fls.147/153.
TERESINA, 6 de maio de 2016
KALINA FERREIRA DE CARVALHO
Analista Judicial - 3504

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028440-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CIRILO DA COSTA NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais para condenar o
requerida ao pagamento de R$3.375,00 correspondente a diferença do total devido (R$6.750,00), pelo total recebido (R$ 3.375,00). Ressalta-se
que o valor da condenação deve ser corrigido monetariamente desde a data do pagamento parcial efetuado administrativamente, bem assim,
acrescidos de juros de 1% ao mes contados a partir da citação. Face a sucumbencia condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorarios
estes fixados em R$880,00 por ser irrisório o proveito economico, conforme me faculta o § 8º do art. 85 do NCPC. P.R.I.-Edson Alves- Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028440-74.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO CIRILO DA COSTA NETO
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: SEGURADORA PORTO SEGUROS S/A
Advogado(s): HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais para condenar o
requerida ao pagamento de R$3.375,00 correspondente a diferença do total devido (R$6.750,00), pelo total recebido (R$ 3.375,00). Ressalta-se
que o valor da condenação deve ser corrigido monetariamente desde a data do pagamento parcial efetuado administrativamente, bem assim,
acrescidos de juros de 1% ao mes contados a partir da citação. Face a sucumbencia condeno a parte ré ao pagamento de custas e honorarios
estes fixados em R$880,00 por ser irrisório o proveito economico, conforme me faculta o § 8º do art. 85 do NCPC. P.R.I.-Edson Alves- Juiz de
Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001752-41.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CLEUZI PATRICIA DA COSTA SOUSA
DESPACHO:
Mantenho os fundamentos já assentados no despacho/decisão agravado(a) no qual restou bem delineado sobre a questão em discussão. Dessa
forma, indefiro a retratação pleiteada. Retornem os autos à secretaria para consulta sobre a tramitação do agravo de instrumento interposto sobre
o tema. Inexistindo deliberação em sede do AI, aguardem-se os autos em secretaria, pelo prazo de 30 dias, a fim de evitar decisões conflitantes.
Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos.TERESINA, 28 de abril de 2016-EDSON ALVES DA SILVA.Juiz(a) de Direito da 10ª Vara
Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021500-93.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DO PERPETUO SOCORRO SILVA
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
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Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art.487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais ante a comprovaçãode
pagamento pela via administrativa de valor adequado a limitação sofrida pela autora. Face a sucumbencia condeno a parte autora ao pagamento
de custas e honorários advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 98 do mesmo
diploma normativo. Ante o deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbencia, somente
podendo ser executadas se, nos cinco (05) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termoss do § 3º do art. 98 do NCPC. P.R.I. Teresina, 27.04.16-
Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0031805-73.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MAYCON ANDERSON FERREIRA SOBRAL
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais, ante a comprovação
de pagamento pela via administrativa de valor adequado a limitação sofrida pelo autor. Face a sucumbencia condeno a parte autora ao
pagamento de custas e honorarios advogaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o § 2º do art. 85 do
NCPC e § 2º do art.98 do mesmo diploma normativo. Ante os fundamentos assentados na peça basilar, defiro a gratuidade da justiça.Por outro
lado, em face do deferimento da justiça gratuitaa, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da sucumbencia somentee
podendo ser executadas se, nos cinco (05) anos do transito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que deixou de existir a situação de
insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art. 98 do NCPC. P.R.I. Teresina,
26.04.2016.Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029632-42.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CHARLES CAMPOS SANTOS
Advogado(s): SAMUELSON SÁ ROSA(OAB/PIAUÍ Nº 5275)
Réu: LIDER DE CONSÓRCIO DPAVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais ante aa comprovação
de pagamento pela via administrativa de valor adequado a limitação sofrida pelo autor. Face a sucumbencia condeno a parte autora ao
pagamento de custas e honorarios advocaticios, estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me faculta o §2º do art.85 do
NCPC e §2º do art.98 do mesmo diploma normativo. Ante o defrimeto da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações
decorrentesnda sucumbencia somente podendoser executadasse, nos cinco (05) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstar
que deixou de existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do §3º do art.98 do
NCPC. P.R.I. Teresina, 27.04.2016. Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025456-20.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: JOSE ALVES FERREIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO:
Analisando os autos, observa-se que não deve ser mantida a conversão da busca e apreensão
em execução, conforme deliberado à fl. 36, datada de 16/12/2015, uma vez que naquela data a busca e
apreensão do veículo já havia sido materializada, como bem se vê da certidão de fl. 38 e auto de fl. 39.
Ademais, quando do requerimento de conversão, o autor já sabia que o referido bem - "SUCATA
TOTALMENTE IMPRESTÁVEL" - já havia sido apreendido.
Com efeito, a resolução da questão em debate encontra guarida na legislação de regência,
sendo a busca e apreensão uma faculdade do proprietário fiduciário no caso de inadimplemento, de modo que
somente após a venda do veículo será possível saber se haverá saldo (§4º do art. 66 da Lei nº 4.728/65) ou
débito em nome do requerido (§5º do art. 66 do mesmo diploma legal).
Ao lume do exposto, revogo a decisão de conversão de fl. 36 e indefiro o pleito de fl. 41.
Intime-se o autor para as providências que entender de direito, no prazo de 15 dias. Após,
retornem-me os autos conclusos.
TERESINA, 14 de abril de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0029982-64.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: SICOOB JURISCRED/PI
Advogado(s): LUCAS EVANGELISTA DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 8084)
Executado(a): FERNANDO ROLA FERREIRA FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
01 ? Tendo em vista o decurso do prazo requerido para a suspensão do feito à fl. 117, intime-se a parte autora para informar novo endereço do
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executado ou requerer o que de direito, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do processo.
02 ? Após o decurso do prazo, retornem-me os autos conclusos, com ou sem manifestação.
Teresina, 05 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014870-21.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCINALDO DIAS DE CARVALHO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 12224)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
DESPACHO:
Tendo em vista que o autor não foi intimado para submeter-se ao exame
pericial, consoante se vê das peças de fls. 124/126, designo o dia 23 de maio de 2016, às
15 horas, na sala de audiência desta Vara, para a realização da perícia anteriormente
designada.
02 Intime-se o autor, via mandado, a ser cumprido na Comarca de Timon-MA.
Expeça-se carta precatória.
Notificações necessárias

Processo nº 0016706-29.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S. A.
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851)
Requerido: SEVERIANO MARQUES REIS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO
Ante a fundamentação constante do requerimento de fl. 82, defiro a suspensão do feito por 90 (noventa) dias à ser contada, da data do protocolo
da petição.
Após, voltem-me conclusos.
Teresina, 05 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0022131-37.2015.8.18.0140
Classe: Incidente de Falsidade
Requerente: SEVERIANO MARQUES REIS JUNIOR
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
Isto posto, e considerando especialmente a mencionada jurisprudência, DECLARO EXTINTO O PRESENTE INCIDENTE, sem resolução de seu
mérito, com fulcro no art. 485, VI, do NCPC, por ilegitimidade da parte requerente e por falta de interesse de agir, bem como pela perda do objeto,
uma vez que não cabe a parte alegar falsidade da procuração outorgada pela parte ex. Adversa, além de constar nos autos cópia autenticada dos
documentos questionados.
Condeno a parte requerente ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Certifique-se sobre a presente
decisão nos autos principais.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Teresina, 05 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0020781-14.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CAMILA PATRÍCIA FREITAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONCSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201)
Faço vista dos autos à parte autora, para se manifestar, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o documento AR juntado à(s) fl(s).91.

Processo nº 0027582-77.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: THEODOLO TRISTAO DE FREITAS TAPETY, CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES DE FREITAS TAPETY
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Manifeste-se a parte ré(s) sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
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Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0027582-77.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: THEODOLO TRISTAO DE FREITAS TAPETY, CONCEIÇÃO DE MARIA MENDES DE FREITAS TAPETY
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Manifeste-se a parte ré(s) sobre os cálculos apresentados às fls. , no prazo de 5 (cinco) dias.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026417-58.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): ALEXANDRE PASQUALI PARISE(OAB/SÃO PAULO Nº 112409)
Requerido: VALDEMIR MARIO DA SILVA
DESPACHO:
Mantenho os fundamentos já assentados no despacho de fl. 21/22, no qual restou bem delineado
sobre o tema em discussão.
Cite-se a parte autora, via advogado, para no prazo de 15 dias, fornecer comprovante de
notificação extrajudicial dirigido para o endereço firmado no contrato, tudo sob pena de indeferimento.
Após esse prazo, retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 15 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007732-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARCIO MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014), PAULO AFONSO OLIVEIRA DE MOURA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº
1808-E)
DESPACHO:
01- Intime-se a parte requerente, via advogado, para se manifestar sobre petição de fls.31/34, no
prazo de 10 (dez dias).
Cumpra-se.
Teresina, 22 de abril de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007732-66.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B. V. FINANCEIRA S. A. C. F. I.
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: MARCIO MUNIZ DE SOUSA
Advogado(s): WILLAMS JOSE DA SILVA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8014), PAULO AFONSO OLIVEIRA DE MOURA SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº
1808-E)
DESPACHO:
01- Intime-se a parte requerente, via advogado, para se manifestar sobre petição de fls.31/34, no
prazo de 10 (dez dias).
Cumpra-se.
Teresina, 22 de abril de 2016
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0008454-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IRLENE SOARES DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre documento juntado as fls.110.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
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Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0008454-37.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: IRLENE SOARES DE SOUSA ALMEIDA
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Faço vista dos autos a(o) parte Procurador da parte Ré para, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre documento juntado as fls.110.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000443-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES SOARES
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
Réu: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
1 QUANTO AO VALOR DA CAUSA
Verifico inicialmente que a parte autora atribuiu a causa o valor de R$ (500,00 reais),
afastando-se das diretrizes traçadas pelos arts. 291 e seguintes do CPC.
Consoante o art. 292, V do NCPC, o valor da causa será na ação indenizatória, inclusive a
fundada em dano moral, o valor pretendido pelo autor. Tratando-se de ação de indenização por danos morais, o
valor da causa é aquele almejado em quantum certo pelo autor, uma vez que representa o benefício econômico
visado. Tendo o autor estimado o valor da condenação por danos morais na peça inicial (fl. 10), razoável
apontar-se a mesma importância como valor atribuído à causa, pela leitura do artigo 292, inciso V, do novo
Código de Processo Civil.
Assim, para a hipótese o valor da causa será igual aquele almejado em quantum certo pelo
autor, que no caso é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), uma vez que o valor já fora de antemão estipulado pela
parte autora na inicial (fl. 10).
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, deve o
autor corrigir o valor da causa e, por consequência, complementar as custas processuais, constando como valor
da causa o montante correspondente ao proveito econômico almejado (art. 292, V, do NCPC)
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 27 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000443-82.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCIA HELENA RIBEIRO LOPES SOARES
Advogado(s): CELIO AUGUSTO MACHADO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 13708)
Réu: HAPVIDA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
1 QUANTO AO VALOR DA CAUSA
Verifico inicialmente que a parte autora atribuiu a causa o valor de R$ (500,00 reais),
afastando-se das diretrizes traçadas pelos arts. 291 e seguintes do CPC.
Consoante o art. 292, V do NCPC, o valor da causa será na ação indenizatória, inclusive a
fundada em dano moral, o valor pretendido pelo autor. Tratando-se de ação de indenização por danos morais, o
valor da causa é aquele almejado em quantum certo pelo autor, uma vez que representa o benefício econômico
visado. Tendo o autor estimado o valor da condenação por danos morais na peça inicial (fl. 10), razoável
apontar-se a mesma importância como valor atribuído à causa, pela leitura do artigo 292, inciso V, do novo
Código de Processo Civil.
Assim, para a hipótese o valor da causa será igual aquele almejado em quantum certo pelo
autor, que no caso é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), uma vez que o valor já fora de antemão estipulado pela
parte autora na inicial (fl. 10).
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, deve o
autor corrigir o valor da causa e, por consequência, complementar as custas processuais, constando como valor
da causa o montante correspondente ao proveito econômico almejado (art. 292, V, do NCPC)
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 27 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0005687-89.2016.8.18.0140
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Classe: Cautelar Inominada
Requerente: R & T COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Requerido: TORRES & MELO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, TORRES & MENDES LTDA
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0005687-89.2016.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: R & T COMERCIO DE CONFECÇÕES LTDA - ME
Advogado(s): JOSÉ ANTONIO DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 2887)
Requerido: TORRES & MELO INDUSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA, TORRES & MENDES LTDA
Advogado(s): MOISÉS ÂNGELO DE MOURA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 874)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008795-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino a intimação do BANCO suplicado para, em 10 dias, exibir o
contrato firmado com a parte suplicante a fim de instruir Ação Revisional.
Exibido o documento, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
1) - Discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter ou revisar, quantificando o valor incontroverso e especificando, no que couber, a taxa de juros
remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva(s), além da taxa de comissão de permanência
aplicada ao contrato, caso prevista; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título
de juros remuneratórios;
2) - Juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa
média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
indicando de forma precisa o valor que entende devido para a prestação;
3) - Verificar o correto valor à causa, a ser fixado de acordo com o benefício econômico
perseguido, ou seja, a diferença entre o valor originalmente contratado e o valor incontroverso sustentado pelo
autor, que está diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda, o que não foi observado no caso
em tela;
4) - comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Intimem-se. Cumpra-se.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 27 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008795-29.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO LIVRAMENTO SOUSA
Advogado(s): ANTONIO HAROLDO GUERRA LÔBO(OAB/CEARÁ Nº 15166)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INV S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino a intimação do BANCO suplicado para, em 10 dias, exibir o
contrato firmado com a parte suplicante a fim de instruir Ação Revisional.
Exibido o documento, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, determino
que a parte autora emende a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, fornecendo cópia da petição de aditamento, a
fim de se completar a contrafé, tudo sob pena de indeferimento da petição inicial (paragrafo único do artigo
citado), nos seguintes termos:
1) - Discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende
controverter ou revisar, quantificando o valor incontroverso e especificando, no que couber, a taxa de juros
remuneratórios e/ou de juros de mora que considera abusiva(s), além da taxa de comissão de permanência
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aplicada ao contrato, caso prevista; e especificar a taxa média de mercado divulgada pelo Banco Central, a título
de juros remuneratórios;
2) - Juntar planilha de cálculo discriminando o valor total da dívida, calculada com base na taxa
média apurada pelo Banco Central, na data do financiamento, se esta for mais vantajosa do que a pactuada,
indicando de forma precisa o valor que entende devido para a prestação;
3) - Verificar o correto valor à causa, a ser fixado de acordo com o benefício econômico
perseguido, ou seja, a diferença entre o valor originalmente contratado e o valor incontroverso sustentado pelo
autor, que está diretamente relacionada ao conteúdo econômico da demanda, o que não foi observado no caso
em tela;
4) - comprovar o depósito das parcelas vencidas, no valor tido como incontroverso, bem assim
realizar o depósito das que vierem a vencer no curso da ação, por ser pressuposto processual para a tramitação
de ações revisionais (art. 330, § 3°, do NCPC).
Intimem-se. Cumpra-se.
Após, retornem-me os autos conclusos.
Teresina, 27 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10ª Vara Cível

Processo nº 0013521-80.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s): BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR(OAB/SÃO PAULO Nº 131896)
Réu: ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): ANDRE LUIZ CAVALCANTE DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8820)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os Embargos de fls.179/183.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0009223-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação c/c Reconvenção de
fls.41/56.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

Processo nº 0009223-11.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PAN
Advogado(s): FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JOÃO BATISTA DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação c/c Reconvenção de
fls.41/56.
TERESINA, 6 de maio de 2016
LUCIANA MARIA LEAL
Analista Judicial - 4041542

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001751-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
DESPACHO:
Em análise à peça inicial, vislumbra-se que o autor se trata de pessoa jurídica constituída por
associação civil, que, embora tenha apresentado planilha mostrando alto índice de inadimplência, consista em
associação sem fins lucrativos, possui personalidade jurídica e patrimônio próprios distintos de seus associados.
Acerca da situação de hipossuficiência da demandante, é notório que o Condomínio Terras
Alphaville é formado por residências de alto padrão, local que, pelo elevado custo dos imóveis, abriga moradores
de considerável poder aquisitivo.
Ora, a lide está voltada à defesa dos interesses dos proprietários de lotes do empreendimento,
de forma que, ainda que proposta sob o manto da Associação que nada mais é do que a união de pessoas (art.
53 do Código Civil) - persistem preservadas as características individuais de cada um de seus membros.
Logo, se a Associação é formada por indivíduos de classes sociais mais elevadas,
representando-os, é evidente que, unidos, detêm capacidade econômica suficiente para suportar os ônus do
processo.
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Na hipótese, verifica-se que a parte autora não juntou provas incontroversas de que não possui
renda suficiente para custear as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento, nem juntou aos autos
nenhum documento que comprove seu fluxo de movimentação financeira mensal, sendo inviável imaginar as
condições que indicou para pleitear o benefício da tramitação processual gratuita, assim, não sendo capaz de
comprovar a sua hipossuficiência financeira.
Diante de elementos que evidenciem a ausência dos requisitos para a concessão da gratuidade,
o juiz poderá indeferir o pedido, desde que antes oportunize à parte comprovar o preenchimento de tais
pressupostos (art. 99, § 2º).
Em se tratando de pessoa jurídica, não há sequer presunção em favor de quem alega a
necessidade. Deve haver a comprovação da necessidade para que o benefício seja deferido.
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 02 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10º Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001751-56.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
DESPACHO:
Em análise à peça inicial, vislumbra-se que o autor se trata de pessoa jurídica constituída por
associação civil, que, embora tenha apresentado planilha mostrando alto índice de inadimplência, consista em
associação sem fins lucrativos, possui personalidade jurídica e patrimônio próprios distintos de seus associados.
Acerca da situação de hipossuficiência da demandante, é notório que o Condomínio Terras
Alphaville é formado por residências de alto padrão, local que, pelo elevado custo dos imóveis, abriga moradores
de considerável poder aquisitivo.
Ora, a lide está voltada à defesa dos interesses dos proprietários de lotes do empreendimento,
de forma que, ainda que proposta sob o manto da Associação que nada mais é do que a união de pessoas (art.
53 do Código Civil) - persistem preservadas as características individuais de cada um de seus membros.
Logo, se a Associação é formada por indivíduos de classes sociais mais elevadas,
representando-os, é evidente que, unidos, detêm capacidade econômica suficiente para suportar os ônus do
processo.
Na hipótese, verifica-se que a parte autora não juntou provas incontroversas de que não possui
renda suficiente para custear as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento, nem juntou aos autos
nenhum documento que comprove seu fluxo de movimentação financeira mensal, sendo inviável imaginar as
condições que indicou para pleitear o benefício da tramitação processual gratuita, assim, não sendo capaz de
comprovar a sua hipossuficiência financeira.
Diante de elementos que evidenciem a ausência dos requisitos para a concessão da gratuidade,
o juiz poderá indeferir o pedido, desde que antes oportunize à parte comprovar o preenchimento de tais
pressupostos (art. 99, § 2º).
Em se tratando de pessoa jurídica, não há sequer presunção em favor de quem alega a
necessidade. Deve haver a comprovação da necessidade para que o benefício seja deferido.
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 02 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10º Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001731-65.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
DESPACHO:
Em análise à peça inicial, vislumbra-se que o autor se trata de pessoa jurídica constituída por
associação civil, que, embora tenha apresentado planilha mostrando alto índice de inadimplência, consista em
associação sem fins lucrativos, possui personalidade jurídica e patrimônio próprios distintos de seus associados.
Acerca da situação de hipossuficiência da demandante, é notório que o Condomínio Terras
Alphaville é formado por residências de alto padrão, local que, pelo elevado custo dos imóveis, abriga moradores
de considerável poder aquisitivo.
Ora, a lide está voltada à defesa dos interesses dos proprietários de lotes do empreendimento,
de forma que, ainda que proposta sob o manto da Associação que nada mais é do que a união de pessoas (art.
53 do Código Civil) - persistem preservadas as características individuais de cada um de seus membros.
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Logo, se a Associação é formada por indivíduos de classes sociais mais elevadas,
representando-os, é evidente que, unidos, detêm capacidade econômica suficiente para suportar os ônus do
processo.
Na hipótese, verifica-se que a parte autora não juntou provas incontroversas de que não possui
renda suficiente para custear as despesas do processo sem prejuízo do seu sustento, nem juntou aos autos
nenhum documento que comprove seu fluxo de movimentação financeira mensal, sendo inviável imaginar as
condições que indicou para pleitear o benefício da tramitação processual gratuita, assim, não sendo capaz de
comprovar a sua hipossuficiência financeira.
Diante de elementos que evidenciem a ausência dos requisitos para a concessão da gratuidade,
o juiz poderá indeferir o pedido, desde que antes oportunize à parte comprovar o preenchimento de tais
pressupostos (art. 99, § 2º).
Em se tratando de pessoa jurídica, não há sequer presunção em favor de quem alega a
necessidade. Deve haver a comprovação da necessidade para que o benefício seja deferido.
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 02 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10º Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011839-90.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANDERSON JARDEL DE ARAÚJO
Advogado(s): EDUARDO DO NASCIMENTO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9419)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art.485, VI, do CPC, declaro o feito EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, ante a
ilegitimidade da parte demandada, decorrente da cessão do credito oriundo do contrato questionado.Em face da sucumbencia condeno a parte
autora ao pagamento das custas processuais e honorarios advocaticios estes fixados em 10%9dez por ceento), sobre o valor atualizado da
causa, como me faculta o § 2º do art.85 do NCPC". P.R.I. Teresina, 29.04.2016.Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004456-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITA MARTINS MENDES, ANTONIO SOARES DE CARVALHO, FRANCISCO DE SOUSA NUNES, MARIA DAS MERCES
FERREIRA RIOTINTO, LUIS ALVES BORGES FILHO, MARIA DE DEUS CARDOSO DA SILVA, JOSE DE PAIVA ANDRADE, JUREMA DO
CARMO REIS, MARIA GORETE DE ARAUJO FONTINELE, MARIA CALDENI ANTUARIO OLIVEIRA, KLEUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
FRANCISCA DAS CHAGAS ROBIM LIMA, ODIRLEY OLIVEIRA SANTOS, LUZIANE LINO DE CARVALHO, RAIMUNDA SILVA SOUSA, MARIA
RODRIGUES DOS SANTOS, JOAO PEREIRA GALVAO, DOMINGOS JOSE BARBOSA, JOSÉ GONZAGA FERREIRA SILVA, AUGUSTO
FERNANDES DA COSTA, ANTONIA SILVA OLIVEIRA SOUSA, JOSE ALVES PEREIRA, JOAO BATISTA DA SILVA MIRANDA, MARIA
DORACI SOUSA SILVA FREITAS, GEILIANA VENÇÃO, WALQUIRIA CASTRO SILVA, JANETE ARAUJO MELO
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito para
esta Vara, devendo o Cartório distribuidor proceder à outra mediante sorteio.
Intime-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004456-27.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EXPEDITA MARTINS MENDES, ANTONIO SOARES DE CARVALHO, FRANCISCO DE SOUSA NUNES, MARIA DAS MERCES
FERREIRA RIOTINTO, LUIS ALVES BORGES FILHO, MARIA DE DEUS CARDOSO DA SILVA, JOSE DE PAIVA ANDRADE, JUREMA DO
CARMO REIS, MARIA GORETE DE ARAUJO FONTINELE, MARIA CALDENI ANTUARIO OLIVEIRA, KLEUDIA RODRIGUES DE OLIVEIRA,
FRANCISCA DAS CHAGAS ROBIM LIMA, ODIRLEY OLIVEIRA SANTOS, LUZIANE LINO DE CARVALHO, RAIMUNDA SILVA SOUSA, MARIA
RODRIGUES DOS SANTOS, JOAO PEREIRA GALVAO, DOMINGOS JOSE BARBOSA, JOSÉ GONZAGA FERREIRA SILVA, AUGUSTO
FERNANDES DA COSTA, ANTONIA SILVA OLIVEIRA SOUSA, JOSE ALVES PEREIRA, JOAO BATISTA DA SILVA MIRANDA, MARIA
DORACI SOUSA SILVA FREITAS, GEILIANA VENÇÃO, WALQUIRIA CASTRO SILVA, JANETE ARAUJO MELO
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito para
esta Vara, devendo o Cartório distribuidor proceder à outra mediante sorteio.
Intime-se.
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Teresina, 02 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004684-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS, JOACELIO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DOS REIS,
FRANCISCA VIEIRA CARVALHO, EUZENIR ALVES BATISTA, ANTONIO VIEIRA DA SILVA, ROZENI MARIA DA SILVA, ANTONIO JACINTO
DA ROCHA BARROS, ANTONIA NUNES ARAUJO DE MIRANDA, ISABEL GONÇALVES PIRES CARDOSO, JOSE DE FARIAS CORDEIRO,
EDIVALDO CARVALHO DOS SANTOS, MARIA DAS DORES CARVALHO DE SOUSA, MARIA DE LOURDES MESQUTA LOPES, LIDIA
RIVEIRO DE LUCENA, FERNANDO ALMEIDA MAIA, IVANILDES MARIA DE SOUSA LIMA, FERNANDES VILARINHO DA SILVA FILHO,
MARIA DA GLORIA TORRES GOMES, IRENE DE SOUZA LIMA, CLARO ENIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA
CHAVES MOREIRA, ANTONIO TORRES GUIMARÃES, MARIA VIEIRA PESSOA, ENOCA LOPES DE CARVALHO, WALMIRA CARVALHO DE
GÓIS GOMES, SUELI MIRANDA MOTA, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito para
esta Vara, devendo o Cartório distribuidor proceder à outra mediante sorteio.
Intime-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004684-02.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA SANTOS, JOACELIO RIBEIRO DA SILVA, FRANCISCO DAS CHAGAS FERNANDES DOS REIS,
FRANCISCA VIEIRA CARVALHO, EUZENIR ALVES BATISTA, ANTONIO VIEIRA DA SILVA, ROZENI MARIA DA SILVA, ANTONIO JACINTO
DA ROCHA BARROS, ANTONIA NUNES ARAUJO DE MIRANDA, ISABEL GONÇALVES PIRES CARDOSO, JOSE DE FARIAS CORDEIRO,
EDIVALDO CARVALHO DOS SANTOS, MARIA DAS DORES CARVALHO DE SOUSA, MARIA DE LOURDES MESQUTA LOPES, LIDIA
RIVEIRO DE LUCENA, FERNANDO ALMEIDA MAIA, IVANILDES MARIA DE SOUSA LIMA, FERNANDES VILARINHO DA SILVA FILHO,
MARIA DA GLORIA TORRES GOMES, IRENE DE SOUZA LIMA, CLARO ENIVALDO ARAUJO DE OLIVEIRA, MARIA DAS GRAÇAS SIQUEIRA
CHAVES MOREIRA, ANTONIO TORRES GUIMARÃES, MARIA VIEIRA PESSOA, ENOCA LOPES DE CARVALHO, WALMIRA CARVALHO DE
GÓIS GOMES, SUELI MIRANDA MOTA, FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95), DARIO CESAR ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2087-E)
Réu: CAIXA SEGURADORA S.A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito para
esta Vara, devendo o Cartório distribuidor proceder à outra mediante sorteio.
Intime-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002059-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS QUEIROZ DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais. Face a sucumbencia
condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me
facultaa o § 2º do art. 85 do NCPC e § 2º do art.98 do mesmo diploma normativo.Ante os fundamentos assentados na peça basilar, defiro a
gratuidade da justiça. por outro lado em face do deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da
sucumbencia somente podendo ser executadas se, nos cinco(05) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que edeixou de
existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art.98 do NCPC. P.R.I.
Teresina,29.04.2016-Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002059-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARCOS QUEIROZ DE ASSUNÇÃO
Advogado(s): LUANA APARECIDA SALES CRAVEIRO LUZ(OAB/MATO GROSSO Nº 18728)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s): LUANA SILVA SANTOS(OAB/PARÁ Nº 16292)
SENTENÇA: " Ao lume do exposto, com fundamento no art. 487, I, do CPC, julgo IMPROCEDENTES os pedidos autorais. Face a sucumbencia
condeno a parte autora ao pagamento de custas e honorarios advocaticios estes fixados em 10% sob o valor atualizado da causa, conforme me
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facultaa o § 2º do art. 85 do NCPC e § 2º do art.98 do mesmo diploma normativo.Ante os fundamentos assentados na peça basilar, defiro a
gratuidade da justiça. por outro lado em face do deferimento da justiça gratuita, declaro suspensa a exigibilidade das obrigações decorrentes da
sucumbencia somente podendo ser executadas se, nos cinco(05) anos do trânsito em julgado desta decisão, o credor demonstrar que edeixou de
existir a situação de insuficiencia de recursos que justificou a concessão da gratuidade, nos exatos termos do § 3º do art.98 do NCPC. P.R.I.
Teresina,29.04.2016-Edson Alves- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001792-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 02 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10º Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001792-23.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASSOCIAÇÃO TERRAS ALPHAVILLE TERESINA
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: SOLON DE SOUSA SILVA
DESPACHO:
Ao lume do exposto, com fundamento no art. 321 do novo Código de Processo Civil, indefiro a
gratuidade pretendida e determino a intimação da parte autora, via advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias,
recolher as custas processuais de ingresso, sob pena de indeferimento da inicial (paragrafo único do art. 321 do
NCPC).
Intime-se a parte, via advogado.
Após, com ou sem emenda, voltem-me os autos.
Teresina, 02 de abril de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10º Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (10ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005058-18.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA MARIA BORGES DE SOUSA, ODINEIA SOUSA SOBRINHA, ANTONIO FRANCISCO DA SILVA, MARIA DE FATIMA
PEREIRA DE VASCONCELOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, ROSILDA SOARES DA ROCHA, MARIA ANTONIA VELOZO
NOGUEIRA DA SILVA, ANTONIA SOUSA SILVA, BENTA MARTINS DA SILVA, FRANCISCA DA SILVA, RAIMUNDO LUCENA DOS SANTOS,
MARIA ROSILENE DE JESUS RIBEIRO MEIRELES, INEZ MARIA DE MOURA VARAO ARRAIS, MARIA DO AMPARO BARROS, ANTONIO
GOMES TORRES, KLEIA VALERIA RIBEIRO DE MELO, MARIA DO SOCORRO SANTANA DA CRUZ, JOSIAS DA COSTA ARAUJO, MANOEL
RODRIGUES DE OLIVEIRA, JOSE FRANCISCO TEIXEIRA MELO, MARIA DIVINA SILVA DE ALENCAR, MARIA LUCIA DO NASCIMENTO,
WELLINGTON JOSE DE SANTANA, MARKENNEDY LOPES DA SILVA, ALCILINO ALVES DE MACEDO, MONICA RAQUEL DE SOUSA
BASTOS, FRANCISCO JULIO CAMPELO MATOS, GENEZIA PINTO DE ARAUJO
Advogado(s): AGENOR VELOSO NETO IGREJA(OAB/PIAUÍ Nº 2654/95)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
DESPACHO:
Ao lume do exposto, determino o cancelamento da distribuição do feito para
esta Vara, devendo o Cartório distribuidor proceder à outra mediante sorteio.
Intime-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
EDSON ALVES DA SILVA
Juiz de Direito da 10° Vara Cível

Processo nº 0014544-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILCIADES DE PADUA BEZERRA
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS OAB-PI 5827
Réu: JOAQUIM ALVES DA SILVA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES OAB-PI 1829, EDUARDO DE SOUSA QUEIROZ OAB-PI 12870
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.
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Processo nº 0014544-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MILCIADES DE PADUA BEZERRA
Advogado(s): EWERTON LEITE MATOS OAB-PI 5827
Réu: JOAQUIM ALVES DA SILVA
Advogado(s): AUDREY MARTINS MAGALHÃES FORTES OAB-PI 1829, EDUARDO DE SOUSA QUEIROZ OAB-PI 12870
Manifestem-se as partes, dentro do prazo legal, sobre o arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020451-85.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): PARAISO A V P S TRANSPO (JORDANIA SILVA & BARBOSA LTDA - ME), WALDEMAR GLEYDSON M SOUSA NT
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Fl.54. Intime-se o exequente, através de seu advogado, para apresentar demonstrativo atualizado da dívida exequenda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004399-58.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDESIO ANTONIO DOS SANTOS-ARMAZEM SERGIPANO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
DESPACHO de fls. 951: Chamo o feito à ordem a fim de anular a decisão de fls. 450, vez que o recebimento do recurso de apelação é apreciado
em Superior Instância. Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. (art. 1010, § 1° do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004399-58.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: EDESIO ANTONIO DOS SANTOS-ARMAZEM SERGIPANO
Advogado(s): FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2217)
Requerido: INDUSTRIAS ALIMENTICIAS MARATA LTDA
Advogado(s): NATAN PINHEIRO DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7168), EDUARDO MARCELO SOUSA GONÇALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4373-
B)
DESPACHO de fls. 951: Chamo o feito à ordem a fim de anular a decisão de fls. 450, vez que o recebimento do recurso de apelação é apreciado
em Superior Instância. Intime-se a parte apelada, para querendo, apresentar contrarrazões no prazo de 15 dias. (art. 1010, § 1° do NCPC)

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021200-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: ?Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 02.06.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência de conciliação (art. 139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a
parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021200-34.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZELIA DE OLIVEIRA MOURA
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Réu: HSBC BANK BRASIL S.A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
DESPACHO: ?Vistos. Dando-se continuidade à marcha processual, designo o dia 02.06.2016, às 09 horas e 30 minutos, para a realização da
audiência de conciliação (art. 139, V, do NCPC). Intimem-se as partes, por intimação a seus advogados, devendo ser intimada pessoalmente a
parte eventualmente assistida pela Defensoria Pública. Ciência ao MP, caso intervenha no feito.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012964-35.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: VALDERI FERNANDES RAMOS FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA de fls. 105: ...intime-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na
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10.69. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75237 

10.70. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75219 

10.71. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75318 

10.72. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75312 

10.73. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75326 

10.74. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75281 

dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019227-78.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO RIO TIBAGI CIA. SECURITIZADORA DE CREDITOS
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18.556-B)
Requerido: FRANCISCO WILLAS DE SOUSA OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO DE FLS. 24: I ntime-se a parte condenada no seu pagamento para efetuá-lo, sob pena de ser o débito inscrito em dívida ativa da
Fazenda Pública Estadual. Caso a parte não efetue o pagamento, ainda que seja quantia de pequena monta, devido ao princípio segundo o qual
o juiz deve sempre velar pelo fiel recolhimento de tributos, determino que seja oficiado ao Exmo. Procurador ? Chefe da procuradoria Tributária
Estadual, a fim de que a parte devedora seja inscrita em dívida ativa estadual, pela falta de pagamento de custas judiciais devidas ao TJPI, haja
vista ser uma modalidade de tributo (taxa).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012964-35.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): FILIPE AUGUSTO DA COSTA ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 7033-A)
Requerido: VALDERI FERNANDES RAMOS FILHO
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
SENTENÇA de fls. 105: ...intime-se os requeridos para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estado.

Processo nº 0026749-59.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTÔNIO GOMES DE SOUSA, DAVID GOMES AVELINO, FIRMO DE ANDRADE FONTENELE, JOSÉ RIBAMAR DE BRITO
FORTES, FRANCISCO LOPES DE AMORIM, ANTONIO LUIZ GOMES, MARIA JOSE CERQUEIRA BRITO AMARAL, MARIA DAS GRAÇAS DE
CARVALHO ESCÓRCIO, ERNEIDA MARIA VIEIRA NERY DE MORAIS, FRANKLIN DE ANDRADE FONTENELE
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Intimar a parte executada para que efetue o pagamento, conforme cálculos folhas 289 a 344, no prazo de quinze dias, sob pena de multa
conforme despacho de folha 287.

Processo nº 0026749-59.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: ANTÔNIO GOMES DE SOUSA, DAVID GOMES AVELINO, FIRMO DE ANDRADE FONTENELE, JOSÉ RIBAMAR DE BRITO
FORTES, FRANCISCO LOPES DE AMORIM, ANTONIO LUIZ GOMES, MARIA JOSE CERQUEIRA BRITO AMARAL, MARIA DAS GRAÇAS DE
CARVALHO ESCÓRCIO, ERNEIDA MARIA VIEIRA NERY DE MORAIS, FRANKLIN DE ANDRADE FONTENELE
Advogado(s): JEAN CARLOS STORER(OAB/PARANÁ Nº 22400), JULIANA REGO FRANCO(OAB/CEARÁ Nº 19367), FERNANDO DE
BARROS CORREIA(OAB/PERNAMBUCO Nº 11492)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): MELISSA ABRAMOVICI PILOTTO(OAB/PIAUÍ Nº 9813), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PIAUÍ Nº 9814)
Intimar a parte executada para que efetue o pagamento, conforme cálculos folhas 289 a 344, no prazo de quinze dias, sob pena de multa
conforme despacho de folha 287.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020451-85.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/MINAS GERAIS Nº 91811 )
Executado(a): PARAISO A V P S TRANSPO (JORDANIA SILVA & BARBOSA LTDA - ME), WALDEMAR GLEYDSON M SOUSA NT
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DESPACHO: Fl.54. Intime-se o exequente, através de seu advogado, para apresentar demonstrativo atualizado da dívida exequenda.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015756-88.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ZELIA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº)
DESPACHO:?Termo de Audiência Preliminar... Assim, o MM. Juiz de Direito redesignou a presente audiência para o dia 29.06.2016, às 11 horas
e 30 minutos e determinou que seja novamente intimada a parte ré, pessoalmente, dando-lhe ciência da importância de sua presença para que o
litígio seja resolvido amigavelmente.?
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10.75. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75284 

10.76. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75048 

10.77. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75160 

10.78. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75148 

10.79. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74951 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015756-88.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: MARIA ZELIA DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº)
DESPACHO:?Termo de Audiência Preliminar... Assim, o MM. Juiz de Direito redesignou a presente audiência para o dia 29.06.2016, às 11 horas
e 30 minutos e determinou que seja novamente intimada a parte ré, pessoalmente, dando-lhe ciência da importância de sua presença para que o
litígio seja resolvido amigavelmente.?

Processo nº 0006497-64.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: SERGIO HENRIQUE MARTINS DO VALE BATISTA
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Réu: LINCOLN MIRANDA DE SÁ, LUIS CARLOS DE SÁ
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre o A.R juntado nas fls. 36, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003445-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ DANILO CORREIA MOTA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 8475)
Réu: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇAde fls. 109: ...intime-se o requerido para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do estado

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003445-94.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MONTEPLAN ENGENHARIA LTDA
Advogado(s): JOSÉ DANILO CORREIA MOTA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 8475)
Réu: RAIMUNDO CARLOS NOGUEIRA ALMEIDA
Advogado(s):
SENTENÇAde fls. 109: ...intime-se o requerido para efetuar o pagamento da referida conta no prazo de 10 dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do estado

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012880-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER FERNANDES
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: JAPAN VEÍCULOS LTDA, NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), MARJORIE TEREZA DE
ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
DECISÃO: "Vistos. Trata-se o presente feito de ação redibitória cumulada com dano moral formulada por WAGNER FERNANDES em desfavor
de JAPAN VEÍCULOS LTDA; NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
BRASIL, onde a parte autora pleiteia, em suma, a substituição de produto adquirido com vício de fabricação e/ou que decorreu de reparo
realizado na sede da empresa fornecedora. Pleiteia ainda a reparação por danos morais em razão da frustração de suas expectativas em relação
ao produto adquirido. Em sede de contestação, as rés suscitaram questões preliminares e questão prejudicial de mérito que se encontram
pendentes de apreciação por este Juízo. Nunca houve tentativa de conciliação entre as partes pois o feito era regido pela Lei 5.869/1973. No
pensar deste Julgador, a situação se adequa à disposição contida no art. 357 do NCPC, razão pela qual, a decisão saneadora será proferida
neste momento, ante o término da fase postulatória, portanto, passo à apreciar as questões processuais pendentes. Em sede de contestação (fls.
66/100) a ré JAPAN VEÍCULOS LTDA alegou em preliminar de mérito inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. Passo a decidi-las. De início, a
alegação de ilegitimidade passiva formulada pela ré JAPAN VEÍCULOS LTDA será apreciada mais à frente e em conjunto com a alegação de
ilegitimidade formulada pela NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Quanto a suposto vício da peça inaugural, não vejo qualquer
plausibilidade jurídica para seu acatamento, eis que o fato do autor, em apenas uma única passagem da petição ter mencionado de forma
evidentemente equivocada que a parte autora é ?pessoa idosa? e que ?necessita do fogão para suas atividades diárias básicas?, não é
suficiente para decretar a inépcia da exordial. Ademais, o § 2º, do art. 322 do NCPC, prevê que o pedido deve ser interpretado considerando o
conjunto da postulação e observando o princípio da boa-fé. No caso em tela, em todo o corpo da petição inicial, inclusive, na narrativa fática resta
claramente demonstrado que o objeto da demanda é, indubitavelmente, o veículo descrito na inicial e não um fogão. Portanto, não há qualquer
dúvida acerca da pretensão deduzida em juízo pelo autor. Por tais razões, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, eis que ausente qualquer vício
formal na petição de ingresso capaz de invalidar o processo ou inviabilizar a defesa das rés e o provimento judicial. A ré COMPANHIA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, em contestação (fls. 105/138), alegou preliminar de falta de interesse de agir do
autor. Pois bem, passo a decidir. Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a
demanda ser necessária para ser apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder
sequer ser analisada. O Autor, no presente feito, visa em relação à ré COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
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BRAISL tão somente a transferência do financiamento para eventual veículo novo que lhe seja entregue por ocasião de sentença de procedência
do pedido. Contudo, a aludida ré afirma que tal procedimento pode ser realizado de forma administrativa, caso seja o feito julgado procedente,
não havendo qualquer resistência de sua parte em relação a essa pretensão do autor. Assim, revela-se desnecessário o prosseguimento desta
ação exclusivamente em relação a ré COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL. Por essa razão, acolho a
preliminar de falta de interesse do autor apenas e exclusivamente em relação a pretensão formulada contra a ré COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, ao tempo em que determino sua exclusão do polo passivo da presente demanda, devendo,
contudo, o feito prosseguir em relação às demais rés. A ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, em contestação (fls. 146/175), alegou
preliminares de ilegitimidade passiva por não ser responsável pelos reparos realizados no produto e ilegitimidade para rescindir contrato de
financiamento firmado entre o autor e terceiro. De início, cabe esclarecer que o autor não pretende a rescisão do contrato de financiamento, mas,
apenas e tão somente, a transferência do bem dado em garantia de alienação fiduciária no contrato celebrado com empresa financeira. Tal
pretensão do autor era em relação apenas à empresa CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL e não em relação a
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, conforme bem especificado nos pedidos formulados na inicial. Quanto às rés NISSAN DO BRASIL
AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA, a pretensão do autor é receber um veículo novo da mesma espécie e aí leia-se: modelo,
características, opcionais e valor do que foi por ele adquirido e que supostamente apresentou vícios que frustraram todas suas expectativas, por
consequência, pretende também reparação por danos morais. Assim, desconheço da alegação ilegitimidade para rescindir contrato de
financiamento suscitada pela ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA uma vez tal pedido jamais foi formulado pelo autor. Passo então a
apreciar as preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas rés NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA. A
legitimidade seja ela ativa ou passiva é a pertinência subjetiva da demanda ou, em outras palavras, é a situação prevista em lei que permite a um
determinado sujeito ocupar qualquer dos polos da demanda deduzida em Juízo. São, em outros dizeres, os sujeitos descritos como titulares da
relação jurídica de direito material. Menciona o art. 330, II, do NCPC que para que a petição inicial seja indeferida, deve a parte ser
?manifestamente ilegítima?. No caso em tela, como a relação jurídica discutida é indubitavelmente regida pelas normas consumeristas e, ainda,
em observância a norma contida no art. 12 do CDC que estabelece que ?O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos?, a priori, entendo que tanto a empresa fabricante do veículo,
quanto a empresa que diretamente comercializou e forneceu o produto ao autor são legitimadas a ocupar o polo passivo da presente demanda.
Assim, afasto as preliminares de ilegitimidade levantadas pelas rés NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA.
Superadas as questões preliminares, se encontra pendente de apreciação uma questão prejudicial de mérito, qual seja, alegação de decadência
do direito do autor formulada pela ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA a qual passo a decidir. O Código de Defesa do Consumidor
estabeleceu limites temporais diferentes para a responsabilização civil do fornecedor. O art. 27 prevê o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para
a pretensão indenizatória pelos danos causados por fato do produto ou do serviço; e o art. 26, o prazo decadencial de 30 (trinta) ou 90 (noventa)
dias para a reclamação, conforme se trate de vícios aparentes ou de fácil constatação de produtos ou serviços não duráveis ou duráveis. No
presente caso, por se tratar de produto durável, o prazo decadencial aplicável é de 90 dias a contar da data em que o vício restou evidenciado.
Os § 2º e § 3º do art. 26, preveem, respectivamente, que a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de
produtos e serviços obsta o prazo decadencial até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma inequívoca pelo
fornecedor e que, o prazo decadencial de 90 dias para vícios ocultos em produtos duráveis somente tem início quando o defeito ficar evidenciado.
No caso em tela, segundo informado na contestação da própria empresa JAPAN VEÍCULOS o requerente fez a primeira reclamação junto ao
fornecedor em 02 dezembro de 2014 e foram feitos todos os reparos no veículo do autor. Após essa data, a aludida ré informa que o autor
retornou por mais três vezes à concessionária reclamando de barulhos e de defeitos em peças do veículo, a ultima vez, no dia 23 de abril de
2015, quando foram verificadas falhas no sistema de injeção. Tais informações se coadunam com as prestadas pelo autor na inicial, pois, muito
embora o veículo viesse apresentando alguns defeitos, cujo a fornecedora informa que realizou os reparos, somente no dia 23 de abril de 2015,
restou evidenciado que o veículo realmente possuía vício de mal funcionamento em razão de falhas no sistema de injeção, causando uma pane e
que deixou o veículo do autor sem funcionar. A empresa fornecedora alega que após o ocorrido, o autor compareceu mais uma vez à sua sede
reclamando da direção do veículo, pois, esta ?estaria dura?, contudo, afirma que foram feitos todos os reparos e vistorias e nada foi encontrado.
Assim, entendo que o defeito que fundamenta o pedido do autor é o fato da direção do veículo ter perdido a qualidade antes existente após a
ocorrência de uma pane no dia 23 de abril de 2015. Portanto, se trata de vício oculto que somente se evidenciou após a data acima indicada, não
havendo que se falar em decadência do direito do autor, uma vez que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data
em que o vício restou evidenciado. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de casos semelhantes, decidiu que em se tratando de vício
oculto do produto, o prazo decadencial tem início no momento em que evidenciado o defeito, e a reclamação do consumidor formulada
diretamente ao fornecedor obsta o prazo de decadência até a resposta negativa deste. Vejamos: DIREITO DO CONSUMIDOR. VEÍCULO
ADQUIRIDO USADO. DEFEITO DO PRODUTO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O termo
inicial do prazo decadencial para reclamar contra vício do produto (art. 26 do CDC) em veículo automotor é a data da sua ciência. 2. Recurso
especial conhecido e desprovido. (REsp 1264715/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015,
DJe 26/03/2015). DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO OCORRÊNCIA. REVESTIMENTO DE PISO EM PORCELANATO. VÍCIO DO PRODUTO. AÇÃO
CONDENATÓRIA. DECADÊNCIA. 1. Inexiste ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC quando o decisum se manifesta, de modo claro e objetivo,
acerca da matéria submetida a sua apreciação. 2. O Código de Defesa do Consumidor estabelece dois regimes jurídicos para a responsabilidade
civil do fornecedor: a responsabilidade por fato do produto ou serviço (arts. 12 a 17) e a responsabilidade por vício do produto ou serviço (arts. 18
a 25). Basicamente, a distinção entre ambas reside em que, na primeira, além da desconformidade do produto ou serviço com uma expectativa
legítima do consumidor, há um acontecimento externo (acidente de consumo) que causa dano material ou moral ao consumidor. Na segunda, o
prejuízo do consumidor decorre do defeito interno do produto ou serviço (incidente de consumo). 3. Para cada um dos regimes jurídicos, o CDC
estabeleceu limites temporais próprios para a responsabilidade civil do fornecedor: prescrição de 5 anos (art. 27) para a pretensão indenizatória
pelos acidentes de consumo; e decadência de 30 ou 90 dias (art. 26) para a reclamação pelo consumidor, conforme se trate de produtos ou
serviços não duráveis ou duráveis. 4. Tratando-se de vício oculto do produto, o prazo decadencial tem início no momento em que evidenciado o
defeito, e a reclamação do consumidor formulada diretamente ao fornecedor obsta o prazo de decadência até a resposta negativa deste. 5.
Inexistindo, no caso, prova da resposta negativa, o ajuizamento de cautelar preparatória de produção antecipada de provas evidencia o
exaurimento das tratativas negociais, contando-se o prazo decadencial a partir do trânsito em julgado da respectiva sentença, que reconheceu a
existência de vício do produto. Ocorrido o trânsito em julgado em 11.4.2002, a ação condenatória, ajuizada em 21.4.2003, cujo pedido se
circunscreve ao prejuízo diretamente relacionado ao vício do produto, não abrangendo danos a ele exteriores, encontra-se atingida pela
decadência do direito do consumidor. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp 1303510/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 06/11/2015) Assim, afasto a alegação de decadência formulada pela ré NISSAN
DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Superadas todas as questões antecedente ao mérito, passo a apreciar o pedido de tutela antecipada
formulado pelo autor. A concessão da tutela antecipada pleiteada satisfaz no início do feito, a pretensão final da parte autora, caracterizando-se,
pois, como medida satisfativa, devendo, assim, ser analisada à luz dos pressupostos insculpidos no art. 300 e seguintes do novo NCPC. Para
antecipação dos efeitos da tutela o supracitado dispositivo elenca como requisitos a existência de probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo. Quanto ao primeiro requisito, o legislador não especificou quais elementos são capazes de convencer o Juiz a
conceder as tutelas de urgências. É natural, portanto, que para concessão da tutela pretendida o juízo de convencimento seja formado pela
analise conjunta da narrativa fática do autor e das provas que lhe dão suporte. Vê-se, portanto, que em sede de apreciação de pleito de
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antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, importante mecanismo de resgate da efetividade e celeridade do processo civil hodierno, há que se
analisar primeiramente se as alegações feitas pela parte autora se revelam como sendo embasadas em evidências razoáveis, ou, como
interpreta a doutrina abalizada, se os fatos lançados na inicial se demonstram com aparência de verdade e, assim, há probabilidade do direito
pleiteado. Em outros dizeres, por probabilidade do direito deve ser entendida a alegação que demonstre ter razão o autor, abrandando-se o rigor
do legislador quando da eleição dessa expressão, sob pena de inviabilizar-se o instituto. Além desse requisito, tratando-se de tutela antecipada
de urgência, também deverá a parte autora demonstrar o perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação caso não haja nenhum
provimento judicial durante certo lapso temporal. Deve a parte autora demonstrar a impossibilidade de espera da concessão da tutela definitiva
sob pena de grave prejuízo ao direito a ser tutelado ou de tornar-se inútil o resultado final do processo em razão do lapso temporal. Segundo
autorizada doutrina, o risco de dano deve ser concreto, atual e grave, ou seja, deve ser iminente, provocar um sério prejuízo à parte e não
decorrer de mero temor subjetivo, mas decorrer de dados concretamente demonstrados. Pois bem, neste momento processual constato que os
fatos embasadores do pedido demonstram provável direito ao autor, pelo contexto documental que foi colacionado com a inicial. Contudo,
ausente qualquer prova que demonstre que o autor poderá sofrer dano irreparável ou de difícil reparação caso não lhe seja concedida a medida
de urgência. No tocante a direitos patrimoniais, como é o presente caso, somente haverá dano irreparável caso seja impossível a reparação
específica, ou seja, sempre que a demora na prestação jurisdicional criar uma situação jurídica que não poderá no futuro ser modificada. De outra
parte, haverá dano de difícil reparação sempre que a tutela reparatória for abstratamente eficaz, mas mostrar-se improvável no caso concreto,
como, por exemplo, no caso em que a situação econômica da parte contrária tornar vazio o provimento judicial em razão de não dispor de bens
para satisfazer a pretensão do autor, o que não é o caso. Desta feita, não estando provado ainda o dano irreparável ou de difícil reparação que
embasam o pedido de urgência, não há como ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Ausente requisito para a concessão
da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual, resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão
após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da sentença. Ao meu ver, a presente demanda será resolvida
levando-se em conta as prescrições da lei consumerista. Assim, entendo que os pontos controvertidos da presente cingem em se saber se o
veículo adquirido pelo autor possui ou não defeito de fabricação que lhe diminua a qualidade e, portanto, o valor/preço ou se se trata de vício que
o torna impróprio para o uso. Também considero de suma importância esclarecer se, em havendo vício no produto, se este foi ocasionado pelo
reparo realizado na sede da empresa JAPAN VEÍCULOS LTDA ou se decorreu de projeto, fabricação, construção e/ou montagem realizado pelo
fabricante. E, por fim, havendo no produto vício de qualidade ou vício que o torna impróprio ao uso, se haverá ou não dever de indenizar. Entendo
que a presente causa ultrapassa os conhecimentos desse magistrado vez que envolve a fabricação; construção e montagem de um veículo
automobilístico, sendo necessário, portanto, para se dirimir os pontos acima fixados, a realização de perícia no bem objeto da presente demanda.
Contudo, entendo que em razão da complexidade do tema e de nunca haverem as partes tentando conciliar, se faz necessária tentativa de
composição amigável. Assim, fulcro no art. 139, V, do Novo CPC, designo audiência de conciliação para o dia 23.06.2016 às 12 horas e 00 min.
Caso não seja possível a realização de autocomposição, em cooperação, poderão as partes integrarem ou esclarecerem suas alegações,
devendo indicarem as provas que desejam produzir, após o que, decidirei sobre o pedido inversão do ônus da prova formulado pelo autor. (art.
357, I, § 3º, do CPC) Façam a devida correção na capa do processo e no sistema Themis Web excluindo a CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RCI BRASIL e certificando o ocorrido nos autos. Intimem-se as partes, através de seus advogados, para ciência desta
decisão e para comparecerem à audiência de conciliação acima designada alertando sobre as consequências do não comparecimento
injustificado (§ 8º, do Art. 334, NCPC).

Processo nº 0020771-38.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DANILO SANTOS PENHA
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO SANTANDER, AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Recolha a parte ré as custas finais calculadas às fls. 93, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012880-92.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WAGNER FERNANDES
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: JAPAN VEÍCULOS LTDA, NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, CIA DE CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
BRASIL
Advogado(s): CELSO BARROS COELHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2688), MANUELA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13276), MARJORIE TEREZA DE
ASSUNCAO QUEIROZ(OAB/PIAUÍ Nº 10746)
DECISÃO: "Vistos. Trata-se o presente feito de ação redibitória cumulada com dano moral formulada por WAGNER FERNANDES em desfavor
de JAPAN VEÍCULOS LTDA; NISSAN DO BRASIL AUTOMOVEIS LTDA e CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
BRASIL, onde a parte autora pleiteia, em suma, a substituição de produto adquirido com vício de fabricação e/ou que decorreu de reparo
realizado na sede da empresa fornecedora. Pleiteia ainda a reparação por danos morais em razão da frustração de suas expectativas em relação
ao produto adquirido. Em sede de contestação, as rés suscitaram questões preliminares e questão prejudicial de mérito que se encontram
pendentes de apreciação por este Juízo. Nunca houve tentativa de conciliação entre as partes pois o feito era regido pela Lei 5.869/1973. No
pensar deste Julgador, a situação se adequa à disposição contida no art. 357 do NCPC, razão pela qual, a decisão saneadora será proferida
neste momento, ante o término da fase postulatória, portanto, passo à apreciar as questões processuais pendentes. Em sede de contestação (fls.
66/100) a ré JAPAN VEÍCULOS LTDA alegou em preliminar de mérito inépcia da inicial e ilegitimidade passiva. Passo a decidi-las. De início, a
alegação de ilegitimidade passiva formulada pela ré JAPAN VEÍCULOS LTDA será apreciada mais à frente e em conjunto com a alegação de
ilegitimidade formulada pela NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Quanto a suposto vício da peça inaugural, não vejo qualquer
plausibilidade jurídica para seu acatamento, eis que o fato do autor, em apenas uma única passagem da petição ter mencionado de forma
evidentemente equivocada que a parte autora é ?pessoa idosa? e que ?necessita do fogão para suas atividades diárias básicas?, não é
suficiente para decretar a inépcia da exordial. Ademais, o § 2º, do art. 322 do NCPC, prevê que o pedido deve ser interpretado considerando o
conjunto da postulação e observando o princípio da boa-fé. No caso em tela, em todo o corpo da petição inicial, inclusive, na narrativa fática resta
claramente demonstrado que o objeto da demanda é, indubitavelmente, o veículo descrito na inicial e não um fogão. Portanto, não há qualquer
dúvida acerca da pretensão deduzida em juízo pelo autor. Por tais razões, rejeito a preliminar de inépcia da inicial, eis que ausente qualquer vício
formal na petição de ingresso capaz de invalidar o processo ou inviabilizar a defesa das rés e o provimento judicial. A ré COMPANHIA DE
CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, em contestação (fls. 105/138), alegou preliminar de falta de interesse de agir do
autor. Pois bem, passo a decidir. Sabe-se que o interesse processual de agir se constitui no binômio necessidade e adequação, devendo a
demanda ser necessária para ser apreciada pelo Poder Judiciário, bem como ser formulada através do meio adequado, sob pena de não poder
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sequer ser analisada. O Autor, no presente feito, visa em relação à ré COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI
BRAISL tão somente a transferência do financiamento para eventual veículo novo que lhe seja entregue por ocasião de sentença de procedência
do pedido. Contudo, a aludida ré afirma que tal procedimento pode ser realizado de forma administrativa, caso seja o feito julgado procedente,
não havendo qualquer resistência de sua parte em relação a essa pretensão do autor. Assim, revela-se desnecessário o prosseguimento desta
ação exclusivamente em relação a ré COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL. Por essa razão, acolho a
preliminar de falta de interesse do autor apenas e exclusivamente em relação a pretensão formulada contra a ré COMPANHIA DE CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, ao tempo em que determino sua exclusão do polo passivo da presente demanda, devendo,
contudo, o feito prosseguir em relação às demais rés. A ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, em contestação (fls. 146/175), alegou
preliminares de ilegitimidade passiva por não ser responsável pelos reparos realizados no produto e ilegitimidade para rescindir contrato de
financiamento firmado entre o autor e terceiro. De início, cabe esclarecer que o autor não pretende a rescisão do contrato de financiamento, mas,
apenas e tão somente, a transferência do bem dado em garantia de alienação fiduciária no contrato celebrado com empresa financeira. Tal
pretensão do autor era em relação apenas à empresa CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL e não em relação a
NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA, conforme bem especificado nos pedidos formulados na inicial. Quanto às rés NISSAN DO BRASIL
AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA, a pretensão do autor é receber um veículo novo da mesma espécie e aí leia-se: modelo,
características, opcionais e valor do que foi por ele adquirido e que supostamente apresentou vícios que frustraram todas suas expectativas, por
consequência, pretende também reparação por danos morais. Assim, desconheço da alegação ilegitimidade para rescindir contrato de
financiamento suscitada pela ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA uma vez tal pedido jamais foi formulado pelo autor. Passo então a
apreciar as preliminares de ilegitimidade passiva suscitadas pelas rés NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA. A
legitimidade seja ela ativa ou passiva é a pertinência subjetiva da demanda ou, em outras palavras, é a situação prevista em lei que permite a um
determinado sujeito ocupar qualquer dos polos da demanda deduzida em Juízo. São, em outros dizeres, os sujeitos descritos como titulares da
relação jurídica de direito material. Menciona o art. 330, II, do NCPC que para que a petição inicial seja indeferida, deve a parte ser
?manifestamente ilegítima?. No caso em tela, como a relação jurídica discutida é indubitavelmente regida pelas normas consumeristas e, ainda,
em observância a norma contida no art. 12 do CDC que estabelece que ?O fabricante, o produtor, o construtor, nacional ou estrangeiro, e o
importador respondem, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos
decorrentes de projeto, fabricação, construção, montagem, fórmulas, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus produtos, bem
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua utilização e riscos?, a priori, entendo que tanto a empresa fabricante do veículo,
quanto a empresa que diretamente comercializou e forneceu o produto ao autor são legitimadas a ocupar o polo passivo da presente demanda.
Assim, afasto as preliminares de ilegitimidade levantadas pelas rés NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA e JAPAN VEÍCULOS LTDA.
Superadas as questões preliminares, se encontra pendente de apreciação uma questão prejudicial de mérito, qual seja, alegação de decadência
do direito do autor formulada pela ré NISSAN DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA a qual passo a decidir. O Código de Defesa do Consumidor
estabeleceu limites temporais diferentes para a responsabilização civil do fornecedor. O art. 27 prevê o prazo prescricional de 5 (cinco) anos para
a pretensão indenizatória pelos danos causados por fato do produto ou do serviço; e o art. 26, o prazo decadencial de 30 (trinta) ou 90 (noventa)
dias para a reclamação, conforme se trate de vícios aparentes ou de fácil constatação de produtos ou serviços não duráveis ou duráveis. No
presente caso, por se tratar de produto durável, o prazo decadencial aplicável é de 90 dias a contar da data em que o vício restou evidenciado.
Os § 2º e § 3º do art. 26, preveem, respectivamente, que a reclamação comprovadamente formulada pelo consumidor perante o fornecedor de
produtos e serviços obsta o prazo decadencial até a resposta negativa correspondente, que deve ser transmitida de forma inequívoca pelo
fornecedor e que, o prazo decadencial de 90 dias para vícios ocultos em produtos duráveis somente tem início quando o defeito ficar evidenciado.
No caso em tela, segundo informado na contestação da própria empresa JAPAN VEÍCULOS o requerente fez a primeira reclamação junto ao
fornecedor em 02 dezembro de 2014 e foram feitos todos os reparos no veículo do autor. Após essa data, a aludida ré informa que o autor
retornou por mais três vezes à concessionária reclamando de barulhos e de defeitos em peças do veículo, a ultima vez, no dia 23 de abril de
2015, quando foram verificadas falhas no sistema de injeção. Tais informações se coadunam com as prestadas pelo autor na inicial, pois, muito
embora o veículo viesse apresentando alguns defeitos, cujo a fornecedora informa que realizou os reparos, somente no dia 23 de abril de 2015,
restou evidenciado que o veículo realmente possuía vício de mal funcionamento em razão de falhas no sistema de injeção, causando uma pane e
que deixou o veículo do autor sem funcionar. A empresa fornecedora alega que após o ocorrido, o autor compareceu mais uma vez à sua sede
reclamando da direção do veículo, pois, esta ?estaria dura?, contudo, afirma que foram feitos todos os reparos e vistorias e nada foi encontrado.
Assim, entendo que o defeito que fundamenta o pedido do autor é o fato da direção do veículo ter perdido a qualidade antes existente após a
ocorrência de uma pane no dia 23 de abril de 2015. Portanto, se trata de vício oculto que somente se evidenciou após a data acima indicada, não
havendo que se falar em decadência do direito do autor, uma vez que a ação foi ajuizada dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados da data
em que o vício restou evidenciado. O Superior Tribunal de Justiça, em julgamento de casos semelhantes, decidiu que em se tratando de vício
oculto do produto, o prazo decadencial tem início no momento em que evidenciado o defeito, e a reclamação do consumidor formulada
diretamente ao fornecedor obsta o prazo de decadência até a resposta negativa deste. Vejamos: DIREITO DO CONSUMIDOR. VEÍCULO
ADQUIRIDO USADO. DEFEITO DO PRODUTO. PRAZO DECADENCIAL. ART. 26 DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 1. O termo
inicial do prazo decadencial para reclamar contra vício do produto (art. 26 do CDC) em veículo automotor é a data da sua ciência. 2. Recurso
especial conhecido e desprovido. (REsp 1264715/PR, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/03/2015,
DJe 26/03/2015). DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DIREITO DO CONSUMIDOR. RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO OCORRÊNCIA. REVESTIMENTO DE PISO EM PORCELANATO. VÍCIO DO PRODUTO. AÇÃO
CONDENATÓRIA. DECADÊNCIA. 1. Inexiste ofensa aos arts. 165 e 458 do CPC quando o decisum se manifesta, de modo claro e objetivo,
acerca da matéria submetida a sua apreciação. 2. O Código de Defesa do Consumidor estabelece dois regimes jurídicos para a responsabilidade
civil do fornecedor: a responsabilidade por fato do produto ou serviço (arts. 12 a 17) e a responsabilidade por vício do produto ou serviço (arts. 18
a 25). Basicamente, a distinção entre ambas reside em que, na primeira, além da desconformidade do produto ou serviço com uma expectativa
legítima do consumidor, há um acontecimento externo (acidente de consumo) que causa dano material ou moral ao consumidor. Na segunda, o
prejuízo do consumidor decorre do defeito interno do produto ou serviço (incidente de consumo). 3. Para cada um dos regimes jurídicos, o CDC
estabeleceu limites temporais próprios para a responsabilidade civil do fornecedor: prescrição de 5 anos (art. 27) para a pretensão indenizatória
pelos acidentes de consumo; e decadência de 30 ou 90 dias (art. 26) para a reclamação pelo consumidor, conforme se trate de produtos ou
serviços não duráveis ou duráveis. 4. Tratando-se de vício oculto do produto, o prazo decadencial tem início no momento em que evidenciado o
defeito, e a reclamação do consumidor formulada diretamente ao fornecedor obsta o prazo de decadência até a resposta negativa deste. 5.
Inexistindo, no caso, prova da resposta negativa, o ajuizamento de cautelar preparatória de produção antecipada de provas evidencia o
exaurimento das tratativas negociais, contando-se o prazo decadencial a partir do trânsito em julgado da respectiva sentença, que reconheceu a
existência de vício do produto. Ocorrido o trânsito em julgado em 11.4.2002, a ação condenatória, ajuizada em 21.4.2003, cujo pedido se
circunscreve ao prejuízo diretamente relacionado ao vício do produto, não abrangendo danos a ele exteriores, encontra-se atingida pela
decadência do direito do consumidor. 6. Recurso especial conhecido e desprovido. (REsp 1303510/SP, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, TERCEIRA TURMA, julgado em 03/11/2015, DJe 06/11/2015) Assim, afasto a alegação de decadência formulada pela ré NISSAN
DO BRASIL AUTOMÓVEIS LTDA. Superadas todas as questões antecedente ao mérito, passo a apreciar o pedido de tutela antecipada
formulado pelo autor. A concessão da tutela antecipada pleiteada satisfaz no início do feito, a pretensão final da parte autora, caracterizando-se,
pois, como medida satisfativa, devendo, assim, ser analisada à luz dos pressupostos insculpidos no art. 300 e seguintes do novo NCPC. Para
antecipação dos efeitos da tutela o supracitado dispositivo elenca como requisitos a existência de probabilidade do direito e o perigo de dano ou o
risco ao resultado útil do processo. Quanto ao primeiro requisito, o legislador não especificou quais elementos são capazes de convencer o Juiz a
conceder as tutelas de urgências. É natural, portanto, que para concessão da tutela pretendida o juízo de convencimento seja formado pela
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analise conjunta da narrativa fática do autor e das provas que lhe dão suporte. Vê-se, portanto, que em sede de apreciação de pleito de
antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, importante mecanismo de resgate da efetividade e celeridade do processo civil hodierno, há que se
analisar primeiramente se as alegações feitas pela parte autora se revelam como sendo embasadas em evidências razoáveis, ou, como
interpreta a doutrina abalizada, se os fatos lançados na inicial se demonstram com aparência de verdade e, assim, há probabilidade do direito
pleiteado. Em outros dizeres, por probabilidade do direito deve ser entendida a alegação que demonstre ter razão o autor, abrandando-se o rigor
do legislador quando da eleição dessa expressão, sob pena de inviabilizar-se o instituto. Além desse requisito, tratando-se de tutela antecipada
de urgência, também deverá a parte autora demonstrar o perigo de lesão grave ou de difícil ou incerta reparação caso não haja nenhum
provimento judicial durante certo lapso temporal. Deve a parte autora demonstrar a impossibilidade de espera da concessão da tutela definitiva
sob pena de grave prejuízo ao direito a ser tutelado ou de tornar-se inútil o resultado final do processo em razão do lapso temporal. Segundo
autorizada doutrina, o risco de dano deve ser concreto, atual e grave, ou seja, deve ser iminente, provocar um sério prejuízo à parte e não
decorrer de mero temor subjetivo, mas decorrer de dados concretamente demonstrados. Pois bem, neste momento processual constato que os
fatos embasadores do pedido demonstram provável direito ao autor, pelo contexto documental que foi colacionado com a inicial. Contudo,
ausente qualquer prova que demonstre que o autor poderá sofrer dano irreparável ou de difícil reparação caso não lhe seja concedida a medida
de urgência. No tocante a direitos patrimoniais, como é o presente caso, somente haverá dano irreparável caso seja impossível a reparação
específica, ou seja, sempre que a demora na prestação jurisdicional criar uma situação jurídica que não poderá no futuro ser modificada. De outra
parte, haverá dano de difícil reparação sempre que a tutela reparatória for abstratamente eficaz, mas mostrar-se improvável no caso concreto,
como, por exemplo, no caso em que a situação econômica da parte contrária tornar vazio o provimento judicial em razão de não dispor de bens
para satisfazer a pretensão do autor, o que não é o caso. Desta feita, não estando provado ainda o dano irreparável ou de difícil reparação que
embasam o pedido de urgência, não há como ser deferida a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. Ausente requisito para a concessão
da antecipação da tutela requerida na inicial, indefiro-a neste momento processual, resguardando-me para eventualmente reanalisar a questão
após colheita de mais acervo probatório, especialmente quando da prolatação da sentença. Ao meu ver, a presente demanda será resolvida
levando-se em conta as prescrições da lei consumerista. Assim, entendo que os pontos controvertidos da presente cingem em se saber se o
veículo adquirido pelo autor possui ou não defeito de fabricação que lhe diminua a qualidade e, portanto, o valor/preço ou se se trata de vício que
o torna impróprio para o uso. Também considero de suma importância esclarecer se, em havendo vício no produto, se este foi ocasionado pelo
reparo realizado na sede da empresa JAPAN VEÍCULOS LTDA ou se decorreu de projeto, fabricação, construção e/ou montagem realizado pelo
fabricante. E, por fim, havendo no produto vício de qualidade ou vício que o torna impróprio ao uso, se haverá ou não dever de indenizar. Entendo
que a presente causa ultrapassa os conhecimentos desse magistrado vez que envolve a fabricação; construção e montagem de um veículo
automobilístico, sendo necessário, portanto, para se dirimir os pontos acima fixados, a realização de perícia no bem objeto da presente demanda.
Contudo, entendo que em razão da complexidade do tema e de nunca haverem as partes tentando conciliar, se faz necessária tentativa de
composição amigável. Assim, fulcro no art. 139, V, do Novo CPC, designo audiência de conciliação para o dia 23.06.2016 às 12 horas e 00 min.
Caso não seja possível a realização de autocomposição, em cooperação, poderão as partes integrarem ou esclarecerem suas alegações,
devendo indicarem as provas que desejam produzir, após o que, decidirei sobre o pedido inversão do ônus da prova formulado pelo autor. (art.
357, I, § 3º, do CPC) Façam a devida correção na capa do processo e no sistema Themis Web excluindo a CIA DE CREDITO, FINANCIAMENTO
E INVESTIMENTO RCI BRASIL e certificando o ocorrido nos autos. Intimem-se as partes, através de seus advogados, para ciência desta
decisão e para comparecerem à audiência de conciliação acima designada alertando sobre as consequências do não comparecimento
injustificado (§ 8º, do Art. 334, NCPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011735-98.2015.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JOSE ALVES FILHO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA ESTADUAL(OAB/PIAUÍ Nº )
Requerido: TANIA REGINA BEZERRA FIGUEREDO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?... O caso comporta julgamento antecipado da lide, conforme se depreende do art. 355, II do NCPC. Não tendo a ré oferecido
resposta, e não o presente um dos casos legais de vedação dos efeitos da revelia, reputam-se verdadeiros os fatos articulados pela autora (art.
344, NCPC). Os fatos alegados pelo autor corroboram-se com a vasta documentação acostada aos autos. Os autores comprovaram mediante
prova documental a existência de propriedade sobre o imóvel. O silêncio da ré importou na confissão quanto à sua injusta posse sobre o imóvel
objeto do presente litígio. Assim, com arrimo no art. 487, I, do NCPC, julgo procedente o pedido formulado na inicial, decretando a imissão do
autor na posse definitiva do imóvel descrito na exordial. Condeno ainda a ré a pagar as custas processuais e os honorários advocatícios na base
de 10 % do valor da causa. Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

Processo nº 0005108-54.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DEUSIMAR GONÇALO
Advogado(s): ANA KARLA CARVALHO DE ARAÚJO COSTA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3771)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853), HENRIQUE JOSÉ PARADA SIMÃO(OAB/SÃO
PAULO Nº 221386)
Recolha a parte ré as custas finais calculadas às fls. 176, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0016769-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ADRIANA CILENE O DE ANCHIETA MENDES
Advogado(s):
Complemente a parte autora as custas finais calculada nas fls. 56, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003145-84.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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10.86. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74633 

10.87. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74591 

10.88. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74638 

10.89. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74743 

10.90. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74776 

10.91. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74777 

10.92. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74801 

10.93. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74826 

Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Requerido: MORGANA CASTELO BRANCO PAZ SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
DESPACHO: Fls.122. Vistos. Intime-se o exequente, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fl.121/v.

Processo nº 0026537-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
44/115.

Processo nº 0016769-25.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): JOAO CARVALHO QUIXADA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9501), MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: ADRIANA CILENE O DE ANCHIETA MENDES
Advogado(s):
Complemente a parte autora as custas finais calculada nas fls. 56, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

Processo nº 0026537-04.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FERNANDO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls.
44/115.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003145-84.2005.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Requerido: MORGANA CASTELO BRANCO PAZ SILVA
Advogado(s): ANTONIO JOSE RAIMUNDO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3437)
DESPACHO: Fls.122. Vistos. Intime-se o exequente, por seu advogado, para que no prazo de 05 dias, manifeste-se sobre a certidão de fl.121/v.

Processo nº 0006731-22.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FERNANDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0006731-22.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: FERNANDO ALVES DA SILVA
Advogado(s):
Manifestem-se as partes sobre o arquivamento dos autos.

Processo nº 0029178-62.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: BERNARDO RODRIGUES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): REGINALDO LUIZ DIAS RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 11652)
Réu: CIA DE CREDITO , FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): AURELIO CANCIO PELUSO(OAB/PARANÁ Nº 32521), PAULO GIOVANNI FIGUEIREDO MARINHO(OAB/PIAUÍ Nº 9169)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
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10.94. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA74822 

10.95. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75542 

10.96. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75543 

10.97. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75546 

10.98. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75547 

10.99. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75576 

Processo nº 0016419-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO DIAS GUIMARÃES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Fls.117. Intime-se a parte autora e seu advogado para manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe
aprouver no prazo de 05 dias, inclusive, quanto à realização de conciliação, sob pena de extinção do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016419-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOÃO DIAS GUIMARÃES
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO FINASA BMC S.A
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
DESPACHO: Fls.117. Intime-se a parte autora e seu advogado para manifestar interesse no prosseguimento do feito, requerendo o que lhe
aprouver no prazo de 05 dias, inclusive, quanto à realização de conciliação, sob pena de extinção do feito.

Processo nº 0029588-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA DA SILVA SOUSA OAB-PI 6447
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0029588-23.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS VIEIRA SILVA
Advogado(s): VICTOR VINÍCIUS SOARES DO RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 6078), AVELINA DA SILVA SOUSA OAB-PI 6447
Réu: BANCO GMAC S. A.
Advogado(s): ADAHILTON DE OLIVEIRA PINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 152305)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre a contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003574-65.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZIRA BORGES DA ROCHA
Advogado(s): LUANA NUNES MAIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12417)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "... Assim, a matéria é estranha ao conhecimento desta vara cível, devendo o processo ter sido interposto na vara de família e
sucessões. Dessarte, reconheço de ofício a incompetência do juízo, por se de índole absoluta, e em consequência, determino que sejam os autos
imediatamente remetidos a uma das varas especializadas desta Comarca. Para efeitos de estatísticas administrativas, tal decisão deverá ser
equiparada a feito julgado, eis que não estara mais em tramitação neste Juízo. Publique-se. Registre-se. e Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003574-65.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ALZIRA BORGES DA ROCHA
Advogado(s): LUANA NUNES MAIA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 12417)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "... Assim, a matéria é estranha ao conhecimento desta vara cível, devendo o processo ter sido interposto na vara de família e
sucessões. Dessarte, reconheço de ofício a incompetência do juízo, por se de índole absoluta, e em consequência, determino que sejam os autos
imediatamente remetidos a uma das varas especializadas desta Comarca. Para efeitos de estatísticas administrativas, tal decisão deverá ser
equiparada a feito julgado, eis que não estara mais em tramitação neste Juízo. Publique-se. Registre-se. e Intimem-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024670-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLOR DE MARIA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 10647)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
DESPACHO: ?Vistos. Considerando o teor do petitório de fl. 99, intime-se o autor, por seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se sobre tal petitório. Saliente-se no chamamento que o silêncio será interpretado como anuência."
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10.100. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75577 

10.101. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75707 

10.102. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75677 

10.103. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75680 

10.104. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75683 

10.105. EDITAL - 1ª VARA CÍVEL DE TERESINA75675 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024670-10.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLOR DE MARIA CARVALHO
Advogado(s): JOÃO VICTOR SERPA DO NASCIMENTO DELGADO(OAB/PIAUÍ Nº 10647)
Réu: BANCO SANTANDER S.A
Advogado(s): RICARDO ARAUJO LEAL DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 11394), RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA NETO(OAB/CEARÁ Nº 23599)
DESPACHO: ?Vistos. Considerando o teor do petitório de fl. 99, intime-se o autor, por seu advogado, para que no prazo de 05 (cinco) dias
manifeste-se sobre tal petitório. Saliente-se no chamamento que o silêncio será interpretado como anuência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0025653-48.2010.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MERCEDES-BENZ LEASING DO BRASIL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: A J DE OLIVEIRA NETO ME, ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA NETO
Advogado(s): JULIANO DA SILVA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5569)
SENTENÇA:?... Vistos... Ante o exposto, HOMOLOGO, com fulcro no art. 487, III, "b", do NCPC. por sentença as cláusulas do acordo constante
da peça de fls. 98/101, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. Expeçam-se alvarás na forma pactuada no acordo, caso haja alguma
quantia depositada judicialmente. Custas processuais conforme acordado. Havendo silêncio, as custas finais deverão ser pagas pro rata. Cada
parte arcará com o pagamento dos honorários advocatícios de seus causídicos, salvo estipulação em sentido contrário. Recolham-se eventuais
mandados de busca e apreensão e baixem-se eventuais constrições do bem. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o decurso do prazo
recursal, pagas as custas, arquivem-se os autos com a devida baixa. Do contrário, intimem-se as partes para o respectivo recolhimento.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020736-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: IRISLENE DA COSTA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?... Vistos... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas finais
pela autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Defiro à parte autora o
desentramento da documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?

Processo nº 0002160-18.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Executado(a): CREOSMAR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para manifestar-se sobre a penhora on line de fls.90 a 93.

Processo nº 0002160-18.2005.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ANTARES VEICULOS LTDA
Advogado(s): CLAUDIO MANOEL DO MONTE FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 2182)
Executado(a): CREOSMAR JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora, para manifestar-se sobre a penhora on line de fls.90 a 93.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020736-10.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ERIC GARMES DE OLIVEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 173267-A), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911),
LENON CORTEZ PIRES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11418)
Requerido: IRISLENE DA COSTA CARDOSO
Advogado(s):
SENTENÇA: ?... Vistos... Ante o exposto, extingo o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro no art. 485, VIII, do NCPC. Custas finais
pela autora. Sem honorários. Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se a devida baixa na distribuição. Defiro à parte autora o
desentramento da documentação acostada à inicial, desde que exibida cópia autêntica a fim de preservar a memória do feito. Recolham-se
mandados expedidos e levantem-se eventuais atos constritivos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.?
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10.106. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74890 

10.107. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74874 

10.108. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74924 

10.109. EDITAL - 1ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74922 

10.110. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA75254 

10.111. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA75251 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002809-75.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO MORAIS DE SOUSA, JOSE RENATO GONÇALVES DO VALE, WASHINGTON LUIZ SARAIVA REBELO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01), TERESA MARIA NUNES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6982), CONCEIÇÃO
DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 16/06/2016, ás 10:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0002809-75.2008.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: COMISSAO ESPECIAL DE ATIVIDADES ESTRATEGICAS, MINISTÉRIO PÚBLICO
Advogado(s):
Réu: CLÁUDIO MORAIS DE SOUSA, JOSE RENATO GONÇALVES DO VALE, WASHINGTON LUIZ SARAIVA REBELO
Advogado(s): FRANKLIN DOURADO REBELO(OAB/PIAUÍ Nº 3330/01), TERESA MARIA NUNES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6982), CONCEIÇÃO
DE MARIA CARVALHO MOURA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 11539)
INTIMAÇÃO: Para comparecer a audiência de instrução e julgamento a ser realizada no dia 16/06/2016, ás 10:30h na sala de Audiência da 1ª
Vara Criminal, Fórum Desembargador Joaquim de Sousa Neto, 4º Andar, Teresina-Pi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010434-24.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ISADELLY LAYANA DA O. RIBEIRO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)
SENTENÇA: Sentença condenatória a acusada ISADELLY LAYANA DA SILVA RIBEIRO. Fixo a pena definitiva em quatro anos e seis meses de
reclusão, com regime inicialmente semiaberto na Colônia Agrícola Major Cesar oliveira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0010434-24.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: ISADELLY LAYANA DA O. RIBEIRO
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335/92)
SENTENÇA: Sentença condenatória a acusada ISADELLY LAYANA DA SILVA RIBEIRO. Fixo a pena definitiva em quatro anos e seis meses de
reclusão, com regime inicialmente semiaberto na Colônia Agrícola Major Cesar oliveira.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0004289-74.2009.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): CLARISSA VIEIRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 6147), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
Adotado:
Advogado(s):
DESPACHO:
Isto posto, considerando que nos autos consta, com fundamentos nos arts. 28, caput, 39 usque 43 e art. 47 da Lei. 8.069/90 - Estatuto da Criança
e do Adolescente - ECA - e tendo ainda em vista o relatório técnico e o parecer ministerial. Julgo procedente a ação de ADOÇÃO ajuizada por
MARIA DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS.
Seja expedido o respectivo mandato de cumprimento de decisão, para o Cartório de Registro Civil, para cancelamento e lavratura de no Registro
de Nascimento da adolescente, de modo que neste conste o nome da mesma como: ISABELA SOARES UCHÔA, nome dos pais como: MARIA
DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS e JAYSON GOMES UCHÔA, bem como os nomes dos avós maternos: Francisco Soares Sousa e
Raimunda Zilda Mesquita, avós paternos: Antônio Lima Uchôa e Teresinha de Jesus Gomes Uchôa.
Transitado e julgado, tome-se o compromisso de Lei e lavre-se o competente termo.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara da Infância e da Juventude de TERESINA)
Processo nº 0004289-74.2009.8.18.0004
Classe: Adoção
Adotante: MARIA DE FATIMA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s): CLARISSA VIEIRA FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 6147), PAULO GERMANO MARTINS ARAGÃO(OAB/PIAUÍ Nº 5128)
Adotado:
Advogado(s):
DESPACHO:
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10.112. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA74805 

10.113. EDITAL - 1ª VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE TERESINA74810 

10.114. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75321 

10.115. EDITAL - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75315 

Isto posto, considerando que nos autos consta, com fundamentos nos arts. 28, caput, 39 usque 43 e art. 47 da Lei. 8.069/90 - Estatuto da Criança
e do Adolescente - ECA - e tendo ainda em vista o relatório técnico e o parecer ministerial. Julgo procedente a ação de ADOÇÃO ajuizada por
MARIA DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS.
Seja expedido o respectivo mandato de cumprimento de decisão, para o Cartório de Registro Civil, para cancelamento e lavratura de no Registro
de Nascimento da adolescente, de modo que neste conste o nome da mesma como: ISABELA SOARES UCHÔA, nome dos pais como: MARIA
DE FÁTIMA SOARES DOS SANTOS e JAYSON GOMES UCHÔA, bem como os nomes dos avós maternos: Francisco Soares Sousa e
Raimunda Zilda Mesquita, avós paternos: Antônio Lima Uchôa e Teresinha de Jesus Gomes Uchôa.
Transitado e julgado, tome-se o compromisso de Lei e lavre-se o competente termo.
Após o cumprimento das formalidades legais, dê-se baixa na respectiva distribuição e arquive-se.

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001114-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: J DOS S L, N L S
Requerido: J D M DA S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por N L S, BRASILEIRO(A),Convivente em União estável, autônoma,
relativamente a Ação de Guarda do infante J D M DA S. Ficando por este edital citada a Sr(a) Patrícia Macedo da Silva para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio
de 2016 (06/05/2016). Eu, Cliciano Vieira da Silva (Estagiário)que digitei.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
PROCESSO Nº: 0001114-96.2014.8.18.0004
CLASSE: Guarda
Requerente: J DOS S L, N L S
Requerido: J D M DA S
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dr. MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Mato
Grosso, 210, Cabral, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por N L S, BRASILEIRO(A),Convivente em União estável, autônoma,
relativamente a Ação de Guarda do infante J D M DA S. Ficando por este edital citada a Sr(a) Patrícia Macedo da Silva para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e
não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio
de 2016 (06/05/2016). Eu, Cliciano Vieira da Silva (Estagiário)que digitei.
MARIA LUIZA DE MOURA MELLO E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Infância e da Juventude da Comarca de TERESINA

1ª Publicação
Processo nº: 0020072-47.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FRANCISCO NUNES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCIO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIO DA SILVA
NUNES,brasileiro, solteiro, portador da RG Nº 3.072.516 SSP/PI, CPF Nº 602.822.643-29, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6,
CASA 10, RECANTO DOS PÁSSAROS, BAIRRO BOM PRINCÍPIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0020072-47.2013.8.18.0140
em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE FRANCISCO NUNES,Brasileiro, casado, trabalhador autônomo, portador da RG
Nº 848.531 SSP/PI, CPF Nº 478.926.763-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6, CASA 10, RECANTO DOS PASSAROS, BOM
PRINCIPIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.
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10.116. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74983 

10.117. ATO ORDINATÓRIO - 1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74980 

10.118. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74899 

10.119. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74784 

10.120. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74785 

1ª Publicação
Processo nº: 0020072-47.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSE FRANCISCO NUNES
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Interditando: MARCIO DA SILVA NUNES
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA, Juiz de Direito da 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARCIO DA SILVA
NUNES,brasileiro, solteiro, portador da RG Nº 3.072.516 SSP/PI, CPF Nº 602.822.643-29, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6,
CASA 10, RECANTO DOS PÁSSAROS, BAIRRO BOM PRINCÍPIO, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0020072-47.2013.8.18.0140
em trâmite pela 1ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus
negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSE FRANCISCO NUNES,Brasileiro, casado, trabalhador autônomo, portador da RG
Nº 848.531 SSP/PI, CPF Nº 478.926.763-68, residente e domiciliado(a) em QUADRA A6, CASA 10, RECANTO DOS PASSAROS, BOM
PRINCIPIO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito
mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de
costume.
Eu, ___________ HORTENCIA SOARES DE SOUSA, Analista Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ZILNEIA GOMES BARBOSA DA ROCHA
Juiz de Direito da Comarca da 1ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0018388-92.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: THALYSON PATRICK MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Inventariado: AMANCIO SOARES DA SILVA - FALECIDO
Diante da necessidade de expedição de 08 (oito) cartas precatórias para Comarca de Guarulhos- SP, intime-se o advogado do inventariante para
apresentar o comprovante de recolhimento de custas diretamente no Tribunal para onde deverá ser remetido a Carta Precatória.

Processo nº 0018388-92.2010.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: THALYSON PATRICK MARTINS DA SILVA
Advogado(s): ENZO SAMUEL ALENCAR SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 6588)
Inventariado: AMANCIO SOARES DA SILVA - FALECIDO
Diante da necessidade de expedição de 08 (oito) cartas precatórias para Comarca de Guarulhos- SP, intime-se o advogado do inventariante para
apresentar o comprovante de recolhimento de custas diretamente no Tribunal para onde deverá ser remetido a Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015085-17.2003.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Impetrante: PEDRO BRAGA DE SOUSA FILHO, RAIMUNDO INACIO DE OLIVEIRA FILHO, JOSEHILDA COSTA GUIMARAES, RYCHELLA
TRYCIA MENESES PIMENTEL, JULIANO ITALO DA CUNHA MONTE, DUCILANE MARIA DE JESUS DA SILVA, MICHELINE MENESES
PIMENTEL, SORAYA MARIANO DE FREITAS, RAIMUNDO ARAUJO PRADO FILHO, LUIS FABIO DE ARAUJO OLIVEIRA, CLEITON ARAUJO
COSTA, SAMARA CRISTINA SILVA PEREIRA
Advogado(s): GEOVANE DE BRITO MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2803)
Impetrado: MAGNIFICA REITORA DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acórdão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015999-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Determino que a execução da multa aplcada À Fundação Municipal de Saúde, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil
reais) seja executada pelo rito especial de precatórios previsto no artigo 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, e não mediante
simples bloqueio do sistema Bacen-jud. Determino ainda que sejam expedidos ofícios ao Banco do Brasil S/A, à Caixa Econômica Federal,ao
Banco Itaú S/A, ao Banco Bradesco S/A e ao Banco Santander S/A para efetuarem o bloqueio/ indisponibilidade dos ativos financeiros,
proventura existentes em nome do Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE SÁ PÁDUA, até o limite de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Deixo de decretar a prisão do Presidente da Fundação Municipal de Saúde, mas determino a remessa de cópia
integral de todo o processo, inclusive da sentença de fls. 210/216 e do acórdão de fls. 366/374, à Procuradoria Geral de Justiça para apurar ato
de improbidade administrativ, bem como crime de desobediência (art. 330 do CP) e prevaricação (art. 319 do CP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
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10.121. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74742 

10.122. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74746 

10.123. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74875 

10.124. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74891 

10.125. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74661 

Processo nº 0015999-66.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MARIANO LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5783)
Réu: FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE DE TERESINA, MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
SENTENÇA: Determino que a execução da multa aplcada À Fundação Municipal de Saúde, no valor de R$ 290.000,00 (duzentos e noventa mil
reais) seja executada pelo rito especial de precatórios previsto no artigo 100 da Constituição da República Federativa do Brasil, e não mediante
simples bloqueio do sistema Bacen-jud. Determino ainda que sejam expedidos ofícios ao Banco do Brasil S/A, à Caixa Econômica Federal,ao
Banco Itaú S/A, ao Banco Bradesco S/A e ao Banco Santander S/A para efetuarem o bloqueio/ indisponibilidade dos ativos financeiros,
proventura existentes em nome do Presidente da Fundação Municipal de Saúde, Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS DE SÁ PÁDUA, até o limite de
R$ 90.000,00 (noventa mil reais). Deixo de decretar a prisão do Presidente da Fundação Municipal de Saúde, mas determino a remessa de cópia
integral de todo o processo, inclusive da sentença de fls. 210/216 e do acórdão de fls. 366/374, à Procuradoria Geral de Justiça para apurar ato
de improbidade administrativ, bem como crime de desobediência (art. 330 do CP) e prevaricação (art. 319 do CP).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017831-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCALINO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
DECISÃO: Reconheço a incompetência absoluta deste juízo da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina para processar e
julgar a presente causa. Declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da comarca de Teresina- PI, para onde determino a remessa
dos autos, mediante prévia redistribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0017831-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCALINO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOÃO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO - CHESF, FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDADE SOCIAL -
FACHESF
Advogado(s):
DECISÃO: Reconheço a incompetência absoluta deste juízo da 1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da comarca de Teresina para processar e
julgar a presente causa. Declino da competência em favor de uma das Varas Cíveis da comarca de Teresina- PI, para onde determino a remessa
dos autos, mediante prévia redistribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024218-34.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ WILSON LEAL DE SOUSA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI,
REITOR DA UESPI
Advogado(s):
DECISÃO: Declino da competência em favor do Tribunal de justiça do Estado do Piauí para processar e julgar o presente mandamus. Determino,
pois, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024218-34.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOSÉ WILSON LEAL DE SOUSA
Advogado(s): HERVAL RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 4213/04)
Réu: SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DO GOVERNO DO ESTADO DO PIAUI, COMANDANTE GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI,
REITOR DA UESPI
Advogado(s):
DECISÃO: Declino da competência em favor do Tribunal de justiça do Estado do Piauí para processar e julgar o presente mandamus. Determino,
pois, a remessa dos presentes autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007211-92.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARIEL DAS GRAÇAS RODRIGUES MESQUITA, EXPEDITA ARAUJO DE SOUSA CASTELO BRANCO, FRANCISCA FERRAZ REGO,
HONORINALVA MAIA LIRA, MARIA IVONE ALVARENGA GOMES CARVALHO COSTA, MARIA DE JOSE PAES LANDIM DE OLIVEIRA,
VIRGINIA MARIA MARQUES BARBOSA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
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10.127. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74614 

10.128. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74599 

10.129. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74707 

10.130. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74708 

10.131. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74596 

SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência dos impetrantes, às fls. 423/424, o que faço com arrimo no art. 267, VIII, do CPC. Condeno os
impetrantes nas custas processuais. Sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0007211-92.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ARIEL DAS GRAÇAS RODRIGUES MESQUITA, EXPEDITA ARAUJO DE SOUSA CASTELO BRANCO, FRANCISCA FERRAZ REGO,
HONORINALVA MAIA LIRA, MARIA IVONE ALVARENGA GOMES CARVALHO COSTA, MARIA DE JOSE PAES LANDIM DE OLIVEIRA,
VIRGINIA MARIA MARQUES BARBOSA
Advogado(s): MARCELO MARTINS EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 2850)
Réu: PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo o pedido de desistência dos impetrantes, às fls. 423/424, o que faço com arrimo no art. 267, VIII, do CPC. Condeno os
impetrantes nas custas processuais. Sem honorários advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0016773-28.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: HADERSON LUIZ DE ANDRADE
Advogado(s): UDILISSES BONIFACIO MONTEIRO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 11285)
Réu: MUNICIPIO DE TERESINA
Advogado(s):
DECISÃO: Determino a remessa dos autos ao Juizado Especial da Fazenda Pública, mediante redistribuição, o que faço com arrimo no artigo
113, § 2 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012456-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111 e 113 CPC e o art. 2º, § 4º da lei 12153/2009), declino da competência
para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta capital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014314-73.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - SINDSERM
Advogado(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126), RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO DE MORAIS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8307), MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, determino ao Município de Teresina que proceda à mudança de nível dos servidores indicados na lista de fls. 698/751
- com exceção do servidor MARCOS ROBERTO M. DA SILVA (lotado na Fundação Municipal de Saúde) - que já tinham reunido as condições
pra gozar esse direito desde dezembro 2000, com os acréscimos previstos em lei, tudo de acordo com a sentença de fls. 107/110 e com o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de fls. 145/149, devendo ser excluídos desta decisão judicial os servidores da administração indireta,
bem como os professores e especialistas em educação, já que estes são regidos por lei própria (Estatuto do Magistério). P.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0014314-73.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE TERESINA - SINDSERM
Advogado(s): NIXONN FREITAS PINHEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 13126), RAMSÉS EDUARDO PINHEIRO DE MORAIS SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
8307), MARIANA CAVALCANTE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6806)
Requerido: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante disso, determino ao Município de Teresina que proceda à mudança de nível dos servidores indicados na lista de fls. 698/751
- com exceção do servidor MARCOS ROBERTO M. DA SILVA (lotado na Fundação Municipal de Saúde) - que já tinham reunido as condições
pra gozar esse direito desde dezembro 2000, com os acréscimos previstos em lei, tudo de acordo com a sentença de fls. 107/110 e com o
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça de fls. 145/149, devendo ser excluídos desta decisão judicial os servidores da administração indireta,
bem como os professores e especialistas em educação, já que estes são regidos por lei própria (Estatuto do Magistério). P.I.C.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0012456-50.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LUIZ DE ARAUJO
Advogado(s): FRANCISCO ABIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: ESTADO DO PIAUI, IAPEP - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ
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10.134. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74556 

10.135. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74515 

10.136. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74529 

10.137. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74530 

10.138. EDITAL - 1ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75574 

Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111 e 113 CPC e o art. 2º, § 4º da lei 12153/2009), declino da competência
para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta capital.

Processo nº 0000071-07.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CANDIDO LUSTOSA PEREIRA DE ARAÚJO JUNIOR, ANA RAQUEL SOARES LUSTOSA ARAUJO
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594)
Réu: ESTADO DO PIAUI(TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUI)
Advogado(s):
Intima-se a parte apelada para os devidos fins, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0024043-69.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ DE DEUS ALCÂNTARA PLÁCIDO
Advogado(s): SHIRLEY VELOSO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7549)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111, CPC), declino da competência para processar e julgar a presente causa
(art. 113, CPC) em favor de uma das Varas Cíveis da comarca de Teresina, para onde determino, desde logo, a remessa dos presentes autos,
mediante redistribuição. Remetam-se os presentes autos para a Distribuição, para redistribuição para uma das Varas Cíveis desta comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0019614-93.2014.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: SAMUEL MACEDO PINHEIRO LEAL
Advogado(s): BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
Réu: SECRETARIO ESTADUAL DE EDUCAÇAO E CULTURA - SEDUC
Advogado(s):
DECISÃO: Declino da competência para processar e julgar a presente ação em favor do Município de Lagoa do Sítio-PI termo judiciário do
Município de Valença-PI o que faço com arrimo no artigo 41,II, a, b, da lei estadual nº 3716/79; artigos 111 e 113 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0006497-35.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILDASIO LOPES DE SOUSA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: ESTADO DO PIAUI, POLICIA MILITAR DO PIAUI - COMANDANTE GERAL DA PMPI.
Advogado(s):
DESPACHO: Remeta este processo, com a devida brevidade do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, com as nossas homenagens.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000052-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN FARIAS DA SILVA
Advogado(s): ANGELO RONCALLI CHAVES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8718)
Réu: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES(FUNDESPI)
Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111 e 113, CPC e o art. 2, §4 da lei 12153/2009), declino da competência
para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta capital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0000052-98.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIRIAN FARIAS DA SILVA
Advogado(s): ANGELO RONCALLI CHAVES ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8718)
Réu: ESTADO DO PIAUI, FUNDAÇÃO ESTADUAL DE ESPORTES(FUNDESPI)
Advogado(s):
DECISÃO: Por se tratar de incompetência absoluta deste juízo (art. 111 e 113, CPC e o art. 2, §4 da lei 12153/2009), declino da competência
para processar e julgar o presente feito para o Juizado Especial da Fazenda Pública, desta capital.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023401-14.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSUÉ SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
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Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0023401-14.2006.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSUÉ SOARES DE OLIVEIRA JÚNIOR
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA (OAB/PIAUÍ Nº 510), PAULO GUSTAVO COELHO SEPULVEDA(OAB/PIAUÍ Nº 3923/03)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0015914-32.2002.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MUNICIPIO DE TERESINA-PI
Advogado(s): MARCELO DOS ANJOS MASCARENHA(OAB/PIAUÍ Nº 3105)
Réu: SPIC-SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALACOES E COMERCIO LTDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte interessada para tomar conhecimento do acordão, em virtude do retorno dos autos a este juízo, no prazo
de 05 (cinco) dias, sob pena de arquivamento dos autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011826-62.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINA ALVES DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO ESQUADRUS LTDA, COLEGIO ESQUADRUS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Impetrante para que recolha o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública de TERESINA)
Processo nº 0011826-62.2013.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: ANA CAROLINA ALVES DE ANDRADE SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ALBIEZEL RABELO DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 3618)
Réu: DIRETOR PEDAGOGICO DO COLEGIO ESQUADRUS LTDA, COLEGIO ESQUADRUS LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a Impetrante para que recolha o preparo, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

Processo nº 0007107-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KAROLINE ROCCO PIMENTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
Intime-se a parte ré para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o pedido de desistência do autor (fl. 98), conforme art. 485, §4º do
NCPC.

Processo nº 0007107-76.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: KAROLINE ROCCO PIMENTA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR (OAB/PI Nº 9016)
Intime-se a parte ré para manifestar-se, no prazo de 15 (quinze) dias sobre o pedido de desistência do autor (fl. 98), conforme art. 485, §4º do
NCPC.

Processo nº 0003873-81.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: AIRTON QUARESMA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)DECISÃO: Vistos
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10.149. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA75141 
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10.151. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA75500 

10.152. EDITAL - 2ª VARA CÍVEL DE TERESINA75502 

etc, Ante o exposto, com fulcro no Art. 301, § 4° combinado com Art. 267, inciso V, ambos do CPC, julgo extinta a reconvenção sem exame do
mérito. No andamento, intime-se o Autor para se manifestar sobre a contestação de fls. 29/50. I e Cumpra-se. Teresina- PI, 22 de Julho de 2013.
Antenor Barbosa de Almeida Filho. Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível.

Processo nº 0003873-81.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: SANTANDER LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): GUSTAVO ALVES MELO(OAB/PIAUÍ Nº 7467)
Réu: AIRTON QUARESMA DE SOUZA
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740)DECISÃO: Vistos
etc, Ante o exposto, com fulcro no Art. 301, § 4° combinado com Art. 267, inciso V, ambos do CPC, julgo extinta a reconvenção sem exame do
mérito. No andamento, intime-se o Autor para se manifestar sobre a contestação de fls. 29/50. I e Cumpra-se. Teresina- PI, 22 de Julho de 2013.
Antenor Barbosa de Almeida Filho. Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara Cível.

Processo nº 0003179-49.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DOMINGOS DAMASCENO RODRIGUES
Advogado(s): VALDILIO SOUZA FALCAO FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 3789)
Requerido: HOSPITAL SAO MARCOS (ASSOCIAÇAO PIAUIENSE DE COMBATE AO CANCER)
Advogado(s): ALESSANDRA SOARES MARREIROS FERRAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5583)
DESPACHO: Intimem-se as partes para que apresentem memoriais finais no prazo legal. TERESINA, 19 de abril de 2016.REGINALDO PEREIRA
LIMA DE ALENCAR. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0014201-07.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSE CARLOS DOS SANTOS BRANDAO
Advogado(s): MARIA FRANCISCA BARBOSA DE SOUZA (OAB/PIAUÍ Nº 2793)
Requerido: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): MAURÍCIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA (OAB/MG N° 91811
ATO ORDINATÓRIO: Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento n° 029/2009, da COGER/PIAUÍ. Sobre as preliminares
arguidas na contestação, diga a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos se for caso. Teresina-PI 04/05/2011. Adson
Luís Castro dos Anjos. Escrivão Judicial.

Processo nº 0005795-65.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL BONES LEITE DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: Vistos em correição, Intime-se o autor para falar em réplica. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2012. Jose Ramos Dias
Filho. Juiz Coregedor da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0005795-65.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: DANIEL BONES LEITE DE SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 151056)
DESPACHO: Vistos em correição, Intime-se o autor para falar em réplica. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 20 de Janeiro de 2012. Jose Ramos Dias
Filho. Juiz Coregedor da 2ª Vara Cível.

Processo nº 0007532-35.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: DOMINGOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 65628)
DESPACHO: Vistos e etc, intime-se o autor pra falar em réplica. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 22 de Maio de 2012. José Ramos Dias Filho. Juiz de
Direito dda 2ª Vara Cível.

Processo nº 0007532-35.2011.8.18.0140
Classe: Exibição
Requerente: DOMINGOS DE OLIVEIRA SOUSA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/PIAUÍ Nº 65628)
DESPACHO: Vistos e etc, intime-se o autor pra falar em réplica. I e Cumpra-se. Teresina-PI, 22 de Maio de 2012. José Ramos Dias Filho. Juiz de
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10.153. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75235 

10.154. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74655 

10.155. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74671 

10.156. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74672 

10.157. EDITAL - 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74478 

Direito dda 2ª Vara Cível.

1ª Publicação
Processo nº: 0018294-08.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA DO PERPETUO SOCORRO ARAUJO VERAS
Advogado(s): JEREMIAS BEZERRA MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 4420)
Interditando: MARIA DE LOURDES ARAUJO VERAS
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE LOURDES ARAUJO
VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí nos autos do
Processo nº 0018294-08.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando
a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador MARIA DO PERPETUO SOCORRO
ARAUJO VERAS, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA PEDRO VASCONCELOS, 2569, SÃO JOÃO, TERESINA - Piauí, a qual
prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que
será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

1ª Publicação
Processo nº: 0019109-68.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSÉLIA MARIA BARBOSA DA SILVA, THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO PEREIRA
Advogado(s): DILENE BRANDÃO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de THEMILTO RODRIGUES SAMPAIO
PEREIRA, nos autos do Processo nº 0019109-68.2015.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA,
por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado curador JOSÉLIA MARIA
BARBOSA DA SILVA, BRASILEIRO(A),, residente e domiciliado(a) em QUADRA 7 CASA 3-A S/N, Redonda, TERESINA - Piauí, a qual prestará
compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de Direito mandou expedir o presente edital que será
publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 6 de maio de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011115-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D L S, L A L S, L R L S
Advogado(s): ANA REJANE DE AGUIAR RAMOS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7114)
Réu: P D S F
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 164
Intime-se a parte requerente, via seu advogado, para apresentar manifestação , no prazo legal. Cumpra-se Em 07/04/2016. Dra Elvira Maria O P
M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011115-86.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: D L S, L A L S, L R L S
Advogado(s): ANA REJANE DE AGUIAR RAMOS VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 7114)
Réu: P D S F
Advogado(s):
DESPACHO: de fls 164
Intime-se a parte requerente, via seu advogado, para apresentar manifestação , no prazo legal. Cumpra-se Em 07/04/2016. Dra Elvira Maria O P
M Carvalho - Juíza de Direito da 2ª vara de Familia e Sucessões

2ª Publicação
Processo nº: 0001827-51.2014.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA ZELIA GOMES RODRIGUES
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº 158433-2)
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10.158. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA74376 

10.159. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA75705 

10.160. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA75714 

10.161. EDITAL - 2ª VARA DO TRIBUNAL POPULAR DO JÚRI DE TERESINA75709 

Interditando: MARIA DE NAZARÉ GOMES DA SILVEIRA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
O (A) Dr (a). ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO, Juiz de Direito da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por
título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA DE NAZARÉ GOMES DA
SILVEIRA, Brasileiro(a) , Viúvo(a) , nos autos do Processo nº 0001827-51.2014.8.18.0140 em trâmite pela 2ª Vara de Família e Sucessões da
Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens na vida civil, tendo sido nomeado
curador MARIA ZELIA GOMES RODRIGUES, Brasileiro(a), residente e domiciliado(a) em RUA DES. FLÁVIO FURTADO, 1071 - MAFRENSE,
POTY VELHO, TERESINA - Piauí, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o munus, observadas as cautelas legais. O M.M Juiz de
Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça, fixando-o no
lugar de costume.
Eu, ___________ DANIELLA CAVALCANTE OLIVEIRA ESCÓRCIO SALES, Escrivão(ã), digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
ELVIRA MARIA OSORIO P. M. CARVALHO
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0007640-06.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 15ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: VICENTE DUARTE DA SILVA
Vítima: Antonio Alves de Oliveira
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito da 2ª vara do Júri Comarca de TERESINA, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu VICENTE DUARTE DA SILVA, brasileiro, casado, lavrador, RG 1.199331/SSP/PI, natural de Teresina-PI, filho
de Francisco Gomes da Silva e Maria Duarte da Silva, residente na Rua Raimundo Dorotéia nº 1578, Bairro Santa Maria da Codipi nesta capital,
réu pronunciado nos autos do processo crime de Homicídio Qualificado para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0007640-
06.2007.8.18.0140, designada para o dia 07 de junho de 2016, às 8 horas no fórum local, onde será submetido a julgamento. E para que chegue
ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 5 de maio de 2016 (05/05/2016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS,
Analista Judicial digitei.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz de Direito da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara do Tribunal Popular do Júri DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
PROCESSO Nº 0023416-07.2011.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Réu: NEURISVAN MACIEL DE OLIVEIRA
Vítima: JAKSON HELRY CRUZ NASCIMENTO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL Juíza de Direito da 2ª Vara do Júri da Comarca de TERESINA, por título e nomeação legal, na forma da lei,
etc.
INTIMA, pelo presente edital, o réu NEURISVAN MACIEL DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, motorista, nascido, 05/07/1987, filho de Maria de
Fátima Oliveira, residente na Rua Canindé nº 1361, Parque Alvorada nesta capital, réu pronunciado nos autos da ação de Tentativa de Homicídio
para comparecer à Sessão de Julgamento do Proc. nº 0023416-07.2011.8.18.0140, designada para o dia 08 de junho de 2016, às 8 horas no
fórum local, onde será submetido a julgamento. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será
afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 06 de maio
de 2016 (06/052016). Eu, CLÁUDIA REGINA SILVA DOS SANTOS, Analista Judicia, digitei,

MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juíza de Direito da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0012921-69.2009.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MININSTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ - 14ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA
Advogado(s):
Réu: BRUNO LIMA DA SILVA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLETO (OAB/PIAUÍ Nº 2335)
DESPACHO: Mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos. Após, remetam-se este autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades legais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara do Tribunal Popular do Júri de TERESINA)
Processo nº 0007741-67.2012.8.18.0140
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
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10.162. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75713 

10.163. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75661 

10.164. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75662 

10.165. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75612 

10.166. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75528 

Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO PIAUÍ 13º PROMOTORIA
Advogado(s):
Réu: ALTEMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): RAIMUNDO JOSE ARAUJO DE LIMA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10780)
DESPACHO: Mantenho em todos os termos a decisão de pronúncia proferida nestes autos. Após, remetam-se este autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observadas as formalidades legais.

Processo nº 0009821-62.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOAO SOARES LIMA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: INSTITUTO DE APOSENTADORIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP, ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): -
"DESPACHO
Vistos.
Intime-se o autor, para emenda à inicial, no prazo de 15 dias, quanto àregularização do polo passivo, tendo em vista o o requerido IAPEP passou
a receberoutra designação, conforme Lei Estadual do Piauí n.6.672/2015.
Cumpra-se.
TERESINA, 05 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0001326-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA CRUZEIRO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (OAB/PIAUÍ Nº 2665), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA OAB.PI N. 6.647-B
"DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem para determinar a exclusão da SETRANS-secretaria de de Transportes do polo passivo da presente demanda, tendo em
vista que referido órgão não possui personalidade jurídica própria, poe ela respondendo o Estado do Piauí, que já pe parte nos autos.
À Secretaria para retificar a capa dos autos e certificar acerca do cumprimento do despacho de fls. 212v e apresentação de replica pela parte
autora.
Não havendo replica, enviem-se os autos ao Ministerio Público para manifestação.
Intime-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0001326-97.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EMPRESA CRUZEIRO TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO CARCARA (OAB/PIAUÍ Nº 2665), THIAGO ANASTACIO CARCARA(OAB/PIAUÍ Nº 7955)
Réu: ESTADO DO PIAUI, SECRETARIA ESTADUAL DE TRANSPORTES
Advogado(s): TARSO RODRIGUES PROENÇA OAB.PI N. 6.647-B
"DESPACHO
Vistos.
Chamo o feito à ordem para determinar a exclusão da SETRANS-secretaria de de Transportes do polo passivo da presente demanda, tendo em
vista que referido órgão não possui personalidade jurídica própria, poe ela respondendo o Estado do Piauí, que já pe parte nos autos.
À Secretaria para retificar a capa dos autos e certificar acerca do cumprimento do despacho de fls. 212v e apresentação de replica pela parte
autora.
Não havendo replica, enviem-se os autos ao Ministerio Público para manifestação.
Intime-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0005003-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: TÁSSIA FABRÍCIA COELHO NEIVA, ANA CAROLINE COELHO DE HOLANDA - MENOR -
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM (OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: ESTADO DO PIAUI -PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO PIAUI-
Advogado(s): ANDERSON VIEIRA DA COSTA (OAB/PIAUÍ Nº 11.192)
Designo audiência de instrução que ocorrera às 09h00min do dia 12 de julho de 2016, momento em que será tomado o depoimento pessoal do(s)
requerente(s) e a realizada a oitiva da testemunha arrolada às fls. 187/188, que comparecera independente de intimação, como requerido pela
parte autora. Intimem-se as partes e cientifique-se o Ministério Público. Teresina, 06 de maio de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito,
auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública.

Processo nº 0032283-81.2014.8.18.0140
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10.167. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75529 

10.168. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75526 

10.169. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75599 

10.170. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75597 

10.171. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75566 

10.172. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA75585 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA AUGUSTA RODRIGUES DO NASCIMENTO SILVA, PAULO JOSE RODRIGUES DA SILVA, MARIA CAROLINA RODRIGUES DA
SILVA, JOAO PAULO RODRIGUES DO NASCIMENTO
Advogado(s): LUCIANO JOSÉ LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2825)
Réu: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Despacho: Intimem-se às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo de 10 (dez) dias, caso
entendam cabível ao julgamento da causa, justificando sua necessidade e sob pena de preclusão, devendo ser indicado se pretendem produzir
prova oral em audiência. Consigne-se que, em não havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na produção
de quaisquer outras provas além das que já figuram nos autos. Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para a análise de
eventuais requerimentos ou, em sendo o caso, para o julgamento antecipado da lide.Teresina, 06 de maio d 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz
de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública.

Processo nº 0004178-60.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZILMA CALIXTO DE ARAUJO, TANIA PATRICIA DE ARAUJO SILVA
Advogado(s): LUCIANO JOSE LINARD PAES LANDIM(OAB/PIAUÍ Nº 2805)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Despacho: Intimem-se às partes para que especifiquem as provas que pretendem produzir em audiência, no prazo de 10 (dez) dias, caso
entendam cabível ao julgamento da causa, justificando sua necessidade e sob pena de preclusão, devendo ser indicado se pretendem produzir
prova oral em audiência. Consigne-se que, em não havendo manifestação das partes a respeito, entender-se-á que não há interesse na produção
de quaisquer outras provas além das que já figuram nos autos. Decorrido o prazo assinalado, retornem os autos conclusos para a análise de
eventuais requerimentos ou, em sendo o caso, para o julgamento antecipado da lide.Teresina, 06 de maio d 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz
de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública.

Processo nº 0001522-96.2016.8.18.0140
Classe: Mandado de Segurança
Autor: THIAGO MOITA CARNEIRO
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B)
Réu: DIRETOR ADMINISTRATIVO DO COLEGIO ESQUADRUS, . ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA (OAB/PI 3238)
"Despacho: Vistos etc.Remetam-se os presentes autos ao representante do Ministério Público para opinar sobre o feito.CUMPRA-SE.Teresina-
PI, 06 de maio de 2016. Jorge Cley Martins Vieira. Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara da Fazenda Pública."

Processo nº 0025560-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANI JOSE BRANDAO JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: DIRETORA DO CAMPUS DA UESPI, .ESTADO DO PIAUÍ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

Processo nº 0025560-12.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ERNANI JOSE BRANDAO JUNIOR
Advogado(s): GUSTAVO FERREIRA AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3512)
Réu: DIRETORA DO CAMPUS DA UESPI, .ESTADO DO PIAUÍ, UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI - UESPI
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a contestação juntada aos autos no prazo de 10 (dez) dias, apresentando documentos, se for o caso.

Processo nº 0012703-41.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: NARCISIO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu: MARIA DENISE OLIVEIRA LIMA, PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
Advogado(s):
"DESPACHO
Vistos.
Portanto, tendo em vista que as tutelas de urgência são, por sua natureza de caráter precário, podendo ser revogadas conforme alterem-se as
provas nos autos, REVOGO A LIMINAR deferida às fls. 67/68 dos autos.
Intime-se a parte autora, em homenagem ao contraditório para que se manifesta a respeito da documentação e peças acostadas aos autos pelos
réus.
Após, enviem-se os autos ao Ministério Público para manifestação.
Intime-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito Auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"
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10.173. ATO ORDINATÓRIO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74414 

10.174. DESPACHO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74520 

10.175. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74610 

Processo nº 0006484-80.2007.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ALDENOR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): ERIVERTON BEZERRA POLICARPO(OAB/PIAUÍ Nº 4135/04)
Requerido: INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI - IAPEP
Advogado(s): PAULO PAULWOK MAIA DE CARVALHO
"DESPACHO
Vistos.
Defiro o pedido de fls. 139, devolvendo-se o prazo recursal ao réu, com contagem a partir da intimação pessoal dos autos. No mesmo ato,
intimando-se o referido réu para contrarrazões ao recurso de apelação já apresentado nos autos.
Cumpra-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito Auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0026281-08.2008.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DO ROSARIO ALCOBACA DA SILVEIRA, FRANCISCO DE SALES SEABRA, GILBERTO FONSECA DE ANDRADE,
IVADILSON DOS SANTOS MAGALHAES, MARIA DAS DORES NOLETO MAGALHAES, ANNA DE JESUS CAMPOS ANDRADE, MARIA
ANGELICA MENDES XIMENES
Adv.: Ricardo Ilton Correia Santos e outros
Requerido: IAPEP / PLAMTA - INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Procurador:Luis Fernando Ramos Ribeiro Gonçalves
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Ato Ordinatório de fls. 129 - Intime-se a parte autora para contrarrazoar o recurso adesivo à apelação.
TERESINA, 5 de maio de 2016
JOÃO BATISTA DE CARVALHO
Analista Judicial - 4078462

Processo nº 0007854-79.2016.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO, ANTONIA BATISTA SILVA NASCIMENTO, LUIZ CARLOS DA SILVA NASCIMENTO,
FRANCISCA SHAYLANE DE OLIVEIRA ALVES, VERONICA MARIA DA SILVA NASCIMENTO, ATERVALDO DA SILVA NASCIMENTO
Advogado(s): PAULO DIEGO FRANCINO BRIGIDO(OAB/PIAUÍ Nº 10851)
Usucapido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUI, . ESTADO DO
PIAUÍ
Advogado(s): -
"SENTENÇA
Vistos.
Trata-se de AÇÃO DE USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIA C/C PEDIDO DE LIMINAR ajuizada por JOÃO FERREIRA DO NASCIMENTO e outros
em face do ESTADO DO PIAUÍ e do MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
DIANTE DO EXPOSTO, com esteio no art. 485, I, do Novo Código de Processo Civil, julgo LIMINARMENTE IMPROCEDENTE o PEDIDO
INICIAL.
Sem custas ou honorários ante o requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, o qual fica deferido, nos termos do art. 98 do
NCPC.
Após o trânsito em julgado desta decisão, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

Processo nº 0001565-33.2016.8.18.0140
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: GUARACI MARINHO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ GONZAGA SOARES VIANA(OAB/PIAUÍ Nº 510), LUIZ GONZAGA SOARES VIANA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 184)
Executado(a): SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO - STRANS
Advogado(s): -
Tendo em vista que a parte Executada não opôs Embargos à Execução, cabe a este Magistrado apenas homologar a conta apresentada às fls.
124.
Assim, considerando a conta apresentada pelo Exequente, HOMOLOGO OS CÁLCULOS DE FLS. 124, no valor de R$ 237.432,56 (duzentos e
trinta e sete mil quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos).
Determino, ainda, que a secretária desta Vara expeça o competente Precatório no valor de R$ 237.432,56 (duzentos e trinta e sete mil
quatrocentos e trinta e dois reais e cinquenta e seis centavos)., conforme cálculos apresentados pelo Exequente às fls.124, nos termos do artigo
910, §1º, do Novo Código de Processo Civil, observando-se as formalidades dos artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e Resolução nº. 115/2010 do CNJ.
Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório, devidamente
autentificadas.
CUMPRA-SE.
Teresina, 06 de Maio de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
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10.176. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74699 

10.177. SENTENÇA - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74760 

10.178. DECISÃO - 2ª VARA DOS FEITOS DA FAZENDA PÚBLICA DE TERESINA74936 

10.179. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74698 

Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0000158-60.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: AFONSO TELES COUTINHO
Advogado(s): DANIELE CRISTINA DA SILVA MIRANDA EULALIO(OAB/PIAUÍ Nº 13512)
Réu: PLANTA - PLANO MEDICO DE TRATAMENTO E ASSISTENCIA
Advogado(s): LUCIMEIRE SOUSA DOS ANJOS (OAB/PIAUÍ Nº 5185)
III - DISPOSITIVO
ANTE O EXPOSTO, com base nas razões expendidas, JULGO PROCEDENTE a p. AÇÃO, com fulcro art. 487, inciso I, do Novo Código de
Processo Civil, para condenar o IAPEP/PLAMTA ao ressarcimento da quantia de R$ 67.359,84 (sessenta e sete mil trezentos e cinquenta e nove
reais e oitenta e quatro centavos) ao Autor, acrescido de juros legal e correção monetária, estes utilizados para o pagamento da Cirurgia de
Oclusão Percutânea de Shunts Intracardíacos, bem como para a compra do material necessário à realização do procedimento.
Condeno, ainda, o Requerido ao pagamento de indenização no montante de R$ 10.000,00 (dez mil) reais, a título de danos morais.
Em virtude da sucumbência, CONDENO, por fim, o IAPEP/PLAMTA a pagar as custas processuais antecipadas e honorários advocatícios que
arbitro em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tudo conforme o artigo 85, §3º, inciso I, do Novo Código de Processo Civil.
Decisão não sujeita à remessa obrigatória, nos termos do art. 496, §3º, inciso II, do Novo Código de Processo Civil.
P.R.I.C.
Teresina, 05 de Maio de 2016.
Jorge Cley Martins Vieira
Juiz de Direito, auxiliando na 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública

Processo nº 0028606-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERARDO DE OLIVEIRA, EDVALDO SANTOS E SILVA, JOSE ADERSINO ALVES DE MOURA, RUBENS DA SILVA PEREIRA, JOSE
FERNANDES DE ALBUQUERQUE FILHO, MOISES NONATO DA SILVA
Advogado(s): JOAO ULISSES DE BRITTO AZEDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Réu: ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): -
Diante do exposto, indefiro o pedido de fixação de honorários advocatícios na execução de título judicial contra a fazenda pública, não
embargada, em tramitação, não devendo ser acrescido qualquer valor a esse título nos cálculos já apresentados.
Por fim, considerando que não foram opostos embargos à execução do julgado, determino que a secretaria desta Vara expeça o competente
Precatório no valor de R$165.142,83 (cento e sessenta e cinco mil cento e quarenta e dois reais e trinta e três centavos), conforme cálculos
apresentados pelos Exequentes às fls. 58, nos termos do artigo 910, §1º, do Novo Código de Processo Civil, observando-se as formalidades dos
artigos 399 e 400 do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Piauí e art. 5º do Provimento nº 047/2008, deste Tribunal e Resolução nº.
115/2010 do CNJ.
Intime-se a parte interessada para providenciar a extração das cópias necessárias para formalização do respectivo Precatório, devidamente
autenticadas.
CUMPRA-SE.
Teresina, 06 de Maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito

Processo nº 0024560-45.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F. A. M
Advogado(s): AMANDA FARIAS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6492/09), JOAO PAULO RAPOSO MORONI(OAB/CEARÁ Nº 18906)
Réu: CHESF, FACHESF
Advogado(s): -
"DECISÃO
Vistos.
Chamo o feito à ordem para aduzir o que segue.
Conforme art. 64, §1º do Novo Código de Processo Civil, tratando-se de incompetência absoluta, DE OFÍCIO, DECLARO A INCOMPETÊNCIA
deste Juízo para apreciação do presente feito.
Determino a remessa dos autos ao setor de Distribuição, para a redistribuição do feito a uma das Varas Cíveis desta Capital, dando-se baixa no
Sistema Themis Web.
Serve a presente decisão como informações a serem prestadas, em caso de eventual Suscitação de Conflito de Competência.
Intime-se.
TERESINA, 06 de maio de 2016.
João Gabriel Furtado Baptista
Juiz de Direito Titular da 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública"

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000287-65.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: ANTONIETA DA SILVA XAVIER
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, sob pena de extinção do processo sem
julgamento de mérito.
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10.180. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74703 

10.181. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74704 

10.182. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74717 

10.183. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74718 

10.184. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74758 

10.185. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74832 

10.186. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74892 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023284-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO BARBOSA NUNES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 154/168, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime as partes adversas para, se desejarem, apresentem no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023284-76.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: PAULO BARBOSA NUNES
Advogado(s): MARCOS PAULO MADEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6077)
Réu: COMPANHIA DE CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RCI BRASIL, CARDIF DO BRASIL VIDA E PREVIDÊNCIA S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Veiculado, nos embargos declaratórios de fls. 154/168, pedido de efeito modificativo da sentença hostilizada, faz-se imperioso, nos
termos do art. 1023, §2º, do NCPC, que se intime as partes adversas para, se desejarem, apresentem no prazo de 05 dias, razões de
contrariedade ao recurso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006539-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCILIO PAULO DE BRITO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8990)
Requerido: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos,á parte interssada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntado a (s)
fl(s)73/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006539-16.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO MERCEDES-BENZ DO BRASIL S/A
Advogado(s): MARCILIO PAULO DE BRITO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8990)
Requerido: PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos,á parte interssada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntado a (s)
fl(s)73/74.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015082-76.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE O. AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: MARIA SOCORRO MARY VASCONCELOS FORTUNATO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014772-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: SABOR SERTANEJO LTDA
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE PASSOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5020)
Réu: COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimem-se as partes para dizer se tem outras provas a produzir, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007188-54.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: VICENTE DE PAULA MIRANDA
Advogado(s):
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10.187. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74877 

10.188. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74555 

10.189. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA74444 

10.190. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75087 

10.191. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75082 

10.192. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75232 

10.193. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75226 

ATO ORDINATÓRIO:Faço vista a parte interessada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á fl (s)
64/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007188-54.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): THAIANNE CASSEB DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 23503)
Requerido: VICENTE DE PAULA MIRANDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:Faço vista a parte interessada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á fl (s)
64/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019811-82.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONALDO DE SOUSA SARAIVA
Advogado(s): GERIMAR DE BRITO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4137)
Réu: LOPAC LOCADORA DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS LTDA-ME, SUSTENTARE SERVIÇOS AMBIENTAIS S/A, MUNICIPIO DE
TERESINA-PI
Advogado(s): CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 5725-A), ROBERTO TRIGUEIRO FONTES(OAB/CEARÁ Nº 13058
A)
A Bela. Nilvia Rego Gomes da Silva, INTIMA, as partes para audiencia preliminar designada para o dia 01/06/2016 as 11 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002462-47.2005.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOSÉ FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s): RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3047)
Requerido: BANCO CACIQUE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se as partes no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009835-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO SALVADOR MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interssada,para se manifestar no prazo 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á
fl(s)30/31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009835-80.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: FRANCISCO SALVADOR MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interssada,para se manifestar no prazo 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á
fl(s)30/31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019850-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: IVANILDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntado.á (s)
fl(s)30/31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019850-11.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.194. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75289 

10.195. EDITAL - 3ª VARA CÍVEL DE TERESINA75292 

10.196. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74424 

10.197. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74432 

10.198. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74413 

10.199. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74408

Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: IVANILDO DA SILVA SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada,para se manifestar,no prazo de 05 (cinco) dias,sobre o documento juntado.á (s)
fl(s)30/31.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003044-37.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ISMAR FRANCISCO DUARTE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestarno prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á (s)
fl(s)54/55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003044-37.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ISMAR FRANCISCO DUARTE ALMEIDA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Faço vista dos autos á parte interessada, para se manifestarno prazo de 05 (cinco) dias sobre o documento juntado á (s)
fl(s)54/55.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014374-26.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA
Advogado(s): BRUNO MENESES DOS SANTOS OLIVEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3557)
Inventariado: PEDRO MENDES DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009 da CGJ/PI),
Faço vista dos autos à inventariante, para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o documento juntado à(s) fl(s). 39/40 .
TERESINA, 11 DE JANEIRO DE 2016
HUGO FERREIRA ABREU
ESCRIVÃO JUDICIAL-1860

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010256-51.2007.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso-EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
Suplicante: V P G B
Advogado(s): NIVIA MARIA SOARES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7643)
Suplicado: F A B
Advogado(s): MARCELO SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9396)
DESPACHO
Intime-se a exequente para se manifestar sobre a justificativa apresentada.
Após, abra-se vistas ao Ministério Público.
Expedientes necessários.
TERESINA, 14 de outubro de 2015
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004268-78.2009.8.18.0140
Classe: Separação Litigiosa
Suplicante: A L D S
Advogado(s): ANTONIO LUCIMAR DOS SANTOS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5438)
Suplicado: D F D D S D S
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se a parte autora através de seu advogado para, no prazo de quarenta e oito horas, manifestar interesse no prosseguimento do feito,
realizando as diligências que lhe competir, sob pena de extinção.
Expedientes necessários.
TERESINA, 15 de outubro de 2015
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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10.200. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74386 

10.201. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74597 

10.202. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74593 

10.203. EDITAL - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74481 

10.204. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74616 

10.205. DESPACHO - 3ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74620 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018095-30.2007.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA KATARINA AMARAL DE CARVALHO SA
Advogado(s): LARISSA ILANA SOARES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 5119)
Inventariado: CARLOS RONALDO DE CARVALHO SA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO
(Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI)
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 4 de novembro de 2015
Lara Rodrigues dos Santos Maranhão
Estagiário(a)

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0025994-35.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: L DA S DE S, J DA S DE S, J DA S DE S, I DA S DE S
Advogado(s): RONALDO ARAÚJO GUALBERTO-OAB/PI-9088
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para juntar aos autos declaração de inexistência de bens a inventariar, bem como declaração de exeistência ou
inexistência de dependentes habilitados junto a previdência social.
Expedientes necessários.
TERESINA, 1 de outubro de 2015
ELVANICE PEREIRA DE SOUSA FROTA GOMES
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009366-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.L.D.S.
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: M.A.D.S.
Advogado(s):
Considerando que nas ações que versam sobre reconhecimento e dissolução de união estável post mortem o polo passivo é composto pelos
herdeiros do de cujus, ou havendo inventário, o representante do espólio, determino a intimação da autora para, no prazo legal, emendar a inicial,
declinando o nome de todos os herdeiros do de cujus, bem como seus respectivos endereços.

Processo nº 0009366-97.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: F.L.D.S.
Advogado(s): JERONIMO BORGES LEAL NETO(OAB/PIAUÍ Nº 12087)
Réu: M.A.D.S.
Advogado(s):
Considerando que nas ações que versam sobre reconhecimento e dissolução de união estável post mortem o polo passivo é composto pelos
herdeiros do de cujus, ou havendo inventário, o representante do espólio, determino a intimação da autora para, no prazo legal, emendar a inicial,
declinando o nome de todos os herdeiros do de cujus, bem como seus respectivos endereços.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0012951-46.2005.8.18.0140
Classe: EXECUÇÃO DE ALIMENTOS
EXEQUENTE: S. F. S.
Advogado(s): NEY NETO MENDES FERRAZ (OAB/PIAUÍ Nº 6564)
EXECUTADO: L. A. DA S A.
ATO ORDINATÓRIO:
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.
TERESINA, 12 de novembro de 2015. Lara Rodrigues dos Santos Maranhão. Estagiário(a) - 3863B0.

Processo nº 0008540-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.S.S.
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Réu: A.I.L.
Advogado(s):
Considerando que nas ações que versam sobre reconhecimento e dissolução de união estável post mortem o polo passivo é composto pelos
herdeiros do de cujus ou, havendo inventário, o representante do espólio, determino a intimação da autora para, no prazo legal, emendar a inicial,
declinando o nome de todos os herdeiros do , bem de cujus como seus respectivos endereços.
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10.206. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74981 

10.207. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74978 

10.208. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74928 

10.209. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74929 

10.210. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74917 

10.211. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74904 

Processo nº 0008540-71.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M.D.S.S.
Advogado(s): MARCOS SOLEMAR VIEIRA FRANKLIN(OAB/PIAUÍ Nº 2790)
Réu: A.I.L.
Advogado(s):
Considerando que nas ações que versam sobre reconhecimento e dissolução de união estável post mortem o polo passivo é composto pelos
herdeiros do de cujus ou, havendo inventário, o representante do espólio, determino a intimação da autora para, no prazo legal, emendar a inicial,
declinando o nome de todos os herdeiros do , bem de cujus como seus respectivos endereços.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006484-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODOASTRO JOSE DE CARVALHO AMARAL, EDILIA MARIA RAULINO AMARAL
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), FREDERICO
VALENÇA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458)
Réu: ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - APCEF/PI - CLUBE DA APCEF/PI
Advogado(s):
DESPACHO: A parte autora requereu (fl.76) o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial. Verificando o pedido da
parte promovente constatei que não há nenhum óbice ao seu deferimento Assim, determino que Secretaria proceda na forma requerida, ou seja,
entregue aos autores os documentos solicitados, deixando certidão correspondente nos autos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006484-02.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ODOASTRO JOSE DE CARVALHO AMARAL, EDILIA MARIA RAULINO AMARAL
Advogado(s): ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443), BRUNO DE MELO CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 4200), FREDERICO
VALENÇA DIAS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 9458)
Réu: ASSOCIAÇÃO DO PESSOAL DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL DO ESTADO DO PIAUÍ - APCEF/PI - CLUBE DA APCEF/PI
Advogado(s):
DESPACHO: A parte autora requereu (fl.76) o desentranhamento dos documentos que acompanham a petição inicial. Verificando o pedido da
parte promovente constatei que não há nenhum óbice ao seu deferimento Assim, determino que Secretaria proceda na forma requerida, ou seja,
entregue aos autores os documentos solicitados, deixando certidão correspondente nos autos. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024221-23.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): HELTEMBERG SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do requerimento de fl. 27, defiro o pedido de suspenão da presente ação, nos termos do art. 9o, §3° da Lei n. 12.844/2013.
Aguarde-se em secretaria o decurso do prazo previsto na referida Lei ou manifestação das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024221-23.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): HELTEMBERG SOARES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do requerimento de fl. 27, defiro o pedido de suspenão da presente ação, nos termos do art. 9o, §3° da Lei n. 12.844/2013.
Aguarde-se em secretaria o decurso do prazo previsto na referida Lei ou manifestação das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005872-69.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: ISMAEL ZODIACO BORGES JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do requerimento de fl. 30, defiro o pedido de suspenão da presente ação, nos termos do art. 9o, §3° da Lei n. 12.844/2013.
Aguarde-se em secretaria o decurso do prazo previsto na referida Lei ou manifestação das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011389-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
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10.212. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74906 

10.213. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74915 

10.214. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74950 

10.215. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA74952 

10.216. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75152 

10.217. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75167 

Requerido: LUZIA BARBOSA ARAGÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Isto posto, considerando que a autora não logrou êxito em demonstrar irregularidade na notificação extrajudicial que atacou, ao
contrário restou bem demonstrado a regularidade do ato atacado, indefiro o pedido da ré. O feito tramita dentro do que determina a legislação
pertinente. Prossiga-se, mantendo incólume a decisão que determinou a busca e apreensão do carro identificado à fl. 02. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011389-50.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: LUZIA BARBOSA ARAGÃO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
DECISÃO: Isto posto, considerando que a autora não logrou êxito em demonstrar irregularidade na notificação extrajudicial que atacou, ao
contrário restou bem demonstrado a regularidade do ato atacado, indefiro o pedido da ré. O feito tramita dentro do que determina a legislação
pertinente. Prossiga-se, mantendo incólume a decisão que determinou a busca e apreensão do carro identificado à fl. 02. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005872-69.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Requerido: ISMAEL ZODIACO BORGES JUNIOR
Advogado(s):
DESPACHO: Diante do requerimento de fl. 30, defiro o pedido de suspenão da presente ação, nos termos do art. 9o, §3° da Lei n. 12.844/2013.
Aguarde-se em secretaria o decurso do prazo previsto na referida Lei ou manifestação das partes.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023845-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA (OAB/PI 7661)
DESPACHO: Considerando que no processo ainda não foi formalizado o contraditório. situação que não me permite inferir se o advogado - JOSE
FERREIRA GUERRA OAB/PI 7661- que assinou o termo de acordo de fls. 38/40 tem poderes para fazê-lo em nome da requerida, intimação à
parte autoral para juntar aoa autos instrumento de procuração/substabelecimento que permitam a comprovação do patrono da ré assinar a
transação acima mencionada, prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023845-66.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADRIANA CRUZ OLIVEIRA
Advogado(s): EDILSON LIMA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9207), JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Réu: BANCO GMAC S.A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA (OAB/PI 7661)
DESPACHO: Considerando que no processo ainda não foi formalizado o contraditório. situação que não me permite inferir se o advogado - JOSE
FERREIRA GUERRA OAB/PI 7661- que assinou o termo de acordo de fls. 38/40 tem poderes para fazê-lo em nome da requerida, intimação à
parte autoral para juntar aoa autos instrumento de procuração/substabelecimento que permitam a comprovação do patrono da ré assinar a
transação acima mencionada, prazo de 05 (cinco) dias

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003969-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): C & G ATACADO VESTUARIO LTDA ME, CRISTIANO CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO fls. 56: "Vistos....Desta feita, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, suprir a omissão detectada, sob pena de
arquivamento dos autos, decorridos 06 (seis) meses do trânsito em julgado. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 14 de março de 2016. a) João
Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009560-78.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANILO FROTA ARUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Réu: MARLENE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
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10.218. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75168 

10.219. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75176 

10.220. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75453 

10.221. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75455 

10.222. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75456 

DECISÃO fl. 70-71: "Cumprida tal decisão, inicia-se a fase de cumprimento da sentença : I ? considerando os cálculos realizados pela
Contadoria Judicial de fl. 66 hei por bem homologá-lo, pela sua presunção de legalidade; II ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de
obrigação por quantia certa, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15
(quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na planilha elaborada pela Contadoria Judicial, acima referida. III ? efetuado o pagamento
parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. IV ?
Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e,
também, de honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC); V ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); VI ? transcorrido o prazo
contido no item II, independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se. Teresina ? PI, 15 de abril de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003969-96.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: ITAU UNIBANCO S/A
Advogado(s): MAURICIO COIMBRA GUILHERME FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 151056-S)
Executado(a): C & G ATACADO VESTUARIO LTDA ME, CRISTIANO CARDOSO DE SAMPAIO
Advogado(s):
DESPACHO fls. 56: "Vistos....Desta feita, intime-se o exequente para, no prazo de 05 dias, suprir a omissão detectada, sob pena de
arquivamento dos autos, decorridos 06 (seis) meses do trânsito em julgado. Intimem-se e Cumpra-se. Teresina, 14 de março de 2016. a) João
Antônio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4a. Vara Cível da Comarca de Teresina."

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0009560-78.2008.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): DANILO FROTA ARUJO(OAB/PIAUÍ Nº 4837), PATRICIA SOARES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5064)
Réu: MARLENE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
DECISÃO fl. 70-71: "Cumprida tal decisão, inicia-se a fase de cumprimento da sentença : I ? considerando os cálculos realizados pela
Contadoria Judicial de fl. 66 hei por bem homologá-lo, pela sua presunção de legalidade; II ? nos termos do art. 523, caput, CPC, tratando-se de
obrigação por quantia certa, intime-se o devedor, por intermédio do seu procurador legalmente constituído (via DJ-PI), para no prazo de 15
(quinze) dias efetuar o pagamento do valor indicado na planilha elaborada pela Contadoria Judicial, acima referida. III ? efetuado o pagamento
parcial no prazo previsto no caput do art. 523, CPC, a multa e os honorários, previstos no § 1º, do art. 523, CPC, incidirão sobre o restante. IV ?
Na hipótese do não pagamento voluntário no prazo definido no caput do art. 523, CPC, o débito será acrescido de multa de 10 (dez) por cento e,
também, de honorários advocatícios de dez por cento (§ 1º, art. 523, CPC); V ? Não efetuado tempestivamente o pagamento voluntário, será
expedido, desde logo, mandado de penhora e avaliação, seguindo-se os atos de expropriação (§ 3º, art. 523, CPC); VI ? transcorrido o prazo
contido no item II, independentemente de penhora ou nova intimação, poderá o devedor, nos próprios autos, apresentar a sua impugnação, no
prazo de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 525. Intimem-se. Teresina ? PI, 15 de abril de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de
Direito ? 4ª Vara Cível

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018773-35.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
Advogado(s): SIBELLE GHEDIN(OAB/PARANÁ Nº 54253)
Réu: GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DESPACHO, FL. 68: "Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer constrarrazões ao
embargo interposto." Teresina-PI, 08 de Janeiro de 2014. a) João Antonio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018773-35.2013.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA
Advogado(s): SIBELLE GHEDIN(OAB/PARANÁ Nº 54253)
Réu: GERAFARMA DISTRIBUIDORA E REPRESENTAÇÕES LTDA
Advogado(s): CLEITON LEITE DE LOIOLA(OAB/PIAUÍ Nº 2736)
DESPACHO, FL. 68: "Intime-se a parte autora, na pessoa de seu procurador, para, no prazo de 10 (dez) dias, oferecer constrarrazões ao
embargo interposto." Teresina-PI, 08 de Janeiro de 2014. a) João Antonio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direito da 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020058-68.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1099)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o pagamento das taxas de preparo e baixa
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10.223. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75459 

10.224. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75477 

10.225. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75409 

10.226. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75334 

10.227. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75341 

10.228. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75277 

dos autos. Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020058-68.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JOAO FERREIRA SOBRINHO
Advogado(s): ALEXANDRE DA SILVEIRA FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 1099)
Requerido: BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO E FINANCIAMENTO
Advogado(s): ANA KEULY LUZ BEZERRA (OAB/PIAUÍ Nº 7309-B)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, providenciar o pagamento das taxas de preparo e baixa
dos autos. Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026078-41.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIANA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
DECISÃO, fl .89: "[...]. Compulsando atentamente os autos e observando que os documentos de fls. 84/85 demonstram que o nome da autoa
ainda encontrava-se inserido nos cadastros do SPC e SERASA, por dívida relativa a outa empresa, sendo ela CIA DE CRÉDITO
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO RENAULT, alheia à relação processual dos autos, renogo a decisão de fls. 86. Intimem-se as partes para
ter ciência desta, expeça-se ofício ao SPC e ao SERASA e intime-se o autor para, querendo apresentar réplica à contestação, no prazo de 10
(dez) dias. Cumpra-se." Teresina-PI, 04 de Novembro de 2013. a) joão Antonio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direiro da 4ª Vara Cível;

Processo nº 0026647-03.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUBER LACERDA SINDEAUX SEGUNDO, DANILLE CHAIB GOMES RIBEIRO
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3.958)
Réu: ROSALIA MARIA ALENCAR SOARES, MARIA JOSE DA FONSECA VELOSO, JHOSEPH LIMA E SILVA, EVERALDO EVANGELISTA DA
SILVA LIMA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré JHOSEPH LIMA E SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027508-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADONIAS PEREIRA BATISTA, ANA PAULA DE FREITAS SILVA, EDIGAR NASCIMENTO, EMILIA FERREIRA DA SILVA
SANTOS, FLOR DE MAIO ALVES LEMOS, FRANCISCO SANTANA DE AMORIM, FRANK ROBERT OLIVEIRA ALMEIDA, RAIMUNDA
HOLANDA, RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração,
porque tempestivamente aforados, mas lhes nego PROVIMENTO, vez que inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada,
julgo IMPROCEDENTE o recurso, por falta de amparo legal. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027508-62.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ADONIAS PEREIRA BATISTA, ANA PAULA DE FREITAS SILVA, EDIGAR NASCIMENTO, EMILIA FERREIRA DA SILVA
SANTOS, FLOR DE MAIO ALVES LEMOS, FRANCISCO SANTANA DE AMORIM, FRANK ROBERT OLIVEIRA ALMEIDA, RAIMUNDA
HOLANDA, RAIMUNDO RODRIGUES DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): RAUL MANOEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168), RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
SENTENÇA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO: III DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração,
porque tempestivamente aforados, mas lhes nego PROVIMENTO, vez que inexiste obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada,
julgo IMPROCEDENTE o recurso, por falta de amparo legal. Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020470-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO IDEVALDO BARBOSA DA SILVA, BENEDITO DOS SANTOS CORREA, CATIA CILENE COSTA OLIVEIRA MORAES,
FRANCISCA ILDETE ALVES, FRANCISCO EUDES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE FERREIRA DE SOUSA, MARIA LUCIRENE DE OLIVEIRA
RIBEIRO CARVALHO, MAURICELIA PEREIRA DA SILVA, TALIA CUNHA BENICIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
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10.229. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75255 

10.230. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75258 

10.231. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75266 

10.232. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75280 

10.233. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75311 

SENTENÇA: III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia dos autores em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória existente nos autos. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 22 do CPC Transcorrido o prazo recursal, sem
qualquer manifestação das partes, arquivem-se os autos com baixa no setor de Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013617-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYSE MARY SOUSA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Cuida-se de Ação Revisional de Contrato de Financiamento de Véiculo c/c Declaratória de Inexistência de Débito c/c
Repetição Indébito Simples c/c Antecipação de Tutela Inaudita Altera Pars proposta por Cleyse Mary Sousa Cardoso em face do Banco Finasa
BMC S/A. A presente ação - com fulcro nos arts. 267,I, 284, parágrafo único e art. 295,VI, todos do CPC/1973 - foi julgada extinta sem exame do
mérito. Em seguida, a parte autora interpôs apelação (fls. 32/41), na qual foi julgado deserto (fls. 46). A certidão de fl. 47-verso informou que
decorreu o trânsito em julgado da sentença. Por fim, por meio de petição (fl.49), a parte autora requereu a desistência da ação, com base no art.
269,III, CPC/1973, e arquivamento com a devida baixa. Desta feita, pelo exposto, indefiro o pedido e determino o arquivamento imediato dos
presentes autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0013617-03.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEYSE MARY SOUSA CARDOSO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO FINASA BMC S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Vistos. Cuida-se de Ação Revisional de Contrato de Financiamento de Véiculo c/c Declaratória de Inexistência de Débito c/c
Repetição Indébito Simples c/c Antecipação de Tutela Inaudita Altera Pars proposta por Cleyse Mary Sousa Cardoso em face do Banco Finasa
BMC S/A. A presente ação - com fulcro nos arts. 267,I, 284, parágrafo único e art. 295,VI, todos do CPC/1973 - foi julgada extinta sem exame do
mérito. Em seguida, a parte autora interpôs apelação (fls. 32/41), na qual foi julgado deserto (fls. 46). A certidão de fl. 47-verso informou que
decorreu o trânsito em julgado da sentença. Por fim, por meio de petição (fl.49), a parte autora requereu a desistência da ação, com base no art.
269,III, CPC/1973, e arquivamento com a devida baixa. Desta feita, pelo exposto, indefiro o pedido e determino o arquivamento imediato dos
presentes autos. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027969-34.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO IVALDO LIMA OLIVEIRA, CRISTINA MARIA ALVES DE ABREU, FRANCISCO SOARES DA SILVA, FRANCISCO
VIEIRA LIMA, JANSEU TARCIO MIRANDA XAVIER, JOSÉ OLIVEIRA DE ANDRADES, JOSÉ SILVA MESQUITA, MARIA DAS GRAÇAS DOS
SANTOS, MARIA NOEMIA DE SOUSA, RAIMUNDO NONATO DA COSTA PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
SENTENÇA: III DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia da parte autora em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução
do mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada
qualquer decisão interlocutória exarada no litígio. Transitado em julgado esta sem qualquer manifestação das partes, dê-se baixa na respectiva
distribuição, e arquive-se os autos com as cautelas de praxe. Honorários advocatícios na forma do art. 22 do CPC. Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020470-96.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTONIO IDEVALDO BARBOSA DA SILVA, BENEDITO DOS SANTOS CORREA, CATIA CILENE COSTA OLIVEIRA MORAES,
FRANCISCA ILDETE ALVES, FRANCISCO EUDES DE OLIVEIRA, MARIA JOSE FERREIRA DE SOUSA, MARIA LUCIRENE DE OLIVEIRA
RIBEIRO CARVALHO, MAURICELIA PEREIRA DA SILVA, TALIA CUNHA BENICIO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS S/A
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
SENTENÇA: III - DISPOSITIVO Ante o exposto, em face da inércia dos autores em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 267, inc. I, e 295, inc. VI, c/c o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, ficando revogada qualquer
decisão interlocutória existente nos autos. Sem honorários advocatícios, nos termos do art. 22 do CPC Transcorrido o prazo recursal, sem
qualquer manifestação das partes, arquivem-se os autos com baixa no setor de Distribuição. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024246-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIANA DO NASCIMENTO, IVAN CARDOSO DA SILVA, LUCILENE BATISTA DA SILVA, LUIZ SOUSA LOPES, MARIA EUNICE
MONTEIRO CAMPOS, MARIA DE JESUS DE CARVALHO, NEYLIAN NUNES SOUSA, RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA, RAIMUNDO
NONATO PEREIRA DA SILVA, ROSA DE ARAUJO MONTAL
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10.234. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75316 

10.235. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75228 

10.236. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75233 

10.237. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75221 

10.238. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75244 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
DECISÃO: III DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque
tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem quaisquer dos requisitos contidos no art. 535, do CPC.
Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024246-70.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ELIANA DO NASCIMENTO, IVAN CARDOSO DA SILVA, LUCILENE BATISTA DA SILVA, LUIZ SOUSA LOPES, MARIA EUNICE
MONTEIRO CAMPOS, MARIA DE JESUS DE CARVALHO, NEYLIAN NUNES SOUSA, RAIMUNDA MOREIRA DA SILVA, RAIMUNDO
NONATO PEREIRA DA SILVA, ROSA DE ARAUJO MONTAL
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s): ILZA REGINA DEFILIPPI DIAS(OAB/SÃO PAULO Nº 27215), NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO(OAB/SÃO PAULO Nº 61713),
RAUL MANUEL GONÇALVES PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 11168)
DECISÃO: III DISPOSITIVO Ante o exposto, CONHEÇO dos presentes Embargos de Declaração, opostos pela embargante, porque
tempestivamente aforados, entretanto, nego-lhes PROVIMENTO, por não se encontrarem quaisquer dos requisitos contidos no art. 535, do CPC.
Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014747-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI 11826)
Requerido: ANDRE TADEU FONTENELE NUNES MARREIROS
Advogado(s):
DECISÃO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A interpôs recurso de apelação, todavia de forma intempestiva, na medida em que o protocolo se
fez após o término do prazo. O prazo recursal começou logo após a publicação da decisão da sentença, ou seja, na data de 14 de agosto de
2014, com término previsto para o dia 28 de agosto de 2014. O protocolo do referido recurso deu-se somente no dia 10 de setembro de 2014,
fato este não admitido pelo direito processual civil pátrio, não satisfazendo, portanto, todos os requisitos de admissibilidade extrínsecos,
sobretudo a quanto ao critério temporal. Desta feita, conforme art. 508 do CPC, o recurso é intempestivo. Isso posto, nego seguimento ao
recurso. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014747-57.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL ) S/A
Advogado(s): MARIA SOCORRO ARAUJO SANTIAGO(OAB/PIAUÍ Nº 4908), ROSEANY ARAÚJO VIANA ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 4907),
ALESSANDRA AZEVEDO ARAÚJO FURTUNATO (OAB/PI 11826)
Requerido: ANDRE TADEU FONTENELE NUNES MARREIROS
Advogado(s):
DECISÃO: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A interpôs recurso de apelação, todavia de forma intempestiva, na medida em que o protocolo se
fez após o término do prazo. O prazo recursal começou logo após a publicação da decisão da sentença, ou seja, na data de 14 de agosto de
2014, com término previsto para o dia 28 de agosto de 2014. O protocolo do referido recurso deu-se somente no dia 10 de setembro de 2014,
fato este não admitido pelo direito processual civil pátrio, não satisfazendo, portanto, todos os requisitos de admissibilidade extrínsecos,
sobretudo a quanto ao critério temporal. Desta feita, conforme art. 508 do CPC, o recurso é intempestivo. Isso posto, nego seguimento ao
recurso. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011740-67.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLENE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA, fls. 111-115: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 13 de Abril de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012975-25.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ SANDRO GOMES FONSECA
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Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse movida por CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL em
desfavor de JOSÉ SANDRO GOMES FONSECA, ambos suficientemente qualificados nos autos do processo em testilha. As partes celebraram
contrato de financiamento de bem móvel para viabilizar a aquisição do veículo marca Renault, modelo Symbol, ano-modelo 2012, cor prata, placa
OEG-8616, chassi sob o n° 8A1LBMC35DL337485. Consta dos autos sentença terminativa lavrada em razão da inexistência de regular
constituição em mora do devedor. A parte requerente informou a realização de autocomposição entre as partes. Foi determinada a apresentação
do citado instrumento, mas a parte não o fez, limitando-se a requerer a desistência do feito em tela. Ocorre que o feito se encontra julgado,
atraindo o disposto no art. 485, §5°, do CPC que estabelece: § 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. Assim, diante da
prolação de sentença contida às fls. 49/50 revela-se indevida a desistência proposta. Do exposto, denego o pleito da requerente e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos com baixa na Distribuição. Intimem-se. Diligências de praxe

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012975-25.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JOSÉ SANDRO GOMES FONSECA
Advogado(s):
DECISÃO: Cuida-se de Ação de Reintegração de Posse movida por CIA DE ARRENDAMENTO MERCANTIL RENAULT DO BRASIL em
desfavor de JOSÉ SANDRO GOMES FONSECA, ambos suficientemente qualificados nos autos do processo em testilha. As partes celebraram
contrato de financiamento de bem móvel para viabilizar a aquisição do veículo marca Renault, modelo Symbol, ano-modelo 2012, cor prata, placa
OEG-8616, chassi sob o n° 8A1LBMC35DL337485. Consta dos autos sentença terminativa lavrada em razão da inexistência de regular
constituição em mora do devedor. A parte requerente informou a realização de autocomposição entre as partes. Foi determinada a apresentação
do citado instrumento, mas a parte não o fez, limitando-se a requerer a desistência do feito em tela. Ocorre que o feito se encontra julgado,
atraindo o disposto no art. 485, §5°, do CPC que estabelece: § 5o A desistência da ação pode ser apresentada até a sentença. Assim, diante da
prolação de sentença contida às fls. 49/50 revela-se indevida a desistência proposta. Do exposto, denego o pleito da requerente e, por
conseguinte, determino o arquivamento dos autos com baixa na Distribuição. Intimem-se. Diligências de praxe

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019751-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Executado(a): CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, DAMAZIO ALVES DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Pelo tempo transcorrido desde o protocolo da petição de fl.59/62, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,
dizer se foi realizada a transação extrajudicial com os executados. Na hipótese de não realização de acordo, para dar andamento ao feito,
requerer o que entender por direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011740-67.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARLENE DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: SUDAMERIS - ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
Advogado(s): RAFAEL PORDEUS COSTA LIMA FILHO(OAB/CEARÁ Nº 3432), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA, fls. 111-115: "[...]. Ante o exposto, em face da inércia da parte em emendar a inicial, julgo extinto o processo, sem resolução do
mérito, com base no arts. 290, 321, 330, § 1°, inciso II c/c 485, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios.
Transitado em julgado esta, dê-se baixa na respectiva distribuição, após,arquivem-se os autos com as cautelas de praxe. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Cumpra-se. Teresina ? PI, 13 de Abril de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000613-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NAIRANE LOPES RESENDE SANTOS, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. em face de de
Nairane Lopes Resende Santos, ambos devidamente qualificados nos autos. A decisão de fl31/32 concedeu a liminar de busca e apreensão.
Ocorre, no entanto, que, conforme a certidão de fl. 35-verso, não foi dado cumprimento ao mandado, haja vista a requerida não residir no
endereço indicado e o objeto da da lide não ter sido localizado. Não ocorreu, portanto, a citação da parte ré. A petição de fls. 43 informa que o
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A cedeu o crédito relativo ao contrato, objeto da presente demanda, para ITAPEVA
II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS requereu a sucessão processual da
parte autora. É relatório. Decido. Estabelece o artigo 108 do Código de Processo Civil: " No curso do processo, somente é lícita a sucessão
voluntária das partes nos casos expressos em lei". Daniel Amorim Assumpção Neves, em Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, fl. 172
conceitua a sucessão processual como: "o fenômeno consubstanciado na substituição dos sujeitos que compõem os polos da demanda". E
segue o autor citado: "mesmo diante da omissão legal entendo que antes da citação a demanda em termos subjetivos não está estabilizada, de
forma que a alteração das partes decorre da mera vontade do autor, estando tal alteração limitada às hipóteses legais apenas depois de o réu ter
sido integrado à relação jurídica processual por meio da citação". Desta feita, em consonância com a doutrina, por entender que não existe
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prejuízo, defiro o pedido de sucessão processual da parte autora. Devendo a Serventia Judicial providenciar a alteração na capa do processo.
Por fim, que a Serventia Judicial providencie o cumprimento do que já foi anteriormente determinado. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0000613-59.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: NAIRANE LOPES RESENDE SANTOS, ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS
CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. Trata-se de Ação de Busca e Apreensão proposta por Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S.A. em face de de
Nairane Lopes Resende Santos, ambos devidamente qualificados nos autos. A decisão de fl31/32 concedeu a liminar de busca e apreensão.
Ocorre, no entanto, que, conforme a certidão de fl. 35-verso, não foi dado cumprimento ao mandado, haja vista a requerida não residir no
endereço indicado e o objeto da da lide não ter sido localizado. Não ocorreu, portanto, a citação da parte ré. A petição de fls. 43 informa que o
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A cedeu o crédito relativo ao contrato, objeto da presente demanda, para ITAPEVA
II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS requereu a sucessão processual da
parte autora. É relatório. Decido. Estabelece o artigo 108 do Código de Processo Civil: " No curso do processo, somente é lícita a sucessão
voluntária das partes nos casos expressos em lei". Daniel Amorim Assumpção Neves, em Novo CPC Comentado, Ed. JusPodivm, fl. 172
conceitua a sucessão processual como: "o fenômeno consubstanciado na substituição dos sujeitos que compõem os polos da demanda". E
segue o autor citado: "mesmo diante da omissão legal entendo que antes da citação a demanda em termos subjetivos não está estabilizada, de
forma que a alteração das partes decorre da mera vontade do autor, estando tal alteração limitada às hipóteses legais apenas depois de o réu ter
sido integrado à relação jurídica processual por meio da citação". Desta feita, em consonância com a doutrina, por entender que não existe
prejuízo, defiro o pedido de sucessão processual da parte autora. Devendo a Serventia Judicial providenciar a alteração na capa do processo.
Por fim, que a Serventia Judicial providencie o cumprimento do que já foi anteriormente determinado. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019751-12.2013.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826), BRUNNO ALONSO SOUZA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº
9524)
Executado(a): CONFEX-IND.E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, DAMAZIO ALVES DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: Pelo tempo transcorrido desde o protocolo da petição de fl.59/62, intime-se a parte exequente para, no prazo de 5 (cinco) dias,
dizer se foi realizada a transação extrajudicial com os executados. Na hipótese de não realização de acordo, para dar andamento ao feito,
requerer o que entender por direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012934-97.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DORALICE RODRIGUES DE MESQUITA MELO
Advogado(s): FERNANDO ALVARO MACEDO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 14174), FABRÍCIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Usucapido: SABINO DE SOUZA FILHO, MARIA ELEUTERIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
DECISÃO, fl . 132-133: "[...]. DO EXPOSTO, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda,
determinando o envio, por intermédio de Distribuição, a 1ª ou 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina PI. Dê-se baixa
dos autos com a devida baixa do processo junto ao Cartório da 4ª Vara Cível, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as formalidades
legais. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Diligências necessárias. TERESINA, 15 de abril de 2016
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0012934-97.2011.8.18.0140
Classe: Usucapião
Usucapiente: DORALICE RODRIGUES DE MESQUITA MELO
Advogado(s): FERNANDO ALVARO MACEDO MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 14174), FABRÍCIO DA COSTA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 4840)
Usucapido: SABINO DE SOUZA FILHO, MARIA ELEUTERIA DA CONCEIÇAO
Advogado(s): SAMUEL CASTELO BRANCO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6334)
DECISÃO, fl . 132-133: "[...]. DO EXPOSTO, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para processar e julgar a presente demanda,
determinando o envio, por intermédio de Distribuição, a 1ª ou 2ª Vara dos Feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina PI. Dê-se baixa
dos autos com a devida baixa do processo junto ao Cartório da 4ª Vara Cível, fazendo-se as anotações de praxe, observadas as formalidades
legais. Intimem-se. Cumpra-se. Ciência pessoal ao representante do Ministério Público. Diligências necessárias. TERESINA, 15 de abril de 2016
(COPIE OU DIGITE O CONTEÚDO DO ATO A SER PUBLICADO)

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015830-79.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
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Requerido: ANTONIO FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0015830-79.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO-PADRONIZADOS PCG-BRASIL MULTICARTEIRA
Advogado(s): GUILHERME MARINHO SOARES(OAB/CEARÁ Nº 18556), TERESA CRISTINA PITTA PINHEIRO FABRÍCIO(OAB/CEARÁ Nº
14694)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO SARAIVA DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: ATO ORDINATÓRIO (Fundamentação legal: § 4º do Art. 162 do CPC c/c o Provimento nº 029/2009, da CGJ/PI) Manifeste-
se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça, fornecendo novo endereço, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004542-32.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MAGNO FERNANDES DE SOUSA PEREIRA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA, DELMA NOGUEIRA CASTELO BRANCO
Advogado(s):
DESPACHO: Compulsando os autos, não constatei o comprovante de pagamento das custas iniciais do processo, medida indispensável para a
propositura da ação. Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de rejeição liminar dos embargos opostos (art. 739, inciso II, do
CPC) e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, chamo o
feito à ordem para que se intime a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as
custas iniciais, pagando as custas e despesas processuais, fazendo constar como base o valor declarado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004544-02.2015.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Autor: MARIA DE FATIMA GOMES E SILVA
Advogado(s): RODRIGO MARTINS EVANGELISTA(OAB/PIAUÍ Nº 6624)
Réu: DELMA NOGUEIRA CASTELO BRANCO, IMOBILIARIA HALCA E DANIEL LTDA
Advogado(s):
DECISÃO: Compulsando os autos, não constatei o comprovante de pagamento das custas iniciais do processo, medida indispensável para a
propositura da ação. Dessa forma, diante das razões acima expostas, sob pena de rejeição liminar dos embargos opostos (art. 739, inciso II, do
CPC) e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284, parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, chamo o
feito à ordem para que se intime a parte autora, na pessoa de seu advogado, para no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as
custas iniciais, pagando as custas e despesas processuais, fazendo constar como base o valor declarado à causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014650-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a parte requerida ainda não foi devidmente citada para fazer parte da relação processual, na forma do art. 42 e
parágrafos do Código de Processo Civil, defiro o pedido para autorizar a sucessão processual em face da alienação da coisa litigiosa. À
Secretaria para efetuar as mudanças inerentes. Após, cumpra-se o despacho de fl. 31 observando a nova parte autora e seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014650-23.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ITAPEVA II MULTICARTEIRA FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS
Advogado(s): TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/PIAUÍ Nº 12010)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que a parte requerida ainda não foi devidmente citada para fazer parte da relação processual, na forma do art. 42 e
parágrafos do Código de Processo Civil, defiro o pedido para autorizar a sucessão processual em face da alienação da coisa litigiosa. À
Secretaria para efetuar as mudanças inerentes. Após, cumpra-se o despacho de fl. 31 observando a nova parte autora e seus procuradores.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026121-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIR LENO DE SOUSA SALES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
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Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 60/65), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fls.
55/57. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao
preparo, consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais
Pátrios é uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO
PREPARO, ANTE AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO.
RECURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026121-07.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: WALDIR LENO DE SOUSA SALES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 60/65), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fls.
55/57. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao
preparo, consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais
Pátrios é uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO
PREPARO, ANTE AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO.
RECURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016093-77.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454), ELIETE SANTANA MATOS (OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: GHISLAINE DE SOUZA FERRAZ
Advogado(s):
DESPACHO: Às fls. 26/27, a parte autora pugnou pela conversão da Busca e Apreensão em Ação de Depósito, sendo deferido o pleito à fl. 29.
Entretanto, houve a alteração da redação do art. 4º do Decreto-lei nº 911/69, pela Lei nº 13.043, de 2014, que passou a prever a possibilidade da
conversão da ação de busca e apreensão em ação executiva e não mais em ação de depósito. Isto posto, intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, informar se pretende a conversão da ação em ação executiva. Intime-se e Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027062-20.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: LUCILENE DO VALE SAMPIAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que somente após a citação válida ocorre a perpetuatio legitimationis processual, na forma do art. 42 e parágrafos do
Código de Processo Civil, defiro o pedido de fl. 38 para autorizar a sucessão processual em face da alienação da coisa litigiosa. À Secretaria para
efetuar as mudanças inerentes. Intime-se. Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0002481-38.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA CONCEIÇAO FERREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344-05), CHRISTIANA BARROS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7740/10)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 37/49), qualificada nos autos, irresignada com a sentença de fls.
32/34. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém a Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao
preparo, consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais
Pátrios é uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO
PREPARO, ANTE AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO.
RECURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
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Processo nº 0014351-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: FRANCILENE MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0014351-17.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 10010)
Requerido: FRANCILENE MARIA DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte autora para providenciar o pagamento da taxa de preparo e baixa, no prazo de 05 (cinco) dias, sob
pena de extinção do processo. Cumpra-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020278-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AFONSO LIMEIRA ROCHA JÚNIOR
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 41/46), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fls.
37/38. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao
preparo, consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais
Pátrios é uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO
PREPARO, ANTE AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO.
RECURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020278-27.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE AFONSO LIMEIRA ROCHA JÚNIOR
Advogado(s): MAURÍCIO CEDINIR DE LIMA (OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 41/46), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fls.
37/38. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao
preparo, consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais
Pátrios é uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO
PREPARO, ANTE AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO.
RECURSO DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017124-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 67/78), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fl.
58. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao preparo,
consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais Pátrios é
uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO PREPARO, ANTE
AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO. RECURSO
DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017124-64.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS MONTEIRO
Advogado(s): MARCIO VINICIUS BECKMANN SANTOS SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10519)
Réu: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
DECISÃO: Trata-se o presente de Recurso interposto pela parte requerente (fls. 67/78), qualificado nos autos, irresignado com a sentença de fl.
58. O Recurso foi interposto tempestivamente, porém o Recorrente não cuidou de comprovar o recolhimento de valor correspondente ao preparo,
consoante determina o comando do artigo 511 do CPC. Por isso, o Recurso deve ser julgado deserto. A Jurisprudência dos Tribunais Pátrios é
uníssona nesse sentido. Ementa: APELAÇÃO CÍVEL. OPORTUNIZADO PRAZO À PARTE APELANTE O PAGAMENTO DO PREPARO, ANTE
AO DESPROVIMENTO DO PEDIDO DE AJG. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO PREPARO NO PRAZO PEREMPTÓRIO. RECURSO
DESERTO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 511 DO CPC. APELO NÃO CONHECIDO. DECLARADA A DESERÇÃO. (Apelação Cível Nº
70037986833, Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Roberto Carvalho Fraga, Julgado em 29/08/2012). Isto posto, declaro
deserto o Recurso de Apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso do prazo recursal, arquivem-se os autos com a devida
baixa na distribuição. Publique-se e intime-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021370-79.2010.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172), PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ
Nº 3184), DANIEL J0SE DO ESPIRITO SANTO CORREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
Requerido: LILIANE CARVALHO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação ao advogado (LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172) subscritor da petição de fl. 45 para juntar
aos autos instrumento procuratório ou substabelecimento, a fim de comprovar que possui poderes para atuar no feito, prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0023545-07.2014.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Exequente: MÁRIO LEOPOLDINO DANTAS, HELENA MARIA DE VASCONCELOS MELO NOGUEIRA, JOSE MARIA LIMA PEREIRA,
AIRISNETE DE CASTRO SOUSA VALE, JOAQUIM JOSE DE CASTRO VILARINHO, ESIO PAIXÃO LIMA, EMILSON PEREIRA DE ARAUJO,
LUIS MIGUEL DE SOUSA, EUDES LUZ MENDES, LUCIA MARIA SANTOS GOMES
Advogado(s): DANILO DE MARACABA MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 7303-A)
Executado(a): BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
DECISÃO: Isto posto, declaro deserto o recurso de apelação com o não conhecimento do mesmo. Após o decurso de prazo recursal, arquivem-
se os autos com a devida baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026098-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GILVAN ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. I R. hoje. Mantenho a sentença exarada por seus próprios fundamentos. Subsiste às fls. 74, decisão determinando a intimação
do autor para efetuar o pagamento das verbas incontroversas, no tempo e modo contratados, contudo o interessado não cumpriu o comando
judicial, embora figurando sob o pálio da gratuidade. Assim, recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (Art. 520 do CPC); II Não
houve formação do contraditório pelo que deixo de proceder à oitiva da parte adversa; III Destarte, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais; IV Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004238-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE NERY DO VALE FILHO
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Manifestem-se as partes, em cinco (05) dias, sobre a possibilidade de composição amigável da lide, e bem assim, não havendo
interesse, especifiquem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção, bem como
indicando clara e objetivamente os pontos controversos sobre os quais recairá eventual prova, máxime no que pertine à prova testemunhal,
declinando, inclusive, sua necessidade e pertinência; Fica desde já assente que não procedido da forma ora determinada, preclusa estará a
oportunidade de fazê-lo, afetando diretamente a possibilidade de dilação probatória. Com ou sem manifestação, à conclusão para o impulso
procedimental cabível. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026098-61.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
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Autor: GILVAN ROCHA DA SILVA
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s):
DECISÃO: Vistos. I R. hoje. Mantenho a sentença exarada por seus próprios fundamentos. Subsiste às fls. 74, decisão determinando a intimação
do autor para efetuar o pagamento das verbas incontroversas, no tempo e modo contratados, contudo o interessado não cumpriu o comando
judicial, embora figurando sob o pálio da gratuidade. Assim, recebo a apelação nos efeitos devolutivo e suspensivo (Art. 520 do CPC); II Não
houve formação do contraditório pelo que deixo de proceder à oitiva da parte adversa; III Destarte, remeta-se os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado do Piauí, observando as formalidades legais; IV Intime-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004238-04.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: VICENTE NERY DO VALE FILHO
Advogado(s): ANDERSON CLEBER CRUZ DE SOUZA(OAB/PERNAMBUCO Nº 32813)
Réu: CEPISA - ELETROBRAS DISTRIBUIDORA DO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: Manifestem-se as partes, em cinco (05) dias, sobre a possibilidade de composição amigável da lide, e bem assim, não havendo
interesse, especifiquem as provas que pretendem produzir em eventual e futura dilação probatória, definindo os motivos da produção, bem como
indicando clara e objetivamente os pontos controversos sobre os quais recairá eventual prova, máxime no que pertine à prova testemunhal,
declinando, inclusive, sua necessidade e pertinência; Fica desde já assente que não procedido da forma ora determinada, preclusa estará a
oportunidade de fazê-lo, afetando diretamente a possibilidade de dilação probatória. Com ou sem manifestação, à conclusão para o impulso
procedimental cabível. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0006188-48.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V FINANCEIRA S/A, CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRCIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: ELIANA MARCIA DE SOUZA OLIVEIRA
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
DESPACHO, fl. 25: "Tendo em vista a petição de fls. 22/23 da parte ré que traz documento de declaração de entrega de veículo, intime-se a
parte autora, através de seu advogado via DJ/PI, para no prazo de 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre a petição referida." teresina-PI, 04 de
Novembro de 2013. a) João Antonio Bittencourt Braga Neto - Juiz de Direiro da 4ª Vara Cível;

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017294-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: POSTO ERTON REGO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDODEARAÚJOSILVAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ASSOCIACAO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JÂNIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes sobre a chegada dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Justiça, no prazo
legal.Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0017294-41.2012.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: POSTO ERTON REGO LTDA
Advogado(s): RAIMUNDODEARAÚJOSILVAJÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5061)
Réu: ASSOCIACAO RECREATIVA DOS EMPREGADOS DOS CORREIOS DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): JÂNIO DE BRITO FONTENELLE (OAB/PIAUÍ Nº 2902)
ATO ORDINATÓRIO: Intimem-se as partes sobre a chegada dos presentes autos do Egrégio Tribunal de Justiça, no prazo
legal.Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027549-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO de fls.33/34:
(...)Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284,
parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora/impugnada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar
as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo
impugnante/réu e a parcela incontroversa, isto é, R$ 7.219,99 (sete mil, duzentos e dezenove reais e noventa e nove centavos). Condeno a parte
autora/impugnada ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Descabida a condenação em honorários
advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, certificar a decisão nos
autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente.Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 27 de janeiro de 2016. a) João Antônio
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10.274. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75628 

10.275. EDITAL - 4ª VARA CÍVEL DE TERESINA75706 

10.276. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74719 

10.277. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74720 

10.278. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74412 

10.279. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75257 

Bittencourt Braga Neto ? Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027549-29.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA NETO
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Requerido: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
DECISÃO de fls.33/34:
(...)Diante do exposto, sob pena de indeferimento da inicial e consequente extinção do processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 284,
parágrafo único, c/c art. 267, I, do CPC, intime-se a parte autora/impugnada, na pessoa de seu advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar
as custas e despesas processuais, fazendo constar como valor da causa o equivalente à diferença entre o valor do débito cobrado pelo
impugnante/réu e a parcela incontroversa, isto é, R$ 7.219,99 (sete mil, duzentos e dezenove reais e noventa e nove centavos). Condeno a parte
autora/impugnada ao pagamento de custas e despesas processuais relativamente a este incidente. Descabida a condenação em honorários
advocatícios decorrentes da sucumbência, porquanto se trata de mero incidente processual. Com o trânsito em julgado, certificar a decisão nos
autos principais, desapensar e arquivar o presente incidente.Intime-se e Cumpra-se. Teresina-PI, 27 de janeiro de 2016. a) João Antônio
Bittencourt Braga Neto ? Juiz de Direito ? 4ª Vara Cível.?

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004510-42.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: KEILA SOARES DOS SANTOS
Advogado(s):
SENTENÇA de fls.64/65:
"Vistos.(...)Isto posto, com fundamento art. 330, II, do CPC c/c o art. 3° do Dec. Lei n° 911/69 com nova redação dada pelo art. 56 da Lei
nº 10.931 do 02/08/04,julgo procedente o pedido inicial, declarando rescindido o contrato e consolidando nas mãos da parte autora o
domínio e a posse plena e exclusiva do bem. Torno definitiva a liminar. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento de custas processuais
e honorários de advogado na base de 10% do valor da causa, nos termos do art. 20, §3°, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Cumpra-se.Teresina-PI, 14 de março de 2016.João Antônio Bittencourt Braga Neto.Juiz de Direito 4ª Vara Cível"

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000273-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALLAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
DESPACHO: INTIMA o Advogado(a): DRA. ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PI 12.054) da audiência designada para o dia
08/06/2016 às 9:00 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0000273-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALLAN FRANCISCO DA SILVA
Advogado(s): ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12054)
DESPACHO: INTIMA o Advogado(a): DRA. ADELIA MARCYA DE BARROS SANTOS(OAB/PI 12.054) da audiência designada para o dia
08/06/2016 às 9:00 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA 4ª Vara Criminal DA COMARCA DE TERESINA
RUA GOV. TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de Teresina/PI)
PROCESSO Nº 0024628-24.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 8º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA - PIAUÍ, O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO WELLINSON APRIGIO DE SOUSA
O(a) secretário(a) da Vara das Execuções Penais da Comarca de Teresina/PI, de ordem do MM. Juiz(a), o Dr(a).JUNIA MARIA FEITOSA
BEZERRA FIALHO , de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o Sr(a) Advogado(a):Dr. EMERSON
NOGUEIRA FIGUEIREDO (OAB/PIAUÍ Nº 10073) e Dra. GRACIELE DO NASCIMENTO MONTEIRO (OAB/PIAUÍ Nº 10163) da audiência de
intrução e julgamento designada para o dia31/05/2016 às 10:30 horas, que será realizada na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de
Teresina/PI. E para constar, eu,SAMUEL MENDES SOARES SANTOS,Técnico Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina,5 de maio de
2016.
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10.280. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75260 

10.281. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75474 

10.282. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75075 

10.283. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75079 

PROCESSO Nº: 0010475-64.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MARCIO ROGENS PEREIRA DE SOUSA
Réu: ALCENOR DE SOUSA LIRA, ANTONIO CARLOS DE SOUSA CARVALHO, FRANCISCO DA COSTA FERREIRA, JORGE LUIZ FEITOSA
DO NASCIMENTO, GILVAN DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALCENOR DE SOUSA LIRA, conhecido como "Nanô", filho de
Alzenira de Sousa Lira, nascido em 07/07/1972, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de
maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0010475-64.2007.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGADO DA POLINTER, MARCIO ROGENS PEREIRA DE SOUSA
Réu: ALCENOR DE SOUSA LIRA, ANTONIO CARLOS DE SOUSA CARVALHO, FRANCISCO DA COSTA FERREIRA, JORGE LUIZ FEITOSA
DO NASCIMENTO, GILVAN DA SILVA PEREIRA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juiza de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALCENOR DE SOUSA LIRA, conhecido como "Nanô", filho de
Alzenira de Sousa Lira, nascido em 07/07/1972, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de
maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003086-13.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL DE TERESINA-PI, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: MONIELSON MOURÃO DA SILVA
Advogado(s): THIALISON JOSE DA SILVA MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 12348)
ATO: INTIMAR o Dr.THIALISON JOSE DA SILVA MESQUITA (OAB/PIAUÍ Nº 12348) para comparecer à audiência de instrução e julgamento
designada para o dia 07/06/2016, às 09:00 horas, a ser realizada na Sala de Audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022216-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAILSON DA CONCEIÇÃO VENUTO, WALLISON DOUGLAS DE SOUSA
Advogado(s): DR. DIEGO MAYRON MENDES GOMES, OAB/PI Nº 12844
DESPACHO: "INTIM-SE o advogado do denunciado JOSÉ RAILSON DA CONCEIÇÃO VENUTO, para apresentar resposta à denúncia, devendo
no mesmo prazo juntar o instrumento procuratório".

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0022216-23.2015.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 2º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Réu: JOSÉ RAILSON DA CONCEIÇÃO VENUTO, WALLISON DOUGLAS DE SOUSA
Advogado(s): DR. DIEGO MAYRON MENDES GOMES, OAB/PI Nº 12844
DESPACHO: "INTIM-SE o advogado do denunciado JOSÉ RAILSON DA CONCEIÇÃO VENUTO, para apresentar resposta à denúncia, devendo
no mesmo prazo juntar o instrumento procuratório".
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10.284. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75060 

10.285. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75056 

10.286. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74954 

10.287. EDITAL - 4ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74957 

10.288. SENTENÇA - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75443 

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005752-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SANATIEL WILLIAM DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
DESPACHO: NTIMA o Advogado(a): DR. HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PI 6436) da audiência designada para o
dia 14/06/2016 às 9:00 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0005752-84.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE POLICIA INTERESTADUAL - POLINTER, MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: SANATIEL WILLIAM DE SOUSA CASTRO
Advogado(s): HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PIAUÍ Nº 6436)
DESPACHO: NTIMA o Advogado(a): DR. HAMILTON REIS SANTIAGO DE MATOS SEGUNDO(OAB/PI 6436) da audiência designada para o
dia 14/06/2016 às 9:00 horas referente ao processo acima mencionado e que ocorrerá na sala de audiências da 4ª Vara Criminal de Teresina.

PROCESSO Nº: 0014285-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL
Réu: LUIZ CARLOS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara Criminal, desta cidade e comarca de TERESINA, Estado
do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZ CARLOS DA SILVA, solteiro, desempregado, filho de
Francisca Maria da Silva, morador de rua, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de
2016 (06/05/2016). Eu, Joacilia Mara Rodrigues Leal, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0014285-66.2015.8.18.0140
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DO 13º DISTRITO POLICIAL
Réu: LUIZ CARLOS DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

A Dra. MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL, Juíza de Direito, respondendo pela 4ª Vara Criminal, desta cidade e comarca de TERESINA, Estado
do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 4ª Vara
Criminal, a AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado LUIZ CARLOS DA SILVA, solteiro, desempregado, filho de
Francisca Maria da Silva, morador de rua, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e
requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão
suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas
consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E
para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado
no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de
2016 (06/05/2016). Eu, Joacilia Mara Rodrigues Leal, digitei, subscrevi e assino.
MARIA ZILNAR COUTINHO LEAL
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Criminal da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001481-13.2008.8.18.0140
Classe: Arrolamento Sumário
Requerente: MARIA DA CONCEIÇAO LOPES PEREIRA
Advogado(s): JOSÉ LENILTON MORAIS LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 3317)
Requerido: ANTONIO ALVES SARMENTO PEREIRA
Advogado(s):
Diante do exposto, considerando que a autora demonstrou não ter interesse no prosseguimento do feito, declaro extinto o processo sem o
julgamento do mérito nos termos do art. 485, inciso VI do Código de Processo Civil. Cumpridas as formalidades legais, e se necessário,
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10.289. ATO ORDINATÓRIO - 4ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74516 

10.290. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA74797 

10.291. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75424 

10.292. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75427 

10.293. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75404 

10.294. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75296 

10.295. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA74920 

expedidos os documentos para os fins devidos, determino a baixa na distribuição e no cartório, arquivem-se os autos. Custas na forma da lei.
P.R.I.Teresina, 06 de maio de 2016.

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara de Família e Sucessões DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0015467-05.2006.8.18.0140
CLASSE: Execução de Alimentos
Requerente: ELVIRA PEREIRA MARTINS
Adv: Anselmo Barbosa de Miranda Costa (OAB 5820)
Requerido: VALDEMAR BARBOSA MARTINS
Adv - Luis Eduardo Holanda Braúna
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Recolha a parte sucumbente as custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ANGELA KARINE G. DE MIRANDA CORREIA
Escrivão(ã) - Mat. 58190

Processo nº 0028020-16.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: OSCAR DE CASTRO VELOSO FILHO
Advogado(s): MARCUS VINICIUS FURTADO COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 2525)
Requerido: GEAP - GRUPO EXECUTIVO DE ASSISTÊNCIA PATRONAL
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Intimem-se. Cumpra-se.

Processo nº 0025221-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAECIO FRANKLIN SOUSA SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BV FINANCEIRA S.A.

Processo nº 0025221-58.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAECIO FRANKLIN SOUSA SOARES
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré BV FINANCEIRA S.A.

Processo nº 0009822-09.2000.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: JULIO CESAR DE OLIVEIRA ARAUJO
Advogado(s): JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2309)
Requerido: SISTEMA MEIO NORTE DE COMUNICACAO-JORNAL MEIO NORTE LTDA.
Advogado(s): VICENTE CASTOR DE ARAÚJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4487-B)
Intimem-se as partes para se manifestarem, no prazo de 05 (cinco) dias, acerca da não realização da penhora on line, por motivo de insuficiência
de saldo .

Processo nº 0001624-65.2009.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO SAFRA DE INVESTIMENTO S,A
Advogado(s): GERALDO MAGNO DE SOUSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 4633)
Requerido: ORISVALDO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré ORISVALDO FERREIRA DA SILVA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026938-42.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
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10.296. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA74921 

10.297. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA74979 

10.298. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA74976 

10.299. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75078 

10.300. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75083 

10.301. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75173 

10.302. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75158 

Requerido: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que às fls.46, a Receita Federal encaminhou consulta contendo a informação do endereço do requerido, não
havendo justificativa de se utilizar do art.231, II do CPC, como requerido pela autor às fls.75. Deste feita, determino a intimação do réu, através de
carta precatória, no endereço indicado às fls.46 dos autos, de todos os atos processuais a partir da sentença(incluindo esta). Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026938-42.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO:
Compulsando os autos, verifico que às fls.46, a Receita Federal encaminhou consulta contendo a informação do endereço do requerido, não
havendo justificativa de se utilizar do art.231, II do CPC, como requerido pela autor às fls.75. Deste feita, determino a intimação do réu, através de
carta precatória, no endereço indicado às fls.46 dos autos, de todos os atos processuais a partir da sentença(incluindo esta). Cumpra-se.

Processo nº 0026938-42.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0026938-42.2011.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): KARUZA CASTRO DE OLIVEIRA AMORIM(OAB/CEARÁ Nº 21331)
Requerido: FRANCISCO SOUZA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Recolha a parte autora as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0020043-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AECIO FERNANDO DE OLIVEIRA, FRANCISCA DA CONCEIÇÃO EULALIO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA ALVES,
FRANCISCO ROCHA SANTOS, ISABEL DE ALENCAR SILVA, JOSE LUIZ CAMPELO VASCONCELOS, MARIA DAS GRAÇAS MESQUITA DA
COSTA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, PEDRO GERALDO DA SILVA FILHO, ROSA MORENO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FEDERAL DE SEGUROS.

Processo nº 0020043-65.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: AECIO FERNANDO DE OLIVEIRA, FRANCISCA DA CONCEIÇÃO EULALIO, FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA ALVES,
FRANCISCO ROCHA SANTOS, ISABEL DE ALENCAR SILVA, JOSE LUIZ CAMPELO VASCONCELOS, MARIA DAS GRAÇAS MESQUITA DA
COSTA, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA, PEDRO GERALDO DA SILVA FILHO, ROSA MORENO DOS SANTOS
Advogado(s): MARIO MARCONDES NASCIMENTO(OAB/SANTA CATARINA Nº 7701)
Requerido: FEDERAL DE SEGUROS
Advogado(s):
Forneça o interessado, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte ré FEDERAL DE SEGUROS.

Processo nº 0016963-69.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP
Advogado(s): NELSON NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Consignado: ANTENOR MELO DE CARVALHO, IDALINA CASTELO BRANCO DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Dê-se vista dos autos ao Dr. Joaquim Santana Neto - OAB/PI 3584, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que
entender de direito.
Após, à conclusão.

Processo nº 0027296-75.2009.8.18.0140
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10.303. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75146 

10.304. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75147 

10.305. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75161 

10.306. DESPACHO - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75156 

10.307. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75652 

10.308. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75653 

Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): NICOLAS MEDINA ALONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 87296)
Réu: SIDNEY ALBANO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Após, à conclusão.

Processo nº 0000783-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Após, à conclusão.

Processo nº 0027296-75.2009.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): NICOLAS MEDINA ALONSO(OAB/SÃO PAULO Nº 87296)
Réu: SIDNEY ALBANO DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Após, à conclusão.

Processo nº 0016963-69.2006.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: COMPANHIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO-COSESP
Advogado(s): NELSON NUNES FIGUEIREDO(OAB/PIAUÍ Nº 1365)
Consignado: ANTENOR MELO DE CARVALHO, IDALINA CASTELO BRANCO DE CARVALHO
Advogado(s):
Vistos, etc.
Dê-se vista dos autos ao Dr. Joaquim Santana Neto - OAB/PI 3584, para, no prazo de 05 (cinco) dias, se manifestar nos autos, requerendo o que
entender de direito.
Após, à conclusão.

Processo nº 0000783-02.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IVONETE PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s):
Vistos, etc.
Manifestem-se as partes, por seus patronos, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do retorno dos autos ao Juízo de origem, requerendo o que
entenderem de direito.
Após, à conclusão.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007599-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500), MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Neste diapasão, a fim de evitar decisões conflitantes, hei por bem declinar da competência e determinar a remessa dos presentes autos para 1ª
Vara Cível desta Capital, eis que despachou em primeiro lugar e fez prevento o juízo, conforme art.58 do NCPC, com a consequente remessa
dos autos, observadas as formalidades legais. Dê-se baixa junto a Secretaria da 5ª Vara Cível. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0007599-58.2015.8.18.0140
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10.309. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75624 

10.310. EDITAL - 5ª VARA CÍVEL DE TERESINA75625 

10.311. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75554 

10.312. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75552 

10.313. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75490 

10.314. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75491 

10.315. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75483 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO FIGUEIREDO LOPES
Advogado(s): MARCIO RODRIGUES DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 25500), MURILO ANDRE DE FIGUEIREDO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 13526)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s):
Neste diapasão, a fim de evitar decisões conflitantes, hei por bem declinar da competência e determinar a remessa dos presentes autos para 1ª
Vara Cível desta Capital, eis que despachou em primeiro lugar e fez prevento o juízo, conforme art.58 do NCPC, com a consequente remessa
dos autos, observadas as formalidades legais. Dê-se baixa junto a Secretaria da 5ª Vara Cível. Intimem-se e Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005445-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): JANAÍNA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Requerido: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda a autora, suas Contrarazões ao Recurso de Apelação, no prazo de 15 dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005445-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARA ADRIANNINE DOS SANTOS BRITO
Advogado(s): JANAÍNA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Requerido: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
ATO ORDINATÓRIO: Proceda a autora, suas Contrarazões ao Recurso de Apelação, no prazo de 15 dias, querendo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004210-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. W. A. DO N.
Advogado(s): ALINE CRONEMBEGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6458)
Réu: H. P. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, se pronunciar nos autos, em observância ao art. 398 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0004210-36.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: K. W. A. DO N.
Advogado(s): ALINE CRONEMBEGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6458)
Réu: H. P. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, querendo, se pronunciar nos autos, em observância ao art. 398 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016146-24.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCIO PERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIENE SOBRINHA DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10323)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016146-24.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARCIO PERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUCIENE SOBRINHA DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10323)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 102



10.316. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75498 

10.317. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75499 

10.318. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75177 

10.319. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75102 

10.320. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75108 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0002736-93.2014.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIA JOSE DE MACEDO AIRES
Advogado(s): JOSÉ AGNELO RAMOS CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3275)
Inventariado: SOLIANO DE MACEDO AIRES
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011655-71.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. R. M. DOS S.
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: L. X. DE S. S.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0011655-71.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: J. R. M. DOS S.
Advogado(s): JOSÉ GIL BARBOSA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3853)
Réu: L. X. DE S. S.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000419-59.2013.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: L. L. DE C. T.
Advogado(s): MARIA LUSTOSA DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 4613)
Réu: F. L. T.
Advogado(s):
DECISÃO: "Ademais, a parte requente não comprovou a sua hipossuficiência nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal. Nesses
termos, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-se a parte
autora, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

PROCESSO Nº: 0003582-76.2015.8.18.0140
CLASSE: Divórcio Litigioso
Autor: DIANA ALVES MARCIEL DA SILÇVA SALES
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE SALES
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por DIANA ALVES MARCIEL DA SILÇVA SALES, vulgo(a)
"", Brasileiro(a) , filho(a) de ANTONIA ALVES MACIEL DA SILVA , residente e domiciliado(a) em RUA SAO CARLOS, 1320, AREIAS, TERESINA
- Piauí em face de FRANCISCO DAS CHAGAS RODRIGUES DE SALES, Brasileiro(a) , filho(a) de MARIA DO AMPARO RODRIGUES DE
SALES , residente e domiciliado(a) em INCERTO E NÃO SABIDO, , TERESINA - Piauí, ficando por este edital citada a parte suplicada, para
apresentar contestação nos autos em epígrafe, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6
de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0008738-75.1997.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA APARECIDA XIMENES DO PRADO
Advogado(s): ANTONIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 1067), ABDALA JORGE CURY FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 2768)
Inventariado: BENEDITO JOSE DE SANTANA
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10.321. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75051 

10.322. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75055 

10.323. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75035 

10.324. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75000 

10.325. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75012 

10.326. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75003 

10.327. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75006 

Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora para, em 05 (cinco) dias, requerer o que de direito.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031773-68.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B. R. DOS S.
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533)
Requerido: E. DA S. S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado da parte autora para que se manifeste à respeito do termo de audiência já realizada com conciliação
exitosa.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0031773-68.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: B. R. DOS S.
Advogado(s): NELSON ESTEVAM DE ANDRADE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8533)
Requerido: E. DA S. S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado da parte autora para que se manifeste à respeito do termo de audiência já realizada com conciliação
exitosa.".

Processo nº 0013558-44.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDMILSON CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR JOSÉ DE CASTRO SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: MARLENE DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0017844-36.2012.8.18.0140
Classe: Separação Consensual
Suplicante: F. E. P. DOS S., A. L. B.
Advogado(s): CARLOS EUGENIO COSTA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 9294)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Em razão da decisão de fls. 13-17, intime-se a parte promovente, por seu causídico, para em 10 (dez) dias efetuar e comprovar o
recolhimento das custas processuais sob pena de cancelamento da distribuição do presente feito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006209-24.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CAMILA RIBEIRO DE SOUSA, CLOVIANO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ALINE VERONICA DA SILVA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4990)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006209-24.2013.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial - Lei 6858/80
Autor: CAMILA RIBEIRO DE SOUSA, CLOVIANO DE SOUSA VIEIRA
Advogado(s): ALINE VERONICA DA SILVA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4990)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, pena de indeferimento.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0000323-10.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: EDIMAR PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): THAYNARA MARWELL DE OLIVEIRA RIEDEL(OAB/PIAUÍ Nº 9673)
Réu:
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10.328. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75024 

10.329. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75021 

10.330. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75022 

10.331. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75031 

10.332. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75033 

10.333. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74902 

Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte,
intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de
indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

Processo nº 0013558-44.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: EDMILSON CARVALHO DOS SANTOS
Advogado(s): IGOR JOSÉ DE CASTRO SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 8112)
Réu: MARLENE DA SILVA SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003859-68.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: W. A. DE O.
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Suplicado: O. L. DE M. O.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para se manifestar sobre a(s) certidão(ões) acostada aos autos passada pelo
oficial de justiça."

Processo nº 0014080-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SILVA
Advogado(s): JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713), ANCELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820),
JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713)
Réu: CORINTO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003859-68.2010.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Suplicante: W. A. DE O.
Advogado(s): FRANCISCO MOURA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 2337)
Suplicado: O. L. DE M. O.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, através de seu patrono, para se manifestar sobre a(s) certidão(ões) acostada aos autos passada pelo
oficial de justiça."

Processo nº 0014080-42.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO DESTERRO SILVA
Advogado(s): JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713), ANCELMO BARBOSA DE MIRANDA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 5820),
JOAO SILVA DE OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7713)
Réu: CORINTO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

PROCESSO Nº: 0019231-52.2013.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: LUCIANA REGINA DE OLIVEIRA BARROS, JULIANO CESAR DE OLIVEIRA BARROS
Réu: FRANCISCO IZAIAS ARÊA ALMEIDA, JOSÉ RODRIGUES DE BARROS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

O Dr. REGINA COELI SANTOS E FREITAS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por LUCIANA REGINA DE OLIVEIRA BARROS e JOSÉ
RODRIGUES DE BARROS, BRASILEIROS(AS), SOLTEIROS(AS), residente e domiciliado(a) em RUA JOÃO DE CARVALHO, 36, APTO 11108,
São Paulo- SP, filhos de MARIA DIACUI VINUTO DE OLIVEIRA BARROS, em face de JOSÉ RODRIGUES DE BARROS, BRASILEIRO(A),
residente em local incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar contestação nos autos em epígrafe, no
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância,
foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do
NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
REGINA COELI SANTOS E FREITAS
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA
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10.334. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75303 

10.335. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75308 

10.336. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75319 

10.337. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75325 

10.338. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75264 

10.339. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75282 

10.340. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75279 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015026-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. C. DA S.
Advogado(s): JAILSON PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10168)
Réu: F. DAS C. M. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o
recolhimento das taxas de ingresso, pena de indeferimento. As providências acima referidas devem ser tomadas no prazo que assinalo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015026-09.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: C. C. DA S.
Advogado(s): JAILSON PEREIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10168)
Réu: F. DAS C. M. DA S.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o
recolhimento das taxas de ingresso, pena de indeferimento. As providências acima referidas devem ser tomadas no prazo que assinalo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010860-65.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: T. DE O. L. A., J. A. A.
Advogado(s): ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6458)
Réu: G. DE O. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, após o recolhimento das custas de ingresso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer qual o
procedimento a ser adotado, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0010860-65.2014.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: T. DE O. L. A., J. A. A.
Advogado(s): ALINE CRONEMBERGER COSTA PIMENTEL(OAB/PIAUÍ Nº 6458)
Réu: G. DE O. A.
Advogado(s):
DESPACHO: Assim, após o recolhimento das custas de ingresso, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer qual o
procedimento a ser adotado, sob pena de indeferimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0023571-10.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: I. M. B.
Advogado(s): FRANCISCO HAROLDO ALVES VASCONCELOS JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5831), FRANCISCO HAROLDO ALVES
VASCONCELOS(OAB/PIAUÍ Nº 4883)
Requerido: E. L. M.
Advogado(s): VITOR HUGO TAVARES MARDEGAN(OAB/PIAUÍ Nº 58039)
DESPACHO: Dê-se vista às partes para no prazo individual e sucessivo de 05 (cinco) dias, iniciando-se pelo autor, querendo, se pronunciar nos
autos, em observância ao art. 398 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029313-45.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: KLEBERTH DAS CHAGAS FERREIRA, KLEYD NETH BARBOSA FERREIRA, MARIA ANGELICA BARBOSA FERREIRA,
MARISTELA BARBOSA FERREIRA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da senhora Maristela Barbosa Ferreira para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a qualidade de viúva
do falecido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0029313-45.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
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10.341. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75247 

10.342. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75245 

10.343. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75242 

10.344. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75243 

10.345. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75220 

10.346. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75229 

10.347. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75408 

Inventariante: KLEBERTH DAS CHAGAS FERREIRA, KLEYD NETH BARBOSA FERREIRA, MARIA ANGELICA BARBOSA FERREIRA,
MARISTELA BARBOSA FERREIRA
Advogado(s): TARCISIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 10640)
Inventariado: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA - FALECIDO
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação da senhora Maristela Barbosa Ferreira para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprove a qualidade de viúva
do falecido."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003978-53.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. N. C. A. DO N.
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027), LYS PONTE MOREIRA
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7503)
Suplicado: A. A. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, intimem-se as partes, através de seu Patrono, para promoverem a assinatura da inicial, o reconhecimento de suas
subscrições e juntarem os documentos essenciais à propositura da ação, sob pena de indeferimento da exordial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003978-53.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: L. N. C. A. DO N.
Advogado(s): MONICA DO REGO MONTEIRO MELO NOGUEIRA CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5027), LYS PONTE MOREIRA
FORTES(OAB/PIAUÍ Nº 7503)
Suplicado: A. A. DO N.
Advogado(s):
DESPACHO: "Assim, intimem-se as partes, através de seu Patrono, para promoverem a assinatura da inicial, o reconhecimento de suas
subscrições e juntarem os documentos essenciais à propositura da ação, sob pena de indeferimento da exordial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001379-15.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: FRANCISCO SALES DE OLIVEIRA, WELLISON CARVALHO MASCARENHAS
Advogado(s): EMÍLIO THIAGO DE CARVALHO GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 8199)
Inventariado: ZACARIAS GONÇALVES NETO
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da parte requerente para que, no prazo de 10 (dez) dias, comprovem a qualidade de sobrinhos do falecido.

Processo nº 0021664-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: L. R. DE S.
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 434405)
Réu: E. G. V. SANTOS E OUTROS
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009433-38.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALDELIA LEITE BARROS, LUIS AUGUSTO BARROS FONTES, PAULO VICTOR BARROS FONTES
Advogado(s): ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para trazer declaração de inexistência de dependentes habilitados perante
a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares.".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0009433-38.2011.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: VALDELIA LEITE BARROS, LUIS AUGUSTO BARROS FONTES, PAULO VICTOR BARROS FONTES
Advogado(s): ROMULO DOS SANTOS LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 8257)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, intime-se a parte autora, através de seu advogado, para trazer declaração de inexistência de dependentes habilitados perante
a Previdência Social ou na forma da legislação específica dos servidores civis e militares.".

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 107



10.348. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75418 

10.349. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75430 

10.350. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75421 

10.351. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75433 

10.352. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75467 

10.353. ATO ORDINATÓRIO - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75468 

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0001232-86.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. D. M., F. R. P. DE A.
Advogado(s): MAURICIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027449-69.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DE F. DE M. P.
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: J. A. DE A. P.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016618-25.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DO L. C. F.
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: M. F.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0027449-69.2013.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DE F. DE M. P.
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ REGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Requerido: J. A. DE A. P.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016618-25.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M. DO L. C. F.
Advogado(s): FELIPE RIBEIRO GONCALVES LIRA PADUA(OAB/PIAUÍ Nº 10076), HILDENBURG MENESES CHAVES(OAB/PIAUÍ Nº 10713)
Requerido: M. F.
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-
se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento
da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC.

Processo nº 0018558-88.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. J. N. S. N
Advogado(s): MARIA ALZERINA PINHO VANDERLEY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7773)
Réu: J. R. A. N. N
Advogado(s):
Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

Processo nº 0018558-88.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: S. J. N. S. N
Advogado(s): MARIA ALZERINA PINHO VANDERLEY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7773)
Réu: J. R. A. N. N
Advogado(s):
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10.354. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75476 

10.355. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75336 

10.356. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75330 

10.357. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75354 

10.358. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75373 

10.359. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75371 

Recolha a parte interessada as custas relativas à expedição da Carta Precatória, no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0016933-87.2013.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DE JESUS RODRIGUES
Advogado(s): DAVI MOREIRA SOARES SOBRAL(OAB/PIAUÍ Nº 10236)
Inventariado: MARIA DO ESPIRITO SANTOS RODRIGUES(FALECIDA)
Advogado(s):
DECISÃO: Assim, intime-se a parte requerente, através de advogado, para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos a certidão de óbito do
autor da herança, sob pena de indeferimento da petição inicial (art. 284 c/c 267, I, CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015505-36.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. R. DA S. P., O. F. P.
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Destarte, intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso,
sob pena de indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC. Após o recolhimento das custas iniciais, cite-se a parte
ré, por edital, para oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 285, 2ª parte, e art. 319, ambos do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015505-36.2014.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: M. R. DA S. P., O. F. P.
Advogado(s): RODRIGO VIDAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8451-A)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Destarte, intime-se-lhe, por intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso,
sob pena de indeferimento da exordial, na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC. Após o recolhimento das custas iniciais, cite-se a parte
ré, por edital, para oferecer defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, com as advertências do art. 285, 2ª parte, e art. 319, ambos do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0015461-51.2013.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: N. V. DE S.
Advogado(s): FRANCISCO JOSE BARBOSA DE SOUSA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 955612)
Réu: A. C. DO N., S. P. DO N.
Advogado(s):
DECISÃO: "Indefiro a juntada da contestação e do instrumento de procuração (fls. 29/33) conferidos por Sérgio Pereira do Nascimento e Antonia
Cunha do Nascimento ao patrono da parte autora, haja vista que é vedado ao causídico o patrocínio simultâneo de partes adversas na mesma
demanda, sob pena de configuração da infração disciplinar prevista no art. 34, VIII da Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB). Desentranhe-se o
referido documento para devolução para o advogado. Intime-se a parte requerida dessa decisão, cientificando de que tem o prazo de defesa
restituído integralmente."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018978-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. N. DE F.
Advogado(s): GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
Réu: M. DE J. DO N.
Advogado(s):
DECISÃO: "Ademais, a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal. Assim,
indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-se-lhe, por
intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento da exordial,
na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018978-30.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: E. N. DE F.
Advogado(s): GILSON ALVES DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 8573)
Réu: M. DE J. DO N.
Advogado(s):
DECISÃO: "Ademais, a parte requerente não comprovou a sua hipossuficiência nos termos do artigo 5º, LXXIV da Constituição Federal. Assim,
indefiro o benefício da gratuidade judiciária, bem como o recolhimento das custas de iniciais ao final da ação. Destarte, intime-se-lhe, por
intermédio de seu causídico, para, em 10 (dez) dias, emendar a inicial, recolhendo as custas de ingresso, sob pena de indeferimento da exordial,
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10.360. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75387 

10.361. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75388 

10.362. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74590 

10.363. EDITAL - 5ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74585 

10.364. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74565 

10.365. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74572 

10.366. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74557 

na forma do parágrafo único do art. 284 do CPC."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003060-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A. DA S., I. DE S. N. S.
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0003060-49.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A. DA S., I. DE S. N. S.
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO: "Assim, indefiro o pedido de gratuidade e determino a intimação da parte autora, por meio do Advogado, para efetuar o recolhimento
das taxas de ingresso, em prazo que assinalo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial."

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018896-67.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LETICIA DIAS FONTELES(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
DESPACHO: [...] "a Juíza determinou que fosse aberto vistas dos presentes autos ao advogado da exequente Letícia Dias Fonteles para
manifestação".

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0018896-67.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Autor: LETICIA DIAS FONTELES(MENOR)
Advogado(s): ANTONIO CANDEIRA DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 2171)
Réu: MARCELINO DE OLIVEIRA FONTELES
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
DESPACHO: [...] "a Juíza determinou que fosse aberto vistas dos presentes autos ao advogado da exequente Letícia Dias Fonteles para
manifestação".

Processo nº 0004598-80.2006.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: FORJASUL CANOAS S/A.INDUSTRIA METALURGICA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), MARCILIO TAVARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6087)
Requerido: SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALACOES E COMERCIO LTDA.
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Aguarde-se cumprimento da sentença proferida nos autos dos embargos, em apenso.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019853-44.2007.8.18.0140
Classe: Impugnação ao Valor da Causa
Requerente: FORJASUL CANOAS S/A
Advogado(s): MARCILIO TAVARES DE ALBUQUERQUE(OAB/PIAUÍ Nº 6087)
Requerido: SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS INST. E COM. LTDA
Advogado(s): DANIEL MAGNO GARCIA VALE(OAB/PIAUÍ Nº 3628)
Incidente decidido com interposição de agravo retido.
Intime-se o agravado para contraminutar o recurso, no prazo de lei.
Após, voltem-me os autos conclusos.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA
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10.367. SENTENÇA - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74561 

10.368. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74399 

10.369. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74400 

10.370. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74401 

10.371. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74422 

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0010239-39.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA.
Advogado(s): ANDREIA DE CARVALHO CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 12364), EDENILSON KOJI MOTODA(OAB/PIAUÍ Nº 231747)
Requerido: FRANCISCO DE SALES SOUSA
Advogado(s): RICARDO DIAS PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 6971)
DESPACHO: Intime-se a parte requerida para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a petição de fl. 70.

Processo nº 0014945-41.2007.8.18.0140
Classe: Embargos à Execução
Embargante: SPIC - SOCIEDADE DE PROJETOS, INSTALAÇÕES E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): CARLOS YURY ARAUJO DE MORAIS(OAB/PIAUÍ Nº 3559)
Embargado: FORJASUL CANOAS S/A.INDUSTRIA METALURGICA
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493)
Diante de todo o exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos para:
a) declarar válido o título executivo, sendo legais os juros pactuados, devendo estes incidirem a partir da data de vencimento de cada título. A
correção monetária dos valores deve ser feita aplicando-se o índice da CGJ-PI, com incidência a partir do vencimento de cada título;
b) determinar a substituição da penhora do imóvel situado na rua Olavo Bilac, nº 2991, Ed. Dona Beatriz de Echague, pavimento A, apartamento
501, pelos veículos de via terrestre do executado.
Extingo o processo, com fulcro no art. 487, I, do CPC/2015.
Intime-se o exequente para apresentar a atualização do débito, no prazo de 15 dias.
Após, expeça-se mandado de cancelamento de penhora do imóvel, bem como mandado de penhora dos veículos do executado.
Custas de direito, rateadas entre as partes. Fixo honorários de sucumbência em 10% sobre o valor da causa para cada uma das partes.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0022282-08.2012.8.18.0140
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON FONTENELE, VALMIR MIRANDA
Réu: CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA, ELO ENGENHARIA LTDA., CARTÓRIO DO 2º OFÍCIO DE NOTAS E REGISTRO DE IMÓVEIS -
NAILA BUCAR, CARTÓRIO DO 1º OFÍCIO - JOÃO CRISÓSTOMO, CARTÓRIO DO 4º OFÍCIO DE NOTAS DE TERESINA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes para contrarrazoar no prazo legal.
TERESINA, 5 de maio de 2016
KARINE FALCÃO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA
Escrivão(ã) - 26647

Processo nº 0032141-53.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: A ASSOCIAÇAO PIAUIENSE DE HABILITAÇAO REABILITAÇAO E READAPTAÇAO - ASSOCIAÇAO REABILITAR
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO COSTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2290)
Réu: FINANCIAL F. F MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora acerca da carta precatória.

Processo nº 0002894-27.2009.8.18.0140
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: A ASSOCIAÇAO PIAUIENSE DE HABILITAÇAO, REABILITAÇAO E READAPTAÇAO - REABILITAR
Advogado(s): MARIA DA CONCEICAO COSTA MACHADO (OAB/PIAUÍ Nº 2290)
Requerido: FINANCIAL F. F. MERCANTIL LTDA
Advogado(s):
Ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Intime-se a parte autora acerca da carta precatória.

Processo nº 0005829-93.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: LAUDMO RODRIGO COSTA PEREIRA, FLAVIA BEATRIZ PIAUILINO COSTA
Advogado(s): ANTONIO LIBÓRIO SANCHO MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2357)
Réu: CIPASA TERESINA I DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO LTDA
Advogado(s):
Intimem-se os autores para adaptarem a inicial ao disposto no art. 319, do CPC/2015, inclusive indicando o endereço eletrônico.
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10.372. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74453 

10.373. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74369 

10.374. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74336 

10.375. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74711 

10.376. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74712 

10.377. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74654 

Para fins de apreciação do pedido de justiça gratuita, que juntem declaração assinada por ambos, afirmando serem merecedores do benefício.
Bem assim que apresentem comprovante de endereço - contas de água ou luz - e comprovante de rendimentos e extrato de conta-corrente.

Processo nº 0021379-65.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: KENNIA FERNANDA CASTELO BRANCO FERREIRA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
Réu: R R CONSTRUÇOES LTDA
Advogado(s): ANA VALÉRIA SOUSA TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3423)
Tendo em vista que este magistrado estará viajando para a Comarca de São Gonçalo do Piauí, em razão de substituição determinada por meio
da Portaria nº 1167/2016 - DJ 7969, cópia em anexo, redesigno audiência de conciliação para o dia 22/06/2016, às 11h.
Intimem-se.
TERESINA, 5 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PODER JUDICIáRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 6ª Vara Cível DA COMARCA DE TERESINA
PROCESSO Nº 0012101-45.2012.8.18.0140
CLASSE: Anulação e Substituição de Títulos ao Portador
Requerente: JOSE WILSON FONTENELE, VALMIR MIRANDA
Requerido: JOCKEY CLUBE DO PIAUI, RAIMUNDO NERVAL CAMPELO LEITE JUNIOR, CONSTRUTORA BOA VISTA LTDA, ELO
ENGENHARIA LTDA
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
INTIMEM-SE as partes para contrarrazoarem no prazo legal.
TERESINA, 5 de maio de 2016
KARINE FALCÃO COSTA COELHO GAYOSO E ALMENDRA
Escrivão(ã) - 26647

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021473-57.2008.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: COSME & VIEIRA LTDA
Advogado(s): KASSIO NUNES MARQUES (OAB/PIAUÍ Nº 2740), JOSE WILSON FERREIRA DE ARAUJO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2516)
Requerido: CONSTRUTORA JUREMA LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMEM-SE as partes acerca do retorno dos autos a este juízo.

Processo nº 0025679-80.2009.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JANIO DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: FERNANDO DA MOTA FALCAO
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0025679-80.2009.8.18.0140
Classe: Imissão na Posse
Requerente: JANIO DE SOUSA FREITAS
Advogado(s): BRUNO MILTON SOUSA BATISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5150), JOÃO ULISSES DE BRITTO AZÊDO(OAB/PIAUÍ Nº 3446)
Requerido: FERNANDO DA MOTA FALCAO
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos.

Processo nº 0005633-31.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: B V. FINANCEIRA S.A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: CLEONICE CASTRO BRAGA
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Processo sentenciado às fls. 41/42.
Petição das partes às fls. 76/79 informando transação extrajudicial.
Às fls. 81, o requerente desistiu do recurso interposto, informando não haver mais nada a requerer.
Desta feita, intime-se a requerida CLEONICE CASTRO BRAGA, para manifestar-se acerca do pedido de fls. 81, em 15 dias, sob pena de
extinção.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
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10.378. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74657 

10.379. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74659 

10.380. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74926 

10.381. EDITAL - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA74927 

10.382. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA75170 

10.383. ATO ORDINATÓRIO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA75154 

10.384. DESPACHO - 6ª VARA CÍVEL DE TERESINA75523 

Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0019441-50.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE LUIZ ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos

Processo nº 0019441-50.2006.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: JOSE LUIZ ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s):
INTIMAR, as partes via advogado, acerca do retorno dos autos

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024853-15.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), GLÁUCIA CECY PIRES DE ARAÚJO MELÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5463)
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A, GET COBRANÇAS LTDA
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123),
MACELA NUNES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6327)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem outras provas a produzir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0024853-15.2013.8.18.0140
Classe: Consignação em Pagamento
Consignante: T.M.E CONSTRUÇÃO E COMERCIO LTDA
Advogado(s): CLEANTO JALES DE CARVALHO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 7075), GLÁUCIA CECY PIRES DE ARAÚJO MELÃO(OAB/PIAUÍ Nº
5463)
Consignado: BANCO DO BRASIL S/A, GET COBRANÇAS LTDA
Advogado(s): JOSAÍNE DE SOUSA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 4917), LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123),
MACELA NUNES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 6327)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, dizer se ainda tem outras provas a produzir.

Processo nº 0001504-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA CIDADE
Advogado(s): PATRICK EBERHART(OAB/PIAUÍ Nº 5238)
Réu: RICARDO GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s): GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4314)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0001504-75.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONSTRUTORA CIDADE
Advogado(s): PATRICK EBERHART(OAB/PIAUÍ Nº 5238)
Réu: RICARDO GOMES DE QUEIROZ
Advogado(s): GEORGIA FERREIRA MARTINS NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4314)
ato ordinatório
(Fundamentação legal: Provimento nº 020/2014, da CGJ/PI)
Faço vistas ao Procurador da parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a contestação.

Processo nº 0014821-77.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): LAZARO DUARTE PESSOA(OAB/PIAUÍ Nº 12851), TOMÉ RODRIGUES LEÃO DE CARVALHO GAMA(OAB/ALAGOAS Nº 7312)
Requerido: DEBORA SEABRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o requerente para informar endereço do demandado, no prazo de 05 dias.
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10.385. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74937 

10.386. EDITAL - 6ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74939 

10.387. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75370 

10.388. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75367 

10.389. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75352 

10.390. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75348 

Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
ÉDISON ROGÉRIO LEITÃO RODRIGUES
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003348-60.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
DESPACHO: "Expeça-se Aviso de Intimação ao advogado constituido às fls. 60/61 dos autos, a fim de apresentar defesa escrita, no prazo d lei".

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0003348-60.2016.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE REPRESSÃO AOS CRIMES DE TRÂNSITO - DRCT
Advogado(s):
Réu: JOSIMAR PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): JOAN OLIVEIRA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10814)
DESPACHO: "Expeça-se Aviso de Intimação ao advogado constituido às fls. 60/61 dos autos, a fim de apresentar defesa escrita, no prazo d lei".

Processo nº 0032118-34.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA PEREIRA BRAGA
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9741)
Requerido: MARCILIO CRUZ DE CARVALHO BRAGA
Advogado(s):
Vistos,
1.Diante da apelação interposta, abra-se vistas à parte apelada para que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 dias
(CPC/2015,arts.1010,§1º).
2. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para contrarrazões.(art.1.010,§2º).
3.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens, conforme art.1010,§3º.
TERESINA, 6 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0032118-34.2014.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: MARIA EDUARDA PEREIRA BRAGA
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA SILVA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9741)
Requerido: MARCILIO CRUZ DE CARVALHO BRAGA
Advogado(s):
Vistos,
1.Diante da apelação interposta, abra-se vistas à parte apelada para que apresente suas contrarrazões no prazo de 15 dias
(CPC/2015,arts.1010,§1º).
2. Se o apelado interpuser apelação adesiva, intime-se o apelante para contrarrazões.(art.1.010,§2º).
3.Após, remetam-se os autos ao egrégio Tribunal de Justiça, com as nossas homenagens, conforme art.1010,§3º.
TERESINA, 6 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006518-74.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: N R R C
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 10286), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: G A L B
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO - OAB/PI 748/72
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 22.06.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constiuintes e testemunhas, se houver, face a desnecessidade de intimação pessoal destes pela secretaria judiciária,
nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0006518-74.2015.8.18.0140
Classe: Divórcio Litigioso
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10.391. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75240 

10.392. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75252 

10.393. SENTENÇA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA75249 

10.394. DESPACHO - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74420 

10.395. DESPACHO CARTA - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74434 

Autor: N R R C
Advogado(s): MARIA CRISTINA DUTRA DE FREITAS (OAB/PIAUÍ Nº 10286), ALESSANDRO DOS SANTOS LOPES (OAB/PIAUÍ Nº 3521)
Réu: G A L B
Advogado(s): JOSINO RIBEIRO NETO - OAB/PI 748/72
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões, por um de seus servidores e de ordem da MM. Juiz de Direito Auxiliar desta, Doutor VIRGÍLIO
MADEIRA MARTINS FILHO, INTIMA os advogados acima identificados para que compareçam à audiência de tentativa de conciliação nos autos
referido, designada para o dia 22.06.2016, às 08:30 horas, a ter lugar na sala das audiências desta 6ª Vara, oportunidade em que deverão se
fazer acompanhar de seus constiuintes e testemunhas, se houver, face a desnecessidade de intimação pessoal destes pela secretaria judiciária,
nos termos dos artigos 334, § 3º e 455, do novo CPC. Eu, EDILBERTO GERALDO DE ARAUJO, Escrivão Judicial, o digitei.

Processo nº 0006926-70.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Alimentos
Requerente: LEONILDO MILANES DA SILVA FREIRE BASTOS (MENOR)
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205), ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº
1397)
Requerido: LEONILDO FREIRE BASTOS
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Vistos,
1. Cumpra-se o despacho de fls.30, tendo em vista que já foi realizada a audiência no processo em apenso.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005781-13.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEONILDO FREIRE BASTOS
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Requerido: LEONILDO MILANES DA SILVA FREIRE BASTOS - MENOR
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
9. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, JULGO, POR SENTENÇA, procedente a pretensão autoral, nos termos do art. 487, I do
CPC/2015, para fixar alimentos em favor de LEONILDO MILANES DA SILVA FREIRE BASTOS, no percentual de 15% (quinze por cento) do
salário-mínimo, quantia a ser suportada por LEONILDO FREIRE BASTOS, com fulcro no art. 226, §6º da Constituição Federal c/c art. 1.571, IV
do Código Civil.
10. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas.
TERESINA, 6 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0005781-13.2011.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: LEONILDO FREIRE BASTOS
Advogado(s): JOÃO EVANGELISTA PEREIRA DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5205)
Requerido: LEONILDO MILANES DA SILVA FREIRE BASTOS - MENOR
Advogado(s): ROGERIO NEWTON DE CARVALHO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1397)
9. Isto posto, face o atendimento dos requisitos legais, JULGO, POR SENTENÇA, procedente a pretensão autoral, nos termos do art. 487, I do
CPC/2015, para fixar alimentos em favor de LEONILDO MILANES DA SILVA FREIRE BASTOS, no percentual de 15% (quinze por cento) do
salário-mínimo, quantia a ser suportada por LEONILDO FREIRE BASTOS, com fulcro no art. 226, §6º da Constituição Federal c/c art. 1.571, IV
do Código Civil.
10. Arquivem-se os autos, feitas as anotações devidas.
TERESINA, 6 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0021462-23.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: GABRIELY VALENTINA MOTA(MENOR)
Advogado(s): DILENE BRANDAO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 1551)
Requerido: ABIDON DE SOUSA SILVA
Advogado(s):
Vistos,
1. À Secretaria para que certifique se a sentença de fls. 29/30 transitou em julgado.
2. Caso a certidão indique o trânsito em julgado, arquive-se os autos com as cautelas legais.
Cumpra-se
TERESINA, 5 de maio de 2016
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022532-36.2015.8.18.0140
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
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10.396. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74560 

10.397. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74502 

10.398. EDITAL - 6ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE TERESINA74477 

10.399. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74494 

10.400. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74523 

Requerente: GABRIEL MELO FERREIRA CAMPELO
Advogado(s): EDUARDO MARCELL DE BARROS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 5531)
Requerido: NILO KLAYNE CAMPELO RODRIGUES
Advogado(s):
2.Designo o dia 24/08/2016, às 11:30 h, à míngua de outra data desimpedida, no Fórum local, nesta 6ª VFS, para a audiência de
conciliação, e, se for o caso, instrução e julgamento.
VIRGILIO MADEIRA MARTINS FILHO
Juiz(a) de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0007929-94.2011.8.18.0140
Classe: Inventário
Inventariante: ANA LUCIA FERREIRA DE SOUSA, ANTONIA MATIAS FERREIRA, SILVANA MATIAS FERREIRA DE SOUSA, ALOISIO
MATIAS FERREIRA
Advogado(s): LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3501), ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4829)
Inventariado: PEDRO MATIAS FERREIRA - FALECIDO, MARIA RAIMUNDA DO NASCIMENTO FERREIRA - FALECIDA
Advogado(s):
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do(a) MM. Juiza de Direito Auxiliar, Dr. GLAUCIA
MENDES DE MACEDO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA os(a) Advogados(a), Drs.
LUCIMAR MENDES PEREIRA (OAB/PI 3501) e ALESSANDRO RUFINO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 4829), para, no prazo de 10 (dez)
dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas finais do processo supracitado, sob pena de inscrição do
responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa, calculada sobre a quantia
atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Luis Felipe Rodrigues Brandão de Barros, Servidor
Designado da 6ª Vara de Família e Sucessões, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 6 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (6ª Vara de Família e Sucessões de TERESINA)
Processo nº 0014688-06.2013.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: MARIA NILZA BRAGA MENDES
Advogado(s): JOSE REBELLO FREIRE NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200)
Interditando: HILDA ORSANO SILVA
A Secretaria da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, de ordem do MM. Juiz de Direito, Dr. VIRGILIO MADEIRA
MARTINS FILHO, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o Advogado, Dr. JOSE REBELLO FREIRE
NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5200), para, no prazo de 10 (dez) dias, adotar as providências necessárias ao adimplemento das custas do processo
supracitado, sob pena de inscrição do responsável na dívida ativa do Estado, com acrescido o percentual de 2% (dois por cento) a título de multa,
calculada sobre a quantia atualizada monetariamente e juros de 1% (um por cento) ao mês. E para constar, Eu, Bruna Jackeline Barbosa de
Almeida, Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. TERESINA, 6 de maio de 2016.

2ª Publicação
Processo nº: 0007253-10.2015.8.18.0140
Classe: Interdição
Interditante: JOSILDA BARBOSA DOS SANTOS
Advogado(s): MAYARA SOLFYERE LOPES TEIXEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6179), RAFAELA CANABRAVA GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 12264)
Interditando: ANTONIO BARBOSA DA SILVA
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
A Dra. GLAUCIA MENDES DE MACEDO, Juiz Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por título e nomeação
legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi decretada a INTERDIÇÃO de ANTONIO BARBOSA DA SILVA,
brasileiro, casado, aposentado, filho Marcolino Barbosa da Silva e Maria Soare da Silva, residente e domiciliado em RESIDENCIAL
TAQUARI, QUADRA I, CASA 21, VALE QUEM TEM, TERESINA - Piauí nos autos do Processo nº 0007253-10.2015.8.18.0140 em trâmite pela
6ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de TERESINA, por sentença, declarando a parte interditada incapaz de reger seus negócios e bens
na vida civil, tendo sido nomeada curadora JOSILDA BARBOSA DOS SANTOS, brasileira, solteira, auxiliar de farmácia, filha de Antônio Barbosa
da Silva e Zilda Maria dos Santos, residente e domiciliada no mesmo endereço do Interditado, a qual prestará compromisso legal e bem exercer o
munus, observadas as cautelas legais. A M.Ma Juiza de Direito mandou expedir o presente edital que será publicado 03 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias no Diário da Justiça.
Eu, ___________ ARIANE FERREIRA LOPES, Escrivã Judicial, digitei e subscrevo.
TERESINA, 26 de abril de 2016.
GLAUCIA MENDES DE MACEDO
Juiza Auxiliar da 6ª Vara de Família e Sucessões da TERESINA.

Processo nº 0019289-84.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ANDRE ARAUJO DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 11553)
Réu: MARIA THERESA FORTES REBELO
DESPACHO: Intime-se a parte autora, para, no prazo de 5 (cinco) dias, juntar comprovante original do termo de transação.

Processo nº 0007613-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
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10.401. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74525 

10.402. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74535 

10.403. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74536 

10.404. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74537 

10.405. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74538 

Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007613-76.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s): AÉCIO KLEBER DE SALES RAMOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6417)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
DESPACHO
Calcule as custas judicias devidas pela parte devedora.
Após, intime-se o requerente por meio do seu patrono, via- DJPI, para efetuar o pagamento das custas finais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena
de inscrição do montante devido na Dívida Ativa do Estado.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009297-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAILSON SILVA CAMARA
Advogado(s):
DESPACHO
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009297-65.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/CEARÁ Nº 10422), LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401), ELIETE SANTANA
MATOS(OAB/CEARÁ Nº 10423)
Requerido: JAILSON SILVA CAMARA
Advogado(s):
DESPACHO
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0018722-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA LEITE DA CUNHA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
DESPACHO:DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
complementar a petição inicial, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto
processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a
parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.

Processo nº 0018722-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONINA LEITE DA CUNHA SILVA
Advogado(s): JOSE RODRIGUES DOS SANTOS NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9076)
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10.406. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74576 

10.407. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74586 

10.408. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74584 

10.409. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74582 

10.410. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74588 

Réu: BANCO PANAMERICANO S. A.
DESPACHO:DIANTE DO EXPOSTO, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
complementar a petição inicial, comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto
processual para o prosseguimento da ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de extinção, devendo a
parte autora no curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e
modo contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.

Processo nº 0001420-74.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL RENATO FEITOSA, ISABEL DE SOUSA FEITOSA
Advogado(s): SANDRA MARCIA PARENTE MAZZA(OAB/PIAUÍ Nº 11816), CAMILA BARBOSA ALMEIDA MELO(OAB/PIAUÍ Nº 11855)
Réu: ARTARXERXES MARTINS DE SA, ISIDORIO TEIXEIRA DE SOUSA
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da parte autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Designo audiência prévia de conciliação para o dia 26 de Julho de 2016, às 08:00 horas, nos termos do art. 334 do CPC/15.
INTIME-SE a parte autora por seu advogado e CITEM-SE os Requeridos para se fazerem presentes na data designada, acompanhados por seus
advogados, advertindo-os que o não comparecimento injustificado será considerado ato atentatório à dignidade da justiça e sancionado com
multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, § 8°).
Advirta-se o réu que o prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de defesa pelo réu se iniciará após a audiência de conciliação, caso não haja
composição entre as partes (art. 335, I, NCPC).
Concedo ainda às partes prazo de 10 (dez) dias, a contar da respectiva intimação, para manifestarem o desinteresse na audiência de conciliação,
interpretando-se o silêncio como concordância quanto a realização da mesma.
Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007298-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875), MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS
BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
DESPACHO
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011091-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEASI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
2995)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 328: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação apresentada pelos requeridos.
Teresina, 17 de dezembro de 2015.

Processo nº 0007298-48.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): HUMBERTO LUIZ TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 157875), MICHELA DO VALO BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148), MOISÉS
BATISTA DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 4217), FERNANDO LUZ PEREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7031)
Requerido: JECINA DALVA FERREIRA DE SOUSA
DESPACHO
Desta feita, considerando que a planilha de débito apresentada pelo autor não detalha de modo claro e compreensível o valor das parcelas
vencidas e vincendas, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, emendar à inicial, juntando aos autos demonstrativo da dívida, com a
memória discriminada e atualizada do cálculo, explicitando, de forma lógica, os valores das parcelas vencidas e vincendas, sob pena de
indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
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10.414. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74664 

10.415. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74629 

10.416. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74634 

Processo nº 0011091-58.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GEASI FERREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): DENNILLE TEIXEIRA BALDOINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6896)
Réu: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO DO BRASIL, .BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s): SOCORRO DE MARIA MARINHO DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 9969), ELINE MARIA CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº
2995)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 328: Manifeste-se a parte autora no prazo de 10(dez) dias, sobre a contestação apresentada pelos requeridos.
Teresina, 17 de dezembro de 2015.

Processo nº 0013853-52.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ASTROGILDO DE CASTRO SAMPAIO
Advogado(s): CLEOMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013/77), CLEÓMENIS ROCHA NEIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1013)
Réu: BMW FINANCEIRA S/A - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): CARLA PASSOS MELHADO(OAB/PIAUÍ Nº 8453-A)
Frente ao exposto, homologo o acordo de fls. 242/243, dando-se o feito como transitado depois de intimadas as partes.
Após, arquivem-se os autos, com as devidas baixas.
TERESINA, 5 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027958-34.2012.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ALONSO AURORA DA SILVA
Advogado(s): GERSON DOS SANTOS SOBRINHO(OAB/PIAUÍ Nº 8040)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇAO PIAUI
Advogado(s):
No caso em comento, o autor não juntou elementos que evidenciem sua incapacidade de arcar com as despesas processuais. Com isso, e com
arrimo no art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de
hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou qualquer outro documento apto a
comprovar a sua hipossuficiência.
Cumpra-se.
TERESINA, 5 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004079-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARIA DA CRUZ DIAS FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004079-56.2016.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BRADESCO ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: MARIA DA CRUZ DIAS FEITOSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a emenda à inicial para que a parte Autora apresente extrato pormenorizado das parcelas em aberto, no prazo de 10
(dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial.Cumpra-se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003219-89.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BASILIO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): GREGÓRIO MARTINS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1755)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 57: Intime-se parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de10 (dez) dias, manifestar-se sobre os embargos
minitório de fls. , apresentando documentos, se for o caso. Teresina, 15 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0003219-89.2015.8.18.0140
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10.417. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74608 

10.418. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74705 

10.419. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74706 

10.420. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74709 

10.421. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74710 

Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: BASILIO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): GREGÓRIO MARTINS SARAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 1755)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 57: Intime-se parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de10 (dez) dias, manifestar-se sobre os embargos
minitório de fls. , apresentando documentos, se for o caso. Teresina, 15 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0027684-75.2009.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: RICARDO PEREIRA RODRIGUES
Advogado(s): ODONIAS LEAL DA LUZ (OAB/PIAUÍ Nº 1406), JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 157232)
Requerido: CEPISA - COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO FLS. 99: Intime-se o requerente por meio do seu patrono, via DJPI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias, sob pena
de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina, 10 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - JUiz de Direito da
7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

Processo nº 0022557-49.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA MAURICIA DE MELO NORBERTO
Advogado(s): LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721)
Requerido: JOSE RAIMUNDO MACHADO COELHO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES (OAB/PI N° 2979)
Mantenho a decisão de fls. 50/51 por seus próprios fundamentos.
Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os autos aguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo
ad quem, o que faço com o fito de evitar a incidência de decisões contraditórias.
Após decisão final do aludido recurso, voltem-me conclusos os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0022557-49.2015.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: MARIA MAURICIA DE MELO NORBERTO
Advogado(s): LUCIANA LINHARES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6721)
Requerido: JOSE RAIMUNDO MACHADO COELHO
Advogado(s): LILIAN FIRMEZA MENDES (OAB/PI N° 2979)
Mantenho a decisão de fls. 50/51 por seus próprios fundamentos.
Protocolizado Agravo de Instrumento perante o TJPI, determino que os autos aguardem em Secretaria o desfecho do recurso interposto no juízo
ad quem, o que faço com o fito de evitar a incidência de decisões contraditórias.
Após decisão final do aludido recurso, voltem-me conclusos os autos.
Intime-se. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021935-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 99: Indefiro o pedido de homologação de acordo apresentado à fls. 94/98, uma vez que juntado aos autos apenas
cópia do termo de acordo Dispenso o pagamento das custas finais, considerando que houve pagamento das custas iniciais e que o
processo foi sentenciado sem julgamento do mérito. Teresina, 3 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - JUiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0021935-09.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: LUCIO DA SILVA LIMA
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Requerido: BANCO BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 99: Indefiro o pedido de homologação de acordo apresentado à fls. 94/98, uma vez que juntado aos autos apenas
cópia do termo de acordo Dispenso o pagamento das custas finais, considerando que houve pagamento das custas iniciais e que o
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processo foi sentenciado sem julgamento do mérito. Teresina, 3 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - JUiz de
Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

Processo nº 0006234-32.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado(s): CAMILA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12986)
Réu: ALMIR VIEIRA DA SILVA FILHO, DESBRAVADOR REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para em 15(quinze) dias, emendar a inicial fazendo juntada do acordo extrajudicial original, assinado pelas partes
pactuantes, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006234-32.2016.8.18.0140
Classe: Homologação de Transação Extrajudicial
Autor: REGINA INDUSTRIA E COMERCIO S/A
Advogado(s): CAMILA DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 12986)
Réu: ALMIR VIEIRA DA SILVA FILHO, DESBRAVADOR REPRESENTAÇOES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO
Intime-se a parte autora para em 15(quinze) dias, emendar a inicial fazendo juntada do acordo extrajudicial original, assinado pelas partes
pactuantes, sob pena de indeferimento da petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028657-88.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
DESPACHO fls. 76: Isto posto, intime-se o advogado que subscreve o acordo como representante do autor, para, no prazo de 10(dez) dias,
comprovar sua condição de procurador legalmente constituído, acostando aos autos procuração ou substabelecimento. Teresina, 10 de
dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - JUiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029183-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAIRO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 83: Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 33/55, bem como para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da reconvenção de fls. 56/82, apresentando documentos,
se for o caso. Teresina, 11 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0029183-84.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: JAIRO DA SILVA MACEDO
Advogado(s): ROMULO DE SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 8005)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 83: Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 33/55, bem como para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da reconvenção de fls. 56/82, apresentando documentos,
se for o caso. Teresina, 11 de dezembro de 2015.

Processo nº 0008462-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO
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10.428. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74840 

10.429. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74835 

10.430. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74818 

10.431. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75231 

10.432. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75224 

10.433. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75290 

Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo juntada de declaração de hipossuficiência e ainda
comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou
qualquer outro documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008462-77.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ CARLOS CARDOSO DE OLIVEIRA
Advogado(s): GUSTAVO HENRIQUE MACEDO DE SALES(OAB/PIAUÍ Nº 6919)
Réu: PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
Advogado(s):
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, fazendo juntada de declaração de hipossuficiência e ainda
comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, seja por meio de declaração de imposto de renda, contracheque, carteira de trabalho ou
qualquer outro documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008844-41.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: RUTIELE PEREIRA DA SILVA SARAIVA
Advogado(s): KAROLLYNE DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 8883), KAROLLYNE DE SOUSA BRANDAO(OAB/PIAUÍ Nº 8883)
Réu: TAM LINHAS AERAS S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 111:Tendo em vista certidão retro, INTIME-SE a parte autora por seu advogado, para informar novo endereço
da parte autora, ou requerer o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 14 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0028657-88.2013.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO ITAULEASING S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ROGERIO AZEVEDO SILVA
Advogado(s): FRANCISCO EUDES ALVES FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9428)
DESPACHO fls. 76: Isto posto, intime-se o advogado que subscreve o acordo como representante do autor, para, no prazo de 10(dez) dias,
comprovar sua condição de procurador legalmente constituído, acostando aos autos procuração ou substabelecimento. Teresina, 10 de
dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - JUiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019886-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA ALVARENGA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 58: "[...] Mantenho a decisão de fls. 28/30. Teresina, 12 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019886-53.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO LISBOA ALVARENGA
Advogado(s): MAURÍCIO CEDENIR DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 5142)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 58: "[...] Mantenho a decisão de fls. 28/30. Teresina, 12 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina".

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019840-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
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10.434. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75287 

10.435. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75299 

10.436. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75356 

10.437. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75328 

10.438. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75335 

10.439. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74932 

Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 86:Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 24/56, bem como para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da reconvenção de fls. 58/85, sob pena de revelia.
Teresina, 9 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0019840-64.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911), GEORGIA BELEM FEIJAO(OAB/PIAUÍ Nº 10607)
Requerido: MAURO ANTONIO DE SOUSA
Advogado(s): GILSON ALVES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12468)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 86:Intime-se a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10 dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. 24/56, bem como para, no prazo de 15 dias, responder aos termos da reconvenção de fls. 58/85, sob pena de revelia.
Teresina, 9 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0008881-10.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA CARVALHO
Advogado(s): WILDSON DE ALMEIDA DA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
DECISÃO FLS. 375/376: "[...] Diante do exposto, levando-se em consideração as razões articuladas pelas partes e, ainda, à luz da
docomentação apresentada, julgo improcedente a impugnação de fls. 343/346, declarando, assim, subsistente o crédito da
exequente/impugnada no montante de R$ 28.248,85 (vinte e oito mil, duzentos e quarenta e oito reais e oitenta e cinco centavos) [...].
Teresina, 17 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0026959-81.2012.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: JOSUEL DE OLIVEIRA SOARES
Advogado(s): CARLOS ALBERTO PEREIRA DE ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 5540)
DESPACHO FLS. 51: Intime-se o autor para, em 05 (cinco) dias, manifestar-se sobre o pedido feito em audiência, bem como do
comprovante de fl. 50. Teresina (PI), 29 de setembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de direito Titular.

Processo nº 0006661-29.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAO ALVES ARAUJO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: RAIMUNDO CARNEIRO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Determino a intimação do autor para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias e corrigir o valor da causa, nos termos apontados nesta
decisão, sob pena de indeferimento da inicial, devendo, ainda, complementar as custas.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006661-29.2016.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança
Autor: JOAO ALVES ARAUJO
Advogado(s): LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
Réu: RAIMUNDO CARNEIRO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO
Determino a intimação do autor para emendar a inicial no prazo de 15 (quinze) dias e corrigir o valor da causa, nos termos apontados nesta
decisão, sob pena de indeferimento da inicial, devendo, ainda, complementar as custas.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0016358-16.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.440. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74935 

10.441. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74903 

10.442. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75029 

10.443. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75007 

10.444. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75017 

10.445. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75019 

Advogado(s): MARIA LUCILA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974)
Executado(a): VANILSON RODRIGUES DA COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 51: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 50-v, fornecendo novo endereço, se
for o caso, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05(cinco)dias. Teresina, 9 de dezembro de 2015.

Processo nº 0008811-80.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO COMERCIAL POTY PREMIER
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: REGINA LUCIA OLIVEIRA RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, por meio
de documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0001266-66.2010.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: SCUM INDUSTRIA E COMERCIO VAREJISTA DE CONFECÇOES LTDA, JRS - COMERCIAL DE TECIDOS LTDA, PALILI -
DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA, J. NAHAS
Advogado(s): AUGUSTO FERREIRA DE ALMEIDA(OAB/PIAUÍ Nº 6039)
Requerido: SERASA S/A - CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A, SPC BRASIL
Advogado(s): THAIS HELENA DE LUCCA VELEIRINHO ROCHA(OAB/SÃO PAULO Nº 191244)
ATO ORDINATÓRIO FLS. 403: INTIME-SE a parte autora, por via de seu advogado, para no prazo de 10(dez) dias, manifestar-se sobre a
contestação de fls. , apresentando documentos, se for o caso. Teresina, 15 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004110-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MARILENE MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 49: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 48-v, fornecendo novo endereço, se
for o caso, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 9 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011454-79.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOAL OTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: FRANCISCO SALES ARAUJO COSTA MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 27: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 26-v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 12 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004110-81.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA
Advogado(s): ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO(OAB/SÃO PAULO Nº 192649), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº
108911)
Requerido: MARILENE MARTINS DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO fls. 49: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 48-v, fornecendo novo endereço, se
for o caso, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 9 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0011454-79.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAÚ UNIBANCO S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOAL OTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: FRANCISCO SALES ARAUJO COSTA MOURA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 124



10.446. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74975 

10.447. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74972 

10.448. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74973 

10.449. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA74970 

10.450. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75121 

10.451. DESPACHO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75122 

Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 27: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 26-v, fornecendo novo endereço, se for o
caso, ou requerendo o que entender de direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 12 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004582-87.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SONIA MARIA DE MOURA C. OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 62: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 61-v, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 7 de dezembro de 2015.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0004582-87.2010.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DE TERESINA - CEUT
Advogado(s): FABIO RENATO BOMFIM VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 3129)
Réu: SONIA MARIA DE MOURA C. OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO FLS. 62: Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 61-v, requerendo o que entender de
direito, no prazo de 05(cinco) dias. Teresina, 7 de dezembro de 2015.

Processo nº 0001921-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da parte autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Por ser beneficiário das justiça gratuita, dispensadas as custas finais.
Intime-se.
Após, arquivem-se os autos.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0001921-28.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES DO NASCIMENTO
Advogado(s): ANTONIO MOISES SILVA CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 7939)
Réu: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s):
Desta feita, considerando a condição econômica da parte autora da ação apresentada nos autos, bem como a sua afirmação de que não possui
condições de arcar com custas, sem prejuízo próprio e de sua família, defiro a gratuidade da Justiça, com fulcro no art. 99, § 3º do CPC.
Por ser beneficiário das justiça gratuita, dispensadas as custas finais.
Intime-se.
Após, arquivem-se os autos.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009386-88.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, por meio
de documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0009386-88.2016.8.18.0140
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10.452. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75046 

10.453. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75059 

10.454. DECISÃO - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75063 

10.455. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75094 

10.456. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75099 

Classe: Procedimento Comum
Autor: CONDOMINIO PALACIO DO COMERCIO
Advogado(s): ALLISSON FARIAS DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 13132)
Réu: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO
Em decorrência da falta de elementos que evidenciam que o autor não tem condições de arcar com as despesas processuais, e com arrimo no
art.99, § 2º do Novo CPC, intime-se o autor para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar nos autos a sua condição de hipossuficiência, por meio
de documento apto a comprovar a sua hipossuficiência.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0011158-57.2014.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS DORES RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): ANASTACIO ARAUJO COSTA SALES NETO(OAB/PIAUÍ Nº 6390), JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº
10496), JAMES BRITO MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496)
Réu: BANCO FIAT S.A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Isto posto, intime-se o autor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, complementar a petição inicial, nos termos do art. 321 do Novo CPC,
comprovando o depósito integral das parcelas em atraso, no valor que entende devido, por ser pressuposto processual para o prosseguimento da
ação de revisão de contrato, conforme dispõe art. 330, § 3º do CPC, sob pena de indeferimento da petição inicial, devendo a parte autora no
curso da demanda continuar efetuado o pagamento das parcelas vincendas no valor que entende ser incontroverso, no tempo e modo
contratado, ou seja, no dia do vencimento estipulado no contrato.
Intime-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025927-70.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: LUIZ GONZAGA NONATO DA CUNHA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/MINAS GERAIS Nº65628)
DECISÃO
Considerando que a Ação Revisional de Nº 0027438-06.2014.8.18.0140 que tramitava perante a 8ª vara cível de Teresina já fora julgada, tendo
sido extinta sem resolução de mérito, julgo improcedente a presente exceção de incompetência.
Arquive-se com a devida baixa.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0025927-70.2014.8.18.0140
Classe: Exceção de Incompetência
Autor: LUIZ GONZAGA NONATO DA CUNHA
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: BANCO BV FINANCEIRA S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE (OAB/MINAS GERAIS Nº65628)
DECISÃO
Considerando que a Ação Revisional de Nº 0027438-06.2014.8.18.0140 que tramitava perante a 8ª vara cível de Teresina já fora julgada, tendo
sido extinta sem resolução de mérito, julgo improcedente a presente exceção de incompetência.
Arquive-se com a devida baixa.
TERESINA, 6 de maio de 2016
SEBASTIAO FIRMINO LIMA FILHO
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0020174-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BERNARDINO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO 67: Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via DJPI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina, 9 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
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10.457. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75590 

10.458. EDITAL - 7ª VARA CÍVEL DE TERESINA75610 

10.459. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75506 

10.460. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75507 

10.461. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75084 

10.462. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75088 

Processo nº 0020174-40.2011.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Requerente: BERNARDINO DE SOUSA RODRIGUES
Advogado(s): VINICIUS CABRAL CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 5618)
Requerido: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
DESPACHO 67: Intime-se o requerente, por meio do seu patrono, via DJPI, para pagamento das custas, no prazo de 10(dez) dias, sob
pena de não o fazendo, ser inscrito na dívida ativa do Estado. Teresina, 9 de dezembro de 2015. Dr. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz
de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0005305-38.2012.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Requerente: PALLADIUM VEICULOS LTDA
Advogado(s): EZIO JOSE RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
Requerido: VALCÍLIA MENDES RAMOS
Advogado(s):
DESPACHO FLS. 44: Penhora infrutífera. Intime-se o exequente para, em 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito. Teresina, 27 de
novembro de 2015. Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Cível de TERESINA)
Processo nº 0018392-61.2012.8.18.0140
Classe: Despejo por Falta de Pagamento
Autor: MARIA CONCEIÇÃO ALVES RODRIGUES
Advogado(s): AURÉLIO LOBÃO LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 3810), ELIANE DELMONDES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4059)
Réu: JOSE LOPES DA ROCHA
Advogado(s): CARLOS HAILTON BEZERRA DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 8241)
DESPACHO 117: Chamo o feito à ordem. Às fls. 107, consta informação do falecimento da autora, e peticiona o Sr. Antônio de Oliveira Bezerra a
substituição do polo ativo da demanda por ser companheiro da requerida. [...] Desta feita, suspendo o processo pelo prazo de 90 (noventa) dias,
para que se promova nos autos a substituição processual com a habilitação do espólio da falecida, nos termos do art. 43 c/c 265, I do CPC, e
ainda, que o peticionante de fls. 109, apresente provas de sua condição de companheiro da falecida [...]. Teresina, 10 de dezembro de 2015. Dr.
Sebastião Firmino Lima Filho - Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Teresina.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011984-83.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: JOSE ABILIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
O(a) SEcretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, INTIMA O Sr(a) Advogado(a): FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR - OAB/PI Nº
7401, da audiência designada para o dia 30/05/2016 às 12:00 horas referente a JOSÉ ABILIO DA SILVA JUNIOR e que será realizada na
sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina-PI. E para constar, eu MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO LEAL, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0011984-83.2014.8.18.0140
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Indiciado: JOSE ABILIO DA SILVA JUNIOR
Advogado(s): FERNANDO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 7401)
O(a) SEcretário(a) da 7ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, INTIMA O Sr(a) Advogado(a): FERNANDO JOSÉ DE ALENCAR - OAB/PI Nº
7401, da audiência designada para o dia 30/05/2016 às 12:00 horas referente a JOSÉ ABILIO DA SILVA JUNIOR e que será realizada na
sala de audiências da 7ª Vara Criminal de Teresina-PI. E para constar, eu MARIA DO SOCORRO VIEIRA DE CARVALHO LEAL, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. Teresina, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013466-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Indiciado: MARCELO BRUNO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI 5301 para apresentar Alegações Finais do acusado
MARCELO BRUNO DOS SANTOS no prazo legal de 5 (cinco) dias corridos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013466-32.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
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10.463. EDITAL - 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75130 

10.464. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75139 

10.465. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75140 

10.466. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75179 

10.467. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75331 

10.468. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75361 

10.469. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75364 

Advogado(s):
Indiciado: MARCELO BRUNO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO o advogado FRANCISCO DA SILVA FILHO, OAB/PI 5301 para apresentar Alegações Finais do acusado
MARCELO BRUNO DOS SANTOS no prazo legal de 5 (cinco) dias corridos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (7ª Vara Criminal de TERESINA)
Processo nº 0013999-88.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Indiciante: DELEGACIA DE PREVENÇÃO E REPRESSÃO A ENTORPECENTES - DEPRE
Advogado(s):
Requerido: ANA LANDIA SOUSA DA CONCEIÇÃO, FRANCISCO HELIO DA SILVA SOUSA
Advogado(s): IRACY ALMEIDA GOES NOLÊTO(OAB/PIAUÍ Nº 2335)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMO a advogada IRACY ALMEIDA GOES NOLETO, OAB/PI 2335, para apresentar cotrarrazões, no prazo legal, do
recurso interposto pelo Ministério Público e dar devido prosseguimento dos autos.

Processo nº 0012164-70.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: FERNANDA MARIA ALMEIDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
requerida FERNANDA MARIA ALMEIDA.

Processo nº 0012164-70.2012.8.18.0140
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO SOFISA S/A
Advogado(s): MARIA DO CARMO BARBOSA VIEIRA DE MELLO PEPE(OAB/SÃO PAULO Nº 63266)
Requerido: FERNANDA MARIA ALMEIDA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da
requerida FERNANDA MARIA ALMEIDA.

Processo nº 0006956-71.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BV FINANCEIRA S/A - CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: MANOEL DA SILVA
Advogado(s):
Intime-se o autor, através, de seu advogado para se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias, conforme art. 218, §3º requerendo o que lhe for de
direito, vez que o endereço fornecido pelo sistema Infojud é o mesmo constante na inicial, no qual a citação não obtive êxito. Cumpra-se.
TERESINA, 6 de maio de 2016 Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0006066-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEIANY TELLES VELOSO DE MACEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0012576-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GONÇALO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0012576-93.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
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10.470. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75376 

10.471. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75377 

10.472. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75464 

10.473. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75462 

10.474. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75444 

10.475. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75415

Advogado(s): LAURISSE M. RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 345401)
Requerido: GONÇALO DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça.

Processo nº 0009287-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO AGUIAR
Advogado(s): PAULO MANOEL BEZERRA LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 13822)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena
de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0009287-21.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO AGUIAR
Advogado(s): PAULO MANOEL BEZERRA LINHARES(OAB/PIAUÍ Nº 13822)
Réu: BANCO PANAMERICANO S A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena
de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0029127-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERME BARBOSA SALES
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena
de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0029127-51.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: GUILHERME BARBOSA SALES
Advogado(s): GUILHERME BARBOSA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 13169)
Réu: BANCO DO BRASIL S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena
de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA

Processo nº 0008994-51.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ITALO VASCONCELOS LEAL
Advogado(s): DIEGO VALERIO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 12832)
Réu: BANCO PAN S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais,
entretanto não constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o
requerente, na pessoa do seu advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta
beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena
de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de 2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca
de TERESINA
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10.476. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75413 

10.477. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75302 

10.478. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75306 

10.479. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75327 

10.480. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75324 

10.481. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75320 

Processo nº 0008030-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELITON LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0008030-58.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELITON LEITE DE CARVALHO
Advogado(s): ARIANA LEITE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11155)
Réu: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007676-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0007676-33.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO GONÇALVES MACEDO
Advogado(s): MARCOS LUIZ DE SÁ RÊGO(OAB/PIAUÍ Nº 3083)
Réu: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0009681-67.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO NAPOLEAO DO REGO, SEBASTIAO PORTELA BARBOSA NETO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: BANCO ABN AMARO REAL S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
Recebidos hoje.Sobre o demonstrativo do débito realizado pela Contadoria Judicial, fl. 333, digam as partes em (05)cinco dias.Intimem-
se.TERESINA, 6 de maio de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0006066-30.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JEIANY TELLES VELOSO DE MACEDO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523), JOSE WILSON CARDOSO DINIZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8250)
Réu: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO. Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.
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10.482. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75217 

10.483. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75234 

10.484. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75193 

10.485. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75200 

10.486. DESPACHO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75208 

10.487. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75594 

Processo nº 0009681-67.2012.8.18.0140
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: MARIA DO SOCORRO NAPOLEAO DO REGO, SEBASTIAO PORTELA BARBOSA NETO
Advogado(s): SAMUEL DE SOUSA LEAL MARTINS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 6369)
Réu: BANCO ABN AMARO REAL S.A
Advogado(s): ELISIA HELENA DE MELO MARTINI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 1853)
Recebidos hoje.Sobre o demonstrativo do débito realizado pela Contadoria Judicial, fl. 333, digam as partes em (05)cinco dias.Intimem-
se.TERESINA, 6 de maio de 2016.Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO -Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA.

Processo nº 0027328-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO MARCELO ALMEIDA DE ARAUJO
Advogado(s):
Determino a Secretaria a expedição de novo mandado de citação busca e apreensão conforme determinado na decisão de fl. 27/28 no endereço
fornecido através de consulta ao sistema Infojud, condicionado ao pagamento de custas pela nova diligência de Oficial de Justiça. Após, expeça-
se novo mandado com o endereço atualizado. Cumpra-se. TERESINA, 6 de maio de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0007808-27.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: IRANEIDE NUNES NASCIMENTO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: EDIVALDO DAVID DA COSTA FILHO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida EDIVALDO DAVID DA COSTA FILHO.

Processo nº 0008302-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0008302-52.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ ALVES DE SOUSA JUNIOR
Advogado(s): HENRY WALL GOMES FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 4344)
Réu: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s):
O autor requer o benefício da justiça gratuita, afirmando não possuir condições financeiras para arcar com as custas processuais, entretanto não
constam nos autos documentos que comprovem a insuficiência econômica do mesmo. Desta forma, intime-se o requerente, na pessoa do seu
advogado, para no prazo de 05 (cinco) dias juntar aos autos documentos que comprovem ser esta beneficiária do pedido de justiça gratuita, tais
como: contracheque, declaração de imposto de renda e/ou carteira de trabalho, sob pena de indeferimento do pedido. TERESINA, 6 de maio de
2016. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0027328-70.2015.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: AYMORÉ CRÉDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Requerido: FRANCISCO MARCELO ALMEIDA DE ARAUJO
Advogado(s):
Determino a Secretaria a expedição de novo mandado de citação busca e apreensão conforme determinado na decisão de fl. 27/28 no endereço
fornecido através de consulta ao sistema Infojud, condicionado ao pagamento de custas pela nova diligência de Oficial de Justiça. Após, expeça-
se novo mandado com o endereço atualizado. Cumpra-se. TERESINA, 6 de maio de 2016. Dra. LUCICLEIDE PEREIRA BELO Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

Processo nº 0028962-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA(METALÚRGICA SÃO FRANCISCO)
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10.488. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75595 

10.489. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75608 

10.490. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75614 

10.491. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75615 

10.492. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75578 

10.493. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75579 

10.494. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75611 

10.495. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75669 

Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA (METALÚRGICA SÃO FRANCISCO).

Processo nº 0028962-04.2015.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUI
Advogado(s): ADRIANE FARIAS MORORO DE MORAES DA MOTA(OAB/PIAUÍ Nº 8816)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA(METALÚRGICA SÃO FRANCISCO)
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida FRANCISCO DAS CHAGAS P VIEIRA E CIA LTDA (METALÚRGICA SÃO FRANCISCO).

Processo nº 0018636-53.2013.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S/A- CREDITO E FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: ROSANGELA BARBOSA DA CUNHA SOUSA
Advogado(s):
Defere-se à parte a dilação de prazo por 15 (quinze) dias para cumprimento da(s) diligência(s) já determinada(s).

Processo nº 0022310-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AV & L MODA INTIMA LTDA ME, ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte requerida ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA.

Processo nº 0022310-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AV & L MODA INTIMA LTDA ME, ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço
da parte requerida ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA.

Processo nº 0028191-60.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: MARIA HELDINEA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida MARIA HELDINEA LIMA DO NASCIMENTO.

Processo nº 0028191-60.2014.8.18.0140
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): THIAGO SANTANA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 9900), JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9431)
Réu: MARIA HELDINEA LIMA DO NASCIMENTO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida MARIA HELDINEA LIMA DO NASCIMENTO.

Processo nº 0022310-68.2015.8.18.0140
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO BRADESCO S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Executado(a): AV & L MODA INTIMA LTDA ME, ANA VIRGINIA BARBOSA PEREIRA
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida AV & L MODA INTIMA LTDA ME.
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10.496. ATO ORDINATÓRIO - 8ª VARA CÍVEL DE TERESINA75670 

10.497. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA75691 

10.498. DECISÃO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA75692 

10.499. DESPACHO - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA75583 

Processo nº 0019999-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: SOLANGE MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida SOLANGE MARIA DE AZEVEDO.

Processo nº 0019999-41.2014.8.18.0140
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO ITAU VEICULOS S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: SOLANGE MARIA DE AZEVEDO
Advogado(s):
Manifeste-se a parte autora sobre a certidão do Oficial de Justiça, fornecendo, se for o caso, no prazo de 05 (cinco) dias, novo endereço da parte
requerida SOLANGE MARIA DE AZEVEDO.

Processo nº 0023342-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FALCÃO ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C PEDIDO, requerida por FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA FALCÃO ME, em desfavor de ITAUCARD FINANCEIRA ? BANCO ITAUCARD S.A., devidamente qualificado nos autos.
O artigo 55 do Código de Processo Civil dispõe que "reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de
pedir". Constatada a conexão, necessária a reunião dos feitos para julgamento conjunto, a fim de evitar decisões conflitantes e contraditórias.
Assim, considerando a demora da parte autora em cumprir os atos que lhes foram propostos, e a consequente ausência de citação da parte
requerida neste processo; considerando ainda, a existência de decisão constante nos autos da BUSCA E APREENSÃO (Processo nº 0000466-
71.2015.8.18.0040), que tramita perante a comarca de Batalha-PI, declino de competência deste para o aludido juízo para onde determino, desde
logo, a remessa dos presentes autos, mediante redistribuição.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0023342-11.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA FALCÃO ME
Advogado(s): LIDIANE MARTINS VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 5976)
Réu: ITAUCARD FINANCEIRA - BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos, etc.
Trata-se de AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE VEÍCULO C/C PEDIDO, requerida por FRANCISCO DE ASSIS
PEREIRA FALCÃO ME, em desfavor de ITAUCARD FINANCEIRA ? BANCO ITAUCARD S.A., devidamente qualificado nos autos.
O artigo 55 do Código de Processo Civil dispõe que "reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for comum o pedido ou a causa de
pedir". Constatada a conexão, necessária a reunião dos feitos para julgamento conjunto, a fim de evitar decisões conflitantes e contraditórias.
Assim, considerando a demora da parte autora em cumprir os atos que lhes foram propostos, e a consequente ausência de citação da parte
requerida neste processo; considerando ainda, a existência de decisão constante nos autos da BUSCA E APREENSÃO (Processo nº 0000466-
71.2015.8.18.0040), que tramita perante a comarca de Batalha-PI, declino de competência deste para o aludido juízo para onde determino, desde
logo, a remessa dos presentes autos, mediante redistribuição.
Intimação e demais diligências necessárias.
Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

Processo nº 0010653-95.2016.8.18.0140
Classe: Petição
Autor: CNF - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS NACIONAL LTDA
Advogado(s): LEANDRO GARCIA(OAB/SÃO PAULO Nº 210137)
Réu: CERAMICA FORMA LTDA
Advogado(s):
R. Hoje.
Vistos em despacho.
Quanto a petição de fls. 51, remeto o causídico ao disposto no artigo 425, IV, do NCPC.
Intimação e demais diligências necessárias.
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10.500. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA74721 

10.501. EDITAL - 9ª VARA CÍVEL DE TERESINA74722 

10.502. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74425 

10.503. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74427 

10.504. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74377 

Cumpra-se.
Teresina(PI), 05 de maio de 2016.
Juiz ANTÔNIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 9ª Vara Cível de Teresina

PROCESSO Nº: 0002826-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MILTON DA SILVA MOURA
Usucapido: MARIA ROSA DE FREITAS MARTINS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MILTON DA SILVA MOURA, brasileiro, casado,
advogado, RG 294.163-PI, CPF 138.653.743-87, com endereço à Rua Lucídio Freitas, 2651, Mafuá, Teresina, PI, em face de MARIA ROSA DE
FREITAS MARTINS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo legal, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016
(06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

PROCESSO Nº: 0002826-67.2015.8.18.0140
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: MILTON DA SILVA MOURA
Usucapido: MARIA ROSA DE FREITAS MARTINS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. ANTONIO SOARES DOS SANTOS, Juiz de Direito desta cidade e comarca de TERESINA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na RUA GOV.
TIBÉRIO NUNES, S/N, CABRAL, TERESINA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MILTON DA SILVA MOURA, brasileiro, casado,
advogado, RG 294.163-PI, CPF 138.653.743-87, com endereço à Rua Lucídio Freitas, 2651, Mafuá, Teresina, PI, em face de MARIA ROSA DE
FREITAS MARTINS, residente e domiciliado(a) em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital citada a parte suplicada, para apresentar
contestação nos autos em epígrafe, no prazo legal, sob pena de revelia. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional
de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de TERESINA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016
(06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível da Comarca de TERESINA

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0002485-75.2014.8.18.0140 - JM-36/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: JUIZO DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO PIAU
Réu: ANTONIO HONORATO DOS SANTOS
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 09(segunda-feira) do mês de maio do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-36/2014, distribuição nº
0002485-75. 2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM ANTONIO HONORATO DOS SANTOS, como incurso
nas penas do art. 163 do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva,
Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0002051-52.2015.8.18.0140 - JM-013/2015
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA/PMPI - 1ªCIA/7ºBPM/2015
Réu: PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 09(segunda-feira) do mês de maio do corrente ano, às 11:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-013/2015, distribuição nº
0002051-52. 2015.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM PAULO SERGIO PEREIRA DOS SANTOS, como
incurso nas penas do art. 187, do CPM.Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida
da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.
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10.505. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74378 

10.506. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74567 
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10.508. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74465 

10.509. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA74456 

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0025407-13.2014.8.18.0140 - JM-172/2014
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ
Réu: ANTÔNIO JOSÉ GOMES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 09(segunda-feira) do mês de maio do corrente ano, às 11:00 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-172/2014, distribuição nº
0025407-13.2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM ANTONIO JOSÉ GOMES, como incurso nas penas do
art. 202, do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da
Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0032577-36.2014.8.18.0140 - JM-014/2015
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: CORREGEDORIA DA PMPI - PORT. Nº 019/IPM/CPI, DE 04/06/2014
Réu: EVALDO RIBEIRO DE BRITO
Advogado(s): MARCOS VINICIUS DE BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no dia 09(segunda-feira) do mês de maio do corrente ano, às 10:30 horas, na sala
das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a
audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-014/2015, distribuição nº
0032577-36.2014.8.18.0140, que o Ministério Público promove contra o acusado CB PM EVALDO RIBEIRO DE BRITO, como incurso nas penas
do art. 265, do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã,
da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0014634-82.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO?OAB/PI 12.488
Réu: CLENILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY
JACINTO?OAB/PI 12.488, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 6 dias
do mês de maio de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0014634-82.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Advogado(s): FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO?OAB/PI 12.488
Réu: CLENILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
A Secretaria da 9ª Vara Criminal de Teresina, de ordem da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos
do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Advogada de Defesa: Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY
JACINTO?OAB/PI 12.488, na Ação Penal acima epigrafada para os fins do Art. 428 do CPPM no prazo de 8(oito) dias. Teresina (PI), aos 6 dias
do mês de maio de 2016. Eu Lenilson Santana Araujo, digitei e conferi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0009610-31.2013.8.18.0140 - JM-28/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: ADAO FERREIRA RAMOS FILHO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã designada para responder pela Secretaria da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina,
de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 07/2012, da Corregedoria Geral de Justiça
do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI nº 5.641, para comparecer no dia 09(segunda-
feira) do mês de maio do corrente ano, às 08:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do
Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, para a audiência para serem tomadas por termos as DECLARAÇÕES DO
OFENDIDO, bem como para a INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
28/2013, distribuição nº 0009610-31.2013.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado CEL BM ADÃO FERREIRA RAMOS
FILHO, como incurso nas penas do art. 160, do CPM. Teresina (PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª Maria
Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da 9ª Vara Criminal de Teresina, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0008520-64.2011.8.18.0008
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Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: QUARTEL DO COMANDO GERAL DA POLICIA MILITAR DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: JUNIVAL DA SILVA RIBEIRO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 11(quarta-feira) do mês de maio do corrente ano, às 10:45 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à
audiência para serem tomadas por termo as DECLARAÇÕES DO OFENDIDO, bem como para a INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas
pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-248/2011, distribuição nº 008520-64.2011.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra
o acusado SD PM JUNIVAL DA SILVA RIBEIRO como incurso nas penas do art. 240, do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de
dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0026519-64.2010.8.18.0008 - JM-92/2009
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: POLICIA MILITAR DO PIAUI
Réu: ALAN CARVALHO NOBRE
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 11(quarta-feira) do mês de maio do corrente ano, às 10:30 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à
audiência para a INQUIRIÇÃO DA TESTEMUNHA, indicada na fase do art. 427, do CPPM, nos autos do processo-crime nº JM-92/2009,
distribuição nº 0026519-64.2010.8.18.0008, que o Ministério Público promove contra o acusado SD PM ALAN CARVALHO NOBRE, como
incurso nas penas do art. 248, do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida
da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0028298-54.2010.8.18.0008 - JM-280/2009
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA MILITAR ESTADUAL
Réu: TONI DA CONCEICAO ARAUJO
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Adv. Dr. MARCOS VINICIUS DE
BRITO ARAÚJO - OAB/PI nº 1560/85, para comparecer no 10(terça-feira) do mês de maio do corrente ano, às 12:00 horas, na sala das
audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha, nº 1750, Ilhotas, à
audiência para serem tomadas por termo as DECLARAÇÕES DO OFENDIDO, bem como para a INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS, arroladas
pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-280/2009, distribuição nº 0028298-54. 2010.8.18.0008, que o Ministério Público promove
contra o acusado ex-SGT PM TONI DA CONCEIÇÃO ARAÚJO, como incurso nas penas do art. 248 do CPM. Teresina(PI), aos cinco dias do
mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu__, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

Processo nº 0014531-75.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO MARTINHO SENA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, por maioria de votos, vencido o MAJ QOPM ANTÔNIO NONATO LIMA JÚNIOR, julgar procedente a ação penal, para
com fulcro no art. 299, do CPM (DESACATO A MILITAR), condenando o CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO NONATO MARTINHO
SENA, qualificado nos autos, em 06 (seis) meses de detenção, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao
CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CEJ, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606,
607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena
(SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas
e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Havendo revogação da concessão do benefício, o sentenciado
deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS
.Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das
sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 18 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PIAVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINALDISTRIBUIÇÃO : Nº 0014531-
75.2012.8.18.0008PROCESSO : Nº JM ? 172/2012AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITARRÉU : CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO
NONATO MARTINHO SENAVÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITARCRIME : Art. 299, do CPMADVOGADO : DR. LUÍS MOURA
NETO ? OAB/PI 2.969A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem
da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. LUÍS MOURA NETO , inscrito na OAB-PI nº 2.969 , da sentença prolatada por este juízo, nos
autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos,
etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, por
maioria de votos, vencido o MAJ QOPM ANTÔNIO NONATO LIMA JÚNIOR, julgar procedente a ação penal, para com fulcro no art. 299,
do CPM (DESACATO A MILITAR), condenando o CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO NONATO MARTINHO SENA, qualificado nos
autos, em 06 (seis) meses de detenção, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM.Considerando a pena
imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CEJ, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM,
decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar da
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publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem cumpridas
sob pena de revogação do benefício concedido.Havendo revogação da concessão do benefício, o sentenciado deverá cumprir, a pena
que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada
hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 18 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PI.Teresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0014531-75.2012.8.18.0008
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUTOR MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: RAIMUNDO NONATO MARTINHO SENA
Advogado(s): LUIS MOURA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2969)
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, por maioria de votos, vencido o MAJ QOPM ANTÔNIO NONATO LIMA JÚNIOR, julgar procedente a ação penal, para
com fulcro no art. 299, do CPM (DESACATO A MILITAR), condenando o CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO NONATO MARTINHO
SENA, qualificado nos autos, em 06 (seis) meses de detenção, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao
CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CEJ, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606,
607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena
(SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas
e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Havendo revogação da concessão do benefício, o sentenciado
deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS
.Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das
sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 18 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PIAVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINALDISTRIBUIÇÃO : Nº 0014531-
75.2012.8.18.0008PROCESSO : Nº JM ? 172/2012AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITARRÉU : CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO
NONATO MARTINHO SENAVÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITARCRIME : Art. 299, do CPMADVOGADO : DR. LUÍS MOURA
NETO ? OAB/PI 2.969A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem
da MMª Juíza de Direito Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria
Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o DR. LUÍS MOURA NETO , inscrito na OAB-PI nº 2.969 , da sentença prolatada por este juízo, nos
autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos,
etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO ESPECIAL DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, por
maioria de votos, vencido o MAJ QOPM ANTÔNIO NONATO LIMA JÚNIOR, julgar procedente a ação penal, para com fulcro no art. 299,
do CPM (DESACATO A MILITAR), condenando o CAP PM RR 106622931-9 RAIMUNDO NONATO MARTINHO SENA, qualificado nos
autos, em 06 (seis) meses de detenção, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM.Considerando a pena
imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CEJ, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM,
decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar da
publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem cumpridas
sob pena de revogação do benefício concedido.Havendo revogação da concessão do benefício, o sentenciado deverá cumprir, a pena
que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada
hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 18 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PI.Teresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0003059-19.2008.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-85/2007
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : 2º SGT PM RR 10.3463-76 MANOEL ALVES SAMPAIO e CB PM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIME : Art. 305, do CPM
ADVOGADOS : DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e
DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JÚNIOR - OAB/PI 5.641
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade, julgar
improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados ST PM RR RG 10.3463-76 MANOEL ALVES
SAMPAIO e CB PM RGPM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas penas do art. 305 do CPM (CONCUSSÃO), prevalecendo o princípio do in dubio pro reo, já que da análise do conjunto
probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que nas fls. 447 dos autos consta que o veículo FIAT PALIO ELX FLEX, DE COR CINZA,
ANO 2004, MODELO 2005, PLACA KKT-3275, foi recolhido por determinação do TEN PM Sousa Marques, Delegado de Fartura do Piauí-PI à
época, sendo este mesmo veículo, com restrição de furto/roubo, estranhamente retirado da Companhia (fls. 23/24) pelo próprio TEN SOUSA
MARQUES, juntamente com o suposto proprietário do FIAT PALIO o Sr. EDVILSON DE CASTRO BORGES, ofendido nos presentes autos, no
dia 16/04/2007, ocorrendo o fato descrito na denúncia no dia 22/04/2007, seis dias depois da liberação do veículo, ocasião em que os
denunciados foram autuados em ?suposto flagrante? pelo próprio TEN SOUSA MARQUES, deixando o CPJ na dúvida se realmente os
denunciados praticaram o crime de concussão ou foram vítimas de alguma armação para encobrir algo errado, não podendo portanto proferir
sentença condenatória com tantas dúvidas, isentando assim, os denunciados de quaisquer responsabilidades trazidas para o bojo do
processo.Senhora Escrevente, retire o nome dos acusados do LIVRO DO ROL DE CULPADOS, se por outro motivo os mesmos não estiverem
processados.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta
data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0003059-19.2008.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-85/2007
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : 2º SGT PM RR 10.3463-76 MANOEL ALVES SAMPAIO e CB PM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
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CRIME : Art. 305, do CPM
ADVOGADOS : DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e
DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JÚNIOR - OAB/PI 5.641
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e o DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641, da sentença
prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a
seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade, julgar
improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados ST PM RR RG 10.3463-76 MANOEL ALVES
SAMPAIO e CB PM RGPM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas penas do art. 305 do CPM (CONCUSSÃO), prevalecendo o princípio do in dubio pro reo, já que da análise do conjunto
probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que nas fls. 447 dos autos consta que o veículo FIAT PALIO ELX FLEX, DE COR CINZA,
ANO 2004, MODELO 2005, PLACA KKT-3275, foi recolhido por determinação do TEN PM Sousa Marques, Delegado de Fartura do Piauí-PI à
época, sendo este mesmo veículo, com restrição de furto/roubo, estranhamente retirado da Companhia (fls. 23/24) pelo próprio TEN SOUSA
MARQUES, juntamente com o suposto proprietário do FIAT PALIO o Sr. EDVILSON DE CASTRO BORGES, ofendido nos presentes autos, no
dia 16/04/2007, ocorrendo o fato descrito na denúncia no dia 22/04/2007, seis dias depois da liberação do veículo, ocasião em que os
denunciados foram autuados em ?suposto flagrante? pelo próprio TEN SOUSA MARQUES, deixando o CPJ na dúvida se realmente os
denunciados praticaram o crime de concussão ou foram vítimas de alguma armação para encobrir algo errado, não podendo portanto proferir
sentença condenatória com tantas dúvidas, isentando assim, os denunciados de quaisquer responsabilidades trazidas para o bojo do
processo.Senhora Escrevente, retire o nome dos acusados do LIVRO DO ROL DE CULPADOS, se por outro motivo os mesmos não estiverem
processados.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta
data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 06
de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0003059-19.2008.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-85/2007
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : 2º SGT PM RR 10.3463-76 MANOEL ALVES SAMPAIO e CB PM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIME : Art. 305, do CPM
ADVOGADOS : DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e
DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JÚNIOR - OAB/PI 5.641
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade, julgar
improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados ST PM RR RG 10.3463-76 MANOEL ALVES
SAMPAIO e CB PM RGPM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas penas do art. 305 do CPM (CONCUSSÃO), prevalecendo o princípio do in dubio pro reo, já que da análise do conjunto
probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que nas fls. 447 dos autos consta que o veículo FIAT PALIO ELX FLEX, DE COR CINZA,
ANO 2004, MODELO 2005, PLACA KKT-3275, foi recolhido por determinação do TEN PM Sousa Marques, Delegado de Fartura do Piauí-PI à
época, sendo este mesmo veículo, com restrição de furto/roubo, estranhamente retirado da Companhia (fls. 23/24) pelo próprio TEN SOUSA
MARQUES, juntamente com o suposto proprietário do FIAT PALIO o Sr. EDVILSON DE CASTRO BORGES, ofendido nos presentes autos, no
dia 16/04/2007, ocorrendo o fato descrito na denúncia no dia 22/04/2007, seis dias depois da liberação do veículo, ocasião em que os
denunciados foram autuados em ?suposto flagrante? pelo próprio TEN SOUSA MARQUES, deixando o CPJ na dúvida se realmente os
denunciados praticaram o crime de concussão ou foram vítimas de alguma armação para encobrir algo errado, não podendo portanto proferir
sentença condenatória com tantas dúvidas, isentando assim, os denunciados de quaisquer responsabilidades trazidas para o bojo do
processo.Senhora Escrevente, retire o nome dos acusados do LIVRO DO ROL DE CULPADOS, se por outro motivo os mesmos não estiverem
processados.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta
data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0003059-19.2008.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-85/2007
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : 2º SGT PM RR 10.3463-76 MANOEL ALVES SAMPAIO e CB PM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIME : Art. 305, do CPM
ADVOGADOS : DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e
DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES
JÚNIOR - OAB/PI 5.641
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. JORGE JOSÉ CURY NETO - OAB/PI 5.115 e o DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641, da sentença
prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a
seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade, julgar
improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados ST PM RR RG 10.3463-76 MANOEL ALVES
SAMPAIO e CB PM RGPM 10.8568-92 LUIS WELLINGTON PEREIRA NASCIMENTO, qualificados nos autos, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas penas do art. 305 do CPM (CONCUSSÃO), prevalecendo o princípio do in dubio pro reo, já que da análise do conjunto
probatório foram suscitadas dúvidas, tendo em vista que nas fls. 447 dos autos consta que o veículo FIAT PALIO ELX FLEX, DE COR CINZA,
ANO 2004, MODELO 2005, PLACA KKT-3275, foi recolhido por determinação do TEN PM Sousa Marques, Delegado de Fartura do Piauí-PI à
época, sendo este mesmo veículo, com restrição de furto/roubo, estranhamente retirado da Companhia (fls. 23/24) pelo próprio TEN SOUSA
MARQUES, juntamente com o suposto proprietário do FIAT PALIO o Sr. EDVILSON DE CASTRO BORGES, ofendido nos presentes autos, no
dia 16/04/2007, ocorrendo o fato descrito na denúncia no dia 22/04/2007, seis dias depois da liberação do veículo, ocasião em que os
denunciados foram autuados em ?suposto flagrante? pelo próprio TEN SOUSA MARQUES, deixando o CPJ na dúvida se realmente os
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denunciados praticaram o crime de concussão ou foram vítimas de alguma armação para encobrir algo errado, não podendo portanto proferir
sentença condenatória com tantas dúvidas, isentando assim, os denunciados de quaisquer responsabilidades trazidas para o bojo do
processo.Senhora Escrevente, retire o nome dos acusados do LIVRO DO ROL DE CULPADOS, se por outro motivo os mesmos não estiverem
processados.Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta
data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de
Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUE DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 06
de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0017473-17.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-145/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 298, 299 e 301, todos do CPM
ADVOGADO : DR MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a punibilidade do art. 301 do CPM (DESOBEDIÊNCIA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art.
125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298 (DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM,
DECIDIU o CPJ, por unanimidade, julgar procedente a ação penal, condenando o SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE
SANTOS, qualificado nos autos, em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao
CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os
arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena
(SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a
serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS
CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala
das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0017473-17.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-145/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 298, 299 e 301, todos do CPM
ADVOGADO : DR MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do
exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a
punibilidade do art. 301 do CPM (DESOBEDIÊNCIA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298
(DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o CPJ, por unanimidade, julgar procedente a ação
penal, condenando o SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS, qualificado nos autos, em 01 (um) ano e 03 (três)
meses de reclusão, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua
vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao
mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva
deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício
concedido.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada hoje, em
audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de
março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 06 de Maio de
2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000257-72.2013.8.18.0008 - JM-039/2013
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENEZES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 11(quarta-feira)do mês de maio do corrente ano, às
12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
039/2013, distribuição nº 0000257-72.2013.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM JOÃO PAULO NORÕES DE
LIMA MENESES como incurso nas penas dos arts. 195, 209 e 222, do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e
dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0017473-17.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-145/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS
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VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 298, 299 e 301, todos do CPM
ADVOGADO : DR MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a punibilidade do art. 301 do CPM (DESOBEDIÊNCIA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art.
125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298 (DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM,
DECIDIU o CPJ, por unanimidade, julgar procedente a ação penal, condenando o SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE
SANTOS, qualificado nos autos, em 01 (um) ano e 03 (três) meses de reclusão, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao
CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os
arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena
(SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a
serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS
CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala
das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0017473-17.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-145/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 298, 299 e 301, todos do CPM
ADVOGADO : DR MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do
exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a
punibilidade do art. 301 do CPM (DESOBEDIÊNCIA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298
(DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o CPJ, por unanimidade, julgar procedente a ação
penal, condenando o SD PM RG 10.11430-94 EVERALDO VIVEIROS DO VALE SANTOS, qualificado nos autos, em 01 (um) ano e 03 (três)
meses de reclusão, em regime aberto, usando subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM.Considerando a pena imposta ao sentenciado e a sua
vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, decidiu conceder ao
mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar da publicação da sentença definitiva
deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício
concedido.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS .Expedientes de estilo.Publicada hoje, em
audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de
março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 06 de Maio de
2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000257-72.2013.8.18.0008 - JM-039/2013
Classe: Ação Penal Militar - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: JOÃO PAULO NORÕES DE LIMA MENEZES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 11(quarta-feira)do mês de maio do corrente ano, às
12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
039/2013, distribuição nº 0000257-72.2013.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM JOÃO PAULO NORÕES DE
LIMA MENESES como incurso nas penas dos arts. 195, 209 e 222, do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e
dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000611-97.2013.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM ? 141/2013
AUTOR :MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : 2º SGT PM RG 108736-90 AGNALDO GONZAGA DE SOUSA SILVA.
VÍTIMA : PATRIMÔNIO PÚBLICO MILITAR
CRIME : Art. 265, do CPM
ADVOGADA : Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade de
votos, julgar PROCEDENTE a ação penal para com fulcro no art. 265 do CPM (EXTRAVIO DE ARMAMENTO), condenar o 2º SGT PM RG
108736-90 AGNALDO GONZAGA DE SOUSA SILVA, qualificado nos autos, dada as contradições do acusado nos autos, além de demonstrar o
mesmo total falta de zelo pelo patrimônio público, visto que sequer foi atrás da arma para averiguar se era a sua quando teve notícia que a
mesma tinha sido encontrada numa boca de fumo na cidade de Luis Correia-PI, passando o CPJ com fulcro no art. 69 do CPM, a dosimetria da
pena da seguinte forma:1- NA PRIMEIRA FASE, analisando as diretrizes do art. 69 do CPM, foi observado pelo CPJ que: quanto a culpabilidade,
restou evidenciada ante a conduta do acusado que se mostrou reprovável frente ao ordenamento jurídico penal militar; quanto aos antecedentes
verifica-se que o réu não responde a nenhum outro processo; conduta social não foi colhido provas acerca desse elemento por isso não será
valorada; personalidade do agente não há laudo psicossocial nos autos para fundamentar a decisão; o motivo da conduta impulsionado pelo dolo
específico de fazer desaparecer a arma da corporação tendo em vista que contou várias ?istórias? sobre o desaparecimento da arma; quanto às
circunstâncias não extrapolou o que está previsto no tipo penal; e finalmente, as consequências também não foram além do que é previsto na
norma penal, ficando à pena-base no mínimo de 01 (um) ano de reclusão, observado o art. 58 do CPM, por ser primário e ter bons
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antecedentes;2- NA SEGUNDA FASE não há circunstâncias agravantes, porém há a circunstância atenuante da confissão (art. 72, III, ?a?, do
CPM), deixando o CPJ de atenuar a pena, por já se encontrar no mínimo, conforme reza a Súmula 231 do STJ, permanecendo a pena provisória
em 01 (um) ano de reclusão;3- NA TERCEIRA FASE, não há causa de aumento, nem diminuição de pena, resultando a reprimenda em 01 (um)
ano de reclusão, em regime aberto, aplicando-se subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM. Considerando a pena imposta ao sentenciado e os
seus antecedentes, decidiu ainda o CPJ, com fulcro nos arts. 84 e 85, do CPM e arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, conceder ao sentenciado
o beneficio da suspensão condicional da pena, (SURSIS) que lhes foi imposta, pelo período de 02 (dois) anos, a contar da publicação da
sentença definitiva deste julgamento, a seguir expendidas e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Fica designado
para exercer, discretamente, a devida fiscalização na pessoa do liberado, o Comandante da Unidade Militar em que o mesmo servir.Havendo
revogação da concessão do benefício, o sentenciado deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Expedientes de estilo.Registre-se, intimem-se e
cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 09 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO
DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000611-97.2013.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM ? 141/2013
AUTOR :MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : 2º SGT PM RG 108736-90 AGNALDO GONZAGA DE SOUSA SILVA.
VÍTIMA : PATRIMÔNIO PÚBLICO MILITAR
CRIME : Art. 265, do CPM
ADVOGADA : Dra. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO , inscrita na OAB-PI nº 12.488 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do
exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA DECIDIU, por unanimidade de votos, julgar PROCEDENTE a ação penal para com fulcro
no art. 265 do CPM (EXTRAVIO DE ARMAMENTO), condenar o 2º SGT PM RG 108736-90 AGNALDO GONZAGA DE SOUSA SILVA,
qualificado nos autos, dada as contradições do acusado nos autos, além de demonstrar o mesmo total falta de zelo pelo patrimônio público, visto
que sequer foi atrás da arma para averiguar se era a sua quando teve notícia que a mesma tinha sido encontrada numa boca de fumo na cidade
de Luis Correia-PI, passando o CPJ com fulcro no art. 69 do CPM, a dosimetria da pena da seguinte forma:1- NA PRIMEIRA FASE, analisando
as diretrizes do art. 69 do CPM, foi observado pelo CPJ que: quanto a culpabilidade, restou evidenciada ante a conduta do acusado que se
mostrou reprovável frente ao ordenamento jurídico penal militar; quanto aos antecedentes verifica-se que o réu não responde a nenhum outro
processo; conduta social não foi colhido provas acerca desse elemento por isso não será valorada; personalidade do agente não há laudo
psicossocial nos autos para fundamentar a decisão; o motivo da conduta impulsionado pelo dolo específico de fazer desaparecer a arma da
corporação tendo em vista que contou várias ?istórias? sobre o desaparecimento da arma; quanto às circunstâncias não extrapolou o que está
previsto no tipo penal; e finalmente, as consequências também não foram além do que é previsto na norma penal, ficando à pena-base no
mínimo de 01 (um) ano de reclusão, observado o art. 58 do CPM, por ser primário e ter bons antecedentes;2- NA SEGUNDA FASE não há
circunstâncias agravantes, porém há a circunstância atenuante da confissão (art. 72, III, ?a?, do CPM), deixando o CPJ de atenuar a pena, por já
se encontrar no mínimo, conforme reza a Súmula 231 do STJ, permanecendo a pena provisória em 01 (um) ano de reclusão;3- NA TERCEIRA
FASE, não há causa de aumento, nem diminuição de pena, resultando a reprimenda em 01 (um) ano de reclusão, em regime aberto, aplicando-
se subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM. Considerando a pena imposta ao sentenciado e os seus antecedentes, decidiu ainda o CPJ, com
fulcro nos arts. 84 e 85, do CPM e arts. 606, 607 e 608, todos do CPPM, conceder ao sentenciado o beneficio da suspensão condicional da pena,
(SURSIS) que lhes foi imposta, pelo período de 02 (dois) anos, a contar da publicação da sentença definitiva deste julgamento, a seguir
expendidas e a serem cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Fica designado para exercer, discretamente, a devida
fiscalização na pessoa do liberado, o Comandante da Unidade Militar em que o mesmo servir.Havendo revogação da concessão do benefício, o
sentenciado deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Expedientes de estilo.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara
Criminal de Teresina, 09 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PI Teresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000227-37.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a punibilidade do art. 223 do CPM (AMEAÇA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII,
ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298 (DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o
CPJ, por maioria de votos, vencido o Juiz Militar CAP WILSON GOMES, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?b?, do
CPPM, ABSOLVER o denunciado CB PM RG 105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA, qualificado nos autos, por atipicidade do
crime, tendo em vista que não ficou provado nos autos o dolo do agente de querer desacatar seu superior e colega de farda ao proferir aquelas
palavras, ocorrendo sim, uma soma de infortúnios que levou o denunciado à cólera involuntária, diante do fato de ser retirado da sua casa onde
se encontrava com sua família, num dia de folga, sem receber nenhuma informação do motivo pelo qual estava sendo preso, apesar de insistir
com seu superior, sendo ainda constatado que o mesmo não tinha cometido nenhum delito para tamanha arbitrariedade de quem deveria ter
conhecimento dos procedimentos legais para efetuar uma prisão, já tendo o STM consolidado nas suas decisões esse entendimento, isentando-o
assim, de qualquer responsabilidade trazida para o bojo do processo. Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-
se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 13 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000227-37.2013.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-24/2013
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : CB PM RG 105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 223, 298 e 299, todos do CPM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
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DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR , inscrito na OAB-PI nº 5.641, da sentença prolatada por este juízo, nos autos da
ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório.
(?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar
extinta a punibilidade do art. 223 do CPM (AMEAÇA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298
(DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o CPJ, por maioria de votos, vencido o Juiz Militar
CAP WILSON GOMES, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?b?, do CPPM, ABSOLVER o denunciado CB PM RG
105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA, qualificado nos autos, por atipicidade do crime, tendo em vista que não ficou provado
nos autos o dolo do agente de querer desacatar seu superior e colega de farda ao proferir aquelas palavras, ocorrendo sim, uma soma de
infortúnios que levou o denunciado à cólera involuntária, diante do fato de ser retirado da sua casa onde se encontrava com sua família, num dia
de folga, sem receber nenhuma informação do motivo pelo qual estava sendo preso, apesar de insistir com seu superior, sendo ainda constatado
que o mesmo não tinha cometido nenhum delito para tamanha arbitrariedade de quem deveria ter conhecimento dos procedimentos legais para
efetuar uma prisão, já tendo o STM consolidado nas suas decisões esse entendimento, isentando-o assim, de qualquer responsabilidade trazida
para o bojo do processo. Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada
para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara
Criminal de Teresina, 13 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PITeresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

Processo nº 0000227-37.2013.8.18.0008
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5641)
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às
partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar extinta a punibilidade do art. 223 do CPM (AMEAÇA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII,
ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298 (DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o
CPJ, por maioria de votos, vencido o Juiz Militar CAP WILSON GOMES, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?b?, do
CPPM, ABSOLVER o denunciado CB PM RG 105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA, qualificado nos autos, por atipicidade do
crime, tendo em vista que não ficou provado nos autos o dolo do agente de querer desacatar seu superior e colega de farda ao proferir aquelas
palavras, ocorrendo sim, uma soma de infortúnios que levou o denunciado à cólera involuntária, diante do fato de ser retirado da sua casa onde
se encontrava com sua família, num dia de folga, sem receber nenhuma informação do motivo pelo qual estava sendo preso, apesar de insistir
com seu superior, sendo ainda constatado que o mesmo não tinha cometido nenhum delito para tamanha arbitrariedade de quem deveria ter
conhecimento dos procedimentos legais para efetuar uma prisão, já tendo o STM consolidado nas suas decisões esse entendimento, isentando-o
assim, de qualquer responsabilidade trazida para o bojo do processo. Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na
distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-
se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 13 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE
SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0000227-37.2013.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-24/2013
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : CB PM RG 105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIMES : Arts. 223, 298 e 299, todos do CPM
ADVOGADO : DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR - OAB/PI 5.641
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR. FRANCISCO WALTER DE AMORIM MENESES JÚNIOR , inscrito na OAB-PI nº 5.641, da sentença prolatada por este juízo, nos autos da
ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório.
(?)Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes, DECIDIU, preliminarmente, declarar
extinta a punibilidade do art. 223 do CPM (AMEAÇA), com fulcro no art. 123, IV, c/c o art. 125, VII, ambos do CPM. Quanto aos delitos do art. 298
(DESACATO A SUPERIOR) e art. 299 (DESACATO A MILITAR), ambos do CPM, DECIDIU o CPJ, por maioria de votos, vencido o Juiz Militar
CAP WILSON GOMES, julgar improcedente a ação penal, para com fulcro no art. 439, ?b?, do CPPM, ABSOLVER o denunciado CB PM RG
105194023-5 FRANCISCO CARLOS NEVES DE SOUSA, qualificado nos autos, por atipicidade do crime, tendo em vista que não ficou provado
nos autos o dolo do agente de querer desacatar seu superior e colega de farda ao proferir aquelas palavras, ocorrendo sim, uma soma de
infortúnios que levou o denunciado à cólera involuntária, diante do fato de ser retirado da sua casa onde se encontrava com sua família, num dia
de folga, sem receber nenhuma informação do motivo pelo qual estava sendo preso, apesar de insistir com seu superior, sendo ainda constatado
que o mesmo não tinha cometido nenhum delito para tamanha arbitrariedade de quem deveria ter conhecimento dos procedimentos legais para
efetuar uma prisão, já tendo o STM consolidado nas suas decisões esse entendimento, isentando-o assim, de qualquer responsabilidade trazida
para o bojo do processo. Preclusas as vias recursais, arquive-se, com baixa na distribuição.Publicada hoje, em audiência previamente marcada
para esta data.Expedientes de estilo, com cópias nos autos.Registre-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Sala das sessões da 9ª Vara
Criminal de Teresina, 13 de Abril de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-
PITeresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000616-22.2013.8.18.0008 - JM-144/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: LUIZ CLIMACO NETO
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 11(quarta-feira)do mês de maio do corrente ano, às
12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
144/2013, distribuição nº 0000616-22.2013.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado 3º SGT PM LUIZ CLIMACO NETO, como

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 142



10.524. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75149 

10.525. AVISO - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75131 

10.526. EDITAL - 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA75071 

incurso nas penas dos arts. 195 e 202, do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina
Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0000616-22.2013.8.18.0008 - JM-144/2013
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR
Réu: LUIZ CLIMACO NETO
Advogado(s): FERNANDA VALERIA CURY JACINTO(OAB/PIAUÍ Nº 12488)
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 11(quarta-feira)do mês de maio do corrente ano, às
12:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DE TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
144/2013, distribuição nº 0000616-22.2013.8.18.0008, que o Ministério Público move contra o acusado 3º SGT PM LUIZ CLIMACO NETO, como
incurso nas penas dos arts. 195 e 202, do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu___, Belª Maria Carolina
Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0002640-78.2014.8.18.0140
PROCESSO : Nº JM ? 39/2014
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : CB PM ADRIANO PEREIRA DE SOUSA, CB PM NIVALDO ALVES DE VASCONCELOS, SD PM JORGE LUIS DA COSTA e SD PM
RODRIGO MELO MATOS DA COSTA.
VÍTIMA : WANDERSON RODRIGUES DA SILVA
CRIME : Art. 209, caput, do CPM
DEFENSORES : DR. MARCELO LEITÃO ZUCHI, OAB-PI nº 8989
DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO, OAB-PI nº 1560/85
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL para
com fulcro nos art. 29 do CPM, e 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados CB PM ADRIANO PEREIRA DE SOUSA, CB PM NIVALDO
ALVES DE VASCONCELOS, SD PM JORGE LUIS DA COSTA e SD PM RODRIGO MELO MATOS DA COSTA, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas sanções do art. 209, caput, do CPM, por absoluta falta de provas escorreitas e claras prevalecendo o princípio do in
dubio pro reo, eximindo-os, em consequências, de quaisquer responsabilidades penais trazidas, para o bojo do processo, determinando à Sra.
Escrevente que, feitas as anotações de praxe, proceda o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, dando-se lhe antes baixa na distribuição Réus
soltos.Expedientes necessários, com cópia nos autos. Teresina, 04 de abril de 2016.Drª. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0002640-78.2014.8.18.0140
PROCESSO : Nº JM ? 39/2014
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉUS : CB PM ADRIANO PEREIRA DE SOUSA, CB PM NIVALDO ALVES DE VASCONCELOS, SD PM JORGE LUIS DA COSTA e SD PM
RODRIGO MELO MATOS DA COSTA.
VÍTIMA : WANDERSON RODRIGUES DA SILVA
CRIME : Art. 209, caput, do CPM
DEFENSORES : DR. MARCELO LEITÃO ZUCHI, OAB-PI nº 8989
DR. MARCOS VINÍCIUS BRITO ARAÚJO, OAB-PI nº 1560/85
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o
DR.MARCOS VINÍCIUS DE BRITO ARAÚJO, inscrito na OAB-PI nº 1560/85 e o DR. MARCELO LEITÃO ZUCHI, OAB-PI nº 8989 , da sentença
prolatada por este juízo, nos autos da ação penal citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a
seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Isto posto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO PENAL para
com fulcro nos art. 29 do CPM, e 439, ?e?, do CPPM, ABSOLVER os acusados CB PM ADRIANO PEREIRA DE SOUSA, CB PM NIVALDO
ALVES DE VASCONCELOS, SD PM JORGE LUIS DA COSTA e SD PM RODRIGO MELO MATOS DA COSTA, das imputações que lhes foram
feitas como incursos nas sanções do art. 209, caput, do CPM, por absoluta falta de provas escorreitas e claras prevalecendo o princípio do in
dubio pro reo, eximindo-os, em consequências, de quaisquer responsabilidades penais trazidas, para o bojo do processo, determinando à Sra.
Escrevente que, feitas as anotações de praxe, proceda o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, dando-se lhe antes baixa na distribuição Réus
soltos.Expedientes necessários, com cópia nos autos. Teresina, 04 de abril de 2016.Drª. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE
DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI Teresina, 06 de Maio de 2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e
subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0007558-28.2014.8.18.0140 - JM-85/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: PERICLES JAMERSON RAMALHO PIRES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 09(segunda-feira)do mês de maio do corrente ano, às
10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
85/2014, distribuição nº 0007558-28.2014.8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM PERICLES JAMERSON
RAMALHO PIRES, como incurso nas penas do art. 195 do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu___,
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Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (9ª Vara Criminal (Auditoria Militar) de TERESINA)
Processo nº 0007558-28.2014.8.18.0140 - JM-85/2014
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
Réu: PERICLES JAMERSON RAMALHO PIRES
Advogado(s):
Belª MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da Justiça Militar do Piauí, de ordem da MMª Juíza de Direito - Dra. Valdênia Moura
Marques de Sá, nos termos do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a BRAJUPM na pessoa da Dra.
FERNANDA VALERIA CURY JACINTO - OAB/PI nº 12.488, para comparecer no dia 09(segunda-feira)do mês de maio do corrente ano, às
10:00 horas, na sala das audiências desta 9ª Vara Criminal de Teresina, situada no Quartel do Comando Geral da PMPI, na Av. Higino Cunha,
nº 1750, Ilhotas, à audiência de INQUIRIÇÃO DAS TESTEMUNHAS militares, arroladas pela denúncia, nos autos do processo-crime nº JM-
85/2014, distribuição nº 0007558-28.2014.8.18.0140, que o Ministério Público move contra o acusado SD PM PERICLES JAMERSON
RAMALHO PIRES, como incurso nas penas do art. 195 do CPM. Teresina (PI), aos seis dias do mês de maio de dois mil e dezesseis. Eu___,
Belª Maria Carolina Almeida da Silva, Escrivã, da Justiça Militar, o digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0007544-57.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-070/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : 1° TEN PM 10.10858-93 MÁRIO SERGIO SILVA RAMOS
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIME : ARTS. 311 c/c art. 9º, II ?e?, ambos do CPM
DEFENSOR : DRA. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Diante disto, o Conselho Especial de Justiça DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente a ação
penal para com fulcro no art. 311, do CPM (FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO) condenar o 1º TEN PM 10.10858-93 MÁRIO SÉRGIO
SILVA RAMOS, qualificado nos autos, visto tratar-se de réu confesso, não acolhendo o CEJ a tese da defesa de atipicidade do fato face a
falsificação grosseira pelo réu perpetrada, por entender que os crimes cometidos pelos integrantes da caserna absolvem um potencial maior, por
se tratarem de agentes públicos que desempenham suas funções no combate ao que não está correto, ao que constitui crime e no caso do réu,
ele estava praticando um curso para ser OFICIAL DA PMPI, que tem a responsabilidade maior ainda de dar bom exemplo aos seus comandados,
passando a dosimetria da pena da seguinte forma:1- NA PRIMEIRA FASE, analisando as diretrizes do art. 69 do CPM, foi observado pelo CEJ
que: quanto a culpabilidade, restou evidenciada ante a conduta do acusado que se mostrou reprovável frente ao ordenamento jurídico penal
militar; quanto aos antecedentes verifica-se que o réu responde a mais 04 (quatro) processos, sendo três deles pelo delito de CORRUPÇÃO
PASSIVA, servindo para valorar negativamente a vida pregressa do mesmo, filiando o CEJ à corrente que faz parte o Ministro Ricardo
Lewandowski do STF na decisão no AI-AgR 604041/RS/2007, que considera os inquéritos policiais e ações penais em andamento como maus
antecedentes para efeito de fixação da pena-base; conduta social não foi colhido provas acerca desse elemento por isso não será valorada;
personalidade do agente não há laudo psicossocial nos autos para fundamentar a decisão; o motivo da conduta impulsionado pelo dolo
específico de obter a aprovação no curso que fazia para ser promovido a oficial da PMPI; quanto às circunstâncias não extrapolou o que está
previsto no tipo penal; e finalmente, as consequências também não foram além do que é previsto na norma penal.Pena-base: a vista do exposto,
levando-se em conta o art. 58 do CPM e em decorrência dos antecedentes criminais, aumento a pena em ½ (metade), fixando a pena-base em
03 (três) anos de reclusão; 2- NA SEGUNDA FASE não há circunstâncias agravantes, porém há a circunstância atenuante da confissão (art. 72,
III, ?d?, do CPM), sendo atenuada a pena em 1/6 (um sexto), ficando a pena provisória em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão;3- NA
TERCEIRA FASE, não há causa de aumento, nem diminuição de pena, resultando a reprimenda em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de
reclusão, em regime aberto, aplicando-se subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM, ficando o sentenciado sujeito à declaração de indignidade
para o oficialato, de acordo com o art. 100 do CPM.Considerando a vida pregressa do sentenciado o CEJ nega ao sentenciado a suspensão
condicional da pena (SURSIS), com fulcro no art. 84, II, do CPM.Expedientes necessários.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões
da 9ª Vara Criminal de Teresina, 09 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE
TERESINA-PI
AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA AO ADVOGADO/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0007544-57.2011.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM-070/2011
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : 1° TEN PM 10.10858-93 MÁRIO SERGIO SILVA RAMOS
VÍTIMA : ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MILITAR
CRIME : ARTS. 311 c/c art. 9º, II ?e?, ambos do CPM
DEFENSOR : DRA. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO
A Bela. MARIA CAROLINA ALMEIDA DA SILVA, Escrivã da 9ª Vara Criminal da Comarca de Teresina-PI, de ordem da MMª Juíza de Direito
Titular, Dra. VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁ, nos termos do provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a
DRA. FERNANDA VALÉRIA CURY JACINTO , inscrita na OAB-PI nº 12.488 , da sentença prolatada por este juízo, nos autos da ação penal
citada acima , para que tome ciência da sentença prolatada por este Juízo, cuja parte final é a seguinte: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante
disto, o Conselho Especial de Justiça DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente a ação penal para com fulcro no art. 311, do CPM
(FALSIFICAÇÃO DE DOCUMENTO PÚBLICO) condenar o 1º TEN PM 10.10858-93 MÁRIO SÉRGIO SILVA RAMOS, qualificado nos autos, visto
tratar-se de réu confesso, não acolhendo o CEJ a tese da defesa de atipicidade do fato face a falsificação grosseira pelo réu perpetrada, por
entender que os crimes cometidos pelos integrantes da caserna absolvem um potencial maior, por se tratarem de agentes públicos que
desempenham suas funções no combate ao que não está correto, ao que constitui crime e no caso do réu, ele estava praticando um curso para
ser OFICIAL DA PMPI, que tem a responsabilidade maior ainda de dar bom exemplo aos seus comandados, passando a dosimetria da pena da
seguinte forma:1- NA PRIMEIRA FASE, analisando as diretrizes do art. 69 do CPM, foi observado pelo CEJ que: quanto a culpabilidade, restou
evidenciada ante a conduta do acusado que se mostrou reprovável frente ao ordenamento jurídico penal militar; quanto aos antecedentes
verifica-se que o réu responde a mais 04 (quatro) processos, sendo três deles pelo delito de CORRUPÇÃO PASSIVA, servindo para valorar
negativamente a vida pregressa do mesmo, filiando o CEJ à corrente que faz parte o Ministro Ricardo Lewandowski do STF na decisão no AI-
AgR 604041/RS/2007, que considera os inquéritos policiais e ações penais em andamento como maus antecedentes para efeito de fixação da
pena-base; conduta social não foi colhido provas acerca desse elemento por isso não será valorada; personalidade do agente não há laudo
psicossocial nos autos para fundamentar a decisão; o motivo da conduta impulsionado pelo dolo específico de obter a aprovação no curso que
fazia para ser promovido a oficial da PMPI; quanto às circunstâncias não extrapolou o que está previsto no tipo penal; e finalmente, as
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consequências também não foram além do que é previsto na norma penal.Pena-base: a vista do exposto, levando-se em conta o art. 58 do CPM
e em decorrência dos antecedentes criminais, aumento a pena em ½ (metade), fixando a pena-base em 03 (três) anos de reclusão; 2- NA
SEGUNDA FASE não há circunstâncias agravantes, porém há a circunstância atenuante da confissão (art. 72, III, ?d?, do CPM), sendo atenuada
a pena em 1/6 (um sexto), ficando a pena provisória em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão;3- NA TERCEIRA FASE, não há causa de
aumento, nem diminuição de pena, resultando a reprimenda em 02 (dois) anos e 06 (seis) meses de reclusão, em regime aberto, aplicando-se
subsidiariamente o art. 33 do CP ao CPM, ficando o sentenciado sujeito à declaração de indignidade para o oficialato, de acordo com o art. 100
do CPM.Considerando a vida pregressa do sentenciado o CEJ nega ao sentenciado a suspensão condicional da pena (SURSIS), com fulcro no
art. 84, II, do CPM.Expedientes necessários.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 09 de
março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI Teresina, 06 de Maio de
2016. Eu, _____, Hyaponira da Silva Moura, Serventuária, digitei e subscrevo.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINALDISTRIBUIÇÃO : Nº 0009519-17.2011.8.18.0008PROCESSO : Nº JM-
117/2011AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITARRÉU : CB PM RG 10.8520-89 FRANCISCO ALVES DE SOUSA NETOVÍTIMA :
PATRIMÔNIO PÚBLICO MILITARCRIMES : Art. 265, do CPMDEFENSOR : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHOSENTENÇA:
?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes,
DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente a ação penal,para o fulcro no art.265 (EXTRAVIO DE ARMAMENTO), do CPM, condenar o
CB PM RG 10.8520-89 FRANCISCO ALVES DE SOUSA NETO, qualificado nos autos,tendo em visto que o mesmo não tomou as
precauções que o caso requer, devolvendo a arma da PMPI, depois de encerrado seu serviço. Considerando a pena imposta ao
sentenciado e a sua vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do
CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar
da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem
cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Fica designado para exercer, discretamente, a devida fiscalização na pessoa
liberado, o comandante da Unidade Militar em que o mesmo servir.Havendo revogação da concessão do beneficio, o sentenciado
deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS
.Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das
sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINALDISTRIBUIÇÃO : Nº 0009519-17.2011.8.18.0008PROCESSO : Nº JM-
117/2011AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITARRÉU : CB PM RG 10.8520-89 FRANCISCO ALVES DE SOUSA NETOVÍTIMA :
PATRIMÔNIO PÚBLICO MILITARCRIMES : Art. 265, do CPMDEFENSOR : DR. ROBERTO GONÇALVES DE FREITAS FILHOSENTENÇA:
?Vistos, etc..... É o relatório. (?) Diante do exposto, o CONSELHO PERMANENTE DE JUSTIÇA, reunido em sessão aberta às partes,
DECIDIU, por unanimidade, julgar procedente a ação penal,para o fulcro no art.265 (EXTRAVIO DE ARMAMENTO), do CPM, condenar o
CB PM RG 10.8520-89 FRANCISCO ALVES DE SOUSA NETO, qualificado nos autos,tendo em visto que o mesmo não tomou as
precauções que o caso requer, devolvendo a arma da PMPI, depois de encerrado seu serviço. Considerando a pena imposta ao
sentenciado e a sua vida pregressa, o CPJ, a unanimidade, com fulcro nos arts. 84 e 85 do CPM, c/c os arts. 606, 607 e 608, todos do
CPPM, decidiu conceder ao mesmo, pelo período de 02 (dois) anos, o benefício da suspensão condicional da pena (SURSIS), a contar
da publicação da sentença definitiva deste julgamento, mediante o cumprimento das condições a seguir expendidas e a serem
cumpridas sob pena de revogação do benefício concedido.Fica designado para exercer, discretamente, a devida fiscalização na pessoa
liberado, o comandante da Unidade Militar em que o mesmo servir.Havendo revogação da concessão do beneficio, o sentenciado
deverá cumprir, a pena que lhe foi imposta.Senhora Escrevente, lance o nome do acusado no LIVRO DE ROL DOS CULPADOS
.Expedientes de estilo.Publicada hoje, em audiência previamente marcada para esta data.Registre-se, intimem-se e cumpra-se.Sala das
sessões da 9ª Vara Criminal de Teresina, 21 de março de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA
CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA/9ª VARA CRIMINAL
DISTRIBUIÇÃO : Nº 0017600-86.2010.8.18.0008
PROCESSO : Nº JM ? 88/2010
AUTOR : MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
RÉU : SD PM GIP 11304 ALDRIN DA SILVA SANTOS
EXTINÇÃO DA AÇÃO PENAL ? IMPOSSIBILIDADE DO PROSSEGUIMENTO DO FEITO
SENTENÇA: ?Vistos, etc..... É o relatório. (?)Isto posto, e por tudo mais que dos autos consta, com apoio nos 457,§ 2º do CPPM, RECONHEÇO
A EXTINÇÃO DA PRESENTE AÇÃO PENAL, DECLARANDO, EM CONSEQUÊNCIA, A EXTIÇÃO DA PUNIBILIDADE do crime que é imputado
ao acusado SD PM GIP 11.304 ALDRIN DA SILVA SANTOS, como incursos nas sanções do ar. 187, do CPM , determiinando à Sra. Escrevente
que, feitas as anotações de praxe, proceda o ARQUIVAMENTO dos presentes autos, dando-se-lhes antes baixa na distribuição, retirando em
consequência, o nome do acusado supramencionado, do ROL DOS CULPADOS, se por outro motivo o mesmo não estiver processado.Proceda-
se os registros necessários.Publique-se, intimem-se e cumpra-se, imediatamente.Após , ARQUIVE-SE, no devido lugar. Teresina, 29 de
Fevereiro de 2016 VALDÊNIA MOURA MARQUES DE SÁJUÍZA DE DIREITO DA 9ª VARA CRIMINAL DE TERESINA-PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0008510-70.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE PROTEÇÃO A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
SENTENÇA: Considerando os fatos expostos e o parecer do Ministério Público DETERMINO o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-
os nos termos do art. 28 do Código de Processo Penal.P.R.I.TERESINA, 15 de abril de 2016.LUIZ DE MOURA CORREIA Juiz(a) de Direito da
CENTRAL DE INQUÉRITOS da Comarca de TERESINA.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019978-65.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 1º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Nestes termos, determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial nº 4528-2014, com fundamento no art. 18 do CPP, sem prejuízo
da oferta de Ação Penal pelo parquet, caso obtenha novas provas que lhe dê suporte, em consonância com a Súmula nº 524 do
STF.P.R.I.TERESINA, 29 de abril de 2016.CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR.Juiz(a) de Direito da CENTRAL DE INQUÉRITOS da
Comarca de TERESINA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019887-72.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: UNIDADE DE CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, respeitando o posicionamento do representante do Ministério Público insculpido as fls. 602-611, determino o
arquivamneto deste autos, ressalvada a hipótese de desarquivamento, nos termos do art. 18 CPP. P.R.I. após o trânsito em julgado, proceda as
necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.Teresina/PI, 02 de maio de 2016.Dr. Luiz de Moura Correia. Juiz de Direito da
Central de Inquéritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0019887-72.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: UNIDADE DE CORREGEDORIA GERAL DE POLÍCIA CIVIL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
SENTENÇA: Neste diapasão, respeitando o posicionamento do representante do Ministério Público insculpido as fls. 602-611, determino o
arquivamneto deste autos, ressalvada a hipótese de desarquivamento, nos termos do art. 18 CPP. P.R.I. após o trânsito em julgado, proceda as
necessárias anotações e comunicações, arquivem-se os autos.Teresina/PI, 02 de maio de 2016.Dr. Luiz de Moura Correia. Juiz de Direito da
Central de Inquéritos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015605-54.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0015605-54.2015.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DO 5º DISTRITO POLICIAL TERESINA PIAUI
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇÃO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUIVAMENTO do Inquerito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e de direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031218-51.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE 3º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
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termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (CENTRAL DE INQUÉRITOS de TERESINA)
Processo nº 0031218-51.2014.8.18.0140
Classe: Inquérito Policial
Indiciante: DELEGACIA DE 3º DISTRITO POLICIAL
Advogado(s):
Indiciado: SOB INVESTIGAÇAO
Advogado(s):
DESPACHO: Considerando que o Ministério Público em parecer manifestou-se pelo ARQUVAMENTO do Inquérito Policial, fazendo-os nos
termos do art. 28 do Código de Processo Penal. Isto posto, Determino o ARQUIVAMENTO do Inquérito Policial, pelos motivos de fato e direito
acima aludidos, em consonância com o parecer ministerial. Após, arquive-se, com baixa na distribuição e as cautelas de praxe. Intime as partes.
P.R.I.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0008352-49.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): LINS LINDEMBERG DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "Designo a audiência admonitória para o dia 23 de junho, às 10:00 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0008352-49.2014.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PI
Advogado(s):
Executado(a): LINS LINDEMBERG DA SILVA CARVALHO
Advogado(s): EDNILSON HOLANDA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4540)
DESPACHO: "Designo a audiência admonitória para o dia 23 de junho, às 10:00 horas".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0009120-04.2016.8.18.0140
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE ALTOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ANTONIO JAILSON CARDOSO
Advogado(s): SIMONY DE CARVALHO GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 130), MARCIO ANTONIO MONTEIRO NOBRE(OAB/PIAUÍ Nº 1476)
ATO ORDINATÓRIO: "Certificado que o apenado cumprirá o tempo necessário para a concessão de progressão de regime, de ordem do MM.
Juiz de Direito desta Vara de Execuções Penais de Teresina/PI, e com base no art. 19 do Provimento nº 22/13 da CGJPI, fica designada, para o
dia 21/09/2016 às 09:15 horas a audiência para exame e decisão, expedidas as comunicações necessárias"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012928-22.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): DANIEL GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUSA LEAL (OAB/PI Nº 8471)
DESPACHO: " Designo a audiência admonitória para o dia 23 de junho de 2016, às 9:45 horas, e que será realizada na sala de audiências da
Vara das Execuções Penais de Teresina-PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0012928-22.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUIZ DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DE TERESINA - PIAUÍ
Advogado(s):
Executado(a): DANIEL GONÇALVES DE SOUSA
Advogado(s): CRISTIANO DE SOUSA LEAL (OAB/PI Nº 8471)
DESPACHO: " Designo a audiência admonitória para o dia 23 de junho de 2016, às 9:45 horas, e que será realizada na sala de audiências da
Vara das Execuções Penais de Teresina-PI".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0018451-15.2013.8.18.0140
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Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ªA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
ATO ORDINATÓRIO: "Certificado que o apenado cumprirá o tempo necessário para a concessão de progressão de regime/livramento
condicional, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara de Execuções Penais de Teresina/PI, e com base no art. 19 do Provimento nº 22/13 da
CGJPI, fica designada, para o dia 10/06/2016 às 11:15 horas a audiência para exame e decisão, expedidas as comunicações
necessárias.TERESINA, 6 de maio de 2016.SARA ALVES BASTOS Analista Judicial23232."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara de Execuções Penais de TERESINA)
Processo nº 0018451-15.2013.8.18.0140
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 6ªA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TERESINA
Advogado(s):
Executado(a): MARCIO GREICK MATIAS DA SILVA
Advogado(s): ANGELICA COELHO LACERDA(OAB/PIAUÍ Nº 13504)
ATO ORDINATÓRIO: "Certificado que o apenado cumprirá o tempo necessário para a concessão de progressão de regime/livramento
condicional, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Vara de Execuções Penais de Teresina/PI, e com base no art. 19 do Provimento nº 22/13 da
CGJPI, fica designada, para o dia 10/06/2016 às 11:15 horas a audiência para exame e decisão, expedidas as comunicações
necessárias.TERESINA, 6 de maio de 2016.SARA ALVES BASTOS Analista Judicial23232."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0012244-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: CARLA BEATRIZ DE BRANDAO BARBOSA PORTELA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao Cartório Requerido que, no prazo
de 20 (vinte) dias, regularize as informações do registro em questão, nos termos legais. Ato contínuo, expeça-se a certidão negativa requerida
pelos autores, no prazo de 05 dias.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0012244-29.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO BEZERRA DA SILVA, MARIA DO SOCORRO GOMES BEZERRA
Advogado(s): RAYMSANDRESON DE MORAIS PRUDENCIO(OAB/PIAUÍ Nº 10949)
Réu: CARLA BEATRIZ DE BRANDAO BARBOSA PORTELA
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino ao Cartório Requerido que, no prazo
de 20 (vinte) dias, regularize as informações do registro em questão, nos termos legais. Ato contínuo, expeça-se a certidão negativa requerida
pelos autores, no prazo de 05 dias.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0000325-14.2013.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ANTONIO CASTELO BRANCO SOARES, MARIA DO PERPETUO SOCORRO DA CRUZ SOARES
Advogado(s): GILVAN JOSE DO PRADO(OAB/PIAUÍ Nº 5773)
Retificado: MARIA DIVA CASTELO BRANCO SOARES(FALECIDA)
Advogado(s):
DESPACHO:
Proferido despacho de mero expediente - NOTIFICAÇÃO da parte devedora, para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento das custas
devidas, devendo ainda ser advertida, de que o não pagamento do valor exigido ensejará inscrição em Dívida Ativa do Estado. Independente de
conclusão, determino, outrossim, à Secretaria deste juízo, que após decurso do prazo assinalado, inexistindo manifestação do notificado e/ou
adimplemento do débito existente que proceda a emissão de Certidão específica (nome do devedor, CPF, endereço, montante do débito e outros
dados que permitam a sua individualização) quanto ao caso em comento, que deverá ser encaminhada à Procuradoria Geral do Estado,
acompanhada de cópia da sentença, certidão de trânsito em julgado e comprovantes de intimações frustradas para pagamento. Por fim, após a
remessa da referida Certidão à PGE e, observadas as cautelas legais, determino o arquivamento dos autos, dando-se baixa no sistema.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0014206-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEILDES DE OLIVEIRA PRADO, ELIZABETH MARIA DE FÁTIMA PRADO FERREIRA, MARCIA PRADO COUTO DA ROCHA, DELNA
DE OLIVEIRA PRADO, TEREZINHA OLIVEIRA DO PRADO, RAIMUNDO ARAUJO PRADO FILHO, DELNAIR DE OLIVEIRA PRADO, EDNA DE
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OLIVEIRA PRADO PARENTE
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: DEDINA DE OLIVEIRA PRADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência das condições da ação - Julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos III
e VI do Novo Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0014206-87.2015.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: DEILDES DE OLIVEIRA PRADO, ELIZABETH MARIA DE FÁTIMA PRADO FERREIRA, MARCIA PRADO COUTO DA ROCHA, DELNA
DE OLIVEIRA PRADO, TEREZINHA OLIVEIRA DO PRADO, RAIMUNDO ARAUJO PRADO FILHO, DELNAIR DE OLIVEIRA PRADO, EDNA DE
OLIVEIRA PRADO PARENTE
Advogado(s): LEONARDO SOARES PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 7495)
Réu: DEDINA DE OLIVEIRA PRADO
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência das condições da ação - Julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, incisos III
e VI do Novo Código de Processo Civil. Custas na forma da lei.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0005549-25.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: MARIA DO CARMO DA SILVA MACIEL
Advogado(s): SARA MARIA ARAUJO MELO(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - DEFIRO o pedido e determino que seja expedido o competente mandado ao 2º Cartório de Registro Civil para que
se lavre o Registro de Óbito de ANTÔNIO CARLOS DA SILVA, a fim de que produza seus devidos e jurídicos efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0018942-85.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAGMAR CARVALHO DE ABREU
Advogado(s): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais - Julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV e
VI, do Novo Código de Processo Civil.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0018942-85.2014.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARIA DAGMAR CARVALHO DE ABREU
Advogado(s): JOSIMAR LIMA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 8627)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais - Julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV e
VI, do Novo Código de Processo Civil.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0010333-45.2016.8.18.0140
Classe: Retificação de Registro de Imóvel
Autor: PAULO JAMES DO MONTE ANDRADE
Advogado(s): JOSEFA VERÔNICA DE SÁ(OAB/PIAUÍ Nº 6551)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado improcedente o pedido - Julgo improcedente o pedido ora formulado, determinando que, após cumpridas as formalidades legais, sejam
os autos arquivados.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA
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10.556. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA74334 

10.557. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA74331 

10.558. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA74340 

10.559. EDITAL - VARA DOS REGISTROS PÚBLICOS DE TERESINA74346 

11. JUIZOS DE DIREITO DO INTERIOR 
[]

11.1. Aviso Intimação (Vara Única da Comarca de Caracol)75718 

11.2. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0000342-02.2015.2015.8.18.0101,

ADVOGADO: Juarez Paiva Ribeiro Neto, OAB: 9729 / PI74308 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0009588-65.2016.8.18.0140
Classe: Alvará Judicial
Requerente: ESPOLIO DE MARIA EDITH DE ARAUJO COSTA DOS REIS, REPRESENTADO PELA SUA INVENTANTIARANTE ODIMIRTES
ARAUJO COSTA REIS NEVES
Advogado(s): MATTSON RESENDE DOURADO(OAB/PIAUÍ Nº 6594), MATEUS GONCALVES DA ROCHA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4116-E)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Extinto o processo por ausência de pressupostos processuais - Julgo EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, IV e
VI, do Novo código de processo civil.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0010553-43.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: LUCAS SAMUEL SOUSA DA SILVA, LUANA RAYSSA SOUSA DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO MACHADO DE ARAUJO DA FE DE JESUS(OAB/PIAUÍ Nº 14067)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Julgo PROCEDENTE o pedido ora formulado e, por consequência, determino aos Cartórios de Registro Civil
competentes que procedam as averbações nos Registros de Nascimento dos requerentes, devendo os mesmos passarem a se chamar LUCAS
SAMUEL SOUSA SANTIAGO DA SILVA e LUANA RAYSSA SOUSA SANTIAGO DA SILVA, a fim de que produza os seus devidos e jurídicos
efeitos.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0010022-54.2016.8.18.0140
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE WILSON DA SILVA
Advogado(s): ADRISLANE SYMONE FREITAS XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 6403)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado improcedente o pedido - Julgo improcedente o pedido ora formulado, determinando que, após cumpridas as formalidades legais, sejam
os autos arquivados.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara dos Registros Públicos de TERESINA)
Processo nº 0004267-49.2016.8.18.0140
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: MARIANA DA SILVA RODRIGUES (PEDRO MARIANO DA SILVA)
Advogado(s): IGO CASTELO BRANCO DE SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 3707)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Julgado procedente o pedido - Sentença de procedência do pedido.
Juiz: CELINA MARIA FREITAS DE SOUSA MOURA

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL)
Processo nº 0000049-10.2011.8.18.0089
Classe: PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
Autora: ZILMA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado: MARCELO LIMA RODRIGUES - OAB/GO 23.147. Advogada: HELEN CRISTINA DA SILVA - OAB/SP 213.899.
Advogada: LUCIANA VILLAS BOAS MARTINS BANDECA - OAB/SP 213.927.
Requerido INSS
DESPACHO: Intime-se as partes para informar se desejam produzir provas, justificando-as sobre as suas conveniências.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º , Código de Processo Civil: É lícito a qualquer interesado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado o advogado acima citado para no prazo de 3 (três) dias (art. 234, § 2º, CPC) DEVOLVER os
autos do processo nº 000342-02.2015.8.18.0101, sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta
Secretaria da Vara Única da Comarca de Marcolândia/PI, aos cincodias do mes de maio do ano dedois mil e dezesseis. Eu,Jane Kelly de Oliveira
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11.3. AVISO DE INTIMAÇÃO74310 

11.4. PLANTÃO JUDICIÁRIO74312 

11.5. publicação de sentença74324 

11.6. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 36/2016, Livro D nº 1, Folha 171, Termo 17174569 

Gurgel, Chefe de Secretaria da Vara Única da Comarca de Marcolândia/PI, o digitei.

PROCESSO Nº 0000268-06.2016.8.18.0135
CLASSE: CARTA PRECATÓRIA CRIMINAL (Processo 200940000078124)
Deprecante: JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA/PI
RÉU: MURILO ANTONIO PAES LANDIM E OUTRO
(NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO, OAB/PI nº 2953)
Testemunha: TERESA MARCELA GOMES BARBOSA
INTIMA o(a) Sr(a) Advogado do réu para comparecer à audiência para oitiva da testemunha, designada para o DIA 11 DE MAIO DE 2016, às
16:40 horas, na Sala das audiências deste Juízo, no Fórum Des. Vaz da Costa, na Avenida Cândido Coelho, 202, centro, nesta cidade.

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ '- JUÍZO DE DIREITO DA 2a VARA DA COMARCA DE CAMPO MAIOR-DIREÇÃO
Rua Siqueira Campos, 372, bairro centro, CEP 64280-000 - Campo Maior/PI E-mail: sec.2campomaior@tjpi.jus.br- Fone: (86) 3252-3772
PORTARIA N° 08/2016 - plantão judiciário-MÊS DE MAIO DE 2016
O Dr. JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ, Juiz de Direito da 2a Vara e Diretor do Fórum desta Cidade e Comarca de Campo Maior, Estado do
Piauí, na forma da Lei, usando de suas atribuições legais e,
Tendo em vista as regras dispostas no artigo 52 e seguintes úteis do Provimento n° 002/2001, de 29,03.2001, da Corregedoria Geral da Justiça
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí -Código de Normas-e,
Objetivando prestar jurisdição de caráter urgente, no cível e no crime (atos judiciais a que alude o artigo 203 da Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí), nos períodos em que não houver expediente forense,
RESOLVE,
ESTABELECER o Plantão Judiciário, a ser cumprido nos finais de semana e dias feriados dos mês de MAIO DE 2016pelos magistrados e
servidores desta Comarca, devidamente escalados, que poderão compatibilizar o atendimento desde suas residências, se for o caso, na forma
abaixo descrita:
DIAS 07 e 08.05.2016-
JUIZ: LEANDRO EMIDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal desta Comarca de Campo Maior (PI),
Rua Doutor Moura, nD 654, Centro, nesta cidade.
SECRETARIO: ABRAÃO LINCOLN PEREIRA, Oficial de Gabinete da 1a Vara, Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade-Fone:
99410-8505 e 98140-1165.
OFICIAL DE JUSTIÇA: FRANCISCO SOARES TIMÓTEO FILHO, residente na Rua 17-Casa 07, Quadra Z-10-Baírro Parque Estrela- nesta
cidade - Fone: Celular 9470-6393.
DIAS 14 e 15.05.2016
JUIZ: JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ,
Juiz de Direito da 2a Vara desta Comarca de Campo Maior (PI), Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro - nesta cidade.
SECRETÁRIO: GEYSA DE OLIVEIRA SANTOS, Analista Judicial da 2a Vara, Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade. Fone: 9975-
3334
OFICIAL DE JUSTIÇA: LUIZ FERREIRA DE OLIVEIRA, residente na Rua Roraima, n° 08 - bairro Fátima - nesta cidade - Fone: 3252-2804 e
Celular 99921-7670 e 99482-7643.
DIAS 21 e 22.05.2016 - JUIZ: Dr. LITELTON VIEIRA DE OLIVEIRA,
Juiz de Direito da 3a Vara desta Comarca de Campo Maior (PI), Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade.
SECRETÁRIO: SARAH DE ALBUQUERQUE PAULO BEZERRA,
Escrivã Judicial da 3a Vara, na Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade -Fones: 9800-6488 e 9463-6637.
OFICIAL DE JUSTIÇA: MAGNÓLIA RIBEIRO CARDOSO E SILVA, residente na Rua Padre Fábio, n° 290 - bairro Centro -Campo Maior-PI -
Fone: 3252-1953 e 9984-4616-(9970-5532)
DIAS 26, 28 e 29 05.2016- JUIZ: LEANDRO EMÍDIO LIMA E SILVA FERREIRA, Juiz de Direito do Juizado Especial Cível e Criminal desta
Comarca de Campo Maior (PI), Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade
SECRETÁRIO: LINDALVA DE SOUSA SILVA, Técnica Judicial - Rua Siqueira Campos, n° 372 - Centro - Fones: 3252-
2300 e 99974-4164.
OFICIAL DE JUSTIÇA: TIAGO VERAS BELEZA, na Rua Siqueira Campos, n° 372, Centro, nesta cidade - Fone: 8168-2121.
OBSERVAR que, nas faltas e/ou impedimentos dos Senhores Juizes mencionados, darão Plantão seus substitutos legais, o mesmo ocorrendo
com os Secretários/Analistas e Oficiais de Justiça.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
JÚLIO CÉSAR MENEZES GARCEZ

Juiz de Direito da 1a Vara e Diretor do Fórum

GABINETE DO DIRETOR DO FÓRUM, em Campo Maior (PI), aos 03 (três) dias do mês de maio do ano de-dois-mil-e-dezesseis (03.05.2016

AVISO DE PUBLICAÇÃO E INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Comarca de Cristalândia do Piauí) Processo: nº 0000149-17.2015.8.18.0091 Ação-
Mandado de Segurança. Autor: DÉBORAH DARYANNE BARBOSA MOURA. Réu: MUNICÍPIO DE CRISTALÂNDIA DO PIAUÍ. A secretária da
Vara Única da Comarca de Cristalândia do Piauí-PI, de ordem da MMª. Juíza de Direito da Vara Única desta Comarca, Drª. Mara Rúbia Costa
Soares, e de acordo com o Provimento 07/2012 da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, TORNA PÚBLICA A SENTENÇA,
fls. 141/144, disponibilizada de inteiro teor no Sistema Themis Web, ao tempo que INTIMA os Srs. Advogados WANDERSON DE SOUZA
NOGUEIRA OAB/PI 12632 e CRISTIANO ROBERTO BRASILEIRO DA SILVA PASSOS, OAB/PI nº 2990, cujo dispositivo é o seguinte: "...Diante
do exposto, resolvo o mérito do processo (art. 269, I, do CPC) e julgo improcedente o pedido articulado na exordial, denegando a segurança
pleiteada. Sem honorários advocatícios, de acordo com as súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Deixo de condenar a parte impetrante nas custas
processuais, tendo em vista o requerimento de assistência judiciária gratuita, formulado na inicial, e que ora defiro. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cristalândia do Piauí/PI, 15 de março de 2016. Mara Rúbia Costa Soares, Juíza de Direito." Eu Darlene Rocha de Figueira Ascenso-
Secretária da Vara Única o digitei e conferi o presente aviso.Cristalândia do Piauí, 05 de maio de 2016.

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil: IRIS
BONIEK OLIVEIRA SOUSA e HAILANA CHAVES SOUSA ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão VENDEDOR(A), nascido em
ESPERANTINA-PI, em 24 de Novembro de 1985, residente e domiciliado RUA DA INDEPENDÊNCIA, Nº 334, CRUZEIRO, ESPERANTINA-PI,
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11.7. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 37/2016, Livro D nº 1, Folha 172, Termo 17274570 

11.8. EDITAL DE INTIMAÇÃO - SOLICITAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS74829 

11.9. Aviso Intimação (Vara Única da Comarca de Caracol)74830 

11.10. SENTENÇA - VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARACOL75262 

11.11. EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL75438 

11.12. PORTARIA Nº 01/2016 Correição Ordinária - Exercício 2016 - Ano/Base 201575440 

telefone: 86-99585-9024, filho de FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão AUXILIAR DE
CONTABILIDADE, nascida em ESPERANTINA-PI, em 11 de Maio de 1980, residente e domiciliada RUA DA INDEPENDÊNCIA, Nº 334,
CRUZEIRO, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99402-1911, filha de ALBERTO MARQUES DE SOUSA e CONCEIÇÃO DE MARIA CHAVES
SOUSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será afixado no lugar público
e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos.
ESPERANTINA, PI, 05 de Maio de 2016. EDVALDO COELHO MACHADO-ESCREVENTE

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
MARCELO REGIS DE OLIVEIRA SILVA e ALESSANDRA BARBOSA ALVES ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão APONTADOR
DE OBRAS, nascido em ESPERANTINA-PI, em 13 de Junho de 1989, residente e domiciliado RUA RAIMUNDO LIRA, Nº 641, RURAL,
ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99817-8612, filho de ANTONIO ALVES DA SILVA e IVONETE ALVES DE OLIVEIRA.ELA - é de estado civil
SOLTEIRA, de profissão PROFESSOR(A), nascida em MANAUS-AM, em 27 de Maio de 1995, residente e domiciliada RESIDENCIAL ALECRIM
Q-B C-06, RESIDENCIAL ALECRIM, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99847-0826, filha de FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES e FRANCISCA
BENEDITA FREIRE BARBOSA. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para constar, digitei o presente que será
afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts. 33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos
Registros Públicos. ESPERANTINA, PI, 05 de Maio de 2016. EDVALDO COELHO MACHADO-ESCREVENTE

O(a) Secretario(a) da 2ª Vara da Comarca de PARNAÍBA, por ato ordinatório, INTIMA o Srs(a) Advogado(as) EDWARD ROBERT LOPESDE
MOURAOAB/PI5262 para devolução dos autos Processo 0003926-98.2012.8.18.0031Exequente: CATATAU COMERCIO DE PNEUS LTDA,
FERNANDO TÉRCIO MENDES DE VASCONCELOSExecutado(a): A.SOUZA E CIA LTDA - SÃO FRANCISCO COMERCIO DE PNEUS,
ANTONIA SANTOS DE SOUZA,no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 127, XIII, do Código de Normas (Provimento Nº 20/2014),
observando-se que não sendo atendido será expedido mandado de busca e apreensão, que será assinado pelo Juiz, bem como os seguintes
procedimentos previstos no mesmo Provimento Nº 20/2014: Art. 175. Não restituídos os autos no prazo legal ou fixado, mandará o Juiz, de ofício,
notificar a quem os tenha em carga, para que o faça em 24 (vinte e quatro) horas. Parágrafo único. Não restituídos os autos no prazo fixado, o
Juiz deverá: I- cobrar, decorrido esse prazo, os autos não restituídos, mediante expedição de mandado, para imediata entrega ao Oficial de
Justiça Avaliador encarregado da diligência; II- comunicar o fato à seção local da OAB, e caso as diligências para cumprimento dos mandados de
busca e apreensão ou de exibição e entrega forem devolvidos pelo oficial com certidão negativa, a remessa das peças ao Ministério Público, para
os fins do disposto no art. 356 do CP; III- anotar na capa dos autos e registrar no sistema informatizado que não será mais permitida a vista fora
da secretaria até a resolução do processo. ". E para constar, Eu, BRUNO MENESES DE OLIVEIRA,Escrivão(ã),digitei e conferi o presente aviso.
PARNAÍBA, 06de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (VARA ÚNICA DE CARACOL).
PROCESSO N. 0000142-70.2011.8.18.0089.
CLASSE - INQUERITO POLICIAL.
Indiciante: 8ª Delegacia de Policia Civil.
Indiciados: FLAVIO RIBEIRO DA SILVA.
Indiciado: MARCIO RIBEIRO DA SILVA.
Advogado: NILO LOPES JUNIOR OAB/PI 3101.
Advogado: NILO EDUARDO FIGUEIREDO LOPES OAB/PI 10375.
Vitima: DANUBIO DO NASCIMENTO
Vitima: EDINEI PEREIRA OLIVEIRA
DESPACHO: Aguarde-se a juntada da procuração, arquive-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (VARA ÚNICA DE CARACOL)
Processo nº 0000345-27.8.18.0089
Classe: Regularização de Registro Civil
Autor: SIZENANDO DA SILVA
Advogado: RANILETTI CARVALHO DE MACEDO - OAB/PI 7539.
Advogada: SOLANA PAES LANDIM NEIVA - OAB/PI 11.526
SENTENÇA: (...) Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art.485, IV do CPC. Sem custas, ação sob o beneplácito da
gratuidade da justiça. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, arquive-se com as cautelas da lei.

O Doutor Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legai, etc.Faz saber por este EDITAL que, nos termos dos artigos no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do
Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de dezembro de 1979), Provimento nº. 20/2014 da Corregedoria Geral da Justiça e Portaria nº
01/2016 deste Juízo, que foi designado o dia 11/05/2016, às 12 hs, na Sala de Audiências do Fórum desta Comarca de São Miguel do Tapuio/PI,
para a audiência de instalação da Correição Ordinária Anual (Judicial/Extrajudicial) da referida Vara, para a qual ficam convidados os
representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil, demais autoridades e partes interessadas, oportunidade em que
serão recebidas denúncias, reclamações ou sugestões a respeito da execução dos serviços do foro judicial e do Cartório Cavalcante Júnior. Para
conhecimento geral foi expedido o presente Edital, que deverá ser afixado no átrio do Fórum da Comarca e receber ampla divulgação. Dado e
passado nesta cidade e comarca de São Miguel do Tapuio/PI, em 04 de maio de 2016. Eu, _____________(Antônia Rosilene Marques Gomes
Leal), Secretário(a) designado para funcionar na Correição Ordinária Anual (Judicial/Extrajudicial), subscrevi.Roberth Rogério Marinho
Arouche-Juiz(a) Corregedor(a)

O DOUTOR Roberth Rogério Marinho Arouche, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, Estado do Piauí, no uso de
suas atribuições legai, etc.
CONSIDERANDO a regra disposta no artigo 40, XXII, "c", da Lei de Organização Judiciária do Estado do Piauí - LOJEPI (Lei nº. 3.176 de 12 de
dezembro de 1979) e,
CONSIDERANDO as disposições constantes no Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, que estabelece os procedimentos a
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11.13. TERMO DE EDITAL DE PROCLAMAS Nº 38/2016, Livro D nº 1, Folha 173, Termo 17375441 

11.14. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA75601 

11.15. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0002857-60.2014.8.18.003175602 

11.16. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO- SENTENÇA75603 

11.17. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0001341-73.2012.8.18.003175632 

serem seguidos nas Correições Ordinárias e/ou Extraordinárias a serem realizadas pelos Juízes de Direito do Estado do Piauí, em suas
respectivas Varas e/ou Juizados.
RESOLVE:
Art.1º. Realizar a Correição Ordinária Anual na Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, Piauí, relativa aos serviços judiciários e
notarias e de registro efetivados durante o período compreendido entre 01/01/2015 e 31/12/2015.
Art.2º. Estabelecer o dia 11/05/2016, às 12 hs, na Sala de Audiências do Fórum, para a Audiência Pública de Abertura dos Trabalhos da
Correição, e o dia 31/05/2016, às 13:00 hs, no mesmo local, para o Encerramento dos serviços correicionais.
Art. 3º. Determinar o comparecimento às solenidades de abertura e encerramento da correição de todos os servidores vinculados à esta unidade
jurisdicional, inclusive cedidos de outros órgãos públicos, terceirizados, estagiários, bem como notários e registrados.
Art.4º. Determinar que todos os processos se encontrem na Secretaria da respectiva Vara, com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao
início dos serviços, inclusive a devolução de todos os processos em poder, há mais de dez dias, de advogados, Defensoria Pública, Ministério
Público, autoridade policial e peritos, até o dia útil imediatamente anterior à correição, sob pena de cobrança e demais mediadas legais, salvo
aqueles cujo prazo ainda estiver em curso.
Art. 5º. Designar a servidora Antônia Rosilene Marques Gomes Leal, para secretariar os trabalhos da Correição em comento, servindo sob
compromisso de seu elevado cargo.
Art. 6º. Determinar o(a) Sr.(a) Secretário(a) da Vara Correicionada, para que dê cumprimento a todos os atos que lhe forem afetos, elencados no
Provimento nº. 20/2014, da Corregedoria Geral de Justiça, acima referido.
rt. 7º. Cientificar os interessados de que eventuais reclamações contra atos relacionados ao objeto desta correição deverão ser apresentados a
partir da instalação e enquanto perdurarem os trabalhos.
Art. 8º. Determinar que expeça-se convites ao Promotor de Justiça, à Defensoria Pública e representante da OAB para acompanhamento dos
serviços e para as solenidades de abertura e de encerramento.
Art. 11º. Determinar ao(a) Senhor(a) Secretário(a) que fixe no átrio do Fórum e/ou em lugar de costume, o edital e portaria da presente correição,
devendo também serem publicados no Diário de Justiça.
Certifique-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.Gabinete do(a) Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de São Miguel do Tapuio, aos 04
dias de maio de 2016.Roberth Rogério Marinho Arouche-Juiz de Direito

FAÇO SABER que pretendem casar-se e para isso apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1.525, incisos I, III, IV, do Código Civil:
SIGISMUNDO ALVES BARBOSA NETO e ALANE GOMES MACHADO ELE - é de estado civil SOLTEIRO, de profissão REPRESENTANTE
COMERCIAL, nascido em ESPERANTINA-PI, em 24 de Outubro de 1985, residente e domiciliado RUA FRANCISCO FORTES, Nº 696, MORRO
DA CHAPADINHA NORTE, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99984-7975, filho de FRANCISCO ALVES FARIAS e MARIA ALVES DE
SAMPAIO.ELA - é de estado civil SOLTEIRA, de profissão VENDEDOR(A), nascida em ESPERANTINA-PI, em 12 de Outubro de 1993, residente
e domiciliada RUA FRANCISCO FORTES, Nº 696, MORRO DA CHAPADINHA NORTE, ESPERANTINA-PI, telefone: 86-99920-0585, filha de
LUIZ NETO ALMEIDA MACHADO e FRANCISCA MARIA GOMES. Se alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei. E, para
constar, digitei o presente que será afixado no lugar público e de costume deste Ofício. Ato lavrado em consonância com o que dispõem os arts.
33, VI, e 43 e 44 da Lei 6015/73, dos Registros Públicos. ESPERANTINA, PI, 06 de Maio de 2016. EDVALDO COELHO MACHADO-
ESCREVENTE

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000060-85.2016.8.18.0114
REQUERENTE: ALUISIO LUSTOSA DE SOUSA
ADVOGADO: DR. ECKSON MARASCARENHAS BATISTA OAB/9.501
REQUERIDO; JOÃO DE DEUS ABREU E SILVA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR,Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER, a todos quantos virem ou dele conhecimento tiverem que foi proferida a sentença
de fls.18/20 dos autos acima mencionado cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, com fulcro no artigo 485, inciso IV e VI, do Novo Código de
Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas, pois hei por bem conceder ao autor os benéficos da Justiça
Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 03 de maio de 2016.. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de
Direito- exercício". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente edital. Santa
Filomena, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado o ADVOGADO: BRÁULIO JOSÉ DE CARVALHO ANTÃO (OAB/PIAUÍ Nº 4747), para no
prazo de 3 (três) dias (art. 234, § 2º, CPC) DEVOLVER os autos do processo nº 0002857-60.2014.8.18.0031, sob as penas do art. 234, § 2º e 3º
do Código de Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA,
Analista Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000060-85.2016.8.18.0114
REQUERENTE: ALUISIO LUSTOSA DE SOUSA
ADVOGADO: DR. ECKSON MASCARENHAS BATISTA OAB/MA 9.501
REQUERIDO; JOÃO DE DEUS ABREU E SILVA
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR,Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA o advogado Dr. ECKSON MASCARENHAS BATISTA OAB/MA 9.501 que foi proferida a
sentença de fls.18/20 dos autos acima mencionado cujo dispositivo é o seguinte: " Assim, com fulcro no artigo 485, inciso IV e VI, do Novo
Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, sem resolução do mérito. Sem custas, pois hei por bem conceder ao autor os benéficos
da Justiça Gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 03 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga
Neto- Juiz de Direito- exercício". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.
Santa Filomena, 06 de maio de 2016.
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11.18. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0003515-50.2015.8.18.003175645 

11.19. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0000212-91.2016.8.18.003175656 

11.20. AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO- SENTENÇA75697 

11.21. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0004396-61.2014.8.18.003175701 

11.22. EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA75702 

11.23. IMTIMAÇÃO ADVOGADO O DR. RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR OAB/PI 900275703 

11.24. EDITAL DE INTIMAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE PROCESSO Nº 0002553-76.2005.8.18.003175704 

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado o ADVOGADO: RODRIGO FERNANDES BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 8927), para no prazo de 3
(três) dias (art. 234, § 2º, CPC)DEVOLVERos autos do processonº 0001341-73.2012.8.18.0031,sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado oADVOGADO: BRUNO CARVALHO NEVES(OAB/PIAUÍ Nº 5481), para no prazo de 3 (três)
dias (art. 234, § 2º, CPC)DEVOLVERos autos do processonº 0003515-50.2015.8.18.0031,sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado oADVOGADO: ANTONIO JOSÉ LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 12.402), para no prazo de 3 (três) dias
(art. 234, § 2º, CPC)DEVOLVERos autos do processonº 0000212-91.2016.8.18.0031,sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de Processo
Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA, Analista Judicial, digitei
e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO ADVOGADO-SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000002-82.2016.8.18.0114
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: DR. HIRAN LEAO DUARTE OAB/PI 4482-A
ADVOGADO(A) DRA. LAURISSE MENDES RIBEIRO OAB/ 3454/01
REQUERIDO: BETÂNIA LOPES DOS SANTOS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR,Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, INTIMA os advogados Dr. Hiran Leão Duarte OAB/PI 4482-A e Laurisse Mendes Ribeiro OAB
3454/01 que foi proferida a sentença de fls.30/32 dos autos acima mencionado cujo dispositivo é o seguinte: " DO EXPOSTO, homologo a
desistência da ação para os fins do art. 200 parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII,
do mesmo diploma legal, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o
arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os
autos junto à Distribuição, ficando revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos.Pelo princípio da causalidade, condeno a
parte autora no pagamento das custas processuais (art. 90, CPC). . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 04 de
maio de 2016. João Antônio Bittencourt Braga Neto- Juiz de Direito- exercício". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da
Vara Única digitei e conferi o presente aviso. Santa Filomena, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado oADVOGADO: NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379), para no prazo de 3 (três)
dias (art. 234, § 2º, CPC)DEVOLVERos autos do processonº 0004396-61.2014.8.18.0031,sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
COMARCA DE SANTA FILOMENA- SECRETARIA DA VARA ÚNICA
PROCESSO Nº 0000002-82.2016.8.18.0114
REQUERENTE: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
ADVOGADO: DR. HIRAN LEAO DUARTE OAB/PI 4482-A
ADVOGADO(A) LAURISSE MENDES RIBEIRO OAB/ 3454/01
REQUERIDO: BETÂNIA LOPES DOS SANTOS
FILOMENA PINHEIRO DE ALENCAR,Secretaria da Vara Única desta Comarca de Santa Filomena- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de
Direito Dr. João Antônio Bittencourt Braga Neto, FAZ SABER a todos quantos virem ou conhecimento tiverem que foi proferida a sentença de
fls.30/32 dos autos acima mencionado cujo dispositivo é o seguinte: " DO EXPOSTO, homologo a desistência da ação para os fins do art. 200,
parágrafo único, do Código de Processo Civil e em consequência, com fundamento no art. 485, VIII, do mesmo diploma legal, julgo extinto o
processo sem resolução do mérito. Determino, com o trânsito em julgado, por conseguinte, o arquivamento dos autos, para que produza os
jurídicos e legais efeitos, assim como as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição, ficando
revogada qualquer decisão interlocutória inserida nos autos.Pelo princípio da causalidade, condeno a parte autora no pagamento das custas
processuais (art. 90, CPC). . Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. Santa Filomena-PI, 04 de maio de 2016. João Antônio Bittencourt
Braga Neto- Juiz de Direito- exercício". E, para constar, Eu, Filomena Pinheiro de Alencar, Secretária da Vara Única digitei e conferi o presente
edital. Santa Filomena, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com art. 234, § º 1º, Código Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado o advogado DR. RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR OAB/PI 9002 para no prazo de 3 (três)
dias (art. 234, § 2º, CPC) DEVOLVER os autos do processo nº. 0002572-30.2015.8.18.0032, sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 5ª Vara da Comarca de Picos-PI, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezesseis. Eu, Luciliana Borges da Rocha, Secretária da Correição da 5ª Vara da Comarca de Picos/PI que o digitei

Pelo presente instrumento, em conformidade com o art. 234, § 1º, Código de Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
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11.25. INTIMAÇÃO DE ADVOGADO O DR. KÊMERON MENDES FIALHO OAB/PI Nº 1124475717 

11.26. EDITAL - VARA ÚNICA DE ÁGUA BRANCA74411 

11.27. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74404 

11.28. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74575 

11.29. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74842 

11.30. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74857 

advogado que exceder prazo legal.", fica intimado oADVOGADO: TADEU LOPES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13177), para no prazo de 3
(três) dias (art. 234, § 2º, CPC)DEVOLVERos autos do processonº 0002553-76.2005.8.18.0031,sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 1ª Vara Cível de Parnaíba/PI. E para constar, Eu, SIMONE LEITE DE SOUZA, Analista
Judicial, digitei e conferi o presente aviso. PARNAÍBA, 06 de maio de 2016.

Pelo presente instrumento, em conformidade com art. 234, § º 1º, Código Processo Civil: "É lícito a qualquer interessado exigir os autos do
advogado que exceder prazo legal.", fica intimado o advogado DR. KEMERON MENDES FIALHO OAB/PI 11244 para no prazo de 3 (três) dias
(art. 234, § 2º, CPC) DEVOLVER os autos do processo nº. 0000951-32.2014.8.18.0032, sob as penas do art. 234, § 2º e 3º do Código de
Processo Civil. Dado e passado nesta Secretaria da 5ª Vara da Comarca de Picos-PI, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e
dezesseis. Eu, Luciliana Borges da Rocha, Secretária da Correição da 5ª Vara da Comarca de Picos/PI que o digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ÁGUA BRANCA)
Processo nº 0000218-89.2016.8.18.0034
Classe: Cumprimento Provisório de Sentença
Exequente: JOSINALDO RIBEIRO DE SOUSA
Advogado(s): RAFHAEL DE MOURA BORGES(OAB/PIAUÍ Nº 9483)
Executado(a): ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ S/A
Advogado(s): JOÃO FRANCISCO PINHEIRO DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2108)
DESPACHO: A secretaria da Vara Única de Água Branca/PI, pelo servidor ao final assinado, no cumprimento de despacho judicial, de ordem do
Juízo desta jurisdição, INTIMA A demandada - ELETROBRAS- Distribuiçao Piauí, Adv. JOão Francisco P. da Silva, OAB/PI, 2.108, para
querendo, manifestar-se sobre o pedido inicial, no prazo de quinze dias úteis, sob as cominações legais. Água Branca/PI 05 de maio de 2016. Eu
_________ (servidor) digitei e subscrevi.

Processo nº 0000205-24.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA JÚLIA DE OLIVEIRA
Advogado(s): THIAGO MEDEIROS DOS REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9090)
Réu: NET SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO S/A
Advogado(s): DANILO MENDES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7220)
SENTENÇA: Intima o Dr. THIAGO MEDEIROS DOS REIS (OAB/PI Nº. 9090), patrono de Maria Júlia de Oliveira e Dr. DANILO MENDES DE
OLIVEIRA (OAB/PI Nº. 7220), patrono da empresa Net Serviço de Comunicação S/A, sentença proferida no presente processo, cuja parte
conclusiva segue: É o relatório, decido. Presentes os pressupostos legais, homologo, para que produza seus jurídicos e e legais efeitos
, o acordo celebrado por Maria Júlia de Oliveira e a empresa net serviços de comunicação S/A incorporado por CLARO S/A, que se
reger´´a pelos itens constantes na petição de fls. 133/134. Em consequência, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, julgo
extinto o processo, com resolução de mérito, na forma do art. 487, inciso III b, do Novo Código de Processo Civil. Sem custas. P.R.I.C.
Após o cumprimento das formalidades legais necessárias, arquive-se, dando-se baixa no sistema.

Processo nº 0000102-17.2015.8.18.0035
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUSINEIDE ABREU DA FONSECA MELO
Advogado(s): CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3778)
Réu: MUNICÍPIO DE ALTO LONGÁ-PI
Advogado(s):
DESPACHO: Intimar o Dr. CARLOS HENRIQUE DE ALENCAR VIEIRA (OAB/PI Nº. 3778), patrono de Lusineide Abreu da da Fonseca Melo
e Dr. PEDRO DE ARAÚJO COSTA (OAB/PI Nº. 5806), patrono do Município de Alto Longá/PI, para comparecerem à Audiência de
Tentativa de Conciliação a ser realizada no dia 24/05/2016, às 11h30min, no Fórum da Comarca de Alto Longá/PI.

Processo nº 0000174-04.2015.8.18.0035
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antônio Soares dos Santos, MM. Juiz de Direito da 09ª Vara Cível de Teresina/PI -Respondendo- nesta Comarca de Alto Longá. Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se
processou por este Juízo e Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário ? AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA,
Processo nº. 0000174-04.2015.8.18.0035, proposto por MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA, cuja parte conclusiva da sentença tem o
teor seguinte: " Isto posto, pelos fundamentos exposto, e em face do documento atualizado do DETRAN de fls. 33/35, defiro a restituição do
automóvel a requerente, MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA, devidamente qualificada nos presente autos, devendo ser lavrado termo
de restituição para ser juntado aos autos, na forma do art. 120 do CPP. P.R.I.C. Após o cumprimento das formalidades legais necessárias,
arquive-se, dando-se baixa na distribuição. ALTO LONGÁ, 6 de maio de 2016.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 09ª Vara Cível de Teresina/PI

Processo nº 0000174-04.2015.8.18.0035
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA
Advogado(s): WILLIANNA MARQUES DE MOURA PAIVA(OAB/PIAUÍ Nº 11782)
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11.31. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74774 

11.32. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE ALTO LONGÁ74775 

11.33. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS74455 

11.34. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS74472 

11.35. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75411 

Réu:
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
O Dr. Antônio Soares dos Santos, MM. Juiz de Direito da 09ª Vara Cível de Teresina/PI -Respondendo- nesta Comarca de Alto Longá. Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se
processou por este Juízo e Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário ? AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA,
Processo nº. 0000174-04.2015.8.18.0035, proposto por MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA, cuja parte conclusiva da sentença tem o
teor seguinte: " Isto posto, pelos fundamentos exposto, e em face do documento atualizado do DETRAN de fls. 33/35, defiro a restituição do
automóvel a requerente, MARIA DO DESTERRO DUCARMO OLIVEIRA, devidamente qualificada nos presente autos, devendo ser lavrado termo
de restituição para ser juntado aos autos, na forma do art. 120 do CPP. P.R.I.C. Após o cumprimento das formalidades legais necessárias,
arquive-se, dando-se baixa na distribuição. ALTO LONGÁ, 6 de maio de 2016.
Juiz ANTONIO SOARES DOS SANTOS
Titular da 09ª Vara Cível de Teresina/PI

Processo nº 0000016-90.2008.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO, SABINO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Dra. Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros, MM. Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário ? AUTOS DE CRIME DE LESÃO CORPORAL - LEVE, Processo nº. 0000016-
90.2008.8.18.0035, proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO e SABINO
CARDOSO DA SILVA, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Ante tais condições, e com lastro em tudo o mais que dos autos
consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos narrados nos autos pela ocorrência do fenômeno jurídico da decadência, à luz do que
dispõe os arts. 107, incisos VI e V, c/c art. 38 e 103, todos do Código Penal Pátrio em relação ao acusado João Batista Matos de Araújo e Sabino
Cardoso da Silva. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquive-se fazendo-se os registro de estilo. ALTO LONGÁ, 6 de maio de 2016.

Processo nº 0000016-90.2008.8.18.0035
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Indiciante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Indiciado: JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO, SABINO CARDOSO DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCA HILDETH LEAL EVANGELISTA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº )
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
A Dra. Ana Lúcia Terto Madeira Medeiros, MM. Juíza de Direito desta cidade e Comarca de Alto Longá. Estado do Piauí, no uso de suas
atribuições legais, etc. FAZ SABER a todos quanto o presente EDITAL virem, ou dele conhecimento tiverem, que se processou por este Juízo e
Secretaria da Vara Única, os termos de procedimento sumário ? AUTOS DE CRIME DE LESÃO CORPORAL - LEVE, Processo nº. 0000016-
90.2008.8.18.0035, proposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ contra JOÃO BATISTA MATOS DE ARAÚJO e SABINO
CARDOSO DA SILVA, cuja parte conclusiva da sentença tem o teor seguinte: "Ante tais condições, e com lastro em tudo o mais que dos autos
consta, DECLARO EXTINTA A PUNIBILIDADE dos fatos narrados nos autos pela ocorrência do fenômeno jurídico da decadência, à luz do que
dispõe os arts. 107, incisos VI e V, c/c art. 38 e 103, todos do Código Penal Pátrio em relação ao acusado João Batista Matos de Araújo e Sabino
Cardoso da Silva. P.R.I.C. Após o trânsito em julgado, arquive-se fazendo-se os registro de estilo. ALTO LONGÁ, 6 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000780-73.2008.8.18.0036
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JOSÉ RIBEIRO DOS SANTOS, MARIA ALVES CARNEIRO DOS SANTOS
Réu: EMPRESA LOTIL
Advogado(s): CASSANDRA MARIA ARCOVERDE E ASSUNÇÃO OAB/CE 8020
DESPACHO:
Designo nova audiência para o dia 18/05/2016 às 10:30 horas no local. NESTE JUIZO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000378-11.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MARIA AURENI SOBRINHO SOUSA NUNES
Advogado(s): JANAINA VASCONCELOS RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 7375)
Réu: ANTONIO JOÃO PAIVA NUNES
Advogado(s):
DESPACHO: Designa audiência de conciliação para o dia 08 de junho de 2016, às 8:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000685-96.2015.8.18.0036
Classe: Embargos à Execução
Autor: JOSE BATISTA FONSECA
Advogado(s): RENZO BAHURY DE SOUZA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº 8435)
Réu: SUYANNE VICTÓRIA PEREIRA FONSECA, MARIA SIMONE PEREIRA
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11.36. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75447 

11.37. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75450 

11.38. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75609 

11.39. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS75553 

11.40. DESPACHO - VARA ÚNICA DE ALTOS75555 

11.41. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75492 

Advogado(s): RAIMUNDA FERREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4320)
SENTENÇA: "Consoante se observa dos documentos de fls. 219/220, as partes fizeram acordo para pagamento do débito objeto do
cumprimento de sentença, o qual restou homologado às fls. 231. Assim, configura-se a ausência do interesse de agir, por perda superveniente do
objeto da ação. Ante o exposto, nos termos do art. 267, III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito.
Custas de lei. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000905-94.2015.8.18.0036
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Requerido: V CAMPELO SANTOS-ME
Advogado(s):
SENTENÇA: "Ante o exposto, nos termos do art. 267, VIII do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, face à
desistência da ação. Custas de lei, pelo autor, devendo ser intimado para recolhimento. Sem honorários advocatícios. P. R. I."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000665-08.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOÃO TEIXEIRA ROSA DA SILVA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 12030)
Réu: BANCO BANRISUL S/A
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
SENTENÇA: "
P. R. I.
DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com fulcro no art. 5°, X da Constituição Federal, art. 6°, VI e VI da Lei n° 8.078/90 e art.
42, parágrafo único, da Lei n° 8.078/90, para declarar a inexistência do débito objeto da lide, referente ao contrato de empréstimo de que trata os
autos, em que figuram como contratantes Banco Banrisul S/A e João Teixeira Rosa da Silva e para condenar o requerido a: a) restituir a autora,
em dobro, o dano patrimonial sofrido, no valor correspondente às parcelas referente ao empréstimo descontadas do seu benefício previdenciário,
a partir da primeira, incluindo as que venceram ou vierem a vencer no decorrer da ação. O montante será acrescido de correção monetária
calculada com base no INPC a contar do pagamento de cada parcela. A partir da citação, a título de juros e correção monetária, incidirá somente
a taxa SELIC. Considero como data da citação a da audiência (12/11/2015 fl. 22), por não estar comprovada nos autos a data do recebimento do
instrumento citatório; b) indenizar o requerente pelo dano moral sofrido, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), acrescidos de correção
monetária a partir do arbitramento (data da sentença), conforme súmula 362 do STJ e juros moratórios a contar do evento danoso (data do
primeiro desconto), consoante Súmula 54 do STJ, utilizando-se a taxa SELIC como índice de atualização. Custas de lei, pelo réu. Condeno o
requerido em honorários advocatícios, que fixo em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista a simplicidade da causa
e a ausência de dilação probatória, que reduziu os atos praticados pelas partes. P.R.I.
ALTOS, 4 de abril de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000170-32.2013.8.18.0036
Classe: Usucapião
Usucapiente: MARIA DE FÁTIMA LEMOS DO MONTE
Advogado(s): GILSON CAMPELO DA FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 1980/89)
Usucapido: FRANCISCO DAS CHAGAS MONTE REPRESENTANDO O ESPÓLIO DE JOANA VIANA DO MONTE.
Advogado(s):
DESPACHO: Redesigna a audiência de instrução e julgamento para o dia 11 de maio de 2016, às 11:30 horas, devendo a parte requerente
trazer as testemunhas arroladas, independentemente de intimação.

Processo nº 0000686-81.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: HADSON JONATAS FREIRE E SILVA, TOMAZ RODRIGUES FREIRE SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ICATU SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.

Processo nº 0000686-81.2015.8.18.0036
Classe: Procedimento Comum
Autor: HADSON JONATAS FREIRE E SILVA, TOMAZ RODRIGUES FREIRE SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu: ICATU SEGUROS S/A
Advogado(s): MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 20397)
Intime-se a parte executada, através de seu(s) procurador(es) para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena da
incidência da multa de 10% e do acréscimo dos honorários advocatícios de 10%, nos termos do art. 523, §1º do NCPC.
Decorrido o prazo sem pagamento, expeça-se de imediato mandado de penhora e avaliação.
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11.42. EDITAL - VARA ÚNICA DE ALTOS75493 

11.43. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75556 

11.44. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75557 

11.45. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75673 

11.46. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75674 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000152-06.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO, LEIDE DAYANE VIANA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "3. DISPOSITIVO. 3.1. Assim, acorde com a manifestação Ministerial, homologo o acordo de vontades dos requerentes,
decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte
integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do Novo CPC 487, III, a. 3.2. Sem
Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. 3.3. Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação e arquivem-se os autos, feitas as
anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da
transação. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ALTOS)
Processo nº 0000152-06.2016.8.18.0036
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: LEANDRO DA SILVA NASCIMENTO, LEIDE DAYANE VIANA DA SILVA
Advogado(s): LUCIANO BOMFIM MAGALHAES(OAB/PIAUÍ Nº 6515-B)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "3. DISPOSITIVO. 3.1. Assim, acorde com a manifestação Ministerial, homologo o acordo de vontades dos requerentes,
decretando-lhes, em consequência, o divórcio, que se regerá pelas cláusulas e condições fixadas no referido acordo, que ficam fazendo parte
integrante e inseparável desta decisão. Julgo, pois, extinto o processo com resolução de mérito na forma do Novo CPC 487, III, a. 3.2. Sem
Custas, face os benefícios da Justiça Gratuita. 3.3. Expeçam-se os necessários Mandados de Averbação e arquivem-se os autos, feitas as
anotações devidas, tudo independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de processo cujo deslinde se deu sob o pálio da
transação. P.R.I.C."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000172-91.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a Justiça gratuita. Nos termos do art 28, da lei nº 9.099/90, designo a data de 30 de junho de 2016, às 09:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 15 de março de 2016. a) Netanias
Batista de Moura Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000172-91.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: FRANCISCA MARIA CAMELO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BOMSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a Justiça gratuita. Nos termos do art 28, da lei nº 9.099/90, designo a data de 30 de junho de 2016, às 09:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 15 de março de 2016. a) Netanias
Batista de Moura Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000673-79.2015.8.18.0037
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L.R.A. DOS S.
Advogado(s):
Requerido: J.M. DE O.N.
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
DESPACHO: Designo a data de 02 de junho de 2016, às 11.30 horas, para as partes comparecerem ao Fórum local, nesta Comarca, a fim de
coleta de material para realização de exame de DNA. Intimações necessárias. Amarante, 26 de abril de 2016. a) Netanias batista de \Moura - Juiz
de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000673-79.2015.8.18.0037
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: L.R.A. DOS S.
Advogado(s):
Requerido: J.M. DE O.N.
Advogado(s): HYLTON ELOY FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9384)
DESPACHO: Designo a data de 02 de junho de 2016, às 11.30 horas, para as partes comparecerem ao Fórum local, nesta Comarca, a fim de
coleta de material para realização de exame de DNA. Intimações necessárias. Amarante, 26 de abril de 2016. a) Netanias batista de \Moura - Juiz
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11.47. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75454 

11.48. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75457 

11.49. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75469 

11.50. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75470 

11.51. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75412 

11.52. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75405 

de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000179-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA RIBEIRO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 30 de junho de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 15 de março de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000179-83.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA DA GUIA RIBEIRO COSTA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 30 de junho de 2016, às 11:00 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 15 de março de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000169-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a Justiça gratuita. Nos termos do art 28, da lei nº 9.099/90, designo a data de 23 de junho de 2016, às 12:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 15 de março de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000169-39.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSÉ FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Concedo a Justiça gratuita. Nos termos do art 28, da lei nº 9.099/90, designo a data de 23 de junho de 2016, às 12:00 horas, para
realização da audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações necessárias. Amarante, 15 de março de 2016. a) Netanias
Batista de Moura - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000126-05.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: JOSEFA DE OLIVEIRA SANTOS SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 32 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 14 de junho de 2016, às 10:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 25 de fevereiro de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000115-73.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA LEOPOLDINA BEZERRA
Advogado(s): ANA CINTIA RIBEIRO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 13166)
Réu: BANCO BMG S.A
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11.53. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75369 

11.54. EDITAL - VARA ÚNICA DE AMARANTE75372 

11.55. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ75291 

11.56. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANGICAL DO PIAUÍ75293 

11.57. EDITAL - VARA ÚNICA DE ANTÔNIO ALMEIDA74419 

11.58. EDITAL - VARA ÚNICA DE ARRAIAL74531 

Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 20 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 28 de junho de 2016, às 10:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 26 de fevereiro de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000119-13.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JUSTINO ROMANO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 33 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 09 de junho de 2016, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 25 de fevereiro de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AMARANTE)
Processo nº 0000119-13.2016.8.18.0037
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JUSTINO ROMANO DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), FRANCISCA TELMA PEREIRA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 11570)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: O Advogado da parte Autora, sobre o despacho de fls. 33 do teor seguinte: "Nos termos do art. 28 da Lei 9.099/90, designo a data
de 09 de junho de 2016, às 09:30 horas, para realização de audiência de tentativa de conciliação, instrução e julgamento. Intimações
necessárias. Amarante, 25 de fevereiro de 2016.a) Netanias Batista de Moura - Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Amarante". Aos seis
(06) dias do mês de maio de 2016, encaminhei o Aviso de Intimação para ser publicado no DJ. Eu, Benicia Alves de Sousa - Analista Judicial, o
digitei e o enviei.

Processo nº 0000166-55.2016.8.18.0079
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: LUCAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DECISÃO: "...Diante do exposto, com fundamento nas disposições acima mencionadas, bem como em harmonia com o parecer ministerial,
indefiro a revogação da prisão preventiva pedida pelo acusado LUCAS FERREIRA DA SILVA, por estar presente a necessidade da garantia da
ordem pública. Intimem-se o defensor do requerente e o minisério público".

Processo nº 0000166-55.2016.8.18.0079
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: LUCAS FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): ANDERSON DA SILVA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 8214)
DECISÃO: "...Diante do exposto, com fundamento nas disposições acima mencionadas, bem como em harmonia com o parecer ministerial,
indefiro a revogação da prisão preventiva pedida pelo acusado LUCAS FERREIRA DA SILVA, por estar presente a necessidade da garantia da
ordem pública. Intimem-se o defensor do requerente e o minisério público".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ANTÔNIO ALMEIDA)
Processo nº 0000057-35.2016.8.18.0081
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDA DUARTE DOS SANTOS SILVA
Advogado(s): MAURICIO AZEVEDO DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 7835)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
DESPACHO:
DESPACHO Cls, Intime-se a parte autora, por seu patrono, para, querendo, se manifestar sobre a contestação, em especial informando o
eventual ingresso anterior na via administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias. Cumpra-se. ANTÔNIO ALMEIDA, 3 de maio de 2016 MÁRIO
CÉSAR MOREIRA CAVALCANTE Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de ANTÔNIO ALMEID

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000013-10.2016.8.18.0083
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ADAO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: MATEUS PEREIRA LIMA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): BARBARA BRUNELLA ROCHA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12078)
DESPACHO: fl. 54. Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído nos autos, para querendo, apresente manifestação sobre à
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contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do Novo CPC. Expedientes necessários. ARRAIAL, 5 de abril de 2016.
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ARRAIAL)
Processo nº 0000013-10.2016.8.18.0083
Classe: Ação de Alimentos
Exonerante: ADAO RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): DANIELA NEVES BONA(OAB/PIAUÍ Nº 3859), DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI(OAB/PIAUÍ Nº )
Exonerado: MATEUS PEREIRA LIMA RIBEIRO DA SILVA
Advogado(s): BARBARA BRUNELLA ROCHA MARQUES(OAB/PIAUÍ Nº 12078)
DESPACHO: fl. 54. Intime-se a parte autora, por seu procurador constituído nos autos, para querendo, apresente manifestação sobre à
contestação no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 350 do Novo CPC. Expedientes necessários. ARRAIAL, 5 de abril de 2016.
ARILTON ROSAL FALCÃO JÚNIOR Juiz de Direito da Vara da Comarca de ARRAIAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000592-64.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, CALCIDA MOREIRA DE SOUSA, EDITH ALVES MOREIRA, EUDILVO DA GAMA, FRANCIANE
NUNES LIMA, GERSON GAMA DOS SANTOS, JOLDECI ALVINO DA SILVA, JURACI PORFIRIO GOMES DE SOUZA, MARLENE MARIA DE
SOUSA, NATALICA ALVES DUARTE, VALDECI MOREIRA DUARTE, VALDEMAR MOURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000149-79.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADELINA MARIA DE SOUSA, CLAUDIO SILVA DA COSTA, DOMINGAS NUNES PEREIRA, ELIAS FRANCISCO PEREIRA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000529-39.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BOMINGOS PROSPERO DE SOUZA, EUDES BASTOS JACOBINA, JAIME JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: ?...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000529-39.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BOMINGOS PROSPERO DE SOUZA, EUDES BASTOS JACOBINA, JAIME JOSE DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: ?...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias...?

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000590-94.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EURITES MARQUES BASTOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
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Processo nº 0000590-94.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EURITES MARQUES BASTOS, MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VOTORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000135-95.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LOURIVAL ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000453-15.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: AGRIPINO GAMA DE SOUSA, ANA MARQUES DO BOMFIM, SERGINA MARIA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A. (BANCO BMC)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000198-57.2014.8.18.0038
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANFILOFIO DUARTE ALVES, EMILIANA DUARTE ALVES
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Interditando: PEDRO ALVES DA ROCHA, MARIA DUARTE ROCHA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 8691-B)
DESPACHO: Considerando o longo período já transcorrido desde o ajuizamento da presente ação, mas de 14 (quatorze) anos, determino a
intimação da parte autora para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse na causa ou se existe o surgimento de
algum fato superveniente capaz de modificar os contornos da lide. Avelino Lopes, 25 de junho de 2014. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000198-57.2014.8.18.0038
Classe: Interdito Proibitório
Interditante: ANFILOFIO DUARTE ALVES, EMILIANA DUARTE ALVES
Advogado(s): ELIOMAR CASTRO FERNADES(OAB/PIAUÍ Nº 2317)
Interditando: PEDRO ALVES DA ROCHA, MARIA DUARTE ROCHA
Advogado(s): EDSON LUIZ GUERRA DE MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 8691-B)
DESPACHO: Considerando o longo período já transcorrido desde o ajuizamento da presente ação, mas de 14 (quatorze) anos, determino a
intimação da parte autora para que informe, no prazo de 05 (cinco) dias, se ainda persiste o interesse na causa ou se existe o surgimento de
algum fato superveniente capaz de modificar os contornos da lide. Avelino Lopes, 25 de junho de 2014. Jorge Cley Martins Vieira - Juiz de Direito
da Vara Única da Comarca de Avelino Lopes

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000501-42.2012.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: ONILDO MENDES DO ROSARIO
Advogado(s): MIGUELALVESGUIDANETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: MUNICIPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO/PI - REP. POR SEU PREFEITO VANDIEL ALFRE NEPONUCANO
Advogado(s):
DESPACHO: Tendo em vista o longo período sem que a parte autora diligencie o andamento do feito, intime-se à parte autora através do seu
advogado e pessoalmente, para o prazo de 48 (quarenta e oito) horas, manifestar se têm interesse quanto ao prosseguimento do feito, sob pena
de extinção, nos moldes do art. 267, III do CPC...

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000230-67.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO LIMA RORIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
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Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ''... Intime-se a parte apelada para caso queira apresentar as contrarrazões, no prazo legal (art. 518, CPC)...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000230-67.2011.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: DELZUITA MOREIRA DO NASCIMENTO
Advogado(s): MARCELO LIMA RORIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 8130)
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
DESPACHO: ''... Intime-se a parte apelada para caso queira apresentar as contrarrazões, no prazo legal (art. 518, CPC)...''

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000296-76.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE MENDES DO ROSÁRIO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: BARTOLOMEU ARAÚJO C. FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se o exequente para falar sobre o endereço atual do réu ou requerer o que entender de direito, no prazo legal..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000296-76.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE MENDES DO ROSÁRIO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: BARTOLOMEU ARAÚJO C. FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: "... Intime-se o exequente para falar sobre o endereço atual do réu ou requerer o que entender de direito, no prazo legal..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000294-09.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE MENDES DO ROSÁRIO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: B. A. CARDOSO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para falar sobre o endereço atual do réu ou requerer o que entender de direito, no prazo legal. Cumpra-se.
Avelino Lopes / PI, 17 de julho de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000294-09.2013.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: IONE MENDES DO ROSÁRIO
Advogado(s): CLEMILSON LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6512)
Réu: B. A. CARDOSO FILHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para falar sobre o endereço atual do réu ou requerer o que entender de direito, no prazo legal. Cumpra-se.
Avelino Lopes / PI, 17 de julho de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000613-40.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE MARIA DE SOUSA, AUSELINA JOSINA MARQUES, BERENICE ANGELINA DO NASCIMENTO, CAROLINDA RIBEIRO DA
SILVA, CLAUDIO JOSE DE SOUSA, GILDETE MARIA DOS SANTOS, JOANA FERREIRA DA GAMA, JOÃO DIAS MARQUES, MARIA JOSE
LOPES, TEOFILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000613-40.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALICE MARIA DE SOUSA, AUSELINA JOSINA MARQUES, BERENICE ANGELINA DO NASCIMENTO, CAROLINDA RIBEIRO DA
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SILVA, CLAUDIO JOSE DE SOUSA, GILDETE MARIA DOS SANTOS, JOANA FERREIRA DA GAMA, JOÃO DIAS MARQUES, MARIA JOSE
LOPES, TEOFILO DE SOUSA NETO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000147-12.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA MARQUES DO BOMFIM, ANIZIO PROSPERO DE SOUSA, ANTONINA MARIA DE SOUSA, BERENICE ANGELINA DO
NASCIMENTO, EVA ALVES DA GAMA, IRENE MARQUES DE SOUSA, JOÃO DIAS MARQUES, MARIA ALVES DA SILVA, NEURITA
ANGELINA DUARTE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000147-12.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANA MARQUES DO BOMFIM, ANIZIO PROSPERO DE SOUSA, ANTONINA MARIA DE SOUSA, BERENICE ANGELINA DO
NASCIMENTO, EVA ALVES DA GAMA, IRENE MARQUES DE SOUSA, JOÃO DIAS MARQUES, MARIA ALVES DA SILVA, NEURITA
ANGELINA DUARTE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000550-15.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LEODY ANGELINO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO PINE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000146-27.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANIZIO PROSPERO DE SOUSA, ANTONINA MARIA DE SOUSA, FLORINDO MARQUES DA SILVA, JOÃO DIAS MARQUES,
MARIA ALVES BORGES, NEURITA ANGELINA DUARTE, VIGOLVINA DE SOUSA, MARIA MENDES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000550-15.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: LEODY ANGELINO DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO PINE S/A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000175-77.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDINA FRANCISCA SANTOS, GILDETE DAS MERCES SENA, JOSEFA GAMA DE SANTANA, LUIZA BATISTA DE FIGUEREDO,
MARIA DE JESUS PEREIRA, MARIA DUCARMO LOURENÇO, MARONITA MARQUES DE JESUS, MESSIAS SOARES DE SOUZA, ORLANDO
BISPO DE SOUSA, OSSANÇÃO FRANCISCO DA CRUZ, OSVALDO LOPES DA GAMA

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 164



11.85. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75069 

11.86. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75080 

11.87. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75085 

11.88. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75093 

11.89. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75097 

11.90. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74988 

Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000175-77.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: EDINA FRANCISCA SANTOS, GILDETE DAS MERCES SENA, JOSEFA GAMA DE SANTANA, LUIZA BATISTA DE FIGUEREDO,
MARIA DE JESUS PEREIRA, MARIA DUCARMO LOURENÇO, MARONITA MARQUES DE JESUS, MESSIAS SOARES DE SOUZA, ORLANDO
BISPO DE SOUSA, OSSANÇÃO FRANCISCO DA CRUZ, OSVALDO LOPES DA GAMA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000539-83.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADELINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000539-83.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADELINA MARIA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000070-03.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DOMINGOS MOREIRA CELÇO, FABRICIO MARQUES BASTOS, FILISMINA MARIA DA SILVA, GERCINO BISPO DA GAMA,
JOÃO RIBEIRO DE QUEIROZ, NEOFRIDE LOURENÇO DE SOUSA, SELVINA MARIA DE JESUS DUARTE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000070-03.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: DOMINGOS MOREIRA CELÇO, FABRICIO MARQUES BASTOS, FILISMINA MARIA DA SILVA, GERCINO BISPO DA GAMA,
JOÃO RIBEIRO DE QUEIROZ, NEOFRIDE LOURENÇO DE SOUSA, SELVINA MARIA DE JESUS DUARTE
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000546-75.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALEIXO LUIZ DA SILVA, AQUILINO MOREIRA DUARTE, ARIOLINO PEREIRA DE SANTANA, ARNALDO PEREIRA DE SOUSA,
CAROLINDA RIBEIRO DA SILVA, EUDOXO MARQUES DA SILVA, GERCINO BISPO DA GAMA, GILDETE MARIA DOS SANTOS, MANOEL
FRANCISCO DA CRUZ, NITEZON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
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11.91. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74990 

11.92. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74969 

11.93. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75001 

11.94. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75009 

11.95. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75020 

11.96. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74914 

DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls.92/97 e documentos de fls. 98/206, dos autos, no prazo de
10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000546-75.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ALEIXO LUIZ DA SILVA, AQUILINO MOREIRA DUARTE, ARIOLINO PEREIRA DE SANTANA, ARNALDO PEREIRA DE SOUSA,
CAROLINDA RIBEIRO DA SILVA, EUDOXO MARQUES DA SILVA, GERCINO BISPO DA GAMA, GILDETE MARIA DOS SANTOS, MANOEL
FRANCISCO DA CRUZ, NITEZON ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO MERCANTIL DO BRASIL (BMB) S. A.
Advogado(s): ARIANNE RIBEIRO CÉSAR(OAB/PIAUÍ Nº 6584)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar sobre a contestação de fls.92/97 e documentos de fls. 98/206, dos autos, no prazo de
10 (dez) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000616-92.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, EUDILVO DA GAMA, VALDECI MOREIRA DUARTE,
VALDEMAR MOURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000144-57.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: GENELI JOSE DE SOUZA, JOAQUIM LOPES COUTO, JOSE BATISTA DA SILVA, LOURIVAL ALVES DA SILVA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO VITORANTIM S.A
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000615-10.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANEZITA DIAS DE SOUZA, AUSELINA JOSINA MARQUES, DOMINGAS RODRIGUES DA GAMA, ERENI ERMELINA DA CRUZ,
EVA MANGUEIRA DA CRUZ, EVA MARIA DE SOUSA, EVA PEREIRA DA SILVA, FILISMINA MARIA DA SILVA, JOVELINA GOMES DA SILVA,
OSMAR PEREIRA DE SENA, SERGINA MARIA GAMA, VIGOLVINA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000615-10.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ANEZITA DIAS DE SOUZA, AUSELINA JOSINA MARQUES, DOMINGAS RODRIGUES DA GAMA, ERENI ERMELINA DA CRUZ,
EVA MANGUEIRA DA CRUZ, EVA MARIA DE SOUSA, EVA PEREIRA DA SILVA, FILISMINA MARIA DA SILVA, JOVELINA GOMES DA SILVA,
OSMAR PEREIRA DE SENA, SERGINA MARIA GAMA, VIGOLVINA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000125-51.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ABILIO JOSE LOPES, DOMINGAS ALVES DAMACENO, DOMINGOS JOSE DE SANTANA, EDITH ALVES MOREIRA, EVA
RIBEIRO DA GAMA, FILIPA MENDES DE SENA, FRANCISCO GAMA, GEOVALDO MOREIRA DUARTE, NEURITA ANGELINA DUARTE,
OLERIANA SILVA DE OLVEIRA, OSVALDO BATISTA DE SANTANA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
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11.97. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74916 

11.98. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74946 

11.99. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74949 

11.100. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES74966 

11.101. EDITAL - VARA ÚNICA DE AVELINO LOPES75559 

11.102. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74962 

11.103. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74945 

DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000125-51.2015.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ABILIO JOSE LOPES, DOMINGAS ALVES DAMACENO, DOMINGOS JOSE DE SANTANA, EDITH ALVES MOREIRA, EVA
RIBEIRO DA GAMA, FILIPA MENDES DE SENA, FRANCISCO GAMA, GEOVALDO MOREIRA DUARTE, NEURITA ANGELINA DUARTE,
OLERIANA SILVA DE OLVEIRA, OSVALDO BATISTA DE SANTANA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BMC (BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A)
Advogado(s):
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000475-73.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MIGUEL LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BCV S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000475-73.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: MIGUEL LOPES
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO BCV S/A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000616-92.2014.8.18.0038
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: ADONIAS BARBOSA DOS REIS, ANTONIO MARQUES DE ARAUJO, EUDILVO DA GAMA, VALDECI MOREIRA DUARTE,
VALDEMAR MOURA DE SOUSA
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A)
Requerido: BANCO CIFRA S.A
Advogado(s): CARLA DA PRATO CAMPOS(OAB/SÃO PAULO Nº 156844)
DESPACHO: "...Intime-se o autor para que se manifeste, querendo, sobre a contestação deduzida pela ré, inclusive sobre eventual questão
preliminar nela suscitada, no prazo de 10 (dez) dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de AVELINO LOPES)
Processo nº 0000108-49.2014.8.18.0038
Classe: Procedimento Comum
Autor: TEREZINHA MENDES ALVES
Advogado(s): JOÃO CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): ANTÔNIO DE MORAES DOURADO NETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 23255)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre as petições de fls. 120/121 e 149. Cumpra-se. Avelino
Lopes / PI, 17 de setembro de 2015. Elvio Ibsen Barreto de Souza Coutinho - Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000362-19.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DAVI SILVA, MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s):
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Gisela Barros Castro(OAB 5547), para no prazo de 10(dez) dias, comprovar que a indenização fora
indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
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11.104. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74942 

11.105. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74965 

11.106. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74999 

11.107. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74831 

11.108. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74845 

11.109. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74895 

Processo nº 0001300-77.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: LAZARO MUNIZ DOS SANTOS, VULGO SAPÃO
Advogado(s): INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10058)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA A DRA. INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE - OAB-PI 10085 DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2016, ÀS 10:00 NA SALA DAS AUDIENCIA DEO FORUM LOCAL SITO A PRAÇA DA
BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. ACOMPANHADA DAS TESTEMUNHAS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001300-77.2015.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ -PI
Advogado(s):
Réu: LAZARO MUNIZ DOS SANTOS, VULGO SAPÃO
Advogado(s): INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE(OAB/PIAUÍ Nº 10058)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA A DRA. INA GABRIELA DE SOUSA ANDRADE - OAB-PI 10085 DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 19/05/2016, ÀS 10:00 NA SALA DAS AUDIENCIA DEO FORUM LOCAL SITO A PRAÇA DA
BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. ACOMPANHADA DAS TESTEMUNHAS. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000362-19.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DAVI SILVA, MARIA DE FATIMA SILVA
Advogado(s):
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar a advogada Gisela Barros Castro(OAB 5547), para no prazo de 10(dez) dias, comprovar que a indenização fora
indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0001039-20.2012.8.18.0039
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ELIANE DE SOUSA
Advogado(s):
Requerido: IRINEU ALVES DA SILVA
Advogado(s): CARLA YASCAR BENTO FEITOSA BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Paulo Henrique Costa de Aquino(OAB/PI 8301), para no prazo de 10(dez) dias, se manifestar quanto a
avaliação dos bens do casal(fls.51), no processo acima citado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000443-36.2012.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ ALVES PEREIRA
Advogado(s): FLÁVIO VALE DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5770)
Réu: BANCO SCHAHIN S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado Flávio Vale dos Santos(OAB/PI 5770), para no prazo de 10(dez) dias, apresentar réplica a contestação
de fls. 20/28, manifestando-se, também, acerca dos documentos de fls. 29/45.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000441-95.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DAMIÃO
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Castelo Branco Rocha Soares Filho(OAB 7482), para no prazo de 10(dez) dias, comprovar que a
indenização fora indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000443-65.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO NASCIMENTO DAMASCENO
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS - DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Castelo Branco Rocha soares Filho(OAB/PI 7482), para no prazo de 10(dez) dias, comprovar que
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11.110. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74863 

11.111. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74778 

11.112. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74779 

11.113. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRAS74563 

11.114. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO74360 

11.115. EDITAL - VARA ÚNICA DE BARRO DURO75268 

a indenização fora indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000441-95.2014.8.18.0039
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA LUCIA DAMIÃO
Advogado(s): JOSÉ CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimar o advogado José Castelo Branco Rocha Soares Filho(OAB 7482), para no prazo de 10(dez) dias, comprovar que a
indenização fora indeferida na via administrativa, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000088-84.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA, VULGO "MARANHÃO"
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES - OAB - PI, 4703, DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 18/05/2016, ÀS 13:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIA DO FÓRUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA
BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIÁRIO, DIGITEI E CONFERÍ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRAS)
Processo nº 0000088-84.2016.8.18.0039
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DA SILVA OLIVEIRA, VULGO "MARANHÃO"
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMAR O DR. MÁRVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES - OAB - PI, 4703, DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 18/05/2016, ÀS 13:00 HORAS, NA SALA DAS AUDIÊNCIA DO FÓRUM LOCAL, SITO A PRAÇA DA
BANDEIRA 916 CENTRO BARRAS-PI. EU ELESBÃO SAMPAIO BARBOSA, ANALISTA JUDICIÁRIO, DIGITEI E CONFERÍ.

PROCESSO Nº: 0000420-90.2012.8.18.0039
CLASSE: Execução de Alimentos
Autor: MARCOS VENCICIUS BARBOSA MORAIS, ELISALDA RIBEIRO BARBOSA
Réu: RAIMUNDO MADEIRAA GOMES DE MORAIS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 03 (três) dias

O Dr. THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito desta cidade e comarca de BARRAS, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Rua Leônidas
Melo, nº 916, BARRAS-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARCOS VENCICIUS BARBOSA MORAIS, residente e domiciliado(a) em
RUA PROJETADA, 1ª RUA, VILA FRANÇA, Barras - Piauí em face de RAIMUNDO MADEIRA GOMES DE MORAIS, Brasileiro(a), residente em
lugar incerto e não sabido, para pagar alimentos devidos, no prazo de 03 (três) dias, ou justificar a impossibilidade de fazê-lo, sob pena de prisão
civil do devedor, ficando por este edital citada a parte executada, para pagamento no prazo estabelecido.E para que chegue ao conhecimento
dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de BARRAS, Estado do
Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, digitei, subscrevi e assino.
THIAGO COUTINHO DE OLIVEIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de BARRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000090-50.2015.8.18.0084
Classe: Guarda
Requerente: N. M. S.
Advogado(s): ELOI PEREIRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1941)
Requerido: D. S. L.
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:
O Bel. Diogo Rodrigues de Miranda Brito, Analista Judicial, intima a Autora, por meio de seu advogado supramencionado, para comparecer à
audiência de composição civil sobre guarda e alimentos, designada para o dia 23/05/2016, às 12:00hs, no Fórum da Vara Única de Barro Duro-
PI. Barro Duro-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BARRO DURO)
Processo nº 0000253-69.2011.8.18.0084
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: FRANCISLEIDE DIAS DA SILVA, JESUS DE MARIA DIAS DA SILVA, CONCEIÇÃO DE MARIA DIAS DA SILVA E FRANCISCO DIAS
FILHO
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11.116. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74985 

11.117. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74982 

11.118. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA75027 

11.119. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA75015 

Advogado(s): JÁRISON RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11585)
Requerido: JOSE ALVES DA COSTA
Advogado(s): LARISSA SOUSA MENDES(OAB/PIAUÍ Nº 11113)
DECISÃO:
Em razão disso, DEIXO DE RECEBER O RECURSO DE APELAÇÃO manejado pelo requerido. Observa-se, porém, que a parte autora informou
a este juízo (fls. 475/477) que o requerido não está a cumprir o comando sentencial, na medida em que teria voltado a turbar a posse do imóvel.
Em razão disso, DETERMINO a intimação do requerido para se manifestar sobre a alegada turbação perpetrada no imóvel, no prazo de 05
(cinco) dias. Intimem-se com URGÊNCIA. Após, retornem-me os autos conclusos. Cumpra-se. Barro Duro - PI, 02 de maio de 2016. Jônio
Evangelista Leal, Juiz de Direito.

Processo nº 0000064-53.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ONEIDE PEREIRA FALCÃO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000064-53.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Oneide
Pereira Falcão e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000064-53.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ONEIDE PEREIRA FALCÃO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000064-53.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Oneide
Pereira Falcão e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000267-20.2013.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDINALDO BATISTA MIRANDA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES SOUSA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito respondendo por esta comarca Lidiane Suély Marques
Batista, INTIMA as partes no processo nº 0000267-20.2013.8.18.0040 ? ação de reintegração de posse, autor Edinaldo Batista Miranda e
requerido Francisco das Chagas Marques Sousa, através de seus advogado legalmente constituído Dr. Daniel da Costa Araújo? OAB/PI 7128
(advogado do autor) e Dr. Agilberto Miranda Santana ? OAB/PI 2.602, de parte do despacho judicial a seguir transcrito: "(...) Intimem-se as partes
para alegações finais no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo autor. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 06 de maio de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000267-20.2013.8.18.0040
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDINALDO BATISTA MIRANDA
Advogado(s): DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128/09)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES SOUSA
Advogado(s): AGILBERTO MIRANDA SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº 2602)
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
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11.120. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74918 

11.121. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74919 

11.122. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74907 

11.123. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74910 

O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito respondendo por esta comarca Lidiane Suély Marques
Batista, INTIMA as partes no processo nº 0000267-20.2013.8.18.0040 ? ação de reintegração de posse, autor Edinaldo Batista Miranda e
requerido Francisco das Chagas Marques Sousa, através de seus advogado legalmente constituído Dr. Daniel da Costa Araújo? OAB/PI 7128
(advogado do autor) e Dr. Agilberto Miranda Santana ? OAB/PI 2.602, de parte do despacho judicial a seguir transcrito: "(...) Intimem-se as partes
para alegações finais no prazo sucessivo de 05 dias, iniciando-se pelo autor. E para constar, Eu, Francisco das Chagas de Moraes Silva,
Secretário, digitei e conferi o presente.
Batalha, 06 de maio de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000061-98.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIANA ARAUJO LEITE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000061-98.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria
Franciane de Araújo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000061-98.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA FRANCIANA ARAUJO LEITE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000061-98.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria
Franciane de Araújo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000063-68.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE CARVALHO FORTES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000063-68.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Neusa
de Carvalho Fortes e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000063-68.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEUSA DE CARVALHO FORTES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
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11.124. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74898 

11.125. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74370 

11.126. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74429 

11.127. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74398 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000063-68.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Neusa
de Carvalho Fortes e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000058-46.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MAURO DA SILVA NERES
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000058-46.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Mauro da
Silva Neres e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo
Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000591-39.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO NETA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000591-39.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria José
da Conceição Neta e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000600-98.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000600-98.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Francisco
das Chagas Ferreira e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686
e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000597-46.2015.8.18.0040
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11.128. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74407 

11.129. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74409 

11.130. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74379 

Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA HILDA ALVES DA SILVA SOBRINHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000597-46.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Ana Hilda
Alves da Silva Sobrinho e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000598-31.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS GRAÇAS ALVES MELO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000598-31.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Francisca
das Graças Alves Melo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000599-16.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000599-16.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Francisca
das Chagas Silva e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000592-24.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: CARMEM SILVA ARAUJO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000592-24.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Carmem
Silva Araujo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
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11.131. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74382 

11.132. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74384 

11.133. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74392 

11.134. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74388 

Secretário

Processo nº 0000593-09.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA GALDINO PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000593-09.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Rosa
Galdino Pereira e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000594-91.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANSELMO JEAN PEREIRA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000594-91.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Anselmo
Jean Pereira e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000596-61.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA LÚCIA DO NASCIMENTO SANTOS RODRIGUES
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000596-61.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Ana Lúcia do
Nascimento Santos Rodrigues e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ?
OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000595-76.2015.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLEUDA FONTINELE
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000595-76.2015.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Ana Cleuda
Fontinele e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo
Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
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11.135. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74574 

11.136. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74579 

11.137. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74581 

11.138. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74763 

alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000078-37.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ACÁCIO LUSTOSA DANTAS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000078-37.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Acácio
Lustosa Dantas e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000079-22.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ANANIAS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000079-22.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria do
Socorro Ananias e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000079-22.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ANANIAS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000079-22.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria do
Socorro Ananias e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000065-38.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIA CAVALCANTE FROTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000065-38.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Flávia
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11.139. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74766 

11.140. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74865 

11.141. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74846 

11.142. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74837 

Cavalcante Frota de Oliveira e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000065-38.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FLAVIA CAVALCANTE FROTA DE OLIVEIRA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000065-38.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Flávia
Cavalcante Frota de Oliveira e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000062-83.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000062-83.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria dos
Remédios Silva e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000062-83.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000062-83.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria dos
Remédios Silva e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000059-31.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: PATRÍCIA MARIA TRINDADE
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
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11.143. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74834 

11.144. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74650 

11.145. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74642 

11.146. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74637 

Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000059-31.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Patricia
Maria Trindade e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000060-16.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: VALDINAR DE CARVALHO QUEIROZ
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000060-16.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Valdinar de
Carvalho Queiroz e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000072-30.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCA DAS CHAGAS BORGES DOS SANTOS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000072-30.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Francisca
das Chagas Borges dos Santos e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ?
OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000077-52.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA LOPES DE MORAIS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000077-52.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Zélia
Lopes de Morais e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000077-52.2016.8.18.0040
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11.147. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74665 

11.148. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74666 

11.149. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74613 

Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ZELIA LOPES DE MORAIS
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000077-52.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Zélia
Lopes de Morais e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000070-60.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000070-60.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria dos
Remédios Pereira de Sousa e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000070-60.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS REMÉDIOS PEREIRA DE SOUSA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000070-60.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria dos
Remédios Pereira de Sousa e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000068-90.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE FRANCISCO DO REGO
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000068-90.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: José
Francisco do Rego e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e
Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
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11.150. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74617 

11.151. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74618 

11.152. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74621 

11.153. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74653 

Secretário

Processo nº 0000069-75.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000069-75.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria do
Socorro Alves da Silva e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000067-08.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ONETE DE ALMEIDA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000067-08.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria Onete
de Almeida e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo
Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000069-75.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA
Advogado(s): ITALO CAVALCANTI SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 3635)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000069-75.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Maria do
Socorro Alves da Silva e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000073-15.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: DIANA DA SILVA CARVALHO COSTA
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000073-15.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Diana da
Silva Carvalho Costa e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686
e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada
ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO
TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
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11.154. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74702 

11.155. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74727 

11.156. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74729 

11.157. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74735 

manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000074-97.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENEDITO NUNES DE CASTRO RÊGO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000074-97.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Benedito
Nunes de Castro Rêgo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI
11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000076-67.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EDSON PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000076-67.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Antonio
Edson Pereira dos Santos Filho e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ?
OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000076-67.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO EDSON PEREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000076-67.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Antonio
Edson Pereira dos Santos Filho e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ?
OAB/PI 11.686 e Dr. Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta
evidenciada ABSOLUTA INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA
DO TRABALHO. Por conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias,
manifestar sobre a alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago
Alves Ribeiro, Oficial de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000071-45.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERARDO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000071-45.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Gerardo
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11.158. INTIMAÇÃO - VARA ÚNICA DE BATALHA74740 

11.159. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS74803 

11.160. SENTENÇA - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS74473 

11.161. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS75096 

11.162. EDITAL - VARA AGRÁRIA DE BOM JESUS75100 

José de Araújo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

Processo nº 0000071-45.2016.8.18.0040
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERARDO JOSÉ DE ARAÚJO
Advogado(s): ALEXANDRE FORTES AMORIM DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11686)
Réu: MUNICIPIO DE BATALHA - PIAUI
Advogado(s):
AVISO DE INTIMAÇÃO DE DESPACHO
O Secretário da Vara Única da Comarca de Batalha, de ordem da MM. Juíza de Direito desta Comarca Lidiane Suély Marques Batista, INTIMA a
parte autora no processo nº 0000071-45.2016.8.18.0040 - Ação de Cobrança de FGTS c/c Indenização por dano Moral, requerente: Gerardo
José de Araújo e requerido: Município de Batalha, através de seus advogados, Dr. Alexandre Fortes Amorim de Carvalho ? OAB/PI 11.686 e Dr.
Ítalo Cavalcanti Souza ? OAB/PI 3.635, de parte do despacho Judicial a seguir transcrito: "(...) Em face do exposto, resta evidenciada ABSOLUTA
INCOMPETÊNCIA deste juízo para o julgamento do feito, vez que segundo o C. STF, o juízo competente a JUSTIÇA DO TRABALHO. Por
conseguinte, nos termos do art. 64, §§ 1º e 2º c/c art. 9º e 10º, todos do NCPC, intime-se o autor para, no prazo de 10 dias, manifestar sobre a
alegada incompetência material deste juízo para o feito. Após, voltem-me conclusos. Cumpra-se. E para constar, Eu, Tiago Alves Ribeiro, Oficial
de Gabinete, digitei e conferi o presente.
Batalha, 29 de abril de 2016.
Francisco das Chagas de Moraes Silva
Secretário

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000557-63.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JOSÉ LIMA DOS SANTOS, VITORINO ALVES BORGES
Advogado(s): MIGUEL ALVES GUIDA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 2583)
Réu: DELZUITA DUARTE BORGES
SENTENÇA: Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial com fundamento no parágrafo único do art. 284 do CPC, e JULGO EXTINTO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com base no art. 267, I e IV do CPC. Condeno as partes autoras em custas processuais.

Processo nº 0000399-81.2007.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADELSON HENRIQUE DE HOLANDA, MARGARIDA MARIA OLIVEIRA HENRIQUE DE HOLANDA, DAVIMAR HENRIQUE DE
HOLANDA, SOLANGE MARIA CHAVES DE MELO HOLANDA
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: OSMAR GUIDOLIN, CLEUZA MARIA COSTA GOMES GUIDOLIN, ANSELMO PIVATTO, MARINÊS SALETE BERTONCELLI PIVATTO
Advogado(s):
SENTENÇA
Ante o exposto, EXTINGO o processo diante do abandono da causa, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 485, III, do CPC.
BOM JESUS, 5 de maio de 2016
HELIOMAR RIOS FERREIRA
Juiz(a) de Direito da Vara Agrária da Comarca de BOM JESUS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000777-61.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDINO DELFINO DOS SANTOS, JOSE DE FATIMA CARVALHO LIRA, GUSTAVO ALENCAR NOGUEIRA BEZERRA, WALDIR
JOSE LUSTOSA ALENCAR
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
Réu: EUCLIDES DE CARLI, MARIA CECILIA PRATA DE CARLI, JOÃO EMÍDIO DE SOUZA MARQUES, VERA REGINA NEGRINI DE SOUZA
MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. Advogado LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, OAB/PI N.º 3864, a proceder ao recolhimento das custas
processuais da Carta Precatória expedida para a Comarca de Santa Filomena - PI a fim de que a mesma seja autuada, distribuída e devidamente
cumprida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Agrária de BOM JESUS)
Processo nº 0000777-61.2012.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ EDINO DELFINO DOS SANTOS, JOSE DE FATIMA CARVALHO LIRA, GUSTAVO ALENCAR NOGUEIRA BEZERRA, WALDIR
JOSE LUSTOSA ALENCAR
Advogado(s): LINCON HERMES SARAIVA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 3864)
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11.163. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75105 

11.164. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75057 

11.165. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75044 

11.166. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75052 

11.167. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75119 

11.168. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75135 

11.169. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75115 

Réu: EUCLIDES DE CARLI, MARIA CECILIA PRATA DE CARLI, JOÃO EMÍDIO DE SOUZA MARQUES, VERA REGINA NEGRINI DE SOUZA
MARQUES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA o Sr. Advogado LINCON HERMES SARAIVA GUERRA, OAB/PI N.º 3864, a proceder ao recolhimento das custas
processuais da Carta Precatória expedida para a Comarca de Santa Filomena - PI a fim de que a mesma seja autuada, distribuída e devidamente
cumprida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000188-79.2006.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº N3490), PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Réu: ISAIAS ROCHA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000074-43.2006.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): MARIA DOLORES BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000003-02.2010.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), DAVID SOBREIRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): EVALDO FRANCISCO DOS SANTOS, ENERALDO SEMIRAMES DE CARVALHO, RENATO FONSECA BAIÃO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000074-43.2006.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
Executado(a): MARIA DOLORES BARBOSA PINHEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000164-75.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOÃO EURICO GUARINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000019-39.1999.8.18.0042
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOÃO DOS REIS PEREIRA, VALDINAR ALVES ROSAL
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
SENTENÇA:Isto posto, nos termos do art. 107 c/c os atrs. 109, inc. II e III,I, todos do Código Penal Brasileiro, declaro a extinção da pretenção
punitiva por parte do Estado e, consequentemente, a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE em face do réu VALDINAR ALVES ROSAL, pelo crime
que lhe é imputado na denúncia.
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11.170. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75116 

11.171. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75112 

11.172. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS74454 

11.173. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS74439 

11.174. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS74443 

11.175. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS74446 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000023-56.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA DA COSTA, MILTON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000164-75.2011.8.18.0042
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Réu: JOÃO EURICO GUARINO DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000023-56.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): JOSÉ FERREIRA DA COSTA, MILTON FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000075-23.2009.8.18.0042
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL
Advogado(s): CARLOS EDUARDO DA SILVA BELFORT DE CARVALHO (OAB/PIAUÍ Nº 3179)
Executado(a): WALDIR WILLIG
Advogado(s): PATRICIA CRISTINA CECCATO BARILI(OAB/PIAUÍ Nº 3649)
DESPACHO: A parte sucumbente, apesar de intimada, não procedeu ao recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 39. Proceda-se a
expedição de certidão de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de cobrança, nos termos
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000753-33.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): DANILO RIBEIRO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8697)
Requerido: TIAGO RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: A parte sucumbente, apesar de intimada, não procedeu ao recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 39. Proceda-se a
expedição de certidão de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de cobrança, nos termos
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000496-42.2011.8.18.0042
Classe: Procedimento Comum
Autor: GERSON MARTINS DE SOUSA, DIRCEU EULER CAVALCANTI
Advogado(s): DIRCEU EULER LUSTOSA CAVALCANTI(OAB/PIAUÍ Nº 6783)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
DESPACHO: A parte sucumbente, apesar de intimada, não procedeu ao recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 39. Proceda-se a
expedição de certidão de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de cobrança, nos termos
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000274-50.2006.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ARNALDO MARTINS AMORIM
Advogado(s): SILAS BARBOSA DE MENEZES(OAB/PIAUÍ Nº 21699)
Requerido: DANIEL DE ZÉ PRETO
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11.176. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS74449 

11.177. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75605 

11.178. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75588 

11.179. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75671 

11.180. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75672 

11.181. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75658 

11.182. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75660 

Advogado(s):
DESPACHO: A parte sucumbente, apesar de intimada, não procedeu ao recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 39. Proceda-se a
expedição de certidão de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de cobrança, nos termos
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000840-86.2012.8.18.0042
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: AYMORE CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A (EMPRESA DO GRUPO BRADESCO)
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Requerido: ANDREA CRISTINE BAPTISTEL
Advogado(s):
DESPACHO: A parte sucumbente, apesar de intimada, não procedeu ao recolhimento das custas, conforme certidão de fls. 39. Proceda-se a
expedição de certidão de custas devidas pela parte sucumbente, com remessa à Procuradoria Geral do Estado, para fim de cobrança, nos termos
da lei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000516-33.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): JOSE AIRTON PEREIRA DE SOUSA, JOÃO FERNANDES NETO, ANTONIO FERREIRA DA SILVA
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000023-22.2012.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): MANOEL FERREIRA DE SOUSA
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000963-21.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): RENATO FONSECA BAIAO, RAIMUNDO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000963-21.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANA CRISTINA CARREIRO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 3704)
Executado(a): RENATO FONSECA BAIAO, RAIMUNDO DOS SANTOS MARTINS
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000969-28.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, PEDRO RIBEIRO DA COSTA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
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11.183. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75629 

11.184. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75631 

11.185. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75650 

11.186. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75651 

11.187. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75688 

11.188. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75690 

Processo nº 0000969-28.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
Executado(a): FRANCISCO FERREIRA DE SOUSA, PEDRO RIBEIRO DA COSTA NETO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000076-81.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): VALMIR DE ALBUQUERQUE PAULINO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000076-81.2004.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): ANDREI ALEXANDRE T. GIOSTRI(OAB/PIAUÍ Nº 246-A)
Executado(a): VALMIR DE ALBUQUERQUE PAULINO
Advogado(s): PAULO DE TÁRCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475-93)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000131-85.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA, LUIS PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000131-85.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962), JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): RAIMUNDO NONATO DA SILVA, LUIS PEREIRA DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000518-03.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS, WILSON FERNANDES MESSIAS
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000518-03.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
Executado(a): JOAQUIM BARBOSA DOS SANTOS, WILSON FERNANDES MESSIAS
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962)
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".
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11.189. EDITAL - VARA ÚNICA DE BOM JESUS75716 

11.190. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES75532 

11.191. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES75533 

11.192. EDITAL - VARA ÚNICA DE BURITI DOS LOPES74375 

11.193. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR74648 

11.194. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR74649 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BOM JESUS)
Processo nº 0000129-18.2011.8.18.0042
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRS FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1962/89)
Executado(a): JOSÉ MARTINS DE ANDRADE
Advogado(s):
DESPACHO: "Transcorrido o prazo supracitado, intime-se a parte autora, para no prazo de 05 (cinco) dias, informar sobre eventual parcelamento
ou liquidação de débito, requerendo o que entender cabível".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000634-64.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora para DECLARAR a nulidade do contrato
nº 500000000000647781; para CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados do benefício previdenciário da parte autora
referente ao mesmo contrato, valor esse a ser acrescidos de juros de 1% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para
CONDENAR o réu a pagar à autora a importancia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de indenização por danos morais, valor
esse a ser acrescidos de juros de 1% am a partir do evento danoso ? data do primeiro desconto efetuado ? (Súmula nº 54, STJ) e corrigido
monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. (...) Buriti dos Lopes, 12 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000634-64.2015.8.18.0043
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCA CARDOSO DOS SANTOS
Advogado(s): QUÉSIA DOS SANTOS ALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10300)
Réu: BANCO INTERMEDIUM S.A
Advogado(s): THIAGO DA COSTA E SILVA LOTT(OAB/MINAS GERAIS Nº 101330 )
SENTENÇA: (...) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora para DECLARAR a nulidade do contrato
nº 500000000000647781; para CONDENAR o réu a devolução em dobro dos valores descontados do benefício previdenciário da parte autora
referente ao mesmo contrato, valor esse a ser acrescidos de juros de 1% am e corrigido monetariamente desde a data da citação, e para
CONDENAR o réu a pagar à autora a importancia de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) a título de indenização por danos morais, valor
esse a ser acrescidos de juros de 1% am a partir do evento danoso ? data do primeiro desconto efetuado ? (Súmula nº 54, STJ) e corrigido
monetariamente a partir da data do arbitramento (Súmula nº 362, STJ), EXTINGUINDO o processo com resolução do mérito na forma do art. 487,
I do CPC. Sem custas e honorários advocatícios a teor do art. 55 da Lei nº 9.099/95. (...) Buriti dos Lopes, 12 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de BURITI DOS LOPES)
Processo nº 0000294-23.2015.8.18.0043
Classe: Cumprimento de sentença
Autor: SILMARA PIRES QUARESMA DE SOUSA
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: TIM NORDESTE CELULAR S/A
Advogado(s): ALINE VERAS FONSECA(OAB/PIAUÍ Nº 5493), ÉZIO JOSÉ RAULINO AMARAL(OAB/PIAUÍ Nº 3443)
DESPACHO: para no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na Sentença Homologatória de acordo em favor
da parte autora (art. 52, inciso IV da Lei 9.099/95), ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento no prazo
assinalado, o montante da condenação será acrescido de multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do débito, com a cnsequente
expedição de mandado de penhora e avaliação (art. 475-J do CPC).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000623-52.2016.8.18.0026
Classe: Auto de Prisão em Flagrante
Representante: DELEGADO DA 5ª DELEGACIA DE POLICIA CIVIL UNIDADE DE POLÍCIA JUDICIÁRIA DE SIGEFREDO PACHECO -PI
Advogado(s):
Representado: ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): HERBETH ARAUJO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4875-B) Dr. Herbeth Araujo de Oliveira (OAB/PI nº 4.875-B)
DECISÃO: QUANTO AO REQUERIMENTO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO: Ao lume do exposto, em consonância com o parecer ministerial,
indefiro o requerimento Revogação de prisão, mantendo a prisão preventiva de ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA, também por
considerar inadequadas e insuficientes nesta fase outras medidas cautelares diversas da prisão. QUANTO AO RECEBIMENTO DA DENUNCIA:
Recebo a denuncia de fls. 02/07 oferecida contra ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA, qualificado nos autos, dando como incurso no art.
157, § 2º, I e II do Código Penal, art. 244-B do ECA e art. 16, p. único, I da Lei n° 10.826/03 em concurso material.... Cite-se o acusado para
oferecer defesa prévia no prazo de dez (10) dias...Campo Maior, 18 de abril de 2016. (a) Leandro Emidio Lima e Silva Ferreira - Juiz de Direito da
1ª Vara em Substituição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
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11.195. AVISO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR74912 

11.196. AVISO - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR74913 

11.197. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR75685 

11.198. EDITAL - 1ª VARA DE CAMPO MAIOR75682 

Processo nº 0000700-61.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO D PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA
Advogado(s): Dr. Herbeth Araujo de Oliveira (OAB/PI nº 4.875-B)
DECISÃO: QUANTO AO REQUERIMENTO DE REVOGAÇÃO DE PRISÃO: Ao lume do exposto, em consonância com o parecer ministerial,
indefiro o requerimento Revogação de prisão, mantendo a prisão preventiva de ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA, também por
considerar inadequadas e insuficientes nesta fase outras medidas cautelares diversas da prisão. QUANTO AO RECEBIMENTO DA DENUNCIA:
Recebo a denuncia de fls. 02/07 oferecida contra ALDO FRANKLIN DE SOUSA FERREIRA, qualificado nos autos, dando como incurso no art.
157, § 2º, I e II do Código Penal, art. 244-B do ECA e art. 16, p. único, I da Lei n° 10.826/03 em concurso material.... Cite-se o acusado para
oferecer defesa prévia no prazo de dez (10) dias...Campo Maior, 18 de abril de 2016. (a) Leandro Emidio Lima e Silva Ferreira - Juiz de Direito da
1ª Vara em Substituição.

Processo nº 0000516-08.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDENILSON ARAÚJO DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE LOPES PEREIRA FILHO
Advogado(s): LEONNE DOS SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13432), FRANCISCO LEANDRO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13339),
MARCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12134)
Vistos, etc.
De inicio, merece nota que nesta fase não se apresenta robustamente espelhada nenhuma causa sustentada pelas defesas dos réus, a meu ver,
possível de análise somente com oportunidade de produção de prova na instrução criminal. Também não se revela falta de justa causa para o
recebimento da denúncia manejada nas peças de defesas escritas. É que na hipótese em debate, a denúncia contempla a narração do fato
delituoso, espelhando data e local, elenca o delito com sua tipificação penal, discrimina os réus e lhes atribuem ação infracional, além de oferecer
rol de testemunhas, em obediência ao comando normativo do art. 41 do Código de Processo Penal. Dessa forma, mantenho o despacho que
recebeu a denúncia, em face da fundamentação já exposta, uma vez que nesta fase não vislumbro nenhum requisito constante do art. 397 do
Código de Processo Penal, não devendo os réus ser absolvidos sumariamente, afastando-se as assertivas constantes das Defesas prévias
supracitadas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/05/2016, às 09h30min, para inquirição das testemunhas arroladas
na denúncia e nas defesas, bem assim interrogatório dos réus. Intime-se/Requisitem-se os réus, seu Advogado/Defensor Público, testemunhas e
notifique-se o Representante do Ministério Público. CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2016. Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira-Juiz de Direito da
1ª Vara.

Processo nº 0000516-08.2016.8.18.0026
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MIINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: CLAUDENILSON ARAÚJO DOS SANTOS, CARLOS HENRIQUE LOPES PEREIRA FILHO
Advogado(s): LEONNE DOS SANTOS BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 13432), FRANCISCO LEANDRO LIMA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 13339),
MARCIO RODRIGUES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12134)
Vistos, etc.
De inicio, merece nota que nesta fase não se apresenta robustamente espelhada nenhuma causa sustentada pelas defesas dos réus, a meu ver,
possível de análise somente com oportunidade de produção de prova na instrução criminal. Também não se revela falta de justa causa para o
recebimento da denúncia manejada nas peças de defesas escritas. É que na hipótese em debate, a denúncia contempla a narração do fato
delituoso, espelhando data e local, elenca o delito com sua tipificação penal, discrimina os réus e lhes atribuem ação infracional, além de oferecer
rol de testemunhas, em obediência ao comando normativo do art. 41 do Código de Processo Penal. Dessa forma, mantenho o despacho que
recebeu a denúncia, em face da fundamentação já exposta, uma vez que nesta fase não vislumbro nenhum requisito constante do art. 397 do
Código de Processo Penal, não devendo os réus ser absolvidos sumariamente, afastando-se as assertivas constantes das Defesas prévias
supracitadas. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 18/05/2016, às 09h30min, para inquirição das testemunhas arroladas
na denúncia e nas defesas, bem assim interrogatório dos réus. Intime-se/Requisitem-se os réus, seu Advogado/Defensor Público, testemunhas e
notifique-se o Representante do Ministério Público. CAMPO MAIOR, 18 de abril de 2016. Leandro Emídio Lima e Silva Ferreira-Juiz de Direito da
1ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000325-94.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADEVESON DOS SANTOS SOUZA, GARDENIA DA SILVA FERNANDES
Advogado(s):  DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ),  MIGUEL IBIAPINA
ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: O secretário da 1ªVara da Comarca de Campo Maior-PI, INTIMA o advogado Miguel Ibiapina Alvarenga (OAB/PI Nº 8640),
para, no prazo de lei, contrarrazoar o recurso de apelação acosta nos autos acima descritos. E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Secretário, que o
subscrevi. C. Maior-PI, 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000325-94.2015.8.18.0026
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MIMISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: ADEVESON DOS SANTOS SOUZA, GARDENIA DA SILVA FERNANDES
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11.199. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75665 

11.200. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75666 

11.201. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75708 

11.202. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75711 

11.203. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75536 

11.204. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75537 

Advogado(s):  DEFENSORIA PÚBLICA - NÚCLEO REGIONAL DE CAMPO MAIOR(OAB/PIAUÍ Nº ),  MIGUEL IBIAPINA
ALVARENGA(OAB/PIAUÍ Nº 8640)
ATO ORDINATÓRIO: O secretário da 1ªVara da Comarca de Campo Maior-PI, INTIMA o advogado Miguel Ibiapina Alvarenga (OAB/PI Nº 8640),
para, no prazo de lei, contrarrazoar o recurso de apelação acosta nos autos acima descritos. E eu, Antonio Ximenes de Oliveira, Secretário, que o
subscrevi. C. Maior-PI, 06 de maio de 2016.

Processo nº 0001404-16.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ALVES DA COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001404-16.2012.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSA ALVES DA COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001050-98.2006.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANA LUCIA MARIA DE SOUSA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): WASCHINGTON VASCONCELOS BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 1032/78)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000514-53.2007.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: IDVAN CABRAL DA COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): DAVI LIMA DE FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 6831)
Requerido: INSS- INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001011-33.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIA DA SILVA SANTOS COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0001011-33.2008.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Requerente: ANTÔNIA DA SILVA SANTOS COSTA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194)
Requerido: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
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11.205. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75501 

11.206. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75478 

11.207. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75504 

11.208. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR75531 

11.209. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74371 

11.210. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74362 

da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000970-61.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000746-26.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO FRANCISCO RIBEIRO, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000970-61.2011.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ RIBAMAR PEREIRA, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): ANATYELLE BRITO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 8260)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000615-46.2014.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: DOMINGOS RODRIGUES, (OUTRO) SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE DE CAMPO MAIOR - PI
Advogado(s): FRANKCINATO DOS SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 9210)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS)
Advogado(s):
1 ? Intime-se o Sr. Secretário de Saúde do Município de Campo Maior - PI para designar data para a realização de perícia médica, mediante
agendamento de consulta, de preferência médico Ortopedista, devendo informar a este Juízo a referida data com antecedência de 30 (trinta) dias
da data marcada.
2 ? Intimem-se as partes para informarem se pretendem formular quesitos e/ou indicar assistente técnico.

Processo nº 0000976-92.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE ELIMAR FERREIRA
Advogado(s): ARTUR DA SILVA BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 13398)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Inicialmente deverá se emendada a inicial com a finalidade de ser incluído no polo passivo da demanda a pessoa constante como consumidora
da unidade residencial, isso porque seu procurador não possui legitimidade ativa, mas apenas poder de representá-lo e, além disso, acostar
procuração com poderes específicos para fins judiciais, isso porque a procuração acostada na folha 15 nõ há menção a outorga da presente ação
judicial.
Prazo de quinze dias para sanar os vícios, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0002685-70.2013.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS BRITO
Advogado(s): BRUNO MEDINA DA PAZ(OAB/PIAUÍ Nº 5591)
Réu: ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
DESPACHO: (
DESPACHO SANEADOR
Não há questões preliminares a serem analisadas.
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11.211. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74363 

11.212. EDITAL - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74359 

11.213. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74357 

11.214. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74325 

Rejeito a inversão do ônus da prova haja vista que a parte autora não ter
apresenta provas que demonstrassem a verossimilhança nas suas alegações. Ademais, há
presunção de veracidade e legitimidade na inspeção promovida pela concessionária de
energia elétrica.
ESCLAREÇO como fato controvertido, apenas: se houve alguma
irregularidade no medidor que funcionava na residência da autora capaz de diminuir o real
consumo de energia elétrica, por ser este o único ponto pertinente e relevante.
Fixo o prazo de 05(cinco) dias para que as partes indiquem as provas a serem
produzidas, fundamentando-as.
)

Processo nº 0000797-61.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PIAUÍ
Advogado(s): PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: RAIMUNDA BORGES MOREIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000200-39.2009.8.18.0026
Classe: Reclamação
Adjudicante: JOÃO TEIXEIRA NETO, MARIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Adjudicado: MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR- PI
Advogado(s): WILLIAN GUIMARÃES SANTOS DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 2644)
SENTENÇA: (
Assim, JULGO PROCEDENTE OS EMBARGOS para sanar a omissão da
sentença e para que passe a constar no dispositivo que o Município de Campo Maior(PI) irá
pagar aos reclamantes(embargantes) o salário mínimo nacional a título de proventos , além
do pagamento dos valores correspondentes às diferenças havidas entre o valor pago aos
reclamantes e o valor do salário mínimo vigente a cada época, desde abril de 2001 até a
data do ajuizamento da ação, totalizando o valor de R$ 9.638,00 (nove mil seiscentos e
trinta e oito reais) , quantia essa a ser atualizada e acrescida de juros de mora e correção
monetária, contados até o efetivo pagamento, mantendo os demais termos da sentença.
Publique-se e registre-se.
Intimações necessárias.
Dê-se ciência ao douto representante do Ministério Público
)

Processo nº 0002240-81.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486),
PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MARIA XIMENES DE MOURA, MARIA DE LOURDES NEVES DE CARVALHO
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do NCPC.
Sem custas e honorários.

Processo nº 0000957-86.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA ALVES DA ROCHA, FRANCISCO ANTONIO LEITE SOARES
Advogado(s): SILVANIA LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10088)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
Analisando a causa de pedir dos autores em conformação com as fotos acostadas, verifico a impossibilidade, sem antes esgotar a instrução
processual, do deferimento da liminar nos moldes pretendidos, por dois motivos.
Primeiro: as fotografias não revelam, por si só, fato gerador suficiente para a antecipação da tutela, pois demonstram um imóvel com pardes que
não foram rebocadas e pintadas, capazes de revelar qualquer tipo de sinistro.
Segundo: não se pode verificar, sem qualquer tipo de dúvida, que as fotografias pertençam ao imóvel questionado.
Por essas duas razões, verifico que seria prematuro e no mínimo inconsequente, processualmente falando, antecipar a tutela nos moldes
pretendidos pelos autores, sem oportunizar o contraditório, especialmente quanto a incidência ou não da cobertura dos riscos informados, os
quais só serão incidentes se ocorrer comprovação do sinistro da unidade habitacional, conforme expressa disposição contratual. Não se pode
falar em devida comprovação quando não se oportuniza a cognição ampla dos fatos noticiados.
dos autores.
Ante o exposto, ausente prova preexistente da alegação dos autores indefiro o pedido de tutela de urgência, podendo reapreciá-lo, após a
cognição exauriente do feito.
A petição inicial preenche os requisitos essenciais e não é o caso de improcedência liminar do pedido. Designo audiência de conciliação para o
dia 08 de agosto de 2016, às 10:30 horas. Cite-se o réu com pelo menos 20 (vinte) dias de antecedência.
Advirto o réu que poderá oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial será a data:I - da audiência de
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11.215. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74327 

11.216. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74328 

11.217. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74329 

11.218. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74330 

11.219. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74332 

11.220. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74335 

conciliação, quando qualquer parte não comparecer ou, comparecendo, não houver autocomposição;II - do protocolo do pedido de cancelamento
da audiência de conciliação ou de mediação apresentado pelo réu, quando ocorrer a hipótese do art. 334, § 4o, inciso I.
A audiência não será realizada se ambas as partes manifestarem, expressamente, desinteresse na composição consensual.
As partes devem estar acompanhadas por seus advogados ou defensores públicos e poderão constituir representante, por meio de procuração
específica, com poderes para negociar e transigir.
O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será
sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor do Estado do Piauí

Processo nº 0000967-33.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: HELENA SOUSA ROCHA DOS SANTOS
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BV FINANCEIRA
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000966-48.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DA ANUNCIAÇÃO OZÓRIO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000965-63.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIO ALVES TEIXEIRA
Advogado(s): ERASMO PEREIRA DE OLIVEIRA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 11727)
Réu: BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000850-42.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: JEANNINE DO NASCIMENTO PAZ
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0000851-27.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: ANTONIO WILSON DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do NCPC.
P.R.I.

Processo nº 0002241-66.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486),
PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: JOSE BERNARDINO DE SOUSA, ROSA MARIA DO MONTE SOARES
Advogado(s): RENATO COÊLHO DE FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 3596)
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11.221. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74338 

11.222. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74428 

11.223. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74416 

11.224. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74389 

11.225. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74391 

11.226. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74397 

Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do NCPC.
Sem custas e honorários.

Processo nº 0002242-51.2015.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): CAMILO HENRIQUE DE OLIVEIRA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9269), JESSICA RAQUEL MACEDO SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 13486),
PEDRO HILTON RABELO(OAB/PIAUÍ Nº 5702)
Réu: MARIA LIDIANE SOUSA MENESES
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência da comprovação da alegação de compensação.
Sem custas e honorários.
P.R.I.

Processo nº 0000559-18.2011.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF-PI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): RAQUEL CRISTINA DE SOUSA FRANÇA
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar sobre o resultado da busca do endereço do executado via BacenJud.

Processo nº 0000073-19.2000.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF-PI
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): JOANA PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar sobre o resultado da busca do endereço do executado via BacenJud.

Processo nº 0000908-45.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000907-60.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0002042-78.2014.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: LUIZA MARIA DO NASCIMENTO SILVA
Advogado(s): ELISSANDRA CARDOSO FIRMO(OAB/PIAUÍ Nº 6256)
Usucapido: ESPÓLIO DE WALDECK BONA, CONFINANTE: JULIO CÉSAR DA COSTA SILVA - LADO DIREITO, CONFINANTE: ANTONIO
SOARES DE MELO NETO - À FRENTE, CONFINANTE: BALBINO DE SOUSA - LADO ESQUERDO, CONFINANTE: RIO LONGÁ - AO FUNDO
Advogado(s): GEORGIA SILVA MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 5530)
Chamo o feito à ordem.
De acordo com a folha de pagamento da folha 74, o imóvel denominado "QUERENDO DEUS" restou na folha de pagamento para o requerido
JOSE OVIDIO OLIVEIRA BONA e condomínio com MONICA MARIA OLIVEIRA BONA, pessoa essa que possui endereço certo, conforme autos
nº 233-58.2011.8.18.0026.
Assim, determino a citação, por carta ARMP, de MONICA MARIA OLIVEIRA BONA, brasileira, divorciada, CPF: 150.041.121-34, residente e
domiciliada na SQS 406, BLOCO K, aptº 204, BRASÍLIA-DF.
Cancelo a audiência designada.
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11.227. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74393 

11.228. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74394 

11.229. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74395 

11.230. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74385 

11.231. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74374 

11.232. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74387 

Processo nº 0000888-54.2016.8.18.0026
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA, DEUSIMAR DE SIQUEIRA PEREIRA
Advogado(s): RAIMUNDO ARNALDO SOARES SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2440/93)
Requerido: MARIA DOS REMEDIOS GALVAO ALMEIDA
Advogado(s):
Defiro a gratuidade judiciária.
Inexiste no ordenamento jurídico reintegração de posse de ato de constrição judicial. No prazo de 15 dias, emende os autores toda a inicial
modificando o seu pedido para os embargos de terceiro, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000906-75.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000879-92.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000909-30.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS IBIAPINA CAMPELO
Advogado(s): GILBERTO LEITE DE AZEVEDO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 8496)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início do
desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto, pois a conta-corrente por ela titularizada não se trata de conta benefício do INSS,
mas de verdadeira conta-corrente.
A juntada do extrato além de constituir documento essencial a propositura da ação, proporcionará, na hipótese de inexistência da quantia
supostamente financiada, a facilitação da autocomposição, por meio da audiência de conciliação prévia.

Processo nº 0000975-10.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAS GRAÇAS SOUSA
Advogado(s): ARLINDO DE LIMA OLIVEIRA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10567)
Réu: ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s):
Pleiteia a parte autora a gratuidade judiciária.
Ocorre que a matéria trazida a juízo poderia ser discutida no Juizado Especial desta Comarca, onde o princípio do acesso à justiça é irrestrito.
Àqueles que optam, como no caso, em demandarem no procedimento da Justiça Comum quando dispõe de meios eficazes e gratuitos pelo
procedimento da Lei 9.099/95, deve arcar com os ônus desta opção, no caso: o pagamento das custas processuais.
Ademais, optando em ajuizar na Justiça Comum presume-se que a parte autora possui condições para arcar com o pagamento das custas
processuais.
Prazo de quinze dias para recolhimento das custas processuais, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000910-15.2016.8.18.0026
Classe: Usucapião
Usucapiente: GIVALDO RODRIGUES FERREIRA, DALILA BENTA DE SOUSA NETA
Advogado(s): JARSON DE MACEDO REINALDO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8279)
Usucapido: VICENTE RODRIGUES PINTO, MARIA DE LOURDES PINTO, CONFINANTE: VICENTE RODRIGUES PINTO - NORTE,
CONFINANTE: RUA JOÃO DA CRUZ ALVES - SUL, CONFINANTE: RUA VICENTE BENGALA - LESTE, CONFINANTE: VICENTE
RODRIGUES PINTO - OESTE, CICERO IBIAPINA PINTO, SEBASTIÃO RODRIGUES PINTO, MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES DA SILVA,
MARGARIDA MARIA IBIAPINA DE CARVALHO, MARIA DE LOURDES IBIAPINA OLIVEIRA, FRANCISCA DAS CHAGAS RODRIGUES
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11.233. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74383 

11.234. DECISÃO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74380 

11.235. DESPACHO - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74405 

11.236. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74402 

11.237. SENTENÇA - 2ª VARA DE CAMPO MAIOR74403 

11.238. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR74381 

11.239. EDITAL - 3ª VARA DE CAMPO MAIOR74372 

ROCHA, JOSE ADALBERTO IBIAPINA, BENEDITO RODRIGUES IBIAPINA, ANTONIO VICENTE IBIAPINA, TERESINHA RODRIGUES DO
NASCIMENTO, MARIA LUCIA IBIAPINA
Advogado(s):
Defiro a gratuidade judiciária.
Emende o autor a inicial para trocar o seu pedido para usucapião de domínio útil e cumprir o disposto no artigo 243, §3º, do NCPC, acostando as
cópias necessárias para as citações dos confinantes.
Prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Processo nº 0000972-55.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUIZ DA SILVA COSTA
Advogado(s): JOSE RIBAMAR COELHO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 104-A)
Réu: FRANCISCO LEANDRO DO MONTE FILHO, MARIA DE DEUS COSTA DO MONTE
Advogado(s):
Segundo a narrativa fática, o filho do autor, sr. JOEL DA SILVA COSTA, particiou do negócio jurídico, tanto é que alegou que foi ele quem
efetuou o pagamento do preço ajustado no contrato, de modo que deverá ser incluido no polo ativo da demanda.
Quanto ao pedido de gratuidade judiciária, verifico que o preço supostamente ajustado entre as partes da relação negocial no importe de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) retira a presunção de hipossuficiência do autor, de modo que indefiro o pedido de gratuidade judiciária.
Prazo de quinze dias para inclusão no polo ativo de JOEL DA SILVA COSTA e recolhimento das custas processuais.

Processo nº 0000973-40.2016.8.18.0026
Classe: Procedimento Comum
Autor: SALUSTINA MARIA DO NASCIMENTO
Advogado(s): RAIMUNDO NONATO DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 6245)
Réu: BANCO ITAÚ BMG CONSIGNADO S/A
Advogado(s):
No caso dos autos, antes de se falar sobre a validade do negócio jurídico deverá a parte comprovar, por meio de extratos bancários de sua conta
aposentadoria, que os valores supostamente contratados não foram depositados, isso porque se o foram, apesar da nulidade do negócio jurídico,
os valores deverão ser devolvidos à instituição financeira.
Assim, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acostar aos autos os extratos dos últimos 3 (três) meses que antecedem o início
do desconto, bem como o extrato do mês que iniciou o desconto.
A juntada do extrato constitui documento essencial a propositura da ação.

Processo nº 0000515-04.2008.8.18.0026
Classe: Execução Fiscal
Exequente: O CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - CRF - PI.
Advogado(s): FERNANDA MARCIA DE LIMA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12750)
Executado(a): MARIA DE DEUS SOARES DROGARIA
Advogado(s):
Intime-se o exequente para se manifestar sobre o resultado da busca do endereço do executado via BacenJud.

Processo nº 0000849-57.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: MARIA DO SOCORRO MORAIS DE ANDRADE
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do NCPC.

Processo nº 0000848-72.2016.8.18.0026
Classe: Embargos à Execução
Autor: MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DE NAZARÉ, ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): FRANCYSLLANNE ROBERTA LIMA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6541)
Réu: GISLENE FORTES DOS REIS
Advogado(s):
Ante o exposto, rejeito os embargos de devedor por inadequação da via eleita e pela ausência do cumprimento do artigo 535, §2º, do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000154-79.2011.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: RAIMUNDA RIBEIRO DE CARVALHO
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306)
Arrolado: LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o sr advogado,TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306), para no prazo de 24 horas devolver os presentes
autos, tendo em vista correição ordinária geral designada para dia 06 do corrente mes e ano.
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11.240. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS74819 

11.241. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS74824 

11.242. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS75655 

11.243. EDITAL - VARA ÚNICA DE CAPITÃO DE CAMPOS75654 

11.244. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75178 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de CAMPO MAIOR)
Processo nº 0000476-02.2011.8.18.0026
Classe: Arrolamento Sumário
Arrolante: SÔNIA FRANCISCA ARAÚJO CRUZ, JOSÉ PEREIRA DE SOUSA NETO
Advogado(s): TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306/04)
Arrolado: IZABEL FEITOSA DE ARAÚJO, JOAQUIM DA COSTA ARAÚJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o sr advogado TIAGO TEIXEIRA IBIAPINA(OAB/PIAUÍ Nº 4306), para no prazo de 24 horas devolver os presentes
autos, tendo em vista a correição Ordinária geral designada apra dia 06 do corrente mes e ano.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000502-03.2014.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, RAIMUNDO NONATO DA SILVA e ANA
CÉLIA DA COSTA SILVA.
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (OAB/PI, Nº 5.795) e ERIKA ARAÚJO ROCHA, (OAB/PI, Nº 5.384)
DESPACHO:("Vistos e etc. Face à participação deste Juiz de Direito à palestra Fundamentações das Decisões Judiciais à Luz do novo CPC,
promovida pela Escola Judiciária do Estado do Piauí, redesigno desta feita, a audiência retro para a data de 02 de Junho de 2016 às 12h00min,
servindo a deprecada como mandado. Determino à secretaria a sua inclusão em pauta. Oficie-se ao Juízo Deprecante dando-lhe ciência da
designação da audiência supra. Dê-se ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se. Capitão de Campos-PI, 29 de Abril de
2016. Juiz de Direito.")

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000502-03.2014.8.18.0088
Classe: Carta Precatória Criminal
Deprecante: DESEMBARGADOR FEDERAL DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª REGIÃO
Advogado(s):
Deprecado: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, RAIMUNDO NONATO DA SILVA e ANA
CÉLIA DA COSTA SILVA.
Advogado(s): ALEXANDRE RAMON DE FREITAS MELO (OAB/PI, Nº 5.795) e ERIKA ARAÚJO ROCHA, (OAB/PI, Nº 5.384)
DESPACHO:("Vistos e etc. Face à participação deste Juiz de Direito à palestra Fundamentações das Decisões Judiciais à Luz do novo CPC,
promovida pela Escola Judiciária do Estado do Piauí, redesigno desta feita, a audiência retro para a data de 02 de Junho de 2016 às 12h00min,
servindo a deprecada como mandado. Determino à secretaria a sua inclusão em pauta. Oficie-se ao Juízo Deprecante dando-lhe ciência da
designação da audiência supra. Dê-se ciência ao Ministério Público. Expedientes necessários. Cumpra-se. Capitão de Campos-PI, 29 de Abril de
2016. Juiz de Direito.")

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000650-14.2014.8.18.0088
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. Compulsando os autos diante da manifestação apresentada pela vítima requerendo a extinção do feito à fl. 56, não tendo
mais interesse na efetivação das medidas cautelares, REVOGO A MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA deferida de fl. 15 dos autos,
JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie.
Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa. Expedientes necessários. P.R.I. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de
outubro de 2015 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CAPITÃO DE CAMPOS)
Processo nº 0000650-14.2014.8.18.0088
Classe: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO JOSE DA SILVA
Advogado(s): ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 6460)
SENTENÇA:
É o relatório. Decido. Compulsando os autos diante da manifestação apresentada pela vítima requerendo a extinção do feito à fl. 56, não tendo
mais interesse na efetivação das medidas cautelares, REVOGO A MEDIDA PROTETIVA DE URGÊNCIA deferida de fl. 15 dos autos,
JULGANDO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do CPC, aplicável subsidiariamente à espécie.
Sem custas. Após o trânsito em julgado arquive-se com baixa. Expedientes necessários. P.R.I. Cumpra-se. CAPITÃO DE CAMPOS, 20 de
outubro de 2015 SÍLVIO VALOIS CRUZ JÚNIOR Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de CAPITÃO DE CAMPOS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000549-74.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO DE ARAÚJO
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11.245. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75270 

11.246. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75182 

11.247. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75187 

11.248. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75202 

11.249. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75211 

11.250. EDITAL - VARA ÚNICA DE COCAL75357 

Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

PROCESSO Nº: 0000621-56.2015.8.18.0046
CLASSE: Execução Fiscal
Exequente: 0 ESTADO DO PIAUI
Executado(a): A SIQUEIRA DE BRITO MEE
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

O Dr. CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR, Juiz de Direito desta cidade e comarca de COCAL, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. João Justino
de Brito, nº 134, COCAL-PI, a Ação acima referenciada, proposta por null em face de null, ficando por este edital citada a parte suplicada, para no
prazo de 05 (cinco) dias pagar a dívida com os juros, multa de mora e encargos indicados na Certidão da Dívida Ativa, petição e despacho que
acompanham por cópia o presente, acrescida das custas judiciais, ou garantir a execução (Art. 9º, Lei n. 6.830/80). Não ocorrendo o pagamento,
nem a garantia da execução, proceda à PENHORA OU ARRESTO em bens do(a) executado(a), tantos quantos bastem para garantia da
execução (Arts. 10 e 11 da Lei n. 6.830/80), nomeie depositário, efetive a avaliação e dê ciência ao(à) executado(a). Recaindo a penhora sobre
os bens imóveis (se casado for o executado(a), intime o cônjuge) ou bens móveis ou em ações, ou debêntures ou quota ou qualquer título, crédito
ou direito societário nominativo, proceda ao registro (Art. 7°, IV, e art. 14 e respectivos incisos da Lei n. 6.830/80). INTIME o depositário a não
abrir mão do depósito, sem prévia autorização do juízo. Em caso de mudança de endereço, deverá comunicar o fato imediatamente ao juízo, tudo
sob as penas da lei. Certifique o(a) executado(a) de que tem o prazo de 30 (trinta) dias para opor embargos à execução, sob pena de se
presumirem aceitos pelo(a) mesmo(a) como verdadeiros, os fatos articulados pelo(a) exequente. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de COCAL, Estado do Piauí, aos 6 de
maio de 2016 (06/05/2016). Eu, Ernani Pereira de Brito, digitei, subscrevi e assino.CARLOS AUGUSTO ARANTES JÚNIOR -Juiz(a) de Direito da
Vara Única da Comarca de COCAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000297-71.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GONÇALO DE BRITO JUNIOR
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000297-71.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO GONÇALO DE BRITO JUNIOR
Réu: LÍDER SEGURADORA DO CONSÓRCIO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa. Publique-se, Registre-se e Intimem-se. Após o trânsito em
julgado, arquivem-se os autos com a devida baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000526-31.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO RODRIGUES DA SILVA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000526-31.2012.8.18.0046
Classe: Procedimento Comum
Autor: BRUNO RODRIGUES DA SILVA
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
SENTENÇA: Ante o acima exposto e tudo mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial. Custas
processuais pela parte autora. Honorários na base de 10% sobre o valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de COCAL)
Processo nº 0000211-66.2013.8.18.0046
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Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA NEIDE DE ARAÚJO VALE
Advogado(s): DOUGLAS DE CARVALHO LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 9249)
Réu: TELEMAR-OI
Advogado(s): FRANCISCO GESSIE DA ROCHA VIANA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9456)
DECISÃO: Desta forma, não havendo omissão, contradição ou obscuridade, constitui-se incabível o acolhimento dos presentes embargos,
decerto que inadmissíveis para reexame de matéria sobre a qual já houve pronunciamento na sentença hostilizada. Diante do exposto, conheço
dos presentes embargos de declaração, eis que preenchidos os requisitos legais de admissibilidade, para, no mérito, negar-lhes provimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000150-73.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAZITA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração interposto. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, vis DJ-e,
dessa decisão. Transitado em julgado, certifique-se e intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para requerer o que entender por
direito.
Conceição do Canindé-PI, 5 de agosto de 2015.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000150-73.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DAZITA DE SOUSA CARVALHO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: BANCO BONSUCESSO
Advogado(s): MANUELA SAMPAIO SARMENTO E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9499)
SENTENÇA: Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração interposto. Intimem-se as partes, por meio de seus advogados, vis DJ-e,
dessa decisão. Transitado em julgado, certifique-se e intime-se a parte autora, por meio de seu advogado, para requerer o que entender por
direito.
Conceição do Canindé-PI, 5 de agosto de 2015.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000101-61.2015.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO SOARES RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: CLEIDE MARIA TEIXEIRA VELOSO DOS PASSOS, ADRIANO VELOSO DOS PASSOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os efeitos legais, o pedido de desist~encia da ação, decretando a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código do Processo Civil.
Sem custas nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito, sem a interposição de recursos, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Conceição do Canindé(PI), 6 de agosto de 2015.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000101-61.2015.8.18.0090
Classe: Mandado de Segurança
Autor: JOÃO SOARES RODRIGUES
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Réu: CLEIDE MARIA TEIXEIRA VELOSO DOS PASSOS, ADRIANO VELOSO DOS PASSOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
Posto isso, HOMOLOGO, por sentença, para que surta os efeitos legais, o pedido de desist~encia da ação, decretando a EXTINÇÃO DESTE
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 267, VIII, do Código do Processo Civil.
Sem custas nem honorários.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Após o trânsito, sem a interposição de recursos, arquivem-se estes autos com baixa na distribuição.
Conceição do Canindé(PI), 6 de agosto de 2015.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
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Processo nº 0000119-82.2015.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: LUCAS DE OLIVEIRA FREITAS PASSOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
III Dispositivo.
Diante do exposto, homologo o pedido de desistência requerido pela parte autora e, em consequência, extingo o presente feito sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 158 parágrafo único c/c 267, inciso VIII, ambos do CPC. Revogo a liminar que determinou a busca e apreensão
do veículo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 1 de outubro de 2015
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000119-82.2015.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 4482-A)
Requerido: LUCAS DE OLIVEIRA FREITAS PASSOS
Advogado(s):
SENTENÇA:
III Dispositivo.
Diante do exposto, homologo o pedido de desistência requerido pela parte autora e, em consequência, extingo o presente feito sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 158 parágrafo único c/c 267, inciso VIII, ambos do CPC. Revogo a liminar que determinou a busca e apreensão
do veículo.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 1 de outubro de 2015
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000205-53.2015.8.18.0090
Classe: Carta Precatória Cível
Deprecante: COMARCA DE SÃO MIGUEL DO OSTE-SC, BANCO MERCEDES BENZ DO BRASIL S/A, W.T TRANSPORTES LTDA
Advogado(s): MARCIA MARIA DA SILVA(OAB/RIO GRANDE DO SUL Nº 22104)
Deprecado: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: DISPOSITIVO Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o mérito forma do artigo 269, I, do Código de
Processo Civil, para consolidar a propriedade e posse do veículo descrito na petição de fls. 07/09 em favor do autor. Condeno o réu ao
pagamento das custas processuais e honorários, que arbitro em R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais). Conceição do Canindé (PI), 17 de
fevereiro de 2016.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000071-70.2008.8.18.0090
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: VALDIRENE DOS SANTOS FRANÇA, JOSÉ DOS SANTOS FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 306, intimando o advogado para apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000071-70.2008.8.18.0090
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Representado: VALDIRENE DOS SANTOS FRANÇA, JOSÉ DOS SANTOS FRANÇA
Advogado(s): FRANCISCO NASCIMENTO BENTO SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 1563)
DESPACHO: Cumpra-se o despacho de fls. 306, intimando o advogado para apresentar alegações finais.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000191-69.2015.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA, ARGEMIRO ARISTÃO DE ANDRADE
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Réu:
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Advogado(s):
SENTENÇA:
III Dispositivo.
Diante do exposto, homologo o pedido de desistência requerido pela parte autora e, em consequência, extingo o presente feito sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 158 parágrafo único c/c 267, inciso VIII, ambos do CPC.
Revogo a liminar que determinou a busca e apreensão do veículo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado e recolhidas eventuais custas pela parte autora, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 3 de dezembro de 2015
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000191-69.2015.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA NACIONAL DE CONSORCIO NACINAL HONDA LTDA, ARGEMIRO ARISTÃO DE ANDRADE
Advogado(s): AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8449)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
III Dispositivo.
Diante do exposto, homologo o pedido de desistência requerido pela parte autora e, em consequência, extingo o presente feito sem resolução de
mérito, com fundamento no artigo 158 parágrafo único c/c 267, inciso VIII, ambos do CPC.
Revogo a liminar que determinou a busca e apreensão do veículo. Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Após o trânsito em julgado e recolhidas eventuais custas pela parte autora, arquivem-se os presentes autos com baixa na distribuição.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 3 de dezembro de 2015
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000147-50.2015.8.18.0090
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: FRANCISCO VITAL DE SOUSA
Advogado(s): PAULA BATISTA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 3946)
Executado(a): BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/PIAUÍ Nº 7847)
SENTENÇA:
Diante do exposto, JULGO, POR SENTENÇA, IMPROCEDENTE o pedido de reconhecimento de falsidade da assinatura do avalista, e, por
conseqüência, EXTINTO O PROCESSO, COM JULGAMENTO DO MÉRITO, nos termos do disposto no art. 269,1, do CPC. Defiro o
requerimento de concessão de assistência judiciária gratuita, ante a afirmação na inicial da parte autora de ser necessitada de assistência
judiciária e se achar em condição de pobreza jurídica (art. 5o, LXXIV da CF, e art. 2o, parágrafo único c/c art. 4o, ambos da Lei n° 1.060/50). Em
conseqüência, por força da sucumbência, arcará a parte autora com a verba honorária que fixo em R$ 300,00, bem como com as custas e
despesas processuais, cuja exigibilidade ficara suspensa, diante da gratuidade da justiça concedida ora concedida, com fulcro no artigo 12 da Lei
n° 1.060/50.
Transitada em julgado, DETERMINO o prosseguimento da Execução na forma da lei, intimando o exequente para requerer as medidas que
entender de direito.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se os presentes autos, com baixa na distribuição.
Conceição do Canirfdé/PI, 3 de dezembro de 2015.
EDILSON CHAVES DE FREITAS - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000071-94.2013.8.18.0090
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA CARMELITA RIBEIRO DA COSTA
Advogado(s): WENDELDAMASCENOSOUSA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: BANCO ITAU UNIBANCO S.A.
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA:
DISPOSITIVO
?Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE os pleitos autorais para, nos termos do art. 269, inciso I, do CPC:
a) DECLARAR a nulidade do(s) contratos(os) do empréstimo consignado de n. 238003028 no valor de R$ 1236,39 (mil duzentos e trinta e seis
reais e trinta e nove centavos) vinculado ao benefício previdenciário da parte demandante (NB 106.598.508-5); b) CONDENAR o BANCO
ITAÚ CONSIGNADO S.A. a restituir em dobro todos os valores que houver indevidamente descontados do benefício da parte autora (NB
106.598.508-5), relativos ao contrato ora declarado nulo (contrato n. 238003028), devidamente corrigido pelo INPC-A desde cada desembolso e
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, contados da citação;
c) CONDENAR O BANCO ITAÚ CONSIGNADO S. A. a pagar à parte autora, a título de indenização por danos morais, o montante de R$
5.000,00 (cinco mil e reais), acrescido de correção monetária pelo INPC-A e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a partir da prolação da
sentença.
Condeno ainda o banco demandado, por ônus de subumbência, ao pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios que, nos
termos do art. 20, §3º, do CPC, fixo em R$ 1.000,00 (mil reais), valor esse que deverá ser destinado ao Fundo de Modernização e
Aparelhamento da Defensoria Publica do estado do Piauí (Conta Corrente n. 6299-5, Agência do BB n. 3791-5), conforme disposto no art. 98, VI
da Lei Complementar Estadual n. 59/2005.
Determino que seja oficiado a Diretoria de Benefícios - Dirben do INSS, localizada no Setor de Autarquias SUL, Quadar 02 - Bloco O - 8º Andar,
Brasília -DF, CEP 70070-946 (e-mail: dirben@inss.gov.br) para tomar ciência da presente sentença, adotando as medidas administrativas que
entender cabíveis, conforme recomenda o art. 62 da Instrução Normativa do INSS n. 28/2008.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após trânsito em julgado, arquivem-se, com baixa na distribuição. Conceição do Canindé(PI), 02 de julho
de 2015. EDILSON CHAVES DE FREITAS-Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000188-17.2015.8.18.0090
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: JACOB FRANÇA DE SOUSA
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Requerido: ANTÕNIO DO NASCIMENTO
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação, para o dia 22 de junho de 2016, às 13:30 horas. Fiquem as partes cientes de que o
comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga
de poderes para negociar e transigir). A ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa
de até dois por cento da vantagem econômica pretendioda ou do valor da causa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000113-75.2015.8.18.0090
Classe: Separação de Corpos
Suplicante: VALDETE ASCELINA DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
Suplicado: JOSÉ CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE
Advogado(s): RITA DE CASSIA SANTOS MIGLIORINI(OAB/SÃO PAULO Nº 170386)
DESPACHO: Designo desde já, audiência de Conciliação para o dia 22 de junho de 2016, às 12:30 horas. Intime-se as partes, por meio de
seus advogados, via DJ-e.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000093-84.2015.8.18.0090
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: JOÃO BOSCO DE SOUSA ASSIS
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: AVANI RODRIGUES DE SOUSA ASSIS
Advogado(s): MAX WELL MUNIZ FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 4159)
SENTENÇA: É O RELATÓRIO, FUNDAMENTO E DECIDO.
4. Com efeito é fato incontroverso nos autos a efetiva separação do casal, a decretação do divórcio é medida que se revela imperiosa, sobretudo,
com o advento da EC n° 66/2010, que deu nova redação à CF 226, § 6º, possibilitando a dissolução do casamento civil pelo divórcio,
independentemente de lapso temporal. 5. O art. 226, § 6º da CF/88 estabelece que o casamento pode ser dissolvido pelo divórcio. Observa-se de
plano que a alteração constitucional operada pela EC 66/2010 tornou o divórcio direito potestativo. Como leciona Arnaldo Rizzardo: A Emenda nº
66 simplesmente aboliu a separação para obter-se o divórcio. Através dela, não mais se exige que se encontrem separados os pretendentes, seja
oficialmente ou de fato. (...) Acontece que pressuposto único para o divórcio é a existência de casamento, não mais se reclamando a prévia
separação judicial ou de fato, e a prova da violação das obrigações matrimoniais.(RIZZARDO, Arnaldo.Direito de Família. Editora Forense: RJ. 8ª
Ed., 2011. Pgs. 213 e 222 )
6. Ainda que a cônjuge não concorde com o divórcio, não pode ela se opor à vontade do autor. Logo, não impede mais a decretação do divórcio a
não concordância da cônjuge virago, razão pela qual o pleito do autor merece ser acolhido. Nesse sentido: AGRAVO DE
INSTRUMENTO.DIVÓRCIO. EMENDA CONSTITUCIONAL 66. Pela entrada em vigor da Emenda Constitucional n.º 66, não há mais
necessidade de prévia separação ou decurso de prazo para a decretação do divórcio direto. Precedentes jurisprudenciais da 7ª e da 8ª Câmaras
Cíveis deste TJRS. (Uniformização de Jurisprudência na ApC n.º 70044573848, 4º Grupo Cível, TJRS, julgado em 16/09/2011). Sendo assim,
ainda que a decisão judicial não tenha se manifestado sobre o pedido de divórcio, como o divórcio - pós-emenda constitucional nº 66 - tornou-se
um direito potestativo de quem pretende se divorciar, pode o pedido ser desde logo deferido mesmo que a ação tenha seguimento para
discussão dos alimentos, partilha de bens e para que as partes . PROVIDO. EM MONOCRÁTICA. (Agravo sejam ouvidas pelo juiz de
Instrumento Nº 70054845342, Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Rui Portanova, Julgado em 29/05/2013)
7. Dispensada, pois, a instrução, para averiguação do tempo de ruptura da sociedade conjugal, em face da Emenda Constitucional referida, que
deu nova redação à CF 226, § 6° e não havendo controvérsia quanto a guarda de filhos e verba alimentícia, nos termos do CPC 269, I e CPC
330, I, decreto o divórcio do casal litigante, independentemente do reconhecimento de culpabilidade, declarando, em consequência, cessados os
deveres de coabitação, fidelidade recíproca e o regime matrimonial de bens.
8. Sem custas, face os benefícios da Justiça gratuita.
9. Expeçam-se os necessários mandados de averbação, uma vez certificado o trânsito em julgado desta decisão. Após, arquivem-se os autos,
feitas as anotação devidas.
P.R.I.C.
CONCEIÇÃO DO CANINDÉ, 7 de março de 2016
MAURICIO MACHADO QUEIROZ RIBEIRO - Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000124-41.2014.8.18.0090
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: MARIA FELICIDADE ROSA RIBEIRO
Advogado(s): LAERSON LOURIVAL DE ANDRADE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 4634)
Requerido: THIAGO SANTOS VIEIRA, SB5 SUPERMERCADO LTDA
Advogado(s): LUZEMBERG DIAS DOS SANTOS(OAB/PERNAMBUCO Nº 17602)
DESPACHO: Em que pese o processo já se encontrar na fase de alegações finais entendo que o novo Código de Processo Civil incentiva a
conciliação das partes para poder resolver a demanda judicial. Acredito que o caso em tela possa existir acordo e confio que este seja o desejo
das partes. Desta feita, designo audiência de conciliação para o dia 23 de junho de 2016, às 12:20 horas. Imtimem-se as partes por seus
procuradores, via DJe.
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11.271. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE74974 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000001-09.2015.8.18.0090
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JACILMA DA CONCEIÇÃO SOUSA, SUELI DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com a cota ministerial lançada aos autos, ACOLHO o pedido formulado na inicial para
determinar seja retificado o Assento de Nascimento das requerentes passando constar o nome da mãe como sendo ALBERTINA DAS VIRGENS
DE SOUSA. Ademais, deve ser corrigido o nome das requerentes para JACILMA VIRGENS DE SOUSA e SUELI VIRGENS DE SOUSA,
permanecendo inalterados os demais dados. Determino também que seja feita a correção do nome das requerentes e da mãe das requerentes
no assento de nascimento de seus descendentes. Extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do art. 269, do CPC.
Após o trânsito em julgado, expeça-se uma cópia desta Sentença, com força de MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprido pelo Cartório
de Registro Civil desta Comarca, Estado do PIAUÍ, constando a averbação RETRO MENCIONADA.
As determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo,
já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer
outro documento para que se processe o seu cumprimento.
Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo
que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.
Sem custas, em face da gratuidade da justiça. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Conceição do Canindé (PI), 10 de novembro de 2015.
EDILSON CHAVES FREITAS -Juiz de Direito

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CONCEIÇÃO DO CANINDÉ)
Processo nº 0000001-09.2015.8.18.0090
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: JACILMA DA CONCEIÇÃO SOUSA, SUELI DA CONCEIÇÃO SOUSA
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, em consonância com a cota ministerial lançada aos autos, ACOLHO o pedido formulado na inicial para
determinar seja retificado o Assento de Nascimento das requerentes passando constar o nome da mãe como sendo ALBERTINA DAS VIRGENS
DE SOUSA. Ademais, deve ser corrigido o nome das requerentes para JACILMA VIRGENS DE SOUSA e SUELI VIRGENS DE SOUSA,
permanecendo inalterados os demais dados. Determino também que seja feita a correção do nome das requerentes e da mãe das requerentes
no assento de nascimento de seus descendentes. Extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do art. 269, do CPC.
Após o trânsito em julgado, expeça-se uma cópia desta Sentença, com força de MANDADO DE AVERBAÇAO, para ser cumprido pelo Cartório
de Registro Civil desta Comarca, Estado do PIAUÍ, constando a averbação RETRO MENCIONADA.
As determinações proferidas por este Juízo, consistentes em decisão/sentença estão sendo operacionalizadas, na parte final do seu dispositivo,
já com as determinações que deverão ser cumpridas por aqueles a quem são dirigidas, dispensando a expedição de ofício/mandado ou qualquer
outro documento para que se processe o seu cumprimento.
Assim, espera este Juízo que a ordem judicial determinada na decisão acima seja imediatamente cumprida pelos órgãos competentes, advertindo
que o seu descumprimento incorrerá em crime previsto no art. 12, da Lei 1079/50 e importará na aplicação das penalidades previstas em lei.
Sem custas, em face da gratuidade da justiça. Publique-se, Registre-se e Intimem-se.
Conceição do Canindé (PI), 10 de novembro de 2015.
EDILSON CHAVES FREITAS -Juiz de Direito

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE CORRENTE
Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI
PROCESSO Nº 0000927-15.2006.8.18.0119
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL
Réu: JUSTINIANO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, MANOEL ARIANDRO SOBREIRA COSTA
EDITAL DE CITAÇÃO
A Dra. MaraRúbia Costa Soares, Juiza de Direito, respondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 20 (VINTE) dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Des. Amaral, s/n, CORRENTE-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MINISTERIO PUBLICO ESTADUAL, em face dos
acusados JUSTINIANO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, vulgo"Orin", brasileiro, casado, lavrador, filho(a) de Arlinda Correa da Silva e Justiniano
Pereira da Silva, residente e domiciliado em Av.André Pereira Lobato, s/n, centro, Sebastião Barros/PI; e MANOEL ARIANDRO SOBREIRA
COSTA, residente no município de Santa Rita de Cássia/BA, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando por este edital os acusados
citados, para apresentarem defesa escrita no prazo de 10(dez) dias . E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no
futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma da Lei. Dado e Passado nesta
Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 5 de maio de 2016 (05/05/2016). Eu, ______________________,(Sueli Dias Nogueira),
Secretária, que digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direit, respondendo

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000537-15.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
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11.272. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE74977 

11.273. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75107 

11.274. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75448 

11.275. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75422 

Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): ABINADABE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11188)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Corrente, Estado do Piauí, nos autos acima mencionado, INTIMA o advogado da parte autora, Dr.
João Augusto Nunes Paranaguá, do despacho de fls. 86, com o teor a seguir:
DESPACHO: "intime -se a parte autora para se manifestar em 10(dez) dias acerca da contestação preliminares e documentos
acostados".E para contar, Eu,___(Sueli Dias Nogueira), secretária, que subscrefvi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000537-15.2015.8.18.0027
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE CORRENTE - ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOAO AUGUSTO NUNES PARANAGUA E LAGO(OAB/PIAUÍ Nº 8045)
Réu: COMPANHIA ENERGÉTICA DO ESTADO DO PIAUÍ - ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): ABINADABE PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11188)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Corrente, Estado do Piauí, nos autos acima mencionado, INTIMA o advogado da parte autora, Dr.
João Augusto Nunes Paranaguá, do despacho de fls. 86, com o teor a seguir:
DESPACHO: "intime -se a parte autora para se manifestar em 10(dez) dias acerca da contestação preliminares e documentos
acostados".E para contar, Eu,___(Sueli Dias Nogueira), secretária, que subscrefvi e digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CORRENTE)
Processo nº 0000022-83.2001.8.18.0119
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
Réu: JOSÉ BONFIM FERREIRA ALVES
Advogado(s): PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10119)
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Corrente- Estado do Piauí, de ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca,INTIMA o advogado(a)
PATRICIA VASCONCELOS DE SOUSA (OAB/PI 10119), do despacho nos autos da Ação Penal, acima mencionado, cujo dispositivo é o
seguinte,
DESPACHO: "(...) para apresentação de alegações finais na forma de memoriais escrito". E para constar, Eu, Sueli Dias
Nogueira,Secretária, que subsccriv e digitei.

PROCESSO Nº: 0000011-54.2001.8.18.0119
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ÁLVARO RAFAEL FIDELIS, CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO, JOSÉ CÍCERO GAMA, JOÃO PAULO DA SILVA, EDGAR MONTEIRO DE
BRITO
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

Dra. MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiz de Direito, respondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital os acusados ÁLVARO RAFAEL FIDELIS, CARLOS FERREIRA DE ARAÚJO, JOSÉ
CÍCERO GAMA, JOÃO PAULO DA SILVA, EDGAR MONTEIRO DE BRITO, residentes em local incerto e não sabido, CITADOS para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, (Sueli Dias Nogueira),digitei,
subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito, respondendo
na Vara Única da Comarca de CORRENTE

PROCESSO Nº: 0000023-62.2015.8.18.0027
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: KAUANDERSON RIOS DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiz de Direito, respondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KAUANDERSON RIOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
natural de Corrente/PI, nascido em 14.03.1999, filho de Fredson dos Santos Silva e Rosane Rios dos Santos, residente na Fazenda Monte
Alegre, situada no Povoado Barra da Vereda, atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO para apresentação de defesa prévia no prazo
de 3(três) dias conforme dispõe o artigo 186 § 3º, do ECA, advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do
presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
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11.276. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75425 

11.277. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75561 

11.278. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75538 

11.279. EDITAL - VARA ÚNICA DE CORRENTE75539 

que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do
Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________,(Sueli Dias Nogueira) digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito, respondendo
Vara Única da Comarca de CORRENTE

PROCESSO Nº: 0000023-62.2015.8.18.0027
CLASSE: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Representado: KAUANDERSON RIOS DOS SANTOS
EDITAL DE INTIMAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiz de Direito, respondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
REPRESENTAÇÃO CRIMINAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado KAUANDERSON RIOS DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
natural de Corrente/PI, nascido em 14.03.1999, filho de Fredson dos Santos Silva e Rosane Rios dos Santos, residente na Fazenda Monte
Alegre, situada no Povoado Barra da Vereda, atualmente em local incerto e não sabido, INTIMADO para apresentação de defesa prévia no prazo
de 3(três) dias conforme dispõe o artigo 186 § 3º, do ECA, advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do
presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital
que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do
Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________,(Sueli Dias Nogueira) digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito, respondendo
Vara Única da Comarca de CORRENTE

PROCESSO Nº: 0000894-63.2013.8.18.0027
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: ALAELSON DE OLIVEIRA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dra. MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiza de Direito respondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da lei,
etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ALAELSON DE OLIVEIRA SILVA, brasieliro, nascido 01.10.1990, filho
Jacinto Pereira da Silva e Creuza de Oliveira Silva, residente em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-
as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado,
serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das
provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente
edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será
publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 6
de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, (SUELI DIAS NOGUEIRA), Secretária, digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito respondendo
Vara Única da Comarca de CORRENTE

PROCESSO Nº: 0000234-40.2011.8.18.0027
CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GERALDO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dr.a MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiza de Direito reswpondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GERALDO GOMES DOS SANTOS, vulgo "Gerusco", brasileiro, casado,
lavrador, nascieo em 01.10.1969, natural de Cristalândia do Piauí/PI, filho de George Gomes Damaceno e Catarina Pereira dos Santos, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e
oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu,
______________________,(SUELI DIA S NOGUEIRA),digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito respondendo
Vara Única da Comarca de CORRENTE

PROCESSO Nº: 0000234-40.2011.8.18.0027
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11.280. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO75236 

11.281. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO75307 

11.282. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO75313 

11.283. EDITAL - VARA ÚNICA DE CRISTINO CASTRO74447 

CLASSE: Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Réu: GERALDO GOMES DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 20 (vinte) dias

A Dr.a MARA RÚBIA COSTA SOARES, Juiza de Direito reswpondendo nesta cidade e comarca de CORRENTE, Estado do Piaui, na forma da
lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da Vara Única, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado GERALDO GOMES DOS SANTOS, vulgo "Gerusco", brasileiro, casado,
lavrador, nascieo em 01.10.1969, natural de Cristalândia do Piauí/PI, filho de George Gomes Damaceno e Catarina Pereira dos Santos, residente
em local incerto e não sabido, CITADO para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e
oferecer documentos e justificações, especificar provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário,
e CIENTIFICADO de que não respondendo à acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo
prescricional, podendo ser decretada a sua prisão preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367),
advertindo ainda, de que o prazo para a defesa correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local
de costume. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de CORRENTE, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu,
______________________,(SUELI DIA S NOGUEIRA),digitei, subscrevi e assino.
MARA RÚBIA COSTA SOARES
Juiza de Direito respondendo
Vara Única da Comarca de CORRENTE

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000545-29.2015.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADAILDE AMARO DO NASCIMENTO
Advogado(s): FELIPE SOARES DIAS FREITAS(OAB/PIAUÍ Nº 12455)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: INTIMA-SE o advogado da parte autora, acerca da contestação e documentos de fls. 31/97 juntado nos autos supra. Prazo
Legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000010-42.2011.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS, MARIA VITÓRIA GUARINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Requerido: VERÔNICA GUARINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...nomeio o Dr. Diogo Rodrigues Santiago, OAB/ PI sob o nº 8605, para o encargo de curadora do revel, nos termos do art. 9º, II,
do CPC, devendo ser intimada para aceitação da nomeação e consequente apresentação de resposta ao pedido, tendo em vista a ausência de
Defensoria Pública devidamente constituída nesta Comarca de Cristino Castro/Pi, motivo pelo qual arbitro honorários advocatícios em favor do
curador/defensor dativo nomeado, Dr. Diogo Rodrigues Santiago, OAB/PI sob o nº 8605, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), a ser pago pelo Estado do Piauí, tendo em vista a obrigação constitucional de tal ente estatal, em disponiobilizar defensor público para
atendimento nesta Comarca, servindo o presente despacho como título executivo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000010-42.2011.8.18.0047
Classe: Guarda
Requerente: JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS, MARIA VITÓRIA GUARINO DE SOUSA
Advogado(s): JOSE COELHO NETO (OAB/PIAUÍ Nº 2143)
Requerido: VERÔNICA GUARINO DOS SANTOS
Advogado(s):
DESPACHO: "...nomeio o Dr. Diogo Rodrigues Santiago, OAB/ PI sob o nº 8605, para o encargo de curadora do revel, nos termos do art. 9º, II,
do CPC, devendo ser intimada para aceitação da nomeação e consequente apresentação de resposta ao pedido, tendo em vista a ausência de
Defensoria Pública devidamente constituída nesta Comarca de Cristino Castro/Pi, motivo pelo qual arbitro honorários advocatícios em favor do
curador/defensor dativo nomeado, Dr. Diogo Rodrigues Santiago, OAB/PI sob o nº 8605, no valor de R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta
reais), a ser pago pelo Estado do Piauí, tendo em vista a obrigação constitucional de tal ente estatal, em disponiobilizar defensor público para
atendimento nesta Comarca, servindo o presente despacho como título executivo".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de CRISTINO CASTRO)
Processo nº 0000128-18.2011.8.18.0047
Classe: Procedimento Comum
Autor: SUSANA DA CONCEIÇÃO FERNANDES MATIAS, ELDINA ALVES DE SOUSA, GEANE CELIA DE SA, MARIA NIVALDINA SANTANA
DA SILVA
Advogado(s): PAULO DE TARCIO SANTOS MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 2475)
Réu: O MUNICIPIO DE CRISTINO CASTRO - PI
Advogado(s): MYRLANE CAROLLINE SOARES CARDOSO(OAB/PIAUÍ Nº 6741), GIANNA LÚCIA CARNIB BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 5609),
ALEXANDRE DE CASTRO NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3941), ANDRÉIA CAVALCANTE DE LIMA RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5877), DIMAS EMILIO
BATISTA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6899), GERMANO TAVARES PEDROSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5952), ALLAN BARBOZA
ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 6459), GARCIAS GUEDES RODRIGUES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6355)
DESPACHO: "...Ante o exposto, torno sem efeito o despacho de fls. 79, determinando a intimação dos advogados do município réu (procuração

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 204



11.284. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO74437 

11.285. EDITAL - VARA ÚNICA DE DEMERVAL LOBÃO74417 

11.286. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75298 

11.287. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75272 

11.288. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75207 

11.289. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75199 

11.290. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75101 

de fls. 29, bem como a atual Procuradora Dra. Andreia Cavalcante Lima Ribeiro), sobre a sentença de fls. 49/50". Prazo Legal.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE DEMERVAL LOBÃO
Rua Mato Grosso, nº 395, DEMERVAL LOBÃO-PI
PROC.0000213-35.2010.8.18.0048
NATUREZA: REVISINAL DE CONTRATO
REQUERENTE: ANTONIO DA CRUZ BEZERRA.
REQUERIDO: BANCO PANAMERICANO.
EDITAL DEPUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
FAZ SABER, a todos quantos virem, ou dele conhecimento tiverem, DO TEOR DA SENTENÇA parte final é o seguinte Portanto, diante do
exposto, com fundamento no art. 267, VIII do Código de Processo Civil JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, e determino o
arquivamento dos autos, após as cautelas legais. Custas na forma da lei.P.R.I. Demerval Lobao/PI 27 de junho de 2011. Maria da Paz e Silva
Miranda. Juiza de Direito. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Demerval Lobão, aos 05/05/2016, eu Vanda Alves Feitosa de Sousa,
analista judicial o digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de DEMERVAL LOBÃO)
Processo nº 0000588-94.2014.8.18.0048
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: ANA CRISTINA LIMA COSTA
Advogado(s): ANTONIO CARLOS RODRIGUES DE LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 4914)
Executado(a): MARCOS CRISTINO MARIANO DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "Determino a intimação do advogado da requerente para manifestar-se sobre a certidão de fls. 68v."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000278-85.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: FRANCISCA GONÇALVES DE ALMEIDA
Advogado(s): JOSILENE LOPES DE ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 8944)
Réu: EMPRESA SEG. LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PIAUÍ Nº 10203)
DESPACHO: " Vistos etc. Sobre o documento encartado às fls. 90, manifestem-se as partes, por seus procuradores, em 05 (cinco) dias. Cumpra-
se."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000269-26.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Ordinário
Autor: EVALDO ABSOLON DA SILVA
Advogado(s): ANA PAULA CAVALCANTE DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 10789)
Réu: ELETRO BEM - COMPRA PREMIADA
Advogado(s):
DESPACHO: " Vistos, etc.
Sobre a Contestação e docs. acostados, intime-se a parte autora, por Advogada, a manifestar-se em 10 (dez) dias.Cumpra-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000164-49.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JAIZA DE ARAÚJO BRITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
DESPACHO:
" Vistos em Correição. Diante das alegações encartadas às fls. 145/148 e demais documentos aliacostados, dê-se vistas à parte autora, por seu
Advogado, a manifestar-se, em quinze dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000164-49.2014.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JAIZA DE ARAÚJO BRITO
Advogado(s): JOSÉ WILSON CARDOSO DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 2523)
Réu: BANCO SUL FINANCEIRA S.A
Advogado(s): FRANCISCO GOMES COELHO(OAB/CEARÁ Nº 1745)
DESPACHO:
" Vistos em Correição. Diante das alegações encartadas às fls. 145/148 e demais documentos aliacostados, dê-se vistas à parte autora, por seu
Advogado, a manifestar-se, em quinze dias. Cumpra-se. ELESBÃO VELOSO, 8 de março de 2016."
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11.291. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75098 

11.292. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75145 

11.293. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75155 

11.294. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75512 

11.295. EDITAL - VARA ÚNICA DE ELESBÃO VELOSO75513 

11.296. AVISO - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA75584 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000200-96.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE HOLANDA CAVALCANTE NETO, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
" Intimar a Advogada do banco demandado (fls. 110) - para fins de cumprimento de pagamento das custas processuais, em dez dias, sob pena
de determinação da liberação do valor bloqueado às fls. 89, por meio do sistema BACENJUD, a tal fim. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de
abril de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000200-96.2011.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: PEDRO DE HOLANDA CAVALCANTE NETO, BANCO BRADESCO S/A
Advogado(s): TIAGO LEAL CATUNDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 8011), WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 17314)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO:
" Intimar a Advogada do banco demandado (fls. 110) - para fins de cumprimento de pagamento das custas processuais, em dez dias, sob pena
de determinação da liberação do valor bloqueado às fls. 89, por meio do sistema BACENJUD, a tal fim. Cumpra-se.ELESBÃO VELOSO, 18 de
abril de 2016"

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000714-10.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENICIO BENTO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que a contestação de fls. 77 à 91 é tempestiva, posto que o prazo teve início em 31/03/2016 e término em
12/05/2016, tendo sido ajuizada em 14/04/2016. ELESBÃO VELOSO, 15 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000714-10.2015.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: BENICIO BENTO DA SILVA
Advogado(s): CARLOS JOSE OLIVEIRA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11345), GETULIO PORTELA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 11150)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Certifico que a contestação de fls. 77 à 91 é tempestiva, posto que o prazo teve início em 31/03/2016 e término em
12/05/2016, tendo sido ajuizada em 14/04/2016. ELESBÃO VELOSO, 15 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000150-94.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERALDO BARBOSA DANTAS
Advogado(s): ISADORA ALCANTARA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13491), EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742),
EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: JOSÉ ABSOLON DA SILVA, HORACIO ABSOLON DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico que a contestação de fls. 23 à 32 é tempestiva, posto que o prazo teve início em 15/03/2016 e término em 05/04/2016, tendo sido
ajuizada em 30/03/2016. ELESBÃO VELOSO, 15 de abril de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ELESBÃO VELOSO)
Processo nº 0000150-94.2016.8.18.0049
Classe: Procedimento Comum
Autor: EVERALDO BARBOSA DANTAS
Advogado(s): ISADORA ALCANTARA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 13491), EMMANDA CRISTINA DE OLIVEIRA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 12742),
EVERALDO BARBOSA DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 2228)
Réu: JOSÉ ABSOLON DA SILVA, HORACIO ABSOLON DA SILVA
Advogado(s): FRANCISCO ROBERTO MENDES OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 7459)
ATO ORDINATÓRIO:
Certifico que a contestação de fls. 23 à 32 é tempestiva, posto que o prazo teve início em 15/03/2016 e término em 05/04/2016, tendo sido
ajuizada em 30/03/2016. ELESBÃO VELOSO, 15 de abril de 2016

Processo nº 0000109-95.2014.8.18.0050
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11.297. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA75686 

11.298. EDITAL - VARA ÚNICA DE ESPERANTINA75684 

11.299. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO75572 

11.300. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO75573 

11.301. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO75481 

11.302. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO74745 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO RODRIGUES SILVA
Advogado(s): JOSE CASTELO BRANCO ROCHA SOARES FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 7482)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): PAULO ROBERTO VIGNA(OAB/SÃO PAULO Nº 173477)
Intimo-lhe para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca do depósito judicial anexado pela parte autora.

Processo nº 0000100-17.2006.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE NAZARÉ MIRANDA SÁ
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Requerido: EVILÁSIO SALES LIMA FILHO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
DESPACHO: Intime-se o devedor, por seu advogado, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, conforme previsão artigo 475-J do CPC. No caso da parte devedora
proceder ao pagamento parcial, a multa de 10% (dez por cento) incidirá somente sobre o remanescente, como prescreve o § 4º, do artigo
supracitado.

Processo nº 0000100-17.2006.8.18.0050
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MARIA DE NAZARÉ MIRANDA SÁ
Advogado(s): MAURILIO PIRES QUARESMA(OAB/PIAUÍ Nº 9642)
Requerido: EVILÁSIO SALES LIMA FILHO
Advogado(s): KADMO ALENCAR LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 6176)
DESPACHO: Intime-se o devedor, por seu advogado, para efetuar o pagamento do débito, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de incidência
da multa de 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da condenação, conforme previsão artigo 475-J do CPC. No caso da parte devedora
proceder ao pagamento parcial, a multa de 10% (dez por cento) incidirá somente sobre o remanescente, como prescreve o § 4º, do artigo
supracitado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000023-84.2000.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ DA FONSECA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO:
Defiro o pedido da petição retro. Dê-se vista dos presentes autos ao advogado do requerente.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 20 de Agosto de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000023-84.2000.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO BRASIL SA
Advogado(s): ABDON PORTO MOUSINHO(OAB/PIAUÍ Nº 832/74)
Executado(a): RAIMUNDO JOSÉ DA FONSECA
Advogado(s): LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS(OAB/PARANÁ Nº 8123)
DESPACHO:
Defiro o pedido da petição retro. Dê-se vista dos presentes autos ao advogado do requerente.
Expedientes necessários.
FLORIANO, 20 de Agosto de 2015

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002535-49.2014.8.18.0028
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: MARIA DE JESUS BARGUIL BRASILEIRO
Advogado(s): MATHEUS STECCA(OAB/PIAUÍ Nº 6194-A)
Executado(a): BANCO BRASIL S.A
Advogado(s):
SENTENÇA:
ANTE AO EXPOSTO, nos termos do art.257 da Lei 5.869/73, DETERMINO O CANCELAMENTO DA DISTRIBUIÇÃO DO FEITO, declarando o
processo extinto sem resolução de mérito.
Intime-se os Autores via DJPI, Desnecessária a intimação do Requerido.
Floriano - PI, 30 de Março de 2016.

PROCESSO Nº: 0002774-19.2015.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
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11.303. EDITAL - 2ª VARA DE FLORIANO74748 

11.304. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO74667 

11.305. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO74668 

11.306. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO75163 

11.307. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO75174 

Indiciado: ANILTON HENRIQUE DE MIRANDA, MARIA DA GUIA VASCONCELOS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANILTON HENRIQUE DE MIRANDA, brasileiro, piauiense, natural de
Barão de Grajaú/MA, nascido em 10/01/1989, pintor, filho de Josefa Pereira de Miranda, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________,Gilvete Ferreira da Silva, analista
judicial, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

PROCESSO Nº: 0002774-19.2015.8.18.0028
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Indiciado: ANILTON HENRIQUE DE MIRANDA, MARIA DA GUIA VASCONCELOS DE SOUSA
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 15 (quinze) dias

O Dr. RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO , Juiz de Direito desta cidade e comarca de FLORIANO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo e Secretaria da 2ª Vara, a
AÇÃO PENAL acima referenciada, ficando por este edital o acusado ANILTON HENRIQUE DE MIRANDA, brasileiro, piauiense, natural de
Barão de Grajaú/MA, nascido em 10/01/1989, pintor, filho de Josefa Pereira de Miranda, residente em local incerto e não sabido, CITADO para
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, podendo arguir preliminares e oferecer documentos e justificações, especificar
provas, arrolar testemunhas, qualificando-as e requerendo a sua intimação, quando necessário, e CIENTIFICADO de que não respondendo à
acusação ou não constituindo advogado, serão suspensos o processo e o curso do prazo prescricional, podendo ser decretada a sua prisão
preventiva e determinada a produção das provas consideradas urgentes (CP, art. 366 e 367), advertindo ainda, de que o prazo para a defesa
correrá da data da publicação do presente edital. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar
ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado no local de costume. Dado e Passado nesta Cidade e
Comarca de FLORIANO, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________,Gilvete Ferreira da Silva, analista
judicial, digitei, subscrevi e assino.
RAIMUNDO JOSE DE MACAU FURTADO
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Comarca de FLORIANO

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000302-11.2016.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSE DE OLIVEIRTA LEITE NETO, SUELLEN DE OLIVEIRA BARBOSA LEITE
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Requerido: ANDRE PHELIPE DE ARAUJO CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: ... designação de audiência de conciliação e julgamento para comparecimento das partes em audiência designada para o dia
23/06/2016 as 12:30h em Fórum local,na sala de audiência da 3° Vara...

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000302-11.2016.8.18.0028
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: JOSE DE OLIVEIRTA LEITE NETO, SUELLEN DE OLIVEIRA BARBOSA LEITE
Advogado(s): JOAB CARVALHO CURVINA(OAB/PIAUÍ Nº 11485)
Requerido: ANDRE PHELIPE DE ARAUJO CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: ... designação de audiência de conciliação e julgamento para comparecimento das partes em audiência designada para o dia
23/06/2016 as 12:30h em Fórum local,na sala de audiência da 3° Vara...

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0002350-11.2014.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MILTON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Réu: MARIA DEOCLECINA PEREIRA MARTINS SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para no prazo comum de 10 (dez) dias apresentarem o requerimento de provas a produzir para destinar a
divisão do último bem e seu partilhado. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
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11.309. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO75016 

11.310. EDITAL - 3ª VARA DE FLORIANO75005 

11.311. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74911 

11.312. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74909 

11.313. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74658 

Processo nº 0002350-11.2014.8.18.0028
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: MILTON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): TARCISIO SOUSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9176)
Réu: MARIA DEOCLECINA PEREIRA MARTINS SANTOS
Advogado(s): MARIA ROSINEIDE COELHO (OAB/PIAUÍ Nº 1815)
DESPACHO: " Intimem-se as partes para no prazo comum de 10 (dez) dias apresentarem o requerimento de provas a produzir para destinar a
divisão do último bem e seu partilhado. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0001814-63.2015.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: MARCELA MARIA PONTES ARRUDA, FELIPE PONTES LAURENTINO
Advogado(s): FELIPE PONTES LAURENTINO(OAB/PIAUÍ Nº 7755)
DESPACHO: "Intime-se a parte autora, pelo causídico, para se manifestar sobre a certidão do oficial de justiça de fls. 70 no prazo de 10 (dez)
dias, indicando o endereço correto da parte requerida para os devidos fins."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000125-62.2007.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANA LUCIA DE MIRANDA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicante: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): JOSIMAR LAURENTINO DE PAULA (OAB/PIAUÍ Nº 2189)
DESPACHO: "Intime-se o peticionante retro para se manifestar sobre o pedido de fls. 54/58, no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de FLORIANO)
Processo nº 0000125-62.2007.8.18.0028
Classe: Divórcio Consensual
Suplicante: ANA LUCIA DE MIRANDA SANTOS
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Suplicante: FRANCISCO CARLOS DOS SANTOS FERREIRA
Advogado(s): JOSIMAR LAURENTINO DE PAULA (OAB/PIAUÍ Nº 2189)
DESPACHO: "Intime-se o peticionante retro para se manifestar sobre o pedido de fls. 54/58, no prazo de 05 (cinco) dias."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000119-15.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JORGE HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
SENTENÇA: Em face do exposto, admito a denúncia e, em consequência, com fundamento no artigo 413, do CPP, PRONUNCIO JORGE
HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, por suposta
infração ao art. 121, §2º, II do Código Penal. Intimem-se, pessoalmente, o réu e o Ministério Público. Intime-se o patrono via diário oficial. Sem
custas nesta fase processual. Considerando que o réu encontra-se em liberdade durante todo a instrução criminal sem que tenha demonstrado
qualquer intenção de se esquivar da sua responsabilização, concedo o direito do réu em recorrer em liberdade da presente decisão. Após o
trânsito em julgado desta decisão, voltem-me os autos conclusos para as providências de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000119-15.2009.8.18.0051
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Advogado(s):
Réu: JORGE HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA
Advogado(s): JODELMAR BRANDÃO ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 8510)
SENTENÇA: Em face do exposto, admito a denúncia e, em consequência, com fundamento no artigo 413, do CPP, PRONUNCIO JORGE
HENRIQUE MAIA DE FREITAS LIMA, já qualificado nos autos, para que seja submetido a julgamento pelo Tribunal Popular do Júri, por suposta
infração ao art. 121, §2º, II do Código Penal. Intimem-se, pessoalmente, o réu e o Ministério Público. Intime-se o patrono via diário oficial. Sem
custas nesta fase processual. Considerando que o réu encontra-se em liberdade durante todo a instrução criminal sem que tenha demonstrado
qualquer intenção de se esquivar da sua responsabilização, concedo o direito do réu em recorrer em liberdade da presente decisão. Após o
trânsito em julgado desta decisão, voltem-me os autos conclusos para as providências de praxe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000555-66.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
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11.314. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74660 

11.315. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74736 

11.316. EDITAL - VARA ÚNICA DE FRONTEIRAS74732 

11.317. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE74870 

11.318. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE74888 

11.319. EDITAL - VARA ÚNICA DE GUADALUPE74448 

Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: Intime-se a defesa para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos do art. 350 do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000555-66.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL CONCEIÇÃO DE CARVALHO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BANCO BGN S.A
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO(OAB/PERNAMBUCO Nº 19357)
DESPACHO: Intime-se a defesa para se manifestar no prazo de 15(quinze) dias, sobre a contestação apresentada, nos termos do art. 350 do
NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000389-34.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a
Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de FRONTEIRAS)
Processo nº 0000389-34.2012.8.18.0051
Classe: Procedimento Sumário
Autor: TERESA MARIA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUIZ VALDEMIRO SOARES COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 4027-A), DANIEL DA COSTA ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 7128), DANILO BAIÃO
DE AZEVEDO RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 5963)
Réu: BV FINANCEIRA S/A
Advogado(s): MARINA BASTOS DA PORCIUNCULA BENGHI(OAB/PIAUÍ Nº 8203-A)
DESPACHO: Intime-se o réu para que comprove o recolhimento das custas processuais no prazo de 10(dez) dias. Em caso negativo, deverá a
Secretaria certificar o valor e o seu não pagamento, encaminhado à Procuradoria Geral do Estado para os devidos fins

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000218-32.2016.8.18.0053
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: RONILSON SILVA MARTINS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, acolhendo a manifestação retro do Ministério Público e me reporto aos fundamentos da decisão anterior, que
converteu a prisão em flagrante em preventiva, indefiro o pedido, mantenho a custótia cautelar do indiciado RONILSON SILVA MARTINS. Dê-se
ciência ao Ministério Público e à Defesa. Guadalupe, 05 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000218-32.2016.8.18.0053
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: RONILSON SILVA MARTINS
Advogado(s): VERONICO DE CASTRO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2720)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, acolhendo a manifestação retro do Ministério Público e me reporto aos fundamentos da decisão anterior, que
converteu a prisão em flagrante em preventiva, indefiro o pedido, mantenho a custótia cautelar do indiciado RONILSON SILVA MARTINS. Dê-se
ciência ao Ministério Público e à Defesa. Guadalupe, 05 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000144-75.2016.8.18.0053
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor: WANKERLANDIA NOLETO SOUSA
Advogado(s): ODAIR PEREIRA HOLANDA(OAB/PIAUÍ Nº 6998)
Réu: VANUZIA DIAS GONÇALVES, JOANINHA DO COQUEIRO
Advogado(s):
DESPACHO: Foi designada audiência de conciliação para o dia 25/05/2016, às 14:30 horas.
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11.325. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO74799 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000261-66.2016.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: SANDRA REGINA BORGES DA SILVA
Advogado(s): JOAO ALBERTO BANDEIRA ARNAUD FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11725)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o relatório. DECIDO.
Pelo que se depreende da documentação apresentada e pelo parecer do Ministério Público, não há interesse processual que justifique a
manutenção da apreensão e o recolhimento do bem ao pátio da Delegacia. Ora, os bens apreendidos têm sua restituição condicionada à
existência de interesse processual, competindo ao juiz decidir sobre a oportunidade e conveniência da restituição, antes do trânsito em julgado da
sentença terminativa do feito. ISTO POSTO, considerando a comprovação da titularidade do bem e o desinteresse processual na manutenção da
apreensão, acolho o parecer do MP e DEFIRO o pedido de restituição do veículo mencionado na inicial, a autora SANDRA REGINA BORGES DA
SILVA, ou quem suas vezes fizer. Sem custas. P.R.I. Expeça-se o mandado de restituição do bem. Após, arquive-se, observadas as formalidades
legais. GUADALUPE, 5 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de GUADALUPE)
Processo nº 0000229-61.2016.8.18.0053
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARTA EMILIA GURGEL LIMA, LUIS GURGEL LIMA, RAISSA GURGEL LIMA
Advogado(s): LEONIDAS ARRAIS MOUZINHO JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 7316)
Requerido: SEVERINO LIMA FILHO
Advogado(s):
SENTENÇA:
É o relatório, DECIDO.
Trata-se de pedido de expedição de alvará para levantamento de quantia depositada em conta poupança em nome de SEVERINO LIMA FILHO,
falecido no dia 21/10/2012. O MP no seu parecer de fls.25/26 diz que os requerentes estão legitimados para o pedido inicial, já que titulares dos
valores pleiteados, nos termos da lei. Ante o acima exposto, acolho o parecer ministerial e julgo procedente o pedido de expedição de alvará,
autorizando os requerentes a levantar os valores depositados na conta poupança ouro nº 3019-8, agência 3679-X Banco do Brasil, que pertencia
ao falecido SEVERINO LIMA FILHO. Sem custas. P.R.I e expeça-se o alvará. GUADALUPE, 5 de maio de 2016

Processo nº 0000601-44.2015.8.18.0053
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
Advogado(s): MARIANA FEITOSA(OAB/PIAUÍ Nº 12327)
Réu: ARUANA SEGUROS
Advogado(s): JOAO ALVES BARBOSA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10201), HERISON HELDER PORTELA PINTO(OAB/PIAUÍ Nº 536707)
Faço vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 32/65.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000018-95.2013.8.18.0096
Classe: Adoção
Adotante: CARLOS WILSON LEAL, DELMA DE MOURA MARTINS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Adotado: LUA JÉSSICA FERNANDES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO
DESPACHO: Considerando que a requerida foi citada por edital e não contestou nem constituiu advogado e diante da ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca, nomeio como Curador o Dr. LUCAS CORTEZ RUFINO NETO, devendo ser intimando para dizer se aceita o encargo e,
em aceitando, para apresentar contestação em 15 dias, na forma do art. 72, II, do CPC. Após, a contestação, vistas oa MP para manifestar-se,
inclusive sobre a necessidade da concessão de guarda provisória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de IPIRANGA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000018-95.2013.8.18.0096
Classe: Adoção
Adotante: CARLOS WILSON LEAL, DELMA DE MOURA MARTINS
Advogado(s): AFONSO LIMA DA CRUZ JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº null)
Adotado: LUA JÉSSICA FERNANDES DE ARAÚJO
Advogado(s): LUCAS CORTEZ RUFINO NETO
DESPACHO: Considerando que a requerida foi citada por edital e não contestou nem constituiu advogado e diante da ausência de Defensoria
Pública nesta Comarca, nomeio como Curador o Dr. LUCAS CORTEZ RUFINO NETO, devendo ser intimando para dizer se aceita o encargo e,
em aceitando, para apresentar contestação em 15 dias, na forma do art. 72, II, do CPC. Após, a contestação, vistas oa MP para manifestar-se,
inclusive sobre a necessidade da concessão de guarda provisória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000176-79.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOANA MARIA DE JESUS
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Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s): CARLOS EDUARDO PEREIRA TEIXEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 327026)
DESPACHO: Intime-se a parte executada por seu advogado, para pagar a quantia informada na peça executiva no prazo de 15 (quinze) dias,
sob pena de multa de 10% na forma do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil, bem como, querendo, ofertar a impugnação que achar
necessária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000056-02.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAYSIO PASSOS DE SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRONICO S/A.
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, o que faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, inciso I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a ressarcir o valor pago pelo aparelho de AR
CONDICIONADO SPLIT LG HI WALL SMILLE QUENTE/FRIO 9.000 BTUS-220V questionado, devendo incidir correção monetária com base no
INPC a partir da efetivação do pagamento feito pelo requerente e juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação.
Quanto ao pedido de danos morais formulado na inicial, JULGO PROCEDENTE, o que também falço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a pagar a importância de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), valor este atualizado da presente data, devendo incidir doravante correção monetária com base no INPC e juros moratórios de 1% ao mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000056-02.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LAYSIO PASSOS DE SOUSA
Advogado(s): ISRAELLA MAYARA DE MOURA ROCHA(OAB/PIAUÍ Nº 9648)
Réu: CNOVA COMÉRCIO ELETRONICO S/A.
Advogado(s): BRUNO NOVAES BEZERRA CAVALCANTI(OAB/PERNAMBUCO Nº 19353)
SENTENÇA: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido constante da inicial, o que faço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do
art. 487, inciso I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a ressarcir o valor pago pelo aparelho de AR
CONDICIONADO SPLIT LG HI WALL SMILLE QUENTE/FRIO 9.000 BTUS-220V questionado, devendo incidir correção monetária com base no
INPC a partir da efetivação do pagamento feito pelo requerente e juros moratórios de 1% ao mês a partir da citação.
Quanto ao pedido de danos morais formulado na inicial, JULGO PROCEDENTE, o que também falço COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos
termos do art. 269, inciso I, do CPC, oportunidade em que CONDENO a instituição demandada a pagar a importância de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), valor este atualizado da presente data, devendo incidir doravante correção monetária com base no INPC e juros moratórios de 1% ao mês.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000102-98.2010.8.18.0097
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Executado(a): ISAÍAS COELHO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte exequente para requerer o que entender de direito, especificando as diligências que entender necessárias ao
andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000101-16.2010.8.18.0097
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ISAÍAS COELHO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, especificando as diligências que entender necessárias ao
andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000101-16.2010.8.18.0097
Classe: Monitória
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): PEDRO LOPES DE OLIVEIRA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 196289)
Réu: ISAÍAS COELHO SOBRINHO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o exequente para requerer o que entender de direito, especificando as diligências que entender necessárias ao
andamento do feito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000032-71.2016.8.18.0097
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11.332. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO75349 

11.333. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO75342 

11.334. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO75494 

11.335. EDITAL - VARA ÚNICA DE ISAÍAS COELHO75495 

11.336. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS74342 

11.337. EDITAL - VARA ÚNICA DE ITAINÓPOLIS74348 

Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: DANILO MARQUES DA COSTA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: SEGURADORA LIDER DE CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, entendo que não existe omissão a ser sanada. Assim, conheço dos embargos opostos, porém, NEGO-LHES
provimento, mantendo-se a sentença prolatada inalterada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000009-28.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, entendo que não existe omissão a ser sanada. Assim, conheço dos embargos opostos, porém, NEGO-LHES
provimento, mantendo-se a sentença prolatada inalterada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000009-28.2016.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDMUNDO PEREIRA DA SILVA
Advogado(s): MOESIO DA ROCHA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10405)
Réu: BANCO ITAU BMG S.A
Advogado(s):
SENTENÇA: Diante do exposto, entendo que não existe omissão a ser sanada. Assim, conheço dos embargos opostos, porém, NEGO-LHES
provimento, mantendo-se a sentença prolatada inalterada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000146-44.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA DE CASSIA SILVA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: Considerando o bloqueio de valores via Bacenjud, bem como a transferência de R$ 13.800,00 para uma conta judicial no Banco do
Brasil S/A, intime se a parte requerida para, no prazo legal, manifestar-se sobre o que entender de direito. Cumpra-se. Isaías Coelho, 04 de maio
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ISAÍAS COELHO)
Processo nº 0000146-44.2015.8.18.0097
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RITA DE CASSIA SILVA
Advogado(s): EDER DE SOUSA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 8898)
Réu: EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES S/A - EMBRATEL
Advogado(s): DEBORA RENATA LINS CATTONI(OAB/RIO GRANDE DO NORTE Nº 5169)
DESPACHO: Considerando o bloqueio de valores via Bacenjud, bem como a transferência de R$ 13.800,00 para uma conta judicial no Banco do
Brasil S/A, intime se a parte requerida para, no prazo legal, manifestar-se sobre o que entender de direito. Cumpra-se. Isaías Coelho, 04 de maio
de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000232-44.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELISABETE PEREIRA GUIMARÃES
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Réu: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s): CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA o Bel. CARLOS ANTONIO HARTEN FILHO ? OAB/PI
nº 19.357, nos termos do despacho, exarado às fls. 118 dos autos do Proc. nº 0000232-44.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR
DANOS MORAIS E MATERIAIS, em que é requerente ELISBETE PEREIRA GUIMARÃES, e requerida CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA, que
adiante segue: De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fica Antecipada a Audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 31 de maio
de 2016, às 10:30 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 05/05/2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos cinco (05) de maio
de dois mil e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de ITAINÓPOLIS)
Processo nº 0000232-44.2015.8.18.0055
Classe: Procedimento Comum
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11.338. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74804 

11.339. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74780 

11.340. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74781 

11.341. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74896 

11.342. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74808 

Autor: ELISABETE PEREIRA GUIMARÃES
Advogado(s): THAYSA FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 10116)
Réu: CASA BAHIA COMERCIAL LTDA
Advogado(s):
DESPACHO:
De ordem do Dr. ANTONIO LOPES DE OLIVEIRA - MM. Juiz de Direito da Comarca de Itainópolis, Estado do Piauí, o Secretário da Vara Única,
de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça do Piauí, INTIMA a Dra. THAYSA FEITOSA SOARES? OAB/PI nº 10.116,
nos termos do despacho, exarado às fls. 118 dos autos do Proc. nº 0000232-44.2015.8.18.0055 ? AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS E MATERIAIS, em que é requerente ELISBETE PEREIRA GUIMARÃES, e requerida CASAS BAHIA COMERCIAL LTDA, que adiante
segue: De ordem do MM. Juiz de Direito desta Comarca, fica Designada a Audiência de Instrução e Julgamento, para o dia 31 de maio de 2016,
às 10:30 horas, no Fórum de Justiça local. Itainópolis/PI, 05/05/2016. Antonio Lopes de Oliveira ? Juiz de Direito, aos cinco (05) de maio de dois
mil e dezesseis (2016). Eu, MANOEL BARROS PESSOA, Secretário da Vara Única, digitei e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000068-73.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: TIBÉRIO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Keytiana Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 12:30, e querendo apresentar
testemunhas eventualmente arroladas no prazo de 20 dias (art. 407 do CPC), para comparecer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processo
nº 0000068-73.2015.8.18.0057, em que é autor Tíberio Borges de Sousa e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000374-42.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: HIGO SAMUEL DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Keytiana
Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 11:20, e testemunhas arroladas por ele
eventualemente arroladas (no pazo legal) para compercer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processp nº 0000374-42.2015.8.18.0057, em
que é autor Higo Samuel de Carvalho Leite e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da
Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000374-42.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: HIGO SAMUEL DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr. Keytiana
Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 11:20, e testemunhas arroladas por ele
eventualemente arroladas (no pazo legal) para compercer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processp nº 0000374-42.2015.8.18.0057, em
que é autor Higo Samuel de Carvalho Leite e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da
Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000372-72.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: HIGO SAMUEL DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Keytiana Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 10:50, e querendo apresentar
testemunhas eventualmente arroladas no prazo de 20 dias (art. 407 do CPC), para comparecer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processo
nº 0000068-73.2015.8.18.0057, em que é autor Tíberio Borges de Sousa e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.
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11.343. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS74838 

11.344. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS75414 

11.345. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS75417 

11.346. EDITAL - VARA ÚNICA DE JAICÓS75104 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000068-73.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: TIBÉRIO BORGES DE SOUSA
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: O MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Keytiana Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 12:30, e querendo apresentar
testemunhas eventualmente arroladas no prazo de 20 dias (art. 407 do CPC), para comparecer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processo
nº 0000068-73.2015.8.18.0057, em que é autor Tíberio Borges de Sousa e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo,
"Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000373-57.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: HIGO SAMUEL DE CARVALHO LEITE
Advogado(s): KEYTIANA MOREIRA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9077)
Réu: MUNICÍPIO DE JAICÓS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Keytiana Moreira Reis , OAB/PI 9077, para comparecer audiência designada para o dia 16/06/2016, ás 10:20, e querendo apresentar
testemunhas eventualmente arroladas no prazo de 20 dias (art. 407 do CPC), para comparecer o ato, nos autos da ação de cobrança, Processo
nº 0000373-57.2015.8.18.0057, em que é autor Higo Samuel de Carvalho Leite e réu O Município de Jaicós. Dr. Franco Morette Felício de
Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000322-85.2011.8.18.0057
Classe: Adoção
Adotante: JOSÉ ERINALDO BEZERRA, MARIA SELVINA SANCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Adotado: JOSINALDO DA SILVA, CIRLENE JOSEFA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Alessandra F. Tarquino Bezerra, OAB/PI 4156-B, para comparecer audiência, instrução e julgamento designada para o dia 17/06/2016, ás 08:30,
Processo nº 0000322-85.2011.8.18.0057, em que é autor José Erinaldo Bezerra e Maria Selvina Sancha de Oliveira e réu Cirlene Josefa de
Jesus. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei,
conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000322-85.2011.8.18.0057
Classe: Adoção
Adotante: JOSÉ ERINALDO BEZERRA, MARIA SELVINA SANCHA DE OLIVEIRA
Advogado(s):
Adotado: JOSINALDO DA SILVA, CIRLENE JOSEFA DE JESUS
Advogado(s):
DESPACHO: A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr.
Franco Morette Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dr.
Alessandra F. Tarquino Bezerra, OAB/PI 4156-B, para comparecer audiência, instrução e julgamento designada para o dia 17/06/2016, ás 08:30,
Processo nº 0000322-85.2011.8.18.0057, em que é autor José Erinaldo Bezerra e Maria Selvina Sancha de Oliveira e réu Cirlene Josefa de
Jesus. Dr. Franco Morette Felício de Azevedo, "Juiz de Direito". Secretaria da Vara única da Comarca de Jaicós, 06 de maio de 2016, digitei,
conferi e subscrevi

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JAICÓS)
Processo nº 0000709-61.2015.8.18.0057
Classe: Petição
Autor: JOSÉ VALDIR DE SOUZA SANTOS
Advogado(s):
Réu: ARMAZÉM PARAÍBA
Advogado(s):
DESPACHO:
A secretaria da Vara Única da Comarca de Jaicós de ordem do MM. Juiz de Direito da Comarca de Jaicós, Estado do Piauí, Dr. Franco Morette
Felício de Azevedo, de acordo com o provimento 07/2012 da Corregedoria Geral de Justiça, INTIMA o (a) (s) Advogado (a) (s) Dra. Geiziane de
Moura Rodrigues, OAB/PI 10.307, para comparecer audiência de instrução e julgamento designada para o dia 17/06/2016, ás 11:30, quanto ao
requerimento de inquirição do Sr. Francisco das Chagas da Silva, hei por bem indeferí-lo, podendo o réu designar qualquer preposto para
representar-lhe, eis que não tendo sido inserido no rol constante do inicial, é intempestivo o arrolamento formulado em audiência pelo autor, nos
autos da ação de para o exercício do direito de opção (CDC, ART 18.) c/c Danos Morais, Processo nº 000709-61.2015.8.18. em que é autor José
Valdir De Souza Santos e Reu Armazém Paraíba. Dr. Franco Felício de Azevedo, " Juiz de Direito". Secretaria da Vara ùnica da Comarca de
Jaicós, 06 d emaio de 2016, digitei, conferi e subscrevi.
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11.347. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS75002 

11.348. AVISO - VARA ÚNICA DE JAICÓS75010 

11.349. EDITAL - VARA ÚNICA DE JERUMENHA74396 

11.350. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS75077 

11.351. EDITAL - VARA ÚNICA DE JOSÉ DE FREITAS75073 

Processo nº 0000452-41.2012.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): Maurício Lima de Oliveira, OAB/PI 10.314; Marília Feitosa de Lima, OAB/PI 13.298
Intime-se a parte executada, para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso de apelação. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO
PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 06 de Novembro de 2016.

Processo nº 0000452-41.2012.8.18.0057
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO(OAB/CEARÁ Nº 16477)
Executado(a): FRANCISCO DAS CHAGAS FEITOSA DE CARVALHO
Advogado(s): Maurício Lima de Oliveira, OAB/PI 10.314; Marília Feitosa de Lima, OAB/PI 13.298
Intime-se a parte executada, para, no prazo legal, contra-arrazoar o recurso de apelação. E para constar, Eu, LUIZ CLÁUDIO PERGENTINO
PEREIRA DA SILVA, Secretário(a),digitei e conferi o presente edital. JAICÓS, 06 de Novembro de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JERUMENHA)
Processo nº 0000203-58.2010.8.18.0058
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Denunciado: JOSÉ DA GUIA PEREIRA DUARTE, ANTONIO JOSÉ LIMA DE OLIVEIRA
Advogado(s): CÉSAR AUGUSTO FONSECA GONDIM(OAB/PIAUÍ Nº 6352), MARCIA REGINA AQUINO XAVIER(OAB/PIAUÍ Nº 157-A)
DESPACHO: "Diante da impossibilidade de se recuperar a mídia contendo a gravação dos depoimentos, decido pela REPETIÇÃO da audiência
de instrução e julgamento, a ser realizada às 08:00 horas do dia 03/06/2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000519-85.2015.8.18.0029
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI, JOSIEL BATISTA DA COSTA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DECISÃO: .... Inicialmente, assiste razão aos Executados, motivo pelo qual declaro a contradição no despacho de fls. 311/313 dos autos, para
esclarecer que as nomeações se darão a título precário, tendo em vista tratar-se de cumprimento provisório de sentença, entretanto, entendo que
tal divergência por si só não é capaz de condicionar as providências para o cumprimento da ordem....
Posto isso, acolho os embargos apresentados, e determino a nomeação, a título precário do restante dos aprovados no certame realizado, caso
haja, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.....
Assim, determino a realização de curso de formação dos Guardas Municipais, no prazo de 30 (trinta) dias, dando ciência do ofício de fl. 326 dos
autos....
Espera-se que desta vez os Executados cumpram esta decisão nos prazos acima estipulados, caso contrário fica aplicado multa no valor de
R$50.000,00 (cinquanta mil reais), a ser suportda pela pessoa do Prefeito Municipal, Sr. Josiel Batista da Costa e de R$50.000,00 (cinquenta mil
reais) a ser suportado pelo Município de José de Freitas, devendo o órgão ministerial, em seguida, dizer para onde deverão ser revestidos os
valores.
Concomitantemente, ainda no caso de descumprimento da ordem, sejam os autos remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
as providências necessárias à instauração de processo criminal por crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal.
Determinações anteriores ficam sem efeito.
Intimem-se para ciência e acatamento.
José de Freitas, 05 de maio de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000519-85.2015.8.18.0029
Classe: Execução Contra a Fazenda Pública
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): MUNICIPIO DE JOSE DE FREITAS - PI, JOSIEL BATISTA DA COSTA
Advogado(s): ULISSES DE OLIVEIRA SALES(OAB/PIAUÍ Nº 4017), EDIVALDO DA SILVA CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 6319)
DECISÃO: .... Inicialmente, assiste razão aos Executados, motivo pelo qual declaro a contradição no despacho de fls. 311/313 dos autos, para
esclarecer que as nomeações se darão a título precário, tendo em vista tratar-se de cumprimento provisório de sentença, entretanto, entendo que
tal divergência por si só não é capaz de condicionar as providências para o cumprimento da ordem....
Posto isso, acolho os embargos apresentados, e determino a nomeação, a título precário do restante dos aprovados no certame realizado, caso
haja, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.....
Assim, determino a realização de curso de formação dos Guardas Municipais, no prazo de 30 (trinta) dias, dando ciência do ofício de fl. 326 dos
autos....
Espera-se que desta vez os Executados cumpram esta decisão nos prazos acima estipulados, caso contrário fica aplicado multa no valor de
R$50.000,00 (cinquanta mil reais), a ser suportda pela pessoa do Prefeito Municipal, Sr. Josiel Batista da Costa e de R$50.000,00 (cinquenta mil
reais) a ser suportado pelo Município de José de Freitas, devendo o órgão ministerial, em seguida, dizer para onde deverão ser revestidos os
valores.
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Concomitantemente, ainda no caso de descumprimento da ordem, sejam os autos remetidos ao E. Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, para
as providências necessárias à instauração de processo criminal por crime de desobediência, previsto no artigo 330 do Código Penal.
Determinações anteriores ficam sem efeito.
Intimem-se para ciência e acatamento.
José de Freitas, 05 de maio de 2016. LIRTON NOGUEIRA SANTOS, Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000336-90.2010.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO ROGÉRIO ARAUJO SILVA
Advogado: LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DECISÃO: "Vistos, Considerando que o sentenciado já cumpriu a pena imposta, conforme se pode observar dos autos, especificamente através
do Ofício nº 025/HNSL, e atento à legislação processual pertinente, declaro extinta a punibilidade do sentenciado pelo cumprimento da pena
imposta, nos termos do Parecer ministerial. Expedientes de praxe, após, arquivem-se. José de Freitas(PI), 18 de agosto de 2015. Lirton Nogueira
Santos, Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de JOSÉ DE FREITAS)
Processo nº 0000336-90.2010.8.18.0029
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: PAULO ROGÉRIO ARAUJO SILVA
Advogado: LUIZ JOSÉ ULISSES JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3729)
DECISÃO: "Vistos, Considerando que o sentenciado já cumpriu a pena imposta, conforme se pode observar dos autos, especificamente através
do Ofício nº 025/HNSL, e atento à legislação processual pertinente, declaro extinta a punibilidade do sentenciado pelo cumprimento da pena
imposta, nos termos do Parecer ministerial. Expedientes de praxe, após, arquivem-se. José de Freitas(PI), 18 de agosto de 2015. Lirton Nogueira
Santos, Juiz de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000871-50.2015.8.18.0059
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: ANA CARINA AMARAL DE SOUZA
Advogado(s): VERNON DE SOUSA GUERRA OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 2707)
Requerido: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
Advogado(s): MARIA DA GRAÇA BORGES DE MORAES CASTRO(OAB/PIAUÍ Nº 2614)
DESPACHO: Intimação para comparecer à Audiência de Instrução e Julgamento no dia 19 de maio de 2016, às 10:00 horas no Fórum local
acompanhados de suas testemunhas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000004-23.2016.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FRANCISCA PAULINA DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Representado: ANTONIO OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação para comparecer à Audiência Preliminar nos moldes do art. 72 da Lei 9.099/95 no dia 17 de maio de 2016, às 12:30
horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de LUIS CORREIA)
Processo nº 0000004-23.2016.8.18.0059
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Representante: FRANCISCA PAULINA DA SILVA
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Representado: ANTONIO OLIVEIRA ARAÚJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intimação para comparecer à Audiência Preliminar nos moldes do art. 72 da Lei 9.099/95 no dia 17 de maio de 2016, às 12:30
horas no Fórum local.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000456-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
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que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000497-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000493-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000492-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARQUES DE LEMOS MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000491-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
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DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000490-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000469-97.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000468-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000466-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
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Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000490-73.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000469-97.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000468-15.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000466-45.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: DURVAL MARTINS SARAIVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000456-98.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BCV
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000455-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000449-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
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contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000448-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000440-47.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000492-43.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEFA MARQUES DE LEMOS MOREIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000491-58.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DOS ANJOS SILVA SANTOS
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
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vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000440-47.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSANITA ALVES DA ROCHA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000497-65.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000493-28.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARINA MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000448-24.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
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(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000449-09.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES PAIVA DA COSTA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MARCOS PARENTE)
Processo nº 0000455-16.2016.8.18.0102
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA GOMES DE OLIVEIRA
Advogado(s): LORENA CAVALCANTI CABRAL(OAB/PIAUÍ Nº 12751)
Réu: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S.A
Advogado(s):
DECISÃO: "... Quanto à adoção do rito sumário, verifico que ele não se adéqua à regra da tramitação prioritária prevista no Estatuto do Idoso
(pedida pela parte autora). Isto porque não há pauta para inserir cerca de 700 (setecentas) audiências contestando empréstimos consignados
feitos por beneficiários do INSS (aposentados e pensionistas) em data próxima, o que faria com que o trâmite processual perdurasse por longo
tempo. Desta forma, o rito ordinário é o que melhor beneficia às partes, pois permitirá o trâmite mais célere da demanda para a parte autora, vez
que o despacho inicial pode ser dado sem a designação de audiência, além de permitir à parte ré a redução dos seus custos processuais, uma
vez que poderá provar a licitude dos contratos documentalmente, ou mesmo reconhecer juridicamente o pedido do autor. Diante do exposto: 1-
intime-se a parte autora, por seu procurador, desta decisão. 2- cite-se a parte requerida para que, no prazo de 15 dias, apresente contestação,
sob pena de se considerarem verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Está a parte requerida obrigada a apresentar os contratos bancários
referentes ao mútuo e demais documentos que dispor no mesmo prazo, sob pena de se considerar verdadeiro que não consta no instrumento de
contrato procuração pública ou particular; 3- apresentada a contestação e não havendo outras petições ou incidentes protocolados, intime-se a
parte autora para réplica no prazo de 10 dias..."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000152-93.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação e mediação, art. 334 do CPC, em 20 de junho de 2016, às 11:00 horas. Intime-se o autor para a
audiência na pessoa de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000152-93.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DOS SANTOS
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação e mediação, art. 334 do CPC, em 20 de junho de 2016, às 11:00 horas. Intime-se o autor para a
audiência na pessoa de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
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11.391. EDITAL - VARA ÚNICA DE MONSENHOR GIL75497 

Processo nº 0000153-78.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designado audiência de concliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 09:20 horas. Intime o Autor para
audiência na pessao de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000153-78.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: CRESCÊNCIO FRANCISCO SOARES
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designado audiência de concliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 09:20 horas. Intime o Autor para
audiência na pessao de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000150-26.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 10:00 horas. Intime-se o autor para a
audiência na pessoa de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000150-26.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS PINHEIRO DE SOUSA
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BMG S.A
Advogado(s):
DESPACHO: Designo audiência de conciliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 10:00 horas. Intime-se o autor para a
audiência na pessoa de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000070-43.2008.8.18.0104
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: MENOR M.V.S.B., BENTA MARIA DE SOUSA LOPES
Advogado(s): ELISA CRUZ RAMOS ARCOVERDE(DEFENSORIA PUBLICA)
Requerido: ALAN MAIA BARROS
Advogado(s): LAIRSON RODRIGUES BUENO(OAB/DISTRITO FEDERAL Nº 19407)
DESPACHO: Intimem-se o Requerido e seu advogado, para audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 21 de junho de 2016,
às 10:30 horas.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000148-56.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 10:40 horas. Imteme-se o autor para
audiência na pessoa de seu advogado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000148-56.2016.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: ELDA DE SOUSA ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BANRISUL S.A.
Advogado(s):
DESPACHO: Designo a audiência de conciliação e mediação, art. 334 CPC, em 20 de junho de 2016, às 10:40 horas. Imteme-se o autor para
audiência na pessoa de seu advogado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000217-25.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOYSE LOPES DE OLIVEIRA
Advogado(s): ALESSIA FERNANDA LUSTOSA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6382)
Réu: O MUNICÍPIO DE MONSENHOR GIL/PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 6466), MÁRCIO BARBOSA DE CARVALHO SANTANA(OAB/PIAUÍ Nº
6454), BRUNO FERREIRA CORREIA LIMA(OAB/PIAUÍ Nº 3767)
DESPACHO: Designo audiência preliminar (art. 331 do CPC) para o dia 13 de junho de 2016, às 11:30 horas. Intem-se as partes, cientificando-
lhes que poderão fazer-se representar por procrurador ou preposto, com poderes para transigir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000684-04.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA ( ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ )
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Designo audiência preliminar (art. 331 do CPC) para o dia 13 de junho de 2016, às 10:30 horas. Intimem-se as partes,
cientificando-lhes que poderão fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000684-04.2015.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICÍPIO DE CURRALINHOS - PIAUÍ
Advogado(s): MARVIO MARCONI DE SIQUEIRA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 4703)
Réu: COMPANHIA ENERGETICA DO PIAUÍ - CEPISA ( ELETROBRÁS DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ )
Advogado(s): DECIO FLAVIO GONCALVES TORRES FREIRE(OAB/PIAUÍ Nº 7369-A)
DESPACHO: Designo audiência preliminar (art. 331 do CPC) para o dia 13 de junho de 2016, às 10:30 horas. Intimem-se as partes,
cientificando-lhes que poderão fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de MONSENHOR GIL)
Processo nº 0000365-07.2013.8.18.0104
Classe: Procedimento Comum
Autor: O MUNICIPIO DE MIGUEL LEÃO-PI-REP-PELO -SR.PREFEITO MUNICIPAL
Advogado(s): WILDISON DE ALMEIDA OLIVEIRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 5845)
Réu: EMPRESA AGROPECUÁRIA PARAÍSO S.A.
Advogado(s): DIEGO TOLEDO SANTOS SEABRA(OAB/PIAUÍ Nº 7288), ELISIANA MARTINS FERREIRA BAPTISTA(OAB/PIAUÍ Nº 5964),
NATHALIE CANCELA CRONEMBERGER CAMPELO(OAB/PIAUÍ Nº 2953)
DESPACHO: Designo audiência preliminar (art.331 do CPC) para o dia 13 de junho de 2016, às 09:00 horas. Intimem-se as partes, cientificando-
lhes que poderão fazer-se representar por procurador ou preposto, com poderes para transigir.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000899-18.2009.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: ZENON DE MOURA SOUSA JUNIOR
Advogado(s):
Requerido: SOCIEDADE EDUCACIONAL PAULO FREIRE
Advogado(s):
Intimação do sr. advogado: Veríssimo Antônio Siqueira da Silva (OAB-PI 3.803-B), para tomar ciência da sentença de fls. 42/44 dos autos do
processo em epípgrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000897-48.2009.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: JOSIKLEITON PRIMO DOS SANTOS
Advogado(s):
Requerido: SOCIEDADE EDUCACIONAL PAULO FREIRE
Advogado(s):
Intimação do sr. advogado: Veríssimo Antônio Siqueira da Silva (OAB-PI 3.803-B), para tomar ciência da sentença de fls. 30/32 dos autos do
processo em epípgrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0000897-48.2009.8.18.0030
Classe: Mandado de Segurança
Requerente: JOSIKLEITON PRIMO DOS SANTOS
Advogado(s):
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Requerido: SOCIEDADE EDUCACIONAL PAULO FREIRE
Advogado(s):
Intimação do sr. advogado: Veríssimo Antônio Siqueira da Silva (OAB-PI 3.803-B), para tomar ciência da sentença de fls. 30/32 dos autos do
processo em epípgrafe.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001284-24.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: I. G. P.
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328),
MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Réu: W. DE R. L.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823), CLAUDIA PARANAGUÁ DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem sobre o laudo de investigação de vínculo genético de fls.
173/177.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001284-24.2013.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Requerente: I. G. P.
Advogado(s): LAURINDO JOSÉ VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 4359), LEONARDO LAURENTINO NUNES MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 11328),
MARIA VITORIA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9598)
Réu: W. DE R. L.
Advogado(s): SÂNIA MARY MENDES MESQUITA DE SOUSA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 3823), CLAUDIA PARANAGUÁ DE
CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 1821)
DESPACHO: Intimem-se as partes para, no prazo de 05 (cinco) dias, manifestarem sobre o laudo de investigação de vínculo genético de fls.
173/177.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de OEIRAS)
Processo nº 0001817-46.2014.8.18.0030
Classe: Procedimento Comum
Autor: GLAUDEAN GONÇALVES FEITOSA
Advogado(s): HADYLLIO MAKYANE GOMES MENDES GONCALVES(OAB/PIAUÍ Nº 10164)
Réu: O MUNICIPIO DE COLÕNIA DO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o requerente para manifestar-se sobre a contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, ressalvando-se-lhe a produção de
prova (art. 351 do CPC)

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 2ª Vara DA COMARCA DE OEIRAS
Praça das Vitórias, 10, OEIRAS-PI
PROCESSO Nº 0001112-82.2013.8.18.0030
CLASSE: Averiguação de Paternidade
Requerente: MARCOS NASCIMENTO SOUSA
Requerido: M. K. da S. S.
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O MARCOS ANTONIO MOURA MENDES , Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o os senhores advogados: Calina Lígia Leal Jericó (OAB/CE 16852) e Rosa Maria Holanda França de Meneses
(OAB/PI 4452/05) para tomarem ciência da decisão proferida à fl. 54 dos autos do proceso em epígrafe. Dado e passado nesta cidade e Comarca
de OEIRAS, Estado do Piauí, aos 5 de maio de 2016 (05/05/2016). Eu, ANDRÉ DE MORAIS COSTA, Analista Judicial, o digitei

MARCOS ANTONIO MOURA MENDES
Juiz de Direito da Comarca de OEIRAS

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000258-21.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: ADÃO FRUTUOSO DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: FRUTUOSO PEDRO DA SILVA, ANA JOSEFA DE JESUS SILVA
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado DAVID PINHEIRO BENEVIDES (OAB/PE Nº 28.756), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 24, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "A parte autora, por seu procurador constituído nos autos, peticionou na fl. 22, pela desistência do feito,
tendo em vista o falecimento dos interditandos no curso da ação, pugnando pela extinção do processo, assim sendo, homologo o pedido de
desistência e com fulcro no art. 267, VIII e IX do CPC, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito. Sem custas, vez que, beneficiários da
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gratuidade judiciária. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 14 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti
Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o
presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000226-16.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINDOMAR MOURA LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 34, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000224-46.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO VOBERVAL LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 31, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000224-46.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO VOBERVAL LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 31, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000226-16.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: LINDOMAR MOURA LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 34, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-08.2015.8.18.0062
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Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIANE FRANCISCA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 33, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000233-08.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: EDIANE FRANCISCA DE SOUSA E SILVA
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 33, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000252-14.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GABRIEL JACÓ DA LUZ
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 35, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000149-07.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEBER ANDRETTI GONDIM SALES
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: S C C DOS SANTOS - ME(COMPRA PREMIADA ELETRONEW)
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.50, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 45 dos autos. Intimada a parte autora, fl. 45 para sanar a irregularidade apontada, sob
pena de extinção sem resolução de mérito, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 48 dos autos, impondo-se, dessa forma, a extinção do
processo com supedâneo no art. 267, VI do CPC c/c art. 53, § 4o da Lei 9.099/95. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento nos dispositivos de lei acima citados. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se e intime-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 20 de janeiro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000149-07.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: CLEBER ANDRETTI GONDIM SALES
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: S C C DOS SANTOS - ME(COMPRA PREMIADA ELETRONEW)
Advogado(s):
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O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.50, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 45 dos autos. Intimada a parte autora, fl. 45 para sanar a irregularidade apontada, sob
pena de extinção sem resolução de mérito, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 48 dos autos, impondo-se, dessa forma, a extinção do
processo com supedâneo no art. 267, VI do CPC c/c art. 53, § 4o da Lei 9.099/95. Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de
mérito, com fundamento nos dispositivos de lei acima citados. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-se e intime-se.
Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 20 de janeiro de 2016. Marcos Augusto
Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e
conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000219-24.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSE FRANCELINO DE MACEDO
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.37, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 31 dos autos. Intimada a parte autora por seu advogado constituído nos autos para
sanar a irregularidade apontada, sob pena de extinção sem resolução de mérito, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 35 dos autos,
impondo-se, dessa forma, a extinção do processo com supedâneo no art. 267, VI do CPC c/c art. 53, § 4o da Lei 9.099/95. Diante do exposto,
julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fundamento nos dispositivos de lei acima citados. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95.
Publique-se, registre-se e intime-se.Transitado em julgado, arquivem -se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 16 de
dezembro de 2015. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva /
Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000256-51.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA DIAS
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.31, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 25 dos autos. Intimada a parte autora por seu advogado constituído nos autos para
sanar a irregularidade apontada, sob pena de indeferimento da inicial, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 29 dos autos, impondo-se, dessa
forma, a extinção do processo com supedâneo no art. 267,1 do CPC c/c art. 53, § 4o da Lei 9.099/95. Ante o exposto, atento ao que mais dos
autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fundamento nos dispositivos supra citado, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e por
conseguinte DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-
se e intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 25 de fevereiro de 2016.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000256-51.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: MARIA DO SOCORRO DA SILVA DIAS
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.31, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: " Dispensado o relatório, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95 Verifico que a parte demandada não foi
localizada para ser intimada a comparecer à audiência, fl. 25 dos autos. Intimada a parte autora por seu advogado constituído nos autos para
sanar a irregularidade apontada, sob pena de indeferimento da inicial, quedou-se inerte conforme certidão de fl. 29 dos autos, impondo-se, dessa
forma, a extinção do processo com supedâneo no art. 267,1 do CPC c/c art. 53, § 4o da Lei 9.099/95. Ante o exposto, atento ao que mais dos
autos constam e princípios de direito aplicáveis à espécie, com fundamento nos dispositivos supra citado, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e por
conseguinte DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. Sem custas, na forma da Lei 9.099/95. Publique-se, registre-
se e intime-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos promovendo-se a baixa na distribuição. Padre Marcos, 25 de fevereiro de 2016.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara
Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
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Processo nº 0000230-53.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE FÁTIMA ARAUJO LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.30, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000230-53.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: JOSÉ DE FÁTIMA ARAUJO LEAL
Advogado(s): FELIPE ALENCAR CAVALCANTE(OAB/PERNAMBUCO Nº 33831)
Réu: MARTHA M .L SIMIÃO OLIVEIRA ME-MOTOELETRO
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado FELIPE ALENCAR CAVALCANTE (OAB/PE Nº 33.831), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls.30, cujos
autos em epígrafe, é de seguinte teor: "Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, EXTINGUINDO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO, o que faço com fundamento nos arts. 267, I e 295, VI, in fine do Código de Processo Civil. Sem custas a teor do art. 55 da Lei n°
9.099/95. Publique-se, registre-se, intimem-se. Transitado em julgado, arquivem-se os autos, promovendo-se a baixa na distribuição. Padre
Marcos, 04 de fevereiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio de 2016. Bel.
Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000103-18.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GENILSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados HENRIQUE JOSÉ PRADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386) e ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/PE 1183-A) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 76 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na
petição de fls. 74, Intime-se a parte executada para pagamento integral do débito constante dos cálculos de fls 64 dos autos. Intimações e demais
atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 20 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06
de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000103-18.2015.8.18.0062
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: GENILSA MARIA DA SILVA
Advogado(s): DAVID PINHEIRO BENEVIDES(OAB/PERNAMBUCO Nº 28756)
Réu: BANCO SANTANDER BRASIL S/A
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados HENRIQUE JOSÉ PRADA SIMÃO (OAB/SP Nº 221.386) e ELÍSIA HELENA DE MELO MARTINI (OAB/PE 1183-A) do despacho
proferido pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 76 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Face o teor contido na
petição de fls. 74, Intime-se a parte executada para pagamento integral do débito constante dos cálculos de fls 64 dos autos. Intimações e demais
atos necessários. Cumpra-se. Padre Marcos (PI), 20 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06
de Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000158-03.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILÁRIO RAMIRO LEAL
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MYCHELLY MEDEIROS MORORÓ (OAB/PE Nº 21.457) e HENRILY LEAL SIMEÃO (OAB/PE 21.730)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados MYCHELLY MEDEIROS MORORÓ (OAB/PE Nº 21.457) e HENRILY LEAL SIMEÃO (OAB/PE 21.730) do despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 104 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da petição de fls. 101/102,
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DETERMINO: 1). Intime-se a parte executada para pagar a dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
devido (artigo 475-J, do Código de Processo Civil); 2) Em não havendo pagamento voluntário, acrescente-se o valor da multa supra e, então,
defiro desde logo a penhora por meio do sistema BACENJUD; 3) Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o executado, na forma do art. 475-
J,§1°do CPC, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias; 4) Após, com ou sem manifestação da parte executada, intime-
se a parte exeqüente, na pessoa de seu advogado ou por carta com AR, para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. 5) Intimações e
diligências necessárias. Padre Marcos (PI), 12 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de
Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000158-03.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: HILÁRIO RAMIRO LEAL
Advogado(s): ANA CAROLINA RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
Réu: MOTOELETRO (COMPRA PREMIADA)
Advogado(s): MYCHELLY MEDEIROS MORORÓ (OAB/PE Nº 21.457) e HENRILY LEAL SIMEÃO (OAB/PE 21.730)
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA os
advogados MYCHELLY MEDEIROS MORORÓ (OAB/PE Nº 21.457) e HENRILY LEAL SIMEÃO (OAB/PE 21.730) do despacho proferido pelo
MM. Juiz de Direito desta Comarca, às fls. 104 dos autos em epígrafe, cujo despacho é de seguinte teor: ?Diante da petição de fls. 101/102,
DETERMINO: 1). Intime-se a parte executada para pagar a dívida, no prazo de quinze dias, sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor
devido (artigo 475-J, do Código de Processo Civil); 2) Em não havendo pagamento voluntário, acrescente-se o valor da multa supra e, então,
defiro desde logo a penhora por meio do sistema BACENJUD; 3) Efetivada a penhora e avaliação, intime-se o executado, na forma do art. 475-
J,§1°do CPC, para, querendo, oferecer embargos, no prazo de 15 (quinze) dias; 4) Após, com ou sem manifestação da parte executada, intime-
se a parte exeqüente, na pessoa de seu advogado ou por carta com AR, para dar andamento ao feito, no prazo de 10 (dez) dias. 5) Intimações e
diligências necessárias. Padre Marcos (PI), 12 de janeiro de 2016. Marcos Augusto Cavalcanti Dias Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de
Maio de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000022-06.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMIR ALENCAR SILVA
Advogado(s): MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Réu: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - COMPRA FÁCIL
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado EDUARDO CHAFLIN (OAB/SP Nº 241.287), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 227, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: "Intime-se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na
sentença, ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento no prazo assinado, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do débito, com a conseqüente expedição de mandado de penhora e avaliação (art.
475-J do CPC); Padre Marcos, 16 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio
de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PADRE MARCOS)
Processo nº 0000022-06.2014.8.18.0062
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSEMIR ALENCAR SILVA
Advogado(s): MAYCON JOÃO DE ABREU LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 8200)
Réu: SOCIEDADE COMERCIAL E IMPORTADORA HERMES S.A - COMPRA FÁCIL
Advogado(s):
O Secretário da Vara Única da Comarca de Padre Marcos, Estado do Piauí, cumprindo determinação do MM. Juiz de Direito desta Comarca, Dr.
Marcos Augusto Cavalcanti Dias, conforme Provimento n° 07/2012, da Douta Corregedoria Geral de Justiça do Estado do Piauí, INTIMA o
advogado EDUARDO CHAFLIN (OAB/SP Nº 241.287), da r. sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito desta Comarca, fls. 227, cujos autos em
epígrafe, é de seguinte teor: "Intime-se o devedor, para, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuar o pagamento do quantum determinado na
sentença, ficando o devedor advertido de que, em não sendo efetuado o pagamento no prazo assinado, o montante da condenação será
acrescido de multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do débito, com a conseqüente expedição de mandado de penhora e avaliação (art.
475-J do CPC); Padre Marcos, 16 de janeiro de 2016. MARCOS AUGUSTO CAVALCANTI DIAS Juiz de Direito.? Padre Marcos - PI, 06 de maio
de 2016. Bel. Ribamar Benedito da Silva / Secretário da Vara Única digitei e conferi o presente aviso.

PROCESSO Nº: 0000363-22.2013.8.18.0109
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: AUTORIDADE POLICIAL
Representado: RAUL MARQUES SANTANA, GAL UILMS ALVES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PARNAGUÁ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAUL MARQUES SANTANA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), header, filho(a) de DILZA MARQUES DE SANTANA e
ABDORIAS LOPES DE SANTANA, residente e domiciliado(a) em Rua Monteiro, S/N, Avelino Lopes - Piauí, e GAL UILMS ALVES,
brasileiro, convivente, natural de avelino Lopes-PI filho de Sideon Jose Alves e Geonice Maria Alves, residente no Bairro Belo Horizonte,
Avelino Lopes-PI, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Autos recebido do
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Eg. TJPI, com Acórdão que reforma em parte a Sentença guerreada. Assim sendo, determino o integral cumprimento do V. Acórdão de fls.
266/277. Expeça-se a competente Guia de Excuções Definitiva e o Atestado de Pena a cumprir, expedido nos moldes da calculadora de
Execução Penal do CNJ, e encomineh-se ao Juiz onde já tramitam as execuções provisorias , arquivando-se o processo de conhecimento. PRI".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALDENIZA GUIMARÂES PEREIRA RODRIGUES DIAS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
PARNAGUÁ, 6 de maio de 2016.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PARNAGUÁ.

PROCESSO Nº: 0000363-22.2013.8.18.0109
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Representante: AUTORIDADE POLICIAL
Representado: RAUL MARQUES SANTANA, GAL UILMS ALVES
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 60 DIAS
O (A) Dr (a). MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS, Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de PARNAGUÁ, por título e
nomeação legais, na forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe, ficando o
acusado/indiciado, RAUL MARQUES SANTANA, vulgo(a) "", BRASILEIRO(A), header, filho(a) de DILZA MARQUES DE SANTANA e
ABDORIAS LOPES DE SANTANA, residente e domiciliado(a) em Rua Monteiro, S/N, Avelino Lopes - Piauí, e GAL UILMS ALVES,
brasileiro, convivente, natural de avelino Lopes-PI filho de Sideon Jose Alves e Geonice Maria Alves, residente no Bairro Belo Horizonte,
Avelino Lopes-PI, por este edital, devidamente INTIMADOS de todo o conteúdo da sentença, cujo dispositivo é o seguinte: " Autos recebido do
Eg. TJPI, com Acórdão que reforma em parte a Sentença guerreada. Assim sendo, determino o integral cumprimento do V. Acórdão de fls.
266/277. Expeça-se a competente Guia de Excuções Definitiva e o Atestado de Pena a cumprir, expedido nos moldes da calculadora de
Execução Penal do CNJ, e encomineh-se ao Juiz onde já tramitam as execuções provisorias , arquivando-se o processo de conhecimento. PRI".
E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do
art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
Eu, ___________ ALDENIZA GUIMARÂES PEREIRA RODRIGUES DIAS, Secretário(a), digitei e subscrevo.
PARNAGUÁ, 6 de maio de 2016.
MARCUS KLINGER MADEIRA DE VASCONCELOS
Juiz de Direito da Comarca da Vara Única da PARNAGUÁ.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000004-67.2016.8.18.0109
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDRA PEREIRA PRÓSPERO
Advogado(s):
Requerido: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ... "FICA DE JÁ DEFERIDO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO BEM APREENDIDO, devendo o mesmo ser devolvido ao seu
prorpietário, Sra. Andra Pereria Prospero, LAVRANDO-SE O PRESPECTIVO AUTO DE RESTITUIÇÃO, DESDE QUE PAGAS E EM DIA AS
TAXAS DO ÓRGÃO DE TRANSITO RESPECTIVO, BEM COMO NÃO HAJAM MULTAS PENDENTES. o CARRO, ANTES DE RESTITUIDO
DEVERÁ PASSAR POR VISTORIA PARA FINS DE CONSTATAÇÃO OU NÃOA DE QUALQUER TIPO DE IRREGULARIDADE, OCASIÃO QUE
DEVERÁ SER LAVRADO ORESPECTIVO LAUDO. Intimem-se e cumpra-se. Nada mais havenda, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000004-67.2016.8.18.0109
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: ANDRA PEREIRA PRÓSPERO
Advogado(s):
Requerido: .O ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s):
SENTENÇA: ... "FICA DE JÁ DEFERIDO O PEDIDO DE RESTITUIÇÃO DO BEM APREENDIDO, devendo o mesmo ser devolvido ao seu
prorpietário, Sra. Andra Pereria Prospero, LAVRANDO-SE O PRESPECTIVO AUTO DE RESTITUIÇÃO, DESDE QUE PAGAS E EM DIA AS
TAXAS DO ÓRGÃO DE TRANSITO RESPECTIVO, BEM COMO NÃO HAJAM MULTAS PENDENTES. o CARRO, ANTES DE RESTITUIDO
DEVERÁ PASSAR POR VISTORIA PARA FINS DE CONSTATAÇÃO OU NÃOA DE QUALQUER TIPO DE IRREGULARIDADE, OCASIÃO QUE
DEVERÁ SER LAVRADO ORESPECTIVO LAUDO. Intimem-se e cumpra-se. Nada mais havenda, dê-se baixa na distribuição e arquivem-se os
autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000354-89.2015.8.18.0109
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDUARDO MENELEU GONCALVES MORENO(OAB/CEARÁ Nº 23833)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DEFIRO O PEDIDO e determino a devolução do bem apreendido, qual seja a quantia ade R$e. 32.895,00 (TRINTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO) REAIS ao seu proprietário BANCO BRADESCO S/A, lavrando-se o auto de restituição. Cientifique-se
Intimem-se Nada mais havendo, expeça-se o ALCVARÁ JUDICIAL liberatório. Nada mais havendo dê-se baixa na distribuição. Matenham-se os
autos apensados aos da ação principais."
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11.429. EDITAL - VARA ÚNICA DE PARNAGUÁ74625 

11.430. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74626 

11.431. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74630 

11.432. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74457 

11.433. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74459 

11.434. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74461 

11.435. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74463 

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PARNAGUÁ)
Processo nº 0000354-89.2015.8.18.0109
Classe: Restituição de Coisas Apreendidas
Requerente: BANCO DO BRADESCO S.A
Advogado(s): EDUARDO MENELEU GONCALVES MORENO(OAB/CEARÁ Nº 23833)
Requerido: ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DEFIRO O PEDIDO e determino a devolução do bem apreendido, qual seja a quantia ade R$e. 32.895,00 (TRINTA E DOIS MIL,
OITOCENTOS E NOVENTA E CINCO) REAIS ao seu proprietário BANCO BRADESCO S/A, lavrando-se o auto de restituição. Cientifique-se
Intimem-se Nada mais havendo, expeça-se o ALCVARÁ JUDICIAL liberatório. Nada mais havendo dê-se baixa na distribuição. Matenham-se os
autos apensados aos da ação principais."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001545-15.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ELLEN RAYZA BARROS OTAVIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o requerente, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 31,
que a transcrevo:" Certifico que compareci ao endereço consignado onde a Sra. Sandra Maria Barros Otaviano afirmou que sua filha Ellen Rayza
Barros Otaviano mudou de endereço que não sabe precisar; asseverando a este oficial não dispor de outros informes".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001545-15.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): ROMULO SILVA SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10133), NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: ELLEN RAYZA BARROS OTAVIANO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimo o requerente, para que se manifeste no prazo de 05 (cinco) dias, da certidão negativa do oficial de justiça de fls. 31,
que a transcrevo:" Certifico que compareci ao endereço consignado onde a Sra. Sandra Maria Barros Otaviano afirmou que sua filha Ellen Rayza
Barros Otaviano mudou de endereço que não sabe precisar; asseverando a este oficial não dispor de outros informes".

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002537-78.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: TULIO SALES CORREIA
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CRED. FINAN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para pagar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000606-11.2010.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO HONDA S/A
Advogado(s): LAURISSE MENDES RIBEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 3454)
Requerido: MARCELO JÚNIOR ALMEIDA DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003747-67.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: RONISVALDO DE ARAUJO CARNEIRO
Advogado(s): MARA FERREIRA TAVARES(OAB/PIAUÍ Nº 8925)
Requerido: JEMERSON MILLOS CASTELO DE FREITAS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003921-42.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
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11.436. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74464 

11.437. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74466 

11.438. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74467 

11.439. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74468 

11.440. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74469 

11.441. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74470 

11.442. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74471 

Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIMENTOS S/A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: ROSANE DO NASCIMENTO COSTA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000184-31.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
Advogado(s): PATRICIA CAVALCANTE PINHEIRO DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 3184)
Requerido: MARIA DE FATIMA LIMA PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0004880-13.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DORALICE OLIVEIRA DE CARVALHO, ANTÔNIO LUIZ DE CARVALHO
Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4195)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003443-63.2015.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 70784)
Executado(a): GLAUCIA MARISE SAMPAIO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000510-93.2010.8.18.0031
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: O ESPOLIO DE AURYDEA PIRES OLYMPIO DE MELLO, MARINA PIRES OLYMPIO DE MELLO
Advogado(s): LUCIANA FERRAZ MENDES MELLO(OAB/PIAUÍ Nº 2578)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001978-87.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO GMA S/A
Advogado(s): JOSE FERREIRA GUERRA(OAB/PIAUÍ Nº 7661-A)
Requerido: ALEXANDRE CARDOSO OLIVEIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais finais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003397-45.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO PANAMERICANO
Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: MARCELO DE JESUS DA SILVA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagamento das custas processuais finais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estado.
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11.445. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74337 

11.446. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74344 

11.447. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA74333 

11.448. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA75106 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003543-57.2011.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: BERNARDO JOSÉ DE CARVALHO
Advogado(s): CARLOS ANTONIO DE SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 139383)
Inventariado: ANTONIO NARCISO DE CARVALHO, MARIETA DOS SANTOS PORTELA CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagamento das custas processuais finais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na
dívida ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002386-78.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: CREDIFIBRA S.A CREDITO FINANC. E INVESTIMENTO
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: ALEXANDRE COSTA MAGALHÃES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002273-27.2013.8.18.0031
Classe: Monitória
Autor: BANCO ITAUCARD S.A
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Réu: CLAUDIO HENRIQUE COELHO DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003997-37.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DE LOURDES ALVES DOS SANTOS
Advogado(s): BRUNO DOS SANTOS MESQUITA(OAB/PIAUÍ Nº 8067)
Réu: CAIXA SEGURADORA S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para pagar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002342-25.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO TOYOTA DO BRASIL S.A
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOSE ARIMATEIA DE BRITO FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para pagar as custas finais do processo, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida
ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001205-42.2013.8.18.0031
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: I N IRRIGACAO LTDA
Advogado(s): VICTOR DE AGUIAR PIRES(OAB/PIAUÍ Nº 8931)
Executado(a): CLEMENTINO LUCAS DA COSTA JUNIOR
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para pagar as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na dívida ativa do
Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002938-77.2012.8.18.0031
Classe: Dissolução e Liquidação de Sociedade
Requerente: JONAS DA SILVA TELES NETO
Advogado(s): ILANNA DA SILVA PACHECO BORGES SANTOS(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 167965)
Requerido: CONSTRUTORA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS LTDA, MARIA DE JESUS MACHADO DE ARAUJO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.
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11.455. EDITAL - 1ª VARA DE PARNAÍBA75191 

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002973-66.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: SILVANO DE SOUSA LIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerida para recolher as custas processuais finais(Preparo e Baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002973-66.2014.8.18.0031
Classe: Depósito
Requerente: BANCO PANAMERICANO S.A
Advogado(s): ROSANGELA DA ROSA CORREA(OAB/PIAUÍ Nº 9500)
Requerido: SILVANO DE SOUSA LIRA
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerida para recolher as custas processuais finais(Preparo e Baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001593-71.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARCIA CRISTINA DE SILVA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais finais(Preparo e Baixa), no prazo de dez dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001593-71.2015.8.18.0031
Classe: Cautelar Inominada
Requerente: BANCO VOLKSWAGEM S/A
Advogado(s): ALDENIRA GOMES DINIZ(OAB/PIAUÍ Nº 10784)
Requerido: MARCIA CRISTINA DE SILVA MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais finais(Preparo e Baixa), no prazo de dez dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000149-13.2009.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: DIBENS LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
Réu: HERBERT MARCELO COCA DO LAGO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002171-05.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DÁCIO CASTELO BRANCO ALMEIDA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Réu:
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002171-05.2013.8.18.0031
Classe: Usucapião
Usucapiente: DÁCIO CASTELO BRANCO ALMEIDA
Advogado(s): TIBERIO ALMEIDA NUNES(OAB/PIAUÍ Nº 3917)
Réu:
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003294-72.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSE LEONCIO DE SALES FILHO
Advogado(s): WIANEY BEZERRA SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6646)
Réu: BV FINANCEIRA S. A. CRED. FINAN
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se o requerente para recolher todas as custas processuais, que deverão ser pagas sobre o valor da causa corrigido,
no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002833-37.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARCELO MARQUES ROCHA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003724-53.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003724-53.2014.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DAS CHAGAS COSTA OLIVEIRA
Advogado(s): LENNON ARAUJO RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 7141)
Réu: BANCO AYMORÉ - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida Ativa
do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000309-38.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURICIO FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000309-38.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Requerente: MAURICIO FREITAS TEIXEIRA
Advogado(s): FRANCISCO FERNANDES DOS SANTOS JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 3790)
Requerido: BANCO PSA FINANCE BRASIL S/A
Advogado(s): DANIEL JOSE DO ESPIRITO SANTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 4825)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000112-73.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BV FINANCEIRA S.A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
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Advogado(s): CRISTIANE BELINATI GARCIA LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 7006-A)
Requerido: ANTONIO BARBOSA MARQUES
Advogado(s): AIRTON ALVES DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9242)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002152-96.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002152-96.2013.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): LUIZ CÉSAR PIRES FERREIRA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5172)
Requerido: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DIAS
Advogado(s): FRANCISCO FABIO OLIVEIRA DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 4896)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000439-18.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): DANTE MARIANO GREGNANIN SOBRINHO(OAB/SÃO PAULO Nº 31618)
Requerido: ANTONIO FRANCISCO DE SOUSA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolhimento das custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena
de inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000227-94.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: MARCOS ANTONIO GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000227-94.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO ITAÚ VEÍCULOS S/A
Advogado(s): ROBERTO GUENDA(OAB/SÃO PAULO Nº 101856)
Requerido: MARCOS ANTONIO GOMES DE CARVALHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0000186-30.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa),no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
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Processo nº 0000186-30.2015.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO FIAT S/A
Advogado(s): CELSO MARCON(OAB/PIAUÍ Nº 5740-A)
Requerido: ANTONIO JOSE DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa),no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001036-26.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA PAIVA MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001036-26.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BANCO ITAUCARD S/A
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Requerido: MARIA DE FATIMA PAIVA MOURA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002410-14.2010.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: BFB LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): ANTONIO BRAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 7036-A)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS DO NASCIMENTO
Advogado(s): TAINAH BRANDÃO DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 8929)
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002412-76.2013.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: DAVID DA SILVA SALES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001089-02.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/SÃO PAULO Nº 84206)
Requerido: JOÃO BATISTA RAMOS FILHO
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003006-56.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A
Advogado(s): GIULIO ALVARENGA REALE(OAB/MINAS GERAIS Nº 65628 )
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS MARTINS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003206-68.2011.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: RPM SPORT IND. DE MOTOS LTDA
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
Requerido: WAGNER DE FREITAS LINHARES
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002505-73.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0002505-73.2012.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MARIA LUCILIA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 3974-A)
Requerido: FRANCISCO DE ASSIS ARAUJO PEREIRA
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0001667-62.2014.8.18.0031
Classe: Busca e Apreensão
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): NELSON PASCHOALOTTO(OAB/SÃO PAULO Nº 108911)
Requerido: FRANCISCO DAS CHAGAS DOS SANTOS
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte autora para recolher as custas processuais finais(preparo e baixa), no prazo de dez dias, sob pena de
inscrição na Dívida Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003978-31.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FORTES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0003978-31.2011.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO FORTES DOS SANTOS JUNIOR
Advogado(s): SALVINA DE BRITO FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 6015)
Réu: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Cível de PARNAÍBA)
Processo nº 0003729-46.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANGELO SOUSA ARAUJO
Advogado(s): TIAGO BRUNO PEREIRA DE CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 5308)
Réu: B.V FINANCEIRA
Advogado(s):
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ATO ORDINATÓRIO: Intime-se a parte requerente para recolher as custas processuais, no prazo de dez dias, sob pena de inscrição na Dívida
Ativa do Estado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000517-12.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: CENTRAL DE FLAGRANTES DE PARNAÍBA-PI
Advogado(s):
Réu: EDUARDO VILAME DA COSTA CARVALHO
Advogado(s): DANILO JALES DE CARVALHO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 10914)
DESPACHO: APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000410-56.2001.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Indiciante: O ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: FABIANO ARAUJO DE SOUSA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO - OAB- 3.958
DESPACHO: "...Intime-se o douto advogado do acusado para que comprove no prazo de 10 dias haver cientificado o seu cliente da renúncia ao
mandato ( art 45 do CPC c/c art 5º , § 3º e 34 do Estatuto da OAB...". Eu Francisca Maria Silva Barros, Analista Judicial , digitei e conferi o
presente aviso. Em 07/05/2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000553-54.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA SOUSA SANTOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
SENTENÇA:
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, submeto o denunciado JOÃO BATISTA SOUSA
SANTOS, qualificado nos autos, nas sanções previstas no art. 213, § 1º do CP c/c art. 1º, VI da Lei 8.072/90 (crimes hediondos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000553-54.2015.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: JOÃO BATISTA SOUSA SANTOS
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
SENTENÇA:
EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal e, por via de consequência, submeto o denunciado JOÃO BATISTA SOUSA
SANTOS, qualificado nos autos, nas sanções previstas no art. 213, § 1º do CP c/c art. 1º, VI da Lei 8.072/90 (crimes hediondos).

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002673-46.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EVALDO COSTA LIMA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO: INTIMO a defesa do acusado para apresentar suas Alegações Finais através de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002673-46.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: EVALDO COSTA LIMA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS(OAB/PIAUÍ Nº 6639)
DESPACHO: INTIMO a defesa do acusado para apresentar suas Alegações Finais através de memoriais no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000051-52.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
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Advogado(s):
Réu: ASTROGILDO ANTONIO DA COSTA, ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI 6639
DESPACHO: "MM Juiza determinou abertura do prazo para apresentar alegações finais na forma de memoriais no prazo igual e sucessivo de
5(cinco) dias. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000051-52.2014.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ASTROGILDO ANTONIO DA COSTA, ANTONIO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s): IRACEMA RAMOS FARIAS, OAB/PI 6639
DESPACHO: "MM Juiza determinou abertura do prazo para apresentar alegações finais na forma de memoriais no prazo igual e sucessivo de
5(cinco) dias. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000616-02.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLAUDIOMAR EMERSON MOURA RODRIGUES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Assim sendo, estando os presentes autos já sentenciado com trânsito em julgado, nos termos do art. 110, § 1.º, do Código Penal,
declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do Réu CL AUDIOMAR EMERSON MOURA RODRIGUES .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000616-02.2003.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Réu: CLAUDIOMAR EMERSON MOURA RODRIGUES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
SENTENÇA: Assim sendo, estando os presentes autos já sentenciado com trânsito em julgado, nos termos do art. 110, § 1.º, do Código Penal,
declaro a EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE do Réu CL AUDIOMAR EMERSON MOURA RODRIGUES .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003031-11.2010.8.18.0031
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: FABIO AUGUSTO FONSECA ROCHA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: Compulsando os autos principal , corroborando com parecer ministerial, verifica-se que este feito perdeu o objeto já que a ação
principal tramita normalmente neste juízo . Nesse contexto fático-jurídico, imperioso reconhecer a perda do objeto . Desta monta, tendo em vista
que o acusado encontra-se solto e que a ação principal encontra-se em andamento determino o arquivamento dos autos com baixa na
distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002399-82.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOAO BATISTA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado JOÃO BATISTA DE ARAÚJO LIMA , a
teor do art. 89, §5º da Lei 9099/95.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002399-82.2010.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JOAO BATISTA DE ARAUJO LIMA
Advogado(s): EDILSON MARQUES FONTENELE JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 10126)
SENTENÇA: Desta monta, declaro, por sentença, extinta a punibilidade da conduta imputada ao apenado JOÃO BATISTA DE ARAÚJO LIMA , a
teor do art. 89, §5º da Lei 9099/95.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-19.2013.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO ALBERTO DE SOUSA, DAVID DE CARVALLHO CORREIA JACOB
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: INTIMO a defesa dos acusados para apresentar suas Alegações finais atraves de Memorias mo prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003444-19.2013.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: ANTONIO ALBERTO DE SOUSA, DAVID DE CARVALLHO CORREIA JACOB
Advogado(s): RICARDO VIANA MAZULO(OAB/PIAUÍ Nº 2783)
DESPACHO: INTIMO a defesa dos acusados para apresentar suas Alegações finais atraves de Memorias mo prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000043-07.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS EXCECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN, THYAGO HENRIQUE DA SILVA
LEITE
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da defesa de Thyago Henrique da Silva Leite para acostar aos autos informações acerca do estado de
saúde da mãe do apenado, bem como, efetuar a juntada de certidões de antecedentes criminais do E stado do Rio Grande do Norte;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001570-33.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GUSTAVO BRITO VERAS
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
DESPACHO: APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000043-07.2016.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DAS EXCECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE MOSSORÓ/RN, THYAGO HENRIQUE DA SILVA
LEITE
Advogado(s): GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Determino a intimação da defesa de Thyago Henrique da Silva Leite para acostar aos autos informações acerca do estado de
saúde da mãe do apenado, bem como, efetuar a juntada de certidões de antecedentes criminais do E stado do Rio Grande do Norte;

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001570-33.2012.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: GUSTAVO BRITO VERAS
Advogado(s): SAMMAI MELO CAVALCANTE(OAB/PIAUÍ Nº 4758)
DESPACHO: APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002634-20.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: MARCOS ANTONIO DA ROCHA NASCIMENTO
Advogado(s): ROSÉLIA MARIA SOARES SANTOS DREHER(OAB/PIAUÍ Nº 205-B)
DESPACHO: INTIMO a defesa do acusado para apresentar suas Alegações Finais através de Memorias no prazo de 05 (cinco) dias.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0004329-33.2013.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Réu: ANTONIO CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA
Advogado(s): FRANCISCA JANE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 5640)
DECISÃO:
EX POSITIS, PRONUNCIO o acusado ANTONIO CARLOS SOUSA DE OLIVEIRA de alcunha ?SERTÃO?, já devidamente qualificado, pela
prática dos atos tipificados artigo 121, § 2º, inciso I, III e IV (HOMICÍDIO QUALIFICADO POR MOTIVO FUTIL E CRUEL Á TRAIÇÃO) do Código
Penal, submetendo-o a julgamento perante o TRIBUNAL DO JÚRI desta Comarca.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000884-90.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Vistos em correição...Cumpra-se como requerido pelo órgão ministerial às fls. 103v. Cumpra-se com as formalidades legais. "
intime a defesa do requerente a fim de que este junte documentos mais recentes acerca da hipossuficiEncia do mesmo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002794-79.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: WELLINGTON DOS SANTOS COSTA
Advogado(s): NAYRON DE CASTRO VIEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6379)
SENTENÇA: EX POSITIS, julgo PROCEDENTE a denúncia para condenar WELLINGTON DOS SANTOS COSTA , nas penas do artigo 129,§ 1º
I do Código Penal. Passo, pois, à dosimetria da pena. Agiu com culpabilidade exacerbada. Sua conduta merece reprovação, merece censura,
porquanto nas circunstâncias era-lhe exigível conduta de respeito à norma. É de se ver que o acusado ao ver a vitima em um bar bebendo com
os amigos, se aproximou e sorrateiramente lhe desferiu um soco, e quando a vitima pegou um taco de sinuca para se defender, sacou seu facão
e a lesionou gravemente no braço . Não consta que r esponda a outros processos. A pena-base, a meu ver não deve extrapolar o mínimo legal
previsto pelo legislador, porquanto as demais circunstâncias também não lhe são totalmente desfavoráveis. Ademais, não mostrou ter conduta
social irregular e personalidade inclinada para a prática de crimes. De outro giro, verifico que os motivos e as circunstâncias são as dos tipos
penais em que o acusado está incurso, não podendo ser computadas em seu desfavor. Ademais, as conseqüências foram graves de forma que
reputo como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção dos delitos que a pena-base, in casu, deva situar-se no mínimo legal
previsto, em um (01) ano de detenção. fl. Não milita em favor do acusado nenhuma atenuante, já que a confissão se deu de forma qualificada e
bem como inexistem também agravantes, ficando a pena provisoriamente, em 01 (um) ano de detenção. Assim, a pena do acusado restou
imposta em 01 (um) ano de detenção . Com fulcro no artigo 33, § 2º, ?c?, do Código Penal, fica estabelecido o REGIME ABERTO para o início de
cumprimento de sua pena privativa de liberdade, por ser este o mais adequado de acordo com os fins preventivos da pena. Presentes os
requisitos prescritos no artigo 44 do Código Penal, uma vez que o acusado é primário e a pena aplicada é inferior a quatro anos e as
circunstâncias judiciais indicadas no inciso III, lhe são, no conjunto, favoráveis, indicando que a substituição da pena é suficiente para a
reprimenda da conduta delituosa, assim o faço. Nos termos do § 2º do artigo 44 do CP, substituo a pena privativa de liberdade por uma restritiva
de direitos e outra pecuniária, concernente à prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas, e o pagamento de dois (02) salários
mínimos com destinação social, pelo período da pena comutada (art. 55 do CP). Caso descumpra injustificadamente a pena restritiva de direito e
pecuniária, nos termos do artigo 44, § 4º, do CP, o acusado deverá cumprir a pena em regime aberto, diante do disposto no artigo 33, § 2º, "c",
desse diploma legal, na Penitenciária de Altos\PI. Custas pelo apenado. Transitada em julgado esta sentença condenatória , adote a Secretaria
as seguintes providências: I - proceda-se ao cálculo das custas processuais. II - Lance o nome do sentenciado no Rol de Culpados. III - Proceda
à cobrança das custas. IV ? Oficie-se ao T.R.E da presente condenação, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal e artigo 71 do
Código Eleitoral V - Venham conclusos para designação da admonitória. Publique-se. Registre-se. Intimem-se

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000884-90.2002.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O ESTADO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO (OAB/PIAUÍ Nº 45B)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS PEREIRA DE OLIVEIRA
Advogado(s): MARCIO ARAUJO MOURAO(OAB/PIAUÍ Nº 8070)
DESPACHO: Vistos em correição...Cumpra-se como requerido pelo órgão ministerial às fls. 103v. Cumpra-se com as formalidades legais. "
intime a defesa do requerente a fim de que este junte documentos mais recentes acerca da hipossuficiEncia do mesmo."

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001442-52.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO, OAB/PI 45/86-B, ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER, OAB/PI 205/97-B.
DESPACHO: APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL
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AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001442-52.2008.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): MANOEL MESQUITA DE ARAUJO NETO(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: RAIMUNDO NONATO DA SILVA FILHO
Advogado(s): REINALDO DE CASTRO SANTOS FILHO, OAB/PI 45/86-B, ROSELIA MARIA SOARES SANTOS DREHER, OAB/PI 205/97-B.
DESPACHO: APRESENTAR MEMORIAIS NO PRAZO LEGAL

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001783-15.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: MARCOS MENEZES DA CRUZ
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA ALVES JÚNIOR OAB/PI 11521
SENTENÇA:
EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado em
relação ao acusado MARCOS MENESES DA CRUZ, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei de
Organização Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001783-15.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s): KARLOS ALBERTO RIBEIRO MOTA(OAB/PIAUÍ Nº null)
Indiciado: MARCOS MENEZES DA CRUZ
Advogado(s): MANOEL DE SOUSA ALVES JÚNIOR OAB/PI 11521
SENTENÇA:
EX POSITIS, nos termos do art. 107 c/c 109, inc. III, do Código Penal Brasileiro, decreto a extinção da pretensão punitiva por parte do Estado em
relação ao acusado MARCOS MENESES DA CRUZ, e conseqüentemente, determino o arquivamento do feito de acordo com a nossa Lei de
Organização Judiciária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003102-18.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Comunicante: DELEGACIA DO 3º DP
Advogado(s):
Comunicado: JUSCELINO MELO DE AGUIAR
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
SENTENÇA: Em face disso, necessária de faz a extinção do presente processo pela perda do objeto, já que o feito principal está tendo o seu iter
procedimental normalmente. Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003102-18.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Comunicante: DELEGACIA DO 3º DP
Advogado(s):
Comunicado: JUSCELINO MELO DE AGUIAR
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
SENTENÇA: Em face disso, necessária de faz a extinção do presente processo pela perda do objeto, já que o feito principal está tendo o seu iter
procedimental normalmente. Dessarte, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000221-29.2011.8.18.0031
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5499)
Requerido: JOSE GERARDO XIMENES DE MELO
Advogado(s): JOSE GERARDO XIMENES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 281)
SENTENÇA: POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, e condeno JOSÉ GERARDO XIMENES DE MELO, anteriormente
qualificado, por infração ao artigo 129, § 1º, do Código Penal, sujeitando-o à pena de dois (02) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Nos termos
do 77, o réu têm direito a suspensão penal que dever ficar em três (03) anos mediante a obediência das seguintes condições: 1)- Não se
ausentar da Comarca sem autorização deste juízo; 2)- Comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço; 3)-Não freqüentar bares ou
lupanares; 4)- Apresentar-se mensalmente a este juízo até o termino do cumprimento da pena; 5)- Não se embriagar ou apresentar-se
embriagado publicamente , tudo sob pena de ser revogado o benefício concedido. Bem como o pagamento de indenização a vitima para a
reparação de danos (art. 397, IV do CPP) no valor de dez (1 0) salários mínimos. No caso da não aceitação das condições impostas, deverá o
acusado cumprir a penalidade em REGIME ABERTO na Penitenciária de Altos\PI. Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais.
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Transitada em julgado esta sentença condenatória , adote a Secretaria as seguintes providências: I - proceda-se ao cálculo das custas
processuais. II - Lance o nome do sentenciado no Rol de Culpados. III - Proceda à cobrança das custas. IV ? Oficie-se ao T.R.E da presente
condenação, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal e artigo 71 do Código Eleitoral V ? Expeça a guia definitiva. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000221-29.2011.8.18.0031
Classe: Representação Criminal/Notícia de Crime
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): ALBERTO ABRAÃO LOIOLA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5499)
Requerido: JOSE GERARDO XIMENES DE MELO
Advogado(s): JOSE GERARDO XIMENES DE MELO(OAB/PIAUÍ Nº 281)
SENTENÇA: POR TAIS RAZÕES, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA, e condeno JOSÉ GERARDO XIMENES DE MELO, anteriormente
qualificado, por infração ao artigo 129, § 1º, do Código Penal, sujeitando-o à pena de dois (02) anos e 06 (seis) meses de reclusão. Nos termos
do 77, o réu têm direito a suspensão penal que dever ficar em três (03) anos mediante a obediência das seguintes condições: 1)- Não se
ausentar da Comarca sem autorização deste juízo; 2)- Comunicar a este juízo qualquer mudança de endereço; 3)-Não freqüentar bares ou
lupanares; 4)- Apresentar-se mensalmente a este juízo até o termino do cumprimento da pena; 5)- Não se embriagar ou apresentar-se
embriagado publicamente , tudo sob pena de ser revogado o benefício concedido. Bem como o pagamento de indenização a vitima para a
reparação de danos (art. 397, IV do CPP) no valor de dez (1 0) salários mínimos. No caso da não aceitação das condições impostas, deverá o
acusado cumprir a penalidade em REGIME ABERTO na Penitenciária de Altos\PI. Condeno-o ainda ao pagamento das custas processuais.
Transitada em julgado esta sentença condenatória , adote a Secretaria as seguintes providências: I - proceda-se ao cálculo das custas
processuais. II - Lance o nome do sentenciado no Rol de Culpados. III - Proceda à cobrança das custas. IV ? Oficie-se ao T.R.E da presente
condenação, nos termos do artigo 15, III, da Constituição Federal e artigo 71 do Código Eleitoral V ? Expeça a guia definitiva. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003208-77.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JUSCELINO MELO DE AGUIAR
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
DESPACHO: Assim determino que se intime o Dr. LAERCIO NASCIMENTO, p ara no prazo legal apresentar suas alegações .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003208-77.2007.8.18.0031
Classe: Inquérito Policial
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JUSCELINO MELO DE AGUIAR
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064)
DESPACHO: Assim determino que se intime o Dr. LAERCIO NASCIMENTO, p ara no prazo legal apresentar suas alegações .

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001261-27.2003.8.18.0031
Classe: Execução da Pena
Exequente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Executado(a): JOSE EVANDRO OLIVEIRA LIMA, JOSE GOMES ARRY, JOSE ORLANDO SILVA DOS SANTOS
Advogado(s): CARLOS ALBERTO DA COSTA GOMES(OAB/PIAUÍ Nº 2782), LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
SENTENÇA: Ex positis, declaro a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva , para, com esteio no art. 107. inc. IV, do Código Penal,
EXTINGUIR A PUNIBILIDADE de JOSÉ EVANDRO OLIVEIRA LIMA de alcunha ?SERRANO? , JOSÉ GOMES ARRY de alcunha
?ARRYZINHO? , JOSÉ ORLANDO SILVA DOS SANTOS de alcunha ?CABURÉ?

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001097-23.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MARIO VERAS FERREIRA
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
SENTENÇA: EX POSITIS, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a ação penal para PRONUNCIAR
o réu: FRANCISCO MARIO VERAS FERREIRA , devidamente qualificado nos autos em epigrafe, por infração aos artigos 121, § 2 º , II (motivo
futil) do Código Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001097-23.2007.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Autor:
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Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO MARIO VERAS FERREIRA
Advogado(s): LEANDRO BIZERRA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5862)
SENTENÇA: EX POSITIS, com fundamento no art. 413 do Código de Processo Penal, JULGO PROCEDENTE a ação penal para PRONUNCIAR
o réu: FRANCISCO MARIO VERAS FERREIRA , devidamente qualificado nos autos em epigrafe, por infração aos artigos 121, § 2 º , II (motivo
futil) do Código Penal, para que se submeta a julgamento pelo Tribunal do Júri.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001894-04.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON VERAS COSTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: INTIMO, a fim de que se manifeste sobre o interesse em prosseguir no patrocínio da defesa do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002545-60.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JONIVALDO GERMINE DE SANTANA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: INTIMO a defesa do acusado para apresentar suas Alegações Finais através de Memorias no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002545-60.2009.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: JONIVALDO GERMINE DE SANTANA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: INTIMO a defesa do acusado para apresentar suas Alegações Finais através de Memorias no prazo de 05 (cinco) dias.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0003345-88.2009.8.18.0031
Classe: Habeas Corpus
Impetrante: DENIS JOSE RIBEIRO NUNES, GILVAN OLIVEIRA MARQUES
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ, OAB/PI nº 2543
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:
Relatado. Decido. Compulsando os autos verifiquei que o feito principal tramita normalmente e assim este feito perdeu o objeto. Nesse contexto
fático-jurídico, imperioso reconhecer a perda do objeto. Desta monta, tendo em vista que o feito perdeu o objeto determino o arquivamento dos
autos com baixa na distribuição.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001894-04.2004.8.18.0031
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: O ESTADO
Advogado(s):
Indiciado: JOSE WILSON VERAS COSTA
Advogado(s): FAMINIANO ARAÚJO MACHADO(OAB/PIAUÍ Nº 3516)
DESPACHO: INTIMO, a fim de que se manifeste sobre o interesse em prosseguir no patrocínio da defesa do acusado.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001179-78.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS GOMES PORTELA, REGINA DE ARAUJO PORTELA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: MAURICIO XAVIER DE SOUSA TELES, ANTONIO ISIDORIO DE OLIVEIRA, MARIZA DA COSTA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Redesigno o dia 07 de julho de 2016, às 11h, para realização da audiência de instrução e julgamento.
(Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
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11.527. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA74933 

11.528. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA75045 

11.529. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA75095 

11.530. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA75091 

11.531. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA75230 

11.532. EDITAL - 2ª VARA DE PARNAÍBA75222 

Processo nº 0001179-78.2012.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: ZACARIAS GOMES PORTELA, REGINA DE ARAUJO PORTELA
Advogado(s): VILMAR OLIVEIRA FONTENELE(OAB/PIAUÍ Nº 5312)
Réu: MAURICIO XAVIER DE SOUSA TELES, ANTONIO ISIDORIO DE OLIVEIRA, MARIZA DA COSTA ARAUJO DE OLIVEIRA
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
DESPACHO: Redesigno o dia 07 de julho de 2016, às 11h, para realização da audiência de instrução e julgamento.
(Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0004562-93.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: GILENIO SILVA COSTA
Advogado(s): ERNESTINO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 3959)
Requerido: JOSE GILDACI DE SALES
Advogado(s): ANDRÉA DE ARAÚJO COSTA FIRMESA (OAB/PIAUÍ Nº 5571)
DESPACHO: Redesigno o dia 14/07/2016, às 9h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
(Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000240-60.1996.8.18.0031
Classe: Inventário
Inventariante: CÉLIA DA ROCHA ALMEIDA, CECÍLIA ROCHA DA CUNHA E SILVA
Advogado(s): CICERO DE SOUSA BRITO (OAB/PIAUÍ Nº 2387)
Inventariado: INÁCIA FERREIRA DA ROCHA
Advogado(s):
SENTENÇA: Fica intimado o advogado CÍCERO DE SOUSA BRITO (OAB/PI Nº 2387/92) para providenciar junto a Secretaria da 2ª Vara Cível,
no prazo de 30 dias, o pagamento das custas finais, sob pena de inscrição na dívida ativa do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001479-06.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): DANIEL CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9700)
DESPACHO: Redesigno para o dia 05 de julho de 2016, às 10:30h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
(Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001479-06.2013.8.18.0031
Classe: Imissão na Posse
Requerente: PORTO DAS BARCAS ENERGIA S/A, PORTO SALGADO ENERGIA S/A, PORTO DO PARNAIBA ENERGIA S/A
Advogado(s): IGOR DE MELO CUNHA(OAB/PIAUÍ Nº 9093), CARLOS HENRIQUE QUIXABA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10696)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO CARVALHO JUNIOR
Advogado(s): DANIEL CARVALHO SAMPAIO(OAB/PIAUÍ Nº 9700)
DESPACHO: Redesigno para o dia 05 de julho de 2016, às 10:30h, para realização de audiência de instrução e julgamento.
(Art. 455. Cabe ao advogado da parte informar ou intimar a testemunha por ele arrolada do dia, da hora e do local da audiência designada,
dispensando-se a intimação do juízo.)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000610-09.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LINA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Requerido: ANTONIO MARQUES
Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258), GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667),
LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
DESPACHO: Redesigno audiência preliminar para o dia 13/07/2016, às 10:40, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000610-09.2014.8.18.0031
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: LINA MARIA PEREIRA DOS SANTOS
Advogado(s): LAÉRCIO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 4064), ROSEANA MONTEIRO SOUZA(OAB/PIAUÍ Nº 5496)
Requerido: ANTONIO MARQUES
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11.533. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA75360 

11.534. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA75358 

11.535. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA74944 

11.536. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA74947 

11.537. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA74430 

Advogado(s): PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA(OAB/PIAUÍ Nº 9258), GERARDO JOSE AMORIM DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 9667),
LUIZ ANTONIO FURTADO DA COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 3250)
DESPACHO: Redesigno audiência preliminar para o dia 13/07/2016, às 10:40, na sala de audiências desta Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001672-36.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: O ESTADO
Advogado(s):
Denunciado: JOSE VANDO DE OLIVEIRA LIMA, CARLOS ANTONIO MACHADO DSO SANTOS, MANOEL FERNANDES BRANDAO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195, NAZARENO DE WEIMAR THÉ - OAB/PI 5/85 - A e DULCIMAR MENDES GONZALEZ -
OAB/PI 2543 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195, NAZARENO
DE WEIMAR THÉ - OAB/PI 5/85 - A e DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB/PI 2543 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia 17 de MAIO de 2016, às 11:30 horas, nos autos nº 0001672-36.2004.8.18.0031. Aos 06.05.2016. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0001672-36.2004.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Denunciante: O ESTADO
Advogado(s):
Denunciado: JOSE VANDO DE OLIVEIRA LIMA, CARLOS ANTONIO MACHADO DSO SANTOS, MANOEL FERNANDES BRANDAO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195, NAZARENO DE WEIMAR THÉ - OAB/PI 5/85 - A e DULCIMAR MENDES GONZALEZ -
OAB/PI 2543 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado
do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do
Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195, NAZARENO
DE WEIMAR THÉ - OAB/PI 5/85 - A e DULCIMAR MENDES GONZALEZ - OAB/PI 2543 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e
Julgamento a acontecer no dia 17 de MAIO de 2016, às 11:30 horas, nos autos nº 0001672-36.2004.8.18.0031. Aos 06.05.2016. Eu, Ana Lúcia
Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da
Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002990-83.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Indiciado: AURELIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98 - B E MARIA DE JESUS RODRIGUES MELLO - OAB/PI 4626 . A Srta. ANA
LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr.
MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98 - B E MARIA DE JESUS
RODRIGUES MELLO - OAB/PI 4626 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 17 de MAIO de 2016, às
10:00 horas, nos autos nº 0002990-83.2006.8.18.0031. Aos 06.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0002990-83.2006.8.18.0031
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s): PAULO AFONSO PEREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 1008)
Indiciado: AURELIO CARDOSO DE BRITO
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98 - B E MARIA DE JESUS RODRIGUES MELLO - OAB/PI 4626 . A Srta. ANA
LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr.
MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por
meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): FRANCISCO DE ASSIS SOARES DE OLIVEIRA - OAB/PI 227/98 - B E MARIA DE JESUS
RODRIGUES MELLO - OAB/PI 4626 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 17 de MAIO de 2016, às
10:00 horas, nos autos nº 0002990-83.2006.8.18.0031. Aos 06.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.
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11.538. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA74418 

11.539. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA75503 

11.540. EDITAL - 2ª VARA CRIMINAL DE PARNAÍBA75505 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000881-62.2007.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: CARLOS ANTONIO DA ROCHA, VAGNER DE JESUS COSTA
Advogado(s): DULCIMAR MENDES GONZALEZ(OAB/PIAUÍ Nº 2543)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195 e HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR - OAB/PI 4477 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA
DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO
MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste,
o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195 e HIGIMA LOPES DO NASCIMENTO AGUIAR - OAB/PI
4477 . para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 18 de MAIO de 2016, às 10:30 horas, nos autos nº
0000881-62.2007.8.18.0031. Aos 05.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em conformidade com o art. 2º,
XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara Criminal de PARNAÍBA)
Processo nº 0000600-38.2009.8.18.0031
Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
Autor: MARCOS RODRIGUES DE FREITAS, MARIA DE LOURDES DO AMARAL ALVES
Advogado(s):
Indiciado: FRANCISCO BIAFENES DOS NAVEGANTES, JULIO CESAR SOUZA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO PARA AUDIÊNCIA ? 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PARNAÍBA/PI Advogado(s)
: EVERALDO SAMPAIO FERREIRA - OAB/PI 4195 ? . A Srta. ANA LÚCIA VIEIRA DE OLIVEIRA, Escrivã Judicial da 2ª Vara Criminal desta
cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, de ordem do Dr. MARCELO MESQUITA SILVA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal
desta cidade e comarca de Parnaíba, do Estado do Piauí, INTIMA, por meio deste, o(s) advogado(s) Dr(s). Advogado(s): EVERALDO SAMPAIO
FERREIRA - OAB/PI 4195. para comparecer(em) a Audiência de Instrução e Julgamento a acontecer no dia 19 de MAIO de 2016, às 11:30
horas, nos autos nº 0000600-38.2009.8.18.0031. Aos 05.05.2016. Eu, Ana Lúcia Vieira de Oliveira, Escrivã Judicial digitei, subscrevi, em
conformidade com o art. 2º, XVIII, do Provimento nº 029/2009, da Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

PROCESSO Nº: 0001410-71.2013.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: LUCIANO DIAS DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe,
ficando o acusado/indiciado, LUCIANO DIAS DE SOUSA, Brasileiro, natural de Crateús-CE, RG 2008082431-0, União Estável, filho de
ANTONIA DIAS DO NASCIMENTO e JOSE DE SOUSA NETO, residente e domiciliado em AV.LESTE/OESTE 6556, MARATONA, Crateús -
Ceará, ou residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "...em face o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para
CONDENAR LUCIANO DIAS DE SOUSA como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06..." "...fixando a pena, definitivamente
em 02(dois) anos e 01(um) mês de reclusão e a pena de multa em 208(duzentos e oito) dias-multa..." "...estabeleço o regime aberto
como o adequado ao início do cumprimento da pena...". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
PARNAÍBA, 6 de maio de 2016.
MARCELO MESQUITA SILVA
Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

PROCESSO Nº: 0001410-71.2013.8.18.0031
CLASSE: Inquérito Policial
Autor:
Indiciado: LUCIANO DIAS DE SOUSA
Vítima: A SOCIEDADE
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 90 DIAS
O (A) Dr (a). MARCELO MESQUITA SILVA, Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de PARNAÍBA, por título e nomeação legais, na
forma da lei, etc.
FAZ SABER ao que este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que foi proferida sentença nos autos do processo em epígrafe,
ficando o acusado/indiciado, LUCIANO DIAS DE SOUSA, Brasileiro, natural de Crateús-CE, RG 2008082431-0, União Estável, filho de
ANTONIA DIAS DO NASCIMENTO e JOSE DE SOUSA NETO, residente e domiciliado em AV.LESTE/OESTE 6556, MARATONA, Crateús -
Ceará, ou residente em local incerto e não sabido, por este edital, devidamente INTIMADO de todo o conteúdo da sentença, cujo
dispositivo é o seguinte: "...em face o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido condenatório formulado pelo Ministério Público para
CONDENAR LUCIANO DIAS DE SOUSA como incurso nas penas do art. 33, caput, da Lei 11.343/06..." "...fixando a pena, definitivamente
em 02(dois) anos e 01(um) mês de reclusão e a pena de multa em 208(duzentos e oito) dias-multa..." "...estabeleço o regime aberto
como o adequado ao início do cumprimento da pena...". E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam alegar no
futuro ignorância, foi publicado o presente edital, nos termos do art. 392 do Código de Processo Penal, fixando-o no lugar de costume.
PARNAÍBA, 6 de maio de 2016.
MARCELO MESQUITA SILVA
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11.545. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74534 

11.546. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74568 

11.547. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74566 

Juiz de Direito da Comarca da 2ª Vara Criminal da PARNAÍBA.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000415-53.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: F F B
Advogado(s): FAUSTO FERNANDES BASTO(OAB/PIAUÍ Nº 7159)
Réu: J D' S F e outros
Advogado(s): CELSO GONÇALVES CORDEIRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 3958)
ATO ORDINATÓRIO: Intimação dos advogados das partes para o pagamento das custas finais, conforme sentença.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001411-42.2002.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: M DE J S B
Advogado(s): JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205)
Réu: S C C
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO: Intimação do advogado Dr. ( JAIRON COSTA CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6205) para informar o endereço atualizado da
parte executada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001615-95.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: B.S.
Advogado(s): SAMUEL LEITE FEITOSA SOARES(OAB/PIAUÍ Nº 11405)
Réu: V.C.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 22/06/2016 às
08:40 horas, nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000053-56.2013.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A T G DA S rep. por G G DA S
Advogado(s): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: A M M M
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: "Ante o exposto, satisfeito crédito alimentar na forma do
art. 904, I do NPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com base no art. 924, II do NCPC. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se. Sem custas. PARNAÍBA, 15 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000053-56.2013.8.18.0031
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: A T G DA S rep. por G G DA S
Advogado(s): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Requerido: A M M M
Advogado(s): JULISELMO MONTEIRO GALVÃO ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 6643)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: "Ante o exposto, satisfeito crédito alimentar na forma do
art. 904, I do NPC, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO com base no art. 924, II do NCPC. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais,
arquive-se. Sem custas. PARNAÍBA, 15 de abril de 2016."

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001339-11.2009.8.18.0031
Classe: Separação Consensual
Suplicante: R A M J,
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928),
Suplicado: S M P V M
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença cujo dispositivo segue transcrito: " Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte
Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex
vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 26
de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001339-11.2009.8.18.0031
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11.549. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74595 

11.550. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74607 

11.551. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74836 

11.552. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74893 

11.553. EDITAL - 3ª VARA DE PARNAÍBA74879 

Classe: Separação Consensual
Suplicante: R A M J,
Advogado(s): ANTONIO LUIZ MENDES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 1928),
Suplicado: S M P V M
Advogado(s): CARLOS EDUARDO MARQUES COUTINHO(OAB/PIAUÍ Nº 10702)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença cujo dispositivo segue transcrito: " Ante o exposto, em face do abandono da causa da parte
Autora por não ter promovido os atos que lhe competiam, julgo por sentença, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, extinta a ação, ex
vi do artigo 485,III do CPC. Sem custas. P.R.I. Após o cumprimento das formalidades legais, arquivar, com baixa na distribuição. PARNAÍBA, 26
de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001653-10.2016.8.18.0031
Classe: Oposição
Requerente: F.T.S.S., F.H.C.S., H.T.C.S., A.H.C.S.
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: A.A.S.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/06/2016 às
08:20 horas, nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001653-10.2016.8.18.0031
Classe: Oposição
Requerente: F.T.S.S., F.H.C.S., H.T.C.S., A.H.C.S.
Advogado(s): IRANILDA DA SILVA CASTILLO(OAB/PIAUÍ Nº 6640)
Requerido: A.A.S.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 23/06/2016 às
08:20 horas, nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0000254-43.2016.8.18.0031
Classe: Procedimento Comum
Autor: L.S.C.
Advogado(s): JHILLIANY SOUSA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5489)
Réu: S.V.M. M.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação a ser realizada no dia 28/06/2016 às
10:20 horas, nas dependências deste juízo.

PROCESSO Nº: 0000173-94.2016.8.18.0031
CLASSE: Procedimento Comum
Autor: MARIA DORALICE DA COSTA SILVA
Réu: ANTONIO DESIDERIO DOS SANTOS
EDITAL DE CITAÇÃO Prazo de 30 (trinta) dias

A Dra. ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA, Juiza de Direito desta cidade e comarca de PARNAÍBA, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que se processa neste Juízo, com sede na Av. Presidente
Vargas, 735, PARNAÍBA-PI, a Ação acima referenciada, proposta por MARIA DORALICE DA COSTA SILVA, Brasileiro(a) , Viúvo(a), do lar,
residente e domiciliado(a) em ESTRADA PARA OS TATUS, 379, BAIXÃO, PARNAÍBA - Piauí PI em desfavor de ANTONIO DESIDERIO DOS
SANTOS, falecido, ficando EVENTUAIS INTERESSADOS CITADOS para impugnar o pedido inicial e querendo, apresentar contestação no prazo
de 15(quinze) dias sob pena de revelia, ficando advertido de que não sendo contestada a ação serão presumidos como verdadeiros os fatos
alegados na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente
edital que será publicado no Diário de Justica e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça (art. 257, II, do NCPC). Dado e
Passado nesta Cidade e Comarca de PARNAÍBA, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, ______________________, digitei,
subscrevi e assino.
ZELVÂNIA MÁRCIA BATISTA BARBOSA
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Comarca de PARNAÍBA

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001414-06.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M.V.P.S., M.P.S.
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Requerido: C.H.R.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 21/06/2016 às
09:00 horas, a ser realizada nas dependências deste juízo.
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11.558. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II75618 

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0001414-06.2016.8.18.0031
Classe: Averiguação de Paternidade
Requerente: M.V.P.S., M.P.S.
Advogado(s): LISANDRO AYRES FURTADO(OAB/PIAUÍ Nº 5310)
Requerido: C.H.R.S.
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se o autor, através de seu procurador, para comparecer à audiência de conciliação designada para o dia 21/06/2016 às
09:00 horas, a ser realizada nas dependências deste juízo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002426-60.2013.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F J DE A
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: M DA C DE A
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do NCPC 487, III, b.julgo extinto o processo com resolução de
mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PARNAÍBA, 31 de março de
2016. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PARNAÍBA)
Processo nº 0002426-60.2013.8.18.0031
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F J DE A
Advogado(s): FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5234)
Réu: M DA C DE A
Advogado(s): ADELMIR LIMA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 6195)
SENTENÇA: Intimação dos advogados da sentença, cujo dispositivo segue transcrito: " 2. Em consequência, acorde com a manifestação
Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, nos termos do NCPC 487, III, b.julgo extinto o processo com resolução de
mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se os autos, independentemente do
trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio da composição. P.R.I.C. PARNAÍBA, 31 de março de
2016. "

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000028-09.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANA CLÁUDIA DE CASTRO BARROS
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, na forma dos dispositivos supracitados, hei por bem declarar a incompetência deste foro estadual, declinando da
competência para uma das varas trabalhistas no domicilio da parte autora. Expedientes e providências. Sem custas, pela gratuidade da Justiça.
Torno sem efeito o despacho de fls. 75v. PRI e remetam-se os autos à Justiça do Trabalho, procedendo-se às devidas baixas. PEDRO II, 13 de
maio de 2015 KILDARY LOUCHARD DE OLIVEIRA COSTA Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de PEDRO II

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000012-60.2008.8.18.0065
Classe: Procedimento Sumário
Autor: LUSIA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MAURO BENICIO DA SILVA JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 2646)
Réu: NZ VEICULOS LTDA., BRADESCO AUTO COMPANHIA DE SEGUROS
Advogado(s): RENATO TADEU RONDINA MANDALITI(OAB/SÃO PAULO Nº 115762)
SENTENÇA: Ante ao exposto, com base nas prescições do art. 269, III do CPC, HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, conforme
constas às fls. 358/360 e decreto a extinção do presente processo com resolução de mérito. Custas pela parte requerida; sem honorários. P.R.I.
Após, arquivem-se, com os registros necessários. Pedro II/PI, 06 de fevereiro de 2013. José Airton M. de Sousa. Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000218-69.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ALVES DA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 97/102,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
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11.563. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II75598 

11.564. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II75582 

Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000218-69.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: TERESA ALVES DA COSTA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 97/102,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000586-78.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA DO CARMO PINHEIRO CAFÉ
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 75/81,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 20 de março de 2014. Kildary Louchard de
Oliveira Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000598-92.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: JUSTINO RODRIGUES DE MACEDO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 63/69,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000097-41.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL RODRIGUES VIANA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 92/99v,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 12 de março de 2014. Kildary Louchard de
Oliveira Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000097-41.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: ISAEL RODRIGUES VIANA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 92/99v,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 12 de março de 2014. Kildary Louchard de
Oliveira Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000478-49.2011.8.18.0065

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 255



11.565. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II75679 

11.566. EDITAL - VARA ÚNICA DE PEDRO II75676 

11.567. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74697 

11.568. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74541 

11.569. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74542 
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Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ GONÇALVES PAIXÃO NETO
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 82/89v,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 29 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000472-42.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 78/88,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PEDRO II)
Processo nº 0000472-42.2011.8.18.0065
Classe: Procedimento Comum
Autor: MANOEL OLIVEIRA DA SILVA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS(OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: MUNICÍPIO DE PEDRO II-PI
Advogado(s):
SENTENÇA: Pelo exposto, defiro a inicial, no sentido de julgar procedente o presente pedido, homologando o acordo celebrado em fls. 78/88,
que passa a fazer parte integrante desta sentença, na forma da lei, a fim de que possam surtir seus regulares efeitos de título judicial. Declaro o
feito extinto, com resolução do mérito, na forma do art. 269, III CPC. Custas rateadas em partes equivalentes. PRI e arquive-se, após as
formalidades e providências legais de praxe, com as devidas baixas na distribuição. Pedro II/PI, 09 de abril de 2014. Kildary Louchard de Oliveira
Costa. Juiz de Direito da Comarca de Pedro II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000264-21.2015.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: VALÉRIA LIMA DE BARROS
Advogado(s): ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Requerido: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS, ELIANE MARIA ALVES DO CARMO
Advogado(s): DR. ORLANDO ALVES DE CARVALHO-OAB-PI-12.140
DECISÃO: . . . ISTO POSTO, se maiores delongas, declino de competência em favor da Justiça Especializada do Trabalho-Vara do Trabalho de
Picos-PI, única competente para processamento e julgamento da presente demanda decorrente de relação de trabalho, forte no art. 64 do NCPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002030-12.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: KILDERE DA COSTA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA-OAB-PI-10.203
SENTENÇA: . . .ISTO POSTO, forte nas razões invocadas e diante do que dos autos consta, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de
Processo civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos vindicados na inicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002030-12.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: KILDERE DA COSTA LUZ
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA-OAB-PI-10.203
SENTENÇA: . . .ISTO POSTO, forte nas razões invocadas e diante do que dos autos consta, nos termos do art. 487, I, do Novo Código de
Processo civil, JULGO IMPROCEDENTE os pedidos vindicados na inicial

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002893-65.2015.8.18.0032
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11.571. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74483 

11.572. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74489 

11.573. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74479 

11.574. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74445 

11.575. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74501 

11.576. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74450 

11.577. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74452 

Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: VANESSA CAVALCANTE DA SILVA
Advogado(s): EDERSON PINHEIRO DA MOTA(OAB/PARANÁ Nº 74242)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .ANTE O EXPOSTO, extingo o presente feito, com fulcro no art. 485, IV do CPC.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003045-16.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: MARIA IVONETE DE CARVALHO
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Réu: DIRETOR(A) DA UNIDADE ESCOLAR ARAUJO LUZ
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .SENDO ASSIM, tendo presentes as razões expostas, CONCEDO A SEGURANÇA, ratificando a liminar deferida, fls. 20/22 para
determinar, em definitivo, a emissão do certificado de conclusão do ensino médio e reséctivo histórico escolar à impetrante.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002183-45.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO ANTÔNIO DE SOUSA
Advogado(s): GERMANO PAZ SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 5597)
Réu: INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL-INSS
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . ISTO POSTO, com fulcro no art. 290 do NCPC, determino o cancelamento da distribuição dos presentes autos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002924-85.2015.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): MONICA ROCHA LUZ(OAB/PIAUÍ Nº 7640)
Requerido: MÁRCIO GEORGE MORAIS MOURA
Advogado(s):
SENTENÇA: . . .ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487, III, "b", do CPC, HOMOLOGO O ACORDO havido entre as partes, para quer surtam
seus jurídicos e legais efeitos, declarando, pois, resolvido a lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000630-26.2016.8.18.0032
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Requerente: IRACEMA LUISA DE MOURA CIPRIANO
Advogado(s): GEIZIANE DE MOURA RODRIGUES(OAB/PIAUÍ Nº 10307)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: . . . DEFIRO O PEDIDO INICIAL e, via de consequência, autorizo a lavratura do registro de óbito de LUISA ANTÔNIA DE MOURA,
observando as informações constantes dainicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000824-60.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MANOEL JOSAILTON DE MOURA
Advogado(s): MARCOS VINICIUS ARAUJO VELOSO(OAB/PIAUÍ Nº 8526)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): DRA. MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA-OAB-PI-10.203
SENTENÇA: . . . .ISTO POSTO, forte nas razões invocadas e diante do que dos autos consta, nos termos do art. 487, I, do NCPC, JULGO
IMPROCEDENTE os pedidos vinculados na inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000248-33.2016.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA
Advogado(s): EDEMILSON KOJI MOTODA(OAB/SÃO PAULO Nº 231747)
Requerido: ABELARDO JOSE DE OLIVEIRA
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS, manifestar-se sobre a Certidão do Oficial de Justiça.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000414-65.2016.8.18.0032

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 257



11.578. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74943 

11.579. EDITAL - 1ª VARA DE PICOS74940 

11.580. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74959 

11.581. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74956 

11.582. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75004 

11.583. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75014 

11.584. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75062 

Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO DE PAULA ALVES DE SOUSA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
Réu: ELETROBRAS-DISTRIBUIÇÃO PIAUI
Advogado(s):
DESPACHO: . . . PARA NO PRAZO DE DEZ 910) DIAS, apresenter réplica à contestação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000897-13.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO DE ALCÂNTARA RAMOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s): DR.EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-OAB-SP-126.504
DESPACHO:. . . INTIMAR O DR. EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-OAB-SP-126.504, PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS , manifestar-se
sobre os extratos bancários apresentados pelo requerente

AVISO DE INTIMAÇÃO (1ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000897-13.2007.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Requerente: PEDRO DE ALCÂNTARA RAMOS
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735), FABRÍCIO BEZERRA ALVES DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 4918)
Requerido: BANCO BRADESCO
Advogado(s): DR.EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-OAB-SP-126.504
DESPACHO:. . . INTIMAR O DR. EDGAR DA CUNHA BUENO FILHO-OAB-SP-126.504, PARA NO PRAZO DE DEZ (10) DIAS , manifestar-se
sobre os extratos bancários apresentados pelo requerente

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000071-06.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDILENE MENESES DE LIMA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO - INSTITUTO INCENTIVO
SENTENÇA: Julgo procedente o pedido para conceder a segurança e determinar à autoridade coatora que realize a matrícula do impetrante no
ensino infantil III, junto ao instituto incentivo, trânsitada em julgado, arquivem-se, com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000071-06.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: EDILENE MENESES DE LIMA
Advogado(s): MARIA FRANCINEIDE DA SILVA FONTES(OAB/PIAUÍ Nº 5626)
Réu: FRANCISCO DAS CHAGAS ANDRADE MACHADO - INSTITUTO INCENTIVO
SENTENÇA: Julgo procedente o pedido para conceder a segurança e determinar à autoridade coatora que realize a matrícula do impetrante no
ensino infantil III, junto ao instituto incentivo, trânsitada em julgado, arquivem-se, com baixa.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001702-87.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO NUNES SOUSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
SENTENÇA: Julgo improcedente os pedidos veiculados na presente ação. O autor deverá arcar com o pagamento das custas processuais,
suspendendo-se a exegibilidade do pagamento em virtude de ter-lhe sido deferida a gratuidade judiciária, cerificado o trânsito em julgado,
arquivem-se.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001702-87.2012.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOSÉ FRANCISCO NUNES SOUSA
Advogado(s): KENNY ROGERS DE MOURA LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 8901)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): FELICIANO LYRA MOURA(OAB/PERNAMBUCO Nº 21714)
SENTENÇA: Julgo improcedente os pedidos veiculados na presente ação. O autor deverá arcar com o pagamento das custas processuais,
suspendendo-se a exegibilidade do pagamento em virtude de ter-lhe sido deferida a gratuidade judiciária, cerificado o trânsito em julgado,
arquivem-se.
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11.585. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75067 

11.586. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75165 

11.587. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75175 

11.588. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75276 

11.589. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS75274 

11.590. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74436 

11.591. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74345 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000777-57.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUTON JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Julgo improcedente os pedidos ora discutidos, condenando a parte autora no pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor atual da causa, das quais fica insenta, ante o benefício da AJG que se lhe foram deferidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000777-57.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: NEUTON JOSÉ DO NASCIMENTO
Advogado(s): VIDAL GENTIL DANTAS(OAB/PIAUÍ Nº 99-B)
Réu: ELETROBRAS - DISTRIBUIÇÃO PIAUÍ
Advogado(s): AYSLAN SIQUEIRA DE OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 4640)
SENTENÇA: Julgo improcedente os pedidos ora discutidos, condenando a parte autora no pagamento das custas judiciais e honorários
advocatícios de 10% sobre o valor atual da causa, das quais fica insenta, ante o benefício da AJG que se lhe foram deferidos.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000476-81.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VERONILSON DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Homologo acordo firmado entre as partes, declarando a extinção do processo com resolção de mérito, custas processuais finais
pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000476-81.2011.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO VERONILSON DE SOUSA
Advogado(s): JOSÉ FRANCISCO BARRETO(OAB/PERNAMBUCO Nº 241-A)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): MICHELA DO VALE BRITO(OAB/PIAUÍ Nº 3148)
SENTENÇA: Homologo acordo firmado entre as partes, declarando a extinção do processo com resolção de mérito, custas processuais finais
pelo requerente.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002525-27.2013.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: CARLOS ALBERTO DE SOUSA ROSENO
SENTENÇA: Homologo o acordo firmado entre as partes, clausando às fls. 52/54, pelo que declaro a extinção do processo com resolução de
mérito, custas profissionais finais pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002525-27.2013.8.18.0032
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Requerente: BANCO BRADESCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
Advogado(s): CLAUDIO KAZUYOSHI KAWASAKI(OAB/SÃO PAULO Nº 122626)
Requerido: CARLOS ALBERTO DE SOUSA ROSENO
SENTENÇA: Homologo o acordo firmado entre as partes, clausando às fls. 52/54, pelo que declaro a extinção do processo com resolução de
mérito, custas profissionais finais pela parte requerida.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002919-97.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JONIELTON RODOLFO DE MOURA
Advogado(s): KAREM ALINE DE CARVALHO ISIDORO(OAB/PIAUÍ Nº 4568)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT
Advogado(s): MANUELLE LINS CAVALCANTI BRAGA(OAB/PARÁ Nº 13034)
ATO ORDINATÓRIO: Vistas dos autos ao Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação
apresentada.
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11.592. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74339 

11.593. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74493 

11.594. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74518 

11.595. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74725 

11.596. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74726 

11.597. EDITAL - 2ª VARA DE PICOS74611 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003297-19.2015.8.18.0032
Classe: Mandado de Segurança
Autor: FERNANDO HENRIQUE DE ALMONDES
Advogado(s): JOBERTINE BERTINO GUIMARAES(OAB/PIAUÍ Nº 7621)
Réu: INSTITUTO DE ASSISTEÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP
Advogado(s):
SENTENÇA: em complemento ao despacho de fls. 61, foi declarado a incompetência absoluta deste juízo e declarado a competência em favor
do juízo dos feitos da Fazenda Pública da Comarca de Teresina-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001116-11.2016.8.18.0032
Classe: Demarcação / Divisão
Requerente: VICENTE FERRER CAMINHA FONTES DE AGUIAR
Advogado(s): DAMÁSIO DE ARAÚJO SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 1735)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: Para no prazo de 15 (quinze) dias emendar a inicial de sorte a requerer a intervenção do Ministério Público no feito (NCPC, art.
178, II), SOB PENA DE INDEFERIMENTO DA INICIAL.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002197-29.2015.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: FRANCISCO EDIMAR ARAUJO, MARIA JOAQUINA DE CARVALHO
Advogado(s): KÊMERON MENDES FIALHO(OAB/PIAUÍ Nº 11244)
Réu: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A
Advogado(s): LUCAS NUNES CHAMA(OAB/PARÁ Nº 16956)
DESPACHO: para em 5(cinco) dias, informar qual a improtância da oitiva da parte autora, sob pena de julgamento antecipado da lide.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001371-18.2006.8.18.0032
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: TABULEIRO AÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA
Advogado(s): VERUSKA BATISTA CARLOS(OAB/CEARÁ Nº 17357)
Executado(a): SOUSA E REGO LTDA
SENTENÇA: Ante o exposto, uma vez preenchidos os requesitos legais, com a ressalva supra pontuada, homologo o acordo firmado entre as
partes, clausulado às fls. 26/27 pelo qual declaro a extinção do processo com resolução do mérito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001026-71.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/PIAUÍ Nº 10422)
Requerido: JUSCELI FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
SENTENÇA: Ratifico a liminar antes deferida, acolho o pedido articulado na inicial, pelo que, não purgada a mora nos moldes exigidos pela
norma de regência, consolido a propriedade e a posse do autômovel marca VOLKSWAGEN, modelo SAVEIRO TROOPER, ano/modelo
2010/2011, placa NIO 3554, cor PRETA, chassi 9BWLB45U5BP080289, ao patrimônio do requerente BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S/A, inclussive com a expedição de novo ceretificado de registro de veículo em seu nome, oou de terceiro que indicar, livre do ônus da
propriedade fiduciária, porparte da repartição competente. Condeno, a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001026-71.2014.8.18.0032
Classe: Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária
Requerente: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s): HIRAN LEAO DUARTE (OAB/PIAUÍ Nº 10422)
Requerido: JUSCELI FRANCISCA DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): ITALLO BRUNO FEITOSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 10877)
SENTENÇA: Ratifico a liminar antes deferida, acolho o pedido articulado na inicial, pelo que, não purgada a mora nos moldes exigidos pela
norma de regência, consolido a propriedade e a posse do autômovel marca VOLKSWAGEN, modelo SAVEIRO TROOPER, ano/modelo
2010/2011, placa NIO 3554, cor PRETA, chassi 9BWLB45U5BP080289, ao patrimônio do requerente BANCO BRADESCO FINANCIAMENTO
S/A, inclussive com a expedição de novo ceretificado de registro de veículo em seu nome, oou de terceiro que indicar, livre do ônus da
propriedade fiduciária, porparte da repartição competente. Condeno, a requerida ao pagamento das custas processuais e dos honorários
advocatícios.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000128-92.2013.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
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11.604. EDITAL - 3ª VARA DE PICOS74602 

Autor: WALTERLI BARBOSA DE CARVALHO
Advogado(s): ELIANE MARIA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 7817)
Réu: BANCO FINASA BMC S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
SENTENÇA: (...) Julgo improcedente os pedidos veiculados na presente ação. O autor deverá arcar com o pagamento das custas processuais,
suspendendo-se a exigibilidade do paamento em virtude de ter-lhe sido deferida a gratuidade. (...)

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000342-49.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO FREIRE MACHADO
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11304/03)
Réu: BRADESCO FINANCIAMENTO S/A
Advogado(s):
SENTENÇA: Julgo improcedente os pedidos veiculados na presente ação. O autor deverá arcar com o pagamento das custas processuais,
suspendendo-se a exigibilidae do pagamamento em virtude de ter-lhe sido deferida a gratuidade judiária.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000572-23.2016.8.18.0032
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: M. F. C.
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6834)
Embargado: E. M. S.
Advogado(s):
DECISÃO: Citar o Dr. Aristeu Rodrigues Nunes(OAB/PI 3.892 - B), advogado do embargado, para oferecer Contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual se seguirá o procedimento comum (CPC, artigo 679), conforme o despacho de fls. 18.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000572-23.2016.8.18.0032
Classe: Embargos de Terceiro
Embargante: M. F. C.
Advogado(s): ELIOMAR GOMES MONTEIRO(OAB/PIAUÍ Nº 6834)
Embargado: E. M. S.
Advogado(s):
DECISÃO: Citar o Dr. Aristeu Rodrigues Nunes(OAB/PI 3.892 - B), advogado do embargado, para oferecer Contestação no prazo de 15 (quinze)
dias, findo o qual se seguirá o procedimento comum (CPC, artigo 679), conforme o despacho de fls. 18.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000065-73.1990.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. H. B. L.
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Requerido: T. K. F. de L.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o patrono da parte requerente para declarar interesse no prazo de 48 hs, § 1º do art 267 do CPC."Picos 06 de maio de
2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000727-60.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. L.
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Réu: G. R. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a Dra. FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782) da sentença de fls. 30/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000065-73.1990.8.18.0032
Classe: Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68
Requerente: J. H. B. L.
Advogado(s): LUIZ BEZERRA DE SOUZA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 1750/87)
Requerido: T. K. F. de L.
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o patrono da parte requerente para declarar interesse no prazo de 48 hs, § 1º do art 267 do CPC."Picos 06 de maio de
2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
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Processo nº 0000727-60.2015.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. L.
Advogado(s): FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782)
Réu: G. R. N.
Advogado(s):
SENTENÇA: Intimar a Dra. FRANCINEIDE MARIA DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10782) da sentença de fls. 30/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000099-71.2015.8.18.0032
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS
Advogado(s): JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PARAÍBA Nº 11304), THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128)
Executado(a): DANIEL CASTELO BRANCO LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 87/87v, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci
Benevides Ribeiro, INTIMO o Dr. THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 6.128), como advogado do executado, para comparecer
a audiência de Conciliação ou transação designada para às 10:00hs do dia 12 de julho de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara
do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob a pena do § 8º do art. 334 do
NCPC. Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001133-47.2016.8.18.0032
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: T. J. S.
Advogado(s): VANDECELY ALEXANDRINO CARVALHO(OAB/PIAUÍ Nº 6255-B), THIAGO PEDROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9776)
Requerido: J. P. B.
Advogado(s):
DECISÃO: Isso posto, como nos termos dos Arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 5.478/1968, ainda em vigor, como se extrai do II do Art. 1.072 do
CPC2015, no que tange a alimentos, intime-se o Defensor do (a)(s) para no prazo e sob a pena do Art. 321 daquele Códico, emendar e ou
completar a inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0003215-22.2014.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: MARIA DAS MERCÊS DA COSTA, MARIA JOANA DE JESUS, THAIS DOS SANTOS FARIAS, MIRIAN MANOELA DA
CONCEIÇÃO
Advogado(s): ERASMO JOSE DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 11253)
Inventariado: JOSÉ MARCOS DE FARIAS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 91, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. ERASMO JOSÉ DE ALENCAR (OAB/PIAUÍ Nº 11253), como advogado da inventariante, para PRESTAR AS PRIMEIRAS
DECLARAÇÕES, como exige o art. 993 do CPC, na data designada para às 09:00hs do dia 11 de julho de 2016, a ser realizada na Sala de
Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob pena de
abertura do procedimento de remoção do encargo. Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da
Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000907-42.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: FRANCISCO INÁCIO DA SILVA
Advogado(s): JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5855)
Réu: CAROLINA BARROS DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 17, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. JOSÉ DAVID DE BRITO JÚNIOR (OAB/PIAUÍ Nº 5855), como advogado do autor, para comparecer a audiência PRÉVIA
de Conciliação designada para às 10:00hs do dia 06 de julho de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na
Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob a pena do § 8º do art. 334 do NCPC. Picos(PI), 06 de maio
de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001121-33.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: ERISVALDO ALVES DE SOUSA
Advogado(s): FERNANDA FERREIRA BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 12360)
Réu: CÍCERA GOMES GONÇALVES ALVES
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 14, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO a Dra. FERNANDA FERREIRA B. DE MOURA (OAB/PIAUÍ Nº 12360), como advogada do autor, para comparecer a audiência
PRÉVIA de Conciliação designada para às 09:00hs do dia 21 de julho de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local,
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sito na Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob a pena do § 8º do art. 334 do NCPC. Picos(PI), 06
de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001087-58.2016.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: F. B. A. B.
Advogado(s): RAFAEL PINHEIRO DE ALENCAR(OAB/PIAUÍ Nº 9002)
Réu: E. M. B.
Advogado(s):
DECISÃO: Isso posto, como nos termos dos Arts. 2º e 3º da Lei Federal nº 5.478/1968, ainda em vigor, como se extrai do II do Art. 1.072 do
CPC2015, no que tange a alimentos, intime-se o Defensor do (a)(s) para no prazo e sob a pena do Art. 321 daquele Códico, emendar e ou
completar a inicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002864-49.2014.8.18.0032
Classe: Guarda
Requerente: M. J. da C. G.
Advogado(s): MARIA DA PAZ BEZERRA DE MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 3799)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "Intime-se o advogado subscritor da inicial, para emendado a inicial no prazo legal, requerer a sua nomeação, o que pressupõe que
aceita o encargo com a gratuidade legal, nos termos do art. 3º inc. V, da Lei acima citada. Picos 05 de maio de 2016. Ana raquel Ramalho
Ribeiro, escrivã judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000843-52.2004.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: V. S. C., J. de D. F.'
Advogado(s): Francisco Casimiro de Sousa (OAB PI 5860/08)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: " A petição inicial não traz as datas a que se deram a constituição e término da união estável. Isso posto, com base no art 284 c/c a
2º parte do art 327 do CPC baixo o feito para que emende a inicial sob pena deste dispositivo legal. Picos 05 de maio de 2016. Ana Raquel
Ramalho Ribeiro, Escrivã judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001087-29.2014.8.18.0032
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11304/03)
Requerido: DANIEL CASTELO BRANCO LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 187, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. JOHILSE TOMAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11.304) como advogado da requerente e Dr. THIAGO SANTOS CASTELO
BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 6128). Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001087-29.2014.8.18.0032
Classe: Alimentos - Provisionais
Requerente: PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11304/03)
Requerido: DANIEL CASTELO BRANCO LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 187, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. JOHILSE TOMAZ DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 11.304) como advogado da requerente e Dr. THIAGO SANTOS CASTELO
BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 6128). Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-
PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000937-77.2016.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: J. M. A.
Advogado(s): CÍCERO VIEIRA DE SOUSA NORONHA(OAB/PIAUÍ Nº 11241)
Réu: G. F. DE C.
Advogado(s):
DECISÃO: Intimar o Dr. Cícero Vieira de Sousa Noronha(OAB-PI 11.241) do despacho de fls. 35/36, para emendar a inicial.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001948-15.2014.8.18.0032
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: PRISCILLA DA CONCEIÇÃO SOUSA LEMOS
Advogado(s): THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO(OAB/PIAUÍ Nº 6128), JOHILSE TOMAZ DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11304/03)
Réu: DANIEL CASTELO BRANCO LEMOS
Advogado(s):
DESPACHO: Em atendimento ao despacho de fls. 140, exarado pelo MM. Juiz Titular da 3ª Vara da comarca de Picos - PI, Dr. Geneci Benevides
Ribeiro, INTIMO o Dr. THIAGO SANTOS CASTELO BRANCO (OAB/PIAUÍ Nº 6128), como advogado do requerido, para comparecer a audiência
de Conciliação designada para às 09:00hs do dia 12 de julho de 2016, a ser realizada na Sala de Audiências da 3ª Vara do Fórum local, sito na
Rua Joaquim Baldoíno , nº 180, Ed. De Dr. José Nunes, Bairro Bomba, Picos (PI), sob a pena do § 8º do art. 334 do NCPC. Picos(PI), 06 de maio
de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001163-53.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. R. F.
Advogado(s): Maurício Macedo de Moura (OAB-PI 9278)
Réu: F. das C. de M. I.
Advogado(s): Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB PI 8526)
DESPACHO: Intima de despcho de fls. 47. Picos 06 de maio de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001163-53.2014.8.18.0032
Classe: Procedimento Comum
Autor: P. R. F.
Advogado(s): Maurício Macedo de Moura (OAB-PI 9278)
Réu: F. das C. de M. I.
Advogado(s): Marcos Vinicius Araujo Veloso (OAB PI 8526)
DESPACHO: Intima de despcho de fls. 47. Picos 06 de maio de 2016. Ana Raquel Ramalho Ribeiro, Escrivã Judicial.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000719-40.2002.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: ALOÍSIO DUARTE DE LIMA
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9999), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Inventariado: HELENA LEAL LEOPOLDO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fls. 890, exarado pelo
MM. Juiz Titular da 3ª Vara, Dr. Geneci Benevides Ribeiro, INTIMA o Dr. FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6.914), como
advogado dos herdeiros, para, os herdeiros por petição, indicarem os dez (10) lotes que pretendem vender e se for o caso, na medida que for
vendendo indicar para liberar o alvará. Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de
Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (3ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000719-40.2002.8.18.0032
Classe: Inventário
Inventariante: ALOÍSIO DUARTE DE LIMA
Advogado(s): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO(OAB/PIAUÍ Nº 9999), ANTONIO JOSÉ DE CARVALHO JÚNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 5763)
Inventariado: HELENA LEAL LEOPOLDO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO: Talita Galeno Gomes, Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de Picos-PI, em atendimento ao despacho de fls. 890, exarado pelo
MM. Juiz Titular da 3ª Vara, Dr. Geneci Benevides Ribeiro, INTIMA o Dr. FRANCISCO KLEBER ALVES DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 6.914), como
advogado dos herdeiros, para, os herdeiros por petição, indicarem os dez (10) lotes que pretendem vender e se for o caso, na medida que for
vendendo indicar para liberar o alvará. Picos(PI), 06 de maio de 2016. Bela. Talita Galeno Gomes ? Escrivã Judicial da 3ª Vara da Comarca de
Picos-PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (4ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000264-89.2013.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumário
Indiciante: DELEGADO DA 3ª DELEGACIA REGIONAL DE POLICIA CIVIL DE PICOS - PI
Indiciado: NIVALDO FÉLIX DE LIMA
Advogado(s): ELI BORGES LEAL(OAB/PIAUÍ Nº 63-B)
DESPACHO: Tendo em vista a ausência de intimação do presentante do Ministério Público no termo de fls. 64, designo nova data para a
audiência de instrução e julgamento, qual seja, o dia 07/07/2016 às 11h 00min. Intimem-se as testemunhas faltosas. Ciência ao Ministério
Público. Expedientes necessários. Picos, 18 de agosto de 2015. Sérgio Luís Carvalho Fortes Juiz de Direito.
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11.623. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74539 

11.624. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74540 

11.625. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74506 

11.626. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74513 

11.627. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74486 

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA 4ª Vara DA COMARCA DE PICOS
Rua Joaquim Baldoino, 180, PICOS-PI
PROCESSO Nº 0003249-60.2015.8.18.0032
CLASSE: Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)
Autor:
Réu: ANTONIO FRANCISCO FELINTO DE FREITAS
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O SERGIO LUIS CARVALHO FORTES , Juiz de Direito da Comarca de PICOS, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a advogada MARIA JEANE DE ALMONDES SOUSA, OAB/PI N° 9159, da audiência de instrução e julgamento
do Proc. nº 0003249-60.2015.8.18.0032, designada para o dia 07/07/2016, às 08h30min, no fórum local. E para que chegue ao conhecimento
do interessado, expediu-se o presente edital. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PICOS, Estado do Piauí, aos 5 de maio de 2016
(05/05/2016). Eu, JOSÉ MARQUES DE OLIVEIRA FILHO, Analista Judicial, o digitei, e eu, IRLANDO DE MOURA BARBOSA, Diretor de
Secretaria, o conferi e subscrevi.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001171-59.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ENILSON LIMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. JOSE DAVID DE BRITO JÚNIOR OAB/PI:5855, Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS OAB/PI: 4978 e o Dr. RONALDO
DE SOUSA BORGES OAB/PI:8723 para audiência admonitória para dar início ao cumprimento da pena, designada para o dia 13/06/2016, às
13:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001171-59.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): ENILSON LIMA DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. JOSE DAVID DE BRITO JÚNIOR OAB/PI:5855, Dr. TIAGO SAUNDERS MARTINS OAB/PI: 4978 e o Dr. RONALDO
DE SOUSA BORGES OAB/PI:8723 para audiência admonitória para dar início ao cumprimento da pena, designada para o dia 13/06/2016, às
13:30hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002654-61.2015.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): MARCELO ALVES RIBEIRO
Advogado(s): JOFRAN SANTOS MOURA(OAB/PIAUÍ Nº 9865)
DESPACHO: intimar Dr. Jofran Santos Moura, OAB/PI 9865 do despacho de fls. 82 que homologa os cálculos de liquidação da pena e deixa de
progredir o apenado para o regime semiaberto.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0002827-85.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): DIEGO FEITOSA DE LIMA
Advogado(s): MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO(OAB/PIAUÍ Nº 11837)
DESPACHO: intimar Dr. MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO (OAB/PIAUÍ Nº 11837) para no prazo de 03 (três) dias manifestar-se dos
cálculos de liquidação da pena de fls. 42/43.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001068-52.2016.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): HERIDES RIBEIRO LIMA
Advogado(s):
DESPACHO:
INTIMAR os Advogados Dr. MARDONIO MENEZES DO NASCIMENTO OAB/PI:11837 e Dra. EVA MIKAELA DE ANDRADE LIMA OAB/PI:
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11.628. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74644 

11.629. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74641 

11.630. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS74897 

11.631. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS75172 

11.632. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS75159 

11.633. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS75402 

11.634. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS75301 

10661 para audiência admonitória para dar início ao cumprimento da pena, designada para o dia 08/06/2016, às 13:00hs, na sala de audiência
no Fórum de Picos/PI.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001801-52.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO VALDEMAR VELOSO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: intimar Dr. José de Sousa Neto, OAB/PI 9185 para no prazo de 03 (três) dias manifestar-se dos cálculos de liquidação da pena de
fls. 52/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001801-52.2015.8.18.0032
Classe: Execução Provisória
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS-PI
Advogado(s):
Executado(a): FRANCISCO VALDEMAR VELOSO
Advogado(s): JOSE DE SOUSA NETO(OAB/PIAUÍ Nº 9185)
DESPACHO: intimar Dr. José de Sousa Neto, OAB/PI 9185 para no prazo de 03 (três) dias manifestar-se dos cálculos de liquidação da pena de
fls. 52/53.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000499-51.2016.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Advogado(s):
Réu: DENILSON DE ARAÚJO BARROS
Advogado(s): DANILO ANDREOTTI DO NASCIMENTO CORREIA(OAB/PIAUÍ Nº 6493), JOSÉ EDIVALDO DE ARAÚJO(OAB/PIAUÍ Nº 229-B)
DESPACHO:
INTIMAR a Advogada Dra. TÀLIA QUEIROGA SOUSA OAB/PI:9.832 para audiência de oitiva de vítimas, testemunhas e interrogatório do
acusado, designada para o dia 07/06/2016, às 09:00hs, na sala de audiência no Fórum de Picos/PI. Intima- se também para se manifestar
se preferi trazer as testemunhas não residentes na Comarca independentemente de intimação ou se expede Carta Precatória.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000138-68.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: WESLEY LIMA DE MELO, FRANCISCO COSMO DIAS DE MOURA
Advogados: Laís Rodrigues Pio Gonçalves, OAB/PI 8403, Mark Firmino Neiva Teixeira, OAB/PI 5227 e Júlio Emílio Lima de Moura, OAB/PI
8900
DESPACHO:INTIMAR os advogados acima citados, para, no prazo comum de 20 (dias) dias, apresentarem alegações finais por memoriais,
dividido para os dois acusados, caso queiram fazer carga dos autos, iniciando-se com o advogado do acusado Wesley Lima de Melo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000138-68.2015.8.18.0032
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Requerente: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PICOS
Réu: WESLEY LIMA DE MELO, FRANCISCO COSMO DIAS DE MOURA
Advogados: Laís Rodrigues Pio Gonçalves, OAB/PI 8403, Mark Firmino Neiva Teixeira, OAB/PI 5227 e Júlio Emílio Lima de Moura, OAB/PI
8900
DESPACHO:INTIMAR os advogados acima citados, para, no prazo comum de 20 (dias) dias, apresentarem alegações finais por memoriais,
dividido para os dois acusados, caso queiram fazer carga dos autos, iniciando-se com o advogado do acusado Wesley Lima de Melo.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0000806-10.2013.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Requerente: JUÍZO DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PICOS-PI, CARLOS ANTONIO DE SOUSA NASCIMENTO
Advogado(s): JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), GEOVANI PORTELA RODIGUES BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899)
Requerido: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
DESPACHO: intimar os advogados Dr. JOÃO LEAL OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 120-B), Dr. GEOVANI PORTELA RODIGUES
BEZERRA(OAB/PIAUÍ Nº 8899) para no prazo de 03 (três) dias manifestarem-se dos cálculos de liquidação da pena elaborados pelo Ministério
Público de fls. 105 à 107.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
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11.635. EDITAL - 5ª VARA DE PICOS75304 

11.636. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS75429 

11.637. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS75426 

11.638. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIMENTEIRAS75134 

11.639. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX75110 

11.640. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74986 

Processo nº 0001319-75.2013.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Executado(a): MURILO HENRIQUE DE SOUSA COSTA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO: intimar Dr. Gleuton Araújo Portela, OAB/PI 6828 para no prazo 05 (cinco) dias manifestarem-se sobre os cálculos de liquidação da
pena de fls. 151/152 e sobre o pedido de progressão de regime instaurado pelo Ministério Público à fl. 02 do incidente II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (5ª Vara de PICOS)
Processo nº 0001319-75.2013.8.18.0032
Classe: Execução da Pena
Exequente: JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA DO JÚRI/EXECUÇÕES CRIMINAIS DA COMARCA DE PICOS/PI
Advogado(s):
Executado(a): MURILO HENRIQUE DE SOUSA COSTA
Advogado(s): GLEUTON ARAÚJO PORTELA(OAB/PIAUÍ Nº 6828)
DESPACHO: intimar Dr. Gleuton Araújo Portela, OAB/PI 6828 para no prazo 05 (cinco) dias manifestarem-se sobre os cálculos de liquidação da
pena de fls. 151/152 e sobre o pedido de progressão de regime instaurado pelo Ministério Público à fl. 02 do incidente II.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000211-97.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A.P., sua genitora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
Réu: EDSON FRANCISCO BEZERRA DE JESUS
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo (fls 13), celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro (fls.13)
representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do
CPC 486. julgo extinto o processo com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P. R. I. C. PIMENTEIRAS, 3 de maio de 2016 MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de Pimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000211-97.2015.8.18.0110
Classe: Procedimento Comum
Autor: M. A.P., sua genitora MARIA DE FÁTIMA PEREIRA
Réu: EDSON FRANCISCO BEZERRA DE JESUS
SENTENÇA: Vistos, Julga-se extinto o processo, com resolução de mérito, quando as partes, condescendendo com o direito por ambas
pleiteado, chegam a termo mediante transação. Inteligência do CPC 269, III. 1. Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, a
transação objeto do termo (fls 13), celebrada nestes autos pelas partes acima nominadas, todas devidamente qualificadas e termo retro (fls.13)
representadas. Em consequência, acorde com a manifestação Ministerial e, tendo a transação efeito de sentença entre as partes, , nos termos do
CPC 486. julgo extinto o processo com resolução de mérito 3. Sem custas. 4. Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações
devidas, arquivem-se os autos, independentemente do trânsito em julgado desta decisão, por se tratar de feito cujo deslinde se deu sob o pálio
da composição. P. R. I. C. PIMENTEIRAS, 3 de maio de 2016 MARIANA MARINHO MACHADO - Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca
de Pimenteiras.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIMENTEIRAS)
Processo nº 0000213-67.2015.8.18.0110
Classe: Execução de Alimentos
Autor: J. L. B. DE S., J. L. B. DE S., por sua genitora MARIA LUISA BATISTA DA SILVA
Réu: JOSÉ GUALTER DE SOUSA FILHO
SENTENÇA: Desta forma, não tendo a parte autora fornecido o endereço correto do ré, por 3 (três) vezes para que fosse procedida sua devida
citação. Extinguo a ação sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 485, III do NCPC. Sem custas e sem honorários. P.R.I.
Pimentgeiras-PI 3 de maio de 2016. Mariana Marinho Machado - Juíza de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000826-25.2015.8.18.0066
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: A. P. DE A.
Advogado(s): ALEXANDRA BEZERRA DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 9051)
Réu: T. DE S. F.
Advogado(s): LARA BEZERRA MOURA MACEDO(OAB/PIAUÍ Nº 5897)
DESPACHO: "Vistos. Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 02 de agosto de 2016, às 9:00 horas, no Fórum desta
Comarca."
As partes deverão comparecer independente de intimação.

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
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11.641. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74989 

11.642. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74812 

11.643. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74807 

11.644. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74390 

SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000815-93.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
Réu: FABIANO JOSÉ DE LIMA, FRANCISCO FELIPE DE SOUSA, DECIO BENEDITO DE BRITO, JOSÉ AILTON DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogado(a)s JAMUEL FRANCISCO DA SILVA (OAB/PI 10663) e PÂMELA ALVES DE SÁ BEZERRA
(OAB/PI 11238), afim de participarem da Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 25 de julho de 2016, às 14:00 horas, no
fórum local, situado na Av. José Antão Sobrinho, 659, centro, Pio IX/PI. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIO IX, Estado do
Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA
NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000815-93.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - TRÁFICO DE DROGAS, PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO E ASSOCIAÇÃO PARA O TRÁFICO
Réu: FABIANO JOSÉ DE LIMA, FRANCISCO FELIPE DE SOUSA, DECIO BENEDITO DE BRITO, JOSÉ AILTON DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, os Advogado(a)s JAMUEL FRANCISCO DA SILVA (OAB/PI 10663) e PÂMELA ALVES DE SÁ BEZERRA
(OAB/PI 11238), afim de participarem da Audiência de Instrução e Julgamento, designada para o dia 25 de julho de 2016, às 14:00 horas, no
fórum local, situado na Av. José Antão Sobrinho, 659, centro, Pio IX/PI. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se o
presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIO IX, Estado do
Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA
NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000815-93.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FABIANO JOSÉ DE LIMA, FRANCISCO FELIPE DE SOUSA, DECIO BENEDITO DE BRITO, JOSÉ AILTON DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR, afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento,
do Proc. nº 0000815-93.2015.8.18.0066, à realizar-se no dia 25 de julho de 2016, às 14:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico
Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000815-93.2015.8.18.0066
CLASSE: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Réu: FABIANO JOSÉ DE LIMA, FRANCISCO FELIPE DE SOUSA, DECIO BENEDITO DE BRITO, JOSÉ AILTON DA ROCHA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o Advogado PEDRO MARINHO FERREIRA JÚNIOR, afim de participar da Audiência de Instrução e Julgamento,
do Proc. nº 0000815-93.2015.8.18.0066, à realizar-se no dia 25 de julho de 2016, às 14:00 horas, no fórum local. E para que chegue ao
conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico
Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000084-39.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
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11.645. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74361 

11.646. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74356 

11.647. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74353 

11.648. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74366 

11.649. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74364 

11.650. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX74373 

11.651. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX75564 

Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A)
Executado(a): JOSÉ ARNALDO DA SILVA, JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000271-47.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7.847)
Executado(a): SESIDIO JOAQUIM DE MORAIS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000085-24.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7847-A); JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3.490)
Réu: JOSÉ ARNALDO DA SILVA, JOÃO JOSÉ DA SILVA
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000200-45.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A, ADILSON DOS SANTOS CRUZ
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7.847-A)
Réu:
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000109-52.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661); JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3.490)
Réu: HILDA MARIA DE SÁ ARRAIS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000188-31.2011.8.18.0066
Classe: Procedimento Comum
Autor: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): DAVID SOMBRA PEIXOTO (OAB/PIAUÍ Nº 7.847-A)
Réu: JOÃO MANOEL DOS ANJOS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIO IX)
Processo nº 0000110-37.2011.8.18.0066
Classe: Execução de Título Extrajudicial
Exequente: BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Advogado(s): MHARDEN DANNILO CANUTO OLIVEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 5661); JEAN MARCELL DE MIRANDA VIEIRA (OAB/PIAUÍ Nº 3490)
Executado(a): HILDA MARIA DE SÁ ARRAIS
Advogado(s):
DESPACHO: "(...) decorrido tal prazo, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
extinção."

PODER JUDICIáRIO
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11.652. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX75622 

11.653. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIO IX75623 

11.654. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA74761 

11.655. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA74900 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Forum, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000015-07.2011.8.18.0066
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Réu: FRANCISCO ANTONIO DA COSTA BEZERRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, a advogada LARA BEZERRA MOURA MACEDO (OAB/PI 5897), do inteiro teor da sentença. Ex positis, declaro a
prescrição da pretensão estatal para a punição do autor do fato e decreto a EXTINÇÃO do presente processo em benefício de FRANCISCO
ANTONIO DA COSTA BEZERRA nos termos do art. 107, inciso IV, do Código Penal. E para que chegue ao conhecimento do interessado,
expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIO IX,
Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE CARVALHO NETO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, LEINA
PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000220-60.2016.8.18.0066
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR (OAB/PI 8491), do inteiro teor da sentença.
Considerando que o autor do fato elencado no termo circunstanciado cumpriu todas as condições impostas, e com fundamento no § 4° do artigo
76 da Lei 9.099/95 declaro extinta a punibilidade de FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE MELO relativamente ao delito indicado nos presentes
autos. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE
CARVALHO NETO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE PIO IX
Av. Sen. José Cândico Ferraz, nº 54, Fórum, PIO IX-PI
PROCESSO Nº 0000220-60.2016.8.18.0066
CLASSE: Termo Circunstanciado
Autor do fato: FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE MELO
EDITAL DE INTIMAÇÃO
O JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da Comarca de PIO IX, por título e nomeação legais, na forma da lei, etc.
INTIMA, pelo presente edital, o advogado FRANCISCO GIOVANNI DE SOUSA ALENCAR (OAB/PI 8491), do inteiro teor da sentença.
Considerando que o autor do fato elencado no termo circunstanciado cumpriu todas as condições impostas, e com fundamento no § 4° do artigo
76 da Lei 9.099/95 declaro extinta a punibilidade de FRANCISCO DE ASSIS GOMES DE MELO relativamente ao delito indicado nos presentes
autos. E para que chegue ao conhecimento do interessado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio do fórum e publicado na forma
da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de PIO IX, Estado do Piauí, aos 6 de maio de 2016 (06/05/2016). Eu, JEFERSON ANTÃO DE
CARVALHO NETO, Técnico Judicial, o digitei, e eu, LEINA PATRÍCIA NASCIMENTO SILVA DA COSTA, Diretor de Secretaria, o conferi e
subscrevi.
JOSÉ EDUARDO COUTO DE OLIVEIRA
Juiz de Direito da Comarca de PIO IX

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000415-81.2012.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RODRIGO LIMA AMARAL
Advogado(s): MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR(OAB/PI Nº 2266)
Réu: OSVALDO CALDAS FRAZÃO NETO
Advogado(s): FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE(OAB/PIAUÍ Nº 2564), FRANCISCO ALBERTO PORTELA DUARTE
JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 8083)
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA a Sra. Advogada: MARIA BEATRIZ DE SOUSA CASTELO BRANCO CERQUEIRA DE AGUIAR(OAB/PI Nº
2266)para apresentar contrarrazões ao recurso juntado às fls. 161/168 dos autos da ação mencionada.E para constar,Eu,Onesino
Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000522-23.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO, RITA CIRILO DE JESUS
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11.656. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA75123 

11.657. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA75124 

11.658. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA75359 

11.659. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA75353 

11.660. EDITAL - VARA ÚNICA DE PIRACURUCA75362 

Advogado(s): IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10053)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA:INTIMA a Sra.Advogada:IARA JANE GOMES DOS SANTOS(OAB/PI N°10053) da r. sentença deste juízo de fls. 42,cujo teor
segue transcrito:" (...)É certo que o prazo para oposição dos embargos é de cinco dias,na forma do artigo 1023 do CPC/15.Pelo narrado
acima,percebe-se que o manejo do recurso deu-se em período bastante superior àquele legalmente previsto.Isto posto,deixo de
conhecer dos embargos declaratórios interpostos pela parte autora,porque intempestivos.P.R.I.Piracuruca,22 de março de
2016(As.)João Bandeira Monte Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente
aviso.Piracuruca,06 de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000313-54.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JANIELE DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Réu: A. MORAES S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA os Srs.Advogados: GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068);GILBERTO JOSÉ DE BRITO
MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N° 9682)do ato ordinatório de fls. 73, que segue transcrito: manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 72,do seguinte teor : (...)" A Carta Precatória exepedida à Comarca de Parnaíba-PI,fora devolvida sem cumprimento,tendo em vista
que a firma não foi encontrada."E para constar, Eu ,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06
de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000313-54.2015.8.18.0067
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA JANIELE DA SILVA
Advogado(s): GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
Réu: A. MORAES S.A
Advogado(s):
ATO ORDINATÓRIO:INTIMA os Srs.Advogados: GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068);GILBERTO JOSÉ DE BRITO
MELO ESCÓRCIO(OAB/PI N° 9682)do ato ordinatório de fls. 73, que segue transcrito: manifeste-se a parte autora acerca da certidão de
fls. 72,do seguinte teor : (...)" A Carta Precatória exepedida à Comarca de Parnaíba-PI,fora devolvida sem cumprimento,tendo em vista
que a firma não foi encontrada."E para constar, Eu ,Onesino Celestino,Analista Judicial,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca,06
de maio de 2016

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000260-39.2016.8.18.0067
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: CLÉSIO DA SILVA CRUZ FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301) da decisão deste juízo de fls.26/27,cujo teor segue
transcrito: " (...)A defesa técnica exige a apresentação de instrumento de procuração que legitimara os pedidos apresentados em nome
daquele que busca resgatar o seu jus libertatis.Assim sendo,determino a intimação do advogado que firma a petição para que no prazo
de cinco dias junte o indispensável instrumento de procuração.(...)Em assim sendo,ratificando os termos do decreto de segregação
cautelar e face à inexistência de execesso de prazo para a oferta da denúncia,denego o pedido.Em 28.04.2016.(As.)João Bandeira Monte
Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000355-45.2011.8.18.0067
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Réu: FRANCISCO DIVINO MACHADO DE SOUSA
Advogado(s): GILBERTO JOSE DE BRITO MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 9682), GILBERTO DE MELO ESCORCIO(OAB/PIAUÍ Nº 7068)
ATO ORDINATÓRIO: Comparecer à audiência de instrução designada para o dia 26 de junho de 2016, às 08h30min, na sala das audiências
deste Fórum.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE DECISÃO (Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000260-39.2016.8.18.0067
Classe: Relaxamento de Prisão
Requerente: CLÉSIO DA SILVA CRUZ FILHO
Advogado(s): FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301)
Réu:
Advogado(s):
DECISÃO:INTIMA o Sr.Advogado: FRANCISCO DA SILVA FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 5301) da decisão deste juízo de fls.26/27,cujo teor segue
transcrito: " (...)A defesa técnica exige a apresentação de instrumento de procuração que legitimara os pedidos apresentados em nome
daquele que busca resgatar o seu jus libertatis.Assim sendo,determino a intimação do advogado que firma a petição para que no prazo
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de cinco dias junte o indispensável instrumento de procuração.(...)Em assim sendo,ratificando os termos do decreto de segregação
cautelar e face à inexistência de execesso de prazo para a oferta da denúncia,denego o pedido.Em 28.04.2016.(As.)João Bandeira Monte
Junior.Juiz de Direito.E para constar,Eu,Onesino Celestino,digitei e conferi o presente aviso.Piracuruca 06 de maio de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000257-55.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. DO N. M.
Advogado(s): FABIA RAMOS PESQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 227798)
Requerido: R.A. M.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a Sra.Advogada: FABIA RAMOS PESQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 227798) para comparecer à audiência designada
para o dia 19 de julho de 2016 às 08h:30min,no Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls. 187 dos autos da ação mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA(Vara Única de PIRACURUCA)
Processo nº 0000257-55.2014.8.18.0067
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: F. DO N. M.
Advogado(s): FABIA RAMOS PESQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 227798)
Requerido: R.A. M.
Advogado(s):
DESPACHO: INTIMA a Sra.Advogada: FABIA RAMOS PESQUEIRA(OAB/SÃO PAULO Nº 227798) para comparecer à audiência designada
para o dia 19 de julho de 2016 às 08h:30min,no Fórum local,conforme despacho deste juízo de fls. 187 dos autos da ação mencionada.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000135-21.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na
inicial depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial
no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de
aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os
dados bancários respectivos não foram informados. Assim, considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os
valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda
da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da Justiça. Expedientes necessários.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000135-21.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na
inicial depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial
no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de
aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os
dados bancários respectivos não foram informados. Assim, considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os
valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda
da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da Justiça. Expedientes necessários.Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000134-36.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na
inicial depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial
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no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de
aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os
dados bancários respectivos não foram informados. Assim, considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os
valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda
da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Gonçalo do Piauí, aos 06 de abril de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000133-51.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA SALETE DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na
inicial depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial
no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de
aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os
dados bancários respectivos não foram informados. Assim, considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os
valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda
da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da Justiça. Expedientes necessários. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000134-36.2016.8.18.0116
Classe: Procedimento Comum
Autor: MIGUEL PEREIRA DE ARAÚJO
Advogado(s): HUMBERTO VILARINHO DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 4557)
Réu: BANCO BONSUCESSO S/A
Advogado(s):
DESPACHO: Defiro os benefícios da justiça gratuita em favor do(a) demandante. Esta ação envolve lide sobre a nulidade de negócio jurídico
envolvendo suposto empréstimo bancário em nome da parte requerente. Compulsando os autos, verifico que a análise da nulidade alegada na
inicial depende também da constatação se houve ou não depósito dos valores na conta bancária da parte autora. Inclusive, até mesmo a inicial
no item f dos pedidos menciona a possibilidade deste juízo notificar a instituição financeira onde o(a) requerente recebe seus proventos de
aposentadoria/pensão para comprovar que os valores relativos ao empréstimo em questão não foram repassados à parte autora. Porém, os
dados bancários respectivos não foram informados. Assim, considerando que os dados da conta bancária na qual o/a demandante recebia os
valores da sua aposentadoria/pensão na época do início dos descontos são essenciais para o julgamento da causa, determino também a emenda
da inicial para que a parte autora junte aos autos estas informações em até 15 dias, nos termos do art. 321 do CPC/2015, sob pena de
indeferimento da inicial. Intime-se o/a requerente através do seu advogado e via Diário da Justiça. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
São Gonçalo do Piauí, aos 06 de abril de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000147-06.2014.8.18.0116
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Indiciado: DELSON MACHADO DE ARAÚJO
Advogado(s): JOSE ALBERTO RODRIGUES DE SOUZA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9387)
SENTENÇA: DISPOSITIVO. Diante do exposto, julgo parcialmente procedentes os pedidos contidos na denúncia para CONDENAR o réu
DELSON MACHADO DE ARAÚJO já qualificado nos autos, como incurso nas penas do art. 163, parágrafo único, I do Código Penal. Passo à
dosimetria da pena nos termos do art. 59 do Código Penal. 1ª fase - Das circunstâncias judiciais (art. 59, CP) Verifico que o réu agiu com
culpabilidade normal ao tipo; ele é tecnicamente primário, pois não pesa contra ele condenações com trânsito em julgado, circunstância que não
agrava a pena; a conduta social do réu é desfavorável, consoante os depoimentos nos autos em que as testemunhas relatam que o réu fica
descontrolado quando está embriagado e quando usa drogas; não existem informações suficientes sobre a sua personalidade; o motivo do crime
foi normal ao tipo; as consequências do crime foram comuns ao tipo, sem elevada gravidade específica; a vítima não contribuiu para a prática do
crime. Analisadas as circunstâncias judiciais do caput do artigo 59 do Código Penal, considerando que a pena-base varia entre 6 (seis) meses e
3(três) anos de detenção, com uma circunstância desfavorável, fixo a pena-base em 10 (dez) meses de detenção e 30(trinta) dias-multa. 2ª fase -
Circunstâncias legais Inexistem agravantes e atenuantes. 3ª fase: Causas especiais de aumento e/ou diminuição de pena. Inexistem causas
especiais de aumento e de diminuição. PENA DEFINITIVA - Vencidas as etapas do artigo 68 do Código Penal, por entender como necessário e
suficiente para a reprovação e prevenção do crime, fica o réu DELSON MACHADO DE ARAÚJO condenado à pena privativa de liberdade de 10
(DEZ) MESES DE DETENÇÃO E 30(TRINTA) DIAS-MULTA. Fixo como regime inicial de cumprimento de pena o aberto, consoante o art. 59 c/c
art. 33,§2º, c ambos do Código Penal) Entendo, nos termos do art. 44, I do CP, que não é cabível a substituição da pena privativa de liberdade
por restritivas de direito. Incabível a suspensão condicional da pena, nos termos do art. 77, II do Código Penal. Deixo de fixar o valor mínimo para
reparação dos danos causados pela infração, nos termos do artigo 387, IV do CPP, diante da ausência de pedido expresso. Concedo ao réu o
direito de recorrer em liberdade diante da ausência dos requisitos para a prisão cautelar. Condeno o réu ao pagamento das custas processuais
(CPP, art. 804), mas sua exigibilidade se sujeitará ao disposto no art. 12 da Lei n. 1.060/50. Após o trânsito em julgado, adotem-se as seguintes
providências: 1) lance-se o nome do réu no rol dos culpados; 2) oficie-se ao Tribunal Regional Eleitoral para os fins do art. 15, III da Constituição
Federal; 3) extraia-se Guia de Execução e demais documentos necessários (Resolução nº113/2010 do CNJ), para remessa ao juízo competente
para fiscalização e acompanhamento do cumprimento da pena; 4) Comunique-se ao Instituto de Identificação do Estado, para fins de estatística
criminal; 5) arquive-se a ação penal com baixa na distribuição. Intime-se pessoalmente o réu (art. 392, II do CPP). Ciência ao Ministério Público.
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Expedientes necessários. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.Dado e passado nesta cidade e Comarca de São Gonçalo do Piauí, aos 06 de
maio de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.
.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO GONÇALO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000048-65.2016.8.18.0116
Classe: Alvará Judicial
Requerente: MARILANE DOS SANTOS CARVALHO
Advogado(s): NAYRON RANGEL SOARES SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 11741)
Réu:
Advogado(s):
SENTENÇA: "...DISPOSITIVO. Ante o exposto, nos termos do art. 487, I do CPC, julgo procedentes os pedidos da inicial, determinando a
expedição de alvará judicial em favor da autora. Nisso, determino ainda que o alvará autorize o saque dos valores depositados referentes ao
FGTS em nome do falecido, Manoel Messias Rodrigues da Silva, portador do CPF: 013.007.573-61, PIS/PASEP nº 12754066480, inclusive com
eventuais acréscimos decorrentes de rendimentos pelo tempo de aplicação. Sem custas ante a gratuidade da justiça e sem honorários
advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição e arquive-se...".Dado e passado nesta
cidade e Comarca de São Gonçalo doPiauí, aos 27 de abril de 2016. Eu, ANTONIO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, Analista, digitei.

Processo nº 0000481-46.2015.8.18.0135
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: IONEIDE RIBEIRO COSTA SOUSA
Advogado(s): MARA RAYLANE DE SOUSA REIS(OAB/PIAUÍ Nº 9224)
Réu: .BANCO VOTORANTIM S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/PIAUÍ Nº 9016)
ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos jurídicos acima, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, com fulcro no art. 487, I do
CPC.
Sem custas e honorários, eis que deferidos os benefícios da justiça gratuita.
Publique-se.Registre-se.Intimem-se.
Após o trânsito em julgado, arquive-se.

Processo nº 0000167-76.2010.8.18.0135
Classe: Reintegração / Manutenção de Posse
Autor: EDNEI MODESTO AMORIM
Advogado(s): LEOVEGILDO MODESTO AMORIM(OAB/PIAUÍ Nº 3272)
Requerido: RAIMUNDO MILTON DE SOUSA SANTOS
Advogado(s): DANIEL RODRIGUES PAULO(OAB/PIAUÍ Nº 6894)
ANTE O EXPOSTO, com fulcro no art. 487 I do CPC, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL.
Condeno o autor nas custas processuais e honorários advocatícios, estes últimos em 15% do valor da causa.
Determino ainda que a secretaria extraia cópia da perícia (fls. 122/144) e envie ao Juiz Corregedor Permanente da Comarca de São João do
Piauí a fim de apurar as irregularidades apontadas na perícia.
P.R.I.

Processo nº 0001121-49.2015.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor:
Advogado(s):
Requerido: ADAIL JOSÉ PEREIRA DA PAZ, EDILBERTO DA SILVA, SAMUEL FERREIRA DOS SANTOS FILHO
Advogado(s): GILVAN JOSE DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 10710), JARDEL LUCIO COELHO DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 7762), JAMES BRITO
MARTINS DOS SANTOS(OAB/PIAUÍ Nº 10496), WERITON MACHADO IBIAPINO(OAB/PIAUÍ Nº 9945)
Intimem-se as defesas para apresentarem alegações finais no prazo legal.

Processo nº 0002292-75.2014.8.18.0135
Classe: Retificação ou Suprimento ou Restauração de Registro Civil
Retificante: ROSILENE DA SILVA COELHO
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Considerando o pedido de desistência de fls. retro, com fundamento no artigo 485, inciso VIII do Código de Processo Civil, JULGO O
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO e determino o arquivamento dos autos, para que produza os jurídicos e legais efeitos, assim como
as necessárias e devidas anotações, inclusive baixando os autos junto à Distribuição.

Processo nº 0000168-51.2016.8.18.0135
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO
Indiciado: MAICO PAULO ABADE
Advogado(s): GILDETE DIAS DE SOUSA(OAB/PIAUÍ Nº 2352)
Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE A DENÚNCIA E condeno MAICO PAULO ABADE, já qualificado, pela prática de dois furtos qualificados
consumados (art. 155, § 4º, I e II do CP) e um furto qualificado tentado (art. 155, § 4º, I e II do CP c/c art. 14, II do CP).
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Processo nº 0000274-13.2016.8.18.0135
Classe: Embargos à Execução
Autor: IOLANDA DE CARVALHO SOUSA
Advogado(s): MOISES NUNES DIAS(OAB/PIAUÍ Nº 5122)
Réu: INSS- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Advogado(s):
Intime-se a autora/embargada para manifestar sobre os embargos a execução no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO JOÃO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000056-10.2001.8.18.0135
Classe: Ação Civil Pública
Requerente: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Requerido: MARIA DO SOCORRO RIBEIRO NUNES E OLIVEIRA
Advogado(s): BENEDITO VIEIRA MOTA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 6138)
DESPACHO:
Intimem-se as partes para dizer, no prazo de 05 dias, se tem provas a produzir.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000395-10.2014.8.18.0071
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: KARLENIO SOARES TEIXEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o incidente de insanidade mental relativo a KARLÊNIO SOARES
TEIXEIRA (laudo de fls. 166/168), devendo cópia deste ser juntado aos autos da ação penal. Defiro o requerido e autorizo o réu a ser submetido
a tratamento em residência terapêutica, devendo a direção do hospital adotar as cautelas que o caso requer. Transitado em julgado, dê-se baixa
nos registros e arquivem-se em apenso aos autos do processo principal (CPP, art. 153) e após, à conclusão. Intimem-se. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 5 de maio de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000395-10.2014.8.18.0071
Classe: Insanidade Mental do Acusado
Autor:
Advogado(s):
Requerido: KARLENIO SOARES TEIXEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Homologo, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, o incidente de insanidade mental relativo a KARLÊNIO SOARES
TEIXEIRA (laudo de fls. 166/168), devendo cópia deste ser juntado aos autos da ação penal. Defiro o requerido e autorizo o réu a ser submetido
a tratamento em residência terapêutica, devendo a direção do hospital adotar as cautelas que o caso requer. Transitado em julgado, dê-se baixa
nos registros e arquivem-se em apenso aos autos do processo principal (CPP, art. 153) e após, à conclusão. Intimem-se. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 5 de maio de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000038-59.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 26/32.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000038-59.2016.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: MARIA ISABEL DA CONCEIÇÃO
Advogado(s): LUCAS SANTIAGO SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 8125)
Réu: BANCO PANAMERICANO S/A
Advogado(s): GILVAN MELO SOUSA(OAB/CEARÁ Nº 16383)
ATO ORDINATÓRIO: INTIME-SE o Procurador da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação de fls. 26/32.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000551-32.2013.8.18.0071
Classe: Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ-PI
Advogado(s):
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Réu: ANTONIO LUCIO VIEIRA
Advogado(s):
SENTENÇA: Vistos etc. O(a)(s) autor(a)(s) do fato cumpriu(ram) integralmente as condições que lhes foram impostas por ocasião da transação
penal, e em consequência, declaro extinta a punibilidade do mesmo, bem como a extinção do procedimento, devendo constar registro apenas
para fins de não concessão do mesmo benefício pelo prazo legal.Transitada em julgado, dê-se baixa e arquivem-se. P.R.I. SÃO MIGUEL DO
TAPUIO, 22 de abril de 2016. ROBERTH ROGERIO MARINHO AROUCHE. Juiz(a) de Direito da Vara Única da Comarca de SÃO MIGUEL DO
TAPUIO

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000478-89.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDITE VIEIRA DA CRUZ
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BMG CIFRA GE
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o impetrante, através de seu patrono, para adequar a presente inicial no prazo de 05 dias (apresentando endereço correto do réu), sob
pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000478-89.2015.8.18.0071
Classe: Procedimento Sumário
Autor: EDITE VIEIRA DA CRUZ
Advogado(s): HELMO LOIOLA BRITO(OAB/RIO DE JANEIRO Nº 133519)
Réu: BANCO BMG CIFRA GE
Advogado(s):
DESPACHO:
Intime-se o impetrante, através de seu patrono, para adequar a presente inicial no prazo de 05 dias (apresentando endereço correto do réu), sob
pena de não recebimento.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000009-19.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: PREFEITURA DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO: Intime-se os recorridos para contrarrazoar as apelações de fls. 220/231 e 233/238, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO MIGUEL DO TAPUIO)
Processo nº 0000009-19.2010.8.18.0071
Classe: Procedimento Comum
Autor: EDILEUSA ANTÃO DE SOUSA
Advogado(s): FLAVIO ALMEIDA MARTINS (OAB/PIAUÍ Nº 3161)
Réu: PREFEITURA DE SAO MIGUEL DO TAPUIO
Advogado(s): JOSÉ NORBERTO LOPES CAMPELO (OAB/PIAUÍ Nº 2594)
DESPACHO: Intime-se os recorridos para contrarrazoar as apelações de fls. 220/231 e 233/238, no prazo legal.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000208-38.2010.8.18.0072
Classe: Procedimento Comum
Autor: CELMA ALVES PEREIRA SILVA
Advogado(s):
Réu: BANCO SEMEAR S/A
Advogado(s): GIBRAN SILVA DE MELO PEREIRA (OAB/PI Nº 5.436)
DESPACHO: Intime-se a parte autora para informar no prazo de 05 (cinco) dias, se concorda com o acordo entabulado às fls.108 a 109.

AVISO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO (Vara Única de SÃO PEDRO DO PIAUÍ)
Processo nº 0000511-76.2015.8.18.0072
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: FRANCISCO NUNES DA SILVA
Advogado(s): CLEOFÂNIA RODRIGUES BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 11677)
Réu: MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PAIUÍ
DESPACHO: "Redesigno nova audiência para a data de 26 de maio de 2016, às 09:00 horas, a ser realizada na sala de audiência deste
Fórum". São Pedro do Piauí-PI, 06/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
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11.690. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO74573 

11.691. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO75013 

11.692. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO75025 

11.693. EDITAL - 2ª VARA DE SÃO RAIMUNDO NONATO75374 

Processo nº 0001165-70.2009.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): AUGUSTO CESAR DE OLIVEIRA SINIBU -PROCURADOR DO ESTADO OAB/PI Nº 1827/87
Executado(a): A FIRMA SIQUEIRA E SOARES LTDA
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Exequente, através por seu procurador, para no prazo de 05 (cinco ) dias, maniestar-se sobre a certidão
de fls. 45. Expedientes necessários. Cumpra-se. SRNonato, 20 de janeiro de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE ALECAR-Juiz de
Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000210-68.2011.8.18.0073
Classe: Inventário
Inventariante: ANTONIO LEANDRO DE ASSIS, RONALDO LEANDRO DE ASSIS
Advogado(s): ANTONIO LEANDRO DE ASSIS(OAB/PIAUÍ Nº 25423-)
Inventariado: JOAO PEREIRA DE ASSIS E RAIMUNDA LEANDRA DE ASSIS
Advogado(s): KLEISAN ROBSON RIBEIRO DE NEGREIROS OAB/PI Nº 262-B
DECISÃO: Tendo em conta que a petição retro noticia o não cumprimeto da liminar outrora deferida, defiro o pedido formulado nas fls.
140, a, no sentido de que seja o requerido intimado para que cumpra a decisão de desocupação do imóvel situado na Praça José
Ferreira nº 487, centro nesta cidade, devendo entregar as chaves ao inventariante ou nesse Juizo, no prazo de cinco (05) dias, sob pena
de multa de R$ 200,00 por dia, sem prejuizo de crime de desobediencia.Sobre o pedido de alieneção dos bens, determino ao
intentariante que atribua valor aos mesmos, no prazo de 05 dias, uma vez que não consta os valores dos bens nas primeiras
declarações apresentadas. Após vista dos autos ao Ministerio Público para manifestação sobre o pedido de alienação, uma vez que
diversamente do que manifestado nos pareceres anteriores, existe interesse de incapaz a justificar a intervenção ministerial. Intimem-
se. Diligencias necessárias. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 19 de abrilde 2016.ITALO MARCIO GURGEL DE CASTRO -
Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000272-40.2013.8.18.0073
Classe: Procedimento Comum
Autor: LUAN KELVES MIRANDA DE SOUZA
Advogado(s): EDNALDO DE ALMEIDA DAMASCENO(OAB/PIAUÍ Nº 6902)
Réu: IAPEP-INSTITUTO DE ASSISTENCIA E PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO-Procurador do Estado do Piaui-OAB/PI Nº 7.104
DESPACHO: Intime-se a parte apelada para contrarazoar no prazo de 15 dias. Após, com ou sem manifestação, remetam-se os autos ao
Tribunal de Justiça nos termos do artigo 1.010 do CPC. Intimem-se. Cumpra-se com as cautelas legais. SRNonato, 14 de abril de 2016. ITALO
MARCIO GURGEL DE CASTRO-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001613-67.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Exequente, através por seu procurador, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 13-
v, e requerer o que for de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se SRNonato, 20 de janeiro de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0001613-67.2014.8.18.0073
Classe: Execução Fiscal
Exequente: MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO
Advogado(s): WAGNER NOBRE DE CASTRO NETO(OAB/PIAUÍ Nº 10705)
Executado(a): ESPOLIO DE PEDRO MACARIO DE CASTRO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte Exequente, através por seu procurador, para no prazo de 5 (cinco) dias, manifestar-se sobre a certidão de fls. 13-
v, e requerer o que for de direito. Expedientes necessários. Cumpra-se SRNonato, 20 de janeiro de 2016.IGOR RAFAEL CARVALHO DE
ALENCAR- Juiz de Direito.

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000027-58.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MAITE ROCHA ALVES
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
Executado(a): FRANCISCO HENRIQUE DE NEGREIROS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, informar se o executado pagou integralmente as prestações objeto desta
ação, tedo em vista a juntada de comprovante às fls. 59. Cumpra-se. Intimações necessárias. SRNonato, 03 de maio de 2016.IGOR RAFAEL
CARVALHO DE LAENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.
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11.699. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES74820 

AVISO DE INTIMAÇÃO (2ª Vara de SÃO RAIMUNDO NONATO)
Processo nº 0000027-58.2015.8.18.0073
Classe: Execução de Alimentos
Exequente: MAITE ROCHA ALVES
Advogado(s): RICARDO RUBEN DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 10915), AKILES DA SILVA ARAUJO(OAB/PIAUÍ Nº 10655)
Executado(a): FRANCISCO HENRIQUE DE NEGREIROS ARAUJO
Advogado(s):
DESPACHO: Intime-se a parte autora para, no prazo de 5(cinco) dias, informar se o executado pagou integralmente as prestações objeto desta
ação, tedo em vista a juntada de comprovante às fls. 59. Cumpra-se. Intimações necessárias. SRNonato, 03 de maio de 2016.IGOR RAFAEL
CARVALHO DE LAENCAR-Juiz de Direito da 2ª Vara.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000527-29.2012.8.18.0074
Classe: Pedido de Busca e Apreensão Criminal
Requerente: DELEGACIA DE POLÍCIA CIVIL DE FROTEIRAS-PI
Requerido: FRANCISCO JOSÉ DE MACEDO
Advogado(s): LUCAS GABRIEL SILVA FRANÇA(OAB/MATO GROSSO Nº 19363/O)
DECISÃO:
..."Diante de todo o exposto, com amparo no art. 312 do CPP, principalmente no que se refere a garantia da ordem pública e a garantia da
aplicação da lei Penal, INDEFIRO o pedido de revogação da prisão preventiva. Considerando que o presente procedimento é apenas o incidente,
determino que após o transito em julgado desta decisão, seja extraído cópias das decisões constantes nestes autos e juntado nos autos da ação
penal e após arquive-se este procedimento com as devidas baixas, devendo, qualquer eventual petição ser juntado no processo
principal.Intimações e expedientes necessários. Simões, 19 de abril de 2016.João Gabriel Furtado Baptista, Juiz de Direito em Correspondência."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000206-62.2010.8.18.0074
Classe: Procedimento Comum
Autor: RONILDA PERPETUA DE SOUSA, E.S.R. MENOR, E.S.R.MENOR, M.S.R. MENOR, M.S.R. MENOR
Advogado(s):
Réu: EDVALDO RAIMUNDO RIBEIRO
Advogado(s):
SENTENÇA: "... Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI do NCPC. Após o trânsito
em julgado, arquive-se com as devidas baixas.Sem custas, PR.I.C. Simões-PI, 12 de de abril de 2016. Dr. João Gabriiel Furtado Baptista. Juiuz
de Direito".

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMÕES)
Processo nº 0000232-55.2013.8.18.0074
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ.
Advogado(s):
Réu: ISRAEL IRAN SILVA, PAULO RICARDO DE CARVALHO SILVA
Advogado: BASÍLIO ACELINO DE CARVALHO NETO(OAB/BAHIA Nº 36676)
DECISÃO: ..."DIANTE DO EXPOSTO, bem como pelo o que consta nos autos e com amparo no art.312 e seguintes do CPP, INDEFIRO o
pedido de revogação da prisão preventiva.Impulsionando os autos, determino que seja renovado o mando de prisão, e expeça-se carta precatória
para a comarca de Campinas-SP, com a finalidade do cumprimento do respectivo mandado prisional. Após volte-me os autos conclusos para
prossegimento. Intimações e expedientes necessários. Simões, 12 de novembro de 2014. Valdemi Alves de Almeida, Juiz de Direito."

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000609-52.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 10h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000609-52.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: BANCO CRUZEIRO DO SUL S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
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11.704. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES74545 

11.705. EDITAL - VARA ÚNICA DE SIMPLÍCIO MENDES74546

Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 10h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000079-19.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: PAN ADMINISTRATORA DE CARTÕES
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000079-19.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: PAN ADMINISTRATORA DE CARTÕES
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 09h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000083-56.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA VIVO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000083-56.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA (OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA VIVO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 10h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000081-86.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA VIVO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.
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AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000081-86.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: PEDRO GALDINO NETO
Advogado(s): NOELSON FERREIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 5857)
Réu: OPERADORA DE TELEFONIA VIVO S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 11h00min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000084-41.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUTH MARIA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: CITIBANK S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/06/2016 às 11h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000084-41.2013.8.18.0075
Classe: Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor: RUTH MARIA PASSOS DA SILVA
Advogado(s): FABIANA MENDES DE CARVALHO BARBOSA DA CRUZ(OAB/PIAUÍ Nº 4001)
Réu: CITIBANK S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/06/2016 às 11h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de SIMPLÍCIO MENDES)
Processo nº 0000608-67.2015.8.18.0075
Classe: Procedimento Comum
Autor: ROSALINA DE SOUSA XAVIER
Advogado(s): KLEYTON VIEIRA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 12022)
Réu: .BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A
Advogado(s):
A Secretaria da Vara Única da Comarca de Simplício Mendes, Estado do Piauí, de ordem do Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM, Titular da
Cidade e Comarca de Simplício Mendes, de acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA o advogado
supramencionado da CERTIDÃO seguir transcrito: ?Certifico e dou fé que, de Ordem do MM. Juiz de Direito Dr. DANIEL GONÇALVES GONDIM,
designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 16/06/2016 às 09h30min, no Fórum Local de Simplício Mendes-PI.? E
para constar, Eu, Catiane Virgínia Soares Alves, Serventuária, digitei e conferi o presente aviso. Simplício Mendes-PI, 05/05/2016.

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000054-08.2010.8.18.0076
CLASSE: Interdição
Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA
Interditando: ANTONIO JOSE DA SILVA
Oficial de Justiça:
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO 30 (TRINTA) DIAS ? INTERVALO: 10 (DEZ) DIAS
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO ? PIAUÍ.
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições
legais, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara Única,
desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000054-08.2010.8.18.0076 ? Ação: INTERDIÇÃO,
em que é Interditante: MARIA DE JESUS ROCHA LIMA, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 1.826.834-SSP-PI e do
CPF/MF Nº 769.357.283-04, residennte e domiciliada neste municipio na localidade denominada Santa Odete ? Zona Rural ? Cep: 64.120-000 e
Interditado: ANTÔNIO JOSÉ DA SILVA, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador da CN Nº 705 5084 8815 9510 e do CPF/MF Nº
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605.367.683-74, residente e domiciliado com a Interditante, ficando todas as partes intergrantes desta Ação, bem como a Advogada, Dra. Livia
Lima Viana ? OAB/PI 4225, INTIMADA da sentença proferida nos Autos do Processo Supramencionado, conforme o presente Edital, com o prazo
de 30 (trinta) dias e intervalo de 10 (dez) dias. Tudo de conformidade com o que dispõe o Código de Processo Civil. Publique-se na imprensa
local e pelo Órgão Oficial. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância, mandou a MMª Juíza de Direito desta
Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de União, Estado do Piauí, aos vnte e seis dias do mês de abril do ano de dois mil e dezesseis (26/04/2016). E, para constar, Eu, a.as.
Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial da Vara Única (Secretário Respondendo), o digitei e subscrevi.
Bela. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara Única

2ª Publicação
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ
JUÍZO DE DIREITO DA Vara Única DA COMARCA DE UNIÃO
Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI
PROCESSO Nº 0000925-62.2015.8.18.0076
CLASSE: Usucapião
Usucapiente: JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA MELO BACELAR, CELMA FERREIRA DA SILVA
Usucapido: JOSE MONTEIRO DA SILVA
EDITAL DE CITAÇÃO Com prazo de 30(trinta ) dias
O Dr. ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA , Juiz de Direito desta cidade e comarca de UNIÃO, Estado do Piaui, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de 30( trinta)dias, que se processa neste Juízo,
com sede na Rua Anfísio Lobão, nº 222, UNIÃO-PI, a Ação acima referenciada, proposta por JUVENAL XAVIER BACELAR, REIJANE OLIVEIRA
MELO BACELAR e CELMA FERREIRA DA SILVA, contra JOSE MONTEIRO DA SILVA, ficando por este edital CITADA as partes interessadas
ausentes, incertos e desconhecidos. para responder os termos da ação dentro do prazo legal, podendo contestar e indicar provas, que pretender
produzir, sob pena de serem consideradas verdadeiras as alegações feitas pela parte autora na inicial. E para que chegue ao conhecimento dos
interessados e não possam no futuro alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado no Diário de Justica e afixado na forma
da Lei. Dado e Passado nesta Cidade e Comarca de UNIÃO, Estado do Piauí, aos 26 de abril de 2016 (26/04/2016). Eu,
______________________, digitei, subscrevi e assino.
ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA
Juíza de Direito da Vara de UNIÃO

1ª Publicação
Processo nº: 0000200-39.2016.8.18.0076
Classe: Interdição
Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO
Advogado(s): DEFENSORIA PÚBLICA DE UNIAO(OAB/PIAUÍ Nº )
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO
Advogado(s):
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO
PRAZO 03 (TRÊS) VEZES - INTERVALO 10 (DEZ) DIAS.
(ORIGEM: VARA ÚNICA DE UNIÃO - PIAUÍ)
A Doutora ELFRIDA COSTA BELLEZA SILVA ? Juíza de Direito Titular da Comarca de União, Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais,
etc... FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL, ou dele conhecimento tiverem, que se processam por este Juízo e Secretaria da Vara
Única, desta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, os Termos dos Autos do Processo de Nº. 0000200-39.2016.8.18.0076 ? Ação:
INTERDIÇÃO, em que é Interditante: MARIA SANTANA ALVES BRITO, brasileira, piauiense, casada, lavradora, portadora do RG Nº 760.069-
SSP-PI e do CPF/MF Nº 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, Zona ura de União ? Piauí ? Cep: 64.139-000 e
Interditando: MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, piauiense, solteiro, incapaz, portador do RG Nº 1.914.834-SSP-PI e do CPF/MF Nº
859.094.753-04, residente e domiciliado no Povoado Bandeira ? Zona Rural de União ? Piauí, Cep: 64.139-000; ficando as partes interessada
devidamente INTIMADAS da respeitável sentença da MMª. Juíza de Direito desta Vara Única, proferida nos autos supramencionados, do
seguinte teor: ?Vistos etc... MARIA SANTANA ALVES DE BRITO, brasileira, piauiense, natural de Miguel Alves/PI, casada, lavradora, portadora
do RG Nº 760.069/SSP-PI e CPF 687.664.753-68, residente e domiciliada no Povoado Bandeira, zona rural deste município de União-PI, por
intermédio de Defensor Público e seu Procurador postula a presente de INTERDIÇÃO de MARCELO ALVES DE BRITO, brasileiro, natural de
União-PI, solteiro, portador de RG 1.914.834 SSP/PI, CPF 859.094.753-04, nascido em 10/03/1979, filho de Maria Santana de Brito e Francisco
Gomes de Brito, residente e domiciliado no mesmo endereço da requerente, em razão do mesmo apresentar problemas de saúde mental e
encontrar-se incapacitado para as atividades da vida civil. Requerendo, por fim, sua indicação como curadora, tendo em vista que é sua mãe e, é
quem cuida do interditando há tempos, e dispensa os cuidados especiais de que necessita há vários anos. Inicial foi instruída com os documentos
de fls. 08/16. O Interditando foi interrogado em Juízo (fl.18). Não houve contestação no prazo legal. Nomeado perito para examiná-lo concluiu
existência de alienação mental de caráter irreversível. (laudo fls.21). Às fls. 23 a Representante do Ministério Público manifestou-se pelo
deferimento do pedido inicial. É o relatório, decido: Em seu interrogatório o Interditando, embora tenha respondido algumas perguntas,
demonstrou possuir alguma incapacidade para reger sua vida civil, foi o que também comprovou as provas técnicas colhidas e trazidas aos autos,
onde atestam que a mesma é portadora permanente de alienação mental. Ante do exposto, decreto a interdição de MARCELO ALVES DE BRITO
declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 749, § único, art. 751 e 754, todos do Código
de Processo Civil, e de acordo com o art. 755, I, § 1º, também do Código de Processo Civil, sua nomeio-lhe curadora mãe, acima qualificada, que
não poderá por MARIA SANTANA ALVES DE BRITO qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza,
pertencentes ao interditando, sem autorização judicial. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e no bem-estar do interditando. Em obediência ao disposto no art. 9º. III do Código Civil e, aos art. 755, § 3º e art. 756, § 3º,
ambos do Código de Processo Civil, inscreva-se o presente no Registro Civile publique-se na imprensa local e pelo Órgão Oficial por três vezes,
com intervalo de dez dias. Por fim, determino que a presente sentença seja transcrita às margens do assento de nascimento do interditando,
Livro nr. 62, fls. 139 e termo de nr. 7.828 do Cartório Registro Civil desta Cidade e também que seja comunicado a Justiça Eleitoral para os
devidos fins. Expeça-se Mandado de Registro de Interdição, devendo constar que a inscrição, como também as anotações, far-se-ão mediante a,
como Gratuidade de Justiça extensão dos efeitos da gratuidade deferida, com amparo no art. 98, do NCPC e na jurisprudência (nesse sentido:
JTJ 197/210), cujo aresto estabelece que: A isenção da justiça gratuita abrange as despesas de cartório extrajudicial, necessárias a prática do ato
tendente a realizar o direito subjetivo do beneficiário, como, por exemplo, a averbação da sentença judicial. Sem Custas. P.R. Intime-se e após
tomadas todas as formalidades legais arquive-se. União(PI), 18 de abril de 2016, tudo de conformidade com o artigo 1.184 do Código de
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Processo Civil e com arrimo no artigo 9º, III, do Código Civil, inscreva-se o presente no Registro Civil e publique-se na imprensa local e pelo
Órgão Oficial por 03 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possam alegar ignorância,
mandou a MMª Juíza de Direito desta Comarca, expedir o presente Edital, que será publicado no ?Diário da Justiça? e no átrio do Fórum local.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de União, Estado do Piauí, aos seis dias do mes de maio do ano de dois mil e dezesseis (06/05/2016).
E, para constar, Eu, a.as. Francisco das Chagas Rodrigues do Nascimento - Escrivão Judicial (Secretário Respóndendo) da Vara Única Cível e
Criminal, o digitei e subscrevi. Bela. Elfrida Costa Belleza Silva - Juíza de Direito da Vara Única - União ? Piauí.

2ª Publicação
AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000079-39.2015.8.18.0078
Classe: Interdição
Interditante: O MINISTERIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s):
Interditando: MARIA MARREIROS LOPES DE SEPÚLVIDA
Advogado(s):
INTIMA DA SENTENÇA: O Secretario da Vara Única da comarca de Valença do Piauí/Pi, de ordem do MM Juiz de Direito Dr. Juscelino
Norberto da Silva neto, de acordo com provimento 07/2012, da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a todos os interessadosda
sentença judicial de fl.s 34/36, com o disposito seguinte: " Todavia, por força do art. 1.774 do CC, que aplica à curatela as disposições
concernentes à tutela, a curadora deve se limitar aos atos de administração, respeitadas as limitações impostas, mutatis mutandis, nos arts.
1.740 a 1.762 do Código Civil. Assim, havendo nos autos prova robusta da falta do necessário discernimento à interditanda em decorrência da
enfermidade mental, bem como provadas a legitimidade e idoneidade da requerente para assumir o presente múnus, impõe-se a declaração da
incapacidade absoluta da curatelanda e consequente nomeação da requerente como sua curadora, para representá-la em todos os atos da vida
civil, observando-se por analogia os arts. 1.740 a 1.762 do Código Civil. III- DISPOSITIVO: Isto posto, julgo procedente a demanda, nos termos
do art. 269, I c/c art. 1.183, parágrafo único, do CPC, para declarar a incapacidade absoluta de MARIA MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA
(art. 3º, II do CC) e nomear-lhe como curador seu irmão RAIMUNDO MARREIROS LOPES DE SEPULVIDA , para representá-la em todos os
atos da vida civil. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais para averbação e publique-se no átrio do fórum e no diário de
justiça por três vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes da interdita e da curadora, a causa da interdição e os limites
da curatela. Intime-se a curadora para prestar, de forma definitiva, compromisso prestado de bem e fielmente cumprir o encargo.Dispensada a
hipoteca legal, nos termos do art. 1.190 do CPC.Oficie-se ao Juiz Eleitoral para os fins do art. 15, inciso II da Constituição Federal.Publique-se.
Registre-se. Intimem-se.Após o trânsito em julgado, arquive-se com baixa na distribuição. E para constar. Eu, Ivete Maria Reis Dantas Arraes
(Analista judicial), digite e conferi o presente aviso. Valença do Piauí, 25 de abril de 2016.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000092-48.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES
Advogado(s):
Réu: JOSE LUIS DA LUZ NETO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de junho de 2016, às 08:00hs, na sala das audiências do Fórum de Valença do Piauí, sito, na
Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Valença/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000092-48.2009.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: ANTONIA MARIA DA CONCEICAO ALVES
Advogado(s):
Réu: JOSE LUIS DA LUZ NETO
Advogado(s): JOAO LUCAS LIMA VERDE NOGUEIRA(OAB/PIAUÍ Nº 6216)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 07 de junho de 2016, às 08:00hs, na sala das audiências do Fórum de Valença do Piauí, sito, na
Rua Epaminondas Nogueira, nº 428, Valença/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000129-70.2012.8.18.0078
Classe: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Autor: O MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ
Advogado(s): JOSE MARIA DE ARAUJO COSTA(OAB/PIAUÍ Nº 6761)
Indiciado: JOSÉ DA CRUZ BORGES LEAL
Advogado(s): JORGE JOSÉ CURY NETO(OAB/PIAUÍ Nº 5115), WAGNER VELOSO MARTINS(OAB/BAHIA Nº 37160), ANA CAROLINA
RODRIGUES LOPES(OAB/PIAUÍ Nº 6424)
DESPACHO: Ficam os Jurados e Suplentes sorteados, abaixo relacionados, CONVOCADOS para comparecerem às sessões do Tribunal
Popular do Júri que acontecerão no Auditório da Unidade Escolar Santo Antônio, nesta Cidade, sempre a partir das 09:00 horas, para o
julgamento dos réus, com o seguinte cronograma: Dia 18.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-80.2006.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOÃO ARAUJO LIMA, Advogados de defesa: Dr. Renato Sátiro Januário, Dr. Francisco Deon da C. F.
C. Montanha e Dra. Rolândia Gomes de Barros; Dia 19.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-70.2012.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOSÉ DA CRUZ BORGES LEAL, Advogados de defesa: Dr. Jorge José Cury Neto, Dra. Ana Carolina
Rodrigues Lopes, Dr. Wagner Veloso Martins, a saber: JURADOS: 01.João Batista Meireles ? Comerciante; 02. Ivanildo Castro ? Empresário; 03.
Itamara Ferreira Sousa- Professora; 04. Maria do Socorro Silva- Professora; 05. Geane da Silva Vieira- Estudante; 06. Mirilene da Silva Cruz-
Professora; 07. Francisco Antonio Sousa da Cruz- Professor; 08. Francimário dos Santos- Pastor; 09. Cyrio Tadeu de Sousa Moraes- Estudante;
10. Ana Keilla da Silva Vieira- Estudante; 11. Cristiane Barbosa da Costa Silva- Agente Comunitário; 12. Gerlândia Pereira Torres Rosa- Auxiliar;
13. Katiane de Sousa Ferreira- Professora; 14. Fraylan Francisco e Silva- Técnico em Informática; 15. José dos Passos Soares Lima- Estudante;
16. Fernando Moura Soares- Motorista; 17. Simone Sousa Leal- Empresária; 18. Gardênia Nunes de Aguiar- Professora; 19. Antônia Eriadna

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 282



11.716. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ74713 

11.717. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ74714 

11.718. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ74615 

11.719. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ75396 

Sousa- Comerciante; 20. Maria do Ó Anjos Ferreira- F. Público; 21. Elis Regina de Sousa- Comerciante; 22. Francisco Afonso Ribeiro Sobreira-
Bio-Químico; 23. Francisco Henrique dos Anjos Silva- Comerciante; 24. Vanusa da Costa Batista- Comerciante; 25- Eliane Soares da Silva-
Comerciante; SUPLENTES: 01. Ereveldo Ferreira de Sousa- Radialista; 02. Erismar de Sousa Leite- Radialista; 03. Francisca Elayne Oliveira da
Silva- Estudante; 04. Francisco José de Sousa- Empresário; 05. Antonio Sérgio da Cunha- Pedreiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000129-80.2006.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7301)
Indiciado: JOÃO ARAUJO LIMA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455), FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557),
RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: Ficam os Jurados e Suplentes sorteados, abaixo relacionados, CONVOCADOS para comparecerem às sessões do Tribunal
Popular do Júri que acontecerão no Auditório da Unidade Escolar Santo Antônio, nesta Cidade, sempre a partir das 09:00 horas, para o
julgamento dos réus, com o seguinte cronograma: Dia 18.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-80.2006.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOÃO ARAUJO LIMA, Advogados de defesa: Dr. Renato Sátiro Januário, Dr. Francisco Deon da C. F.
C. Montanha e Dra. Rolândia Gomes de Barros; Dia 19.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-70.2012.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOSÉ DA CRUZ BORGES LEAL, Advogados de defesa: Dr. Jorge José Cury Neto, Dra. Ana Carolina
Rodrigues Lopes, Dr. Wagner Veloso Martins, a saber: JURADOS: 01.João Batista Meireles ? Comerciante; 02. Ivanildo Castro ? Empresário; 03.
Itamara Ferreira Sousa- Professora; 04. Maria do Socorro Silva- Professora; 05. Geane da Silva Vieira- Estudante; 06. Mirilene da Silva Cruz-
Professora; 07. Francisco Antonio Sousa da Cruz- Professor; 08. Francimário dos Santos- Pastor; 09. Cyrio Tadeu de Sousa Moraes- Estudante;
10. Ana Keilla da Silva Vieira- Estudante; 11. Cristiane Barbosa da Costa Silva- Agente Comunitário; 12. Gerlândia Pereira Torres Rosa- Auxiliar;
13. Katiane de Sousa Ferreira- Professora; 14. Fraylan Francisco e Silva- Técnico em Informática; 15. José dos Passos Soares Lima- Estudante;
16. Fernando Moura Soares- Motorista; 17. Simone Sousa Leal- Empresária; 18. Gardênia Nunes de Aguiar- Professora; 19. Antônia Eriadna
Sousa- Comerciante; 20. Maria do Ó Anjos Ferreira- F. Público; 21. Elis Regina de Sousa- Comerciante; 22. Francisco Afonso Ribeiro Sobreira-
Bio-Químico; 23. Francisco Henrique dos Anjos Silva- Comerciante; 24. Vanusa da Costa Batista- Comerciante; 25- Eliane Soares da Silva-
Comerciante; SUPLENTES: 01. Ereveldo Ferreira de Sousa- Radialista; 02. Erismar de Sousa Leite- Radialista; 03. Francisca Elayne Oliveira da
Silva- Estudante; 04. Francisco José de Sousa- Empresário; 05. Antonio Sérgio da Cunha- Pedreiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000129-80.2006.8.18.0078
Classe: Ação Penal de Competência do Júri
Indiciante: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DO PIAUI
Advogado(s): MAURO RUBENS GONÇALVES LIMA VERDE(OAB/PIAUÍ Nº 2032), LUIS FRANCIVANDO ROSA DA SILVA(OAB/PIAUÍ Nº
7301)
Indiciado: JOÃO ARAUJO LIMA
Advogado(s): ROLÂNDIA GOMES DE BARROS(OAB/PIAUÍ Nº 4455), FRANCISCO DEON DA C. F. C. MONTANHA(OAB/PIAUÍ Nº 1557),
RENATO SÁTIRO JANUÁRIO(OAB/PIAUÍ Nº 4372)
DESPACHO: Ficam os Jurados e Suplentes sorteados, abaixo relacionados, CONVOCADOS para comparecerem às sessões do Tribunal
Popular do Júri que acontecerão no Auditório da Unidade Escolar Santo Antônio, nesta Cidade, sempre a partir das 09:00 horas, para o
julgamento dos réus, com o seguinte cronograma: Dia 18.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-80.2006.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOÃO ARAUJO LIMA, Advogados de defesa: Dr. Renato Sátiro Januário, Dr. Francisco Deon da C. F.
C. Montanha e Dra. Rolândia Gomes de Barros; Dia 19.05.2016, para julgamento do Processo nº 0000129-70.2012.8.18.0078 ? Homicídio
Qualificado, que tem como pronunciado: JOSÉ DA CRUZ BORGES LEAL, Advogados de defesa: Dr. Jorge José Cury Neto, Dra. Ana Carolina
Rodrigues Lopes, Dr. Wagner Veloso Martins, a saber: JURADOS: 01.João Batista Meireles ? Comerciante; 02. Ivanildo Castro ? Empresário; 03.
Itamara Ferreira Sousa- Professora; 04. Maria do Socorro Silva- Professora; 05. Geane da Silva Vieira- Estudante; 06. Mirilene da Silva Cruz-
Professora; 07. Francisco Antonio Sousa da Cruz- Professor; 08. Francimário dos Santos- Pastor; 09. Cyrio Tadeu de Sousa Moraes- Estudante;
10. Ana Keilla da Silva Vieira- Estudante; 11. Cristiane Barbosa da Costa Silva- Agente Comunitário; 12. Gerlândia Pereira Torres Rosa- Auxiliar;
13. Katiane de Sousa Ferreira- Professora; 14. Fraylan Francisco e Silva- Técnico em Informática; 15. José dos Passos Soares Lima- Estudante;
16. Fernando Moura Soares- Motorista; 17. Simone Sousa Leal- Empresária; 18. Gardênia Nunes de Aguiar- Professora; 19. Antônia Eriadna
Sousa- Comerciante; 20. Maria do Ó Anjos Ferreira- F. Público; 21. Elis Regina de Sousa- Comerciante; 22. Francisco Afonso Ribeiro Sobreira-
Bio-Químico; 23. Francisco Henrique dos Anjos Silva- Comerciante; 24. Vanusa da Costa Batista- Comerciante; 25- Eliane Soares da Silva-
Comerciante; SUPLENTES: 01. Ereveldo Ferreira de Sousa- Radialista; 02. Erismar de Sousa Leite- Radialista; 03. Francisca Elayne Oliveira da
Silva- Estudante; 04. Francisco José de Sousa- Empresário; 05. Antonio Sérgio da Cunha- Pedreiro.

AVISO DE INTIMAÇÃO DESPACHO
(Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0001355-08.2015.8.18.0078
Classe: Procedimento Comum
Autor: JOÃO JOSÉ DA COSTA
Advogado(s): DEFENSORIA PUBLICA(OAB/PIAUÍ Nº )
Réu: MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ
Advogado(s): FERNANDO ANTONIO ANDRADE DE ARAUJO FILHO(OAB/PIAUÍ Nº 11323), MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS(OAB/PIAUÍ Nº
3839)
DESPACHO: Fica o município intimado através do Advogado DR. MARCOS ANDRÉ LIMA RAMOS, do final do despacho judicial: "Considerando
o descumprimento da decisão proferida, conforme noticiado pela parte autora, intime-se o Município, em 05 dias, manifestar acerca da petição de
fls. 117/121". Eu, Beatriz Maria da Silva Dantas, Analista Judicial, o digitei e subscreví

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-88.2013.8.18.0078
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11.720. EDITAL - VARA ÚNICA DE VALENÇA DO PIAUÍ75394 

11.721. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE74347 

11.722. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE74351 

11.723. SENTENÇA - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE74352 

11.724. DESPACHO - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE74349 

11.725. EDITAL - VARA ÚNICA DE VÁRZEA GRANDE74431 

Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENONI BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: ZÉLIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SILVIA REGINA C BUENO GONCALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 132544)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de junho de 2016, às 15:15hs, na sala das audiências do Forum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VALENÇA DO PIAUÍ)
Processo nº 0000035-88.2013.8.18.0078
Classe: Divórcio Litigioso
Autor: BENONI BARBOSA DA SILVA
Advogado(s): GRACIANE PIMENTEL DE SOUSA (OAB/PIAUÍ Nº 5809)
Réu: ZÉLIA RODRIGUES DA SILVA
Advogado(s): SILVIA REGINA C BUENO GONCALVES(OAB/SÃO PAULO Nº 132544)
DESPACHO: INTIMA para comparecer no dia 06 de junho de 2016, às 15:15hs, na sala das audiências do Forum de Justiça, sito na Rua
Epaminondas Nogueira, nº 428, Centro, Valença do Piauí/PI, para a realização da audiência de proposta de conciliação.

Processo nº 0000314-80.2015.8.18.0118
Classe: Ação de Alimentos
Requerente: M. DO S. C.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: A. P. DA C.
Advogado(s):
Vistos e etc. Intime-se a parte autora para conhecimento e manifestação acerca dos documentos de fls. 17 e ss, no prazo de 10 (dez) dias.
Intimações e Expedientes necessários.

Processo nº 0000043-71.2015.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: FRANCISCO RENATO VELOSO LUSTOSA
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Vistos e etc. Tendo em vista ausência de previsão legal INDEFIRO o pedido do exequente. Nesses termos, intime-se o exequente para requerer
o que entende necessário em observância ao disposto no art. 921 do CPC. Intimações e Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

Processo nº 0000117-33.2012.8.18.0118
Classe: Procedimento Sumário
Autor: MARIA GOMES DA SILVA SANTOS
Advogado(s): YURI PIMENTEL E VALENTE(OAB/PIAUÍ Nº 7388)
Réu: BANCO INDUSTRIAL S/A
Advogado(s): WILSON SALES BELCHIOR(OAB/CEARÁ Nº 17314)
Ante o exposto, REJEITO pedido de tutela antecipada, por falta dos pressupostos dos arts. 300 e ss do Código de Processo Civil, bem como pelo
que foi exposto no mérito da decisão. Ainda, com fulcro no artigo 487, l, do Código de Processo Civil, julgo IMPROCEDENTES os pedidos
formulados pelo autor. Custas na forma da lei. Fixo honorários advocatícios em R$ 500,00, atendendo-se ao critério previsto no art. 85, nos §§ 8°
e 3°, do CPC. Todavia, suspendo o pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios em conformidade com o art. 98, VI, §§ 2° e
3°, do mesmo estatuto processual. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as cautelas de estilo. Publique-se. Registre-se.
Intimem-se, Cumpra-se

Processo nº 0000044-56.2015.8.18.0118
Classe: Monitória
Autor: AYMORE CREDITO FINACIAMENTO E INVESTIMENTOS S.A
Advogado(s): ALESSANDRA AZEVEDO ARAUJO FURTUNATO(OAB/PIAUÍ Nº 11826)
Réu: FRANCISCO RENATO VELOSO LUSTOSA
Advogado(s): LUIS ANGELO DE LIMA E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 6722)
Vistos e etc. Tendo em vista ausência de previsão legal INDEFIRO o pedido do exequente. Nesses termos, intime-se o exequente para requerer
o que entende necessário em observância ao disposto no art. 921 do CPC. Intimações e Expedientes necessários. CUMPRA-SE.

AVISO DE INTIMAÇÃO (Vara Única de VÁRZEA GRANDE)
Processo nº 0000290-57.2012.8.18.0118
Classe: Guarda
Requerente: F. R. S. DOS S.
Advogado(s): MARIA WILANE E SILVA(OAB/PIAUÍ Nº 9479)
Requerido: R. M. DA C.
Advogado(s): GENÉSIO PEREIRA DE SOUSA JUNIOR(OAB/PIAUÍ Nº 4336/05)
DESPACHO: Vistos e etc. Cumpra-se integralmente o Parecer Ministerial de fls. 85-verso, conforme determinação de fls. 87, requisitando ao
Conselho Tutelar local a elaboração de Relatório Social do caso. Após, abro nova vista dos autos ao representante do Ministério Público para
manifestação. Em seguida, intime-se a parte autora para requerer o que entende necessário.
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12. MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ 
[]

12.1. PORTARIA PGJ/PI Nº 986/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO75126 

12.2. EDITAL PGJ/PI Nº 11/201675263 

PORTARIA PGJ/PI Nº 986/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA,no uso das atribuições conferidas pelo art. 12, inciso XIV, alínea
"f", da Lei Complementar Estadual nº 12/93,
CONSIDERANDO que o titular da 6ª Promotoria de Justiça encontra-se de férias e a substituta legal encontra-se de licença médica,
R E S O L V E
DESIGNAR, com efeitos retroativos, a Promotorade JustiçaMARLETE MARIA DA ROCHA CIPRIANO, titular da 8ª Promotoria de Justiça de
Teresina e Coordenadora do Centro de Apoio Operacional das Promotorias de Justiça Criminais, para atuar nos processos da 6ª Promotoria de
Justiça, enquanto durar as férias do titular, no período de 02 a 31 de maio de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 04 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

EDITAL PGJ/PI Nº 11/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, previstas no artigo 12, inciso V da Lei
Complementar Estadual n. 12, de 18 de dezembro de 1993,
CONSIDERANDO a necessidade de realizar o Censo Cadastral Previdenciário de todos os membros e servidores públicos titulares de cargo
efetivo, ativos, inativos e dependentes, vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Piauí, conforme disposto no artigo 3º e
9º, inciso II da Lei Federal nº 10.887, de 18 de junho de 2004 e o Decreto Estadual nº 16.148, de 21 de agosto de 2015,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam estabelecidas, nos termos deste Edital, as normas e procedimentos para a realização do Censo Cadastral Previdenciário dos
membros e servidores públicos, titulares de cargo efetivo civil, ativos, inativos e dependentes, do Ministério Público do Estado do Piauí,
vinculados ao Regime Próprio de Previdência Social - RPPS dos servidores do Estado do Piauí.
Art. 2º O Censo Cadastral Previdenciário no âmbito do Ministério Público do Estado do Piauí será realizado no período de 20/05/2016 a
02/06/2016, por meio de Unidade de Atendimento com funcionamento de segunda a sexta feira, das 08h00 às 17h00, no auditório do Ministério
Público do Estado do Piauí, localizado na Rua Álvaro Mendes, 2294, Centro, Teresina-PI, conforme data de aniversário dos segurados,
observado o calendário abaixo descrito:

Cronograma de Cadastro - Censo Previdenciário

Mês de Aniversário do segurado Data de convocação

JAN/FEV/MAR/ABR 20/05 A 24/05

MAI/JUN/JUL/AGO 25/05 A 30/05

SET/OUT/NOV/DEZ 31/05 A 02/06

§1º O Cronograma fixado por mês de aniversário dos segurados é um critério preferencial de atendimento, o qual não impede que os segurados
compareçam em data diversa da fixada para o respectivo mês de aniversário, desde que munidos dos documentos obrigatórios fixados no art. 3º
deste Edital.
§2º Em relação aos membros e servidores, ativos e inativos, lotados ou residentes no interior do Estado, que porventura não puderem
comparecer nas datas fixadas, será realizado agendamento prévio de atendimento na respectiva cidade de lotação ou residência.
Art. 3º O segurado deverá comparecer no local na data e hora agendada, munido tanto dos originais quanto das fotocópias dos seguintes
documentos, obrigatórios:
I - PARA O CENSO DOS MEMBROS E SERVIDORES ATIVOS:
Documento oficial de identificação com foto (RG, carteira nacional de habilitação ou registro profissional, com validade em todo território nacional
e emitida por órgão de regulamentação profissional);
CPF;
Comprovante de Residência (conta de luz, água, telefone ou cartão de crédito atualizado, uma dos últimos 03 meses) ou a Declaração de
Residência quando não possuir nenhum comprovante em seu nome;
Cartão do PIS/PASEP/NIT, ou qualquer outro documento que contenha o referido número;
Certidão de Nascimento ou documento oficial de identificação com foto dos dependentes,;
CPF dos dependentes;
Último contracheque;
Certidão de casamento/declaração judicial de união estável;
Documentos comprobatórios de pensão alimentícia(dados básicos de pensão e instituidor), quando for o caso
II - PARA O CENSO DOS MEMBROS E SERVIDORES APOSENTADOS:
Documento oficial de identificação com foto (RG, carteira nacional de habilitação ou registro profissional, com validade em todo território nacional
e emitida por órgão de regulamentação profissional);
CPF;
Comprovante de Residência (conta de Luz, água, telefone ou cartão de crédito atualizado, uma dos últimos 03 meses) ou a Declaração de
Residência quando não possuir nenhum comprovante em seu nome;
Cartão do PIS/PASEP/NIT, ou qualquer outro documento que contenha o referido número
Certidão de Nascimento ou outro documento oficial de identificação com foto dos dependentes;
CPF dos dependentes;
Certidão de casamento/declaração judicial de união estável
Documentos comprobatórios de pensão alimentícia(dados básicos de pensão e instituidor), quando for o caso.
Parágrafo único. O segurado que comparecer na Unidade de Atendimento do Censo Cadastral Previdenciário com a documentação
incompleta ou de forma diferente da estipulada neste Edital, NÃO será cadastrado.
Art. 4º O censo é de caráter obrigatório e pessoal, devendo o membro e o servidor titular do cargo efetivo ativo e inativo comparecer
pessoalmente no local, munido da documentação descrita no artigo anterior.
§1º O membro e o servidor ativo e inativo a ser recenseado que não comparecer dentro do período indicado no art. 2º para realizar o Censo
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12.3. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 04 AO CONTRATO Nº 07/201375401 

12.4. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO  DO TERMO ADITIVO N°. 02 AO CONTRATO N°. 06/2014 75294 

12.5. REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO DO TERMO ADITIVO Nº 01  AO CONTRATO Nº 14/201575439 

Cadastral Previdenciário terá o pagamento de sua remuneração ou proventos suspenso a partir do mês posterior à sua notificação por carta com
aviso de recebimento ou, quando não localizado, por meio de Edital publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí e no Diário Oficial de Justiça
do Estado do Piauí, ficando seu restabelecimento condicionado ao comparecimento à Coordenadoria de Recursos Humanos do Ministério
Público do Estado do Piauí para sua regularização.
§2º O restabelecimento do pagamento dar-se-á na folha de pagamento imediatamente posterior a do mês em que houver comparecido o servidor
ativo e inativo com a documentação necessária, assim como deverá ser incluso nesta folha o pagamento da diferença bloqueada.
§3º Após 06 (seis) meses de suspensão, será cancelado o pagamento da remuneração ou dos proventos de aposentadoria, pela não realização
do Censo Previdenciário Cadastral, observado o direito da ampla defesa e do contraditório.
§4º O membro e o servidor ativo, inativo e outro segurado a ser recenseado que se encontrar incapacitado para comparecer ou se locomover até
o local do censo poderá se fazer representar por procurador legal junto ao atendimento especializado para agendamento de visita in loco da
equipe da empresa responsável pelo Censo Cadastral Previdenciário, informando o endereço completo com ponto de referência, desde que
sejam residentes no território do Estado do Piauí.
§5º Nos casos descritos no parágrafo anterior, o membro e o servidor ativo e inativo a ser recenseado, não sendo localizado, será notificado por
carta com aviso de recebimento ou por edital publicado no Diário Oficial do Estado do Piauí e no Diário Oficial de Justiça do Estado do Piauí,
concedendo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a realização do censo, findo o qual, a ausência não justificada acarretará a suspensão do
pagamento.
Art. 5º O membro e o servidor público ativo e inativo a ser recenseado que se encontrar no exterior deve encaminhar Ministério Público do
Estado do Piauí, além da documentação constante no art. 7º, declaração de vida emitida por consulado ou embaixada brasileira no país em que
se encontrar.
Art. 6º O Censo Cadastral Previdenciário será executado pela empresa contratada pelo Ministério da Previdência Social, que atuará sob a
fiscalização da Secretaria de Administração e Previdência - SEADPREV.
§1º Na execução do Censo Cadastral Previdenciário compete à empresa contratada efetuar a complementação, alteração e a validação dos
dados cadastrais dos membros e servidores públicos titulares de cargo efetivo civil ativo, inativo e seus dependentes, em base de dados
disponibilizada por meio do SIPREV/Gestão, nos termos estabelecidos pelo Ministério da Previdência Social.
§2º Concluído o processo de Censo Cadastral Previdenciário será emitido o comprovante ao recadastrando.
Art. 7º Os casos omissos serão analisados e decididos pelo Procurador-Geral de Justiça do Estado do Piauí.
Art. 8º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Teresina, 06 de maio de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

a) EspécieContrato n° 07/2013, firmado em 29 de abril de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e o Sr. Caumy Amorim Sampaio, CPF nº 305.442.463-49;
b) Objeto: Prorrogação de vigência, pelo prazo de 12 (doze) meses, do contrato nº 07/2013 e seus aditivos;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 19.445/2012
e) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí.
fValor: O valor da contratação é de R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), para o período de 12 (doze) meses, devendo a importância
de 9.640,00 (nove mil seiscentos e quarenta reais) correr à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei
Orçamentária Anual de 2016, e as demais parcelas aos exercícios futuros.
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 3.3.90.36; Empenho: 565/2016;
h Signatários pela contrata: Caumy Amorim Sampaio, inscrito no CPF sob o nº 305.442.463-49, e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justiça.

a) EspécieContrato n° 06/2014, firmado em 22 de abril de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, CNPJ nº 61.198.164/0001-60;
b) Objeto: Prorrogação de vigência, pelo prazo de 12 (doze) meses, do contrato nº 06/2014 e seus aditivos;
c) FundamentoLegal: Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 16069/2013
e) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí.
fValor: O valor da contratação é de R$ 5.050,00 (cinco mil e cinquenta reais), para o período de 12 (doze) meses, devendo a importância correr à
conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2016;
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Empenho: 527/2016;
h Signatários pela contrata: Fábio Alex Colombo - CPF nº 110.960.738-54, Joelson Renato Barbosa - CPF nº 019.965.409-39, Thaís Helena
Basílio Sousa Beckedorff - CPF: 127.449.408-79 e Agnelo Augusto de Almeida - CPF: 108.762.208-55, e contratante, Dr. Cleandro Alves de
Moura, Procurador-Geral de Justiça.

a) EspécieContrato n° 14/2015, firmado em 29 de abril de 2016, entre a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Piauí- CNPJ
05.805.924/0001-89 e a empresa Casas do José, CNPJ nº 01.049.424/0001-03;
b) Objeto: Prorrogação de vigência, pelo prazo de 12 (doze) meses, do contrato nº 14/2015 e seus aditivos;
c) FundamentoLegal:Lei 8.666/93;
d) ProcessoAdministrativo:nº. 672/2015
e) Vigência: o presente instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com início na data da assinatura e eficácia a contar da data de sua
correspondente publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí.
fValor: O valor da contratação é de R$ 77.651,52 (setenta e sete mil, seiscentos e cinquenta e um reais e cinquenta e dois centavos), para o
período de 12 (doze) meses, devendo a importância de R$ 51.767,68 (cinquenta e um mil, setecentos e sessenta e sete reais e sessenta e oito
centavos) correr à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual de 2016, e as demais parcelas
aos exercícios futuros.
g) Cobertura orçamentária: Unidade Orçamentária 25101; Fonte de Recursos: 00; Natureza da Despesa: 3.3.90.39; Empenho: 564/2016;
h Signatários pela contrata: Valéria Lima de Barros, inscrito no CPF sob o nº 231.927.473-15, e contratante, Dr. Cleandro Alves de Moura,
Procurador-Geral de Justiça.
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12.6. PORTARIAS PGJ/PI75649 

12.7. ATO PGJ/PI Nº 567/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO75694 

12.8. ATO PGJ/PI Nº 568/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO75696 

PORTARIA PGJ/PI Nº 998/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI, do
artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, adotada na 1199ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de abril de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, a Promotora de JustiçaGabriela Almeida de Santana.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 999/2015
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI, do
artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho Superior
do Ministério Público, adotada na 1193ª Sessão Ordinária, realizada em 26 de fevereiro de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, a Promotora de Justiça Romana Leite Vieira.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1000/2016
o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI,
do artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, adotada na 1194ª Sessão Ordinária, realizada em 04 de março de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, a Promotora de JustiçaTallita Luzia Bezerra Araújo.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1001/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI,
do artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, adotada na 1196ª Sessão Ordinária, realizada em 18 de março de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, o Promotor de Justiça Márcio Giorgi Carcará Rocha.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1002/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI,
do artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, adotada na 1198ª Sessão Ordinária, realizada em 08 de abril de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, a Promotora de JustiçaKarine Araruna Xavier.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI), 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça
PORTARIA PGJ/PI Nº 1003/2016
o PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Dr. CLEANDRO ALVES DE MOURA, no uso das atribuições que lhe confere o disposto no inciso VI,
do artigo 12, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação unânime do Egrégio Conselho
Superior do Ministério Público, adotada na 1197ª Sessão Ordinária, realizada em 01 de abril de 2016,
R E S O L V E
VITALICIAR, nos termos do artigo 131, da Lei Complementar Estadual nº 12/93, o Promotor de Justiça José William Pereira Luz.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina (PI) 05 de maio de 2016.
CLEANDRO ALVES DE MOURA
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ/PI Nº 567/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1195ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de março de 2016,
R E S O L V E
REMOVER, pelo critério de antiguidade, o Promotor de Justiça CLÁUDIO ROBERTO PEREIRA SOEIRO, para a 3ª Promotoria de Justiça de
Floriano, de entrância final, com efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 2014.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina - PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ/PI Nº 568/2016

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 287



12.9. ATO PGJ/PI Nº 569/2016 - REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO75698 

13. PROMOTORIA DE JUSTIÇA 
[]

13.1. 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE OEIRAS-PI75639 

13.2. 25ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI75646 

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1195ª Sessão Ordinária, realizada em 11 de março de 2016,
R E S O L V E
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça MICHELINE RAMALHO SEREJO, para a 1ª Promotoria de Justiça de Picos, de
entrância final, com efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 2014.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina - PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro Alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

ATO PGJ/PI Nº 569/2016
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PIAUÍ, Dr. Cleandro Alves de Moura, no uso das atribuições que lhe confere o
disposto no inciso VI, do art. 12, da Lei Complementar nº 12, de 18 de dezembro de 1993, e atendendo à deliberação, por unanimidade, do
Egrégio Conselho Superior do Ministério Público, adotada na 1197ª Sessão Ordinária, realizada em 01 de abril de 2016,
R E S O L V E
PROMOVER, pelo critério de antiguidade, a Promotora de Justiça GILVÂNIA ALVES VIANA, para a 2ª Promotoria de Justiça de Corrente, de
entrância final, com efeitos retroativos ao dia 31 de outubro de 2014.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, em Teresina - PI, 28 de abril de 2016.
Cleandro alves de Moura
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 017/2016- Republicação por Incorreção
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO-ICP Nº 011/2016
O Promotor de Justiça titular da 2ª Promotoria da Comarca de Oeiras, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, conforme preceitua o art. 127, caput da CF/88;
CONSIDERANDO que os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela estrita observância dos princípios
administrativos constitucionais (legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência), no trato dos assuntos que lhe são afetos;
CONSIDERANDO o teor da representação feita por Patrícia Pereira de Sousa Brito e outros Vereadores do Município de Colônia do Piauí/PI,
noticiando malversação de recursos públicos concernente em despesas de licitação e apresentação de notas fiscais de serviços ou produtos que
possivelmente não foram prestados ou fornecidos, pelo menos na sua totalidade;
CONSIDERANDO que parte da representação remete a competência do Ministério Público Federal, com exceção dos documentos em anexo;
CONSIDERANDO que os documentos existentes nos autos indicam, caso comprovados, a existência de possíveis atos de improbidade
administrativa e outras irregularidades, praticadas pela Prefeita Municipal de Colônia do Piauí/PI, Sra. Lúcia de Fátima Moura de Abreu Sá;
RESOLVE:
Instaurar Inquérito Civil Público, a fim de apurar a veracidade dos fatos em questão, subsidiando eventual atuação ministerial porventura
necessária.
a) o registro em livro próprio e a autuação da presente Portaria, encaminhando-se cópia da mesma ao Diário Oficial dos Municípios e também
afixando-se cópia respectiva no átrio desta Promotoria, a fim de conferir a publicidade exigida pelo artigo 4º, inciso VI, da Resolução n° 23/2007
do CNMP;
b) seja enviado ofício ao CACOP comunicando a instauração do presente feito, com remessa de cópia da presente Portaria, conforme determina
o Ato PGJ n. 354/2013;
c) seja oficiado o Município de Colônia do Piauí para que forneça cópia do procedimento licitatório relativo a contratação dos serviços aduzidos
nas peças de informação;
d).a fixação do prazo de 01 (um) ano para conclusão do presente procedimento, podendo ser prorrogável, por decisão fundamentada, em
havendo necessidade, nos termos do artigo 9° da Resolução n° 23/2007 do CNMP;
Nomeio, sob compromisso, para secretariar os trabalhos, os servidores Robson Santana dos Reis e Cinthya Lorena Pinheiro Barbosa, lotados,
respectivamente perante a 2ª Promotoria de Oeiras e Núcleo das Promotorias de Justiça de Oeiras, respectivamente.
Posteriormente, retornem os autos para análise e ulteriores deliberações.
Registre-se, Publique-se, e autue-se.
AUTUE-SE.
REGISTRE-SE.
Oeiras, 12 de Abril de 2016.
CARLOS RUBEM CAMPOS REIS
Promotor de Justiça

PA N° 000060-111/2015 - 25ª PJ
PARECER N° 18/2016 - 25ª PJ
ATESTADO Nº 18/2016 - 25ª PJ
ATESTO para os devidos fins que após o exame procedido pelo Setor Contábil desta Promotoria de Justiça nos documentos contábeis da
Fundação Escola do Gestor e do Agente Público Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob o n°10.550.261/0001-39, localizada na Rua Goiás, n°
982, nesta Cidade, constatou-se que a mesma entidade se encontra apta a funcionar na forma proposta no seu estatuto e legislação regente.
ATESTO, ainda, que a Fundação em tela apresentou a esta Promotoria de Justiça sua prestação de contas relativa ao exercício de 2014, tendo
sido considerada como satisfatória sua apresentação.
ATESTO, outrossim, que de acordo com a análise procedida, a referida entidade, consoante consta de seu estatuto, não remunera seus
membros pelo exercício específico de suas funções, não distribui lucros, vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores, sob nenhuma
forma, destinando a totalidade das rendas apuradas ao atendimento de suas finalidades estatutárias.
Teresina, 03 de Maio de 2016.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
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13.3. 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA-PI75636 

25ª PJ
Trata-se de procedimento Administrativo visando a análise da prestação de contas da Fundação Escola do Gestor e do Agente Público
Municipal, referente ao exercício de 2014.
Inicialmente foi apresentado o CD e as informações do Sicap (Sistema de cadastro e Prestação de Contas), conforme documentos de fls. 06.
Posteriormente constatou-se a necessidade de apresentação de documentos complementares (fl. 10/11), o que foi requerido à entidade em tela.
Os documentos foram encaminhados pela Fundação requerida (fls.15/247).
Encaminhados os autos à Assessoria Contábil, foi elaborado o parecer contábil, aprovando as contas da fundação acima citada.
A Fundação Escola do Gestor e do Agente Público Municipal iniciou suas atividades em 2009, com finalidades voltadas para Cultura, dentre
outras constantes do seu estatuto.
Da análise da documentação contábil presente nos autos verificou-se, segundo parecer contábil, que a Fundação em causa não remunera seus
dirigentes nem seus mantenedores sob nenhuma forma, destinando a totalidade de suas rendas ao atendimento de suas finalidades estatuárias.
Verificou-se, ainda, que as demonstrações contábeis correspondem às práticas adotadas no Brasil, razão pela qual é de se considerar as contas
como formalmente corretas.
Por todo o exposto, acolho o parecer contábil e opino pela aprovação do processo de prestação de contas em tela, considerando as contas como
formalmente corretas, ressalvada a possibilidade de reavaliação das contas, caso necessário.
É o parecer.
Publique-se.
Expeça-se o competente atestado.
Oficie-se.
Teresina, 03 de Maio de 2016.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça de Teresina
25ª Promotoria
Procedimento Administrativo n°.000060-111/2015
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FUNDAÇÕES E ENTIDADES DE INTERESSE SOCIAL - PJFEIS
Requerente: Fundação Escola do Gestor e do Agente Público Municipal
Os presentes autos foram instaurados através da Portaria n°. 20/2015- PJFEIS com o objetivo de analisar o pedido de análise e aprovação da
prestação de contas da mesma - fl 02.
Apresentada a documentação pertinente, foi emitido Parecer às fls. 249/250, opinando pela aprovação da solicitação da presente Fundação.
Assim sendo, e esgotado o objeto sob análise, determino o arquivamento do presente Procedimento Administrativo. Publique-se.
Teresina, 03 de Maio de 2016.
JOSÉ REINALDO LEÃO COELHO
Promotor de Justiça
25ª Promotoria de Justiça de Teresina

NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA Nº 01/2016
NOTIFICANTE: 32ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE TERESINA
NOTIFICADO: PREFEITO MUNICIPAL DE TERESINA
NOTIFICAÇÃO RECOMENDATÓRIA
O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, representado pela Promotora de Justiça titular da 32ª Promotoria de Justiça de Teresina, com atuação na
Defesa do Consumidor, no uso de suas atribuições legais com fundamento no artigo 129, inciso VI da Constituição Federal, que autoriza o
Ministério Público a "expedir notificações nos procedimentos de sua competência, requisitando informações e documentos para instruí-los, na
forma da lei complementar respectiva", e no art. 38, parágrafo único, IV, que determina cabe ao Ministério Público exercer a defesa dos direitos
assegurados nas Constituições Federal e Estadual, garantindo o respeito pelos poderes Estadual e Municipais por meio da expedição de
recomendações, vem expor, notificar, recomendar e requerer o que segue:
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º, da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO o teor do Art. 8º do Código de Defesa do Consumidor, que veda a inserção do mercado de produtos e serviços que acarretem
riscos à segurança dos consumidores, bem como o art. 102 que legitima o Ministério Público a agir visando compelir o Poder Público competente
a proibir produtos e serviços perigoso à saúde pública e à incolumidade pessoal.
CONSIDERANDO a atribuição conferida pela Lei 10.671/2003 - Estatuto do Torcedor, que em seu Art. 41, II, dispõe que A União, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios promoverão a defesa do torcedor, e, com a finalidade de fiscalizar o cumprimento do disposto nesta Lei, poderão
atribuir a promoção e defesa do torcedor aos órgãos de defesa do consumidor, conferindo legitimidade a este órgão ministerial na defesa dos
torcedores, bem como aplicabilidade dos dispositivos contidos neste diploma;
CONSIDERANDO o teor da Lei 6.795/2009 e do Art. 23 do Estatuto do Torcedor, que legitima o Ministério Público a requerer das entidades
envolvidas em organizações de competições de laudos que atestem as condições de segurança, sendo eles I - laudo de segurança; II - laudo de
vistoria de engenharia; III - laudo de prevenção e combate de incêndio; e IV - laudo de condições sanitárias e de higiene.
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas preventivas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis,
difusos e coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO a ampla divulgação na mídia da liberação do ESTÁDIO LINDOLFO MONTEIRO pela Prefeitura Municipal de Teresina após
obras de reforma e adequação;
CONSIDERANDO os transtornos e impactos econômicos e sociais causados por uma posterior interdição e a dispendiosidade de ações judiciais;
RESOLVE
RECOMENDAR ao Sr. Prefeito Municipal de Teresina que:
CONDICIONE a liberação e abertura do ESTÁDIO LINDOLFO MONTEIRO, bem como a organização de eventos desportivos a serem realizadas
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no mesmo, à obtenção e envio a esta 32ª Promotoria de Justiça dos laudos referidos na Lei 6.795/2009, sendo eles I - laudo de segurança; II -
laudo de vistoria de engenharia; III - laudo de prevenção e combate de incêndio; e IV - laudo de condições sanitárias e de higiene, expedidos
pelos órgãos competentes.
REQUISITA ainda o envio de eventuais cópias de convênios de concessões de uso do referido Estádio, caso tenham ocorrido para Clubes ou
Organizações Desportivas, anexando cópias dos instrumentos, a ser atendido no prazo e forma assinalados na Lei 7.347/85 - Lei da Ação Civil
Pública.
Informo-lhe ainda que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, deverá ser comunicado a esta 32ª Promotoria de Justiça de Teresina o cumprimento ou
não, desta Recomendação, bem como as providências adotadas.
Teresina, 03 de maio de 2016.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina
PORTARIA Nº 05/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE I.C.P. Nº 04/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante signatário, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, como preceitua o art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção, a prevenção e a reparação
dos danos causados ao meio ambiente, ao consumidor, aos bens e direitos de valor artístico, estético, histórico e paisagístico;
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 37, I, da Lei Complementar nº 12/93 e do art. 3º da Resolução CNMP nº 23, de 17 de setembro de
2007, a instauração e instrução dos procedimentos preparatórios e inquéritos civis é de responsabilidade dos órgãos de execução, cabendo ao
membro do Ministério Público investido da atribuição a propositura da ação civil pública respectiva;
CONSIDERANDO que a Política Nacional das Relações de Consumo tem por objetivo o atendimento das necessidades dos consumidores, o
respeito à sua dignidade, saúde e segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a melhoria da sua qualidade de vida, bem como a
transparência e a harmonização das relações consumeristas, atendidos, entre outros, o princípio da harmonização dos interesses dos
participantes das relações de consumo e compatibilização da proteção do consumidor com a necessidade de desenvolvimento econômico e
tecnológico, de modo a viabilizar os princípios nos quais se funda a ordem econômica (art. 170, da Constituição Federal), sempre com base na
boa-fé e equilíbrio nas relações entre consumidores e fornecedores (art. 4º, da Lei nº 8.078/90);
CONSIDERANDO o teor do Art. 81 e 82, I do Código de Defesa do Consumidor, os quais conferem ao Ministério Público a legitimidade para
promover ação que objetivem a defesa coletiva dos interesses e direitos dos consumidores;
CONSIDERANDO o teor do Art. 51, §4º do Código de Defesa do Consumidor, o qual confere ao Ministério Público a legitimidade para promover
ação que objetive declaração de nulidade de cláusula contratual que contrarie o disposto naquele código ou de qualquer forma não assegure o
justo equilíbrio entre direitos e obrigações das partes;
CONSIDERANDO que o Ministério Público tem o dever de adotar medidas frente à proteção dos interesses individuais indisponíveis, difusos e
coletivos relativos ao consumidor;
CONSIDERANDO a existência de reclamações no âmbito do PROCON/MP/PI e a instauração de Processo Administrativo visando a apuração de
práticas ofensivas às normas consumeristas em face da CONTRUTORA RIVELLO LTDA;
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se apurar os fatos para o seu fiel esclarecimento;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO, na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, e Resolução nº 001, de 12 de agosto de 2.008, do Colégio de Procuradores do
Ministério Público do Estado do Piauí, a fim de apurar possíveis irregularidades na garantia dos direitos dos consumidores, consistente
na investigação de cláusulas abusivas existentes nos contratos de adesão padrões utilizados pela CONSTRUTORA RIVELLO
LTDAadotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
1. Autue-se a presente Portaria juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registre-se em livro próprio desta Promotoria
de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí;
2. Expeça-se ofício ao representante legal da empresa CONSTRUTORA RIVELLO LTDA, noticiando a instauração deste procedimento,
NOTIFICANDO, desde já, a mesma a enviar documentação completa sobre os seguintes pontos:
Lista dos empreendimentos imobiliários lançados nos últimos 05 (cinco) anos, contendo a data oficial do lançamento, situação atual do mesmo,
devendo indicar o período pelo qual se estendeu a execução das obras, se já houver sido concluído, ou previsão de entrega, caso não;
Envio dos contratos de adesão padrão utilizados para firmarem com particulares promessas de compra e venda de imóvel, tanto de Condições
Gerais, quanto de Cláusulas de Contrato Específicas, individualizando em cada empreendimento lançado pela empresa;
3. Nomeia-se o Sr. RAFAEL VILARINHO DA ROCHA SILVA para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução
nº 23 do CNMP;
4. Expeça-se ofício ao PROCON/MP/PI, encaminhando-se cópia desta Portaria para conhecimento, solicitando do mesmo o envio de documentos
a esta Promotoria que julgar relevante para a melhor elucidação dos fatos apurados, mormente no que diz respeito às reclamações
consumeristas formuladas acerca dos pontos que se busca apurar;
5. Publique-se e registre-se esta Portaria no mural da 32ª Promotoria de Justiça e na imprensa oficial (Diário Oficial da Justiça do Piauí),
conforme preceitua o artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do
Ministério Público.
6. Diligências no prazo de Lei.
Cumpra-se.
Teresina, 04 de maio de 2016.
Maria das Graças do Monte Teixeira
Promotora de Justiça - 32ª Promotoria de Justiça de Teresina

PORTARIA Nº 43/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 37/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
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indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO a representação ofertada pela Sra. Keilla Ferreira Germano, mãe do paciente João Arthur Germano de Brito, diagnosticado
com PROBLEMA AUDITIVO, que necessita realizar procedimento cirúrgico no Hospital Getúlio Vargas.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
1. Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da Resolução nº 23, de 17 de setembro
de 2007, do CNMP, a fim de viabilizar a realização de procedimento cirúrgico que necessita o paciente JOÃO ARTHUR GERMANO DE
BRITO no Hospital Getúlio Vargas, tomando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as
seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Expedição de ofício a Diretora do Hospital Getúlio Vargas, solicitando no prazo de 10 (dez) dias úteis, a viabilização de consulta do paciente
com o médico especialista Dr. José Wilson;
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
6. Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme
artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 02 de maio de 2016.
Cláudia Pessoa Marques da Rocha Seabra
Promotora de Justiça na 12a PJ/Saúde Pública
PORTARIA Nº 44/2016
PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO Nº 38/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por sua representante signatária, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelo artigo
129 da Constituição da República e,
CONSIDERANDO que a Constituição Federal estabelece a necessidade do Estado Democrático de Direito assegurar à sociedade o seu bem-
estar, culminando assim com o indispensável respeito a um dos direitos sociais básicos, qual seja o direito à SAÚDE;
CONSIDERANDO o teor do Art. 196 da Lei Magna o qual confere a assistência à saúde o status de direito fundamental, sendo suas ações e
serviços considerados de relevância pública, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doenças e de
agravos;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público compete a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis como preceitua o Art. 127 da Carta Magna;
CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 8.080/90 (Lei Orgânica Nacional da Saúde) em seu art. 43, é incisiva ao dispor sobre a gratuidade das
ações e serviços de saúde nos serviços públicos contratados;
CONSIDERANDO representação ofertada a esta Promotoria de Justiça noticiando regular comprimento de disposição legal (art. 9º, § 4°, da lei
9.434/97, com alteração da lei nº 10.211/2001, e artigo 15 dos seus parágrafos do decreto federal nº 2.268/97), concernente ao transplante inter
vivos; figurando como doadora a Sra. ROZÁLIA DE SOUSA ALVES SILVA e receptora a Sra. ROZÉLIA DE SOUSA ALVES, sendo que o
transplante tem por objeto um RIM.
CONSIDERANDO a incumbência prevista no art. 37, incisos I, V e VI da Lei Complementar Estadual nº 12/93 e o disposto na Resolução nº 23,
de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;
RESOLVE:
Instaurar o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO na forma dos parágrafos 4º a 7º do artigo 2º da
Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do CNMP, a fim de apurar possíveis irregularidades na realização de transplante inter vivos,
adotando, caso necessárias, ao final, as medidas judiciais cabíveis, DETERMINANDO, desde já, as seguintes diligências:
2. Autuação da presente PORTARIA juntamente com os documentos que originaram sua instauração, e registro dos autos em livro próprio desta
Promotoria de Justiça, conforme determina o Art. 8º da Resolução nº 001/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do
Piauí;
3. Designação de audiência no ensejo de verificar o fiel cumprimento e observância do dispositivo legal concernente ao transplante inter vivos, no
presente procedimento.
4. Nomeia-se a Sra. Brenda Virna de Carvalho Passos para secretariar este procedimento, como determina o Art. 4º, inciso V da Resolução nº 23
do CNMP;
5. Remessa de cópia desta PORTARIA ao Centro de Apoio Operacional de Defesa da Saúde - CAODS, para conhecimento, conforme determina
o Art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/2008, do Colendo Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário
de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional, devendo o envio ser certificado nos autos;
Publicação e registro desta Portaria no mural da 12ª Promotoria de Justiça e no sítio eletrônico da Procuradoria Geral de Justiça, conforme artigo
4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 de setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público.
Cumpra-se.
Teresina, 3 de maio de 2016.
CLÁUDIA PESSOA MARQUES DA ROCHA SEABRA
Promotora de Justiça da 12ª PJ

PORTARIA Nº 002/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PIAUÍ, através do Promotor de Justiça em exercício nesta Comarca, adiante assinado,
no uso de suas atribuições legais, com fundamento no art. 129, III e VI da Constituição Federal e Lei Complementar nº 12/1993,
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa de interesses difusos e coletivos, transindividuais, de natureza indivisível de que
seja titular, grupo, categoria ou classe de pessoas ligadas entre sí ou com a parte contrária por uma relação jurídica base,
CONSIDERANDO ser o Ministério Público instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, CF),
CONSIDERANDO que são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do
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patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos;
CONSIDERANDO o teor da Notícia de Fato nº 06/2015 que trata da apuração de suposta irregularidade na realização do PREGÃO
PRESENCIAL nº 017/2015 pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS que contratou a EMPRESA FÊNIX FOTOGRAFIA E COMUNICAÇÃO
VISUAL LTDA para prestar serviços de execução de projeto de trabalho técnico social com realização de cursos, capacitações e treinamentos do
Residencial São Luiz no Município de Altos no valor do contrato assinado foi de R$252.720,00(duzentos e cinquenta e dois mil e setecentos e
vinte reais) ;
CONSIDERANDO que as informações preliminares coletadas nos autos da NOTÍCIA DE FATO demandam aprofundamento nas investigações
com a finalidade de colher mais elementos para o pleno esclarecimento dos fatos;
R E S O L V E :
converter a presente NOTÍCIA DE FATO em INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO cujo objeto é a investigação sobre a lisura do PREGÃO PRESENCIAL
nº 017/2015 realizado pelo Município de Altos, com a apuração dos fatos acima descritos, em todas as suas circunstâncias, adotando as medidas
judiciais e extrajudiciais necessárias.
Determino a adoção das seguintes providências:
a) autuação e registro;
b) Expedição de notificação para o INSS para que informe a relação de funcionários contratados pela EMPRESA FÊNIX FOTOGRAFIA E
COMUNICAÇÃO VISUAL nos anos de 2014 e 2015;
c)Expedição de Ofício para o Município de Altos requisitando cópia integral do PROCEDIMENTO PREGÃO PRESENCIAL nº 017/2015, bem
como dos empenhos e pagamentos realizados, bem como relatório circunstanciado esclarecendo quais os cursos ministrados no curso da
execução do contrato com datas, local da realização, beneficiários, certificados expedidos, entre outros documentos que comprovem a regular
execução do objeto contratado;
d) Expedição de Ofício para a EMPRESA FÊNIX FOTOGRAFIA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA para que informe o corpo de funcionários
empregado na execução do contrato referente ao CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 017/2015-PRG-CPL, encaminhando cópia das Carteiras de
Trabalho dos mesmos e o cargo ocupado por SIDNEY MARCOS PEREIRA RODRIGUES junto a empresa;
Todas as diligências com prazo de 10(dez) dias, devendo seguir cada Ofício acompanhado de cópia da Portaria de Instauração ou da indicação
precisa do endereço eletrônico oficial em que tal peça esteja disponibilizada nos termos do art. 6º, §10º da Resolução 23 do CNMP.
O servidor SÉRGIO ALVES NORONHA atuará como secretário nos presentes autos.
Com as informações ou decorrido o prazo, à conclusão.
Registre-se e cumpra-se.
Altos, 28 de Abril de 2016.
PAULO RUBENS PARENTE REBOUÇAS
Promotor de Justiça
INQUÉRITO CIVIL PÚBLICO Nº 003/2016
Assunto: Apurar suposto descumprimento de dispositivos da Lei de Responsabilidade Fiscal pelo Município de Altos
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Promotor de Justiça ao final assinado, com supedâneo no inciso III do
artigo 33 da Lei 8.625, de 12 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) no uso das atribuições constitucionais conferidas
pelo artigo 129 da Constituição Federal, incisos II e III, e ainda,
CONSIDERANDO que o Ministério Público é uma instituição permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art.127, caput, da Constituição Federal);
CONSIDERANDO o teor do PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO nº 01/2015 que visa apurar a REPRESENTAÇÃO formulada pelos vereadores
ANTÔNIO FRANCISCO RODRIGUES e MÁRCIO FONTENELE XAVIER que asseveram que o Município de Altos teria extrapolado o limite da
LRF quanto a despesas com pessoal no ano de 2013(71,93%);
CONSIDERANDO que, em resposta, o Município alega que teria havido equívoco na formatação dos cálculos que apontariam despesas com
pessoal em 71,93% da Receita Corrente Líquida. Em verdade, segundo o ente público, por ausência de documentos referentes ao exercício
anterior, refeitos os cálculos teria sido detectada despesa com pessoal em 53% no exercício 2013 e com queda nos dois primeiros quadrimestres
de 2014 para 52,17%;
CONSIDERANDO que persistem dúvidas quanto aos números apresentados, demandando mais esclarecimentos e que, mesmo assim,
considerando a veracidade das informações apresentadas pelo Município de Altos, estaria o ente público na faixa acima do LIMITE
PRUDENCIAL, uma vez que os gastos com pessoal estariam acima de 51,3% da Receita Corrente Líquida( art. 22, parágrafo único da LRF),
incidindo nas seguintes vedações previstas na LRF:
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes
orçamentárias.
CONSIDERANDO que caso o(a) gestor(a) do Município tenha descumprido com qualquer das determinações mencionadas, poderá incidir na
prática do crime capitulado no art. 1º, XIII do Decreto-Lei nº 201/67 e na violação de diversos dispositivos da Lei 8.429/92, a Lei de Improbidade
Administrativa;
CONSIDERANDO que os prazos previstos na Resolução nº 23/07 do CNMP para conclusão do PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO
PRELIMINAR se encontram todos expirados;
CONSIDERANDO que a Lei de Improbidade Administrativa dispõe, em seu art. 11, que constitui ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e
lealdade às instituições;
CONSIDERANDO que os fatos acima relatados merecem ser amplamente apurados para verificação do atendimento de todos os princípios de
índole constitucional (CF, art.37, caput) ;
RESOLVE , nos termos do art. 2º, §7º da Resolução 23/07 do CNMP, determinar a CONVERSÃO do PROCEDIMENTO DE INVESTIGAÇÃO nº
01/2015 em INQUERITO CIVIL PÚBLICO e, desde já, como diligências iniciais, que:
1. Autue-se a Portaria;
2. Registre-se e publique-se, bem como comunique-se ao CACOP , conforme determina o art. 6º, § 1º, da Resolução nº 01/ 2008, do Colendo
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado do Piauí, e para fins de publicação no Diário de Justiça do Estado do Piauí, via e-mail institucional,
devendo o envio ser certificado nos autos;
3. Que seja expedido Ofício ao TCE-PI requisitando informações que irão ser conclusivas sobre o objeto investigado, em especial as seguintes:
a) Informação da evolução do percentual de despesa com pessoal por quadrimestre dos anos de 2013 e 2014, bem como se foi emitido alerta ao
Município de Altos; b) Caso superado o limite previsto no art. 22, parágrafo único da LRF, se houve no Município de Altos, qualquer das medidas
citadas no mencionado dispositivo, devendo discriminar a medida e, se possível, encaminhar os documentos comprobatórios da indevida
concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de
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determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; criação de cargo, emprego ou função;
alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa; provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes
orçamentárias.
O servidor SÉRGIO ALVES NORONHA irá secretariar o procedimento.
Após, retornem os autos para ulteriores deliberações.
Altos, 04 de Maio de 2016.
Paulo Rubens Parente Rebouças
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 14/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições legais
junto à 3ª Promotoria de São Raimundo Nonato, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 120, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.625/93, bem como no artigo 27, inciso V, "b", da Lei
Complementar nº 95/97;
CONSIDERANDO o conteúdo das peças informativas contidas no procedimento anexo, no qual consta relatório do TCE, que relata
irregularidades na prestação de contas pelo (a) gestor (a) do Fundo Municipal de Saúde - FMS de São Raimundo Nonato, Piauí, Sr. ROBSON
AGUIAR BATRRETO;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente
receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado (art. 9º, inciso X, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO, também, que, a teor do artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;
Resolve INSTAURAR o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração dos fatos supostamente praticados pelo então gestor do
Fundo Municipal de Saúde- FMS de São Raimundo Nonato, Piauí, Sr(a). ROBSON AGUIAR BARRETOno exercício financeiro de 2008,
determinando-se, de logo:
1 - A autuação da presente Portaria e dos documentos a ela anexados, registrando-se o procedimento nos livros próprios e no sistema
informatizado;
2 - A nomeação do servidor Stênio Cavalcante de Souza para secretariar os trabalhos de investigação;
3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de instauração para o investigado, a fim de que, querendo, apresente resposta escrita;
4 - Oficie-se ao TCE/PI, solicitando cópia integral do processo nº TCE- 039.189/11.
Publique-se. Registre-se. Autue-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de março de 2016.
LEONARDO Dantas Cerqueira Monteiro
Promotor de Justiça Substituto
PORTARIA Nº 15/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições legais
junto à 3ª Promotoria de São Raimundo Nonato, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 120, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.625/93, bem como no artigo 27, inciso V, "b", da Lei
Complementar nº 95/97;
CONSIDERANDO o conteúdo das peças informativas contidas no procedimento anexo, no qual consta relatório do TCE, que relata
irregularidades na prestação de contas pelo (a) gestor (a) do Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS de São Raimundo Nonato, Piauí, Sra.
KATIA DIAS GUERRA ;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente
receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado (art. 9º, inciso X, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO, também, que, a teor do artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;
Resolve INSTAURAR o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração dos fatos supostamente praticados pelo então gestor do
Fundo Municipal de Assistência Social- FMAS de São Raimundo Nonato, Piauí, Sra. KATIA DIAS GUERRAno exercício financeiro de 2008,
determinando-se, de logo:
1 - A autuação da presente Portaria e dos documentos a ela anexados, registrando-se o procedimento nos livros próprios e no sistema
informatizado;
2 - A nomeação do servidor Stênio Cavalcante de Souza para secretariar os trabalhos de investigação;
3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de instauração para o investigado, a fim de que, querendo, apresente resposta escrita;
4 - Oficie-se ao TCE/PI, solicitando cópia integral do processo nº TCE- 039.188/11.
Publique-se. Registre-se. Autue-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de março de 2016.
LEONARDO Dantas Cerqueira Monteiro
Promotor de Justiça Substituto
PORTARIA Nº 18/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições legais
junto à 3ª Promotoria de São Raimundo Nonato, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 120, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.625/93, bem como no artigo 27, inciso V, "b", da Lei
Complementar nº 95/97;
CONSIDERANDO o conteúdo das peças informativas contidas no procedimento anexo, no qual consta relatório do TCE, que relata
irregularidades na prestação de contas pelo (a) Prefeito do Município de São Raimundo Nonato, Piauí ;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente
receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado (art. 9º, inciso X, da Lei nº 8.429/92);
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13.7. 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMPO MAIOR-PI75700 

CONSIDERANDO, também, que, a teor do artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;
Resolve INSTAURAR o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração dos fatos supostamente praticados pelo Prefeito do
Município de São Raimundo Nonato, Piauí , Sr. AVELAR DE CASTRO FERREIRAno exercício financeiro de 2008, determinando-se, de logo:
1 - A autuação da presente Portaria e dos documentos a ela anexados, registrando-se o procedimento nos livros próprios e no sistema
informatizado;
2 - A nomeação do servidor Stênio Cavalcante de Souza para secretariar os trabalhos de investigação;
3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de instauração para o investigado, a fim de que, querendo, apresente resposta escrita;
4 - Oficie-se ao TCE/PI, solicitando cópia integral do processo nº TCE- 039.190/11.
Publique-se. Registre-se. Autue-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de março de 2016.
LEONARDO Dantas Cerqueira Monteiro
Promotor de Justiça Substituto
PORTARIA Nº 16/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições legais
junto à 3ª Promotoria de São Raimundo Nonato, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 120, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.625/93, bem como no artigo 27, inciso V, "b", da Lei
Complementar nº 95/97;
CONSIDERANDO o conteúdo das peças informativas contidas no procedimento anexo, no qual consta relatório do TCE, que relata
irregularidades na prestação de contas pelo (a) Prefeito(a) do município de Fartura do Piauí, Piauí, por parte do então gestor;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente
receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado (art. 9º, inciso X, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO, também, que, a teor do artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;
Resolve INSTAURAR o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração dos fatos supostamente praticados pelo então Prefeito do
município de Fartura do Piauí, Sr (a). MIGUEL ANTONIO BRAGA NETO no exercício financeiro de 2006, determinando-se, de logo:
1 - A autuação da presente Portaria e dos documentos a ela anexados, registrando-se o procedimento nos livros próprios e no sistema
informatizado;
2 - A nomeação do servidor Stênio Cavalcante de Souza para secretariar os trabalhos de investigação;
3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de instauração para o investigado, a fim de que, querendo, apresente resposta escrita;
4 - Oficie-se ao Cartório Eleitoral, solicitando informações sobre o período do mandato do Prefeito municipal.
Publique-se. Registre-se. Autue-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de março de 2016.
LEONARDO DANTAS CERQUEIRA MONTEIRO
Promotor de Justiça Substituto
PORTARIA Nº 17/2016
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, por seu representante legal infra-assinado, em pleno exercício de suas atribuições legais
junto à 3ª Promotoria de São Raimundo Nonato, pelos preceitos contidos no artigo 37 e 129, inciso III, da Constituição Federal; artigo 120, § 1º,
inciso III, da Constituição Estadual; artigo 25, inciso IV, alíneas "a" e "b", da Lei nº 8.625/93, bem como no artigo 27, inciso V, "b", da Lei
Complementar nº 95/97;
CONSIDERANDO o conteúdo das peças informativas contidas no procedimento anexo, no qual consta relatório do TCE, que relata
irregularidades na prestação de contas pelo (a) Prefeito (a) do município de São Raimundo Nonato, Piauí, por parte do então gestor;
CONSIDERANDO que constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial
indevida em razão do exercício de cargo, mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente
receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja
obrigado (art. 9º, inciso X, da Lei nº 8.429/92);
CONSIDERANDO, também, que, a teor do artigo 10, caput, da Lei nº 8.429/92, constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao
erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei;
CONSIDERANDO, ademais, que a emissão de cheques sem provisão de fundos por parte do gestor municipal constitui prática ilícita que, a par
de causar prejuízo financeiro ao erário, macula a imagem do Ente Político;
Resolve INSTAURAR o presente procedimento em INQUÉRITO CIVIL, para apuração dos fatos supostamente praticados pelo então Prefeito do
município de São Raimundo Nonato, Piauí, Sr (a). AVELAR DE CASTRO FERREIRA, no exercício financeiro de 2010, determinando-se, de logo:
1 - A autuação da presente Portaria e dos documentos a ela anexados, registrando-se o procedimento nos livros próprios e no sistema
informatizado;
2 - A nomeação do servidor Stênio Cavalcante de Souza para secretariar os trabalhos de investigação;
3 - Encaminhe-se cópia da presente Portaria de instauração para o investigado, a fim de que, querendo, apresente resposta escrita;
4 - Oficie-se ao Cartório Eleitoral, solicitando informações sobre o período dos mandatos do Prefeito municipal.
5 - Expeçam-se ofícios aos Bancos do Brasil e Caixa Econômica Federal, solicitando a relação de todos os cheques sem provisão de fundos
emitidos pelo gestor AVELAR DE CASTRO FERREIRA, no período de 2001 a 2008, por ocasião do exercício do mandato de Prefeito Municipal
de São Raimundo Nonato, informando, ainda, o valor das taxas bancárias e multas decorrentes da devolução dos títulos.
Publique-se. Registre-se. Autue-se.
São Raimundo Nonato, Piauí, 20 de março de 2016.
LEONARDO Dantas Cerqueira Monteiro
Promotor de Justiça Substituto

ICP n.º 007/2013.00041-063.2014
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA ILEGAL DE LICITAÇÃO. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A
CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
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Trata-se de inquérito civil público instaurado ex ofício nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar sobre a possível dispensa irregular de
licitação por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da contratação de serviços para reforma e
ampliação da Unidade Mista de Saúde "Mãe Bibia", no município de Sigefredo Pacheco/PI.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acordão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 0014/2013.00015-063.2015
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA ILEGAL DE LICITAÇÃO. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A
CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de inquérito civil público instaurado ex ofício nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar sobre a possível dispensa irregular de
licitação por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da contratação de serviços de
assessoramento jurídico para o município de Sigefredo Pacheco/PI.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acordão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IPC n.º 0021/2014.000110.060.2014
DECISÃO
INQUÉRITO PÚBLICO CIVIL. APURAÇÃO DE POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILEGAL DE JORNADA DE TRABALHO ACIMA DE 60 HORAS
SEMANAIS E/OU FUNÇÕES, CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS REMUNERADOS. PERÍODO ALVO: ANOS DE 2013 E 2014. CNES
COM ERRO FORMAL EM RELAÇÃO AO VÍNCULO SUJEITO A ATUAÇÃO DESTE AGENTE MINISTERIAL. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADE EM OUTROS VÍNCULOS. DECLÍNIO DE ATRIBUIÇÕES.
A limitação territorial das atribuições ministeriais não impede a remessa do feito investigativo ao membro do MP dotado de atribuições para
conhecer de eventual irregularidade perpetrada em outra Promotoria de Justiça.
Constado ser mero erro formal em registro público relativo ao fato que deu cerne a investigação, presentes outros elementos materiais com
potencial investigativo, devem estes analisados pelo membro do MP territorialmente competente.
Trata-se de inquérito civil, instaurado em razão de notícias de fato inerentes à qualidade do serviço médico prestado no Hospital Regional de
Campo Maior/PI nos anos de 2013 e 2014, haja vista a informação de não haver médicos em número adequado ao eficiente atendimento público
naquele nosocômio, apesar de constar farta e aparentemente suficiente relação de profissionais de saúde médicos no CNES - Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde.
Expedidas as requisições inaugurais, conforme portaria de f. 02/04, restou comprovados vínculos privados e públicos, estes de natureza
contratual do médico investigado, JAMES TORRES SOBRINHO, com o Estado do Piauí e com a Prefeitura Municipal de Altos/PI, cumulações
remuneradas de vínculos, funções e cargos públicos que, por si só, ultrapassariam 60(sessenta) horas semanais.
Resposta do médico investigado às f. 53, datada de abril de 2014, informando que desde 2012, não trabalhou mais no HRCM - Hospital Regional
de Campo Maior, fato este corroborado pela direção deste hospital, reconhecendo ter o Estado do Piauí deixado de atualizar o CNES em relação
ao mencionado profissional médico. Neste sentido, f. 24/25.
Vieram-me os autos conclusos.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
A investigação ministerial, em regra, deve se ater aos fatos constantes em portaria, em consagração ao princípio da segurança jurídica e da
fragmentação investigativa, nada impedindo a abertura de nova investigação relativa a fatos novos, descobertos no decorrer de investigação em
curso, se aptos a tanto e em novo procedimento próprio.
No caso em lume, tem-se que Estado do Piauí, seja por seu HRCM ou pela SESAPI, deixou de atualizar o CNES, mantendo neste o médico

Diário da Justiça do Estado do Piauí
ANO XXXVIII - Nº 7972 Disponibilização: Sexta-feira, 6 de Maio de 2016 Publicação: Segunda-feira, 9 de Maio de 2016

Página 295



investigado, como se ainda lhe prestasse serviços no HRCM nos anos de 2013 e 2014, formalidade que deu cerne a presente instauração
procedimental em face do profissional médico, pois, formalmente, constava com carga horária superior a 60(sessenta) horas semanais e/ou
acumulando mais de 02(duas) funções, empregos ou cargos públicos remunerados, em diversos entes públicos.
Referida situação aparentemente se quedou latente em relação a outros vínculos, contudo, em relação aos vínculos laborais mantido pelo
investigado nos anos de 2013 e 2014, nos limites territoriais desta Promotoria de Justiça de Campo Maior/PI, tem-se que, em tese, não se
constatou irregularidades, vez que, como já dito, o mesmo não desempenhou qualquer função, emprego ou cargo no HRCM ou em qualquer
outros nosocômio situado nesta comarca, constando no CNES do HRCM por mero erro formal de atualização.
Ao sentir ministerial, dito equívoco administrativo já sanado não pode ensejar qualquer responsabilidade para com terceiros que nada tenham
contribuído para o mesmo.
Assim, o médico investigado, ao não ter materialmente mantido vínculos no período alvo da presente investigação (2013 e 2014) com
estabelecimentos de saúde sujeitos ao crivo deste agente ministerial, independentemente de outros vínculos quiçá mantidos, formal ou
materialmente, não deve ser objeto do caderno em foco, seja porque ditos vínculos outros não possuem liame territorial ministerial com as
atribuições desta Promotoria de Justiça, seja porque alheios ao foco investigativo delineado em portaria.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO a presente notícia de fato.
Notifique-se o investigado desta decisão.
Remessa necessária dos autos ao E. CSMP/PI para controle finalístico, sem prejuízo da prévia publicação desta no Dje.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 31 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
IPC n.º 0014/2014.000056.060.2014
DECISÃO
INQUÉRITO PÚBLICO CIVIL. APURAÇÃO DE POSSÍVEL ACUMULAÇÃO ILEGAL DE JORNADA DE TRABALHO ACIMA DE 60 HORAS
SEMANAIS E/OU FUNÇÕES, CARGOS OU EMPREGOS PÚBLICOS REMUNERADOS. PERÍODO ALVO: ANOS DE 2013 E 2014. CNES
COM ERRO FORMAL EM RELAÇÃO AO VÍNCULO SUJEITO A ATUAÇÃO DESTE AGENTE MINISTERIAL. INDÍCIOS DE
IRREGULARIDADE MATERIAL. AUSÊNCIA. ARQUIVAMENTO.
Constado ser mero erro formal em registro público relativo ao fato que deu cerne a investigação, ausentes outros elementos materiais com
potencial investigativo, deve o feito ser arquivado.
Trata-se de inquérito civil, instaurado em razão de notícias de fato inerentes à qualidade do serviço médico prestado no Hospital Regional de
Campo Maior/PI nos anos de 2013 e 2014, haja vista a informação de não haver médicos em número adequado ao eficiente atendimento público
naquele nosocômio, apesar de constar farta e aparentemente suficiente relação de profissionais de saúde médicos no CNES - Cadastro Nacional
de Estabelecimentos de Saúde.
Expedidas as requisições inaugurais, conforme portaria de f. 02/04, restou comprovados vínculos privados e públicos, estes de natureza
contratual do médico investigado, EVERARDO LEITE PEREIRA, com o Estado do Piauí e com a Prefeitura Municipal de Campo Maior/PI,
cumulações remuneradas de vínculos, funções e cargos públicos que, por si só, ultrapassariam 60(sessenta) horas semanais.
Médico investigado devidamente notificado, não apresentou resposta, conforme certidão de 36.
Às f. 20 dos autos consta informação do HRCM - Hospital Regional de Campo Maior, dando conta de que o investigado é servidor inativo do
Estado do Piauí, reconhecendo ter o Estado do Piauí deixado de atualizar o CNES em relação ao mencionado profissional médico.
Vieram-me os autos conclusos.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
A investigação ministerial, em regra, deve se ater aos fatos constantes em portaria, em consagração ao princípio da segurança jurídica e da
fragmentação investigativa, nada impedindo a abertura de nova investigação relativa a fatos novos, descobertos no decorrer de investigação em
curso, se aptos a tanto e em novo procedimento próprio.
No caso em lume, tem-se que Estado do Piauí, seja por seu HRCM ou pela SESAPI, deixou de atualizar o CNES, mantendo neste o médico
investigado, como se ainda lhe prestasse serviços no HRCM nos anos de 2013 e 2014, formalidade que deu cerne a presente instauração
procedimental em face do profissional médico, pois, formalmente, constava com carga horária superior a 60(sessenta) horas semanais e/ou
acumulando mais de 02(duas) funções, empregos ou cargos públicos remunerados, em diversos entes públicos.
Ao sentir ministerial, dito equívoco administrativo já sanado não pode ensejar qualquer responsabilidade para com terceiros que nada tenham
contribuído para o mesmo.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente IPC.
Notifique-se o investigado desta decisão.
Remessa necessária dos autos ao E. CSMP/PI para controle finalístico, sem prejuízo da prévia publicação desta no Dje.
Arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 31 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 0015/2013.00215-063.2015
DECISÃO
INQUÉRITO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. DISPENSA ILEGAL DE LICITAÇÃO. MAIS DE 05(CINCO) ANOS DESDE A
CASSAÇÃO DO INVESTIGADO. PRESCRIÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, I, DA LIA. ARQUIVAMENTO.
Perde a Sociedade-vítima o direito de perseguir e punir administrativamente gestores municipais, se assim não o fizer dentro do quinquênio
posterior a saída daquele do cargo público de gestão.
Trata-se de inquérito civil público instaurado ex ofício nesta Promotoria de Justiça, cujo objeto foi investigar sobre a possível dispensa irregular de
licitação por JOÃO GOMES PEREIRA NETO, ex-prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da contratação de serviços de pedreiros
para o município de Sigefredo Pacheco/PI.
Em pesquisa no site do TRE-PI, constatou-se que o investigado teve seu diploma cassado em 25 de janeiro de 2011, através do Acordão TRE/PI
18209, de 25/01/2011, decisão publicada em Dje em 01/02/2011.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Apregoa o art. 23, da LIA:
Art. 23. As ações destinadas a levar a efeito as sanções previstas nesta Lei podem ser propostas:
I - até 5 (cinco) anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou de função de confiança;
II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares puníveis com demissão à bem do serviço público, nos casos
de exercício de cargo efetivo ou emprego.
Assim, uma vez cassado o diploma do investigado, deixou o mesmo o cargo de prefeito municipal de Sigefredo Pacheco/PI, quando da efetiva
publicação do acordão do TRE-PI, diga-se, em 01 de fevereiro de 2011, pelo que passados mais de 05(cinco) anos desde então, não se
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podendo, portanto, refutar a ocorrência do instituto da prescrição do direito processual ministerial disposto na Lei n.º 8.429/92.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Notifique-se o município supostamente vitimado e o investigado.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 30 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 00254-063/2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestada por JÂNIO SOARES DE SOUSA, informando sobre não
atendimento pelo BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, de pedido de quitação de dívidas, com base na Lei n.º 12.844/2013, formulado pelo
espólio de ALDENORA CRAVEIRO DE SOUSA.
Oficiado ao BNB, dita instituição financeira informou, através do ofício n.º 2015-096/003, datado de 03 de fevereiro de 2015, acostado às f. 10/11,
que o pleito do noticiante foi devidamente atendido em 30 de dezembro de 2014.
Solicitadas informações ao noticiante sobre tais argumentos do BNB, conforme ofício n.º 157/2015.254-063.2014, o mesmo nada informou,
deixando transcorrer in albis seu prazo.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Considerando que a instituição bancária informou que o pedido do noticiante restou atendido, sendo que indagado este sobre dita alegação,
manteve-se inerte e silente, tem-se como, de fato, sanada a potencial contenda em lume.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por perda do objeto.
Remeta-se cópia integral desta decisão ao noticiante e ao BNB, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 16 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
PA 0042/2014.00027-063.2014
DECISÃO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PAGAMENTO DE CONSELHEIROS TUTELARES. MANDATO VENCIDO. PRORROGAÇÃO POR
ORIENTAÇÃO MINISTERIAL. ARQUIVAMENTO.
Tendo ação administrativa se escorado em recomendação ministerial, presumidamente validade e eivada de legalidade.
Trata-se de procedimento administrativo iniciado por informação informal chegada ao Órgão Ministerial de que o gestor público de Jatobá do
Piauí/PI estaria mantendo e remunerando conselheiros tutelares, cujos mandatos já teriam expirado.
Requisitadas informações sobre o fato noticiando, o prefeito municipal de Jatobá do Piauí comunicou que assim procedeu, seguindo orientação
firmada pelo Conselho de Direitos das Crianças de Adolescentes de Jatobá do Piauí, órgão colegiado que teria acatado recomendação ministerial
de prorrogação de mandatos.
Ata de reunião do Conselho Municipal de Direitos das Crianças e Adolescentes de Jatobá do Piauí acostada às f. 14/14v.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se registrar que compete constitucionalmente ao Ministério Público, instituição una e indivisível, essencial à função
jurisdicional do Estado, a defesa incondicional da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, pelo
que ato público ou privado homologado por agente ministerial, gera naqueles direta ou indiretamente atingidos pelo ato homologado, segurança
jurídica decorrente da função ministerial.
Dita presunção de legalidade, obviamente, deve guardar simetria com os princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, ainda que
decorrente de interpretações do Direito, requisitos estes que, aos olhos ministeriais, mostram-se sumariamente presentes, não cabendo a este
agente ministerial avaliá-las, mas, tão somente, em razão da unidade ministerial, tomar como legal a ação administrativa em foco.
Pelos motivos expostos, determino o ARQUIVAMENTO do feito, por falta de justa causa.
Notifique-se o Município de Jatobá do Piauí da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 17 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
ICP n.º 025/2014.000016-063.2014
INQUÉRITO CIVIL. AMPUTAÇÃO DE MEMBRO INFERIOR. PROCEDIMENTO ELETIVO E FACULTATIVO. PACIENTE MENOR. DECISÃO
PERSONALÍSSIMA. ARQUIVAMENTO.
Procedimento médico cirúrgico, desprovido de urgência, para fins de remoção de membro dotado de deformidade congênita de nascimento, se
não representar risco à saúde ou à manutenção da vida do paciente, somente pode ser realizado com expressa autorização válida do mesmo.
A disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da integridade física, sem exigência médica, portanto, sem ser
indispensável à saúde e à vida do paciente, é ato personalíssimo, não podendo representante legal de paciente menor autorizar procedimento
médico cirúrgico neste sentido.
Trata-se de inquérito civil público instaurado ex ofício nesta Promotoria de Justiça, em razão de notícia de fato n.º 597/2014, formulada por
MARIA SOARES DA SILVA, genitora e representante legal do menor VITOR KAUAN SOARES, nascido em 15/10/2013, conforme f. 11, cujo
objeto foi investigar sobre eventual negativa pelos integrantes do SUS em disponibilizar procedimento médico de urgência de amputação e
prótese ao infante.
Portaria de instauração publicada no Dje de 02/09/2014, conforme cópia acostada às f. 19.
Informações do Município de Campo Maior/PI, às f. 28/30 e 32/33, informando quo o menor foi devidamente atendido e encaminhado ao hospital
de referência do SUS para o tratamento médico adequado, qual seja, o Hospital Infantil Lucídio Portela (HILP).
Solicitada informações sobre os fatos ao CRM e ao CREFITO, seus representantes legais se manifestaram às f. 53/54 e 57.
Informações do agente médico do SUS que determinou o tratamento em lume, às f. 55.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Preliminarmente, há de se ressaltar que toda Administração Pública é regida pelo princípio da legalidade e, portanto, da boa-fé, pelo que sendo
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os Conselhos inquiridos autarquias federais, presume-se verídicos seus relatos, dentre os quais se denota não ser o procedimento médico em
comento de urgência, mas, ao contrário, eletivo e facultativo ao paciente.
Ora, a amputação de membro de criança para implante de prótese é procedimento severo e notoriamente invasivo, ainda mais sendo o mesmo,
no caso, aparentemente, para fins meramente estéticos, não se justificando, ao sentir ministerial, ditos fins frente aos riscos naturalmente
envolvidos em toda e qualquer cirurgia.
Assim, não sendo o procedimento indispensável à saúde do menor, pois destinado a remoção de membro inferior com deformidade congênita de
nascimento, competirá ao mesmo, quando possível fazê-lo, decidir se opta por amputar parte de seu corpo ou não, decisão personalíssima e
cunho indelegável diante da ausência de risco de vida.
Neste sentido, o art. 13 do Código Civil:
Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposição do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da
integridade física, ou contrariar os bons costumes.
Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.
Pelos motivos expostos, ARQUIVO o presente ICP, pois o procedimento almejado não é indispensável à saúde e à manutenção da vida do
menor VITOR KAUAN SOARES, sendo ato personalíssimo, portanto, indelegável, decisão de disposição do próprio corpo, haja vista inexistir
exigência médica neste sentido.
Notifique-se a representante legal do menor, o Estado do Piauí, bem como o Diretor do HILP, da presente decisão, sem prejuízo da necessária
publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico, com cópia ao CAO respectivo.
Após, arquive-se.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 22 de junho de 2015.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 00136-063/2015
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestada por FRANCISCO ANTÔNIO AMORIM, informando sobre não
atendimento pela ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ de solicitação de religação de serviço de fornecimento de energia elétrica em sua
unidade consumidora, serviço este interrompido, conforme relata o noticiante, por falta de pagamento.
Informou ainda o noticiante que seu pedido de religação ocorreu depois de pagar 07(sete) faturas que estavam em aberto, oportunidade em que
estavam em estado de greve os empregados da concessionária pública fornecedora.
Oficiado a ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ, a mesma informou que o serviço do noticiante foi restabelecido em 01 de abril de 2015 e
que , em razão do atraso da religação, estornou taxa inerente a este serviço do noticiante.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Considerando que não se encontra dentro do poder decisório de qualquer fornecedor fazer cessar estado de greve em que se encontrem seus
empregados, tem-se dita situação, em tese, como decorrente de caso fortuito, não merecendo reparos, aos olhos ministeriais, a postura adotada
pela ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ quanto ao trato da questão relativa ao seu dever de religar o serviço de fornecimento de energia
elétrica do noticiante.
Doutra banda, tem-se que o noticiante possuía em aberto com a concessionária pública, segundo informou, 07(sete) faturas, pelo que permitiu a
fornecedora a manutenção de situação de acumulação abusiva involuntária de débitos, os quais somente majoravam a omissão do consumidor
em adimplir tais dívidas.
Ora, honrar sete faturas em aberto mostra-se mais penoso que adimplir uma, pelo que fomentar a possibilidade do consumidor acumular faturas
em aberto a serem pagas com juros e multa, em flagrante inobservância ao disposto no art. 172, §2º, da Resolução ANEEL n.º 414/2010, deve
ser evitado pela concessionária.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por perda do objeto, bem como RECOMENDO a ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO
PIAUÍ que, caso entenda por suspender o fornecimento de seu serviço junto a unidades consumidores particulares, não prestadoras de serviço
público, por motivo de inadimplência, o faça em relação apenas aos 90(noventa) dias de atraso anteriores a data da suspensão, observando-se o
disposto no art. 172 e 173 da Res. ANEEL n.º 414/2010.
Remeta-se cópia integral desta decisão ao noticiante e ao presidente da ELETROBRAS DISTRIBUIÇÃO DO PIAUÍ, sem prejuízo da necessária
publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 10 de março de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 000181-063/2014
DECISÃO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de encaminhamento de recomendação conjunta do MPF e do MPCE, com o intuito de disciplina
a fiscalização e aplicação legal das normas de trânsito interestaduais em por forma de romaria religiosa ao município de Canindé/CE e Juazeiro
do Norte/CE, haja vista a existência de romaria organizada por FRANCISCO PEREIRA DA SILVA a partir de Campo Maior/PI.
Notificado o interessado, o mesmo compareceu em Promotoria de Justiça, comprometendo-se a acatar as orientações recomendatórias
ministeriais..
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Considerando que a recomendação ministerial foi prontamente acatada pelo seu destinatário local, entendo logrado o fim naturalístico almejado,
qual seja, o ajuste da demanda - romaria ao Juazeiro do Norte/CE e ao Canindé/CE, ao ordenamento jurídico posto, pelo que determino o
ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por perda do objeto.
Remeta-se cópia integral dos autos às autoridades administrativas de trânsito (PM/PI, PRF/PI e Secretaria Municipal de Trânsito de Campo
Maior), sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 15 de fevereiro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NF 00034-063/2015
DECISÃO
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14. ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECÇÃO DO PIAUI

Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de termo de declaração prestada por FRANCISCO RODRIGUES DA PAZ e outros, informando
sobre transporte irregular intermunicipal de passageiros, em tese, realizado por taxistas municipais de Campo Maior/PI, notadamente pelo veículo
de placas NHW-5975.
Oficiado ao Município de Campo Maior/PI, seu secretário municipal de pessoas com deficiência, trânsito, transportes e mobilidade informou ser
dito automóvel autorizada a exercer o ofício de táxi no território municipal de Campo Maior.
A SETRANS, por seu secretário, informou que o Estado do Piauí considera transporte coletivo de passageiros, sujeito a sua fiscalização, quando
exercício por veículos com mais de 16(dezesseis) lugares, sendo da competência administrativa municipal o transporte individual de passageiros
em veículos menores.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Considerando que o automóvel investigado expressamente possui autorização municipal de Campo Maior/PI para exercer o transporte de
passageiros e este, pelas características do automóvel, ocorre em número menor que 16(dezesseis) pessoas, inexiste irregularidade na ação de
qualquer taxista que, devidamente autorizado pelo Município, realizar viagens intermunicipais transportando menos de 16(dezesseis) pessoas.
Assim, determino o ARQUIVAMENTO SUMÁRIO do feito, por perda do objeto.
Remeta-se cópia integral desta decisão aos noticiantes, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 16 de fevereiro de 2016.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
Simp: 000231-063/2014 Notícia de Fato Nº 399/2014
TERMO DE ARQUIVAMENTO
Trata-se de Notícia de Fato instaurada em razão de informe colhido no site do TCE/PI de que o Município de Sigefredo Pacheco/PI teria
desrespeitado o limite legal com despesas com pessoal, fixado na LRF em idos de 2014.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Conforme se denota pelo teor do IPC n.º 018/2014, que tramitou nesta PJ, o objeto em lume já resta em discussão, pois azo de Ação Civil
Pública anexa.
Assim, ARQUIVO SUMARIAMENTE o feito, por litispendência.
Notifique-se o requerente da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Remessa necessária do feito ao E. CSMP/PI para controle finalístico.
Após, arquive-se com as baixas e registros necessários.
Cumpra-se.
Campo Maior/PI, 14 de maio de 2015.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
NOTÍCIA DE FATO: 000230-063/2015
INTERESSADO: MARILÚCIA FRANCISCA DAS CHAGAS
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. IRREGULARIDADES NA PERSTAÇÃO DE SERVIÇO PÚBLICO PELA CAIXA ECONOMICA FEDERAL. EMPRESA
PÚBLICA FEDERAL. INTERESSE FEDERAL. POSSIBILIDADE. REMESSA AO MPF.
Competindo ao MPF aferir sobre possível interesse federal em fato noticiado, deve o mesmo ser àquele remetido para tanto.
Trata-se de notícia de fato apresentada a esta Promotoria de Justiça informando, em tese, sobre eventuais irregularidades na CEF - Caixa
Econômica Federal, quando da gestão administrativa e/ou financeira do programa da União nominado "Minha Casa Minha Vida".
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório.
Passo a decidir.
Existindo a possibilidade de haver causa em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal sejam interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho,
compete à Justiça Federal dela conhecer e, portanto, ao MPF deliberar sobre a pertinência ou não de investigação prévia quanto ao seu objeto.
Pelos motivos expostos, fulcrado no art. 109 e 127, da CRFB/88, declino de atribuição para conhecer e deliberar da presente notícia de fato,
determinando sua remessa ao MPF local que, assim não concordando, poderá suscitar o devido conflito de atribuições junto ao STF.
Cumpra-se, notificando-se o noticiante da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Campo Maior/PI, 24 de julho de 2015.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
SIMP 000173-063.2015
DECISÃO
NOTÍCIA DE FATO. POSSÍVEL IRREGULARIDA NA EXECUÇÃO DE PROGRAMA SOCIAL "MINHA CASA MIHA VIDA" VIA CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL. INTERESSE FEDERAL. POSSIBILIDADE. REMESSA AO MPF.
Competindo ao MPF aferir sobre possível interesse federal em fato noticiado, deve o mesmo ser àquele remetido para tanto.
Trata-se de notícia de fato apresentada a esta Promotoria de Justiça informando, em tese, sobre irregularidades e abandono de obras na
Localidade Cajazeiras, município de Campo Maior/PI, no importe de R$780.000,00(setecentos e oitenta mil reais), financiadas pelo programa
Minha Casa Minha Vida, através da Caixa Econômica Federal.
Vieram-me os autos para manifestação.
É um sucinto relatório. Passo a decidir.
Existindo a possibilidade de haver causa em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal sejam interessadas na condição de
autoras, rés, assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho,
compete à Justiça Federal dela conhecer e, portanto, ao MPF deliberar sobre a pertinência ou não de investigação prévia quanto ao seu objeto.
Pelos motivos expostos, fulcrado no art. 109 e 127, da CRFB/88, declino de atribuição para conhecer e deliberar da presente notícia de fato,
determinando sua remessa ao MPF local que, assim não concordando, poderá suscitar o devido conflito de atribuições junto ao STF.
Cumpra-se, notificando-se o noticiante da presente decisão, sem prejuízo da necessária publicação desta no Dje.
Campo Maior/PI, 12 de maio de 2015.
MAURÍCIO GOMES DE SOUZA
Promotor de Justiça
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14.1. EDITAL 65.2016 OAB/PI74512 

15. OUTROS 
[]

15.1. Intimação de Despacho - Audiência75041 

LEONARDO CERQUEIRA E CARVALHO
Secretário Geral da OAB/PI
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
SECÇÃO DO PIAUI
Edital de Inscrição nº 00065/18, de 06 de maio de 2016.
Considerando os requisitos exigidos pelo arts. 8º e 9º da Lei nº 8.906/94, torno público que qualquer interessado capaz no prazo de cinco dias
úteis da publicação deste, poderá impugnar por escrito, fundamentando-se em descumprimento das condições legais, o(s) pedido(s) de
inscrição(ões) no quadro de Advogados, APARECIDA RIBEIRO GARCIA PAGLIARINI, JOSE TORQUATO VIANA NETO,MARIA EDITH
OLIVEIRA COUTINHO VAZ e estagiários ANDERSON KLISMANN LIMA MOURA, ARISMAR DE MELO FREIRE DE MORAES.
FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO
Presidente da OAB/PI

AVISO DE INTIMAÇÃO (Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos)
PROCESSO Nº 2426/2009 - Ação de Ressarcimento de Valores c/c Dano Moral
Requerente: Maria Neuza Costa de Melo
Requerida: Associação Brasileira de Odontologia - Secção Piauí - ABO/PI (Adv. Dr Mariano Lopes Santos - OAB/PI 5783)
O(a) Diretor(a) do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Altos, de ordem da MM. Juíza Dra. Carmen Maria Paiva Ferraz Soares, de
acordo com o Provimento 07/2012 da Corregedoria Geral da Justiça, INTIMA a Requerida, através de seu Advogado: Dr. MARIANO LOPES
SANTOS (OAB/PI 5783) do despacho que designou audiência de conciliação para o dia 17/05/2016 às 09:00 horas a realizar-se na sede do
Juizado, sito à Av. Nossa Senhora de Fátima, 2532, Bairro Centro - Altos (PI). E para constar, Eu, Jivago Sales Viegas, Analista Judicial, digitei e
conferi o presente aviso. Altos, 06 de Maio de 2016.
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